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j Prefácio 

A mineração é uma atividade fundamental para o desenvolvimento econômico de qualquer 

nação. A busca incessante por uma atividade minerária, cada vez mais segura, sustentável e 

aderente às expectativas das pessoas por um mundo melhor, é uma das prioridades da indústria 

mineral. Este e-book aborda justamente este tema, que é de grande importância para o Brasil: a 

mineração e o desenvolvimento sustentável. 

Os riscos no caminho do setor mineral são intensos e, infelizmente, progressivos. A percepção 

da essencialidade da mineração para o presente e o desenho de um futuro com mais qualidade de 

vida e prosperidade precisa ser comungada por maior parcela da sociedade brasileira. Assim, a 

mineração conseguirá corresponder plenamente às expectativas dos brasileiros por um 

desenvolvimento que possa ser aclamado como oriundo de bases sustentáveis. Esta publicação é 

parte deste esforço. 

Há uma perspectiva otimista, em relação ao setor mineral, pois ele aparece com destaque nos 

projetos do governo federal voltados ao desenvolvimento sustentável. É sinal do reconhecimento 

crescente de que o setor mineral e suas contribuições socioambientais e econômicas têm causado 

reflexos positivos ao país. Em julho de 2023, o setor figurou em um relevante espaço no 'Plano de 

Transição Ecológica', formulado pelo governo e apresentado pelo Presidente da República em 

recente reunião da cúpula da Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (Celac) com 

a União Europeia, na Bélgica. 

A segurança jurídica, a previsibilidade para a tomada de decisões e ao planejamento dos 

empreendimentos e dos negócios, bem como a competitividade das empresas mineradoras estão 

sob ameaça em um nível que devemos considerar elevado. Há um movimento sistemático para 

sangrar as receitas dessa indústria, indistintamente das adversidades que enfrenta em seu 

ambiente altamente concorrencial, inclusive, onde atuam mineradoras de países mais 

desenvolvidos. 

O e-book "Mineração e Desenvolvimento Sustentável" é uma importante contribuição para 

formularmos uma saudável discussão sobre como conciliar o crescimento econômico com a 

proteção ao meio ambiente, à promoção do bem-estar social e o papel da indústria da mineração 

nessa construção propositiva. O livro aborda temas relevantes e atuais, como: a regulação da 

mineração brasileira; a implantação de práticas ESG no setor mineral; o papel dos minerais 

estratégicos na transição energética; os aspectos financeiros e fiscais da mineração; os 

instrumentos e procedimentos administrativos e judiciais do setor mineral. 
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Importante ressaltar que a publicação oferece um conjunto de conteúdos contextualizados com 

recentes fatos envolvendo a indústria da mineração. Assim, estão avaliados e comentados 

aspectos como a necessidade de harmonia entre as políticas nacional e estadual de barragens para 

a segurança jurídica e técnica; a ResoluçãoANM nº 129/2023, que trata da prevenção à lavagem de 

dinheiro na atividade minerária; os limites constitucionais à instituição da Taxa de Fiscalização dos 

Recursos Minerais por estados e municípios, que ferem a previsibilidade tão essencial para se 

planejar os rumos do setor no longo prazo. 

Este e-book é uma leitura fundamental para empresários, investidores, profissionais do setor 

mineral e outros, acadêmicos, estudantes e todos aqueles interessados em compreender a 

importância da mineração para a economia brasileira e os desafios que a atividade enfrenta para 

se tornar cada vez mais presente no dia a dia e no futuro dos brasileiros. 

Em nome do IBRAM, deixo aqui registrados os elogios pela alta qualidade de conteúdo 

apresentada pelos (as) autores (as), bem como pela iniciativa desta publicação eletrônica por parte 

do Cescon Barrieu. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável 

Raul Jungmann 

Diretor-presidente do 

Instituto Brasileiro de Mineração - IBRAM 
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� Apresentação do Livro 

Júlio Nery 

Honrado pelo convite do amigo e jurista Marcelo Mendo para escrever a apresentação deste livro 

que trata sobre Mineração e Desenvolvimento Sustentável, no qual trazemos um retrato atual do 

setor e das suas principais questões atuais. 

Destaca-se a importância do setor para a economia nacional, que apresentou faturamento global 

de R$250 bilhões em 2022, em exportações que totalizaram 12% das exportações totais 

brasileiras, gerando um saldo em sua balança que equivale a 49% do saldo comercial brasileiro 

desse ano. Para a geração destes números significativos, a mineração, segundo dados do 

Ministério de Minas e Energia (MME), ocupa 0,06% do território nacional. Já a organização 

Mapbiomas efetuou levantamento medindo a área efetivamente impactada pelas estruturas de 

mineração, encontrando para a atividade minerária industrial a área de 169.818,7 ha, ou 0,02% do 

território nacional. A diferença explica-se porque, no caso dos números do MME, são computadas 

as poligonais dos títulos minerários, e não somente a área impactada. Somando à área da 

mineração industrial - aquela ocupada pelos garimpas, legais e ilegais -, a mineração ocupa, no 

Brasil, 366 mil hectares. 

De acordo com as informações da Agência Nacional de Mineração (ANM) relativas à arrecadação 

do CFEM, a Compensação Financeira pela Exploração Mineral, 7.320 empresas, inclusive 

individuais, recolheram a compensação, referente a 91 tipologias minerais produzidas. No Brasil 

são 2.699 municípios onde se tem o recolhimento da CFEM, ou seja, 48% dos municípios 

brasileiros. Estados do sudeste e sul apresentam maiores números de municípios, e a Bahia, no 

Nordeste. 

Considerando todos os tipos de títulos minerários, são 21.193 empresas individuais, 31.308 

pessoas jurídicas e 336 cooperativas registradas na ANM, responsáveis por 86.831 Alvarás de 

Pesquisa, 29.986 Concessões de Lavra e 2.515 Permissões de Lavra Garimpeira (PLG). 

O país tem participação significativa no mercado mundial de produtos minerais. É o maior 

produtor mundial de Nióbio, o segundo em Minério de Ferro, o terceiro em Vermiculita, o quarto 

em Grafita e Vanádio, o quinto em Lítio e o oitavo em Caulim. No entanto, tem dependência de 

importações de fertilizantes, principalmente Potássio, acima de 90%, em Carvão Mineral e Terras 

Raras. 

Há um grande potencial a ser explorado no Brasil para elevar a produção mineral no país. 
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Começando pelo conhecimento geológico, no Brasil, cerca de 60% do território está mapeado nas 

escalas 1:250.000, 23% na escala de 1:100.000, e apenas cerca de 4% do território apresenta 

mapeamento geológico em escala mais adequada para a mineração (1:50.000). 

Este é o retrato atual do setor e sua dimensão econômica. E, certamente, não reflete o potencial 

que temos no país para o desenvolvimento da mineração. Como realizar este potencial é questão 

fundamental para todos aqueles que trabalham no setor. 

A primeira questão a ser tratada é a reputação. As empresas são frequentemente associadas a 

ações de degradação ambiental, e a reputação é influenciada pelos desastres ocorridos com as 

barragens de rejeito, que sempre devemos lembrar e lamentar, o que será tratado mais à frente 

neste texto. No entendimento inclusive dos profissionais do setor, a sua reputação é deficiente, 

necessitando de campanhas de divulgação para permitir à sociedade compreender o papel da 

indústria minerária, o que certamente é importante.já que muitos não conhecem adequadamente 

as operações desenvolvidas pela mineração. 

É, sem dúvida, necessário aprimorar os canais de comunicação entre a mineração - compreendida 

aqui pelos seus profissionais, empresas produtoras e integrantes da sua cadeia de fornecimento -

e a sociedade, com todas as partes interessadas. Abrir-se para uma comunicação ampla, ouvindo 

as demandas e dando as respostas adequadas é fundamental, para que se possa atingir melhor 

este objetivo. 

Este debate se faz necessário, porque muito é dito sobre a sociedade querer o produto, mas não 

desejar os meios de produção, principalmente em suas vizinhanças. 

Trata-se de um objetivo imprescindível de ser atingido, porque a mineração é, em primeiro lugar, 

uma atividade pública, já que é concessão do Estado, dado que, pela Constituição Federal, o 

subsolo, ou seja, as jazidas, pertencem à União, como reza seu artigo 176. Assim, a pesquisa mineral 

ou a lavra somente pode ocorrer com a devida autorização da AN M, e sua gestão deverá ocorrer de 

acordo com o interesse nacional. É também uma atividade de utilidade pública, reconhecida assim 

no Código Florestal em seu artigo 3 º

, inciso V I I I. É também atividade reconhecida como de interesse 

social, o que lhe permite lavrar em área de preservação permanente. 

Para ser exercida deverá ser devidamente licenciada dentro do regramento ambiental vigente, de 

forma a mitigar seu potencial de impacto ambiental e efetuar a necessária reabilitação da área 

minerada, como é citado no artigo 225 da Constituição, que decreta em seu parágrafo 2º que 

"Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 

acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei". 
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Por que a mineração é declarada, em lei, como atividade pública e de interesse social? Isso 

ocorre, por não se ter como imaginar a vida moderna sem os bens minerais, sejam eles aqueles 

usados para a construção e funcionamento das habitações, para uso na produção agrícola, nas 

obras de infraestrutura, no saneamento básico, nos transportes e na comunicação. 

Temos a necessidade de efetuar uma transição energética para mitigar os efeitos das mudanças 

climáticas, e no dia a dia se vê em todas as publicações do gênero a necessidade dos minerais 

críticos, que serão aqueles que viabilizarão essa transição. 

Contudo, é importante lembrar que a mina onde se irá lavrar um bem mineral é uma anomalia 

geológica rara, enquanto no subsolo o depósito mineral é desconhecido, um bem natural sem 

valor. Para que seja transformado em uma riqueza mineral, uma jazida deverá ser descoberta, e o 

minerador cria a oportunidade e assume o risco de sua pesquisa e de seu aproveitamento, por 

meio de sua engenhosidade, de seu capital, de seu trabalho. Somente assim se tornará um bem 

útil, para atingir aqueles usos descritos anteriormente. 

E isso deve ser feito, e é possível fazê-lo, observando os objetivos do desenvolvimento 

sustentável, conforme definidos pela ONU. 

Como já foi dito, os minerais e os metais possuem papel fundamental na transição para o futuro 

de economia de baixo carbono e são cruciais para a forma como a energia é gerada, transportada, 

armazenada e utilizada. A mudança em curso tem enorme potencial para mudar a escala e a 

composição da demanda global por minerais e metais. 

O setor produtivo nacional, parte importante nesta concertação, tem pela frente uma série de 

providências para assegurar participação em uma economia de baixo carbono. É condição que se 

torna praticamente obrigatória para as empresas que vislumbram crescer de forma sustentável, 

por meio da abertura de novas oportunidades de negócio, tanto no plano nacional, quanto no 

internacional. 

Entretanto, vários desafios precisam ser enfrentados, para seguirmos no curso da transição 

energética e de uma economia de baixo carbono. Seja em relação à oferta por bens primários, no 

caso os minerais denominados estratégicos, que ainda dependem de uma melhoria no 

conhecimento geológico básico de seu território ou mesmo; seja pela necessidade de mais 

incentivo ao desenvolvimento de novas rotas tecnológicas para bens minerais já conhecidos. E, 

ainda, pela competição nos territórios por outros usos da paisagem. Além da crescente pressão da 

sociedade, em relação ao surgimento de novas operações de mineração. 
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A despeito de o Brasil ter como característica uma matriz energética predominantemente 

renovável e uma baixa contribuição global, a questão da mudança do clima deve ser analisada e 

compreendida, considerando os acordos internacionais firmados. E, por se tratar de uma agenda 

estratégica para o Brasil, que vai muito além da ambiental, urge a necessidade de ações acordadas 

entre os vários atores da sociedade, de modo a garantir os compromissos assumidos pelo Brasil e, 

principalmente, garantir a sustentabilidade do sistema climático global. 

Muitos desafios ainda estão em aberto no Brasil. Há a realidade de uma carga tributária 

elevada, com pressões crescentes para que seja ainda maior, através de aumento de alíquotas na 

CFEM, pela introdução das taxas de fiscalização na mineração em Estados e municípios ou por 

fundos de infraestrutura, carga que coloca em risco a competitividade da mineração nacional. 

Outro fator, que também é trazido por esta carga, é o excesso de burocracia, pela qual processos de 

licenciamento podem levar década para serem concedidos, e a excessiva quantidade de normas 

ambientais que geram processos longos e, muitas vezes, judicialização. Soma-se a isso a 

deficiência em infraestrutura, para transporte dos insumos e produtos, fornecimento de energia e 

outros. 

Esses fatores precisam ser atacados, para que o Brasil possa evoluir na sua cadeia de produção, 

de forma a agregar mais valor nos produtos minerais. Além disso, o Brasil é um país de dimensões 

continentais, e a nossa fronteira é muito extensa. A logística para transporte desses minérios é 

complexa. Especialmente na Amazônia há ainda a preocupação em planejar os empreendimentos 

minerários de forma a se adequarem à convivência com áreas protegidas e povos originários. 

Nesse biorna, a mineração apresenta cases de sucesso, em termos de se alinhar a produção a 

conservação, preservação e recuperação ambiental. A convivência indesejada com a ilegalidade na 

extração de minerais é ali muito expressiva, acarretando vários impactos socioeconômicos e 

ambientais e para o desenvolvimento da mineração industrial legalizada. 

Neste tema, o IBRAM é um participante ativo no combate às ilicitudes na Cadeia do Ouro, 

desenvolvendo extensa lista de trabalhos com diversos setores da administração pública com este 

objetivo, quais sejam: 

• Projeto Ouro Alvo - Projeto em colaboração com a Polícia Federal, via apoio e acesso às 

mineradoras para constituição de banco de amostras (ouroteca) e desenvolvimento de 

processos que permitam o rastreamento do ouro; 

• A suspensão dos efeitos da Lei 12.844/2013 - Boa Fé pelo STF; 

• As Resoluções ANM Nº 103/2022 e 129, de 23.02.2023, que regem o cadastro de clientes e o 

registro das operações de comercialização de ouro e metais preciosos; 
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• Utilização da Nota Fiscal Eletrônica - Trabalho com o Instituto Escolhas junto ao Banco Central 

(BACEN) para a obrigatoriedade do uso de notas fiscais eletrônicas na comercialização do Ouro, 

com exigência já em vigor; 

• O trabalho junto ao NAP.Mineração - USP para que seja incorporada à cadeia de 

comercialização a ferramenta por ele desenvolvida com outras instituições, que permite 

identificar se aquela mercadoria foi produzida em área em dia com as obrigações legais junto à 

AN Me  órgãos ambientais; 

• Comercialização do Ouro e joalherias - Projeto desenvolvido com o Instituto Brasileiro Gemas e 

Metais Preciosos ( IBGM), visando propiciar condições para que os pequenos joalheiros possam 

adquirir o Ouro como matéria-prima de fontes confiáveis. 

Esses exemplos demonstram que muitas vitórias neste mister já foram obtidas, mas ainda há 

longo caminho a percorrer. 

O tema licenciamento ambiental é sempre motivo de atenção pelo setor, e hoje a maior 

preocupação em termos nacionais é Lei Geral do Licenciamento Ambiental, que tramitou 

recentemente na Câmara dos Deputados na forma do PL 3729/2004 e que hoje se encontra no 

Senado Federal (PL 2159/2021), sobre o qual o grande anseio é a necessidade de reversão da 

exclusão de parte expressiva da atividade mineral do contexto do PL, que infelizmente foi acatada, 

quando da aprovação da matéria na Câmara dos Deputados. 

É necessário reconhecer que os órgãos ambientais mostram empenho em aprimorar o 

licenciamento, como temos exemplo do próprio Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis ( IBAMA), das Secretarias estaduais de Meio Ambiente de Goiás, 

Bahia, Minas Gerais e Pará, 

entre outros, que buscam modernizar e racionalizar os processos de licenciamento, sem perda 

na sua qualidade técnica. 

Como já referenciado neste texto, a mineração mundial vem passando por profundas 

transformações, desde os desastres relacionados à ruptura de barragens de rejeitas, acidentes 

que devem sempre ser lembrados e objeto de lamentação profunda, em razão de seus impactos 

ambientais, sociais e econômicos e, especialmente, pelas vidas que foram perdidas. Em resposta, o 

Instituto Brasileiro de Mineração ( IBRAM) vem liderando esforços rumo à transformação do setor 

mineral, movimentos que podem ser expressos especialmente pela "Carta Compromisso perante a 

sociedade", que demonstra o compromisso com profunda transformação da indústria mineral, 

refletido pela "Agenda ESG da Mineração do Brasil" desenvolvida pelo IBRAM e na 
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adoção do programa TSMBrasil, que internaliza aqui no país a consagrada metodologia canadense 

de autorregulação para a gestão da sustentabilidade da mineração. 

No plano internacional, merece destaque a adoção de um novo Padrão Global de Segurança de 

Barragens (GISTM), e, no plano nacional, também foram muitas as transformações que vêm sendo 

implementadas, a partir das mudanças introduzidas na Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB), com aprovação da Lei 14.066/2020, além da aprovação de diversas resoluções 

da ANM. Destaque, também, para a aprovação da Política Estadual de Barragens de Minas Gerais. 

Dessa forma, hoje o cenário regulatório para o tema é mais robusto e abrangente, no qual se 

destacam os desafios para o descomissionamento de algumas barragens construídas com a 

tecnologia de alteamento a montante e para a remoção dos moradores na Zona de 

Autossalvamento (ZAS), quando legalmente exigido. 

As novas regulamentações, especialmente as Resoluções ANM 95/2022 e 130/2023, levam o 

Brasil a ter um dos conjuntos legais mais avançados, em comparação a outros países mineradores, 

em relação às exigências para a gestão das estruturas de disposição de rejeitas, e que devem 

atingir o seu principal objetivo de zero dano às pessoas e ao meio ambiente. 

Como pode ser visto, nesta breve introdução, pelas questões que tocam ao setor mineral em 

nossos dias, os desafios são muitos. E fica a certeza de que o setor já evoluiu bastante no seu 

compromisso com a sustentabilidade e esforça-se continuamente para aprimorar-se, na busca da 

tão sonhada licença social. 
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� INTRODUÇÃO 

"Brasil, País Mineiro" no novo ciclo da mineração 

Em 2003, o meu Pai.Amigo e Mestre - Engenheiro José Mendo Mizael de Souza - me incentivou 

a convidar colegas advogados envolvidos com a Mineração, para publicar uma coletânea de artigos 

relativos ao Direito Minerário e Ambiental, o que me levou a coordenar e organizar o 1º Volume da 

série Mineração & Desenvolvimento Sustentável 1. 

A elaboração da Introdução do 1º Volume da série, denominada "Brasil, País Mineiro" , coube ao 

mencionado Engenheiro de Minas e Metalurgia, fundador e então "presidente executivo" do 

Instituto Brasileiro de Mineração ( IBRAM). 

Os autores daquela obra coletiva, capitaneados pelo inesquecível neto de Ruy Barbosa, o 

professor de Direito Constitucional, Alfredo Ruy Barbosa, carinhosamente consideravam José 

Mendo como o "rábula jurídico" da mineração e atribuíram-lhe o título de "Engenheiro 

Constitucionalista", em face da sua vigorosa defesa em prol da essencialidade da atividade, para se 

alcançar o desenvolvimento sustentável da nossa nação. Essa visão - de profunda conotação 

filosófica - decorria da forte convicção, alardeada por Ele, de ser a mineração essencial para o 

desenvolvimento do Brasil e do Mundo. Para mim, a primeira Introdução dessa série trata-se de 

um texto profético, que antecipava as temáticas mais discutidas no setor mineral nos dias atuais -

como os artigos que se encontram reunidos na seção 2 - Enviromental, Social & Governance - ESG, 

novas economias, energia e inovação -, razão pela qual recomendamos a sua leitura, pois aquele 

texto parte da "Mineração, fazedora de democracia e quinta essência de brasilidade" para 

demonstrar a condição do "Brasil como País Mineiro" , por meio dos dados que comprovavam a 

importância econômica da mineração brasileira naquela ocasião, e depois tecer suas 

considerações de que, "para ter futuro, o Brasil necessita desenvolver sua mineração", bem como 

que a "qualidade de vida é obtida pela mineração", e chegar à seguinte conclusão: 

"Sem crescimento da Mineração, não há como o Brasil desenvolver-se, considerando nossos 

constrangimentos macroeconômicos e nossa realidade, hoje. 

E, para conseguirmos fazer a Mineração crescer, temos de atrair investimentos, nacionais e 

internacionais. 

Para tanto, é absolutamente fundamental termos segurança jurídica, ou seja, é essencial, e que 

1 Direito Minerário Aplicado/Coordenador Marcelo Mendo Gomes de Souza. - Belo Horizonte: Mandamentos, 2003 
/1ª Tiragem e 2009/2ª Tiragem (Mineração e Desenvolvimento Sustentável) 
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o arcabouço jurídico-legal do País - e, em especial, a legislação que regula a Mineração - seja tanto 

quanto possível, estável, e as leis bem aplicadas, para que possamos atingir o sonhado 

desenvolvimento sustentável do Brasil em seus 3 (três) aspectos a saber, o ambiental, o econômico 

e o social." 

No Prefácio do mencionado 1º Volume dessa série, o saudoso jurista e Ministro Adhemar 

Ferreira Maciel asseverou que "estamos diante de um verdadeiro paradoxo; como está mostrado 

na Introdução, o Brasil nasceu e se desenvolveu sob o signo da Mineração. É um País Mineiro. No 

entanto é pequena nossa literatura jurídica sobre a mineração. 

Na Apresentação do mencionado 1º Volume da série Mineração & Desenvolvimento Sustentável 

comentei: "todos que convivem com a Mineração sabem da enorme carência de fontes de pesquisa 

sobre os aspectos jurídicos que envolvem a atividade; estudos e pareceres são raramente 

publicados, muito embora esses sejam indispensáveis para a adequada aplicação do Direito 

Minerário em nosso País. Para minimizar essa carência tomei a iniciativa de convidar juristas 

especializados na matéria para elaborar e divulgar suas interpretações e conclusões sobre os 

principais temas relacionados à atividade. ( . . . ) Ao efetuar o lançamento dessa obra coletiva no X 

Congresso Brasileiro de Mineração, promovido pelo IBRAM, que marca 20 anos de debates e 

estudos de alto nível relativos à Mineração, os autores esperam que ela venha contribuir para o seu 

desenvolvimento, pois, como salientado na Introdução, estamos no Brasil, País Mineiro". 

Na Introdução do 2º Volume da série Mineração & Desenvolvimento Sustentável 2 o "Engenheiro 

Constitucionalista José Mendo nos agraciou com outro atualíssimo texto, denominado 

"M INERAÇÃO; S IMPLES NA APARÊNC IA, COMPLEXA NA ESSÊNC IA, na qual assevera, 

inicialmente, (i) "os que nos dedicamos à Mineração procuramos mostrar à sociedade a 

importância da mesma e sua essencialidade para a Qualidade de vida - como ela é vivida e 

percebida e como é vislumbrada, no futuro - normalmente nos deparamos com um imenso 

desafio. Esse desafio é o de mostrar, aos que não convivem com a atividade minerária, quão 

complexa e intensiva de tecnologia ela é, desde a descoberta da jazida mineral e sua definição até a 

lavra e o beneficiamento, bem como, principalmente, no que respeita à complexidade da 

tecnologia mineral, que é o que nos permite bem usar os minerais que a natureza nos oferece. E 

não vamos nos esquecer que, hoje, os países do mundo reconhecem a importância fundamental da 

mineração para o desenvolvimento sustentável, especialmente ( .. . ) na Cúpula Mundial Sobre 

Desenvolvimento Sustentável, ( . .. ), no item 44 do referido Plano, que a "a Mineração, os minerais e 

2 Direito Minerário em Evolução/Coordenador Marcelo Mendo Gomes de Souza. - Belo Horizonte: Mandamentos, 
2009 (Mineração e Desenvolvimento Sustentável) 
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os metais são importantes para o desenvolvimento econômico e social de muitos países" e que "os 

minerais são essenciais para a vida moderna." Em seguida o autor passa a tecer suas considerações 

sobre temas de rara relevância para o setor mineral, a saber: (ii) a mineração seria essencial para se 

alcançar os objetivos do plano estratégico governamental denominado Brasil 3 tempos, que 

pretendia construir um novo Brasil e inseri-lo entre os países mais desenvolvidos até 2022, o que 

poderia transformar o nosso país "em um dos líderes mundiais - ou mesmo "o" líder" mundial da 

mineração" na década de 2010-2020, (iii) a mineração e o desenvolvimento das comunidades 

próximas ás minas; (iv) A jazida mineral, uma inovação tecnológica radical, sua visão de que o 

Brasil; (v) os nanorrobôs e a mineração do futuro; (vi) CFEM - a necessidade da revisão de seus 

dispositivos; (vii) Mineração em Terras Indígenas: um tema na ordem do dia; (viii) A questão 

quilombola e a mineração; (ix) o PAC e a mineração brasileira); (x) o desafio da energia e do carvão 

mineral nacional; (xi) o setor automobilístico, o Brasil e a Mineração; e (xii) a mineração, o humano e 

o pensar o futuro. Outras das previsões do nosso "Engenheiro Constitucionalista da Mineração" 

que continuam extremamente atuais. 

Após José Mendo Mizael de Souza viver sua Ressureição no despertar dessa década, quando 

"tornou-se encantado" nas palavras do poeta mineiro Guimarães Rosa, passei a divulgar o legado 

que Ele deixou para a mineração brasileira e a mundial, em homenagem as suas lições, dedicação e 

a grande energia imprimida na sua proveitosa passagem por este mundo, com o objetivo de 

também incentivar a todas e a todos os que acreditam ser a mineração essencial para o 

desenvolvimento do Brasil e do Mundo, bem como para conhecer e divulgar suas características 

com vistas a viabilizar o exercício dessa atividade econômica de forma sustentável. 

Assim, resolvemos prosseguir com a tarefa que foi recomendada por José Mendo, em 2003, e 

com o apoio do Cescon, Barrieu, Flesch, Barreto e Advogados, publicamos, em 2022, uma nova 

coletânea de artigos relativos ao Direito Minerário e Ambiental, o que me levou a coordenar, em 

conjunto com Maurício Pellegrino de Souza e Paula Azevedo de Castro, a edição de mais um volume 

de artigos relacionados com a Mineração e Desenvolvimento Sustentável, durante o Congresso 

Brasileiro de Mineração, na Exposibram, em Belo Horizonte, por meio do E-book elaborado pelo 

time de advogados do Escritório, envolvidos com as práticas jurídicas, relacionadas com a 

Mineração, que pode ser acessado por meio do link: 
https://www.cesconbarrieu.com.br/Coletaneaminerario/(i)-E-book-Colecao-Mineracao-Meio-

Ambiente-e-Desenvolvimento-Sustentavel.pdf. 

Com a edição deste último Volume, em 2022, os Coordenadores e os Organizadores passaram a 

considerá-lo como o 3º Volume da série Mineração & Desenvolvimento Sustentável. No início deste 

ano fomos incentivados pelo Presidente do IBRAM, Raul Belens Jungmann Pinto, e por 
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membros da sua Diretoria a produzir o presente 4º Volume da série de artigos sobre a temática em 

foco. 

A segurança jurídica é indispensável a atração e manutenção dos empreendimentos mineiros, 

sendo que debates e estudos jurídicos são elementos importantes para assegurar essa condição, 

nas normas regulamentares da mineração, eis que os projetos de exploração e explotação são de 

longo prazo e exigem investimentos consideráveis. 

Durante a coletiva de imprensa, realizada em 19.04.2023, o IBRAM alertou sobre a scívil a 

previsibilidade e segurança jurídica necessária para se incrementar os investimentos e a produção 

do setor 3 . 

Na mesma oportunidade, o IBRAM apresentou a comparação dos resultados do primeiro 

trimestre deste ano (2023) com o último trimestre de 2022, que acende um sinal de alerta em 

nossa economia, posto que o faturamento do setor caiu de R$ 61 bilhões para R$ 54,6 bilhões (-

11%), a arrecadação de tributos e royalties (CFEM) diminuiu de R$ 21 bilhões para R$ 18,8 bilhões (-

10,5%), as exportações caíram de US$ 9,22 bilhões para US$ 9,21 bilhões (-0,2%), e o saldo mineral 

declinou de US$ 6,64 bilhões para US$ 6,32 bilhões (-5%). A queda nas exportações minerais só não 

foi maior, devido à recuperação dos preços do minério de ferro (+26,6%), que é atualmente 

substância mineral mais exportada pelo Brasil. Entre os Estados com produção mineral relevante, 

apenas a Bahia apresentou aumento no faturamento, passando de R$ 2,4 bilhões para R$ 2,6 

bilhões (+7%) enquanto, Mato Grosso (-18%), Minas Gerais (-15%) e Pará (-12%) registraram as 

maiores quedas. No que diz respeito aos postos de trabalho, o setor apresentou uma redução no 

número de vagas, passando de 204,6 mil para 201 mil empregos diretos entre novembro e 

fevereiro, de acordo com o novo CAGED. 

Entretanto, o IBRAM também informa que estão previstos investimentos de US$ 50 bilhões no 

Brasil entre 2023 e 2027. Os projetos de cobre (+255%), níquel (+60%) e minério de ferro (+24%) 

apresentaram os maiores incrementas em investimentos em comparação com o período anterior. 

Os investimentos em projetos socioambientais alcançarão US$ 6,55 bilhões (+55%) e em logística, 

US$ 4,44 bilhões (+51%) até 2027. 

Em termos de exportação, o país exportou 78,5 milhões de toneladas de minérios e alcançou 

US$ 9,21 bilhões no primeiro trimestre de 2023. Houve um aumento expressivo nas importações 

minerais em relação ao último trimestre de 2022, com um aumento de aproximadamente 12% em 

valor e 15,6% em toneladas. O saldo mineral registrou queda, passando de US$ 6,64 bilhões para 

3 I B RAM- Col etiva de lmp resa 1 º  TR I  2023 - 19.04.2023 
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US$ 6,32 bilhões no primeiro trimestre de 2023. 

Por outro lado, o novo ciclo mundial da mineração tem sido destaque na discussão sobre as 

iniciativas que proporcionem baixo índice de carbono e redução das emissões de Gases de Efeito 

Estufa, que incentivam a transição energética, que tem impulsionado a exploração e explotação de 

minerais críticos, e a adoção de mecanismos para produção de energia limpa. 

Com efeito, estamos convivendo com um novo ciclo da mineração mundial, impulsionado pelos 

acordos celebrados entre os países com vistas à redução das emissões de Gases de Efeito Estufa, 

que exigem e incentivam a implantação, nas próximas décadas, de um novo sistema produtivo que 

incremente as novas economias, viabilize a produção de energia limpa e permita a inovação 

tecnológica, tudo isso atrelado a adoção de princípios e ferramentas de ESG, que assegurem sua 

implantação nos empreendimentos privados e públicos. 

O Brasil, como pais Mineiro, nesse novo ciclo da mineração, detém as condições naturais, 

socioambientais e econômicas para aproveitar, de forma excepcional, as metas definidas pelos 

países para redução das emissões de Gases de Efeito Estufa, que exigem o incremento da indústria 

da mineração para o desenvolvimento e manutenção da matriz energética limpa (os carros 

elétricos e os parques eólicos e fotovoltaicos consomem mais minerais do que os carros à 

combustão fóssil e as termoelétricas, por exemplo). 

Portanto, a previsão feita por José Mendo, na Introdução do 2º Volume dessa série, em 2009, no 

sentido de que o Brasil se transformaria "em um dos líderes mundiais - ou mesmo "o" líder" 

mundial da mineração" está se concretizando e poderá ser ainda mais incrementada, se normas e 

políticas econômicas atinentes à mineração forem consideradas nesse seu novo ciclo mundial, 

notadamente se estiverem alinhadas com normas e políticas, destinadas ao alcance das metas 

definidas pelos dos países, para redução dos gases de efeito estufa, adoção de mecanismos 

econômicos para sequestro de carbono e desenvolvimento da matriz de energia limpa. 

Com efeito, O Brasil tem sua exportação baseada em produtos oriundos da indústria extrativa 

mineral e da agricultura, que impuseram profunda alteração na distribuição das exportações 

brasileiras por nível tecnológico, especialmente entre os 2010 e 2021. Como se verifica do gráfico 

abaixo, a indústria extrativa e a agropecuária aumentaram o peso na pauta de exportações do 

Brasil de 18% para 48% nesse período, demonstrando o grande crescimento do país como 

exportador de produtos naturais, como é o caso dos minérios. A indústria extrativa subiu de 7% 

para 29%, enquanto as exportações em 2000 eram de US$55 bilhões; e, em 2021, de US$280 

bilhões. 
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DISTRIBUIÇÃO DAS EXPORTAÇÕES DO BRASIL POR NIVEL TECNOLÓGICO DESDE 1990 
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Vale relembrar, ainda, que esse novo ciclo da mineração está totalmente alinhado com as razões 

que levaram a humanidade a promover e desenvolver o aproveitamento dos recursos minerais, 

para se alcançar a qualidade de vida das populações, isto é, o fato de que o incremento da utilização 

das substâncias minerais somente ocorreu depois de a sociedade ter despertado para a sua 

necessidade como fator do desenvolvimento dos povos. A transformação do paradigma do 

aproveitamento do recurso mineral, do belo para o útil, constituiu-se na principal razão do 

desenvolvimento da mineração em todo o mundo, pois o mineral deixou de ser valorizado apenas 

por sua beleza, para o sertambém por sua utilidade. 

Em razão da crescente necessidade de utilização dos recursos minerais para promover o 

desenvolvimento dos povos, o Ordenamento Jurídico para o seu aproveitamento vem sendo 

objeto de profundas mudanças no decorrer dos tempos. No Brasil, isso não foi diferente, tendo o 

Estado dispensado muita atenção ao disciplinamento do uso dos recursos minerais, conforme 

pode se constatar a partir da análise da evolução dos regimes jurídicos de aproveitamento dos 

recursos minerais, desde a época pré-industrial até hoje. 

Com efeito, em razão desse novo ciclo da mineração o aproveitamento dos recursos minerais 

ainda é mais necessário e imprescindível para o desenvolvimento social. Isso porque não há como 

alcançar o desenvolvimento tão almejado por nossa sociedade, sem a oferta de bens minerais em 

qualidade e quantidade adequadas, tanto ao atendimento das demandas de agricultura, indústria 

e prestação de serviços em geral, como educação, saúde, transportes e demais atividades de 

interesse nacional, 

quanto a produção de carros elétricos, implantação de parques eólicos e fotovoltaicos e 

equipamento e tecnologias, destinadas à produção de energia limpa e ao sequestro de carbono. 
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Nesse contexto, visando-se alcançar segurança jurídica e previsibilidade para atração de 

investimentos é imprescindível que a regulação da atividade de mineração estabeleça as 

condições que garantam o desenvolvimento mineração de forma eficiente e sustentável em nosso 

país, sobretudo em razão da crescente necessidade de observância às ações afirmativas em 

matéria de ESG. 

Esses três pilares do ESG - que, podem ser traduzidos para o português como "Ambiental", 

"Social" e "Governança", respectivamente - refletem a preocupação para que os agentes dos 

diversos setores econômicos, inclusive a mineração, implantem ações ambientalmente 

sustentáveis e socialmente responsáveis, além de direcionadas às boas práticas de governança. 

O Ordenamento Jurídico da mineração não pode ser tratado de forma dissociada desse novo 

contexto, de modo que a produção normativa, relacionada à matéria, deve refletir os esforços 

direcionados ao desenvolvimento sustentável e eficiente da atividade minerária no Brasil. 

Os demais artigos desse 4º Volume da série foram reunidos em 4 seções, que abordam temas 

atuais e reflexões tão relevantes quanto aquelas debatidas nos três Volumes anteriores da série, e 

em outras publicações que tivemos a honra de também coordenar e participar na condição de 

autor. 4 De tal forma, os Coordenadores e organizadores deste Volume optaram por estruturá-lo da 

seguinte forma: 

Seção 1: A regulação da mineração brasileira: o atual estado da arte 

• O atual regime jurídico da mineração - Marcelo Mendo Gomes de Souza, Thiago Passos e 

Fabiane Sousa 

• Compatibilização das normas: a necessidade de harmonia entre as políticas nacional e 

estadual de barragens para a segurança jurídica e técnica das informações e cumprimento 

articulado das obrigações -Júlia Cordeiro 

• Resolução ANM nº 129/2023: A prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa pelos mineradores produtores de 

pedras e metais preciosos - João Raso, Natália Marques e Maria Raquel 

Seção 2: ESG, novas economias, energia limpa e inovação na mineração 

4 0bras que  tiveram a rtigos de MM ,  CFEM,  etc. . .  
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• Olhar do Mercado Financeiro para o ESG e a Mineração - Carlos Penteado Braga 

• Desafios e oportunidades de Investimentos ESG no setor de Mineração - Frederico Viana 

Rodrigues 

· Due diligence, Direitos Humanos, ESG e mineração - Rafael Benk 

• Implantação de ESG no setor mineral - Renata Lippi 

• Mercado de carbono e mineração - Roberta Jardim, Maurício Pellegrino e Julia Crauford 

· Minerais estratégicos e transição energética - Marcelo Mendo e Thiago Passos 

• Mineração essencial para o desenvolvimento e armazenamento de energia limpa: o lítio como 

impulsionador econômico da indústria mineral brasileira - Paula Azevedo de Castro e Stefani Pinho 

• Energia renovável -Alexandre Leite, Henrique Araújo e Isa bela Pollari 

• LGPD e interfaces com o setor mineral brasileiro - Felipe Magalhães e Thiago Pessoa 

Seção 3: Aspectos financeiros e fiscais na mineração 

• Formas de financiamento para a mineração -João Raso e Vinícius Mascarenhas 

• A ilegalidade das restrições impostas às deduções dos tributos incidentes sobre a 

comercialização do bem mineral da base de cálculo da CFEM - André Melo e Júlia Tedesco 

• A venda de token lastreado em bem mineral como fato gerador da CFEM - Daniel Mendes 

Souza, Luísa Domingues, Fabiane Sousa e Luisa Mourão. 

• Os limites constitucionais à instituição da Taxa de Fiscalização dos Recursos Minerais - Carolina 

Miguel e Raphael Marins 

Seção 4: Instrumentos e procedimentos administrativos e judiciais da mineração 

• As atividades minerárias e o acesso a imóveis rurais por empresas estrangeiras ou 

equiparadas - Daniel Pettersen 

• Regularização de imóvel rural - Flávia Cruz e Jullia Nunes 

• A compra de minério oriundo de lavra ilegal por terceiro de boa-fé: consequências e medidas 

preventivas - Gabriela Via 1, Henrique Moniz e Luiz Philipe Nardy 
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• Responsabilidade Ambiental pela Aquisição de Minério Ilegal : perspectivas civil, 
administrativa e penal à luz da agenda ESG - Isa bela Ojima e José Henrique Luiz 

• Os riscos do mercado mineral e a realidade jurídica criminal brasileira: algumas reflexões 
- Lucas Mendes Souza 

Nesse diapasão, entendo conveniente colacionar, na presente introdução, os seguintes tópicos 
destacados de obras coletivas anteriores, com a pretensão de continuar a fazer um pouco do que 

fazia com maestria José Mendo Mizael de Souza, ou seja, inspirar e incentivar os antigos, atuais e 
futuros autores dos textos publicados nessa série Mineração & Desenvolvimento Sustentável, 
bem como seus leitores a continuar a debater, refletir e estudar sobre temas, como os que estão 
materializados nas obra coletivas aqui mencionadas: 

"M i ne ra r, s im ,  po i s  os bens m i nera i s  são essenc i a i s  à qua l i dade 
de  v ida  a lm ejada  pe l a  h u man i d ade  e à sua  própr i a  
sobrevivênc i a ;  mas  fazê - l o  com permanente atenção e todo 
cu idado no respe ito ao  me io  amb iente". s 

" F i n a lmente, a i nda  existe outra ca racteríst i ca específi ca mu ito 
marca nte na at iv i dade de m i ne ração a sua i nterface d i reta com 
o meio amb iente. De fato, não há como extra i r  um m i nera l  sem 
i n te rfe r i r  com o me io amb i ente ,  pe l a  s im p l e s  razão de  o bem 
m i nera l  fazer pa rte do  própr io  me io  amb iente. O bem m i nera l  é 
recu rso natu ra l  me recedor  de  cu i dados espec i a i s ,  dentre os 
q ua i s  a adoção de  tecno l og ias  d e  a p roveita mento q u e  
m i n im i zem o i mpacto a m b ienta l  deco rrente da at iv i dade  
m i ne rár i a .  

Essas  ca racteríst icas específi cas da  at iv i dade  de  m i ne ração ,  
a l i adas  à necess idade de ut i l i zação rac i ona l  do  recu rso m i nera l ,  
de  s uma  importâ nc ia  pa ra o desenvo lvimento do  País em bases 
sustentáve i s ,  d emandam ,  sem qua l q u e r  sombra de  dúv ida ,  
a rca bouço j u ríd ico adequado ,  com regras estáve i s ,  capazes de  
pe rm i t i r  o a l cance dos refer idos fins ." 6 

"De todo o ac ima exposto, conc l u i -se não só a essenc i a l i dade  da 
M i n e ração pa ra a Qua l i d ade  de  V ida  e o Desenvo lv i mento 
Sustentáve l ,  como nos fica a certeza de  q ue ,  em  futu ro 
p revis íve l ,  não  há como  i mag i n a r  nossa c iv i l i zação sem o 
concurso dos p rod utos da at ivi dade  m i ne rár i a .  

O Nosso desafio está , po i s ,  em ,  competentemente, 
i n c rementa rmos ,  cada vez ma i s ,  nosso conhec imento no  q u e  
respe ita à comp l ex idade da M i ne ração e ,  uma  vez adqu i r i do  esse 
con hec imento, e l a bo ra r, ed i ta r, e fazer  c umpr i r  a l eg i s l a ção  e 
normas perti nentes à mesma ,  de  modo que  as  gerações futu ras  
não venham ser sacr ificadas ." 7 

s SOUZA, José Mendo M izae l  de Souza .  M i ne ração e Me io Ambiente - Apresentação. B rasíl i a :  I B RAM, 1992, p.1 . 6 
6 SOUZA, Marce lo  Mendo Gomes de .  D i reito M i nerá rio e Me io Ambiente - Be lo Horizonte: De i  Rey. 1995 .p.48 7 

7 SOUZA, José Mendo M izae l  de & SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de .  M i ne ração : Benefíc ios Socioeconômicos e o 
Bras i l  do Futu ro, i n  D i reito M i nerár io :  estudos / Leonardo André Gandara ,  Mauríc io  Pe l l egr ino de Souza (et a i )  
coordenadores - Be lo  Horizonte: De i  Rey, 201 1 ,  p .19 . 
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"Da í  por  que  saúdo e agradeço a todos os autores de "M i ne ração 
e Me io Amb iente : Aná l i se J u ríd ica I nterd isc i p l i n a r" - vej am bem 
como os a utores co l oca m ,  com a bso l uta co rreção ,  que é de  
"M i n e ração e Me i o  Amb iente" q u e  esta mos fa l a ndo  e não de  
"M i ne ração versus  Me io  Amb iente", p o i s  ambos s ão  essenc i a i s  à 
nossa sobrevivênc i a  e à nossa q u a l i d ade  de  v ida  - por  terem 
co locado à nossa d i spos i ção  seu conhec imento sobre este tema 
e sua vivênc ia  p rofiss iona l do  mesmo ,  ao  tempo em que  enfat izo 
m i n h a  ce rteza de  que estes ,  conhec imento e v ivênc i a ,  serão 
sempre mu itíss imo  úte is pa ra todos e cada um de  nós ,  em nossa 
desafiadora ta refa de  v irmos a constru i r  um  mundo me l ho r  pa ra 
nosso fi l hos e netos , em nossa ed ificação d i uturna do  futu ro." s 

Por isso ,  ta m bém me ca be conti n u a r  a i n centiva r os l e ito res a refleti r sobre os entend imentos e 

as  p rovocações que  os a utores rea l i za m em a rt igos red ig idos a respe ito de  temas  atua i s  e 

re leva ntes pa ra o desenvo lv imento da  m i ne ração efic iente e sustentáve l .  

Recomendo, po is ,  a l e itu ra atenta dos a rtigos e l aborados pe l o  a d m i ráve l t i me de operadores do  

D i re ito, q ue  enfrenta hab itua l mente desafios concretos para v ia b i l ização do  a p rove ita mento 

efic iente e sustentáve l dos recu rsos m i ne ra i s ,  com base no  nosso Ordenamento J u ríd i co ,  em 

consta nte evo l u ção .  

Desejo  que  esta obra co l etiva seja út i l aos  l e ito res i nteressados em ana l i sa r a s  refl exões e as  

provocações aqu i  desenvo lv idas por  seus  a utores com o objetivo de  desperta r e endereça r 

so l uções para os desafios que  prec isa m ser enfrentados com coragem e energ ia pe los  que  

acred ita m nas  prem i ssas a l u d idas  a nte r iormente. 

Porta nto, este 4º Vo l u m e  da série vem ce l ebra r  os 20 a nos de  debates e refl exões efetuadas 

com o objetivo de  contri b u i r  pa ra a a p l i cação e a evo l u ção  do  a rca bouço l ega l ,  desti nado à 

regu l amentação da  atividade  de  m i ne ração e o seu desenvo lvi mento de fo rma sustentáve l .  Os 

a rt igos e l a borados  por  operadores do  D i re ito neste vo l u me envo lvem temas  re lac ionados  ao  

a p rove ita mento efic iente e sustentáve l dos  recu rsos m i nera i s  e fo ra m e l aborados pe los  a uto res 

com v istas a p romover e a l ca nça r o objetivo o ra destacado e a contr i b u i r  pa ra que  a segu ra nça 

j u ríd ica da  regu lação  da m i neração cont i nue  a atra i r  os i nvesti mentos necessá r ios ao  i n cremento 

do setor m i nera l  e do  novo c i c lo  da  m i neração .  

Esta mos parti cu l a rmente fe l i zes em poder  l a nça r  este 4º Vo l u m e  da sér ie d u ra nte esse 

Congresso B ra s i l e i ro de  M i neração ,  na  Expos i b ra m  2023, q u e  ocorre em conj u nto com a 

Conferênc ia  I nte rnac iona l Amazôn i a  e Novas Econom ias ,  em Be lém do Pa rá ,  com o a po io  do  

I B RAM,  por  me io  do  seu novo Comanda nte, o Pres idente Ra u l  Be lens  J u ngma n n  P i nto e toda  sua 

8 SOUZA, José  Mendo M izae l  de & SOUZA, Marce l o  Mendo  Gomes de M ine ração e Me io Amb iente: Aná l i se J u ríd ica 
I nterd isc i p l i n a r / Organ ização Romeu Thomé . . .  (et a i . ) - R io de Jane i ro :  Lumen J u ris ,  2017, p.14  
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Diretoria e colaboradores, pois assim poderemos celebrar a marca de 40 anos de debates e 

estudos de alto nível relativos à Mineração promovidos pela entidade, os 20 anos dessa série de 

artigos que apresentam interpretações, reflexões e estudos jurídicos sobre a mineração e, com a 

convicção de que os artigos publicados desde 2003 contribuíram e continuarão a contribuir para o 

desenvolvimento da mineração de forma sustentável, pois, como salientado na Introdução do 

Volume 1, o "Brasil, é um País Mineiro" que pode se transformar em um importante protagonista do 

novo ciclo da mineração mundial. 

Assim, encerro a Introdução deste 4º Volume da série com o meu sincero agradecimento aos 

apoiadores desta nova obra coletiva, o Instituto Brasileiro de Mineração ( IBRAM), o Cescon, 

Barrieu, Flesch & Barreto Advogados Associados, aos Autores dos artigos, aos coordenadores 

Maurício Pellegrino de Souza e Paula Azevedo de Castro, aos Organizadores Thiago Passos e 

Fabiane Souza e a todas e todos os colaboradores e incentivadores deste novo volume da série 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável 

Marcelo Mendo Gomes de Souza 
Agosto de 2023 
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Neste a rtigo ,  você i rá encontra r: 

1. Considerações acerca do ordenamento jurídico mineral e do novo ciclo 
da mineração de aproveitamento dos minerais estratégicos; 

2. Histórico da evolução de legislação mineral; 

3. Perspectivas para o futuro relacionadas à legislação minerária. 
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� Introdução 
As normas jurídicas que regulamentam a atividade de mineração, no Brasil, vêm sofrendo 

alterações relevantes nos últimos anos. Desde a criação da Agência Nacional de Mineração (ANM), 

em 2017, após a extinção do antigo Departamento Nacional de Mineração (DNPM), percebe-se um 

trabalho intenso para a revisão do estoque regulatório aplicável ao setor mineral. 

A partir da análise das Resoluções editadas pela Agência, é notório o interesse no incremento da 

regulamentação do setor. Nos últimos dois anos, por exemplo, foram editados atos normativos 

infralegais atinentes a diversas facetas da atividade minerária, incluindo a normatização sobre (i) 

as sanções a serem aplicadas aos titulares de direitos minerários, que podem atingir 1 bilhão de 

reais; (ii) a busca pela prevenção à lavagem de dinheiro e o combate ao terrorismo; (iii) as 

obrigações atinentes às barragens de mineração; (iv) os procedimentos para oneração de direitos 

minerários, dentre outros. 

Ainda no âmbito do Poder Executivo, verificou-se, no mesmo período, um incremento na edição 

de Decretos presidenciais, que buscaram regulamentar dispositivos legais atinentes à atividade 

minerária. 

Do mesmo modo, no âmbito do Poder Legislativo, também tem sido percebida grande 

movimentação no Congresso Nacional com vistas à alteração do Código de Mineração, tendo sido 

instituídos Grupos de Trabalho para discussões sobre o tema. 

Nesse contexto, para tratar sobre o Ordenamento Jurídico aplicável à atividade de mineração, 

inicialmente, o presente artigo apresentará breves considerações acerca dos fundamentos 

básicos para a interpretação das normas regulamentares do setor 

minerário. Ademais, serão introduzidas as primeiras discussões referentes aos Minerais 

Estratégicos, haja vista o novo ciclo da mineração que está se iniciando. 

Na sequência, serão elencados os principais atos normativos editados pela ANM, após o 

chamado "Novo Marco Legal da Mineração". Além disso, serão apresentadas considerações a 

respeito dos atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal, bem como acerca da 

movimentação do Congresso Nacional no que tange à alteração do Código de Mineração. 

Para fechar o trabalho, o tópico das considerações finais abordará, de forma sintética, os 

principais pontos trazidos ao longo deste artigo. 
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� 1 .  Breves considerações sobre os fundamentos básicos 
para intepretação das normas regulamentares da . -m1neraçao 

A exp l o ração e a exp l otação dos recu rsos m i ne ra i s  em nosso pa ís passa m pe lo  i n íc io  de u m  novo 

c ic lo ,  notadamente porque  o B ras i l  detém ca racteríst icas excepc iona i s  pa ra contri b u i r  com os 

a n se ios  da soc iedade moderna1 re lac ionados  à i m p la ntação e ao desenvo lv imento de p rojetos e 

empreend imentos m i ne i ros ,  a l i n hados  com as  novas metas e os meca n i smos i n st ituídos pe los  

pa íses ,  pa ra se a l ca n ça r o dese nvo lv i m e nto su ste ntáve l e u ma tra ns i ção  ene rgét i ca ,  em 

conform idade  com u m  mode lo  econôm ico ma i s  efic iente e adequado  para a me l ho ria  das  

cond i ções c l i mát icas .  

Va le  l embra r  que os bens  m i ne ra i s  são essenc ia i s  pa ra o desenvo lvi mento da  soc iedade ,  em 

razão de  suas  ma i s  d iversas uti l i dades .  Atua l mente, a v ida como concebemos é a l ta mente 

dependente das  su bstâ nc ias  m i nera i s  empregadas  em nosso coti d i ano, sob o v iés da saúde ,  da 

tecno log ia e das  ativi dades  econôm icas .  

O sa udoso Engenhe i ro de M i nas  e Meta l u rgi sta José Mendo  M izae l  de  Souza ressa l tava 

ha b itua l mente que :  

" D e  todo o a c ima  exposto, conc l u i -se n ã o  só a essenc i a l i dade  d a  
M i n e ração pa ra a Qua l i d ade  de  V i d a  e o Desenvo lv i mento 
Sustentáve l ,  como nos fica a certeza de  q ue ,  em  futu ro 
p revis íve l ,  não  há como  i mag i n a r  nossa c iv i l i zação sem o 
concurso dos p rod utos da at ivi dade  m i ne rár i a .  

O Nosso desafio está , po i s ,  em ,  competentemente, 
i n c rementa rmos ,  cada vez ma i s ,  nosso conhec imento no  q u e  
respe ita à comp l ex idade da M i ne ração e ,  uma  vez adqu i r i do  esse 
con hec imento, e l a bo ra r, ed i ta r, e fazer  c umpr i r  a l eg i s l ação 

1 "O Bras i l ,  como país M i ne i ro", nesse novo c ic lo da m ine ração, detém as  cond i ções natu ra i s ,  soc ioamb ienta i s  e 
econôm icas pa ra ap rove ita r, de forma excepc iona l ,  a s  metas defin idas pe los países pa ra redução das em issões de 
Gases de Efeito Estufa ,  que exigem o i ncremento da i ndústr ia da m ine ração para o desenvo lvimento e manutenção 
da matr iz energética l impa (os ca rros e l étr icos e os parques eó l i cos e fotovo lta i cos consumem mais m i ne ra i s  do que 
os ca rros à combustão fóss i l e as termoe létr icas, por exemp lo) .  Portanto, a p revisão fe ita por José Mendo na 
I ntrodução do 2º Vo l ume  dessa sér ie , em 2009, no sentido de que o Bras i l  se tra nsformar ia "em um dos l íderes 
mund i a i s  - ou mesmo "o" l íder" mund i a l  da m ineração" está se concretizando e poderá ser a i nda mais i ncrementada 
se normas e po l ít icas econôm icas ati nentes à m ineração forem cons ideradas nesse seu novo c ic lo mund i a l ,  
notadamente se as mesmas estiverem a l i n hadas com as normas e po l ít icas desti nadas ao  a l cance das metas 
defin idas pe los dos países para redução dos gases de efeito estufa ,  para adoção de mecan ismos econômicos para 
sequestro de ca rbono e desenvo lv imento da matr iz de energia l i mpa .  
SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de ,  i n  I ntrodução desse Vo l ume  4 da sér ie  M i ne ração e Desenvo lv imento 
Sustentáve l .  
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e normas pertinentes à mesma, de modo que as gerações 
futuras não venham ser sacrificadas. " 2 

''A mineração é uma atividade de utilidade pública e como tal 
deve ser reconhecida, mas é inimaginável a vida sem minerais, 
metais e compostos metálicos, essenciais para a vida das 
plantas, dos animais e dos seres humanos. O combate à fome 
depende da agricultura e esta dos fertilizantes. Também 
dependem de produtos minerais a habitação, o saneamento 
básico, as obras de infraestrutura viária, os meios de transporte 
e de comunicação" 3. 

Porta nto, o B ras i l  cont i n ua  sendo u m  ator re leva nte no  novo c i c lo  da  m i ne ração ,  q ue  está 

tota l mente a l i n hado  com as razões que  l eva ra m a h u m a n i dade a p romover e desenvo lver o 

a p rove ita mento dos recu rsos m i nera i s  para a l ca nça r a qua l i dade  de  v ida das  popu l ações .  Afi na l ,  o 

i ncremento da ut i l i zação das  su bstâ nc ias  m i nera i s  somente ocorreu depo i s  de  a soc i edade ter 

despertado pa ra a sua necess idade como fator do  desenvo lvi mento dos povos. 

I sso porque  a tra nsformação do pa rad igma do ap rove ita mento do  recu rso m i nera l ,  do  belo para 

o út i l ,  const itu i u -se na  pri n c ipa l  razão do  desenvo lv imento da  m i neração em todo o m u ndo ,  po is  o 

m i nera l  de ixou  de  serva l o r izado  a penas  por  sua  be leza para o se r ta m bém por  sua ut i l i dade .  

Em razão da  crescente necess idade de  ut i l i zação dos recu rsos m i nera i s  pa ra p romover o 

desenvo lv imento dos povos,  o Ordenamento J u ríd ico i n st itu ído  para o seu a p rove ita mento vem 

sendo objeto de  p rofu ndas  muda nças  no  decorrer dos  tem pos .  No  Bras i l ,  i sso não fo i d iferente, 

tendo o Estado d i spensado m u ita atenção ao  trata mento do  uso dos recu rsos m i nera i s ,  conforme 

pode se constata r a parti r da aná l ise da  evo l u ção  dos regi mes j u ríd icos de  a p rove ita mento dos 

recu rsos m i nera i s ,  desde a época p ré- i nd ustr i a l  até os d ias  de  hoje .  

Nesse contexto, v isa ndo  se a l ca nça r segu ra nça j u ríd i ca e p revi s i b i l i dade  pa ra atração de  

i nvesti mentos, é i m p resc i nd íve l q ue  a regu l a ção  da  atividade  de  m i neração esta be l eça as  

cond i ções que  ga ra nta m o desenvo lvi mento m i neração de  forma efic iente e sustentáve l em nosso 

país - sobretudo em razão da  crescente necess idade  de  observâ nc ia  às  ações afi rmativas em 

matér ia de  ESG .  

2 SOUZA, José  Mendo M izae l  de ;  SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes  de .  M i neração :  benefíc ios soc ioeconômicos e o Bras i l  
do futuro .  l n :  SOUZA, Mauríc io  Pe l l egri no de et  a i .  (coord . ) .  D i reito m ine rár io : estudos .  Be lo  Horizonte: De i  Rey, 201 1 .  
p . 19. 

3 SOUZA, José Mendo M izae l  de .  B ras i l ,  país m i ne i ro .  l n :  SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de (org.) . D i reito m i nerá rio  
ap l icado . Be lo Horizonte: Mandamentos, 2009 .  p. 23-27. 
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Esses três pilares do ESG - que, podem ser traduzidos para o português como "Ambiental", 

"Social" e "Governança", respectivamente - refletem a preocupação para que os agentes dos 

diversos setores econômicos, inclusive a mineração, implantem ações ambientalmente 

sustentáveis e socialmente responsáveis, além de direcionadas às boas práticas de governança. 

O Ordenamento Jurídico da mineração não pode ser tratado de forma dissociada desse novo 

contexto, de modo que a produção normativa relacionada à matéria deve refletir os esforços 

direcionados ao desenvolvimento sustentável e eficiente da atividade minerária no Brasil. 

Dentre os pilares do regramento jurídico aplicável à atividade de mineração, destaca-se que a 

exploração e a explotação das substâncias minerais no País têm como regime principal o de 

"Autorização de Pesquisa e Concessão de Lavra", que está baseado nos princípios (i) da dicotomia 

jurídica entre a propriedade do solo (imóvel) e a dos recursos minerais Uazida); (ii) do domínio da 

União sobre os recursos minerais e do concessionário sobre o produto da lavra. 

Cumpre observar que, enquanto os recursos minerais e as suas respectivas jazidas, em lavra ou 

não, pertencem à União, o produto da lavra, por sua vez, pertence ao concessionário. Ressalta, 

desse quadro dominial, a competência privativa da União para legislar sobre jazidas e minas, a teor 

no disposto no art. 22, inciso XI I  da Consti-tuição, incumbindo a este ente político, de resto, a 

outorga dos direitos de pesquisa e de lavra, ambos exercidos, no interesse nacional, mediante 

autorização e concessão, como determina o §  1º do art. 176. 

Em conformidade com tais premissas, o Código de Mineração de 1967 regula os direitos e os 

regimes de aproveitamento relativos aos recursos minerais, formados pelas massas 

individualizadas de substâncias minerais ou fósseis, consideradas jazidas quando apresentam 

valor econômico. A exploração dos recursos minerais pertencentes à União se dá por meio de 

autorização de pesquisa e concessão de lavra. 

Ao atribuir à União a propriedade dos recursos minerais e o efetivo controle sobre eles, a 

Constituição de 1988 manteve em nosso ordenamento o regime jurídico de autorização de 

pesquisa e concessão de lavra vigente desde 1934. 

O regime de Autorização de Pesquisa e Concessão de Lavra, adotado a partir da Constituição e 

do Código de Minas de 1934, na realidade, incorporou ao patrimônio 

público as jazidas que viessem a ser descobertas e, desde então, ninguém pode lavrar qualquer 

recurso mineral, a não ser que seja devidamente autorizado pela União. 

Está, então, vedada a constituição de direitos dominiais privados sobre as jazidas, que 

passaram ao domínio e à administração da União, a quem compete conceder a autorização para 
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pesquisa e a constituição de direitos para a sua exploração e aproveitamento econômico. Ao 

proibir a apropriação privada dos recursos minerais, instituiu-se regime jurídico capaz de viabilizar 

a exploração e o aproveitamento industrial em prol do interesse da coletividade, tendo em vista 

que praticamente foram eliminados os conflitos entre particulares, relativos a direitos sobre as 

jazidas. 

Isso porque, existindo mais de um interessado na obtenção da autorização ou concessão, o 

direito de propriedade em competição será resolvido pela precedência do pedido apresentado à 

Agência Nacional de Mineração (ANM), nas condições que a lei estabelece, nenhuma preferência 

cabendo ao proprietário do solo. 

O Código de Mineração apresenta definições de pesquisa e lavra mineral e, conquanto essas 

atividades se integrem ao conceito de indústria de mineração, consti-tuem, no sistema legal em 

vigor, duas fases distintas e sucessivas, em que a segunda só tem lugar depois de concluída a 

primeira. O Código de Mineração estabelece que a Autorização de Pesquisa será válida por quatro 

anos e renovável por mais tempo, nas condições que a lei especificar, enquanto a Concessão de 

Lavra não tem prazo determinado, podendo seu titular lavrar a mina até o seu exaurimento. 

Vale lembrar que o Código de Mineração regula os direitos e os deveres do titular daAutorização 

de Pesquisa e da Concessão de Lavra, em relação a terceiros e à União, e estatui as hipóteses de 

anulação, caducidade e revogação da autorização e da concessão, bem como de aplicação das 

sanções decorrentes do descumprimento das obrigações relativas aos referidos títulos 

minerários. 

A Autorização de Pesquisa outorga ao seu titular o direito/dever de realizar os trabalhos 

necessários à definição da jazida, de acordo com plano técnico aprovado pela ANM. Já a Concessão 

de Lavra confere ao seu titular o direito/dever de realizar os trabalhos de lavra, necessários ao 

aproveitamento da jazida, de acordo com o plano técnico de aproveitamento econômico, aprovado 

peloANM. 

A Concessão de Lavra, outorgada pela União Federal, é um direito real de aquisição do recurso 

mineral (direito exclusivo e privativo sobre a coisa), que é totalmente separado e distinto do direito 

real sobre a jazida mineral (bem imóvel). 

A Constituição e o Código de Mineração, ao separar a propriedade mineral da do solo e ao 

submeter a pesquisa e o aproveitamento das jazidas à autorização e concessão da União, não tem 

por objetivo econômicos diretos da exploração e explotação do bem mineral de sua propriedade, 

que continuam sendo inteiramente do concessionário, inclusive por lhe ser garantido o produto da 

lavra. A finalidade da legislação é tanto evitar que o proprietário do solo possa imobilizar os 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 32 



recursos minerais, quanto assegurar à União a administração e fiscalização de seu 

aproveitamento, no resguardo das exigências legais e do interesse público. 

Nesse sentido, o artigo 83 do Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 

1967) dispõe que "aplica-se à propriedade mineral o direito comum, salvo as restrições impostas 

neste Código", o que estabelece a preeminência jurídica, econômica e social da propriedade do 

recurso mineral sobre a do imóvel em que se encontra, ao dispor que o direito especial prevalece 

sobre o direito comum. 

Com efeito, a dicotomia dominial entre a propriedade do terreno superficiário e a da jazida 

mineral está prevista no artigo 84 do Código de Mineração, ao dispor que "a jazida é bem imóvel, 

distinto do solo onde se encontra, não abrangendo a propriedade deste, o minério ou a substância 

mineral útil que a constitui". 

Na mesma vertente, o Código Civil Brasileiro, editado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, não obstante fazer integrar à propriedade do solo o subsolo que lhe é correspondente, em 

profundidade útil ao seu exercício (artigo 1.229), dela subtrai, dentre outros bens regidos por leis 

específicas, os recursos minerais, a teor do disposto no art. 1.230. 

Verifica-se, pois, que o atual regime de Autorização de Pesquisa e Concessão de Lavra tem 

condições de continuar a fomentar o desenvolvimento da atividade de mineração, porque ele 

assegura à União os mecanismos e os poderes para o controle da atividade de mineração e 

acarreta segurança jurídica aos investidores na atividade de pesquisa mineral, que é de alto risco 

econômico e, portanto, necessita de atrativos suficientes para o incremento da mineração. 

Todos esses mecanismos previstos no Ordenamento Jurídico pátrio têm como in-tuito fomentar 

a pesquisa de recursos minerais e o incremento da mineração no país. 

Com efeito, o desenvolvimento da atividade de mineração reclama esforços para a descoberta 

dos recursos minerais, tão rapidamente quanto cresce a necessidade de seu consumo, e, para isso, 

é imprescindível a conjugação dos seguintes fatores: (i) o conhecimento geológico; (ii) a tecnologia; 

e (iii) a viabilidade econômica do seu aproveitamento econômico. O conhecimento geológico é o 

primeiro fator para o desenvolvimento do setor mineral, pois nenhum mineral poderá ser 

considerado recurso, se não for descoberto. 

Assim, a pesquisa geológica é fundamental para a criação de uma jazida, pois compreende a 

localização e a apuração da quantidade e do teor das reservas minerais. E, se não houver 

viabilidade econômica, para o aproveitamento dos recursos minerais descobertos pela pesquisa 

geológica, não há como implantar empreendimento mineiro. 
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O desenvolvimento tecnológico tem sido instrumento valiosíssimo na ampliação dos recursos 

minerais, pois permite, por exemplo, viabilizar o aproveitamento de jazidas minerais de baixos 

teores, mediante a promoção de novas formas de uso e de processos de industrialização, bem 

como descobrir novos produtos minerais. 

A descoberta de uma jazida mineral, no mercado, exige e pressupõe planejamento e realização, 

com êxito, de trabalhos embasados em diversas ciências, das quais a principal é a Geologia - ou 

seja, o estudo da terra. A localização das jazidas minerais, seu estudo e, por fim, a comprovação da 

viabilidade econômica do seu aproveitamento são tarefas complexas. 

Pode ilustrar tal complexidade, e os riscos que envolvem a decisão de iniciar uma atividade de 

exploração minerária, o fato de que, em média, de cada 1.000 afloramentos estudados resultará, 

no final, o aproveitamento de uma jazida, a qual, como se sabe, é uma anomalia geológica: ou seja, 

para se ter êxito e identificar uma jazida viável economicamente é preciso, dentre outros, recursos 

humanos e financeiros, logística e ciência. 

A revelação de uma jazida mineral é o resultado positivo de uma pesquisa mineral, definida pelo 

artigo 14 do Código de Mineração como "a execução dos trabalhos necessários à definição da 

jazida, sua avaliação e a determinação da exeqüibilidade do seu aproveitamento econômico", 

trabalhos estes que foram especificados no seu parágrafo 1º. 

A identificação de uma jazida que possa ser aproveitada economicamente, por meio de 

pesquisa, é resultado de inovação tecnológica de primeira grandeza, que disponibiliza para a 

sociedade produto(s) mineral(is) necessário(s) ao desenvolvimento do país. 

Não se pode esquecer, também, que o desenvolvimento da pesquisa, da lavra, do 

beneficiamento e do transporte dos produtos minerais exige, muitas vezes, grandes aportes 

financeiros. Além disso, a implantação de uma mina está de acordo com preceitos de ordem 

pública, decorrentes do interesse nacional inerente à atividade da mineração, que oferece à 

coletividade inegáveis benefícios econômico-sociais, em prol do desenvolvimento nacional. 

Também, o artigo 3º, da Lei 12.651, de 25 de maio de 2012 (que instituiu o Novo Código Florestal), 

define a mineração como atividade de utilidade pública ou de interesse social, como se vê nos 

dispositivos transcritos a seguir: 
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"Art. 3º Pa ra os efe itos desta Le i ,  entende-se por :  

V I - I  - ut i l i d ade  púb l i ca :  ( . . .  ) 

b) a s  ob ras  d e  i nfraestrutu ra d est i nadas  à s  concessões e aos  
serv iços púb l icos de  transporte, s i stema v iá rio ,  i n c l us ive aque le  

Cescon Barrieu 34 



necessá r io aos pa rce l amentos de so lo  u rbano ap rovados  pe los  
M u n ic íp ios ,  s aneamento, gestão de  resíd uos ,  ene rg i a ,  
te l ecomun i ca ções ,  rad i od ifusão ,  i n sta l a ções necessá r i as  à 
rea l i zação de  compet ições esport iva s  estadua i s ,  nac i ona i s  ou  
i nternac i ona i s ,  bem como m i ne ração ,  exceto, neste ú lt imo caso, 
a extração de a re i a ,  a rg i l a ,  sa i b ro e casca l ho ;  

IX - i nteresse soc ia l :  ( . . .  ) 

f) as  at iv i dades de pesqu i sa e extração de a re i a ,  a rg i l a ,  sa i b ro e 
casca - l ho ,  outorgadas  pe l a  a utor idade competente ; "  

O i nteresse nac iona l  da atividade  m i nera l  fo i a bordado por  Ad r ia no  D ru m mond Ca nçado 

Tri ndade ,  em seu a rtigo "P ri n cíp ios de  D i re ito M i nerá rio  B ras i l e i ro" - l n  D i re ito M i nerá rio  em 

Evo l u ção .  M a rce lo  Mendo  Gomes de  Souza  (Coordenador) .  Belo Horizonte. Mandamentos 2009, 

conforme a passagem tra nscrita a ba ixo :  

"o p r i n c 1 p 1 0  do  i nteresse nac i ona l  a p l i cado à m i ne ração é 
traduz ido  pe l a  assert iva de  que  ao  Estado  compete fomenta r  e 
v ia b i l i z a r  o con hec imento e a tra nsformação  de  potenc i a i s  
m i nera i s  em r iquezas efetivas ,  não apenas sob o ponto de  v i sta 
econôm ico ,  mas tam bém cons iderando  o desenvo lv imento soc i a l  
e a sustenta b i l i d ade  dos  benefíc i os  ge rados  pe l a  exp l o ração 
m i ne ra l  à Nação ." 

Nesse sent ido ,  o i nteresse nac iona l  e a uti l i dade  púb l i ca ,  atr i bu ídos ao  setor m i nera l ,  têm 

re lação d i reta com a i nfluênc ia  que  exerce em outros setores da  econom ia ,  ta i s  como :  o 

a utomob i l íst ico, fornecendo  matér ia p rima ;  ou  o agronegócio ,  fo rnecendo m i ne ra i s  ferti l i za ntes. 

Todas essas c i rcu nstâ nc ias ,  dentre outras ,  p rec isa m ser  cons ideradas  ao  i nterpreta r os 

d i spos it ivos const itu c i ona i s  e l ega is ,  re l at ivos à at iv i dade  de  m i ne ração e aco l h i dos  pe los  

regu l amentos ed itados  pe lo  Poder  Executivo. Dada a d i n am ic idade da  atividade  m i ne rá ria ,  é 

essenc i a l  q ue  o Ordenamento J u ríd i co ap l i cáve l à m i ne ração seja cont i nuamente aperfe içoado 

para o me l ho r  regra mento da atividade  - sobretudo ,  atua l mente, em que se vivenc ia  u m  novo c i c lo  

da  m i neração .  

A lém das  q uestões ,  referentes à regu lação  da  atividade  m i ne rá ri a ,  i ntroduz idas  neste a rtigo, 

não se  deve descons i de ra r  as d i sc u ssões q u e  envo lvem a Co m pensação  F i n a n ce i ra pe l a  

Exp l o ração M i nera l  (CFEM)  e os dema i s  aspectos fisca is  re lac ionados  à matér ia - os qua i s  não  

serão  d i scut idos no  momento, v isto que  a obra co l etiva possu i  outros a rtigos que  a bordam essa 

temática . 
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� 2 .  O novo ciclo da mineração Brasileira e as principais 
normas editadas após o a "Novo Marco Legal da 
Mineração" 

Consoa nte já  menc ionado no  capítu l o  1 deste traba l ho ,  em 1 940,  fo i pub l i cado o Decreto - Le i  n º 

1 .985 ,  de 29 de ma rço de  1 940,  chamado de "Cód igo de  M i nas". O refer ido d i p l oma l ega l fo i ,  em 1967, 

su bst ituído  pe lo  Decreto - Le i  n º 227, de  28 de fevere i ro de  1967, chamado de  "Cód igo de  M i neração", 

ma ntendo as  p ri nc ipa i s  ca racteríst icas do  regi me j u ríd i co ati nente a m i neração ,  ta is  como ( i )  

regi me  j u ríd i co de  Autor ização de  Pesq u i sa e de  Lavra ; ( i i )  d i re ito de  pr ior idade daque les que  

requererem a outorga da  t itu l a r idade de  u m  D i re ito M i nerá rio ;  ( i i i )  sepa ração da p ropr iedade do  

so lo  e do  su bso lo .  

M u ito se debateu e d i scut i u a respe ito da  evo l u ção  do  Ordenamento J u ríd ico da  m i ne ração ,  

a pós a p romu lgação da Constitu i ção ,  espec i a lmente a pós o advento da Le i n º 8 .876, de  2 de ma io  

1 9944, por  me io  da qua l  o Poder  Executivo fo i a utor izado  a tra nsformar  o a ntigo Depa rta mento 

Nac iona l de Produção M i n era l ( DN PM)  em Auta rqu i a ,  v i ncu l ada  ao M i n i stér io das M i nas  e Energia 

(M M E) ,  conforme o a rtigos 1 º e 2º , ca bendo à a uta rq u ia " ba ixa r normas e exercer a fisca l ização 

sobre a a rrecadação da com pensação fi na n ce i ra pe la  exp lo ração de  recu rsos m i nera i s ,  de  que  

trata o §  1 º do a rt. 20 da  Constitu ição Federa l "  (a rt. 3 º , IX) .  

Ass im ,  a pós a p romu lgação da  Constitu ição Federa l  de  1988 ,  o Cód igo de  M i neração passou  por  

i m porta ntes a l te rações leg is l at ivas ,  para adeq u a r-se ao  novo regra mento const itu c iona l .  A 

pub l icação da  Le i 9 .314/1 996 fo i uma  de las ,  que  i n c l us ive buscou cons idera r  a s  a l terações traz idas  

pe la  Emenda Constituc i ona l  n º 06/1995 ,  que permit iu  a pesq u i sa e a l avra de  recu rsos m i nera i s  por  

empresas b ras i l e i ra s  de  ca p ita l estra nge i ro ,  desde que const ituídas  sob as  l e i s  b ras i l e i ras  e com 

sede no  pa ís (a rt. 1 76 ,  §1 º , Const itu ição Federa l ) .  

Já ,  em 2017, a s  d i scussões re l ac ionadas  à rev isão da  l eg is l ação  m i nerá ria  ga n h a ra m  força 

nova mente pa ra a perfe i çoa r o a rca bouço j u ríd i co ,  desti nado  a regu l amenta r o a p rove ita mento 

m i nera l .  Com efe ito, em j u l ho daque l e  a n o, fo ra m ed itadas  três Med idas  Prov isór ias - duas  de l as  

poste r iormente convertidas  em Le is  - e p romovera m a lterações re leva ntes no  regra mento 

ap l i cáve l à atividade  de m i ne ração .  

Em que pese as  três Med idas  Prov isór ias ,  pub l i cadas em j u l ho daque l e  a no,  terem exerc ido 

pape l  i m porta ntíss imo ,  no  que  ta nge à nova regu l amentação do  setor m i nera l ,  destaca - se,  neste 

momento, a pub l i cação da Med ida  Provisór ia n º 791 , de 25 de j u l ho de 2017, q ue  criou  a AN M e 

exti ngu i u  o a nt igo D N P M .  

É i m porta nte esc l a recer que  a tra nsformação do D N PM em Agênc ia  Regu l adora e ra uma  
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demanda antiga do setor mineral, haja vista a necessidade de fortalecimento da entidade da 

Administração Pública Federal, responsável pela gestão dos recursos minerais no Brasil. 

Isso porque a criação da ANM como Agência Reguladora, além de representar a modernização 

da figura jurídica, permitiu a melhor estruturação organizacional da entidade, a definição mais 

clara de suas competências e a ampliação do efetivo de servidores - de modo mais adequado às 

demandas e à relevância da mineração brasileira. Por meio da sua lei de criação, foram atribuídas 

diversas competências à ANM, incluindo a de declarar a utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou constituição de servidão mineral, e a de normatizar o sistema brasileiro de 

certificação de reservas e recursos minerais. 

A partir de 2019, sobretudo em decorrência dos eventos envolvendo barragens de mineração 

em Minas Gerais, houve intensificação na produção normativa relacionada ao assunto. Em relação 

a esse ponto, cabe rememorar que, anteriormente, o antigo DNPM já havia editado a Portaria nº 

70.389, de 17 de maio de 2017, para regulamentar a Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB), instituída pela Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, em relação às barragens de 

mineração. O referido ato normativo trouxe importantes obrigações aos empreendedores 

titulares de barragens de mineração. 

Já a primeira norma, editada pela ANM, sobre barragens de mineração foi a Resolução nº 04, de 

15 de fevereiro de 2019, que estabeleceu medidas regulatórias cautelares para assegurar a 

estabilidade das barragens de mineração, sobretudo aquelas construídas ou alteadas pelo método 

a montante ou por método declarado como desconhecido. Isso se deu principalmente em razão do 

evento ocorrido em Brumadinho/MG, envolvendo justamente barragem de mineração alteada 

pelo método a montante. 

Essa norma foi revogada pela ResoluçãoANM nº 13, de 8 de agosto de 2019, poucos meses após 

sua publicação. O referido ato normativo, ainda mais restritivo, proibiu a utilização do método de 

alteamento a montante para as barragens de mineração, tendo sido previstos prazos escalonados 

para a descaracterização daquelas já existentes. 

A Resolução ANM nº 13/2019 também instituiu restrições relacionadas à construção, à 

manutenção e à operação, na Zona de Autossalvamento (ZAS) de quaisquer barragens. Outro 

ponto importante foi o estabelecimento de regras relacionadas aos sistemas de monitoramento 

automatizado de instrumentação, com acompanhamento em tempo real e período integral, para 

barragens de mineração com Dano Potencial Associado alto, bem como aos sistemas 

automatizados de acionamento de sirenes para alerta da população identificada na ZAS. 

4 Revogada pe la Lei n º 1 3 .575, de 26 de dezembro de 2017. 
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No ano seguinte, o Congresso Nacional editou a Lei nº 14.066, de 30 de setembro de 2020, que 

trouxe novidades relevantes à PNSB, como (i) a alteração dos critérios técnicos para a definição 

das barragens enquadradas na Política, (ii) a inclusão de novas regras relacionadas ao PSB, (iii) a 

obrigação de realização de PAEBM para todas as barragens de mineração, (iv) a ampliação das 

obrigações conferidas ao empreendedor, (v) a inserção de um capítulo da PNSB destinado às 

infrações e às sanções e (vi) a previsão de restrições quanto à permanência de comunidade e 

trabalhadores na ZAS das barragens de mineração. 

A Lei nº 14.066/2020 também fixou o prazo para a descaracterização das barragens 

construídas ou alteadas pelo método a montante até 25 de fevereiro de 2022, em consonância com 

a Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB) de Minas Gerais - instituída pela Lei 

Estadual nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019. 

Ainda que não tenham sido considerados os prazos escalonados, previstos pela ResoluçãoANM 

nº 13/2019, a Lei nº 14.066/2020 admitiu a possibilidade de dilação desse prazo, previsão que não 

existe na legislação mineira - o que veio a ser objeto de grande discussão entre o setor mineral e as 

autoridades públicas de Minas Gerais, sobretudo no início de 2022. 

Ao longo do tempo, a ANM editou novas normas sobre matéria de segurança de barragens de 

mineração, tendo sido instituídos novos instrumentos com os objetivos de (i) salvaguardar as vidas 

humanas e animais, o meio ambiente e o patrimônio sociocultural; e (ii) resguardar a 

operacionalidade das ações de salvaguarda previstas pelo PAEBM. As diversas normas editadas 

pela AN M foram, então, consolidadas por meio da Resolução nº 95, de 7 de fevereiro de 2022. 

A Resolução nº 95/2022 trouxe diversas novidades, em relação às normas vigentes até então, 

dentre as quais se destacam a definição de critérios mais claros para os níveis de emergência, bem 

como a regulamentação dos dispositivos da Lei nº 14.066/2020 que tratam das restrições à 

permanência de comunidade e trabalhadores na ZAS das barragens de mineração. 

Posteriormente, em fevereiro de 2023, a Resolução ANM nº 95/2022 foi alterada pela 

Resolução ANM 130/2023, tendo sido instituídas novas obrigações aos empreendedores titulares 

de barragens de mineração, incluindo questões atinentes (i) ao estudo de ruptura hipotética 

dessas estruturas, que deve considerar o cenário de pior dano, independentemente da sua 

probabilidade de ocorrência; e (ii) ao monitoramento de barragens em descaracterização. 

Paralelamente, em 2019 e em 2020, aANM editou normas sobre outros temas relevantes para o 

setor mineral que não se relacionavam às barragens de mineração. Ademais, foram instituídos o 

protocolo digital e a tramitação do processo administrativo em meio eletrônico no âmbito da ANM 

(Sistema Eletrônico de Informações - SEI), na forma da Resolução nº 16, de 25 de setembro de 

2019, o que conferiu maior transparência, segurança e celeridade ao procedimento de outorga de 
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Direitos Minerários. 

Em relação a 2020, destaca-se a publicação da Resolução nº 22, de 30 de janeiro, que fixou 

prazos para a aprovação tácita de determinados atos administrativos da ANM no curso do 

processo minerário. Essa norma está em consonância com os recentes esforços despendidos pela 

Administração Pública Federal para tornar mais eficiente e menos burocrática a liberação de 

atividades econômicas no Brasil, em consonância com a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e 

o Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019. 

Na sequência, foi regulamentado o procedimento de disponibilidade em formato de oferta 

pública, com critério de desempate por maior valor financeiro, conforme previsto pelo Decreto nº 

9.406/2018. Essa regulamentação, nos termos da Resolução nº 24, de 3 de fevereiro de 2020, foi 

bastante aguardada pelo setor mineral, haja vista o potencial de subjetivismo na definição da 

proposta vencedora com base em pontuações atribuídas pelos servidores do antigo DNPM, 

conforme critérios técnicos. 

AANM prosseguiu com a proposta de atualização do fardo regulatório da mineração em 2021, 

com a Resolução nº 68, de 30 de abril de 2021, que prevê novas regras aplicáveis ao Plano de 

Fechamento de Mina (PFM). A regulamentação do tema reflete a preocupação da Agência com o 

caráter sustentável da atividade de mineração e com o uso futuro das áreas destinadas aos 

empreendimentos minerários. 

Ao final daquele ano, a ANM disciplinou os procedimentos para aproveitamento de rejeitas e 

estéreis, com a edição da Resolução nº 85, de 2 de dezembro de 2021. Esse assunto carecia de 

regulamentação específica, razão pela qual a normatização trouxe maior segurança jurídica para 

essa prática que contribui em larga escala para as práticas da mineração sustentável. 

Sobreveio, logo após, a Resolução nº 90, de 22 de dezembro de 2021, que dispõe sobre as 

hipóteses de oferecimento de Direitos Minerários como garantia em operações de captação de 

recursos financeiros e os requisitos para a transferência da titularidade desses direitos. Esta é 

mais uma norma de grande relevância para o setor mineral, considerando que, como se sabe, a 

mineração caracteriza pelo longo prazo de maturação dos projetos e pela necessidade de 

investimentos constantes. 

No início de 2022, a ANM regulamentou a classificação das reservas minerais com base em 

padrões internacionais de declaração por meio da Resolução nº 94, de 7 de fevereiro de 2022. Os 

efeitos práticos dessa nova norma são relevantes em diversos aspectos, desde o incremento da 

confiabilidade dos valores declarados, até a aproximação das declarações de reservas minerais 

brasileiras àquelas declaradas em outros países desenvolvidos com tradição minerária, o que pode 

contribuir para a atração de investimentos à atividade de mineração desenvolvida no Brasil. 
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Em paralelo, ressalta-se a publicação do Decreto nº 10.965, de 11 de fevereiro de 2022, que 

promoveu alterações relevantes no Regulamento do Código de Mineração instituído pelo Decreto 

nº 9.406/2018, notada mente quanto às obrigações do empreendedor e às sanções aplicáveis às 

infrações administrativas decorrentes do descumprimento da legislação minerária. 

A publicação do Decreto 11.076/2022, em 20 de maio de 2022, também influenciou o setor 

mineral, eis que simplificou a sistemática aplicável ao desenvolvimento das atividades em Faixa de 

Fronteira, incluindo a mineração. O Poder Executivo buscou, ainda, desenvolver o comércio de 

minerais e minérios de lítio e seus derivados, por meio da edição do Decreto 11.120, de 5 de julho de 

2022, que, revogando os Decretos nº 2.413/1997 e 10.557/2020, facilitou as operações de comércio 

exterior para minerais e minérios de lítio e seus derivados. 

Posteriormente, ainda no âmbito da ANM, com vistas à continuidade da modernização do setor, 

a Agência instituiu, por meio da Resolução ANM nº 119/2022, o sistema de Requerimento 

Eletrônico de Autorização de Pesquisa Mineral - REPEM. Por meio desse sistema, as outorgas dos 

Requerimentos que se enquadrem na Resolução serão feitas de modo automático, não 

prescindindo de análise dos técnicos da ANM. A Resolução confere ao titular, ainda, o direito de 

executar pesquisa para qualquer outra substância mineral útil, não constante do Alvará de 

Autorização de Pesquisa, sem prejuízo da obrigação do art. 29 do Código de Mineração. 

Já no fim de 2022, em 1º de dezembro, foi publicada a Resolução ANM nº 122/2022, que dispõe 

sobre os procedimentos para apuração das infrações, sanções e os valores das multas aplicáveis, 

em caso de descumprimento da legislação minerária. Tal publicação foi acompanhada de certa 

resistência por parte dos agentes do setor, principalmente porque a edição desse ato normativo 

não foi precedida de Análise de Impacto Regulatório (AIR), consoante determina o art. 15 da Lei nº 

13.575/2017. 

A Resolução também foi alvo de críticas do setor, tendo em vista a elevação substancial dos 

valores das multas, que passaram a considerar o Valor do Orçamento Previsto (VOP), nos casos dos 

Direitos Minerários em fase de pesquisa mineral, ou o Valor da Produção Mineral (VPM), no caso 

dos Direitos Minerários em fase de Portaria de Lavra. Frisa-se que o VOP, de acordo com a própria 

Resolução, considera o somatório dos orçamentos dos trabalhos de pesquisa indicados nos 

Alvarás de Pesquisa ativos de titularidade do infrator, e não somente aquele relacionado à infração 

praticada. Já o VPM considera a soma das receitas com vendas, transferências e consumo 

constante do Relatório Anual de Lavra (RAL) da pessoa física ou jurídica, e não somente o Direito 

Minerário relacionado à infração. Isso, por si, elevou consideravelmente os valores das multas 

praticadas pelaANM. 

Outra ressalva do setor à Resolução nº 122/2022 refere-se à ausência de critérios objetivos que 
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distinguissem a gravidade das infrações alocadas nos Grupos 2 e 8. Com vistas a sanar tal ponto, a 

Agência publicou a Resolução ANM nº 136/2023 e definiu as gravidades das infrações desses 

grupos, trazendo um pouco mais de segurança jurídica aos administrados. 

Já em março de 2023, a ANM publicou a Resolução ANM nº 129/2023, com o objetivo de 

disciplinar a forma de cumprimento dos deveres de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa. Por meio da 

Resolução, foram atribuídos novos deveres aos mineradores produtores de pedras e de metais 

preciosos (assim entendidos como diamantes, gemas coradas, ouro, prata e platinóides), tais como 

a necessidade de comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) pelo 

titular do direito minerário, no caso de operações suspeitas. 

Com vistas a aprimorar ainda mais seu arcabouço legislativo, em 2023, a ANM iniciou 

importantes diálogos com o setor mineral, com vistas a regulamentar (i) a Declaração de Utilidade 

Pública, para fins de instituição de servidão mineral e desapropriação; e (ii) a Declaração de 

Informações Econômico- Fiscais da CFEM. 

Vale mencionar, contudo, que em que pese todos os esforços envidados pela ANM em 

aperfeiçoar a regulamentação do setor, faltam braços dentro da Agência. Segundo informações do 

Sindicato Nacional dos Servidores das Agências Nacionais de Regulação - SINAGENCIAS, dos 2.121 

cargos disponíveis na ANM, apenas 945 estão ocupados. Em razão disso, os servidores da ANM 

entraram em greve em 29.05.2023 e, até a data de finalização deste trabalho, ainda não tinham 

retornado ao regime normal de trabalho. 

Adicionalmente, quando se trata das recentes alterações normativas no setor mineral, é 

importante abordar as discussões havidas no âmbito do Congresso Nacional a partir de 2021 para 

revisar o Código de Mineração. 

Em relação a esse ponto, destacam-se os Grupos de Trabalho instituídos em 2021 e, mais 

recentemente, em 2022 pelo Presidente da Câmara dos Deputados - Deputado Federal Arthur 

Lira (PP/AL) - para discutir as previsões do Decreto-Lei nº 227/1967 que devem ser objeto de 

revisão (GT MINERA). A Relatora do Grupo formado em 2021, Deputada Federal Greyce Elias 

(Avante/MG), apresentou dois Relatórios com propostas para revisão do Código de Mineração, os 

quais não chegaram a ser votados. 

Já em 2022, após discussões, o Relator do Grupo de Trabalho GT MINERA Deputado Joaquim 

Passarinho (PL/Pará), apresentou relatório instruído com minuta de Projeto de Lei (PL) que foi 

aprovado em Reunião Extraordinária realizada em 07 de dezembro de 2022. 

A minuta apresentada prevê importantes alterações no regramento minerário, demonstrando, 
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inclusive, a grande presença e influência do setor garimpeiro no que tange à nova regulamentação 

do setor. Quanto a este ponto, foi prevista a modalidade de "leilão social", por meio do qual as áreas 

colocadas em disponibilidade, " [ . . . ] considerando o interesse nacional e as razões de ordem social e 

ambiental, poderão ser reservadas exclusivamente para outorga sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira." 

Destaca-se, ainda, que no Projeto de Lei foi prevista a possibilidade de outorga permissão de 

lavra de superfície em áreas oneradas por requerimento ou autorização de pesquisa. Essa 

outorga, em caso de interferência com área prioritária, prescindiria de anuência do titular da 

autorização de pesquisa, a qual poderia ser suprida por decisão da própria ANM. Em nossa visão, é 

possível que a criação desse novo regime de aproveitamento mineral ocasione conflitos entre os 

titulares, principalmente acaso seja identificada, no decorrer dos trabalhos, a incompatibilidade 

entre as duas explorações. 

O referido Projeto de Lei, até a finalização deste trabalho, não tinha sido protocolado perante a 

Câmara dos Deputados. 

Ainda sob a perspectiva legislativa, ressalta-se a apresentação do Projeto de Lei nº 1.295, de 18 

de maio de 2022, pelo Deputado Federal Nereu Crispim (PSD/RS} , que busca conferir nova redação 

ao Código de Mineração. Até o momento de elaboração deste trabalho, esse Projeto de Lei ainda 

não havia sido pautado para apreciação em Plenário. 

Outra importante alteração legislativa refere-se à publicação da Lei 14.514/2022, originada da 

conversão da Medida Provisória nº 1.133-A, que alterou o Código de Mineração para ampliar o 

prazo de vigência do alvará de pesquisa para 04 anos, podendo ser prorrogável. 

A Lei 14.514/2022 positivou, ainda, a possibilidade de oneração dos direitos minerários, 

independentemente da fase em que se encontram e facultou, ao empreendedor, a possibilidade de 

se comprometer a buscar os financiamentos necessários para o cumprimento do Plano de 

Aproveitamento Econômico (PAE) e operação da mina, como alternativa à comprovação da 

disponibilidade de recursos prevista no artigo 38, V I I  do Código de Mineração (Decreto-lei 

227/1967). 

O referido diploma legal trouxe, ainda, importantes previsões no que tange à exploração de 

recursos minerais nucleares por particulares. Por meio da Lei nº 14.514/2022, foi possibilitado ao 

particular a exploração de minerais nucleares, desde que em associação com as Indústrias 

Nacionais Brasileiras ( INB} , tendo sido atribuída, à ANM competência para fiscalizar, regular, 

normatizar e autorizar as atividades de pesquisa e lavra de ditos materiais. 

Por fim, em 13.06.2023, foi encaminhado ao Congresso Nacional, pelo Presidente da República, 
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o Projeto de Lei nº 3.025/2023, que resultou das discussões sobre a recente crise humanitária que 

ocorreu no território Yanomami. O intuito é, de acordo com a Exposição de Motivos lnterministerial 

nº 057/2023: 

"[. . .]unificar e aumentar o controle sobre a cadeia do ouro e 
fechar brechas legislativas que permitem o "esquentamento"  do 
ouro extraído de forma ilegal de territórios indígenas e 
unidades de conservação, como estratégia do combate à 
lavagem de dinheiro e ao crime organizado, sobretudo na 
Amazônia. " 

Por derradeiro, destaca-se, ainda, a edição de normas que incentivam a exploração e a 

explotação dos minerais estratégicos, ou seja, o Decreto nº 10.657/2021, elencou os critérios de 

apuração dos projetos de investimento em mineração, passíveis de habilitação da Política Pró

Minerais Estratégicos. 

Esse Decreto foi regulamentado pelas Resoluções MME nº 01 e 02/2021, que dispõem, dentre 

outros aspectos, sobre o funcionamento do Comitê lnterministerial de Análise de Projetos de 

Minerais Estratégicos (CTAPME) e a definição dos atuais minerais considerados como estratégicos 

no país. 

Depois foi editado o Decreto nº 11.120/2022, que trata da permissão de "operações de comércio 

exterior de minerais e minérios de lítio, de produtos químicos orgânicos e inorgânicos, incluídas as 

suas composições, fabricados à base de lítio, de lítio metálico e das ligas de lítio e de seus 

derivados". 

Cabe destacar que a exploração e a explotação dos minerais estratégicos é incentivada em 

nossa regulamentação, de acordo com as boas práticas mundiais, pois entre eles estão aqueles 

denominados como minerais críticos -as substâncias minerais que vão viabilizar a transição 

energética mundial - que propugna pela alteração substancial da forma de consumo e modelo 

industrial adotados pelos países desenvolvidos nos últimos tempos, e recentemente optaram por 

privilegiar mecanismos e iniciativas que proporcionem medidas que visem a um baixo índice de 

carbono, de acordo com metas de redução das emissões de Gases de Efeito Estufa estabelecida 

pelos países. 

Assim é que se verifica grande evolução na regulamentação da mineração recentemente, em 

movimento alinhado com as iniciativas para implantação e incremento do novo ciclo de mineração, 

que poderá contribuir para o desenvolvimento sustentável do nosso país e do mundo. 
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� Considerações Finais 
Como se percebe, os últimos anos, sobretudo a partir de 2017, foram de intensa produção 

normativa para o setor mineral. Além das últimas Medidas Provisórias, Leis e Decretos que 

alteraram temas sensíveis da legislação minerária, é de importante reconhecer o esforço da 

Agência Nacional de Mineração de atualizar o fardo regulatório e normatizar sobre assuntos que 

pendiam de regulamentação. 

Olhando para frente, aANM aprovou sua Agenda Regulatória para o biênio 2022/2023 por meio 

da Resolução nº 105, de 20 de abril de 2022, com 24 temas prioritários para regulamentação nesse 

período. Trata-se de um indicativo relevante de que novas resoluções podem ser editadas pela 

ANM em breve, com novas disposições a serem observadas pelos empreendedores. 

Ademais, as movimentações, ocorridas a partir de 2021 no Congresso Nacional para revisar o 

Código de Mineração, devem ser acompanhadas para que a sociedade civil possa eventualmente 

contribuir com a discussão, caso a matéria avance nas casas legislativas. Essas contribuições 

possuem grande relevância para que quaisquer alterações no regramento legal sejam precedidas 

de ampla discussão no setor mineral. 

Considerados todos os pontos apresentados, ao longo deste trabalho, verifica-se, portanto, que 

as diversas alterações normativas relacionadas à atividade de mineração refletem os recentes 

esforços para revisar o arcabouço legal sobre o tema. 

E, como mencionado na introdução deste volume da série Mineração e Desenvolvimento 

Sustentável, o Ordenamento Jurídico da mineração não pode ser tratado de forma dissociada 

desse novo ciclo da mineração brasileira, de modo que a produção normativa, relacionada à 

matéria, deve refletir os esforços direcionados ao desenvolvimento sustentável e eficiente da 

atividade minerária no Brasi, conforme as iniciativas governamentais destacadas nesse texto. 
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Neste a rtigo ,  você i rá encontra r: 

1 .  Reflexão quanto à necessidade de harmonia entre as políticas nacional e estadual (MG) de 
segurança de barragens; 

l i . Análise crítica, voltada para a divergência do conceito de altura entre as políticas nacional 
e estadual (MG) de segurança de barragens; 

I l i .  Abordagem da obrigação de borda livre, no cenário federal, e possíveis conflitos face às 
disposições estaduais de licenciamento e alteamento de barragens. 

CESCON 
•sARRlEU 



� Introdução 
A mineração brasileira ocupa um significativo espaço na economia do país, sendo um setor de 

grande relevância e um empregador importante. 

No entanto, em que pese a atuação relevante como indústria, nos últimos anos teve seu 

holofote voltado para eventos de grande impacto humano, social e ambiental, desencadeando a 

necessidade de uma reavaliação em torno da segurança das suas operações. 

Dois desses grandes marcos foram o rompimento da Barragem de Fundão, em novembro de 

2015, e o da Barragem B1 na Mina Córrego do Feijão, em janeiro de 2019, ambas no estado de Minas 

Gerais. 

Diante de um cenário de insegurança da atividade econômica no país e árdua cobrança da 

sociedade por respostas, também, do poder público, os órgãos fiscalizadores responsáveis 

passaram a enfrentar um grande desafio, lidando com a necessidade de robustecer e aprofundar o 

contexto de segurança de barragens na mineração. 

Nesse sentido, no que concerne especificamente ao cenário federal e estadual de Minas Gerais, 

a partir de 2019, as entidades fiscalizatórias cuidaram de atualizar a vigente legislação de 

barragens. 

Anteriormente, em 2010, a Lei nº 12.334/2010 instituiu a Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB), cujo objetivo foi garantir a observância de padrões mínimos de segurança, de 

maneira a reduzir a possibilidade de acidente e suas consequências, bem como regulamentar as 

ações de segurança a serem adotadas nas fases de planejamento, projeto, construção, primeiro 

enchimento e primeiro vertimento, operação, desativação e de usos futuros de barragens em todo 

o território nacional. 1 

Em 2020, após a ocorrência dos desastres citados, a referida norma passou por significativas 

alterações, publicadas no bojo da Lei nº 14.066/2020. Ainda no âmbito nacional, no ano passado 

(2022), a Agência Nacional de Mineração (ANM), responsável pela fiscalização das barragens de 

mineração, enquadradas na Política Nacional, encarregou-se de regulamentar o novo texto 

normativo federal, por meio da Resolução ANM nº 95/2022, revogando, assim, as normativas 

anteriormente existentes. 

Paralelamente, em 2019, o estado de Minas Gerais, território que sofreu os dois eventos de 

rompimento de barragens em destaque e que possui a mineração como uma relevante atividade 

1 Artigo 3º da Po l ít ica Nac iona l  de Segu rança de Ba rragens .  Lei n º 12 .334, 2010 .  L 12334 (p l ana l to .gov. br) 
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econômica, instituiu a Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB), sendo devidamente 

regulamentada na sequência (2020, 2021, 2022 e 2023) por inúmeros decretos, portarias e 

instruções técnicas para a devida instrução do empreendedor e aplicação das obrigações por 

meios e modos definidos. 

Nesse contexto, tem-se hoje um amplo conjunto de orientações normativas a serem observadas 

pelas mineradoras que possuam barragens de mineração. 

Com a proliferação de leis e normas, algumas estruturas estão, atualmente, sob a fiscalização 

conjunta - federal e estadual - que, porém, é exercida de forma independente. Constata-se, 

também, um grande desafio para o devido cumprimento das determinações de forma harmônica. 

Isso porque, ao longo do aprofundamento dos textos normativos, é possível notar que nem todas 

as disposições de um cenário (federal/estadual) são compatíveis ou neutras para com o outro; 

lidando, assim, com obrigações que, para serem atendidas, terão de conflitar com outras, estando 

o empreendedor diante de um desafio caracterizado pela insegurança, tanto jurídica, como 

técnica. 

Como será abordado neste artigo, trazemos duas discrepâncias exemplificativas, entre as 

obrigações e os conceitos das Políticas, que impõem a dificuldade de compatibilização das normas 

para um único assunto, desencadeando insegurança, não apenas para o empreendedor, mas 

também para a sociedade, a partir de informações e orientações distintas, a depender do contexto 

observado, federal ou estadual. 

Segundo o artigo "Uma Abordagem Teórica Sobre a Harmonização do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual", a autora Joséli Gomes entende em sua obra apartada que: 

"Com a i n ev itáve l fo rmação de  re l a ções j u ríd i cas  no  ã m b i to 
i nternac i ona l ,  há necess idade de regu lação coesa . Nesse sent ido ,  
a a p roxi mação das  o rdens  j u ríd i cas envo lv i das  em  b l ocos de  
i ntegração é me io  i n d i spensáve l na construção do  seu d i re ito .  2 

[gr ifo nosso] "  

2 Repositór io U FMG - Revista THES IS  J U R IS .  Uma Abordagem Teór ica Sobre a Ha rmon ização do D i reito I nternac iona l  
da Propr iedade I nte l ectua l .  Ed i ney Neto Chagas e Jami le  Bergamasch ine  Mata D iz (Fonte: [GOM ES, José l i  F iori n .  
Ha rmon ização j u ríd ica na Un i ão  Europe ia e no M ERCOSU L: a d i a lética construção da i ntegração regiona l .  l n :  
ENCONTRO NAC IONAL DO CON PED I ,  21 . ,  2012 ,  Uber lâ nd ia .  Ana i s  . . .  U ber lând ia ,  2012] e [OL IVE I RA, 2008  apud  
GOM ES, José l i  F iori n .  Ha rmon ização j u ríd ica na Un i ão  Europé ia e no M ERCOSUL: a d i a l ét ica construção da  
i ntegração regiona l .  l n :  ENCONTRO NAC IONAL DO CON PED I ,  21 . ,  2012 ,  U ber lând ia .  Ana is . . .  U ber lând ia ,  2012] )  U MA 
ABORDAGEM TEÓR ICA SOBRE A HARMON IZAÇÃO NO O I  RE ITO I NTERNAC IONAL DA PROPR I EDADE I NTELECTUAL 
(ufmg. b r) 
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Ainda, disserta que: 
"A ha rmon ização pode ser  comp reend i d a  em sent ido amp l o  e 
estr ito. Em senti do  amp lo ,  refere-se à adoção de  med idas  pa ra 
red ução ou e l im i nação de  d ivergênc i as  entre no rmas  i nternas ,  
resu l ta ndo  na coexi stênc i a  afinada  de  s i stemas au tônomos  e 
i n dependentes .  Em sent ido estr ito ,  comp reende  a s  med i da s  
vo l tadas para e l im i nação de confl itos entre regras de s i stemas 
nac iona is  d i st i ntos, para promover a coexistênc ia  de regras de 
mesmo sent ido". 3 

Dessa forma, partindo inclusive do entendimento de que as normas aqui pautadas foram 

instituídas para, a princípio, serem articuladas entre si, não restam dúvidas de que a harmonia, 

entre as Políticas Nacional e Estadual (MG) de Segurança de Barragens, tem se mostrado essencial 

para o alcance da finalidade, a ser feita sem ofender o princípio da autonomia entre os entes 

federados. 

Tal racional, inclusive, é previsto na própria Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB) 

em Minas Gerais, onde a primeira disposição da Lei nº 23.291/2019 determina a instituição da 

norma de forma articulada, ou seja, é evidente que o próprio legislador entendeu como essencial 

que as normas conversem entre si. 

"Art. 1 º - F i ca i n st i tu ída a po l ít i ca estadua l  de  segu ra n ça de  
ba rragens ,  a ser  imp l ementada de  fo rma a rt i c u l ada  com a 
Po l ít i ca Nac i ona l de  Segu ra nça de  Ba rragens  - PNSB  - ,  
esta be lec ida pe la  Le i Fede ra l  n º 1 2 .334, de 20 de setemb ro d e  
2010 ,  e com as  Po l ít icas Nac iona l  e Estadua l  de Me i o  Amb iente e 
de Proteção e Defesa C iv i l ". 4 

3 Repositór io U FMG - Revista THES IS  J U R IS .  Uma Abordagem Teór ica Sobre a Ha rmon ização do D i reito I nternac iona l  
da Propr iedade I nte l ectua l .  Ed i ney Neto Chagas e Jami le  Bergamasch ine Mata D iz (Fonte: OL IVE I RA, 2008 apud 
GOM ES, José l i  F iori n .  Ha rmon ização j u ríd ica na Un ião Europé ia e no M ERCOSUL: a d i a l ét ica construção da 
i ntegração regiona l .  ln :  ENCONTRO NAC IONAL DO CON PED I ,  21 . ,  2012 ,  Uber lâ nd ia .  Ana is . . .  U ber lând ia ,  2012) U MA 
ABORDAGEM TEÓR ICA SOBRE A HARMON IZAÇÃO NO O I  RE ITO I NTERNAC IONAL DA PROPR I EDADE I NTELECTUAL 
(ufmg. b r) 

4 Artigo 1 º da Po l ít ica Estadua l  de Segu rança de Ba rragens .  Le i n º 23.291/ 2019 . Porta l da Assemb le i a  Legis l ativa de 
M i nas  Gera i s  (a lmg.gov. b r) 
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� 1 .  Da necessidade de harmonia entre as normas de 
segurança de barragens sem ofensa à autonomia das 
entidades fiscalizadoras 

O Brasil consiste em um Estado Federal cujos entes possuem autonomia, ou seja, os governos 

regem os territórios, dadas as competências que lhes são atribuídas. 

Dessa forma, é constitucionalmente permitido que os Estados brasileiros desenvolvam leis 

fiscalizatórias, para a proteção de seus cidadãos e para a preservação do meio ambiente, visando 

ainda ao exercício do seu poder de polícia. É sobre essa competência que se pauta a Política 

Estadual de Segurança de Barragens (PESB) em Minas Gerais, instituída em fevereiro de 2019. 

"Art. 1 8  da  Const itu i ção de  1 988 :  A o rga n i zação po l ít i co 
adm i n i strativa da Repúb l ica Federativa do  Bras i l  comp reende a 
U n i ão ,  os Estados ,  o D i str ito Fede ra l e os M u n ic íp ios ,  todos 
a utônomos ,  nos  termos desta Const itu i ção .  [gr ifo nosso] 
(Const itu ição Federa l ,  1 988) .  s 

Art. 78 da Le i n º 5 .1 72/1966 :  Cons i de ra - se poder  de  po l íc i a  
at iv i dade  da  a dm i n i stração púb l i ca q ue , l i m ita ndo  ou  
d isc i p l i nando  d i re ito ,  i nteresse ou l i be rdade, regu la  a p rát ica de  
a to  ou  a bstenção de  fato ,  em  razão de  i nteresse púb l i co 
concernente à segu ra nça ,  à h ig iene ,  à ordem ,  aos  costumes ,  à 
d isc i p l i n a  da p rodução e do  mercado ,  ao  exercíc io  de  at iv i dades 
econôm icas dependentes de concessão ou a utor ização do  Poder 
Púb l ico ,  à tra nqu i l i dade púb l ica ou ao  respe ito à p ropriedade e 
aos  d i re i tos i n d iv i dua i s  ou  co l et ivos .  (Cód igo Tri butá ri o  
B ras i l e i ro ,  1 966)". 6 

Embora exista a legalidade da autonomia dos Estados, observa-se que uma ampla legislação, 

advinda de diferentes frentes, ainda que convergindo para um determinado assunto, pode 

acarretar grande desafio para aqueles que a cumpram, quando observadas divergências em 

conceitos básicos e norteadores das obrigações, a serem aplicados em um único contexto. 

Este cenário de incompatibilidade normativa tem sido observado no âmbito das leis de 

segurança de barragens na mineração, em que, atualmente, a Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB), instituída pela Lei nº 12.334/2010, tem se conflitado com a Política Estadual de 

Segurança de Barragens em Minas Gerais (Lei nº 23.291/2019) no que tange à necessidade de 

atendimento de obrigações que, no outro âmbito, podem ter seus meios vedados ou distintos. 

s Artigo 18  da Constitu ição Federa l ,  1988 .  Constitu ição (p l ana l to .gov.b r) 
6 Artigo 78 do Código Tri butá r io Bras i l e i ro .  Le i n º 5 .172, 1966. L5172COMP I LADO (p lana lto.gov. b r) 
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Além da autonomia, a Constituição Federal prevê em seu art. 2º 7 que os poderes executivo, 

legislativo e judiciário são independentes e harmônicos entre si. Portanto, percebe-se que são 

princípios que caminham - ou, no caso, deveriam caminhar juntos - não sendo segura ou justificável 

a sobreposição das normas. 

Tal incompatibilidade entre as Políticas pode advir das constantes modificações que ocorrem 

nos textos normativos, estando o cenário estadual "em desacordo" com as atualizações feitas em 

2020 na PNSB. Entretanto, por ser legislação cuja finalidade é a mesma, a necessidade em se 

alcançar segurança jurídica e técnica a partir da harmonia dos conceitos básicos tem-se mostrado 

essencial, de forma a não infringir uma disposição para alcance da outra, como será exemplificado 

com dois casos analíticos a seguir. 

"A segu ra n ça j u ríd ica é uma  catego r ia  de  d i re ito que  i n d ica 
esta b i l i d ade  nas  re l a ções j ud i c i a i s ,  ta nto na  q uestão da  não 
a l teração a rb i t rá r ia  das  no rmas  l ega i s ,  como também na 
previ s i b i l i dade do  resu l tado  de  uma  ação j ud ic ia l .  Esse pr i nc íp io 
serve como um  dos p i l a res fu ndamenta i s  do Estado  de  d i re ito , a 
o rga n i zação em soc i edade  depende  da  confiança q u e  os 
c idadãos têm nesse Estado ,  ou  sej a ,  na  co nfiança de  q ue ,  
quando  t iver um  d i re ito v io lado ,  esse Estado o p rotegerá". a 

1 .1 .  Da divergência entre o conceito de altura das 
barragens no cenário federal e estadual; 

A Lei nº 12.334/2010 estabeleceu em seu artigo 1º os critérios a serem identificados - ao menos 

um deles - para abrangência da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) às estruturas 

situadas no país, incluindo, entre outros, um valor mínimo de altura, a ser contada a partir de um 

modo de medição pré-determinado na própria norma. Vejamos: 

"Art. 1 º  Esta Le i esta be l ece a Po l ít ica Nac iona l  de Segurança de  
Ba rragens  ( PNSB) e cr i a  o S istema Nac i ona l de  I nfo rmações 
sobre Segu rança de Ba rragens (SN I SB) .  

Pa rágrafo ú n i co . Esta Le i  a p l i ca - se  a ba rragens  desti nadas  à 
acumu lação de  água para qua i squer  usos ,  à d i spos ição fina l  ou  
temporá ri a  de  rej e itas e à acumu lação de  resíd uos  i n d ustr i a i s  
que  ap resentem pe lo  menos uma  das  segu i ntes ca racteríst i cas : "  

7 Art. 2º da Constitu ição de 1988 - São Poderes da Un ião ,  i ndependentes e harmôn icos entre s i ,  o Leg is lativo, o 
Executivo e o Jud ic iário .  

s FERNAN DES, M B, FRE ITAS, L de M .  "A I n segu rança J u ríd ica E Suas Consequênc ias Práticas Pa ra O D i reito do 
Desenvo l v imento Econôm ico . D i spon íve l em :  www.pub l i ca d i re i to . com . b r/a rt igos/?cod =428365de6e004c61 . 
Acesso em j un  2023. 
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" I - a l t u ra do  mac i ço ,  contada  do  ponto ma i s  ba ixo da fu ndação 
à cr ista , ma ior  ou  igua l  a 15m (q u i nze metros) ; 

l i  - ca pac i dade  tota l do  rese rvató r io  ma i o r  ou  igu a l  a 
3 .OOO .OOOm 3 (três m i l hões de  metros cúb i cos) ;  

I l i  - rese rvató r io  que contenha  resíd uos  per igosos conforme 
normas  técn i cas  ap l i cáve i s ;  

IV - catego r ia de  dano  potenc i a l  assoc iado ,  méd io  ou a lto , em 
te rmos econôm i cos ,  soc i a i s ,  amb i enta i s  ou  de  perda de  v idas  
h umanas ,  conforme defin i d o  no  a rt .  6 º . [gr ifo nosso] ( Le i  n º 

12 .334, 201 0)". 9 

Em 2020, dada as alterações na PNSB, advindas da Lei nº 14.066/2020, o conceito de altura foi 

modificado, sendo atualizada a forma de medição das estruturas para uso do empreendedor. 

"Art. 1 º Esta Le i esta be l ece a Po l ít ica Nac iona l de Segurança de  
Ba rragens  ( PNSB) e cr i a  o S istema Nac i ona l de  I nfo rmações 
sobre Segu rança de Ba rragens (SN I SB) .  

Pa rágrafo ú n ico .  Esta Le i  a p l i ca - se  a ba rragens  desti nadas  à 
acumu lação de  água para qua i squer  usos ,  à d i spos ição fina l  ou  
temporá ri a  de  rej e itas e à a cumu lação de  resíd uos  i n d ustr i a i s  
que  ap resentem pe lo  menos uma  das  segu i ntes ca racteríst icas :  

1 - a l t u ra do  mac i ço ,  med i da  do  encontro do  pé do  ta l u d e  de 
j u sa nte com o n íve l d o  so lo até a cr i sta de  coroa mento do 
barramento , ma i o r  ou  igua l a 15 (q u i nze) metros .  [gr ifo nosso] 
(Lei n º 12 .334, 201 0)". 

Em que pese a revisão do conceito básico de altura ter ocorrido no cenário federal, o ambiente 

normativo estadual de Minas Gerais não acompanhou tais evoluções, ocasionando alguns conflitos 

de entendimentos e a necessidade de uma cautelosa análise pelo titular de barragens. 

Isso porque, enquanto na vigência da PNSB, sem as adequações promovidas pela Lei nº 

14.066/2020, em Minas Gerais, foi instituída em 2019 a Política Estadual de Segurança de 

Barragens (PESB), através da Lei nº 23.291/2019, trazendo em suas disposições a implementação 

da norma, no cenário estadual, de forma articulada com a Política Nacional. 

"Art. 1 º - F ica i n st i tu ída a po l ít i ca estadua l  d e  segu ra n ça de  
ba rragens ,  a se r  i mp l ementada  de  fo rma a rt i c u l ada  com a 
Po l ít i ca Nac i ona l  de  Segu ra nça de  Ba rragens  - PNSB  - ,  
estabe l ec ida p e l a  Le i Federa l  n º 1 2 .334, de  20 de  setembro de  
2010 ,  e com as  Po l ít icas Nac iona l e Estadua l  de  Me io  Amb iente e 
de Proteção e Defesa C iv i l .  [gr ifo nosso] (Le i  n º 23 .291 , 2019)" 10 

9 Artigo 1 º  da Po l ít ica Nac iona l  de Segu rança de Ba rragens .  Le i n º 12 .334, 2010 .  L1 2334 (p l ana l to.gov.b r) 
10Artigo 1 º da Po l ít ica Estadua l  de Segu ra nça de Ba rragens .  Lei n º 23 .291/ 2019 . Porta l da Assemb le ia Legis l ativa de 

M i nas Gera i s  (a lmg.gov.b r) 
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No entanto, as mudanças pela Lei nº 14.066/2020 no contexto nacional ocasionaram a 

divergência do conceito básico de altura das estruturas, visto que a PESB manteve-se com o 

parâmetro de medição anterior. 

"Art. 1 º - F ica i n st i tu ída a po l ít i ca estadua l  d e  segu ra n ça de  
ba rragens ,  a se r  i mp l ementada  de  fo rma a rt i c u l ada  com a 
Po l ít i ca Nac i ona l  de  Segu ra nça de  Ba rragens  - PNSB  - ,  
estabe l ec ida p e l a  Le i Federa l  n º 1 2 .334, de  20 de  setembro de  
2010 ,  e com as  Po l ít icas Nac iona l e Estadua l  de  Me io  Amb iente e 
de Proteção e Defesa C iv i l .  

Pa rágrafo ú n i co - Esta l e i  a p l i ca - se  a ba rragens dest i nadas  à 
a cumu l a ção  ou  à d i s pos i ção fi n a l  ou  tempo rá r i a  d e  reje itas e 
resíd uos i ndustr i a i s  ou de m i ne ração e a ba rragens de  água ou  
l íq u idos assoc iados a processos i n dustr i a i s  ou de m i ne ração ,  que  
ap resentem ,  no m ín imo ,  uma  das ca racteríst icas a segu i r : 

1 - a l t u ra do  maciço , contada do  ponto ma i s  ba ixo da fu ndação à 
cr i sta , ma i o r  ou igua l a 1 0m  {dez metros) . [gr ifo nosso] (Le i  n º 

23 .291 , 2019)". 

Dada a incompatibilidade dos conceitos básicos de altura entre as Políticas, percebe--se que, 

atualmente, uma única barragem pode vir a ter dois dados atinentes à altura, sendo, a partir dela -

dentre outras características - classificada ou não como apta para abrangência das normas de 

segurança vigentes. 

Apesar da independência das Políticas, face à autonomia fiscalizatória, a ausência de harmonia 

entre os dados cria um cenário de insegurança, tanto do ponto de vista jurídico, quanto técnico, 

não somente para empreendedor, como também para a população interessada. 

Tal possível discrepância acaba por gerar dúvidas e desconfortos no que tange à autenticidade 

da informação e, consequentemente, ao robusto conhecimento geotécnico e monitoramento de 

estruturas atualmente consideradas sensíveis no setor minerário. 

Para o empreendedor, tanto na área social de interlocução com a comunidade, como no papel de 

fiscalizado, o contexto de dados diferentes para um mesmo elemento exige cautela para: emissão 

de documentos, fornecimento de informações em vistorias e preenchimento dos sistemas 

existentes, partindo ainda de um pressuposto de que os servidores públicos tenham nota dos 

divergentes modos de medição; afastando, assim, possíveis resquícios, como reavaliações e 

autuações, quanto a dados supostamente não fidedignos ou desatualizados. 

Ora, se aplicáveis dois conceitos para medição da altura, uma barragem de mineração, situada 

em Minas Gerais, e enquadrada em ambas as Políticas pode ter um valor registrado no Sistema 
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Integrado de Gestão de Segurança de Barragens de Mineração (SIG BM) 11 - no contexto federal da 

Agência Nacional de Mineração (ANM) -, e uma altura diferente no Sistema de Informações de 

Gerenciamento de Barragens (SIG IBAR) 12 - instituído pela Fundação Estadual do Meio Ambiente 

(FEAM) no território mineiro. 

Portanto, de forma mais imediata e aguda, há um reflexo negativo direto nos controles de cada 

entendimento e, ainda em flagrante divergência de informações, quando se tornarem públicas as 

estatísticas relacionadas às barragens no Estado e às nacionais (mesmo considerando para 

espectro amostral, apenas Minas Gerais). 

Ademais, a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) tem entre seus instrumentos o 

Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB), instituído, conforme 

artigo 13, "para registro informatizado das condições de segurança de barragens em todo o 

território nacional". 

"Art. 1 3 .  É i n st itu ído o S i stema Nac i ona l  de  I nfo rmações sobre 
Segu ra nça de  Ba rragens (SN I S B) ,  pa ra reg istro i nfo rmat izado  
das cond i ções de segurança de  ba rragens em todo o terr itó r io 
nac iona l .  

Pa rágrafo ú n ico .  O SN I SB  comp reenderá um  s i stema de co l eta , 
tratamento, a rmazenamento e recu peração de  suas  
i nformações ,  devendo contemp l a r  ba rragens em construção ,  em 
operação e desat ivadas .  

§ 1 º O S N I S B  comp reende  s i stema de  co l eta ,  t rata mento, 
a rmazenamento e recuperação de  suas i nfo rmações e d eve 
contemp l a r  ba rragens  em construção ,  em operação e 
desat ivadas .  

§ 2 º O S N I S B  deve ma nter i nfo rmações sobre i n c i dentes q u e  
possam co locar  em  r isco a segu ra n ça de  ba rragens ,  sobre 
ac identes e sobre desastres". 

11 Reso l ução AN M n º 95/2022 - Conso l i da  os atos normativos que  d i spõem sobre segu rança de ba rragens de 
m ineração Art. 2º Pa ra efeito desta Reso l ução ,  cons ideram-se :  XL IX - S istema I ntegrado de Gestão de Segu rança de 
Ba rragens de M i neração (S I GBM) :  s istema operaciona l  desenvo lv ido pe la AN M com o objetivo de gerenc iar  as 
ba rragens de m ineração no territór io nac iona l .  

1 2  Porta r ia FEAM n º 679/2021 - Estabe l ece proced imento a ser segu ido pa ra o cadastro e c lass ificação das ba rragens 
submetidas à Po l ít ica Estadua l  de Segu rança de Ba rragens - PESB e dá outras providênc ias Art. 1 º - As ba rragens 
desti nadas à acumu lação ou à d i spos ição fina l  ou temporá ria de reje ites e resíduos i ndustria i s ,  ou de m ineração ;  e as 
ba rragens de água ou l íq u idos associados a processos i ndustri a i s  ou de m ineração, em construção, em operação ou 
desativadas ,  s ituadas no Estado de M i nas Gera i s  e que  ap resentem ,  no mín imo ,  uma das ca racteríst icas p revistas no 
a rt. 4º do Decreto 48.140, 25 de fevere i ro de 2021 ,  que regu lamenta d i spos it ivos da Le i nº 23 .291 ,  de 25 de fevere i ro 
de 2019, que i nstitu i a Po l ít ica Estadua l  de Segu rança de Ba rragens ,  estabe lece med idas para ap l icação do a rt. 29 da 
Le i nº 21 .972, de 21 de jane i ro de 2016 ,  e dá outras prov idênc ias ;  deverão ser cadastradas e c lass ificadas no S istema 
de I nformações de Gerenc iamento de Ba rragens - Sig i bar  da Fundação Estadua l  do Meio Amb iente - Feam .  
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" § 3 º As ba rragens devem i ntegra r o SN I S B  até sua comp l eta 
desca racter ização .  

§ 4º O S N I S B  deve ser  i ntegrado  ao  s i stema nac i ona l de 
i nfo rmações e mon ito ramento de  desastres, p revi sto na Le i n º 

12 .608 ,  de  1 0  de ab r i l  de  2012". 13 

Ainda, o artigo 14 dispõe dos princípios básicos para o funcionamento do sistema: 

"Art. 14 .  São pr i ncíp ios bás icos para o fu nc ionamento do  SN I SB :  

1 - descentra l ização da obtenção e produção  de  dados  e 
i nformações ;  

l i  - coo rdenação u n ificada do  s i stema ;  

I l i  - a cesso a dados  e i nformações ga ra nt ido a toda  a 
soc iedade". 14 

Observa-se que o SNISB consiste em um facilitador para acesso às informações das estruturas 

situadas no território brasileiro e abarcadas pela Política Nacional. Todavia, por ser sistema 

público, para acesso do cidadão, podendo - como discorre a própria ferramenta - "navegar 

livremente, fazer pesquisas, acompanhar a situação das barragens e realizar capacitações", as 

informações ali prestadas são entendidas como verídicas e, embora de fato sejam, no caso da 

altura, não é única. 15 

Para com a comunidade possivelmente afetada, é de se esperar que a abordagem técnica, 

quanto aos meios e formatos de medição de uma estrutura, e a existência de dois resultados 

distintos possam causar insegurança da população, que, muitas vezes, não possui - e de fato não 

há porque ter - conhecimento das orientações normativas. 

Nesse sentido, é de grande valia trazer como evidência que, embora sejam cenários e atuações 

distintas (federal e estadual em Minas Gerais), a instituição das normas de barragens e atribuições 

de parâmetros, como a altura de uma estrutura, não divergem quanto ao objetivo principal, que é a 

promoção do monitoramento para segurança da população, do meio ambiente e das operações no 

setor. Assim, a incompatibilização de conceitos básicos pode ser um reflexo negativo para 

cumprimento das obrigações impostas e obtenção de resultados, motivo pelo qual é evidente a 

necessidade de harmonia entre essas disposições. 

1 3 Artigo 13  da Po l ít ica Nac iona l  de Segu rança de Ba rragens .  Le i n º 12 .334, 2010 .  L1 2334 (p lana lto .gov.b r) 
14Artigo 14  da Po l ít ica Nac iona l  de Segu rança de Ba rragens .  Le i n º 12 .334, 2010 .  L 12334 (p lana lto.gov. b r) 
1s S istema Nac iona l  de I nformações sobre Segu rança de Ba rragens .  Pág ina I n i c ia l .  Acesso do c idadão .  I n íc io  I SN I SB  -

S istema de Segu rança de Ba rragem 
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1 .2 .  Das restrições impostas pela Política Estadual de 
Segurança de Barragens {PESB) e as novas obrigações 
instituídas pela AN M para estruturas de mineração; 

Em 2022 ,  a Agênc ia  Nac iona l  de  M i neração (AN M) cu i dou  de  conso l i d a r  os atos normativos de  

q u e  d i s punham sobre segura n ça de  ba rragens  de  m i n e ração ,  p ub l i ca ndo ,  em fevere i ro, a 

Reso l u ção  n º 95/2022 .  

De ntre a s  i n ú m e ra s  n ovi dades  traz i das ,  e m  sua m a i o r i a  adv i n d a s  da  n ecess i d ade  de 

regu l amenta r a Po l ít ica Nac iona l de  Segu ra nça de  Ba rragens  (PNSB) a pós as  a lterações da  Le i  n º 

14 .066/2020,  fo i vedada a imp l a ntação de novas ba rragens  de  m i ne ração cujo  mapa de  i n u ndação 

identifique  a existênc ia  de  com u n i dade  na  Zona de  Autossa lva mento (ZAS) 16 , bem como fo i 

determ i nado  que  as  estrutu ras  já  exi stentes, com popu lação l ogo a j u sa nte, passem por  a lguma 

das  a l ternativas p revi stas ,  qua i s  sej am :  a desca racter ização da  estrutu ra ,  ou  o reassenta mento da 

popu l ação e o resgate do  patri môn io  cu l tu ra l ,  ou  obras  de  reforço que ga ra nta m a estab i l i dade  

efetiva da  ba rragem .  

"Art. 54. F i ca vedada  a im p l a ntação de  novas ba rragens de  
m i ne ração cujo  mapa de  i n u ndação i dentifi q ue  a existênc ia  de  
comun i dade  na ZAS, o qua l  deve ser  executado  pe l o  
empreendedor prev iamente à construção da ba rragem .  

§ 1 º No  caso  de  ba rragens  de  m i neração q u e  i n i c i a ram  a 
i n sta l a ção ou  a operação a ntes da entrada em vigor da Le i n º 

14 .066 ,  de 2020, em que  seja  i dent ificada comun idade ,  conforme 
conce ito de  á reas u rbanas ,  ag lomerados rura i s  ou  subnorma i s  e 
a l de i a s  d efi n i dos pe l o  I n st ituto B ra s i l e i ro de  Geografia e 
Estatíst ica - I BG E , na ZAS, deverá ser fe ita a desca racter ização 
da estrutu ra ,  ou  o reassentamento da popu l a ção e o resgate do  
patr imôn i o  cu l t u ra l ,  o u  ob ra s  d e  refo rço q u e  ga rantam a 
estab i l i dade efetiva da estrutu ra". 17 

I sto posto, cou be ao  empreendedor  a p resenta r estudos de  a lternat ivas  das  estrutu ras ,  

aba rcadas  pe la  or ientação,  à Agênc ia  até  j u n ho de  2022 ,  i n c l u i ndo  i nformações cruc ia i s  para a 

poste r ior  defi n i ção  pe lo  órgão da  me l ho r  opção a ser  ap l i cada a cada caso .  

1 6 Reso l u ção AN M n º 95/2022 - Conso l i da  os atos normativos que  d i spõem sobre segu rança de ba rragens de 
m i neração Art. 2º Pa ra efe ito desta Reso l u ção, cons ideram -se : L I  - Zona de Autossa lvamento (ZAS): trecho do va le  à 
j u sante da ba rragem em que  se cons idera que  os avisos de a l e rta à popu lação são da responsa b i l i dade do 
empreendedor, por não haver tempo sufic iente para uma i ntervenção das autoridades competentes em s ituações 
de emergênc ia ,  devendo-se adota r a ma ior  das segu i ntes d i stânc ias para a sua de l im itação : a d i stânc ia que  
corresponda a um  tempo de chegada da onda de i n undação igua l a 30 (tr inta) m i n utos ou  10  km (dez qu i l ômetros) 
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Adentrando especificamente uma das alternativas previstas pela ANM, qual seja, a realização 

de obras de reforço, podemos observar significativa sensibilidade, quando avaliada a execução do 

aumento da borda livre.junto ao contexto da Política Estadual de Segurança de Barragens (PESB) 

em Minas Gerais, Lei nº 23.291/2019. 

De acordo com o artigo 54, parágrafo 5º da Resolução: 

"§ 5º As obras  de  refo rço c itadas  no  § 1 º  se referem à execução 
de i ntervenções que i ncrementem a segu ra nça da estrutu ra que  
perma necerá ,  d evendo ,  a l ém  das  ob r igações consta ntes nesta 
Reso l ução :  

1 - obte r Fato r d e  Segu ra nça na cond i ção  não  d renada  g l oba l 
com va l o r  igu a l  ou  super i o r  a 1 , 50  pa ra res i stênc i a  de  p i co ,  
quando os mater i a i s  fo rem suje itos à mob i l i zação por  res i stênc ia  
não d renada ;  

l i  - possu i r  borda l ivre mín ima ma i o r  ou  igua l  a 1 ,0 (um)  metro ou 
conforme projeto, o que  for ma io r ; e 

I l i  - possu i r  Centro de Mon itoramento Geotécn i co operando  24 
(vi nte e quatro) ho ras  por dia 1s [gr ifo nosso] ". 

Ainda, para realização das adequações indicadas, determinou a Agência os seguintes prazos: 

"§ 7º Pa ra as  ba rragens de  m i ne ração não enquadradas  no  a rt .  
58 que executarão o refo rço da  estrutu ra , os p razos pa ra o 
atend imento do previ sto no § 5º são :  

1 - incisos I e 1 1 , do § 5º: até 31 de dezembro de 2025; 
e 

l i  - inciso I l i ,  do § 5º: até 31 de dezembro de 2023". 19  

No entanto, a partir de uma avaliação ampla e conjunta dos conceitos técnicos básicos 

existentes e as novas obrigações para com as vedações da PESB, a ausência de harmonia pode 

ensejar a desconsideração de certas interpretações, para o devido cumprimento legal federal. 

Para externalização do racional, trazemos os seguintes conceitos da Norma Brasileira ABNT 

13028 - Elaboração e apresentação de projeto de barragens para disposição de rejeitas, contenção 

de sedimentos e reservação de água - Requisitos: 

17 Artigo 54 da Resolução AN/11 nº 95 - Consolida os atos normativos que dispõem sobre segurança de barragens de 
mineração, 2022. 

18 Artigo 54 da Resolução AN/11 nº 95 - Consolida os atos normativos que dispõem sobre segurança de barragens de 
mineração, 2022. 

19 Artigo 54 da Resolução AN/11 nº 95 - Consolida os atos normativos que dispõem sobre segurança de barragens de 
mineração, 2022. 
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"3 . 24 
borda l ivre 
a l t u ra l ivre entre o n íve l  de água max i mum  max imorum 
ca l cu l ado  pe lo  mode lo  h i d ro l óg ico ,  no momento da passagem da  
che i a  de  p rojeto e da e l evação de coroamento da ba rragem 

3 .26 
a l tu ra de ba rragem 
d ife rença de  cotas entre a cr i sta da ba rragem e o ponto ma i s  
ba ixo da fu ndação 

3 .5  
a l teamento de ba rragens 
qua i s que r  i n c rementas d e  a l t u ra do  mac i ço de  ba rragens ,  a 
pa rt i r  de  um  mac i ço i n i c i a l  existente, p rojetados e construídos 
pa ra a umento de ca pac idade vo l umétr ica ,  e l evação de  l âm i na  de 
água ,  a umento de  a l tu ra de  amortecimento de  che ias ,  ou outro 
motivo, to rna ndo necessá r io ou  desejável ta l p roced imento" 

A partir da análise de tais conceitos, entende-se ser possível interpretar que o aumento da 

borda livre exigido pela ANM, para barragens de mineração existentes, trata-se de um incremento 

de altura da barragem, que, dada a estrita leitura do significado vigente, constitui a obra para 1 

metro ou mais um alteamento. 

Ocorre que, no cenário estadual, o artigo 12 da Lei nº 23.291/2019 determinou que "fica vedada 

a concessão de licença ambiental para construção, instalação, ampliação ou alteamento de 

barragem em cujos estudos de cenários de rupturas seja identificada comunidade na zona de 

autossalvamento. ", ou seja, em tese o acréscimo da borda livre exigido na esfera nacional poderia 

estarvedado pela PESB, dada a estrita análise dos conceitos vigentes. 

Mais uma vez, tem-se uma incompatibilização das normas e a necessidade de se afastar a 

restrição em um contexto para atendimento de uma obrigação em outro. 

Nesse caso em específico, o conhecimento dos termos acaba por demandar ao empreendedor 

uma visão ampla e analítica do cenário, levantando os possíveis riscos em caso de 

descumprimento ou interpretações diversas. Por mais que muito rico seja qualquer 

aprofundamento interno e junto a várias frentes da empresa - jurídico, geotécnico, operacional -

qualquer decisão tomada pelo empreendedor pode desencadear um rol de consequências, que, 

quando concretizadas, serão tratadas já em uma esfera de defesa, o que não deveria ocorrer, caso 

fossem as normas harmônicas entre si. 
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� Conclusão 
Como fora exemplificado, é possível concluir que a ausência de harmonia entre os conceitos 

básicos das normas de segurança de barragens, neste artigo destacadas pela Política Nacional e 

Estadual em Minas Gerais, tem gerado um contexto frágil de insegurança jurídica e técnica das 

informações e em torno do atendimento das obrigações. 

Tendo em vista a autonomia constitucionalmente permitida, a análise crítica desse cenário não 

discorda da independência concedida e compreende que as leis podem sim ser diferentes. No 

entanto, a compatibilização dos conceitos sequer básicos tem se mostrado essencial para um 

cumprimento normativo alinhado. 

Além dos exemplos citados, existem ainda outros inúmeros pontos que demonstram a 

desarmonia das Políticas, incluindo a própria atuação dos entes fiscalizadores, quanto a 

entendimentos diversos de obrigações exigidas nos dois cenários. Hoje, tem-se observado que os 

âmbitos federal e estadual conflitam entre si, como se tem visto 

nos critérios para os Planos de Ação de Emergência, ou no que concerne ao racional de 

descaracterização das barragens alteadas pelo método a montante. 

A longo ou médio prazo, a ausência de harmonia pode ensejar grandes impactos para o setor, 

com riscos de autuações de valores significativos para as empresas mineradoras que buscam 

atender as disposições legais, sendo que, na verdade, a análise ampla de riscos e discrepâncias 

deveria ser feita ainda no legislativo. 
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Frases-chave : 

• Neste artigo você encontrará o contexto histórico normativo da Resolução ANM nº 

129/2023. 

• Neste artigo você encontrará uma análise quanto à aplicabilidade da Resolução ANM 
nº 129/2023 e os limites da sua incidência. 

• Neste artigo você encontrará uma discussão sobre responsabilidade administrativa, 
civil e criminal dos empreendedores, no âmbito da Resolução ANM nº 129/2023. 

CESCON 
•sARRlEU 



� 1 .  Contexto Histórico Normativo da Regulamentação 
para a Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao 
Financiamento do Terrorismo e da Proliferação de 
Armas de Destruição em Massa 

O presente a rtigo fo i desenvolv ido  no d i a  26 de ma io de 2023 ,  antes da pub l icação da Reso l u ção 
AN M n º 1 3 8/2023 ,  a q u a l  a l terou a Reso l u ção AN M n º 1 29/2023 ,  que  d i spõe so bre o 
cum pri mento dos deveres de prevenção à lavagem de d i nhe i ro e ao financ ia mento do  te rror ismo 
e da pro l i feração de armas de destru ição em massa - PLD/FTP, lega lmente atri bu ídos na fo rma 
dos a rts . 10 e 11 da  Le i n º 9 .61 3 ,  de  3 de ma rço de 1998 .  A Reso l u ção AN M n º 1 38/2023 
acrescentou o a rt igo 22-A à Reso l u ção ,  defi n i ndo  um p razo ma ior  para adeq uação do  seto r 
regu lado em re lação a a lgumas ob r igações. Com o novo d i spos itivo, as pessoas fís icas e j u ríd i cas 
de méd io e grande  portes te rão até o dia 1 º de jane i ro de 2024 para se adequarem às ob rigações 
p revi stas na Reso l u ção n º 129/2023 ,  sob pena de ap l icação das sa nções previstas no art. 12 da 
Le i n º 9 .613 ,  de  1998 .  

Em 27  de  fevere i ro de 2023 ,  fo i pub l i cada a Reso l u ção  AN M n º 1 29, ed itada  pe la  D i retor ia 

Co leg iada da Agênc ia  Nac iona l  de  M i neração (AN M) ,  que regu l amentou o c umprimento dos 

deveres de p revenção à l avagem de d i n he i ro e ao  fi na nc i amento do  terror i smo e da  p ro l ife ração de 

a rmas  de destru ição em massa (S istema de Prevenção e Com bate à Lavagem de D i nhe i ro e ao  

F i nanc i amento do  Terror i smo e da Pro l i fe ração de Armas  de  Destru ição em Massa - PLD/FTP) ,  

l ega l mente atri bu ídos  aos  m i ne radores p rod utores de  ped ras  e meta i s  p rec iosos que atuam na  

ativi dade de extração m i nera l ,  med ia nte os títu los  a utorizativos de  Gu i a  de  Ut i l ização,  de Porta r ia 

de  Lavra , de  M a n ifesto de  M i na e de  Perm issão de  Lavra Gari m pe i ra .  

A e l aboração da  norma teve p o r  o bjet ivo poss i b i l i ta r à AN M o exercíc io  do  efetivo contro l e  no  

combate a l avagem de ped ras  e meta i s  p rec iosos ,  em conj u nto às  dema i s  i n st itu i ções envo lv idas 

na Estratégia Nac iona l de  Com bate à Corru pção e à Lavagem de D i nhe i ro ( EN CCLA) , em espec i a l  o 

Conse l ho  de Contro l e  de  Ativ idades F ina nce i ra s  (Coaf) .  

Em aná l ise h i stó r ica à e l aboração da  norma ,  destaca-se q ue, em 1988 ,  a O rga n ização das  

Nações U n idas  (O N U) p romoveu a Convenção  das  Nações U n i das  Contra o Tráfico I l íc ito de  

Entorpecentes e Su bstâ nc ias  Ps icotróp i cas ,  con hec ida como Convenção  de  V iena .  

I m porta nte a borda r, a i nda ,  a d i scussão sob a óptica i nte rnac iona l ,  uma  vez que  o com bate 

contra o fina nc iamento do terror i smo está l igado ao com bate à l avagem de  d i n he i ro .  I sso porque  

os atentados terror i stas de  gra ndes p roporções,  que  ocorrera m em â m bito m u n d i a l ,  l eva ra m as  

nações a i ntens ifica r  a cooperação m útua contra o terror i smo e o seu fi na n c ia mento. Desse  modo ,  

a pós os atentados  de  repercussão mund i a l ,  em espec i a l  o de  1 1  de  setembro de  2001 , as  

Orga n izações do  S i stema das  Nações U n i das  mob i l iza ra m -se para fo rta l ecer a l uta contra o 
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terrorismo em alcance global. Nesse viés, o Conselho de Segurança adotou a Resolução 1.373, em 

28 de setembro de 2011, com o intuito de "impedir o financiamento do terrorismo, criminalizar a 

coleta de fundos para este fim e congelar imediatamente os bens financeiros dos terroristas". Além 

disso, o Conselho de Segurança também adotara mecanismos de combate à proliferação de armas 

de destruição em massa através da edição da Resolução 1.540, em 28 de abril de 2004. 1 

Por meio da referida Resolução, o Conselho de Segurança das Nações Unidas, através de 

recomendações específicas, compeliu os Estados a interromperem qualquer apoio ao 

desenvolvimento ou uso de armas nucleares, biológicas e químicas e seus meios de entrega, 

visando à redução dos instrumentos de destruição em massa e ao combate ao terrorismo em todas 

suas vertentes, em nível nacional e internacional. 2 Nesse contexto, dando continuidade a 

compromissos internacionais, assumidos a partir da assinatura da Convenção de Viena de 1988, o 

Brasil aprovou a Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, conhecida como "Lei de Lavagem de 

Dinheiro", sendo esse o principal instrumento de combate à ocultação de capitais no país. 

No momento de sua aprovação, a Lei 9.613/1998 cumpriu o importante papel de integrar o 

Brasil ao grupo de países que já haviam aprovado legislações referentes à prevenção da lavagem 

de dinheiro. O objetivo era, desde o princípio, atualizar o ordenamento jurídico brasileiro frente às 

normativas referentes ao tema, que já haviam sido aprovadas em outros países. 

Em seu escopo, a lei atribuiu às pessoas físicas e jurídicas de diversos setores econômico e 

financeiros maior responsabilidade em identificação de clientes; manutenção e atualização de 

registros de todas as operações; além da comunicação de operações suspeitas, sujeitando os 

responsáveis às penalidades administrativas pelo descumprimento das obrigações nela previstas. 

Outrossim, o texto normativo também trata da prevenção, quanto ao uso do sistema financeiro 

para a prática de ilícitos, além de instituir o Coaf, definido como a "Unidade de Inteligência 

Financeira (UIF) brasileira" que "participa ativamente das atividades e reuniões dos principais 

organismos multilaterais relacionados à prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo (PLD/FT)." 3 

1 M I N ISTÉR IO DA FAZEN DA. Prevenção à lavagem de d i nhe i ro e combate ao  financ iamento do terror i smo .  Brasí l i a .  
D isponíve l em :  https ://www.gov.b r/fazenda/pt- br/assu ntos/prevencao - l avagem-d i nhe i ro .  Acesso em :  05 ma i .  
2023 . 

2 M I N ISTÉR IO DA FAZEN DA. Prevenção à lavagem de d i nhe i ro e combate ao  financ iamento do terror i smo .  Brasí l i a .  
D isponíve l em :  https ://www.gov.b r/fazenda/pt- br/assu ntos/prevencao - l avagem-d i nhe i ro .  Acesso em :  05 ma i .  
2023 . 

3 M I N ISTÉR IO DA FAZEN DA. Prevenção à lavagem de d i nhe i ro e combate ao  financ iamento do terror i smo .  Brasí l i a .  
D isponíve l em :  https ://www.gov.b r/fazenda/pt- br/assu ntos/prevencao - l avagem-d i nhe i ro .  Acesso em :  05 ma i .  
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Em 2012, a Lei nº 9.613/1998 foi alterada pela Lei nº 12.683/2012, que trouxe avanços para a 

prevenção e combate à lavagem de dinheiro, tais como: 

• A extinção do rol taxativo de crimes antecedentes, admitindo-se agora como crime 

antecedente da lavagem de dinheiro qualquer infração penal; 

• A inclusão das hipóteses de alienação antecipada e outras medidas assecuratórias que 

garantam que os bens não sofram desvalorização ou deterioração; 

• Inclusão de novos sujeitos obrigados tais como cartórios, profissionais que exerçam 

atividades de assessoria ou consultoria financeira, representantes de atletas e artistas, feiras, 

dentre outros; 

• Aumento do valor máximo da multa para R$ 20 milhões. 4 

Cumpre ressaltar que os artigos 10 e 11 da lei 9.613/1998 estabelecem o seguinte: 

"Art. 1 0 . As pessoas refer idas no  a rt . 9º :  

1 - i d ent ifica rão  seus c l i entes e ma nterão cadastro atua l i zado ,  
nos  termos de  i n struções emanadas  das  a utor idades 
competentes ; 

l i  - ma nterão regi stro de toda tra nsação em moeda nac iona l  ou 
estra nge i ra ,  tít u l o s  e va l o res mob i l i á r ios ,  tít u l o s  de  créd ito ,  
meta i s ,  ou  q u a l q u e r  at ivo pass íve l  d e  ser  convert i do  em 
d i n h e i ro ,  que u l t rapassa r l i m ite fixado  pe la a utor i dade  
competente e nos termos de  i n struções por  esta exped idas ;  

I l i  - d everão adota r po l ít i cas ,  p roced imentos e contro l e s  
i nternos ,  compatíve i s  com seu  porte e vo l ume  de operações , que  
l hes permitam  atender  ao  d i sposto neste a rt igo e no  a rt . 1 1 .  n a  
forma d i sc i p l i nada  pe l o s  ó rgãos competentes ; 

IV - deverão cadastra r-se e manter seu cadastro atua l i zado no 
ó rgão regu l ador  ou fisca l i zador  e ,  na fa lta deste, no  Conse l ho  de 
Contro l e  de  At iv idades F i na nce i ras  (Coaf) ,  na forma e cond i ções 
por e les estabe lec idas ;  

V - deverão atende r  à s  req u i s i ções fo rmu l ada s  pe l o  Coaf na 
per iod i c idade ,  fo rma e cond i ções por  e l e  esta be lec idas ,  ca bendo
l he  p reserva r, nos  te rmos da  l e i ,  o s ig i l o  das  i nfo rmações 
p restadas .  

4 M I N ISTÉR IO DA FAZEN DA. Prevenção à lavagem de d i nhe i ro e combate ao  financ iamento do terror i smo .  Brasí l i a .  
D isponíve l em :  https ://www.gov.b r/fazenda/pt- br/assu ntos/prevencao - l avagem-d i nhe i ro .  Acesso em :  05 ma i .  
2023 . 
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§ 1 º  Na  h i pótese de  o c l i ente const itu i r-se em pessoa j u ríd ica ,  a 
i dent ificação refer ida no i n c i so I deste a rt igo deverá ab ra nger as  
pessoas  fís i cas  a utor izadas  a rep resentá - l a ,  bem como seus 
p rop ri etá r ios .  

§ 2º  Os cadastros e registros refer idos nos i nc i sos I e l i  deste 
a rt igo deverão  ser conservados  d u ra nte o período m ín imo  de  
c i nco anos  a pa rt i r do ence rramento da conta ou da conc l u são  
da  tra nsação ,  p razo este q u e  poderá ser  a m p l i a do  pe l a  
autori dade  competente. 

§ 3º O regi stro refer ido no i n c iso l i  deste a rt igo será efetuado 
também quando a pessoa fís ica ou j u ríd ica ,  seus entes l igados ,  
houver rea l i zado ,  em um  mesmo mês-ca l endário ,  operações com 
uma mesma pessoa , cong l omerado  ou  grupo que ,  em  seu 
conj u nto, u l t ra passem o l i m ite fixado  pe la a utor i dade  
competente. 

( . . .  ) 

Art. 1 1 .  As pessoas refer idas no a rt .  9º :  

1 - d i spensarão  espec i a l  atenção às  operações que ,  nos termos 
de  i n struções emanadas  das autor idades competentes, possam 
const itu i r-se em sér ios i nd íc ios  dos cr imes p revistos nesta Le i ,  
ou  com e l e s  re l ac iona r-se ;  

l i  - deverão comun ica r  ao  Coaf, a bstendo -se de  da r  c iênc ia  de  ta l 
ato a q u a l q u e r  pessoa , i n c l u s ive àque l a  à q u a l  se refi ra a 
i nfo rmação ,  no prazo de  24 (v i nte e q uatro) ho ras ,  a p roposta ou  
rea l i zação :  

a) de  todas as  tra n sações refer i das  no  i n c i so  l i  d o  a rt .  10 ,  
a compan hadas  da  i dent ificação de  que  trata o i n c i so  I d o  
menc ionado a rt igo ; e 

b) das  operações refer idas no i n c iso I ;  

I l i  - deverão comun i ca r ao  ó rgão regu l ador  ou fisca l izador  da sua 
at iv i dade  ou ,  na  sua  fa l ta ,  ao  Coaf, na  per i od i c i dade ,  fo rma e 
cond i ções por  e les  esta be lec idas ,  a não ocorrênc ia  de p ropostas, 
tra nsações ou  opera ções passíve i s  de  serem comun i cadas nos 
termos do  i nc iso l i .  

§ 1 º  A s  a utor idades competentes ,  n a s  i n struções refer i das  no  
i nc iso I deste a rt igo, e l abora rão  re lação de  operações que , p o r  
suas  ca ra cteríst i cas ,  n o  q u e  se refe re à s  pa rtes envo lv i das ,  
va l o res ,  fo rma de  rea l i zação ,  i n stru mentos ut i l i zados ,  ou  pe l a  
fa l ta d e  fu ndamento econôm i co ou  lega l ,  possam configu ra r  a 
h i pótese ne l e  p revi sta . 

§ 2º As comun i cações de boa -fé, fe itas na forma p revi sta neste 
a rt igo, não aca rreta rão responsab i l i dade c iv i l ou adm i n i strativa . 
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§ 3º O Coaf d i spon i b i l iza rá as  comun i cações receb idas  com base 
no i nc i so l i  do  ca put aos respectivos ó rgãos responsáve i s  pe l a  
regu lação ou fisca l ização das pessoas a que  se refe re o a rt . 9º ." 

Nesse contexto, destaca-se que, dentre as pessoas, previstas no art. 9º da Lei como sujeitas às 

obrigações acima listadas, estão "as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem joias, pedras e 

metais preciosos, objetos de arte e antiguidades". 

É por essa razão que se fez necessária a elaboração de Resolução pela ANM, na medida em que 

se trata de órgão regulador e fiscalizador de pessoas físicas e jurídicas que comercializam pedras e 

metais preciosos e, portanto, competente para a regulamentação em questão. 

Assim foi que a ANM disponibilizou ao setor regulado, em outubro de 2022, a Consulta Pública 

nº 03/2022 com o objetivo de receber contribuições para a edição de Resolução que 

regulamentaria os artigos 10 e 11 da lei 9.613/1998, no que tange ao cumprimento, pelos 

mineradores, dos deveres de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo e 

da proliferação de armas de destruição em massa, legalmente atribuídos aos mineradores 

produtores de pedras e metais preciosos que atuam na atividade de extração mineral, mediante os 

títulos autorizativos de Guia de Utilização, de Portaria de Lavra, de Manifesto de Mina e de 

Permissão de Lavra Garimpeira. 

No mesmo sentido, tem-se, a partir da leitura do inc. 1 do art. 11 e do disposto em seu § 1º , a 

necessidade de edição de instruções emanadas das autoridades competentes, a fim de 

estabelecer o rol de operações, dadas as suas peculiaridades, que possam configurar sérios 

indícios dos crimes previstos na Lei 9.613/1998, ou mesmo com eles se relacionar. 

Foi por essa razão que foi elaborada a Resolução ANM nº 129/2023, a fim de regulamentar os 

dispositivos supracitados e trazer obrigações específicas aplicáveis aos mineradores produtores 

de pedras e metais preciosos, nos termos que serão expostos a seguir. 

� 2 .  Panorama gera l da Reso lução AN M "º 129 e da 
sua ap l icab i l idade 

Em 27 de fevereiro deste ano, a ANM aprovou a Resolução ANM nº 129/2023, destinada à 

prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de 

destruição em massa. 

Como já narrado, a Resolução visa regulamentar os arts. 10 e 11 da lei 9.613/1998, com o objetivo 

de disciplinar o cumprimento dos deveres previstos na norma aos mineradores 
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produtores de pedras e metais preciosos, principalmente o ouro. 

Em síntese, o texto da Resolução ANM 129 foi aprovado durante a 48ª Reunião Ordinária da 

Diretoria Colegiada da ANM, sendo resultado dos projetos traçados pela Agência, desde 2019, nas 

Reuniões da ENCCLA, e da inserção do tema na 1ª Agenda Regulatória (biênio 2020/2021). A 

principal intenção da norma é trazer novos instrumentos que possibilitam à ANM e demais órgãos 

de fiscalização exercer o efetivo controle no combate a lavagem de pedras e metais preciosos, 

visando à prevenção de ações ilícitas no setor de mineração. 

Destaca-se que, apesar da publicação da Resolução apenas em 2023, a ANM já atuava no 

fomento de diversos projetos, a fim de combater a lavra ilegal e os crimes associados, como com a 

publicação da Resolução nº 103/2022, que estabeleceu a necessidade de que todos os primeiros 

adquirentes de bem mineral, decorrente de Permissão de Lavra Garimpeira, estivessem 

cadastrados em banco de dados da Agência. 

Desse modo, faz-se oportuno realizar análise da interseção entre a Lei 9.613/1998 e a Resolução 

129/2023, compreendendo a Resolução, a partir dos deveres previstos nos artigos 10 e 11 da Lei 

9.613/98. 

Conforme já disposto, o que se observa é que a Resolução 129/2023 trouxe maior detalhamento 

das obrigações, a partir das particularidades da atividade de mineração, com a ressalva de que as 

disposições de seu Capítulo l i  são aplicáveis às pessoas jurídicas de pequeno, médio e grande 

portes; e.já o Capítulo 1 1 1 , é aplicável somente às pessoas jurídicas de médio e grande porte. 

Importante ressaltar que a própria Resolução traz a distinção entre mineradores de pequeno e 

médio ou grande porte, nos termos abaixo: 

• Pequeno porte: pessoa física ou jurídica que obteve faturamento anual de até R$ 

16.800.000,00 (dezesseis milhões e oitocentos mil reais) no ano anterior; 

• Médio ou grande portes: pessoa física ou jurídica que obteve faturamento anual igual ou 

superior ao valor de R$ 16.800.000,01 (dezesseis milhões, oitocentos mil reais e um centavo) 

no ano anterior. 

Nesse liame, em relação às obrigações previstas no Capítulo V I, artigo 10, da Lei 9.613/98, que 

tratam da identificação de clientes e manutenção de registros, que são aplicáveis às pessoas físicas 

e jurídicas, independentemente de porte, a Resolução ANM nº 129/2023 subdividiu-as em seis 

seções, relativas à estruturação e ao escopo dos programas de cumprimento normativo a 
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seis seções, relativas à estruturação e ao escopo dos programas de cumprimento normativo a 

serem implementados pelos empreendedores 5 : 

• Da política de prevenção; 

• Da identificação e manutenção do cadastro de clientes e demais envolvidos; 

• Do registro das operações; 

• Do monitoramento, da seleção e da análise de operações; 

• Das comunicações ao Coaf; 

• Dos procedimentos destinados a conhecer funcionários, parceiros e prestadores de serviços 

terceirizados. 

Nesse diapasão, a Resolução ANM nº 129 trouxe diversos deveres e obrigações a serem atendidos 

pelos mineradores, dentre os quais se destacam: 

i. Estabelecer e implementar política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo; 

ii. Adotar procedimentos de identificação de clientes e demais envolvidos que permitam 

verificar a autenticidade de identidade; 

iii. Manter registro de todas as operações de comercialização de pedras e metais preciosos; 

iv. Implementar procedimentos de monitoramento, seleção e análise de operações e situações 

com o objetivo de identificar e dispensar especial atenção às suspeitas de lavagem de 

dinheiro, de financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa; 

v. Comunicar ao Coaf quaisquer operações, propostas de operações ou situações quanto às 

quais haja suspeita; 

vi. Implementar e manter procedimentos destinados a conhecer funcionários, prestadores de 

serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como parceiros relevantes em 

modelos de negócio, cooperados e em relação aos parceiros do detentor de PLG; 

5 ASSU NÇÃO, João Vitor; COSTA, Jorge Gustavo Serra de Macêdo. Artigos 9 º , 1 0  e 1 1  da Le i de Lavagem :  deveres de 
cu idado que  l hes cabem. Consu lto r  J u ríd ico . 2023 .  D isponíve l em :  ConJu r  - Costa e Assunção :  Reso l ução AN M n º 129, 
de 23 .fev.2023 . Acesso em :  07 ma i .  2023 . 
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VI I. Implementar e manter política formulada com o objetivo de assegurar o cumprimento dos 

deveres de PLD/FTP estabelecidos nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 1998; 

V I I I. Dispor de estrutura de controle de negócio e de governança corporativa, compatíveis com o 

porte e volume de operações e proporcional aos riscos de LD/FTP relacionados às atividades, 

visando a assegurar o cumprimento de políticas de PLD/FTP, bem como dos correlatos 

procedimentos e controles internos; 

IX. Conservar os registros de clientes e de operações, documentos e manuais referenciados 

nesta Resolução por no mínimo 10 (dez) anos. 

No que se refere à aplicação das referidas obrigações, conforme já ressaltado, a Resolução 

129/2023 é dividida em dois grandes eixos de regulamentação, específicos quanto à aplicabilidade 

das obrigações: 

• O primeiro, regulado pelo Capítulo l i , arts. 2º a 15, que trata das disposições gerais aplicáveis às 

pessoas físicas e jurídicas de pequeno e de médio ou grande porte; 

• O segundo, regulado pelo Capítulo I l i ,  arts. 16 a 18, que trata das disposições específicas 

aplicáveis às pessoas físicas e jurídicas de médio ou grande porte. 

Em relação ao último grupo, a Resolução determina diretrizes mínimas a serem observadas na 

implementação de política de controle interno por estes atores, destacando-se: 

1 .  A definição de papéis e responsabilidades em relação ao cumprimento dos deveres 

especificados nas normas daANM; 

l i . Definição de procedimentos voltados à avaliação prévia de novos produtos e serviços; 

1 1 1 . Seleção e contratação de funcionários, prestadores de serviços terceirizados e 

colaboradores de um modo geral, bem como outras pessoas com atuação relevante em modelos 

de negócio adotados pelo supervisionado, tendo em vista os riscos relacionados à correspondente 

atuação, além de promover sua constante atualização; e 

IV. Análise periódica acerca do cumprimento da política implementada, dos procedimentos e 

dos controles internos descritos na Resolução, bem como a identificação e correção de eventuais 

deficiências. 

Ressalta-se que a política de prevenção implementada deverá ser documentada, mantida 

atualizada e divulgada a empregados, cooperados, prestadores de serviços terceirizados, 

colaboradores, bem como aos parceiros com atuação relevante no modelo de negócio 
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praticado, sendo indicada a conservação de todos os registros de clientes e de operações, pelo 

prazo mínimo de dez anos, contados da data da operação ou do encerramento da relação 

contratua 1 .  

Além disso, em observância ao Capítulo VI I, artigo 11, da Lei 9.613/98, que dispõe sobre a 

Comunicação de Operações Financeiras, a Resolução ANM nº 129 impôs aos sujeitos obrigados, de 

todos os portes, a obrigação de notificação ao Coaf acerca de operações financeiras suspeitas, por 

apresentarem indícios de crime de lavagem de dinheiro, conforme elencado no §1º , artigo 8 º , da 

Resolução. 

Desse modo, os detentores de títulos autorizativos deverão comunicar ao Coaf quaisquer 

operações, propostas de operações ou situações suspeitas, considerando (i) as partes e demais 

envolvidos, (ii) os valores, (iii) o modo de realização, (iv) os meios e formas de pagamento, (v) a falta 

de fundamento econômico ou legal, (vi) pagamentos ou operações incompatíveis com as práticas 

comerciais do mercado, que possam configurar indícios de lavagem de dinheiro, de financiamento 

do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa. 

Ainda, as comunicações ao Coaf deverão ser encaminhadas, sem prejuízo de prazo legal 

aplicável, até o dia útil seguinte ao da conclusão quanto à existência de indícios de lavagem de 

dinheiro, de financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa, 

conforme versa o parágrafo único do art. 10º . Em síntese: 

• Devem ser comunicadas ao Coaf, independentemente de análise ou de qualquer outra 

consideração, as operações ou conjunto de operações de um mesmo cliente no período de um 

mês, que envolva o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), ou equivalente em outra moeda, em espécie, inclusive a compra ou 

venda de bens móveis ou imóveis que integrem o ativo dos titulares. 

• As comunicações ao Coaf devem ser efetuadas via Sistema de Controle de Atividades 

Financeiras ("Siscoaf"), de acordo com as instruções definidas na página do Coaf na internet, 

pelos titulares, abstendo-se de cientificar qualquer pessoa, inclusive àquela implicada, sobre 

as informações encaminhadas ao Coaf, mantendo sigilo acerca da comunicação. 

• Os titulares de Direitos Minerários devem apresentar à ANM declaração de não ocorrência de 

operações, quando ao longo de um ano civil não forem identificadas operações ou propostas 

de operações que devam ser comunicadas ao Coaf. 

• A declaração de não ocorrência deve ser apresentada à ANM, por meio do Siscoaf, até o dia 31 

de janeiro do ano seguinte ao ano civil em que não tenham sido identificadas operações ou 

propostas de operações comunicáveis. 
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Com a edição da norma, portanto, buscou-se a promoção de instrumentos que permitam à 

ANM exercer um maior controle contra a lavagem de dinheiro que tenha por objeto de ocultação 

ou dissimulação de pedras e metais preciosos, especialmente ouro, com enfoque no combate aos 

garimpas ilegais no Brasil, que trataremos mais adiante. 

� 3 .  A aplicação da Resolução nº 129/2023 nos casos de 
pedras e metais preciosos como contaminantes 

Embora a Resolução evidencie que os diamantes, as pedras preciosas, o ouro, a prata e os 

platinoides são considerados "pedras e metais preciosos", o texto normativo não especifica o que 

faz de um titular de um direito minerário um "produtor" de tais pedras e metais. 

Desse modo, surge uma lacuna relevante na legislação, uma vez que a simples extração de um 

mineral, que contenha na sua composição substâncias que possam ser classificadas como pedra 

ou metal precioso, não deveria ser considerado um gatilho para a sua inserção no contexto da 

Resolução, sob pena de desvirtuar o escopo da Lei 9.613/1998 e ampliar a sua atuação, impondo 

um custo regulatório aos garimpeiros que produzem minérios, pedras preciosas ou outros 

materiais que não podem ser utilizados para lavagem de dinheiro. 

Nesse sentido, destaca-se o entendimento postulado pela Nota Técnica SEI n. º 1857/2022-

NUMOR/COPRE/SRG-ANM/DIRC ("Nota Técnica") e a Nota Jurídica n.º 00150/2022/PFE

ANM/PGF/AGU ("Nota Jurídica PFE"). Tais atos trazem fundamentos técnicos e jurídicos para a 

promulgação da ResoluçãoANM nº 129/2023, que indicam que a competência da ANM em matéria 

de PLD/FTPsó deve surgir, se o vendedor de uma pedra ou metal precioso fortambém responsável 

por pelo menos uma das fases de pesquisa ou lavra mineral, não sendo possível que a simples 

presença de um contaminante seja suficiente para a aplicação das obrigações previstas na norma 

ao minerador. 

Com base nesse entendimento, é evidente que a regulamentação ideal da Lei 9.613/1998 pela 

ANM deveria ter separado os mineradores que efetivamente produzem e comercializam "pedras e 

metais preciosos" dos que apenas detêm títulos para sua exploração e não produzem nenhuma 

dessas substâncias ou produzem apenas como contaminantes, não utilizando para lavagem de 

dinheiro, ainda que algumas dessas substâncias estejam presentes na composição do material 

extraído. 

Ainda que haja discussões sobre o tema, destaca-se que, com base nos fundamentos técnicos e 

jurídicos trazidos pela Nota Técnica e Nota Jurídica da PFE, tem-se que somente os titulares de 
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direitos minerários que efetivamente explorem um metal/pedra preciosa e comercializem esse 
produto precioso devem ser considerados produtores, para os fins da Resolução e, portanto, 
sujeitos a cumprir as obrigações nela previstas. 

� 4. Responsab i l idade Admin i strativa , Civi l e Crim i na l  
dos Empreendedores 
Inicialmente, veremos que o crime de lavagem de dinheiro desenvolve-se por meio de um 

processo dinâmico, com o intuito de reinserir formalmente os valores adquiridos de forma ilegal no 

sistema econômico. Tal processo envolve, subjetivamente, três fases independentes e que, na 

maioria dos casos, ocorrem simultaneamente. 

Na primeira fase, ocorre a colocação do dinheiro no sistema econômico, buscando ocultar a 

origem do capital e distanciar os fundos de sua origem, evitando associação direta dos valores com 

o crime. Quando da inserção do dinheiro na economia, o que se pretende é disfarçar o montante 

por meio de várias movimentações e dificultar o rastreamento desses recursos, através de 

depósitos, compra de créditos ou bens, principalmente se utilizando do parcelamento do valor 

total em pequenas quantidades. Normalmente, é uma operação que envolve diversas pessoas 

físicas e jurídicas. 

Na segunda fase, por outro lado, tem-se a dissimulação e ocultação do dinheiro por meio de 

instrumentos que permitam dificultar o rastreamento dos valores ilícitos, inserindo o capital no 

mercado formal e dando-lhe aparência de licitude e dificultando ainda mais que se identifique sua 

origem, principalmente através de mecanismos como transferências bancárias ou uso de contas 

fantasmas. 

Na última fase, conhecida como integração, o capital é reintegrado formalmente ao sistema 

econômico, podendo ser usado pelos envolvidos para qualquer fim, como compra de bens ou o 

investimento em negócios lícitos. 6 

Assim, no que se refere à Lei 9.613/98, tem-se que as sanções administrativas, que a lei elenca, 

revestem-se de qualidade preventiva, com o intuito de impedir a utilização do Sistema Financeiro 

na ocultação de capitais oriundos de operações criminosas. Contudo, conforme o procedimento de 

descumprimento das obrigações é apurado, quando do seu resultado, é possível que se 

identifiquem indícios de crime de lavagem de dinheiro, o que ensejará não só em 

6 FACH I N I . Th iago. Le i 9613/98 ou Le i de l avagem de d i nhe i ro :  pr inc ipa i s  determ inações. Proj u ris .  2022. D isponíve l em :  
Le i 9613/98 ou Le i de Lavagem de D i nhe i ro :  pr inc ipa i s  pontos (proj u ris .com .b r) . Acesso em :  06 ma i .  2023 .  
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responsabilidade administrativa, mas também em consequências penais cabíveis na tipificação do 

ilícito 7 . 

Nessa linha, quando discorremos sobre a responsabilização administrativa em relação à 

lavagem de dinheiro, é necessário observar as disposições da Lei 9.613/1998, que versa sobre as 

penalidades administrativas cabíveis, e, assim como dispõe o artigo 21 8 da Resolução ANM nº 

129/2023, os empreendedores do setor de mineração e os seus administradores que deixarem de 

cumprir as obrigações previstas na norma estarão sujeitos à aplicação das sanções pelas 

autoridades competentes, sendo as principais 9 : 

• Advertência; 

• Multa pecuniária variável não superior. 

0 ao dobro do valor da operação; 

0 ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela realização da 

operação; 

0 ao valor de R$20.000.000,00, o que for menor. 

• Inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo de 

administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º da Lei 9.613/1998; e; 

Cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação ou 

funciona menta. 

Por outro lado, conforme abordado brevemente na esfera criminal, tem-se que o crime de 

lavagem de capitais não apresenta figura culposa no ordenamento jurídico brasileiro. Isso, pois a 

simples não observância dos deveres de cuidado relacionados à prevenção desse crime não é o 

suficiente para que um indivíduo responda criminalmente por ele 1° . 

7 AMARAL, Marcos; M EDAU R, Odete. Responsab i l i dade adm in i strativa - a leg is lação de ' l avagem de d i nhe i ro". VLEX: 
i nformações j u ríd icas i nte l igente. 2000. D isponíve l em: Responsab i l i dade adm in i strativa - a leg is lação de ' l avagem 
de d i nhe i ro - Núm . 1 19, J u ly 2000 - Revista de D i reito Mercanti l ,  I n dustri a l .  Econôm ico e F inancei ro - L ivros e Revistas 
- VLEX 583130682 . Acesso em :  07 ma i .  2023 .  

8 "As pessoas de que trata o a rt. 1 º , bem como os seus adm in i stradores, que de ixa rem de cumpr i r  as obrigações desta 
Reso lução ,  suje itam -se às sanções previstas no a rt . 1 2  da Le i nº 9.613 ,  de 1 998 ." 

9 Art. 9 º da Le i 9.613/98 .  
10ASSUNÇÃO, João Vitor ;  COSTA. Jorge Gustavo Serra de Macêdo. Artigos 9º , 1 0  e 1 1  da Le i de Lavagem :  deveres de 

cu idado que l hes cabem. Consu ltor J u ríd ico. 2023 . D isponíve l em :  ConJu r  - Costa e Assunção :  Reso l ução AN M n º 129, 
de 23.fev.2023 . Acesso em: 07 ma i .  2023. 
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Além disso, nos crimes de lavagem de dinheiro ordena-se que o indivíduo atue com dolo direto, 

ou seja, com consciência e vontade. Entretanto, como admitido em algumas situações pela 

doutrina e jurisprudência, é possível que se considere o dolo eventual do agente, em que o 

indivíduo no momento da conduta, assume o risco de estar cometendo um ilícito; e, mesmo assim, 

não toma providências para sanar a ação 11 . 

Nessa linha, abriu-se discussão acerca da aplicação da "Teoria da Cegueira Deliberada", que 

surgiu nos Estados Unidos. Em linhas gerais, a teoria explica a situação em que o agente pratica um 

ato que pode ser ilícito, mas finge não perceber a ação para não ter certeza do ilícito que possa vir a 

cometer, em proveito próprio 12 . 

Embora a teoria seja bastante discutida, ainda não existe um posIc Ionamento concreto a 

respeito do tema, ainda que o STF já tenha utilizado a Teoria da Cegueira Deliberada, concedendo, 

assim, chance de futuramente ser considerado punível o dolo eventual no crime de lavagem. 

No Informativo 648 do STF, o Ministro Celso de Mel lo admitiu a possibilidade de configuração do 

crime de lavagem de valores mediante dolo eventual, com apoio na Teoria da Cegueira Deliberada, 

em que o agente fingiria não perceber determinada situação de ilicitude para, a partir daí, alcançar 

a vantagem pretendida. 13 

Destaca-se, ainda, que quando se trata de crime ambiental relacionado a extração e exploração 

da atividade de mineração, se praticado por organização criminosa 14, caso haja indícios de que o 

empreendedor descumpriu as obrigações da Lei de Lavagem de Dinheiro e detalhados na 

Resolução da ANM, os seus administradores poderão responder por omissão, pelo delito previsto 

no §1º do artigo 2º da Lei 12.850/13 15 . 

Com base na análise, é válido ressaltar o §1º , artigo 8º da Resolução ANM nº 129/2023, uma vez 

que, em razão dos altos valores e do pagamento em espécie dos valores, os empreendedores 

deverão comunicar imediatamente ao Coaf as operações, tendo em vista que tal característica 

configura indício dos crimes previstos na Lei 9.613/98. 

11 ASSUNÇÃO, João Vitor; COSTA, Jorge Gustavo Serra de Macêdo. Artigos 9º , 10 e 1 1  da Le i de Lavagem :  deveres de 
cu idado que l hes cabem. Consu ltor J u ríd ico. 2023 . D isponíve l em :  ConJu r  - Costa e Assunção :  Reso l ução AN M n º 129, 
de 23.fev.2023 . Acesso em: 07 ma i .  2023. 

12 GOND IM ,  Álva ro Marcos Neves. Lavagem de d i nhe i ro e a responsab i l i dade dos agentes .  J US.COM .BR.2015 .  
D isponíve l em :  Lavagem de d i nhe i ro e a responsab i l i dade dos agentes - Jus .com .b r  I Jus  Navigand i .  Acesso em :  06 
ma i . 2023 .  

13 GOND IM ,  Álva ro Marcos Neves. Lavagem de d i nhe i ro e a responsab i l i dade dos agentes .  J US.COM .BR.2015 .  
14 D isponíve l em :  Lavagem de d i nhe i ro e a responsab i l i dade dos agentes - Jus .com .b r  I Jus  Navigand i .  Acesso em :  06 

ma i . 2023 .  
1s §1 º Cons idera-se organ ização crim i nosa a assoc iação de quatro ou mais pessoas estrutu ra lmente o rdenada e 

caracter izada pe la d iv isão de ta refas ,  a i nda que  informa lmente, com objetivo de obter, d i reta ou i nd i retamente, 
vantagem de qua lquer  natureza, med ia nte a prática de i nfrações pena is  cujas penas máximas sejam super iores a 
quatro a nos, ou que  sejam de ca rátertra nsnac iona l .  
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Outrossim, a respeito das transações realizadas no setor de mineração, a Agência argumenta 

que operações com criptomoedas dificultam a identificação dos envolvidos, e recomenda o não 

recebimento por "meios que dificultem a rastreabilidade ou a identificação do real pagador", 

citando que tais operações "configuram indícios de lavagem de dinheiro" 16 . 

A despeito do exposto acima, não se pode ignorar, ainda, a possibilidade de responsabilização 

civil do minerador, tendo em vista as perdas da União sobre os valores a ela devidos e não 

declarados, quanto da realização do ato ilegal. 

Por fim, em razão da crescente regulação da atividade de mineração, é necessário que os 

mineradores produtores de pedras e metais preciosos, em especial o ouro, atentem aos deveres 

dispostos pela norma e busquem adequar a organização empresarial conforme as obrigações, 

visando à mitigação do risco de ocorrência de delitos, no âmbito das transações do setor minerário, 

consequentemente, evitando a sua responsabilização. 17 

� 5 .  Garimpo ilegal no Brasil e o seu crescimento 
exponencial em territórios indígenas 
De acordo com um estudo elaborado por pesquisadores do Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais ( " lnpe") e da Universidade do Sul do Alabama, dos Estados Unidos, a mineração ilegal em 

terras indígenas da Amazônia Legal aumentou 1.217% com base no índice dos últimos 35 anos, 

sendo a maioria de todo garimpo ilegal existente no país localizado nessas terras. 

Em relação à pesquisa realizada, para que os pesquisadores identificassem as regiões de 

mineração e extraíssem os dados obtidos, foram utilizadas as informações fornecidas pelo Projeto 

de Mapeamento Anual do Uso e Cobertura da Terra no Brasil, o MapBiomas - rede colaborativa 

formada por organizações não governamentais, universidades e startups de tecnologia que 

mapeia a cobertura e o uso do solo no Brasil. 

Contudo, embora haja precisão nas informações para distinguir áreas de floresta de perímetros 

de mineração, os dados estimados não conseguem fornecer, com exatidão, em quais 

15  ASSU NÇÃO, João Vitor; COSTA, Jorge Gustavo Serra de Macêdo. Artigos 9 º , 10 e 11 da Le i de Lavagem :  deveres de 
cu idado que  l hes ca bem. Consu ltor J u ríd ico. 2023 . D isponíve l em :  ConJu r - Costa e Assunção :  Reso l ução AN M n º 129, 
de 23 .fev.2023 . Acesso em: 07 ma i .  2023 

1 6 R IGGS,  Wagner. Governo aperta cerco contra ga rimpe i ros e c ita uso de cri ptoativos no comérc io de ouro i l ega l .  UOL/  
Porta l do Bitco i n .  2023 .  D isponíve l em :  Governo aperta cerco contra ga r impe i ros e cita u s o  de cri ptoativos n o  
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regiões específicas o garimpo acontece. Desse modo, de acordo com os pesquisadores, o resultado 

pode estar subestimado, sendo a área afetada pelo garimpo ilegal ainda mais extensa.18  

De acordo com os dados da pesquisa, a maior parte do garimpo ilegal dentro das terras 

indígenas na Amazônia Legal está relacionada à mineração de ouro, com 99,5%, enquanto a 

mineração de estanho possui apenas 0,5%. Segundo os pesquisadores, a principal causa da 

expansão de mineração ilegal de ouro na Amazônia Legal é, principalmente, devido ao aumento 

dos valores pago pelo ouro e à flexibilização da política ambiental brasileira, que não é assertiva ao 

regulartais explorações. 19 

Com base na análise, evidencia-se que a exploração se dá mais fortemente no território dos 

Kayapó, com estimativa de que, em 2020, a área ocupada pelos garimpeiros era de 77,1 km2
, quase 

1.000% a mais que o registrado em 1985 - 7,2 km2
• Por outro lado, na Terra Indígena Munduruku, a 

atividade mineradora intensificou-se a partir de 2016, saltando de 4,6 km2 para 15,6 km2
, em 

apenas cinco anos. 20 

Em relação aos Yanomami, por se tratar de um povo mais isolado, principalmente devido às 

questões culturais e históricas, foi dificultado o acesso de garimpeiros ilegais por muito tempo. No 

entanto, os preços inflacionados do ouro podem ter estimulado possíveis investimentos em 

infraestruturas para acessar a terra indígena. Nessa ótica, os pesquisadores destacam que, em 

2018, os Yanomami viram a mineração ultrapassar, pela primeira vez, a marca de 2 km2 e que, 

desde então, o aumento da ilegalidade gerou diversas invasões e violações de direitos humanos. 21 

Além disso, conforme amplamente divulgado nos meios de comunicações mundiais, a presença de 

garimpeiros ampliou os casos de malária e espalhou outras doenças infecciosas para os povos 

indígenas, causando uma forte crise humanitária no território. 

Entretanto, apesar de a Resolução ANM nº 129/2023 não citar a crise humanitária sofrida pelos 

povos indígenas, devido às atividades ilegais no garimpo, as novas regras dispostas na Resolução 

estão alinhadas ao cerco do governo contra os garimpeiros ilegais. 

1 8AGÊNCIA BRAS I L. Amazôn i a :  ga rimpo i l ega l em terras i nd ígenas sub iu 1 .217% em 35 a nos. Exame .  2023 . D isponíve l 
em :  Amazôn ia :  ga r impo i l ega l em terras i ndígenas sub iu  1 .217% em 35 anos I Exame. Acesso em :  06 ma i .  2023 . 
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Isso porque, após a repercussão da crise humanitária no território Yanomami, o governo federal 

anunciou que estava preparando várias medidas para inibir o comércio de ouro retirado de 

garimpas ilegais, de modo a sanar as lacunas na regulamentação que permitiam o comércio ilegal. 

Desse modo, o escopo da Resolução ANM nº 129 é trazer novos instrumentos que possibilitam à 

ANM exercer o efetivo controle no combate a lavagem de pedras e metais preciosos, em especial o 

ouro, visando à prevenção de ações ilícitas no setor de mineração. 

� Conclusão 

Em última análise, destaca-se a Resolução, que estabelece importantes instrumentos de controle 

da atividade mineral, como o cadastro estruturado de clientes e registro de todas as operações, 

que deverão ser mantidos pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos. 

Constituem na norma os procedimentos essenciais para o combate à lavra ilegal e operações 

criminosas, como o (i) cadastro de clientes e demais envolvidos 

nas operações, (ii) registro das operações, (iii) monitoramento e análise das operações, (iv) 

comunicação ao Coaf, acerca de quaisquer operações suspeitas que possam caracterizar a 

lavagem de dinheiro, (v) mapeamento de funcionários, parceiros e prestadores de serviços, e (vi) 

políticas de prevenção aplicáveis a mineradores de pequeno, médio e grande portes. 

Em conclusão, é válido considerar que as novas medidas são um reflexo da descoberta de garimpo 

ilegal no país, especialmente em territórios indígenas, e da repercussão que o caso dos Yanomami 

teve no Brasil. Nesse viés, a Polícia Federal vem realizando operações de combate a grupos 

criminosos que comercializam ouro e metais preciosos, sem origem comprovada, ou que utilizam 

notas fiscais frias, fato esse que também ocasionou um aceleramento, pela ANM, na 

regulamentação de medidas para combate à lavagem de dinheiro, notadamente relacionadas à 

lavra ilegal. 

Além disso, ressalta-se que o Governo Federal vem preparando medidas para inibir o comércio de 

ouro retirado de garimpo ilegal, como forma de deter a atividade e a invasão em terras indígenas. O 

governo pretende enfrentar a situação, não apenas com medidas sanitárias e de controle do 

território, mas também eliminando as brechas na regulamentação que permitem o comércio ilegal. 

Nesse viés, uma das medidas analisadas pelo governo é determinar que o transporte de ouro será 

sempre acompanhado de nota fiscal eletrônica. Uma vez que a nota fiscal eletrônica permitiria 

implementar a rastreabilidade do metal e a origem do produto. Atualmente, a lei exige apenas a 
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nota fiscal tradicional e a cópia do título autorizativo de lavra. 22 

De acordo com o governo, a problemática diz respeito a falta de mecanismos para atestar a origem 

do ouro e impedir que o metal ilegal entre no mercado formal, o que impulsiona operações ilegais 

em terras indígenas e unidades de conservação. 23 

Para isso, será necessário rever uma lei de 2013 que permite que as distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários com autorização de comprar ouro extraído no Brasil não apurem a procedência 

do metal, sob presunção de "boa-fé". 

É necessário, ainda, que a ANM atente-se às discussões relativas à inaplicabilidade da norma aos 

mineradores que não produzem e/ou comercializam pedras e metais preciosos, possuindo essas 

substâncias apenas como contaminantes do minério efetivamente lavrado e objeto do título 

minerário, ocasião em que não estariam sujeitos aos ditames da norma. 

Por fim, diante da Resolução 129/2023 e das sanções nela previstas, bem como os riscos à imagem 

e à credibilidade das empresas de mineração, é evidente que os departamentos jurídicos precisam 

se preocupar com o combate à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e à 

proliferação de armas de fogo, por meio de práticas preventivas e políticas e programas de 

compliance, principalmente no que se refere à comunicação ao Coaf sobre operações suspeitas, de 

modo a possibilitar que a ANM e o Coaf atuem de forma conjunta para suprimir as operações 

ilícitas no setor minerário. 

22VENTU RA, Manoe l .  Governo prepara med idas contra comérc io i l ega l de ouro pa ra proteger reservas .  D isponíve l em :  
Governo prepa ra med idas  contra comérc io i l ega l de ouro para proteger reservas I Meio amb iente I O G lobo . Acesso 
em: 08 de mai de 2023. 

23VENTU RA, Manoe l .  Governo prepara medidas contra comérc io i l ega l de ouro pa ra proteger reservas .  D isponíve l em :  
Governo prepa ra med idas  contra comérc io i l ega l de ouro para proteger reservas I Meio amb iente I O G lobo . Acesso 
em: 08 de ma io  de 2023. 
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S EG U N DA S EÇAO 

ESG , NOVAS ECONOM IAS,  
EN ERG IA L I M PA E 

I NOVAÇÃO NA M I N ERAÇÃO 





Em junho de 2004, um grupo de 20 instituições financeiras globais - responsável pela gestão de 

mais de US$ 6 trilhões - endossou uma iniciativa patrocinada pelo Pacto Global da ONU, intitulado 

"Who care Wins" estabelecendo pela primeira vez a integração de aspectos ambientais, sociais e 

de governança (ESG), nos critérios de investimentos do mercado financeiro e nas práticas 

empresariais em geral. Desde então, existe uma pressão crescente por parte de investidores, 

consumidores e stakeholders para entender como as empresas criam valor, ao incorporar 

objetivos ESG na sua estratégia de negócios. 

Em muitos casos, os efeitos da pandemia da Covid-19 e a demanda crescente da sociedade por 

mais justiça social, diversidade e inclusão levaram as empresas a avançarem na escala de 

maturidade ESG, em ritmo mais rápido. Nesse sentido, o mercado financeiro passou a valorar, com 

prêmio significativo, empresas geridas com foco maior na sustentabilidade em relação a seus 

pares menos sustentáveis, e isso tem levado a uma busca nunca vista pela adoção de práticas ESG 

que detalharemos ao longo do artigo em questão. 

E, de forma prática, o que é o ESG? Trata-se de uma estrutura de gerenciamento de risco e 

investimento que busca avaliar os desafios e as oportunidades que fatores ambientais, sociais e de 

governança representam para o valor de uma empresa. O ESG deve ser visto como uma história de 

sucesso, visto que, em poucos anos, evoluiu de um tema restrito ao mundo das Finanças para um 

assunto que está no topo das agendas corporativas em todo o mundo. De acordo com a Global 

Sustainable lnvestment Review, em 2020, o volume de investimento ESG atingiu US$ 35,3 trilhões 

representando um total de 35,9% dos ativos globais sob gestão. Enquanto isso, no Brasil, o número 

de empresas que compõem o Índice de Sustentabilidade ( ISE) da B3 mais que dobrou, em 2023, 

para 70 ações, contra média de 30, na última década. 

O investimento global em descarbonização, para alcançar emissões líquidas zero até 2050, 

segundo a consultoria McKinsey, totalizará cerca de US$ 275 trilhões, o que representa aumento 

anual de até US$ 3,5 trilhões dos valores investidos atualmente. Para se ter uma ideia de grandeza, 

tal montante equivale à metade dos lucros corporativos globais e um quarto da receita tributária 

total, em 2020. Os investimentos a serem feitos nesta década serão decisivos, e o impacto será 

desigual entre os países e os setores. A transição também está exposta a riscos, incluindo o da 

volatilidade do fornecimento de energia ao longo das próximas décadas. Ao mesmo tempo, a 

transição energética é rica em oportunidades, para países como o Brasil - que possuem capital 

natural abundante, matriz energética renovável, florestas tropicais, estando muito bem 

posicionado para prospera ma economia net-zero. 

As empresas também podem se beneficiar da descarbonização, ao explorar novos mercados 

para produtos com emissões relativamente baixas, como montadoras atendendo a uma nova 

demanda por veículos elétricos ou híbridos, levando à criação de novas cadeias de insumos, como 
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o lítio e o cobalto, para a fabricação de baterias, capital físico como painéis solares e uma série de 

serviços técnicos, desde o manejo florestal até o financiamento e a medição de emissões. E o 

benefício mais significativo da transição net-zero é que ela evitará o acúmulo de riscos físicos e 

reduzirá as chances de iniciar os impactos mais catastróficos das mudanças climáticas com seus 

impactos negativos na esfera social em nível global. 

Segundo a mesma Mckinsey, a indústria de mineração contribui com 2 a 3 por cento das 

emissões globais de C02 e tem grande papel a desempenhar na redução de emissões. 

Globalmente, o foco das principais empresas do setor tem sido no desinvestimento de ativos mais 

poluentes, tais como o carvão; no entanto, o setor está enfrentando pressão crescente de 

reguladores, investidores e clientes para descarbonizar suas operações. A sustentabilidade das 

mineradoras é cada vez mais um foco para os mercados de capitais, com o acesso ao capital agora 

mais frequentemente dependente da sustentabilidade. O custo de capital pode ser 20 a 25% maior 

para as mineradoras com ratings ESG mais baixos. Por exemplo, após o incidente de Brumadinho, a 

Vale passou a ser negociada com um desconto de 30% em relação ao Valuation de suas 

concorrentes australianas BH P e Rio Tinto versus o seu desconto histórico de 10% face a seus 

pares. 

Simultaneamente vários players globais da indústria siderúrgica vêm investindo pesadamente 

na redução das emissões através de novas trihas produtivas pressionando pela oferta de um 

minério de ferro com zero ou baixo teor de carbono, para alimentar a sua produção. Múltiplos 

esforços serão necessários para abordar as principais fontes de emissões e descarbonizar o setor 

mineral. Tais ações incluem um movimento em direção a fontes sustentáveis tais como a 

eletrificação do seu sistema de transporte, reaproveitamento de resíduos e o maior uso de 

energias renováveis. 

Destacamos, no ambiente das Finanças Sustentáveis, para fazer frente a tamanha demanda por 

investimentos, a chegada de novas soluções financeiras para alavancar a mobilização de capital 

climático, como os "Green Bonds" e o Mercado de Carbono. Os Green Bonds são títulos de renda fixa 

com foco em temas relacionados à sustentabilidade e alinhados aos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da ONU. Globalmente, foram emitidos mais de USD3,5tln de títulos 

sustentáveis desde 2006 até 2022, quando se iniciou este mercado com uma emissão do Banco 

Mundial - no Brasil, tivemos 282 emissões de títulos ESG totalizando R$197,35 bilhões desde 2015, 

quando a BRF abriu o mercado com emissão de USD500mln. 

Segundo a FGV, o mercado global de crédito de carbono avançou de US$ 520 milhões, em 2020, 

para US$ 1,9 bilhão, em 2021. O Brasil é o quarto maior gerador de créditos do mundo, atrás de 

Estados Unidos, Índia e China, com 7% do total já gerado desde o lançamento desse mercado na 

COP 3 de Kyoto, no Japão, realizada em 1997. Segundo a McKinsey, o Brasil emitiu, em 2021, 
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US$ 25 milhões, equivalentes a 17 milhões de toneladas de carbono, capturados e convertidos em 

crédito. Números tímidos, face ao potencial de captura estimado em 15% da demanda global que 

pode atingir USO 50 bilhões em 2030. O papel do Brasil, para apoiar a jornada de descarbonização 

global, é relevante e oportunidade de desenvolvimento econômico e social para as próximas 

gerações. 

Em suma, a descarbonização apresenta uma oportunidade significativa para que os players 

nacionais diferenciem-se e liderem o caminho em direção à mineração carbono zero. Para que isso 

aconteça de forma escalável várias partes interessadas, incluindo siderúrgicas, montadoras, 

fornecedores e clientes, precisam trabalhar juntos para desenvolver as novas trilhas de produção, 

muitas delas ainda não economicamente viáveis, cujos investimentos necessitarão de incentivos 

fiscais e das fontes de financiamento supracitadas, para se viabilizarem no longo prazo. 

Como podemos ver, Líderes Empresariais, Organismos Multilaterais, Governos, Mercado 

Financeiro, Comunidade Científica, nunca estiveram tão engajados realçando ainda mais o seu 

dever fiduciário, como indutores dessa agenda. Acreditamos que as mineradoras que adotarem as 

práticas ESG e investirem em lnovabilidade, ou seja, inovação e sustentabilidade como parte da 

sua proposta de valor e planejamento de longo prazo, serão aquelas que mais se beneficiarão 

dessa tendência secular, com benefícios claros para acionistas, stakeholders e sociedade em geral. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1. A apresentação de formas de acesso a capital por projetos que buscam promover 
iniciativas voltadas ao meio ambiente, como os fundos verdes e os green bonds; 

2. Os esfoços relacionados ao incremento da governança corporativa no setor mineral; 

3. As discussões sobre as formas de financiamento da atividade de mineração, 
considerando os desafios atuais desse mercado. 

CESCON 
•sARRlEU 



O setor de mineração, no Brasil, vem se transformando; e tais mudanças trazem desafios e 

oportunidades nos três vetores de ESG (Governança Ambiental, Social e Corporativa). 

Se, de um lado, o core business da mineração - que é a extração de recurso natural finito para 

exploração econômica - pode gerar impactos negativos em termos ambientais (e, considerados 

potenciais acidentes, também sociais); por outro lado, tende a ser o caminho para a nova matriz 

energética com o uso de minerais estratégicos - como terras raras, lítio, níquel, cobre e nióbio -

para armazenamento de energia em projetos de descarbonização, com impactos sociais e 

ambientais extremamente positivos. 

Não podemos nos olvidar da relevância da extração mineral para as economias locais. A 

indústria de mineração desempenha papel crucial na geração de empregos, no desenvolvimento 

econômico e na arrecadação de Estados e municípios. A extração de minerais fornece matérias

primas para diversas indústrias, como a construção civil e a siderurgia. Além disso, a mineração 

estimula o crescimento de outras atividades econômicas, como logística e serviços. 

Portanto, o desenvolvimento sustentável da atividade minerária é de vital importância para 

nossa economia. Lembremo-nos de que duas das principais - senão as principais - companhias 

abertas brasileiras estão ligadas à extração de recursos naturais, a Vale, em mineração 

propriamente dita, e a Petrobrás, na exploração de petróleo. 

Pensar, então, que as melhores práticas de ESG recomendariam retração da atividade 

minerária seria sustentar uma involução do desenvolvimento socioeconômico brasileiro. Na 

verdade, o desenvolvimento sustentável, coadunado à ESG, está em aprimorar as atividades 

tornando-as cada vez mais transformadoras da coexistência salutar entre homem e ambiente. 

No contexto da indústria de mineração, as melhores práticas de ESG incluem a adoção de 

medidas para mitigar os impactos ambientais, como a recuperação de áreas degradadas, a gestão 

adequada de resíduos e a redução das emissões poluentes. Além 

disso, a atividade minerária deve estar comprometida com a segurança e o bem-estar dos 

trabalhadores, com a manutenção e o desenvolvimento das comunidades locais e com a 

transparência e a ética de suas operações. 

Nessa linha, surgem diversas oportunidades, dentre as quais podemos destacar algumas com 

efeito imediato. A primeira, já ora referida, está na exploração de minerais críticos, assim 

considerados aqueles que possuem alto grau de importância estratégica e cuja disponibilidade é 

limitada a determinadas regiões do mundo. Esses minerais desempenham papel crucial na 

indústria de tecnologia, com foco em desenvolvimento econômico sustentável. 

Os minerais críticos são utilizados na fabricação de baterias de íons de lítio, turbinas eólicas, 
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painéis solares, dispositivos eletrônicos avançados, motores elétricos e uma variedade de 

componentes utilizados em tecnologias de descarbonização. A busca por fontes sustentáveis e a 

diversificação das cadeias de suprimento desses minerais têm se tornado prioridades para reduzir 

a dependência de poucas regiões produtoras e garantir o abastecimento contínuo desses recursos 

essenciais para a economia global. 

Consideradas as preocupações globais do mercado com os impactos dos investimentos, no 

meio ambiente e no desenvolvimento social, projetos relacionados às tecnologias de 

descarbonização passam a ter maior facilidade de acesso ao capital, quer sob a forma de equity 

(fundos verdes), quer sob a forma de dívida (green bonds). 

Fundos verdes são fundos de investimento que direcionam seus recursos para projetos e 

empresas que geram impactos positivos do ponto de vista ambiental. Esses fundos buscam 

investir em setores e empresas que promovam a sustentabilidade, a conservação dos recursos 

naturais, a mitigação das mudanças climáticas e outras iniciativas alinhadas com critérios 

ambientais. 

Os fundos verdes geralmente investem em empresas que adotam práticas ambientalmente 

responsáveis, como energias renováveis, eficiência energética, transporte sustentável e gestão de 

resíduos. Ao investir nesses setores, os fundos verdes visam não apenas obter retorno financeiro, 

mas também promover uma transformação positiva no meio ambiente. 

Já os green bonds (ou títulos verdes) são instrumentos financeiros destinados à captação de 

recursos voltados ao financiamento de projetos e iniciativas ambientais. Esses projetos podem 

incluir a construção de infraestrutura sustentável, energias renováveis, eficiência energética, 

transporte limpo e outras atividades que contribuam para a mitigação das mudanças climáticas e 

a preservação ambiental. 

Os green bonds oferecem aos investidores a oportunidade de canalizar recursos para projetos 

com impacto positivo no meio ambiente, ao mesmo tempo em que proporcionam retorno 

financeiro. Eles ajudam a mobilizar capital para investimentos sustentáveis e incentivam a 

transição para uma economia mais verde e de baixo carbono. 

No entanto, ainda falta clareza e previsibilidade nas políticas, nas normas e nos regulamentos, 

relacionados às emissões de carbono e à mitigação das mudanças climáticas. Ainda há um longo 

caminho para se trilhar, quanto ao mercado de carbono, aos incentivos fiscais para empresas 

sustentáveis, às restrições à emissão de gases de efeito estufa e aos subsídios para energias 

renováveis. Sem estrutura regulatória clara e estável, as empresas ainda encontram certa 

dificuldade em tomar decisões de longo prazo e fazer investimentos em tecnologias limpas e de 

baixo carbono. 
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É certo que, em face da incerteza da regulamentação emergente sobre carbono, os projetos de 

mineração que buscam investimentos nessa linha precisam deter bastante assertividade para 

atender aos anseios de acionistas e investidores, devendo evitar comprometer-se com práticas e 

obrigações potencialmente irreais. A gestão de dados e a prestação de informações devem ocorrer 

de modo responsável e confiável. Esse novo padrão de governança abre espaço para consultores, 

administradores de recursos e executivos que detenham expertise e comprometimento em ESG. 

Executivos da indústria de mineração estão cada vez mais atentos à adequação de suas 

operações aos princípios de ESG, empenhando-se em incorporar práticas sustentáveis em todas 

as etapas da cadeia de valor da mineração, desde a extração até o processamento e a 

comercialização. Deles se exigem abordagens mais responsáveis, quanto ao meio ambiente, à 

mitigação de impactos ambientais, à redução de emissões de carbono, à recuperação de áreas 

degradadas e à adoção de práticas de gestão de água mais eficientes. Além disso, eles estão 

trabalhando para melhorar a segurança dos trabalhadores, promover a diversidade e a inclusão 

nas equipes, respeitar os direitos humanos e contribuir para o desenvolvimento das comunidades 

locais. 

A governança corporativa também está recebendo atenção especial, com a implementação de 

políticas de transparência, ética e prestação de contas. Os executivos estão buscando fortalecer os 

laços com partes interessadas, como investidores, reguladores, comunidades locais e 

organizações da sociedade civil, a fim de promover abordagem mais holística e sustentável para a 

indústria de mineração. 

Esses esforços refletem uma mudança de paradigma, em que os executivos da indústria de 

mineração reconhecem que a sustentabilidade e a responsabilidade social são fundamentais para 

garantir aos negócios sucesso a longo prazo, obter boas linhas de financiamento para seus 

projetos, bem como para enfrentar os desafios ambientais e sociais associados à mineração. 

Ainda sob o enfoque de governança, os projetos de mineração devem observar estrito 

compliance com a regulação aplicável à exploração minerária, que a cada dia é mais rigorosa. 

Ocorre que o rigor da regulação também traz oportunidades. 

Os recentes atos normativos que determinam a descaracterização de barragens, em curtíssimo 

prazo, originam para agentes do mercado oportunidade de financiamento de projetos de 

descomissionamento. É fato que a exploração secular de minério de ferro e de ouro no Brasil 

carecia de tecnologias aprimoradas no passado. Decorrência disso é que o conteúdo das barragens 

possui minério de alto teor em seus depósitos. Portanto, a descaracterização de uma barragem 

atende não só ao cumprimento de regras de descomissionamento, mas também à exploração 

minerária (ou remineração) do conteúdo das barragens. 
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A remineração de barragens possibilita a extração de minerais valiosos de barragens de rejeitas 

resultantes de operações de mineração anteriores, possibilitando o aproveitamento dos recursos 

minerais remanescentes que não foram recuperados, durante a operação inicial. Por meio de 

técnicas de processamento avançadas, é possível recuperar minerais valiosos contidos nos 

rejeitas das barragens, como ouro, prata, cobre e zinco, além de minério de ferro de alto teor. 

Essa prática traz benefícios significativos, tanto econômicos, quanto ambientais. 

Economicamente, a remineração pode resultar em uma fonte adicional de minerais, contribuindo 

para a sustentabilidade econômica da indústria. Ambientalmente, a remineração ajuda a reduzir o 

volume de resíduos armazenados nas barragens, diminuindo potenciais riscos de vazamentos ou 

colapsos e minimizando o impacto ambiental. 

No entanto, é importante ressaltar que a remineração de barragens requer avaliação cuidadosa 

de aspectos técnicos, ambientais e econômicos envolvidos. É essencial garantir que a atividade 

seja realizada de forma segura, com a implementação de medidas adequadas para a gestão dos 

rejeitas e a proteção ambiental, além de considerar os impactos sociais e a participação das 

comunidades afetadas. Essa avaliação, como a própria operação de remineração, exige 

investimento de recursos vultosos, muitas vezes não detidos pelas empresas de mineração - em 

especial pelo curto timing para atender às demandas regulatórias . . 

Seja sob a forma de royalties, streaming, project finance ou corporate finance, estruturas de 

financiamento de projetos de descaracterização de barragens serão cada vez mais frequentes. 

Por meio de uma operação de dívida tradicional, ou Corpo rate Finance, a empresa de mineração 

é financiada por instituição financeira (financiamento bilateral) ou emite títulos corporativos (no 

Brasil normalmente debêntures) para venda a investidores, aplicando-se os recursos da dívida no 

desenvolvimento do projeto de mineração. Normalmente, as grandes mineradoras, detentoras de 

robustos balanços, receitas operacionais abundantes, frequentes e previsíveis, têm melhor acesso 

a operações de dívida tradicional e maior facilidade de gestão de caixa para financiar seus projetos. 

No entanto, não apenas médios e pequenos mineradores, mas também as grandes empresas, a 

depender de tamanho, prazo e risco do projeto, muitas vezes não conseguem adequar captação de 

dívida tradicional às necessidades específicas da operação, como tende a ocorrer nos projetos de 

remineração de barragens. 

O Project Finance apresenta-se, então, como modalidade de estruturação financeira adequada 

a tais projetos. O financiamento é obtido com base na viabilidade econômica, riscos e fluxo de caixa 

esperados no projeto. Ao contrário do Corpo rate Finance, em que patrimônio líquido do minerador 

serve de garantia ao financiamento; no Project Finance, a garantia está nas receitas futuras do 

projeto. Além disso, o custo do financiamento e os prazos de pagamento são ajustados 

considerando o fluxo de caixa esperado no projeto. 
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Duas outras estruturas - Streaming e Royalties - vêm sendo cada vez mais utilizadas no 

financiamento de projetos de mineração. Cuidam-se de transações em que as mineradoras 

vendem produção ou receita futura, em troca de pagamento adiantado em dinheiro. Há, contudo, 

certas diferenças entre as duas operações. 

Na transação de Streaming, a contraprestação ao pagamento adiantado consubstancia-se no 

direito a um percentual do resultado físico do projeto de mineração, ou seja, no recebimento futuro 

de parte da produção minerária. O minerador garante ao investidor fornecimento do minério, a um 

preço com desconto acordado, que pode ser fixo ou uma porcentagem sobre o preço a vista 

vigente. Além disso, o acordo dispõe sobre especificação do produto mineral em quantidade e 

qualidade, local e a forma de entrega. 

Já os contratos de Royalties são independentes do componente físico das commodities, e sim 

baseados nas receitas gerais do projeto. O investidor fornece pagamento adiantado à mineradora, 

em troca de uma parcela da receita gerada no projeto (os royalties). Existem vários tipos de 

royalties que podem ser ajustados, conforme as características do projeto de mineração, e o que os 

difere das operações de Streaming é que, nessa modalidade, os contratos são liquidados pela 

transferência de minério, enquanto nos Royalties a liquidação se dá em dinheiro. 

Os contratos de Streaming e Royalties, como fontes alternativas de financiamento, trazem 

várias vantagens ao minerador. Assim como no Project Finance, esses acordos possuem prazos de 

pagamento mais longos. No entanto, o que os distingue do Project Finance é não acarretar 

obrigações fixas de caixa, trazendo, de tal modo, menor risco de default financeiro do projeto. Por 

essa perspectiva, levando-se em conta que o minerador já emprega grande parte de capital 

próprio e de terceiros (endividamento) na manutenção de sua atividade principal (sem considerar a 

remineração da barragem), o Royalty e o Streaming mostram-se fundamentais para viabilizar 

projetos de descomissionamento. 

Para os investidores, as transações envolvendo Royalties ou Streaming em projetos de 

remineração também deverão ser atraentes, pois permitem a realização de um investimento de 

quasi-equity, capturando a mais valia do projeto - normalmente superior ao retorno de 

investimentos em dívida - sem correr os riscos da operação (que em projetos de remineração são 

significativamente altos). 

Da mesma forma que se moldam perfeitamente aos projetos de descomissionamento de 

barragens, os contratos de Royalties e Streaming também consistem em excelentes instrumentos 

de captação de recursos para os projetos de mineração de metais críticos, que, em ambos os casos, 

podem ocorrer de forma isolada ou conjugada, tanto entre si, como com operações de dívida. 
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É assim que consultores e executivos, atentos ao apelo ESG relacionado a projetos de 

mineração envolvendo a cadeia produtiva de descarbonização ou de descomissionamento de 

barragens, tenderão a encontrar estruturas de financiamento que atendam à política de 

investimento de administradores e detentores de capitais, também comprometidos em ESG e 

dispostos a aportar recursos em projetos, cujo resultado pode atender elevadas expectativas de 

retorno. 
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� Introdução 
No mundo dos negócios, a sigla ESG tem se tornado cada vez mais presente em discussões e 

estratégias empresariais. Por alguns vista apenas como uma estratégia de marketing, os 

executivos estão compreendendo que o ESG vai além disso, e exige atuação efetiva para que esses 

padrões de conduta sejam alcançados. A pauta da Governança Ambiental, Social e Corporativa (do 

inglês: Environmental, Social and Corporate Governance -ESG) é matéria-prima para um diálogo 

estratégico com stakeholders vitais; de financiadores até clientes e consumidores. Com essa 

percepção da evolução da agenda ESG, as empresas têm buscado mapear e entender seus riscos 

socioambientais, diagnosticando falhas de governança, de política e de gestão. 

Neste contexto, o setor de mineração está em posição de destaque, tanto pelos riscos 

socioambientais - inerentes ao desempenho das atividades do setor -, como pela oportunidade de 

impacto positivo e pela influência socioeconômica que pode exercer na promoção de atividades 

empresariais mais sustentáveis. O presente artigo tem como objetivo analisar a integração dos 

direitos humanos na gestão dos negócios do setor de mineração, a partir de um estudo 

bibliográfico e documental. 

Para isso, o artigo inicialmente irá abordar os frameworks de referência para os padrões de 

desempenho ESG que visam guiar as atividades do setor, dentre os quais se abordará a aplicação 

dos Princípios Orientadores sobre 

Empresas e Direitos Humanos (POs) e sua relação com o "S" de ESG. A partir desse framework, o 

artigo passa a analisar a aplicação dessas boas práticas pelas empresas do setor de mineração. 

Analisados os passos seguintes e a evolução dessa atuação; aborda-se, então, a sequência na 

regulamentação da devida diligência (ou due-diligence) de direitos humanos mandatária e seus 

impactos no setor. 

Por fim, o artigo conclui que empresas do setor de mineração, assim como as que exercem 

atividades extrativistas em geral, são atores-chave no engajamento com os parâmetros de ESG e a 

agenda de Empresas e Direitos Humanos, e para exercer esse papel, devem atentar-se para a 

implementação da devida diligência de direitos humanos em suas operações e cadeia de 

fornecimento. 
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� 1 .  Chamada para a ação: padrões de desempenho 
ESG para o setor de mineração 

A responsa b i l i dade soc ioa m b ienta l das  empresas é fato evi dente para o setor de  m i ne ração ,  

q ue - j u sta mente por  ser um setor de a lta comp l ex idade e i m pacto - ,  tem se envo lv ido e traba l hado 

com referênc ias  e parâmetros ESG,  ta nto nac iona i s ,  qua nto i nternac i ona i s .  I l u strativa mente, o 

Towa rd Susta i nab l e  M i n i ng (TSM)  1 ,  adotado  pe lo  I n stituto B ras i l e i ro de M i neração ( I B RAM) em 

2019 ,  esta be l ece 8 p rotoco los  soc ioa mb ienta is ,  tota l iza ndo  30 i nd i cadores a serem observados 

pe las  empresas 2 . O l n it iat ive for Respons i b l e  M i n i ng Assu ra n ce ( I R MA) Sta nda rts for Responsab l e  

M i n i ng3 defi ne  prát icas recomendadas  de  como deve se r  a m i neração responsáve l em esca la  

i n d ustr ia l ,  fornecendo  uma l i sta de expectativas que os a u d itores i ndependentes devem usa r  

como referênc ia .  Neste sent ido ,  os Pri n cíp ios da Exp l o ração M i ne i ra do  l nternationa l Counc i l  on  

M i n i ng and  M eta i s  ( I C M M )  ta m bé m  a bo rd a m  pa d rões  d e  s u stenta b i l i d ade ,  d e d i ca n d o  a 

responsa b i l i dade  das  empresas de  m i ne ração ,  aos  d i re itos h uma nos ,  em seu pr i ncíp io .  3 

Além dos padrões de sustentab i l i dade  específicos pa ra a m i ne ração ,  é i m porta nte destaca r  

outros fra meworks re l eva ntes e ap l i cáve is  ao  desenvo lv imento d a s  atividades  econôm icas e m  

atenção à m i neração a m b ienta l mente responsáve l e que  respe ite o s  d i re itos h uma nos .  O setor 

teve pa rt ic i pação re l eva nte na  conso l i dação dos Vo l u nta ry Pri nc ip i es  on  Secu rity and  H u ma n  

Rights (VP H R) 4, esta be l ecendo  p ri n cíp ios que  or ienta m  as  empresas sobre como conduz i r  suas  

operações de  segu ra nça respe ita ndo  os d i re itos h u manos .  

No  â m bito fi na n ce i ro ,  o l nternati ona l  F i nance Corporation  { I FC) esta be l eceu Pad rões de  

Desempenho  em Sustentab i l i dade  Amb ienta l  e Soc i a l  5 , ou Pad rões de  Desempen ho ,  a rt icu l ando  o 

comprom i sso estratég ico do  I FC com o desenvo lv imento sustentáve l como parte i ntegra l da 

a bordagem da corporação à gestão de  r i scos soc ioa m b ienta is .  J u nto a outras  estratég ias ,  po l ít icas 

e i n i c i at ivas ,  o i ntu ito dos Pad rões de  Desempenho  é d i rec i onar  a s  atividades  de negóc ios ,  do  I FC e 

d e  o u t ra s  i n st i t u i çõ e s  fi n a n ce i ra s  q u e  q u e i ra m ,  a fi m  d e  a t i n g i r  o bj et i vos  ge ra i s  d e  

desenvo lv imento sustentáve l .  

1 O TSM é um referenc iamento ESG para m ineração ,  composto p o r  ferramentas e i nd icadores desenvo lv idos pe la 
M i n i ng Associat ion  of Canada (MAC), pa ra impu l s i onar  o desempenho de sustentab i l i dade no setor, através da 
gestão de r iscos e impactos de forma responsáve l .  

2 As  v e r s õ e s  d o s  p ro t o c o l o s  e i n d i c a d o re s  em p o rt u g u ê s  e s t ã o  d i s p o n íve i s  no  s i t e  do  I B RA M :  
https :// ibram .o rg .br/tsm/. 

3 Esses padrões de desempenho estão d i spon íveis no site da I RMA: https ://respons i b l em i n i ng .net/what-we
do/standard/. 

4 Os pad rões estabe lec idos nos VPH R estão d ispon íve i s  no l i n k: https ://www.vo l u nta rypri nc ip l es .org/. 
5 Os Pad rões de Desempenho  em Sustenta b i l i d ade  Amb i enta l e Soc i a l  do I FC estão d i spon íve i s  no l i n k: 

https ://www. ifc .o rg/content/dam/ifc/doc/2023/ifc- performance-standards-2012-en .pdf. 
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Entre outros tópicos abordados nesses padrões de desempenho, a regulamentação normativa 

de alguns temas também atingem diretamente as atividades mineiras, e chamam o setor para 

uma ação efetiva nas práticas sustentáveis. 

O tema ESG de maior destaque internacional é a transição para a economia de baixo carbono. O 
debate em torno da descarbonização vem ganhando força por meio de macrometas ousadas, 

entre as quais se destaca a União Europeia e seu Green Deal ou "Pacto Ecológico " 6• Essas metas 

trouxeram um pacote de iniciativas voltadas para a transição da economia europeia para uma 

Nova Economia, incluindo a neutralidade climática até 2050. Além da Europa, os Estados Unidos 

anunciaram, em novembro de 2021, uma estratégia climática 7, cuja meta é reduzir as emissões de 

gases de efeito estufa (GEE) pela metade até 2030, e chegar a emissões líquidas zero até 2050. 

A União Europeia e os Estados Unidos reforçam a abordagem de mais de cem países que já 

mostraram suas ambições em relação aos problemas de mudanças climáticas, movimento que 

tem sido acompanhado por empresas e corporações. Ilustrativamente, até o início de 2021, pelo 

menos 21% das 2 mil maiores empresas públicas do mundo comprometeram-se a atingir emissão 

líquida zero, de acordo com o relatório ''Taking Stock: A global assessment of net zero targets" 8. 

Com esses avanços, executivos e técnicos estão cada vez mais versados nas questões que 

envolvem a descarbonização e outros aspectos de sustentabilidade de impacto mundial. 

Entretanto, embora seja um braço vital do ESG, as discussões corporativas globais vão além disso. 

Diante de tantas chamadas para a ação desses atores, tem se discutido sobre a dificuldade, 

principalmente devido ao desconhecimento, em como tratar o "S'; a dimensão social do ESG. O 
debate segue aquecido no mundo, sendo central por exemplo na COP 27, no Egito, a dimensão 

relacionada à chamada "justiça climática " ou "transição justa ''. Entretanto, não vemos no Brasil a 

velocidade e a força dos avanços que observamos internacionalmente sobre um pilar estratégico 

da dimensão "S '; que é a relação entre Empresas e Direitos Humanos. 

Em 2011, o Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) aprovou, 

de maneira unânime, os Pos 9 e estabeleceu o Grupo de Trabalho (GT) sobre Empresas e 

6 COMISSÃO EUROPEIA. Pacto Ecológico Europeu: ser o primeiro continente com impacto neutro no clima. [2019]. 
Disponível em: https:l/ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_pt. Acesso em: 10 
jul. 2022. 

7 UNITED STATES Department of State and the United States Executive Oftice of the President. The Long-Term 
Strategy of the United States: Pathways to Net-Zero Greenhouse Gas Emissions by 2050. Washington, 2021. 
Disponível em: https:l/www.whitehouse.gov/wp-content/uploads/2021/10/US-Long-Term-Strategy.pdf Acesso 
em: 10 }ui. 2022. 

B BLACK, R. et. ai. Taking Stock: A global assessment of net zero targets, Energy & Clima te lntelligence Unit and Oxford 
Net Zero. England: University of Oxford, 2021. Disponível em: https://ca1-eci. edcdn. com/reports/EC/U
Oxford_ Taking_Stock.pdf?v=1616461369. Acesso em: 10 }ui. 2022. 

9 UNITED NATIONS. Guiding Principies on Business and Human Rights: implementing the United Nations "Protect, 
Respect and Remedy" Framework. New York, 2011. Disponível em: 
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Direitos Humanos para promover, disseminar e implementar os POs. No mesmo sentido, O Guia da 

OCDE de devida diligência para uma conduta empresarial responsável 10, publicado em 2018 11 , visa 

fornecer apoio prático às empresas na implementação das Diretrizes da OCDE para Empresas 

Multinacionais. Ao trazerem diretrizes claras sobre o que é esperado das empresas, em relação à 

responsabilidade de respeitar os direitos humanos, os POs estabeleceram um novo paradigma e 

tornaram-se a principal referência sobre a conduta empresarial responsável, em respeito aos 

direitos humanos. 

Os POs já estão integrados aos parâmetros e regulamentações vitais da Nova Economia e são 

referência para esta análise. Ao citarmos o Green Deal Europeu, é necessário lembrar que a 

taxonomia relativa à transição para a nova economia estabelece precondições sociais -

estabelecidas pelos POs. Na mesma linha, as instituições financeiras guiam-se principalmente por 

dois frameworks: os Princípios do Equador 12 e os Princípios para o Investimento Responsável 

(PRI), e ambos consideram os padrões de responsabilidade corporativa estabelecidos nos POs. 

Para exemplificar, quando se fala em instrumentos financeiros denominados "sustentáveis", o 

Regulamento Europeu de Divulgação de Finanças Sustentáveis (Sustainable Finance Disclosure 

Regulation - SFDR) apresenta exigências relativas à devida diligência de direitos humanos. 

Algumas companhias compreenderam a importância do tema, e têm aumentado a quantidade 

de grandes organizações que buscam abordagem de devida diligência de direitos humanos. Ainda 

que estejamos visualizando e participando da estruturação dessa devida diligência em 

corporações líderes no Brasil, de modo geral a adesão do empresariado ainda se mostra 

preocupantemente baixa, em especial ao considerar a velocidade dos desenvolvimentos 

internacionais. O próprio lnternational Council on Mining and Metais (ICMM) possui diretrizes para 

a integração da abordagem de direitos humanos pelo setor, compiladas em seu Human Rights Due 

Diligence Guidance 13 , atualizado em 2023. 

9 https ://www.ohchr.org/documents/pub l i cati ons/gu id i ngpr i nc ip lesbus i nessh r _en . pdf. Acesso em :  29 j un .  2023 .  
10  Ainda que  o gu ia esteja vo ltado pa ra países membros da OCDE.  tornou-se uma das pr inc ipa i s  referênc ias 

i n t e r n a c i o n a i s  em re l a ç ã o  à c o n d u t a  r e s p o n s áv e l e m p re s a r i a l .  P o d e  s e r  c o n s u l t a d o  no l i n k : 
https ://mnegu ide l i nes .oecd .org/gu ia -da -ocde -de -dev ida - d i l igenc i a -para - uma -conduta -empresaria l - responsave l -
2 . pdf. 

11 No que  tange ao respe ito aos d i re itos humanos. o gu i a  está baseado nas d i retrizes dos POs  para a devida d i l igênc ia 
em d i re itos humanos, e sua e laboração contou com a co laboração do Escritór io do Alto Com issa r iado das Nações 
Un idas pa ra os D i re itos Humanos (ACNU DH) .  O processo de DDDH  previsto no guia é mais ab rangente do que o 
previsto nos POs. uma vez que  tem objetivo ma i s  amp l o  de preven i r  impactos negativos também ao me io amb iente, 
combate à corrupção, consum idores e governança corporativa . 

12 Que são referenc iados pe los Pad rões de Desempenho sobre Sustentab i l i dade Socioamb ienta l da l nternationa l  
F inance Corporation ( I FC) e pe l as  D i retrizes de Me io Amb iente, Saúde e Segu rança do G rupo Banco Mund i a l .  
EQUATOR PR I NC I PLES ASSOCIATION .  The  Equator Pr inc ip ies .  D isponíve l em :  https://equator-p ri nc ip les .com/. 
Acesso em :  10 j u l  2022 .  

13 I C M M . 1 C M M H u m a n R i g h t s D u e D i I i g e n c e G u i d a n c e . 2 O 2 3 . D i s p o n í v e I e m : 
https ://www. i cmm .com/webs i te/p ub l i cat i o n s/pdfs/soc i a l - p e rfo rmance/2023/gu i d an ce_ h uman - r ights - due 
d i l igence. pdf?cb=58439. Acesso em 30 de j un  de 2023 
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Dentro desse contexto, é necessário sair dos estereótipos e seguir com a construção de uma 

abordagem estruturada de " Empresas e Direitos Humanos", que hoje é ponto central na 

responsabilidade corporativa. No tópico a seguir, analisa-se como essa agenda vem sendo 

integrada na governança dos negócios das empresas de mineração. 

� 2.  O setor de m ineração em uma nova d i reção 
A World Benchmarking Alliance realiza o Corporate Human Rights Benchmark (CHRB) a partir 

de indicadores centrais dos POs, trazendo as principais conclusões sobre a governança em direitos 

humanos em ciclos de aproximadamente dois anos, e apresenta um panorama das grandes 

lacunas que precisarão ser solucionadas nos próximos anos. 

No relatório de 2022 14, o estudo destaca que elevar as responsabilidades de direitos humanos 

ao nível da diretoria e da gerência sênior parece ser a chave para uma melhor ação em direitos 

humanos. No entanto, quase metade de todas as empresas avaliadas ainda não cumprem os 

requisitos para as etapas iniciais do processo, e a maioria das que melhoraram suas pontuações de 

zero de zero, fizeram apenas um progresso incremental. 

Em 2020 15 , um dos destaques do estudo foi uma análise do setor extrativista. No referido 

estudo, cinquenta e sete das maiores empresas extrativistas do mundo foram avaliadas em 

relação aos indicadores centrais da CHRB 16 , sendo que todas cumpriam alguns requisitos dos 

indicadores, em maior ou menor grau. Dentre as três empresas de destaque, duas eram do setor de 

mineração. 

14WO RLD Bench ma rk i ng  A l l i a nce .  Corporate H uma n  R ights Bench ma rk 2022 :  i n s ights report .  D i s pon íve l :  
h t t p s : //a  s s e t s . w o  r i  d b e n  c h m a  r k i  n g a  1 1  i a  n c e . o  r g / a  p p / u  p I o a  d s / 2  0 2 2 / 1 1 / 2 O 2 2 - C H  R B - I  n s  i g h t s 
Report_F I  NAL_23.1 1 .22 .pdf. Acesso e m  25 d e  j un  d e  2023 

1s woRLD Benchmarki ngA l l i a nce. Corporate Human  Rights Benchmark across sectors: agricu ltu ra !  p roducts, a ppare l ,  
a u t o m o t i v e  m a n u f a c t u r i n g ,  e x t r a c t i v e s  & I C T m a n u f a c t u r i n g .  2 0 2 0 .  D i s p o n í v e l e m :  
https ://respect. i nternat i ona l/wp-content/u p loads/2021/01/Co rporate - Human - R ights -Benchma rk .pdf; Acesso 
em: 1 2 j u l .  2022. 

16 WORLD Benchmarki ng Al l i a nce. Corporate Human  Rights Benchmark: Core UNGP  l nd i cators For compan ies i n  a l l  
sectors .  2021 . D i spon íve l  em :  https ://a ssets.wor l dbenchma rk i nga l l i a nce .org/app/up l oads/2022/05/CHRB 
Methodo logy _COREU NGP  _2021_F I  NAL.pdf. Acesso em :  2 9  j u n .  2023 . 
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Figura 1 :  Pontuação média por i nd icador para empresas do setor extrativista 
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anterior 17 . Ademais, entre as empresas que foram avaliadas pela primeira vez em 2020, 70% 

também não conseguiram pontuar nesta área 18 . 

Indo de encontro dessa tendência global, os resultados do ciclo 2022 da Trilha de Direitos 

Humanos do Pacto Global da ONU, no Brasil, utilizando o Termômetro de Direitos Humanos da 

Proactiva 19 , apontam para um destaque do setor mineral no engajamento com a agenda de 

Empresas e Direitos Humanos. 

A iniciativa visa contribuir para o fortalecimento da agenda de Empresas e Direitos Humanos no 

Brasil, a partir de uma compreensão tangível dos desafios e oportunidades enfrentados pelas 

empresas. Em 2022, 107 empresas de 12 setores diferentes responderam ao questionário do 

termômetro, estruturado em três pilares de gestão: direitos humanos nas operações próprias, 

direitos humanos na cadeia de suprimentos e temas críticos de direitos humanos. Na análise de 

gestão de direitos humanos, nas operações próprias, o questionário avaliou a existência das 

etapas do procedimento de devida diligência em direitos humanos. 

Figura 2: Média da aderência aos quesitos referentes à gestão de operações próprias (%) 
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17 WORLD Benchmarki ngA l l i a nce. Corporate Human  Rights Benchmark across sectors: agricu ltu ra !  p roducts, appare l .  
a u t o m o t i v e  m a n u f a c t u r i n g ,  e x t r a c t i v e s  & I C T m a n u f a c t u r i n g .  2 0 2 0 .  D i s p o n í v e l e m :  
https ://respect. i nternat i ona l/wp-content/u p loads/2021/01/Co rporate - Human - R ights -Benchma rk .pdf; Acesso 
em: 1 2 j u l .  2022. 

18WORLD Benchmarki ngA l l i a nce. Corporate Human  Rights Benchmark across sectors: agricu ltu ra !  p roducts, a ppare l ,  
automotive manufactu r ing , extractives & I CT manufactu r ing .  D isponíve l em :  https ://respect. i nternationa l/wp
content/up loads/2021/01/Corporate -H  uman - Rights- Benchmark.pdf; Acesso em: 12  j u  1 2022. 
PROACT IVA RESULTS. Termômetro de D i reitos Humanos Proactiva :  ferramenta de auto constatação on l i ne .  São 

19 Pau lo ,  [2023] . D isponíve l em: https ://termometroedh .p roactiva resu lts .com/. Acesso em: 30 j un .  2023 .  
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No geral, as 107 empresas respondentes apresentaram média de 53% de aderência aos quesitos 

referentes à gestão de riscos e impactos de direitos humanos, em suas operações. No entanto, 

dentre os setores avaliados, o setor de Processamento de Extrativos e Minerais destacou-se, com 

média de 75% de aderência aos quesitos de gestão de riscos e impactos em suas operações, 72% na 

aderência da gestão da cadeia de suprimentos e 64% de aderência na gestão de temas críticos. 

� 3 .  Novas regulamentações e o aumento no nível 
de exigências 

Esses indicadores demonstram que, se de um lado surge uma mobilização para acompanhar a 

abordagem estruturada de " Empresas e Direitos Humanos"; por outro, ainda há muitas empresas 

que não se atentaram à importância, ou sequer têm ciência da amplitude deste tema. No entanto, 

embora ainda exista essa lacuna em relação à profundidade do tema, abordar os impactos das 

atividades empresariais nos direitos humanos é urgente, conforme demonstrado no gráfico. 

A abordagem estruturada vem sendo orientada pela implementação global dos Pos 20
. Além de 

enfrentar os riscos de direitos humanos em suas operações, as empresas devem ser responsáveis 

pela garantia e não violação dos direitos humanos em toda a cadeia de produção 21 . Seguindo esse 

princípio, normas vinculativas sobre a devida diligência de direitos humanos ganham espaço no 

debate, como é o caso da Lei de Dever de Vigilância, aprovada pela França em 2017 22
, que deu início 

a uma série de normativas sobre devida diligência mandatária. Em 2022, deu-se o início aos 

trâmites da Proposta de Diretiva da Comissão Europeia sobre Due Diligence em Sustentabilidade 

Corporativa, que impactará diretamente tanto as empresas com sede na União Europeia (UE) e 

empresas estrangeiras operando na UE; como, indiretamente, as empresas que fazem parte 

dessas cadeias de valor. Além disso, em janeiro de 2023, entrou em vigor a nova lei da cadeia de 

suprimentos alemã (Lieferkettengesetz) 23 , obrigando as empresas a gerirem os seus impactos em 

2º U N ITED NAT IONS .  Gu id i ng  Pr inc ip ies on Bus i ness and Human  Rights: imp l ement ing the Un ited Nat ions "Protect, 
Respect and  Remedy" Framework. NewYork, 201 1 .  D isponíve l em :  
https://www.ohchr.org/documents/pub l i cations/gu id i ngpr i nc ip lesbus inesshr _en . pdf. Acesso em :  10  mar. 2023 

21 U N ITED NAT IONS .  Gu id ing Pr inc ip ies on Bus i ness and Human Rights: imp l ement ing the Un ited Nat ions "Protect, 
Respect and  Remedy'' Framework. NewYork, 201 1 .  D isponíve l em :  
https://www.ohchr.org/documents/pub l i cations/gu id i ngpr i nc ip lesbus inesshr _en . pdf. Acesso em :  10  mar. 2023 . 
mar. 2023. 

22 FRANCE .  LO I n º 2017-399 du  27 mars 2017 re lat ive au  devo i r  de vigi la nce des sociétés meres et des entreprises 
donneuses d 'ord re .  2017. D isponíve l em: https://www. l egifrance.gouv.fr/jorf/id/JORFTEXT000034290626. Acesso 
em: 10 j un .  2023 . 

23 GESETZ über  d ie unternehmer ischen Sorgfa ltspfl i chten i n  Lieferketten .  Alemanha :  Bundesgesetzb latt Jah rgang, 
2021 . D isponíve l em :  
http ://www.bgb l . de/xaver/bgbl/sta rt.xav?sta rtbk=Bundesanzeiger _BGB l&j umpTo=bgb l 121 s2959. pdf. Acesso em :  
29 j un .  2023 .  
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direitos humanos na cadeia de suprimentos com as quais atuam {p. ex.: trabalho forçado e infantil, 

deslocamentos compulsórios, poluição por óleo e grilagem de terras), incluindo os fornecedores 

diretos no exterior e, quando necessário, indiretos. 

Ao exigirem que as empresas conduzam a DDDH, não apenas em suas operações, mas também 

em suas cadeias de valor, os efeitos desses atos normativos serão sentidos por empresas de 

diferentes tamanhos que integram essas cadeias. 

No Brasil, a prática vem sendo mobilizada, sobretudo, pela sociedade civil e pelo empresariado; 

e, em parte, pelo governo. Da sociedade civil, nota-se o recente protagonismo do Pacto Global da 

ONU no Brasil, que lançou a 'Trilha de Direitos Humanos" 24, com o apoio da Petrobras e parceria 

técnica da Proactiva 25 , que utiliza o chamado "Termômetro de Direitos Humanos da Proactiva" 26 

para medir o grau de aderência de suas empresas-membro aos principais critérios e temas de 

direitos humanos, referenciados pelos POs e pelas Guidelines da OCDE. Nessa Trilha, 90% das 

participantes possuem algum tipo de compromisso com direitos humanos, mas somente ¼ tem 

efetivamente uma política específica 27 , sinalizando, assim, a necessidade de fortalecimento da 

governança. 

Na esfera governamental, houve em 2018 a publicação do Decreto n. 9.571, que estabelece as 

Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos, referenciadas nos POs, porém ainda não 

se avançou com um plano nacional de ações, de maneira mais embasada, estratégica e 

estruturada. Além disso, desde 2022 tramita o Projeto de Lei 572/2022, com o objetivo de criar a lei 

marco nacional sobre Direitos Humanos e Empresas e estabelece diretrizes para a promoção de 

políticas públicas no tema, estabelecendo um processo de devida diligência mandatária. 

Ainda na linha de tendências de transformação estratégica para o ambiente de negócios, um 

exemplo paradigmático é a recém-divulgada Proposta de Diretiva da Comissão Europeia 28 , 

publicada em 23 de fevereiro de 2022, que obriga as empresas a conduzirem a due diligence 

corporativa em direitos humanos e meio ambiente, conforme os POs e as Diretrizes da OCDE para 

24PROACT IVA RESULTS. Termômetro de D i reitos Humanos Proactiva :  ferramenta de auto constatação on l i ne .  São 
Pau lo ,  [2023] . D isponíve l em: https ://termometroedh .p roactiva resu l ts .com/. Acesso em: 30 j un .  2023 .  

2sA Proactiva é uma consu ltor ia em D i reitos Humanos que tem atuação de destaque na América Lati na .  Ma i s  
i nfo rmaçôes podem ser  en contrada s  no  s i te :  https ://p roact iva resu l ts . com/, e no  L i n ked l n  da  emp resa :  
https://www. l i n ked in .com/company/proactiva resu l ts/. 

26PROACT IVA RESULTS. Termômetro de D i reitos Humanos Proactiva :  ferramenta de auto constatação on l i ne .  São 
Pau lo ,  [2023] . D isponíve l em: https ://termometroedh .p roactiva resu l ts .com/. Acesso em: 30 j un .  2023 .  

27 Reportagem "Só um q u a rto das emp resas  têm po l ít i ca  vo l ta d o  aos d i re i tos  h uma nos", d i s pon íve l em :  
https ://va l o r.g lobo .com/empresas/esg/noti c ia/2022/09/26/so- um -qua rto-das- empresas-tem -po l it ica -vo ltado 
aos-d i re itos- humanos .ghtm l .  Acesso em 30 de j un  de 2023. 

2sPROACT IVA RESU LTS. Proposta de D i retiva da Com i ssão Europe ia sobre Devida D i l igênc ia em Sustentab i l i dade 
C o r p o ra t i v a . S ã o  P a u l o ,  23 m a r . 2 0 2 2 .  L i n ke d i n :  L i n ke d i n  P ro a c t i v a R e s u l t s .  D i s p o n ív e l e m :  
https ://www. l i  n ked i n . co  m/posts/p roa ct iva resu l t s_  i n fo rm e - p roa  ct iva - a  ct iv i ty- 69 0 9  8824686238842 88 -
rS lm?utm_source= l i n ked in_share&utm_med i um=  ios_app. Acesso em :  30 j u n .  2023 . 
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Empresas Multinacionais. Essa determinação afetará não apenas as empresas que têm operações 

nos países-membros da União Europeia (UE), mas também aquelas que pretendam estabelecer ou 

manter laços comerciais com corporações que atuam na comunidade europeia, indicando que toda 

a cadeia produtiva deverá estar de acordo com as melhores práticas dos POs e de ESG. 

� 4. D i re itos Humanos: governança ,  gestão e substância 

A discussão acerca da dimensão social ainda pode incitar, para aquele menos informado, uma 

perspectiva difusa e de baixa precisão, na qual cada empresa teria discricionariedade para buscar 

livremente os pontos a que aspira fazer a diferença, ou trazer impacto positivo. 

Todavia, a dimensão social, quando pautada pelo · s ·  do ESG, altera fortemente essa 

discricionariedade. O "S" caminha crescentemente em direção à agenda estruturada e efetiva de 

' Empresas e Direitos Humanos', e trazer a devida diligência de direitos humanos para dentro de 

uma corporação vai muito além de ter uma política e observar um check-list de meia dúzia de 

assuntos críticos mais conhecidos. 

As melhores práticas desenvolvidas a partir de marcos como os POs, trazem tratativa ampla, e 

ao mesmo tempo bem clara e objetiva. Nessa tratativa, as questões de direitos humanos são 

multidisciplinares e vão além da agenda do trabalho escravo ou infantil. Elas incluem riscos e 

impactos adversos aos direitos humanos - relacionados às temáticas, como água, ar, 

biodiversidade, clima, saúde da comunidade, uso da terra, segurança pública, diversidade e afins. 

Em outras palavras, um leque multitemático que precisa ser abordado com a metodologia das 

melhores práticas, para ser estabelecida a devida diligência. 

A multidisciplinariedade dos "Direitos Humanos" apresenta-se nas mais diversas áreas de uma 

empresa - Board, Comitê Executivo, Saúde & Segurança Ocupacional, Recursos Humanos, 

Ambiental, Relações Comunitárias, Investimento Social, Segurança Patrimonial, Comercial e 

Compras. Devido a essa amplitude, demanda políticas, governança, processos e práticas 

específicas para guiar, integrar, prevenir, aproveitar oportunidades e endereçar a gestão de riscos 

e impactos, tanto diretamente, como em toda a cadeia. 

Por essa razão, são poucas assessorias no mundo que são especializadas na devida diligência de 

Direitos Humanos e que utilizam recursos especializados e com experiência prática envolvendo o 

trabalho de profissionais de diversos setores de atuação, como biólogos, antropólogos, sociólogos, 

engenheiros, advogados, gestores, entre outros. 
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� Considerações finais 

A transição para uma Nova Economia de baixo carbono é inexorável, e o desafio central para a 

nossa geração é torná-la uma transição justa (just transition). Como dissemos, um elemento 

estrutural para a consolidação da just transition é a interconexão entre a agenda da neutralidade 

climática e a integração do componente social. 

Nos últimos 10 anos os Pos 29 tornaram-se elemento central e incontornável para a adequada 

gestão da dimensão humana e social. Os próximos 10 anos marcarão a consolidação dos POs como 

definitivos, gerando desenvolvimento exponencialmente mais forte da integração da agenda de 

Direitos Humanos no mundo corporativo do que vimos até agora. Isso ajudará a dartangibilidade e 

impacto positivo para o que tantos ainda procuram compreender pelo "S" do ESG. 

Como vimos, a atual relevância da agenda de "Empresas e Direitos Humanos" vem impactando 

as empresas em seus financiamentos, na relação com investidores e acionistas, na obtenção ou na 

perda de certificações de qualidade, no acesso a clientes e mercados, na relação com fornecedores 

e em questões judiciais. 

O patamar em que estamos, hoje, é indicativo do que será o "novo normal" em poucos anos: uma 

agenda acelerada de incorporação dessa temática por vias legislativas, da cadeia de valor, de 

padrões mínimos exigidos pelo capital, por clientes e por consumidores. 

Com isso em vista, é fundamental que as empresas levem a problemática dos Direitos Humanos 

para um novo patamar, agindo de forma proativa considerando a evidente transformação que nos 

é apresentada. Ao mesmo tempo em que a agenda de direitos humanos apresenta grandes 

desafios, ela também traz amplas oportunidades para que a interação, entre o mundo corporativo, 

a sociedade e o Estado, seja feita de maneira mais informada, dirigida e virtuosa, reduzindo 

potenciais impactos negativos e amplificando os positivos. 

Para atingir esses objetivos, as empresas devem empenhar-se em instaurar processos de 

devida diligência de direitos humanos que sejam efetivos, para identificar, prevenir, monitorar e 

reparar violações de direitos humanos, incluindo direitos sociais, trabalhistas e ambientais. As 

empresas devem, na gestão dos seus negócios, integrar uma gestão de riscos de direitos humanos, 

incluindo identificação desses riscos, adaptação das atividades de gestão para a prevenção e 

mitigação deles, monitorando continuamente a eficácia das medidas adotadas. 

29 U N  WORKI NG  GROU P ON BUS I N ESS AN O H U MAN R IGHTS. Ungps 10+  a roadmap for the next decade of bus iness 
a n d  h u m a n  r i g h t s .  G e n eva , 202 1 . D i s p o n íve l e m :  h tt p s : //www. o h c h r. o rg/s i t e s/d e fa u l t/fi l e s/2 02 1 -
1 2/ungps10p l usroadmap .pdf; Acesso em :  1 0  j u l  2022 
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Além disso, esse processo de gestão de riscos de direitos humanos deve ser transparente, com 

informações disponibilizadas às partes interessadas relevantes. No caso da mineração, por 

geralmente serem empresas de grande porte, esses dados devem ser publicizados em relatórios 

formais, como Relatórios de Sustentabilidade já existentes. O compromisso de respeitar os 

direitos humanos deve ser público e refletir a realidade das atividades e dos projetos da empresa. 

O tema de " Empresas e Direitos Humanos" tem permeado diversos debates nacionais e 

internacionais. Conforme demonstrado nos tópicos acima, estudos apontam para um 

engajamento cada vez maior da atividade empresarial em compromissos efetivos que levem em 

consideração os riscos e os impactos de suas atividades nos direitos humanos. 

Além das iniciativas voluntárias, as normativas e de regulamentação apontam no sentido de 

engajamento cada vez mais impactante nas empresas. Afetando o bottom-line das empresas, 

financiamentos e investimentos vêm sendo suspensos, em virtude de elas não terem observados 

quesitos de governança e gestão de direitos humanos. Isso significa, de um lado, uma exigência 

cada vez mais acirrada de atuações estruturadas que levem em consideração esses riscos e 

impactos; e, por outro lado, novas oportunidades para o desenvolvimento de negócios cada vez 

mais sustentáveis. 

Empresas do setor de mineração, assim como as que exercem atividades extrativistas em geral, 

são atores-chave no engajamento com os parâmetros de ESG e a agenda de Empresas e Direitos 

Humanos. A abordagem proativa nesse tema é central para os direitos humanos e para a 

sustentabilidade de todos, inclusive da própria empresa. Assim, é fundamental que as empresas 

busquem entender essa dimensão tangível e crescentemente exigida do "S" do ESG, e tomem 

passos concretos no sentido da estruturação de política, procedimentos, governança e efetiva 

integração da gestão de risco e impactos a direitos humanos relacionados às suas atividades e de 

seus fornecedores, de uma maneira tecnicamente abrangente, estruturada e robusta. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  Alguns dos principais desafios para implementar uma estratégia ESG nas empresas; 

l i . Como a cultura corporativa interfere na implementação de uma estratégia ESG 
nas empresas; 

I l i .  Desafios para se mensurar e monitorar indicadores ESG nas empresas. 

CESCON 
•sARRlEU 



� Introdução 
Os princípios por trás do ESG (Environmental, Social & Governance) (Governança Ambiental, 

Social e Corporativa) iniciaram-se há décadas. O conceito moderno de ESG, com o qual estamos 

familiarizados hoje, tomou forma em meados dos anos 2000, a partir de um relatório das Nações 

Unidas intitulado Who Cares Wins. 

Vivenciamos um aumento de atenção internacional sobre o tema e uma pressão crescente 

sobre as organizações, para integrar os princípios de ESG em suas estratégias em um novo 

contexto do capitalismo de stakeholders. 

As metas ambientais, sociais e de governança (ESG) tornaram-se cada vez mais importantes 

para empresas e investidores nos últimos anos. Esses objetivos refletem uma crescente 

consciência da necessidade de priorizar a sustentabilidade, as práticas éticas e a gestão 

responsável para criarvalor a longo prazo e mitigar os riscos associados. 

Rapidamente, o que começou como metas que uma organização anunciaria voluntariamente, 

tornou-se expectativas e compromissos, cujo cumprimento os Stakeholders (Partes Interessadas) 

acompanham e cobram. 

A importância de alcançar e demonstrar impacto, no desempenho ESG, afeta as organizações 

em todos os campos, não apenas a capacidade de atrair capital ou projetos, mas também na 

garantia de obter financiamentos, cobertura de seguro, atrair talentos e manter a licença social 

para operar. 

À medida que as empresas, em todo o mundo, esforçam-se para integrar os princípios ESG em 

suas operações, desafios precisam ser enfrentados para que progressos significativos ocorram. 

� A Importância da Cultura no Processo de Transformação 
A mudança cultural é vital para o sucesso da transformação para uma gestão ESG. Há que se 

transformar de dentro para fora das organizações. A integração efetiva do ESG, no desempenho 

dos negócios, começa com a mudança de cultura e o alinhamento estratégico. 

Incorporar as metas de ESG na estratégia de negócios requer mudanças em operações, cultura 

e valores. 
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Sem efetiva mudança cultural, as organizações provavelmente não conseguirão integrar as 

dimensões ambientais, sociais e de governança, em todos os aspectos de seus negócios, e 

enfrentarão resistências. 

Sabemos, entretanto, que executar e incorporar mudanças culturais em qualquer organização é 

uma tarefa complexa. O papel da alta administração é primordial, pois é ela quem deve definir a 

direção e liderar pelo exemplo. Os líderes devem se comportar de maneira que apoiem a 

mensagem ESG mais ampla, para que todos os colaboradores adotem e incorporem valores e 

comportamentos ESG, em seu trabalho diário. Uma transformação bem-sucedida só pode ser 

alcançada com toda a organização movendo-se na mesma direção. 

As mudanças culturais que atingem resultados são impulsionadas pelo topo da organização e 

absorvidas até a base, como já acontece com a mudança cultural para um ambiente de 

conformidade (Compliance). 

Não basta que os líderes corporativos apenas falem sobre a necessidade de adotar nova cultura 

ESG. Como mencionado, a alta administração tem que seguir em ações e atitudes alinhada com 

tudo aquilo que diz, atitude em inglês conhecida como Walk the Talk, para que todos na 

organização estejam dispostos a contribuir para a realização dos Indicadores de Desempenho 

(KPI' s ESG) definidos. 

Com líderes alinhados a uma cultura corporativa ESG, as organizações aumentarão a 

capacidade de gerenciar questões ambientais, sociais e de governança, a longo prazo. 

ESG é muito mais do que boas intenções ou uma onda passageira. Trata-se de mudança 

estrutural e, para tanto, é necessário criar plano tangível e prático que alcance resultados reais. 

Deve-se incorporar esses princípios do investimento à inovação sustentável. 

É fundamental que as organizações invistam em pessoas e tecnologia para ver mais, ir mais 

profundo e agir rapidamente. Permitindo, assim, que as organizações enfrentem maiores desafios 

de hoje e capturem as melhores oportunidades de amanhã. 

Quando os princípios do ESG são efetivamente colocados no centro da operação de uma 

organização, torna-se possível dar passos ousados em direção a um modelo que proporcionará 

vantagens comerciais sustentáveis e valor mensurável. É uma abordagem que certamente 

possibilita mudanças necessárias para se manter no futuro. 

Mudar a cultura, entretanto, não é um processo linear, geralmente requer que as pessoas 

aprendam novas formas de operar, para mudar atitudes, valores e mentalidade. 

Diante de um desafio adaptativo, os líderes da indústria de mineração terão de adotar outros 
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mecanismos, para enfrentar a necessária transformação cultural, porque as soluções conhecidas 

não mais atenderão. É necessário nova visão, treinamento e incentivo constantes na busca pela 

mudança para garantir, assim, as transformações e sua manutenção. 

� Implantação da gestão ESG 
As empresas, não importando o porte e segmento, vêm enfrentando, em perspectiva prática, 

muitos desafios para implementar abordagem de gestão ESG em todas as suas dimensões de 

forma a atender os múltiplos stakeholders. 

Inicialmente, uma organização deve avaliar o que é apropriado para o seu contexto, ou seja: 

onde estão em sua jornada ESG, o que já fizeram, onde podem estar deficientes, o que está 

mapeado, qual avaliação de riscos realizada, há métricas definidas e quais são as expectativas de 

seus vários stakeholders; e, ainda, qual o formato de divulgação a ser realizado, possibilitando, 

assim, a priorização de suas ações. 

Para isso é necessário que haja profissionais internos e/ou externos que tenham treinamento e 

conhecimento e que, sobretudo tenham habilidade para transitar pelas dimensões do ESG de 

forma transversal na organização, interligando os diversos conhecimentos e ações de forma a 

integrá-los e consolidá-los. 

Cada funcionário deve se tornar um guardião dos princípios e das metas do ESG; e devem ser 

monitorados e incentivados nessa jornada. A mineração tem essa prática em relação à segurança, 

todos sabem que segurança é responsabilidade de todos. 

Para implementação de uma gestão ESG e promoção de uma mudança cultural é necessário 

transparência quanto aos motivos desta mudança e seus impactos. 

A melhor governança é o direcionamento e controle de cima para baixo, divulgando valores e 

comportamentos ESG mais relevantes, sem deixar de aproveitar os pontos fortes da cultura 

existente. Devem-se criar indicadores chave de desempenho, claramente definidos e apoiados por 

sistemas de incentivo. 

Nesse contexto, o papel da alta administração é fundamental, e os Conselheiros e Diretores 

devem se conscientizar do seu protagonismo no tema. É papel dos Conselheiros, encontrar o 

melhor caminho, usando todos os recursos e conhecimentos disponíveis para saber exatamente o 

que ESG envolve e o nível de aderência da organização neste movimento. A partir daí orientar e 

acompanhar o caminho a ser trilhado, definindo metas em torno do ESG e garantindo que elas se 

alinhem e não sejam abordadas separadamente da estratégia geral da empresa. 
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Quando falamos em métricas ESG, estamos referindo medidas de desempenho ou indicadores 

do desempenho KPl 's que traduzam a estratégia de uma empresa em questões ambientais (E), 

sociais (S) e de governança (G). As métricas ESG podem ser quantitativas e qualitativas. 

Um novo ambiente de negócios precisa de um novo pensamento. Um que integre as métricas de 

ESG em todas as áreas de sua operação e crie o máximo de transparência. 

Embora não exista solução única, o que deve ser um exercício individualizado e aprofundado de 

cada organização, existem lições e estratégias fundamentais que as empresas, podem retirar do 

desenvolvimento, implantação, monitoramento e treinamento dos programas de ética e 

conformidade empresarial (Compliance). 

Esses programas podem ajudar a estabelecer a abordagem em relação à disseminação da 

cultura ESG. Isso deve permitir-lhes identificar riscos, relacionados com ESG, mas também, de 

forma crítica, oportunidades que podem ajudar na construção da adequada gestão ao tema. 

Na estratégia dos programas de Compliance há avaliação dos riscos, desenvolvimento de 

políticas e procedimentos, formação e comunicação, controles e auditoria, criação de cultura de 

consciência de conformidade e utilização de uma estrutura de governança para gerir o risco. Esses 

mesmos elementos, quando aplicados de forma adequada em relação aos riscos ESG, podem 

resultar em nível semelhante de eficácia. 

Além disso, como as questões ESG estão cada vez mais surgindo através da regulamentação e 

do litígio, nesse novo contexto, os departamentos jurídicos e escritórios de advocacia 

especializados são vitais para desempenhar o papel central nesta jornada. 

O apoio jurídico é fundamental também na implementação e na aplicação de padrões e 

relatórios robustos de ESG, bem como na realização adequada de due diligence na cadeia de 

suprimentos, de forma a identificar e mitigar riscos. 

A cadeia de suprimentos é uma parte muito importante nesse cenário de implementação de 

gestão ESG. Ter uma cadeia de suprimentos sustentável significa garantir a prática ESG em todas 

as etapas, procurar maneiras de diminuir o consumo de recursos naturais, o desperdício de 

insumos e resíduos gerados, assim como promover a transparência, tanto nas operações, quanto 

nas relações com os fornecedores. 

Revisões periódicas independentes de terceiros são também recomendadas e necessárias para 

fornecer maior garantia sobre a precisão das informações ESG e o progresso/ impacto das ações 

definidas, assim como compartilhar as melhores práticas e novos desenvolvimentos dentro e 

entre o setor. 
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A mineração está enfrentando muitos desafios hoje, da disrupção digital à sustentabilidade e 

descarbonização, enquanto também aprimora o aprendizado para incorporar equidade, 

diversidade e inclusão. 

Durante muito tempo, o setor da mineração vem identificando, avaliando e gerenciando uma 

série de aspectos que compõem as dimensões do ESG, entretanto, a relevância estratégica 

aumentou rapidamente nos últimos anos. 

Outros aspectos, como alterações climáticas, emissões de GEE (Gases do Efeito Estufa), 

descarbonização, redução e fontes renováveis de energia, a necessidade de se compensar e 

aumentar a integração dos princípios da economia circular, fazem parte de uma nova agenda do 

setor. Além disso, a indústria mineral é fundamental para a transição energética. 

O setor da mineração tem a oportunidade, através da cadeia de valor, de transformar riscos em 

oportunidades e melhorar a confiança dos investidores, se tiver a agenda ESG como vantagem 

competitiva no mercado, levando a um futuro mais sustentável. Adquirindo informações e 

estatísticas e considerando os desafios de ESG em toda a cadeia de valor da mineração, e não 

isoladamente, será possível detectar onde eficiências e melhorias podem ser realizadas. 

Neste contexto.já não basta definir metas ambiciosas a longo prazo e divulgar uma ampla gama 

de métricas. O que convencerá os investidores e outras Partes Interessadas são planos e sistemas 

de medição claros que se aprofundam em todos os níveis da operação e demonstram o impacto 

real. 

Essa não é uma tarefa fácil, considerando o grande número de aspectos que influenciam o ESG, 

o mais importante é definir e implementar a abordagem correta em relação aos seus objetivos. 

É preciso garantir progresso e impacto em tempo hábil, bem como construir resiliência para ser 

capaz de se adaptar a expectativas, cenários e regulamentos em constante mudança. 

As práticas ESG são cada vez mais parte de como as empresas de mineração estão sendo 

avaliadas por uma ampla gama de stakeholders. Por isso, essa é uma grande oportunidade para o 

setor. 

Como parte da implementação da gestão ESG, é fundamental desenvolver comunicação clara e 

adequada aos stakeholders. Nesse sentido, as organizações precisam definir quais relatórios, 

Frameworks ou Standards irão utilizar. 
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� Divulgação e comunicação - ESG 
Re lata r sobre desempenho  e p rob lemas  re lac ionados  a d i mensões ESG é uma  oportu n i dade  

para as  o rga n izações,  de  modo a impu l s i onar  a me l ho ria de  suas  p rát icas .  A q uestão que  p rec isa 
ser endereçada  em cada o rga n ização é :  em qua l  momento d ivu lga r, como me l ho r  d ivu lga r  esses 
dados e como gerenc iá - l os? 

No cená rio  atua l ,  as  Pa rtes I nteressadas ,  i n c l u i ndo  i nvest idores ,  ba ncos ,  gra ndes c l i entes e 
co nsu m i d o res ,  estão p roc u ra nd o  dados  e i nfo rmações  ESG pa ra to mada  de  dec i sões  de  
i nvesti mento, emprésti mo e compra .  O que  s ign ifica que  as  i nfo rmações sobre as  p rát icas 
a m b ienta is ,  soc i a i s  e de governa n ça das  empresas p rec isa m ser  comparáve is ,  confiáve is  e 
a m p la mente acessíve is .  

A comu n i cação do  i m pacto ESG às  Pa rtes I nteressadas  deve ser c l a ra em re lação a metas ,  
p l a nos  de  ação e p rogresso em q uestões de ESG,  ta nto i nterna ,  q u a nto externa mente. 

I n te rn a m e nte ,  u m a  estratég i a  a d e q u a d a m e nte com u n i c a d a  d eve p e r m it i r q u e  ca d a  
co la borador  i dent ifique  seu pape l  pa ra a po i a r  a s  a m b ições ESG da empresa . 

Em re l ação  à comun i cação externa há m u ita des i nformação em torno do  que  é a d i sti nção entre 
fra meworks, ra n ki ng, rati ngs e sta ndards ,  e suas  d ife renças de  a bordagem e p ropós ito, a i nda  que  
sejam todos ferra mentas de  a po io  à gestão ESG  e sua  d ivu lgação externa .  

◄ STANDARD I FRAMEWORK ► 
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lssue 4-1 0 March 2022. 
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Conforme publicado pela Global Reporting lnitiative - GRI a definição de Standards, Framework e 

Ratings ESG * ,  em tradução livre para o português: 

Standards: requisito de qualidade específico para relatórios. Ele contém critérios 

detalhados, ou métricas ESG, de "o que" deve ser relatado em um tópico específico. As 

normas envolvem foco no interesse público, independência, devido processo e consulta 

pública, fortalecendo a base do que está sendo solicitado. 

Frameworks: "quadro" mais amplo e contextual para a informação. É um conjunto de 

princípios que fornecem orientação e moldam a compreensão de um determinado tópico, 

definindo a direção da informação, mas não a metodologia de coleta ou relato em si. Pode ser 

usado, quando não há standard definido. 

Ratings and rankings: outra distinção importante diz respeito aos dados ou informações em 

si: se vêm diretamente das empresas ou são produzidas por terceiros. Os Ratings ESG são um 

exemplo destas últimas. Eles são criados por empresas de pesquisa com base em 

metodologias próprias; embora possam incluir dados e divulgações da empresa no processo 

de avaliação das práticas ambientais, sociais e de governança de uma empresa, suas 

pontuações resultantes constituem um tipo distinto de dados ESG. Embora os participantes 

do mercado usem esses dados em decisões de alocação de capital, as classificações e as 

pontuações do ESG não substituem a necessidade de divulgações de dados ESG 

corporativos, comparáveis, confiáveis e oportunas. 

O avanço mais recente foi divulgado pelo lnternational Sustainability Standards Board ( ISSB), 

em 26 de junho de 2023, e trata-se do primeiro conjunto de padrões globais de relatórios para 

empresas divulgarem informações uniformes sobre clima e sustentabilidade, IFRS S1 e IFRS S2. 

O ISSB decidiu complementar seu pacote de benefícios transitórios e apoiar as empresas que 

aplicam as duas primeiras Normas-S1 (requisitos gerais) e S2 {clima) do ISSB. 

Conforme divulgado pelo IFRS em seu site, em tradução livre para o Português: 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável 

" . . .  Pe la  p r ime i ra vez, as  No rmas cri am  uma l i nguagem comum  
para d ivu lga r  o efe ito d o s  r iscos e oportu n i dades re l ac ionados 
ao  c l ima nas perspectivas de  uma  empresa .  

O I FRS S1 : fo rnece um conj u nto de  req u i s itos de  d ivu lgação 
dest i nados  a perm i t i r  que a s  emp resas com u n i q uem aos  
i nvest i do res sobre os r i s cos  e opo rtu n i dades  re l a c i onados  à 
sustentab i l i dade que  enfrentam a cu rto, méd io  e l ongo p razo .  O 
I FRS S2 :  esta be l ece d ivu lgações específicas re l ac ionadas  com o 
c l ima  e fo i conceb ida  para ser ut i l i zada com a I FRS S1 . 
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Ambos i n corporam  p l enamente as  recomendações do  G rupo de  
Traba l ho  sobre D ivu lgações F i nance i ra s  Re l ac ionadas  ao  C l ima  
(TCFD) ." 

Cabe a cada organização, a partir da definição de suas métricas, escolher a melhor alternativa 

de controle e divulgação de seus resultados. 

� Conclusão 
As soluções ESG não precisam ser complicadas, necessitam ser adequadas para o momento do 

negócio; assim, seus objetivos devem estar devidamente incorporados à cultura organizacional e 

alinhados com as Partes Interessadas. 

O investimento e a regulação ESG continuarão a expandir-se e abranger mais tópicos, 

desafiando as empresas; contudo, em última análise, trata-se de investimento responsável em 

práticas comerciais éticas. 

Os fatores ESG inevitavelmente moldarão o cenário futuro das empresas, especialmente no 

setor de mineração e metais. 

� Sobre a Autora: 

Renata Li pp i  Menega le  

Consultora Jurídica nas áreas de Compliance, ESG e projetos envolvendo fusões e aquisições e 

proteção de dados. Com LLM e MBA em Direito Empresarial e Especialização em ESG pela Berkeley 

University, possui larga experiência como executiva jurídica, compliance officer e DPO, tendo 

atuado em multinacionais de diferentes setores. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  Conceitos re lac ionados ao  setor m i nerá rio e d i retr izes bas i l a res do mercado  de ca rbono .  

l i .  D i retrizes re lac ionadas à d i n âm ica soc ioamb ienta l g loba l ,  l igada aos p i l a res do 
ESG (envi ronmenta l ,  soc i a l  a nd  governan ce) e às  estratégias  do mercado finance i ro .  

I l i . Exp l i cações re l at ivas aos pr i nc ipa i s  r iscos e desafios ident ificados até o momento 
pe lo  setor m i nerá rio qua nto à meta de neutra l ização de ca rbono nos ma i s  d iversos 
p rojetos, i nvestimentos e operações . 
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� Introdução 
A economia de baixo carbono, caminha a passos largos no cenário brasileiro, principalmente, a 

partir da dinâmica socioambiental global, ligada aos pilares do ESG (Environmental, Social and 

Governance). 

Desde 1997, existe a discussão sobre o tema, a partir da formulação do Protocolo de Kyoto (KP), 

reconhecido como o primeiro tratado internacional para o controle da emissão de gases de efeito 

estufa na atmosfera. 

Como se sabe, o efeito estufa recrudesceu nos últimos anos, acelerando as mudanças climáticas 

que mais afetam a vida na Terra, e o desenvolvimento da sociedade. O risco global que ameaça 

todo o ecossistema planetário, atual e comprovado, exerce a sensação nefasta sobre a diversidade 

biológica, na medida em que afeta as espécies vivas e rompe as cadeias ecossistêmicas. 

� Discussão 
A preocupação e os desafios oriundos do cenário de mudanças climáticas, tornaram-se 

propulsara na criação e no desenvolvimento de ações, a fim de mitigar os efeitos adversos da 

concentração de fase de efeito estufa na atmosfera "em um nível que evite uma interferência 

antropogênica perigosa com o sistema climático" 1 . 

De maneira geral, o Protocolo de Kyoto, à época de sua formulação, de um lado, introduziu 

ferramentas importantes ligadas ao mercado, a exemplo da criação do Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo (MDL), por outro lado, direcionou-se apenas aos Estados, não 

abrangendo empresas e indivíduos e, assim, restrito às ações governamentais, regidas por cada 

um dos membros signatários. 

Como elucidado por Natascha Trennepohl: 

"O Protoco l o  forta l eceu os comp rom i ssos e esta be l eceu med idas  
e i n strumentos ma i s  concretos a serem ut i l i zados pa ra a l ca nça r  
o s  pr i nc ipa i s  objetivos da Convenção .  M a i s  de  30 países (Partes 
do  Anexo 1 2) concorda ram  em red uz i r  suas  em i ssões g loba i s  de 

1 Artigo 2º da Convenção Quad ro das Nações Un idas para as Alterações C l imáticas . 
2 O termo "Pa rtes do Anexo I !  é usado em todo o texto como uma versão cu rta pa ra " Pa rtes l i stadas no Anexo I da 

Convenção-Quadro das Nações Un idas sobre Mudança do C l ima". Por coerênc ia ,  o termo "Pa rtes que não fazem 
pa rte do Anexo I "  é usado quando se refere as  Pa rtes não l i stadas no Anexo a nteri ormente menc ionado .  
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GEE  3 em pe lo  menos 5% em re lação aos n íve i s  de  1990 4. Pa ra 
as pa rtes não pertencentes ao Anexo 1, fo i exp l i c i tamente 
menc ionado que não ser iam i ntrod uz idos novos comp rom issos s 
e 6." 

Desde então, o tema ganhou força. Em 2021, na 26ª Conferência das Nações Unidas sobre as 

mudanças climáticas, em Glasglow (COP26), importantes discussões foram retomadas. Na 

ocasião, foi alcançado consenso quanto às diretrizes basilares para o funcionamento dos 

instrumentos do mercado de carbono, dispostos no artigo 6 7 do Acordo de Paris, com o princípio 

básico de colaboração internacional, para o cumprimento das metas nacionais de 

descarbonização das economias mundiais. 

Na prática, definiu-se que as transferências de unidades de mitigação constantes do Acordo de 

Paris (denominadas lnternationally Transferred Mitigation Outcomes " ITMO's"), assim como as 

reduções de emissões certificadas, poderiam ser utilizadas para distintas finalidades e não 

3 Os gases de efeito estufa cobertos pe lo Protoco lo  estão l i stados no Anexo A: d i óx ido de ca rbono (Co2) , meta no (CH4) ,  
óxido n itroso (N20), h i d rofl uo rca rbonos (H FCs), perfl uorca rbonos (PFCs) , hexafl uoreto de enxofre (SF6). A Emenda 
de Doha ao Protoco lo  de Kyoto (Dec isão 1/CMP.8) i n c l u i  o trifluoreto de n itrogên io  (N F3) na l i sta de gases de efeito 
estuda cobertos pelo Protoco lo .  V ide Decisão 1/CM P.8 .  

4 Art. 3 ( 1 )  do KP. Vide a rt. 3(7) do KP e Anexo B para ma is  deta l hes sobre a l im itação quant ificada de em issões ou 
comprom isso de redução pa ra cada Pa rte do Anexo 1 .  

s Art. 1 0  do KP. 
6 TREN N EPOH L, Natascha .  Mercado de ca rbono e sustentab i l i dade :  desafios regu latór ios e oportu n idades .  São 

Pau l o :  Sa ra ivaJu r, 2022, p .  27. 
7 "Artigo 6º - 1 .  As Pa rtes reconhecem que a lgumas Pa rtes poderão opta r por coopera r  de mane i ra vo l u ntá r ia na 

imp lementação de suas contri bu i ções nac iona lmente determi nadas ,  a fim de permit ir maior ambição em suas 
med idas de m it igação e adaptação e de promover o desenvo lv imento sustentáve l e a i ntegridade ambienta l .  2 .  Ao 
pa rti c i par  vo l u nta r iamente de  abordagens cooperativas que imp l i quem o uso de  resu ltados de m it igação 
i nternac iona lmente tra nsfer idos pa ra fins de cumpr imento das contri bu i ções nac iona lmente determ inadas ,  as 
Pa rtes devem promover o desenvo lv imento sustentável e assegu ra r  a i ntegridade amb ienta l e a transparênc ia ,  
i n c l us ive na governança ,  e ap l i ca r  contab i l i dade robusta para assegura r, i nter a l i a ,  que  não haja dup la contagem ,  em 
conformidade com or ientação adotada pe la Conferênc ia das Pa rtes na qua l idade de reun ião  das Pa rtes deste 
Acordo .  3 .  O uso de resu ltados de m it igação i nternac iona lmente transfer idos para o cumpr imento de contri bu i ções 
nac iona lmente determinadas sob este Acordo será vo l u ntá r io e autorizado pelas Pa rtes pa rt ic ipa ntes. 4 .  F ica 
estabe lec ido um mecan ismo para contri bu i r  para a m it igação de em i ssões de gases de efeito estufa e apo ia r  o 
desenvo lv imento sustentáve l ,  que  func ionará sob a autor idade e or ientação da Conferênc ia das Pa rtes na qua l idade 
de reun i ão  das Pa rtes deste Acordo, que poderá ser uti l i zado pe las Pa rtes a títu lo  vo l u ntá r io .  O mecan ismo será 
supervis ionado por um  órgão des ignado pe la Conferênc ia das Pa rtes na qua l idade de reun ião das Pa rtes deste 
Acordo e terá como objetivos: (a) Promover a m it igação de em issões de gases de efeito estufa ,  fomentando ao  
mesmo tempo o desenvolv imento sustentáve l ;  (b) I n centiva r e fac i l ita r a part ic i pação na m it igação de em issões de 
gases de efeito de estufa de ent idades púb l icas e privadas autorizadas por uma Pa rte ;  (c) Contri bu i r  pa ra a redução 
dos n íve is de em issões na Pa rte a nfitr iã ,  que se benefic iará das atividades de m it igação pelas qua i s  se ati ng i rão  
resu ltados de reduções de em i ssões que  poderão também ser uti l i zadas por outra Pa rte para cumpr i r  sua  
contri bu i ção nac iona lmente determ inada ;  e (d) Alcançar uma m it igação gera l  das em i ssões g loba is .  5 .  Reduções de 
em issões resu l tantes do mecan ismo a que  se refere o pa rágrafo 4º deste Artigo não deverão ser uti l i zadas para 
demonstra r o cumpr imento da contri bu i ção  nac iona lmente determ inada da Pa rte anfitr iã ,  se uti l i zadas por outra 
Pa rte pa ra demonstra r o cumpr imento de sua contri bu ição nac iona lmente determ inada .  6. A Conferênc ia das Pa rtes 
na qua l idade de reun ião das Pa rtes deste Acordo deve assegu ra r  que uma fração dos fu ndos adv indos de atividades 
no âmb ito do mecan ismo a que  se refere o pa rágrafo 4º deste Artigo seja uti l i zada para custea r despesas 
adm in i strativas, ass im como para a uxi l i a r  Pa rtes países em desenvo lv imento parti cu la rmente vu l neráve is  aos 
efeitos negativos da mudança do c l ima para financ ia r  os custos de adaptação. 
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apenas para as estritamente vinculadas às metas dos países participantes à redução de emissões 

de gases do efeito estufa (conhecidas como Nationally Determined Contributions "NDC's"). 

Em resumo, nas palavras de Caroline Prol o, especialista no tema: 

"O a rt igo 6 do  Aco rdo de  Pa r i s  p revê do i s  i n stru mentos de  
me rcado de  ca rbono .  O p r ime i ro de l es é uma  espéc i e  d e  
comérc io  dos  resu l tados  de  m it igação at i ng idos  por  u m  país .  
Esses resu l tados  de  m it igação são red uções de  em i ssões ou 
remoções de  gases de efe ito estufa rea l i zadas no  terr itó r io de 
um  país a pós o ano de 2020 ,  os qua i s  podem ser tra nsfer idos 
pa ra que outro pa ís use ta i s  resu l tados  pa ra a bater do 
c umpr imento de  sua  meta c l i mát i ca . Como  todos os  pa íses 
s ignatá r ios possuem metas c l imát icas pera nte o Acordo de  Pa r is 
- a Contr i b u i ção  Nac i ona l mente Determ i nada  (N DC) - ,  esses 
resu l tados de m it igação a serem tra nsfer idos de  um país para o 
outro p rec i s am ser  excedentes a o  que  o pa ís or ig i n ado r  va i 
ut i l i z a r  pa ra a bater do  cumpr imento da p róp ria meta . É por isso 
que tem se fa l a do  que esses resu l tados  de  m it igação são 
"excedentes d e  N DC" .  O Aco rdo de  Pa r i s  d enom i n a  esses 
resu l tados  de  m it igação como " ITMOs - l nternat i ona l ly 
Tra nsfe rred M it igat i on  Outcomes .  No  segu ndo  i n stru mento, a 
m it igação ocorre por  me io  de  projetos de redução de em i ssões 
ou remoção de  GEE cert ificados por um mecan i smo v incu l ado  ao 
Aco rdo de  Pa r i s  (esse mecan i smo  a i n d a  não tem nome ,  po r  
enqua nto é chamado  apenas  d e  "Meca n i smo  do  Artigo 6 .4" ) .  
Esses p rojetos podem ser tota lmente de  i n i c i at iva de  atores do  
setor p rivado ,  mas  p rec i sa rão  ser  a p rovados  pe l o  gove rno do  
pa ís onde  estão hospedados ,  de  fo rma s im i l a r  ao  que  ocorr ia  
com o Mecan i smo  de  Desenvo lv imento L impo (MDL) do 
P rotoco l o  de  Qu i oto .  Os cert ificados de  redu ção  de  em issões 
ge rados  por  esse mecan i smo  (q ue  hoj e  a i n d a  são chamados  
apenas de  "A6 .4ERs" ou "Reduções de  Em issões do Artigo 6 .4") 
também podem ser usados por  outros países pa ra abatimento 
de suas metas c l imát icas". s 

7. A Conferênc ia das Pa rtes na qua l idade de reun ião  das Pa rtes deste Acordo adota rá regras , moda l idades e 
proced imentos para o mecan ismo a que se refere o parágrafo 4º deste Artigo em sua prime i ra sessão. 8. As Pa rtes 
reconhecem a importânc ia de d i spor de abordagens não re lac ionados com o mercado que sejam i ntegradas ,  
ho l ísti cas e equ i l i b radas e que l hes a uxi l i em na imp lementação de suas contri bu i ções nac iona lmente determi nadas ,  
no contexto do desenvo lv imento sustentáve l e da errad i cação da pobreza, de mane i ra coordenada e eficaz ,  i nc l us ive 
por me io ,  i nter a l i a ,  de m it igação ,  adaptação, financ iamento, transferênc ia de tecno logia e capacitação, conforme o 
caso. Essas abordagens devem ter como objetivos: (a) Promover ambição em m it igação e adaptação ;  (b} Reforça r a 
part ic ipação dos setores púb l ico e privado na imp lementação de contri bu i ções nac iona lmente determ inadas ;  e (c) 
Prop ic iar  oportu n idades de coordenação entre i nstrumentos e a rranjos i nst ituc iona is  re levantes. 9. F ica defin ido  um 
marco pa ra abordagens de desenvo lv imento sustentáve l n ão  re lac ionadas com o mercado, a fim de promover as  
abordagens não re lac ionadas com o mercado a que refere o parágrafo 8º deste Artigo. 
PRO LO, Ca ro l i ne . Como vão func ionar os mercados de ca rbono do Artigo 6 do Acordo de Paris . Va lo r  I nveste . 10 de 

8 feve re i ro de  2022 .  D i spon íve l em :  https ://va l o r i nveste .g lobo . com/b l ogs/ca ro l i n e - p ro l o/co l u n a/como -vao 
func ionar-os-mercados-de-ca rbono-do-art igo -6 -do-acordo -de -pa ris .ghtm l .  Acesso em :  1 O ma io  2023 .  

M i neração & Desenvo lv imento Sustentáve l Cescon Barr ieu 1 39 



Isso porque, desde então, havia dúvida acerca da necessidade ou não das negociações do 

mercado voluntário serem descontadas ou somadas às metas de descarbonização dos países 

(NDC's), tornando, assim, o rito burocrático e desestimulador. 

Natascha Trenepohl 9 elucida que: 

"Além da abordagem cooperativa previ sta no a rt . 6(2) do Aco rdo 
de  Pa r is ,  o a rt . 6(4) refere-se a um  mecan ismo de mercado "para 
contr i b u i r  pa ra a m it igação das  em issões d e  gases de  efe ito 
estufa e apo i a r  o desenvo lv imento sustentáve l ", a ser  usado 
vo l u nta r ia mente pe l a s  Pa rtes q u e  q u e i ra m  co l a bora r  na 
i m p l ementação e rea l i zação de  suas  Contr i b u i ções 
Nac iona lmente Determ i nadas .  Esse mecan i smo conhec ido como 
Mecan i smo  de  Desenvo lv imento Sustentáve l (M OS) 1 0, ab re as  
portas pa ra a pa rt i c i pação de  ent idades  p úb l i cas e p rivadas  
através de  créd itos comerc i a i s .  De acordo  com o a rt .  6(5) ,  a s  
red u ções de  em i ssões sob esse  mecan i smo  não  devem ser  
ut i l i z adas  pe l o  pa ís a nfitr ião pa ra c umpr i mento de  sua  
Contr i bu i ção Nac i ona lmente Determ i nada  se tra nsfer i das  pa ra 
outro país e a í  ut i l i zadas pa ra cumpr imento da N DC". 1 1  

Em outras palavras, na prática, atualmente, a partir da definição trazida pelo Artigo 6, há a 

otimização das transações pelos entes públicos e privados interessados, afastando-os da etapa 

potencialmente burocrática de contabilização das respectivas NDC's, isto é, da metodologia de 

cálculo de emissões. 

O Brasil é signatário e estabeleceu como meta reduzir em 50% (cinquenta por cento) as 

emissões até 2030, aumentar o uso de fontes alternativas de energia e a participação de 

bioenergias na matriz energética nacional para 18% (dezoito por cento) até 2030, uso de 

tecnologias limpas nas indústrias, melhora na infraestrutura dos transportes e redução do 

desmatamento, além de restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares de florestas. 

Atualmente, tem-se como prática fundamental do mercado financeiro, em especial, instituições 

bancárias e fundos de investimento, regidos pela dinâmica socioambiental global ligada aos 

pilares do ESG, a exigência do cumprimento de práticas ambientais, por parte do empreendedor, a 

fim da concessão de crédito. 

Para exemplificar a iniciativa de engajamento com as práticas ESG, no âmbito do Banco Central 

9 TREN N EPOH L, Natascha .  Mercado de ca rbono e sustentab i l i dade :  desafios regu latór ios e oportu n idades .  São 
Pau l o :  Sa ra ivaJu r, 2022. 

1ºConsu lta r: ADVANCE U N ED ITED VERS ION .  Dec is ion -/CMA.3 : ru les ,  moda l it ies and procedures for the mechan ism 
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do Brasil, em 2021, foi publicado o pacote de normas resultantes da Consulta Pública nº 85/2021 

para o aprimoramento das regras de gerenciamento de riscos climáticos, sociais e ambientais 

aplicáveis às instituições financeiras e demais organizações autorizadas a funcionarem pelo 

BACEN, como os requisitos a serem observados no estabelecimento de sua Política de 

Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC). 

Tais normas buscam cada vez mais o enquadramento das investidas aos parâmetros 

internacionais, como os preconizados pela União Europeia, especialmente no que diz respeito à 

própria caracterização de atividades e empreendimentos sustentáveis, os quais dependem da 

observância do princípio do "não prejudicar significativamente". 

Esse princípio, surgido no âmbito do Direito Econômico-Financeiro, impõe que intervenientes 

do mercado financeiro europeu, ao desenvolverem e comercializarem produtos classificados como 

investimentos sustentáveis, devem assegurar de que os ativos que integram seus portfólios, 

contribuam para a consecução dos objetivos abaixo enumerados e, ao mesmo tempo, não gerem 

prejuízos a nenhum deles. 

As diretrizes técnicas, no que concerne aos objetivos de mitigação e adaptação das mudanças 

climáticas, já se encontram dispostas no Regulamento Delegado 2021/2139, da Comissão 

Europeia. 

O mencionado princípio guarda relação com o contexto do Green Deal, mais precisamente, o 

campo da chamada taxonomia, materializada através do Regulamento 2019/2088 ,  relativo à 

divulgação de informações sobre sustentabilidade no setor de serviços financeiros e do 

Regulamento 2020/852, que disciplina o regime para promoção do investimento sustentável, 

ambos do Parlamento Europeu. 

Nos termos desses dois regulamentos, um investimento, somente, poderá ser caracterizado 

sustentável quando, comprovadamente, entre outras exigências, não prejudicar os seis objetivos a 

seguir: 

(i) a mitigação das alterações climáticas; 

(ii) a adaptação às alterações climáticas; 

9 TREN N EPOH L, Natascha .  Mercado de ca rbono e sustentab i l i dade :  desafios regu latór ios e oportu n idades .  São 
Pau l o :  Sa ra ivaJu r, 2022. 
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(iii) a utilização sustentável e a proteção dos recursos hídricos e marinhos; 

(iv) a transição para uma economia circular; 

(v) a prevenção e o controle da poluição; e 

(vi) a proteção e o restauro da biodiversidade e dos ecossistemas. 

Ainda sob esse contexto, em fevereiro de 2021, a Comissão Europeia também editou a 

Comunicação 2021/C 58/01, ao estabelecer orientações técnicas para a aplicação do princípio de 

não prejudicar significativamente, no âmbito do Mecanismo de Recuperação e Resiliência - , 

instrumento orientador do financiamento das reformas e investimentos nos Estados-Membros da 

União Europeia, desde o início da pandemia da Covid-19 até o ano de 2026. 

Com efeito, a criação de tal princípio decorre, nitidamente, do reconhecimento que apenas a 

promoção de medidas positivas, não se mostra satisfatória em garantir a transição para uma 

economia segura, com impacto neutro no clima, resiliente às alterações climáticas e mais eficiente 

na utilização de recursos, e ainda circular. Sua inserção no Direito Econômico- Financeiro, por sua 

vez, está vinculada ao entendimento da necessidade de se orientar os fluxos de capital para 

empreendimentos que sejam capazes de gerar um crescimento sustentável e inclusivo. 

A despeito das diferenças ecológicas, econômicas e regulatórias entre o Brasil e os países que 

integram a União Europeia, e ainda que o princípio de "não prejudicar significativamente" não 

integre a Legislação Brasileira, é provável que muitas empresas com sede naquele bloco, que já 

detêm ou pretendam ampliar sua participação em ativos no território brasileiro, passem a 

contribuir para que novos empreendimentos e produtos financeiros atendam aos critérios 

estabelecidos por tal princípio, mesmo que voluntariamente, com vistas a serem elegíveis para 

classificação como investimentos sustentáveis. 

No âmbito do setor Minerário, a política de ESG traz como premissas a gestão responsável de 

barragens e rejeitas; transparência; gestão ambiental; programas socioambientais; 

relacionamento com a comunidade; mudanças climáticas e, também, matriz energética. 

Isso porque o setor tem papel fundamental no processo de descarbonização, em vista de ser o 

responsável pela extração e tratamento dos minerais denominados "minerais do futuro". 

Não restam dúvidas que, o referido setor, vem dispendo esforços, visando integrar o ESG às 

estratégias de mercado, principalmente, a partir da implementação de governança corporativa 
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estratégica, tomada de decisões, transparência e concretização do seu respectivo legado 

ambiental. 

Sob o atual prisma brasileiro, as empresas de mineração e metais enfrentam significativos 

riscos ambientais, sociais e de governança à medida que se aumenta a oferta para atender a essa 

demanda crescente. A título exemplificativo, o relatório de Business Risks and Opportunities 12 , 

elaborado em 2022 pelos auditores Ernst & Young Global Limited (EY), considera que os dois 

principais riscos para a mineração, nesse ano, são os ambientais e sociais, enquanto as principais 

oportunidades estão na descarbonização. 

Dentre os reflexos trazidos, pela já mencionada COP26, verifica-se enfoque dirigido ao setor 

minerário quanto à necessidade de neutralização de carbono, inclusive como fato de risco 

estratégico ao projeto e operação. 

Para tanto, o incentivo à descarbonização no setor se dá por meio da implementação de 

tecnologias mais eficientes, instalação de novas infraestruturas, migração de ativos renováveis e 

dentre outras tecnologias, sendo essas voltadas à meta de redução das emissões e ao uso de 

energias renováveis, em um movimento de avanço da transição de energia de baixo carbono. 

Em um outro giro, é possível verificar determinadas ações repressivas do mercado, visando 

estimular a adoção de metas de emissões de carbono, a exemplo do aumento do custo variável de 

combustível fóssil e de royalties. 

Verifica-se, na prática, o atual desafio do setor voltado ao equacionamento de metas de 

descarbonização e compensação de emissões de um lado e economia de custo de outro. 

O setor segue em contínuo movimento na busca pela segurança, sustentabilidade, inovação e 

aprimoramento das relações sociais no processo, em alinhamento com as práticas ESG, inclusive 

aquelas impostas ao mercado como um todo. 

Também não se pode desconsiderar que as operações minerais já consolidadas e com vida útil 

de médio e longo prazo, em caminho à matriz energética renovável, por certo, vão exigir maior 

evolução de seus ativos, processos e instalações se comparadas àquelas mais recentes e com 

estrutura ligada à neutralização já implantada. 

Sobre esse constante desafio, seguem as palavras do CEO da empresa mineradora Anglo 

American Wilfred Bruijn: 

12 M ITCH ELL, Pau l .  Top 10 bus i ness r isks and opportun it ies for m i n i ng and meta i s  i n  2023. EY Bras i l ,  2022. D isponíve l 
em :  https://www.ey.com/en_gl/m i n i ng-meta l s/ri sks -opportun it ies . Acesso em :  24 j u l .  2023 .  
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"O seto r de  m i ne ração do  B ra s i l  está se re i nventa ndo  e 
busca ndo se ap r imo ra r  a i nda  ma i s  nas  agendas  amb ienta l ,  soc i a l  
e na segu ra nça de  suas  ope rações .  Já  há m u itos anos  se  
ded i c ando  à temát ica d e  ESG ,  e agora em  fo rmatos ma i s  
p róximos às  demandas  da soc i edade em gera l ,  demonstrando  de  
fo rma abe rta e com o rgu l h o  os ava nços sendo rea l i zados po r  
me io  de  i novações tecno lóg icas e cu i dados  com todas  as  pa rtes 
re l ac ionadas .  O setor está atento e se p reparando  para atua r  de  
fo rma robusta na desca rbon ização de  suas  opera ções e em  
auxi l i a r  s e u s  c l i entes no  cumpr imento de  s u a s  metas tam bém ,  
contr i b u i ndo ,  a s s im ,  pa ra u m  p l a n eta ma i s  l i m po .  Pa ra esta r 
sempre a l i n hada  às  tendênc i a s  e necess i dades do  me rcado e 
rea l i dades  da  soc i edade ,  faz-se necessá r io  u m  saudáve l  
amb i ente de  d ive rs i dade  e i n c l usão e todos os n íve i s  das 
o rga n i zações , a l ém  da promoção de  fe l i c i dade e do bem -esta r no 
amb i ente de  traba l ho .  Acred i tamos q ue , desta fo rma ,  teremos 
pessoas  mot ivadas ,  p rod ut ivas e ,  cada vez ma i s ,  p rontas pa ra 
transformar  nosso setor em um  l oca l a dm i rado  e p rocurado". 13 

Nesse contexto, de acordo com o recente artigo intitulado "Constructing soils for climate-smart 

mining", publicado no Communications Earth & Environment (Nature portfolio), os pesquisadores 

responsáveis pela edição alertam que: 

" Recupera r  o estoque  de  carbono [à á rea de  m i n e ração] é ,  
po rta nto , d e  extrema i m portânc i a ,  já  que o i mpacto 
corresponderi a  a ap roximadamente 5% das em i ssões anua i s  de  
C02 deco rrentes de  fontes humanas  em todo  o mundo .  Nesse 
contexto, exp l o ramos a poss i b i l i dade de  recuperar ta i s  estoques 
por  me io  da reconstrução de  so los  nas  á reas m i ne radas", 
comentou u m  dos  a uto res do  a rt igo ,  p rofessor Th i ago Osór io  
Ferre i ra ,  do Depa rtamento de  C iênc ia  dos So los da Esa l q ". 14 

As empresas interessadas no movimento de transição energética, identificaram que a fase de 

operação, correspondente ao maior índice de emissões de fases de efeito estufa, é a etapa 

principal na implementação de iniciativas ligadas à descarbonização. 

Em relação à sua pegada de emissões de carbono, a mineração tem um peso representativo, 

com 29% (vinte e nove por cento) dentre os processos industriais e 1,3% (um ponto três) das 

emissões totais no Brasil 15 . 

13 R I SCOS e Oportun idades de Negócios em M ine ração e Meta i s  no Bras i l  2021 . EY Bras i l ,  2022. D isponíve l em :  
https ://www.ey.com/pt_b r/m i n i ng- meta l s/r i scos - e - opo rtu n i dades - em -m i ne ra cao - e - meta i s - n o - b ra s i l - 2022 . 
Acesso em :  1 0  ma i .  2023 . 

14 RU IZ, Franc isco et a i .  Construct ing so i l s fo r c l imate-smart m i n i ng. Commun icat ions earth & env ironment, 2023 . 
D isponíve l em: Constructi ng so i l s fo r c l imate-smart m i n i ng I Commun icat ions Ea rth & Envi ronment (natu re .com) . 
Acesso em :  1 0  ma i .  2023 

1s D isponíve l em: 
https://www.accentu re .com/brpt7c=acn_g l b_sembrandpu regoog le_ 13540709&n=psgs_0323&gc l i d =EA la l QobCh 
M l 69_MnsmtgAMVDFKRCh2TpgpOEAAYASAAEgJCrvD_BwE&gcls rc=aw.ds . Acesso em :  1 0  ma i ,  2023 . 
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Para os diferentes players relacionados ao setor minerário, tem-se, atualmente, novas 

estratégias relacionadas às emissões, através de variados projetos em desenvolvimento e 

investimentos alocados, visando destaque à fase de transição energética, a exemplo 16 : 

(i) tecnologias de redução de carbono, tanto pela aquisição de ferramentas que quantifiquem a 

pegada de carbono adotada durante o processo de operação, a fim de se mapear a cadeia de 

suprimentos e planejamento do aumento da eficiência operacional, seja também por meio de 

processo de eletrólise de óxido fundido (MOE), que converte o minério de ferro em aço com zero 

emissões de carbono; 

{ii) crescimento e construção de cadeia de valor junto a fornecedores a partir da compensação 

de emissões em determinado projeto de compensação de carbono dentro da própria cadeia de 

valor empregado na empresa; 

{iii) co-criação de cadeia de suprimentos mais limpas; 

(iv) Implementação de economia circular, visando ao aprimoramento da eficiência energética; e 

(v) adoção de equipamentos elétricos de escavação, transporte e laminação de terrenos 

(sistemasTrolley), reduzindo, as emissões do motor diesel na mina. 

Algumas empresas do setor, inclusive, já possuem compromissos firmados junto ao Conselho 

Internacional de Mineração e Metais ( ICMM) para atingimento da meta de emissões líquidas zero 

de gases de efeito estufa. 

� Palavras Finais 
Como se tem conhecimento, o Brasil tem posição majoritária em energia limpa no cenário 

global, inclusive o setor de mineração, com atual incentivo à agenda verde, oriunda de operações 

de empréstimo e financiamento em prol da temática. E os compromissos se tornam mais 

específicos e sujeitos a soluções técnicas inovadoras. 

Ainda assim, embora desafiador o cenário atual, por certo que o alcance ao equacionamento 

entre o empreendimento, a agenda global do clima, a economia de baixo carbono e a eficiência 

energética concederá ao empreendedor mais assertividade no negócio e, cum meio-ambiente 

equilibrado às futuras gerações. 

16 D i spon íve l em: https ://www.ey.com/pt_br/cem/os-desafios-de -esg-que -as -empresas-de -m i ne racao -e -meta is 
estao-e . Acesso em :  25 ju l ,  2023 .  
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  O h i stór ico da m i ne ração no Bras i l  e a importâ nc ia  dos c i c los da m i neração como 
impu l s i onadores do desenvo lv imento econôm ico ;  

l i .  Perspectivas de  cresc imento econôm ico d i a nte das reservas de  l ít io encontradas no  
Bras i l ,  com foco p ri n c ipa l mente no  "Va l e  do  Lít io" ;  

I l i . Os desafios da crescente demanda de Lít io como exemp los de m i ne ra i s  estratégi cos 
re l eva ntes para a tra ns ição energéti ca . 
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� Introdução 
A indústria mineral brasileira tem uma história rica e diversificada, desempenha um papel 

fundamental no desenvolvimento econômico do país ao longo dos séculos. 

A diversidade mineral do território brasileiro impressiona, e nos faz acreditar que essas 

riquezas minerais são potências que podem funcionar como impulsionadores da economia 

nacional e internacional. O Anuário Mineral Brasileiro de 2022 1 apresenta o mapa das principais 

reservas de minerais metálicos no país. 

PRI NC IPA IS  RESERVAS M IN ERAIS 
MA I N  M I N E RAL RESERVES 

AI , Au , Cr, Cu ,  Fe, Mn ,  Nb ,  N i ,  Sn ,  Zn 
201 

Orixim���:�� AmaF-�- : �� �����-�� •• • PA ·�--�"- l Pedra Branca do 

:

f

:
:
:
: 

-���ão - AP 

1 Rondon do Par�. 

i Sn, Nb '- - - - -• 

:::::'!:, �
r_u] • PA !:: :: �-ª-����-� Para . PA 

P:: 
arauapeb:_5 •••• - PA 

� l , Canaã dos Carajãs. • ♦ ♦, Curlonópolls+ • , 

Au, Fe/
♦
: _,i, i:

:::
:

P

arag;;;!:;_�:::

l

:•�:

A 

!::, , Í :,•:: 
'::,

Agua Azul do Norte• -:A 

llaituba - PA ♦ .! 
; : ,♦ 

.... - - - · : i •
♦
-V• , 1 

; 1o rem do �guala - PA 

São F�l lx d����-��-��-:�� j Cu, Au Cu, Au � ! ! ! �-��r:'L��::c! do Piau/ . PI 

Rio Cres�.';��=����� __ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
: 

L.'.:::::::::::::.-- -�---- - - - - - - -: <S•l;::::�::::::::::::i::::--- 1 i ������aguara ri • 8A 

! Sn, N b  
Pb C ♦ ! �-'!��!�r:�•-��� Formoso - BA 

Esplg:.O D,:O_•_s_te_-_R __  o, •., ♦ • U , : .... - .. Au, Cu f- : �-��ª-'!'z - BA 
: : ♦ ♦ - !  : 

Aripua�� - MT - - --- r . . . . . ... . ..• __ l, z e Pb 
♦

·---! Mundo Novo ♦, 
� _ n, u, , Au +: ____________ Jacobina • - 8A 

Alt'a Floresta • MT : --------! 
í----------�� - - ------- ------_ j 

Comod.� r.�: -�!. i ! 
Pei,coto de �zevedo • MT ! 

Ni, Cu, Co 

' ♦• 
• : .J 

Fe, Mn ♦ +-···- · ··-: �ri�:�:;a• • BA . •-·- · ----- - - - - -• 
r CaeUh� - BA l l tag lbá - BA . . . .. . .. · - - · - · · ·--·• 

Au 
v ·--- - - · · · ·· ··· ··· ·· 1 L ... H • . _ ... . . .. .  Rlacho dos M:chados - MG 

Vila Be la da Santíssima Trind��.-.��r-···-··! ! ,. Mn, Fe 

Poconé • MT 
l i 

• Zn, Pb l Vazante •· 

• i-- ·· - ·1 L�������� ..  :· MG 

•---·-- · ! 
■ Alumínio (bauxita) / Alumi n ium (bauxite) 

i 
Corum�.-:_�� r-·· -· • 

1 l 
Cobre / Copper 

■ Cromo / Chrome 
■ Estanho / Tin 
■ Ferro / lron 
■ Manganês / Manganese 
■ N ióbio / Niobium 
■ N íque l / Nickel 

Ouro / Gold 
■ Vanádio / Vanadi um 
■ Zinco / Zinc 

i ! 
Montes C laros.�:.�?���=�-r-·· ·- ·· ·-·--···-·--·! l i r 

' ' 1 
Mara Rosa , Gua rtnos , Pilar de Goiás , ! l ! 

Crixás , Alto Horizonte • · GO 1 ··· ·--· .. · ·- ·- ·· - · · ·  t : 
•· · - - - -·- · · · · · · · ·- · ·- · : : 

N iquelãndla •, ! ] 
Barro Aho+ + · GO ; ·· ··· - · · ·· · · · - - ·· -· ·-- · : •------ ---· ,zn, Pb, Cu i 

Caçapava do Sul - RS : i •- - - - ·-·-· · · l 
Adrlanóf<>lis - PR : 

: ♦ • . :e♦- - - i : Concelção do Mato Dentro• , ! AI, Mn : ♦•• i L .. . . . . . . . . . . . ���!���.�!-���;s •- MG 

! f l : ! oom Sllvérlo • • MG . . ' . ·- ·-·-· ---• ! 1 l 1 Soo Sebastião da Vargem Alegre, 
: : l 1 Faria Lemos, ltamarali de Minas · MG 

i l l ··-- ·--··-··--·-··• 
! : Quadril,tero :err,fero - MG 

1:
::: 

E��- . �J�\ Conse lheiro Lafalete • Rio Pi rac icaba • 
ltabira • Sabará 
ltablrlto • Santa B�rbara • 
ltatialuçu • S3o Gonçalo do Rio Abaixo • 

Sarzedo • 
, Poços de �aldas - MG 

L_��-1- MG 
, Cata lâo, O�vidor - GO 

h t t p s : //www.gov . b r/a n m/pt - b r /ce n t ra i s - d  e - co n t e u  d o/p  u b I i c a  c o e s/se  r i  e - e s t a t i  s t i  c a  s - e - e c o  n o  m i  a 
m inera l/anua rio -m i nera l/anua rio -m i nera l - b ras i l e i ro/PreviaAM 82022.pdf 

M ineração & Desenvo lv imento Sustentável Cescon Barr ieu 150 



Desde o período Brasil Colônia, a mineração tem sido um pilar essencial para a economia 

brasileira e, mais recentemente, dadas as discussões que envolvem a necessidade do 

desenvolvimento de fontes de energia limpa, há uma discussão sobre a importância dos minerais 

críticos e, especialmente, do lítio, o que nos faz denominar: " Era do Lítio". 

No presente artigo, será explorado a importância do lítio como um impulsionador econômico 

para a indústria mineral brasileira, no contexto da crescente demanda por energia limpa. Para 

melhor compreensão da evolução, o presente artigo em macro itens será dividido. 

Começamos por uma breve incursão pela história da mineração brasileira, perpassando, sob a 

nossa ótica, por aquelas que denominamos a " Era do Ouro", a " Era do Minério de Ferro", até chegar à 

" Era do Lítio". 

Ao olhar o passado, os minérios de ouro e de ferro são marcos relevantes para a economia 

nacional, com impactos significativos na construção do setor mineral do país. Por outro lado, 

visualizando o futuro, a expectativa que a ascensão do lítio gere, na mesma potência, impactos na 

economia brasileira, colocando país como um dos principais no cenário mundial de produção do 

mineral. 

Em um segundo momento, será discutido a importância do lítio no cenário atual da transição 

energética global. E abordadas, as razões pelas quais os minerais estratégicos, em especial o lítio, 

tornaram-se cruciais no desenvolvimento de tecnologias de energia limpa, como baterias de íon

lítio. Seu papel fundamental no armazenamento de energia renovável e no impulsionamento dos 

veículos elétricos e equipamentos eletrônicos será explorado, os principais fatores que têm 

contribuído para a crescente demanda internacional. 

Adiante, a análise será ampliada para entender o contexto internacional e nacional da 

mineração de lítio. Os principais países detentores de reservas e produtores serão investigados, e 

como eles têm desempenhado um papel relevante na cadeia de suprimentos global do lítio. E 

também, suas características geológicas e o potencial do Brasil, como produtor de lítio. 

Em seguida, a atenção irá para a mineração de lítio em Minas Gerais, sobretudo no Vale do 

Jequitinhonha, e o potencial de que a atividade seja catalisadora da completa mudança do 

patamar econômico e social da região. Os impactos socioeconômicos positivos: a geração de 

empregos, o estímulo ao desenvolvimento regional e a diversificação da economia. E o potencial de 

atração de investimentos estrangeiros e a consolidação do país, como um importante player no 

mercado global de lítio. 

E por fim, os principais desafios decorrentes da crescente demanda por lítio. As questões 
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ambientais, sociais e legais relacionadas à mineração de lítio, como a necessidade de abordar 

esses desafios de forma sustentável, de forma objetiva, as medidas que podem ser adotadas, para 

garantir a exploração responsável do lítio, minimizando os impactos negativos e promovendo 

práticas sustentáveis. 

Assim, acreditando no impulsionamento econômico a partir dessa nova era para a mineração 

brasileira, o presente artigo busca fornecer uma visão geral a partir de perspectivas que 

entendemos como relevantes. 

� 2.  Breve h i stória da m ineração bras i le i ra - eras do 
ouro e m inér io ferro e a nova era :  l ít io 

2.1 .  A Era do Ouro: A M ineração como P i lar  Econôm ico 

A história da mineração brasileira remonta à chegada dos europeus, que conheciam 

previamente as técnicas de exploração e encontraram, na imensa vastidão de terras inexploradas, 

a oportunidade de lucrar com a extração dos recursos naturais. 

A partir do século XV I, os portugueses partiram da Bahia até o interior do Brasil, no intuito de 

buscar as jazidas minerais de prata e no final do século seguinte, foram encontradas minas de ouro 

na região, onde mais tarde, seria o estado de Minas Gerais. Este é considerado o marco do início do 

protagonismo da atividade minerária no Brasil, conforme relata Roberto Borges Martins: 

"O ce rto é q u e  na ú l t ima  década do  sécu l o  XVI I  centenas  de  
j az i das  de  o u ro de  a l uv ião  começa ra m  a ser  descobertas em  
rá p i da  sucessão nos  có rregos e r i be i rões nas  v iz i n h a nças de  
Ou ro Preto, Ma r i a na ,  Sa ba rá e Caeté , ca usa ndo  o p rime i ro 
grande  rush m i nerador  da h i stór ia do  B ra s i l ." 2 

Somente a partir do século XV I I I, foram descobertas as minas de diamante. Em seguida, minas 

de ouro no Mato Grosso e em Goiás, ainda na primeira metade do século XV I I I. Então, a mineração 

passou a ser a atividade econômica mais importante da época. 

Assim, pode-se dizer que a era do ouro, teve seu auge nos séculos XV I I I  e XIX, período 

fundamental na história da mineração do país. Durante essa época, o Brasil era conhecido por 

2 MARTI NS ,  Roberto Borges; BR ITO, Octávio E l ís io Alves de .  H i stór ia da M i neração no Bras i l .  São Pau l o :  Empresa das 
Artes, 1989. P. 1 2  
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suas vastas reservas de ouro, o que atraiu exploradores e colonizadores em busca de riquezas. A 

mineração do ouro tornou-se um pilar econômico essencial, impulsionando o crescimento e a 

prosperidade da colônia. 

As descobertas de ouro em regiões de Minas Gerais e Goiás levaram à formação de núcleos 

urbanos, como Ouro Preto e Diamantina, e à criação de uma elite econômica baseada na extração 

mineral. Gerou intensa atividade econômica, com a construção de infraestruturas, como estradas 

e portos, e o estabelecimento de rotas comerciais para exportação do minério. Além disso, o 

surgimento do ciclo do ouro acarretou o aumento da demanda por minério de ferro, utilizado 

principalmente na fabricação de ferramentas necessárias para a mineração do ouro. Contudo, não 

tinha atividade expressiva da mineração de ferro no Brasil, o que demandava a importação de 

outros países. 

Considera-se que o ciclo do ouro foi encerrado no início do século XIX, quando os principais 

depósitos superficiais já estavam exauridos. 

2.2 .  M inério de Ferro :  O Sustentácu lo da I ndústria M inera l Brasi le i ra 

Entretanto, avançando no conhecimento geológico, o Brasil em sua indústria mineral, passou 

por outra transformação, a descoberta de grandes depósitos de minério de ferro. Apesar de 

iniciada nos séculos anteriores, apenas no século XX, sua exploração massiva tornou-se uma das 

principais atividades econômicas do país. O interesse se deu, principalmente, em razão do 

desenvolvimento industrial do final do século XIX, que exigia padrões de qualidade mais elevados, 

impulsionando a necessidade de produção de aço 3 . 

Como reconhece o Anuário Mineral Brasileiro 2022 4 : 

"A impo rtâ nc ia  das  su bstânc i a s  metá l i cas na i n dú str ia m i ne ra l  
bras i l e i ra remonta a o s  tempos da  Co l ô n i a :  a s  i n c u rsôes dos  
ba nde i ra ntes em  busca de  meta i s  p rec iosos defi n i ra m  novas 
rotas pa ra a ocupação do  i nter i o r  do  B ras i l  e cu lm i na ram  com a 
exp l o ração de ou ro ,  i n i c i a lmente na reg ião das M i nas  Gera i s .  Ao 
l o ngo da nossa h i stór i a ,  conforme a umentou a ocupação do  
terr itó r i o  e o conhec imento geo l óg ico ,  n ovas descoberta s de  
depós itos m i nera i s  metá l i cos foram fe itas ,  e substânc ias  como o 
ma nga nês e o fe rro passa ra m  a ter  ma i o r  i mportâ nc i a .  Ta i s  
descobertas t ive ram impacto re l evante na econom ia  nac iona l e 
fo ram fu ndamenta i s  pa ra fomenta r o p rocesso de  
i ndustr i a l ização bras i l e i ro ." 

3 MARTI NS ,  Roberto Borges; BR ITO, Octávio E l ís io Alves de .  H i stór ia da M i neração no Bras i l .  São Pau l o :  Empresa das 
Artes, 1989. P. 82-83 

4 PreviaAM B2022 .pdf (www.gov.b r) . 
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Regiões como o Quadrilátero Ferrífero, em Minas Gerais, destacaram-se como importantes 

polos de mineração de ferro. A abundância desse recurso natural estratégico, impulsionou o 

crescimento industrial do Brasil, fornecendo matéria-prima para a produção de aço, um 

componente vital aos diversos setores econômicos: o automobilístico, a construção civil e bélica, e 

a indústria de máquinas e equipamentos. 

A exploração do minério de ferro contribuiu para o desenvolvimento de grandes empresas 

mineradoras, a expansão da infraestrutura logística e o fortalecimento da cadeia produtiva do aço 

no país, tornando-os um dos principais produtores e exportadores de minério de ferro do mundo, 

desempenhando um papel relevante no mercado internacional. 

O World Mining Data 2023 5 lançado pela Federal Ministry Republic of Austria Agriculture, 

Regions and Tourism indica que o Brasil é o segundo maior produtor de minério de ferro mundial, 

somente atrás da Austrália. Em outra perspectiva, de acordo com o World Mineral Production 

editado pelo British Geological Survey 6 indica que o Brasil seria o terceiro maior produtor, atrás da 

China e da Austrália. 

Adicionalmente, com vistas a confirmar a importância do minério de ferro, o Anuário Mineral 

Brasileiro 2022 7 aponta que dos R$ 312,9 bilhões correspondentes ao valor total da produção das 

11 principais substâncias metálicas, 80,01% correspondem à produção de minério de ferro. 

PRINC IPAIS SUBSTÂNCIAS METÁLICAS - ANO BASE 2019 
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7 h t t p s : //www. gov . b r/a n m/p t - b r /ce n t ra i s - d e - co n t e  LI d o/p LI b I i c a c o  e s/ se  r i  e - e s t a t i  st i  c a  s - e - e c o  no m i  a 
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Um marco da era do minério de ferro, para além do quadrilátero ferrífero, foi a descoberta das 

reservas de ferro na região de Carajás, localizada no estado do Pará, na década de 1960. 

Estabeleceu a região como uma das maiores produtoras e exportadoras do mundo, com enormes 

implicações econômicas e geopolíticas. 

As reservas de minério de ferro do local são vastas e de alta qualidade, estimada em bilhões de 

toneladas métricas. O minério extraído da região é conhecido pela sua pureza, o que o torna 

altamente desejável para a produção de aço. Essa descoberta transformou o Brasil em um dos 

principais atores do mercado global de minério de ferro, tornando-o um dos maiores fornecedores 

ao redor do mundo. 

A importância das reservas de Carajás não se limita apenas ao seu tamanho e qualidade. A 

região é estrategicamente localizada, com acesso facilitado a portos e rotas marítimas 8
, o que 

possibilita o transporte eficiente do minério a destinos internacionais. Essa infraestrutura 

logística, bem desenvolvida, tem sido fundamental no impulsionamento da competitividade do 

minério de ferro brasileiro no mercado global. 

Além disso, teve um impacto significativo na economia do país. A exploração no local gerou 

investimentos em infraestrutura, tecnologia e mão de obra, estimulando o crescimento econômico 

e a geração de empregos. A receita proveniente da exportação de minério de ferro, contribuiu no 

fortalecimento da balança comercial e o desenvolvimento de outras áreas da economia. 

No contexto mundial, as reservas de Carajás desempenham um papel crucial no fornecimento 

global. A demanda por aço é alta em diversos setores: na construção civil, na indústria automotiva 

e na infraestrutura. Portanto, elas têm sido fundamentais para suprir essa demanda crescente e 

sustentar o desenvolvimento de vários países. 

2.3 A Nova Era :  Lít io como Impu ls ionador Econômico 

A descoberta do lítio teve sua origem no final do século XV I I I, quando foi encontrado um 

elemento alcalino pelo brasileiro José Bonifácio de Andrade e Silva, conhecido como o "Patriarca 

da Independência". Ele publicou o estudo em uma revista alemã "Allgemeines Journal der Chemie", 

descrevendo a química e mineralogia deste mineral, dentre outros quatro minerais inéditos. O 

químico inglês Sir Humphry Davy, mais tarde, aprofundou os estudos sobre o elemento e o 

8 Porto de Ba rca rena no Pa rá e Porto do Made i ra no Maranhão .  
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denominou como "lítio" 9 . Há ainda aqueles que dizem que, na verdade, teria sido o químico sueco 

JohanAugustArfwedson o descobridor do lítio, em 1827. 

A exploração comercial de depósitos de lítio, ganhou força apenas no século seguinte, devido ao 

aumento da demanda por lítio como componente chave em baterias e a evolução tecnológica 

ocorrida no século XX. 

Agora, com o surgimento de uma potencial nova era na indústria mineral brasileira, na busca 

pelos minerais estratégicos, impulsionada pela necessidade ambiental mundial, na transição da 

matriz energética e redução do uso das antigas fontes, com o lançamento de gases que contribuem 

para o efeito estufa. 

A recente alteração aprovada pelo Decreto nº 11.120/2022, permitiu as operações de comércio 

exterior de minerais e minérios de lítio e de seus derivados, abriu o mercado e impulsionou 

significativamente o aproveitamento mineral de lítio no Brasil, a partir de então, uma nova era na 

mineração nasceu - a qual denominamos nesse tópico, a "era do lítio". Incentivado pela crescente 

demanda global por fontes de energia limpa e renovável e a forma de seu armazenamento. Assim, 

o lítio emergiu como um recurso estratégico e um crescimento econômico para a indústria mineral 

brasileira. 

O lítio é um elemento químico essencial na produção de baterias de íon-lítio, que são utilizadas 

em dispositivos eletrônicos, veículos elétricos e sistemas de armazenamento de energia 

renovável. A crescente necessidade de transição para uma matriz energética mais limpa e 

sustentável tem aumentado a demanda em todo o mundo. 

� 3 .  Importância do lítio 

No contexto atual de preocupações crescentes com as mudanças climáticas e a necessidade de 

reduzir a dependência de combustíveis fósseis, o lítio desempenha um papel fundamental na 

transição para uma economia de energia limpa. 

Por esta razão, nos últimos anos, a demanda por lítio tem experimentado um crescimento, 

principalmente pelo setor de veículos elétricos. Governos, empresas e consumidores estão cada 

vez mais conscientes dos impactos ambientais dos combustíveis fósseis e buscam alternativas 

mais sustentáveis. O elemento é essencial para o funcionamento das baterias de íon-lítio de alta 

capacidade, que alimentam os veículos elétricos e permitem aumentar a sua autonomia e 

9 http ://recu rso m i nera l mg.codemge.corn .b r/su bsta nc ias- m inera i s/ l it io/ 
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eficiência. 

A empresa de Geologia e Geofísica GEOSCAN, destinada às principais notícias da mineração, 

publicou em seu blog sobre a alta demanda de lítio: 

"A demanda  por  l ít i o  tem a u mentado cons i de rave lmente nos 
ú l t imos  a nos ,  em v i rtude  das  i n ovações tecno l óg icas e da  
necess i dade  de  p rod ução de  bate r ias  de  a l ta q u a l i dade .  De  
acordo  com a Agênc i a  I nternac i ona l  de  Ene rg ia ,  a demanda 
g l oba l  por  l ít i o  d eve tr i p l i c a r  a té  2025 .  Esse  cresc imento está 
re lac ionado pr i nc i pa lmente à popu l a r ização dos ca rros e l étr icos , 
que ut i l i zam bater ias com grande  quant idade de  l ít io .  

N o  B ra s i l ,  a demanda  por  l ít i o  ta m bém tem cresc ido ,  
impu l s ionada pe lo  a umento do  uso de d i spos it ivos e l etrôn i cos e 
pe la  busca por fontes a l te rnat ivas 

de  energ ia .  Além d isso, o país tem um grande  potenc ia l para a 
p rod ução de  l ít io ,  com reservas est imadas  em ce rca de  8 ,5  
m i l hões de tone ladas ." 10 

Além disso, o lítio também desempenha um papel fundamental no armazenamento de energia 

proveniente de fontes renováveis, como a energia solar e eólica. 

A capacidade de acumular energia de forma eficiente e confiável é crucial para superar os 

desafios associados à intermitência dessas fontes de energia. As baterias de lítio permitem que a 

energia renovável seja capturada e utilizada quando necessário, contribuindo para uma maior 

estabilidade e flexibilidade do sistema elétrico. 

Assim, a crescente demanda cria oportunidades econômicas significativas para os países 

produtores. O Brasil, com suas ricas reservas minerais, tem o potencial de se tornar um importante 

produtor de lítio, gerando empregos, atraindo investimentos e o crescimento econômico. 

A mineração de lítio não apenas fortalece a indústria mineral, mas também estimula setores 

relacionados, como a fabricação de baterias e o desenvolvimento de tecnologias de energia limpa. 

A promoção de uma indústria de lítio responsável e sustentável é fundamental para minimizar os 

impactos ambientais e sociais associados à sua exploração, garantindo práticas de mineração 

sustentáveis e o respeito aos direitos das comunidades locais. 

1 º https://www.geoscan .com .b r/b log/m ine racao-de - l it io -s igma/ Acesso em :  28 ma i  2023 .  
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� 4. Mineração de Lítio -
Contexto Nacional e Internacional 

Atualmente, como visto nos tópicos anteriores, a demanda por minerais empregados em 

tecnologias de energia limpa é cada vez maior, diante do crescimento de indústrias que visam o 

desenvolvimento da descarbonização mundial e a chamada transição energética. 

O mundo está em constante evolução e as tecnologias avançam de forma exponencial, na busca 

de menor impacto ao meio ambiente, sem prejudicar o desenvolvimento econômico e a busca por 

soluções mais eficientes à população. O desenvolvimento da mineração de lítio está inserido num 

cenário do novo ciclo da mineração e a iminente necessidade de implementação de práticas de ESG 

pelas companhias do mundo. 

Estudos recentes mostram que no cenário mundial, a mineração de lítio vem avançando 

exponencialmente e despertado mais interesse, principalmente, devido à crescente demanda por 

baterias que utilizam esse mineral em sua composição. O mercado vem apostando fortemente na 

produção de baterias de lítio, visando atender a demanda de indústrias como a mobilidade elétrica. 

Em 2019, o norte-americano John B. Goodenough, o britânico-americano M. Stanley 

Whittingham e o japonês Akira Yoshino foram vencedores do Prêmio Nobel de Química, premiados 

pelo desenvolvimento de baterias de íons de lítio, que atualmente são usadas em celulares e carros 

elétricos, por exemplo 11 . 

Alguns países concentram as principais reservas de lítio conhecidas no mundo. Chile, Austrália, 

Argentina e China detêm, juntos, cerca de 95% das reservas de lítio atualmente conhecidas no 

mundo. Países como Bolívia, Estados Unidos, Áustria, Brasil e Canadá podem ser considerados 

relevantes em relação às reservas de lítio 12 . 

O gráfico a seguir, disponibilizado pelo Serviço Geológico do Brasil, mostra as maiores reservas 

de lítio no mundo apuradas, em 2022: 

11 https://revi staga I i I eu .globo.com/Ci e n cia/noticia/2019/1 O/bateria s-de-ions-de- I iti o- revo I ucao-tecn o I ogi ca
reconhecida-no- prem io-nobel-de-2019.html 

12 http://www.sgb.gov. br/litio/nomundo. html 
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Ai nda  q ue, a lguns  destes países estejam entre os ma io res detento res das  reservas do  m i nera l ,  

d iversos aspectos são re l eva ntes para que  sej am gra ndes p rod utores e p rotagon i stas no  cená r io 

econôm ico mund i a l  do  l ít io .  I sto porq ue, mesmo que o país possua grande  concentração de  l ít io ,  

fato res como ;  a categor ia do  l ít io encontrado  e a tecno log ia a ser  empregada para a sua  extração,  

podem ser  determ ina ntes para a v ia b i l i dade econôm ica da atividade .  

A lém d i sso,  desafios  econôm icos decorrentes de  q uestões po l ít icas e regu l ató r ias podem 

aca rreta r d ificu l dades  na  atração de  i nvesti mentos e desenvo lv imento de  tecno log ias  e p rocessos 

necessá r ios pa ra que  a m i ne ração do  l ít io seja  possíve l de  ser desenvo lver de  fo rma express iva . É o 

caso da  Bo l ív ia ,  que  é conhec ida por  possu i r  gra ndes reservas de  l ít io ,  porém ,  a i nda  não representa 

um l uga r express ivo na efetiva p rodução  do m i n era l .  

I sto que r  d izer que  n ã o  basta a reserva do  m i nera l ,  é p rec iso que  sej am desenvo lvi das  e 

poss i b i l i tadas  estratég ias ,  que  perm ita m a extração e o benefic ia mento de fo rma a se chega r no  

prod uto fina l ,  dando  cont i n u idade às  cade ias  p rodutivas .  Pa ra ta nto, é essenc i a l  q ue  os governos 

cr iem po l ít icas m i nera i s  que fomentem o desenvo lvi mento da atividade  e atra i am  i nvesti mentos. 

A Ch i na ,  por exemp lo ,  não é o país com ma io r  concentração do  m i nera l ,  é cons iderada  como a 

ma io r  consu m idora g loba l  de  l ít io ,  em fu nção da demanda  crescente da  i nd ústr ia de veícu l os 

e l étr icos .  É u m  dos países que  vêm i nvesti ndo  em estratég ias fortes e cons i stentes no  ra mo dos 

chamados  "m i nera i s  estratégicos", em que está i n c l u ído  o l ít io .  I sso a to rna uma  das  ma io res 

prod utoras de  l ít io  do  m u ndo, mesmo não sendo um dos pri n c ipa i s  p rod utores no  cenário  g loba l .  
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Em 2022, a produção de lítio na China foi 10x maior que a do Brasil, que é um dos principais 

países protagonistas da atividade mineral do mundo, se considerarmos a quantidade de bens 

minerais exportados. Isto demonstra que o país atua de forma extremamente estratégica, 

enxergando oportunidades à frente dos demais países. 

Outros países se destacam na produção de lítio e ocupam lugar de protagonismo no cenário 

econômico mundial, como a Austrália e Chile. A Austrália é um dos principais produtores e 

exportadores de lítio, beneficiando-se de suas amplas reservas e da infraestrutura avançada 

estabelecida por grandes empresas de mineração no país, o que ocupar lugar de destaque no 

cenário econômico global da mineração de lítio. 

A U.S. Geological Survey (USGS) publica anualmente um relatório sobre as estatísticas e 

informações sobre diversos minerais 13 . A respeito do lítio, o relatório de 2023 demonstra que a 

produção mundial em 2022 aumentou aproximadamente 21%, comparando com 2021 em 

resposta ao crescimento da demanda por baterias de íon-lítio, aumentando o preço do mineral. A 

expectativa é que a demanda por lítio, principalmente, para baterias cresça ao menos cinco vezes 

até 2030, ocupando papel de grande relevância na economia mundial 14 . 

No Brasil, a indústria de lítio começou a se desenvolver no final dos anos 1960, quando a 

empresa Orquima iniciou a produção de carbonato de lítio. Mais tarde, dificuldades enfrentadas 

demandaram a paralisação da produção por alguns anos, aumentando a necessidade de 

importação para suprir a demanda interna no país, principalmente na indústria nuclear. Diante 

disso, em 1985 foi constituída a Companhia Brasileira de Lítio - CBL, visando suprir a demanda 

nacional 15 . 

De acordo com o Serviço Geológico do Brasil, o país possui uma das maiores reservas de lítio do 

mundo. No entanto, a produção de lítio no Brasil é relativamente baixa em comparação com outros 

países, como Chile, Austrália e Argentina. Isto porque, até então, pouquíssimo havia sido feito no 

tocante a políticas minerais com foco na mineração do lítio. 

As reservas de lítio no Brasil estão associadas principalmente a formações geológicas 

conhecidas como pegmatitos 16 . No caso específico das reservas de lítio, os pegmatitos são 

especialmente importantes, pois concentram o mineral em quantidades economicamente viáveis 

13 https://pubs .usgs.gov/per iod ica l s/mcs2023/mcs2023- l ith i um . pdf 
14 https://www.bras i lm i nera l .corn .b r/revista/412/PDF.pdf 
15  http ://m inera l i s .cetem .gov. b r/bitstream/cetem/1280/1/Pa rt%205.3%20ana i s_segundo_s impos io_m inera i s_ i ndu  

stria i s_do_nordeste%20.pdf 
16  https://www.cprm .gov. b r/ l i t io/nomundo . htm l 
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para a extração. O lítio é encontrado nesses pegmatitos na forma de minerais como espodumênio, 

lepidolita e petalita. 

Além dos pegmatitos, existem outros tipos de depósitos de lítio no Brasil, como salares e 

depósitos associados a rochas vulcânicas. No entanto, as reservas de lítio associadas aos 

pegmatitos são as mais significativas e têm recebido mais atenção nos últimos anos, devido ao 

potencial econômico desse mineral para a indústria de baterias e energia renovável. 

Recentemente, o potencial do Brasil como produtor de lítio tem despertado o interesse de 

investidores e empresas internacionais, levando a iniciativas de exploração e desenvolvimento de 

projetos de mineração em larga escala. Em 2022, a ANM registrou 417 requerimentos de pesquisa 

para lítio, o que comprova o crescente interesse no desenvolvimento do mineral no país. Para 

comparação, entre 2017 e 2021 havia sido registrado o número de 317 requerimentos de pesquisa 

do mineral no país17. 

Considera-se que o Brasil tem potencial significativo para se tornar um importante player na 

produção de minerais críticos dentro do cenário da transição energética. A EY divulga anualmente 

relatório de Riscos e Oportunidades de Negócios em Mineração e Metais no Brasil 18 . O relatório de 

2023, divulgado em junho, considera os minerais críticos para transição energética como um dos 

principais temas em foco, diretamente ligados à agenda ESG, e ocupou o primeiro lugar no ranking 

dos riscos e oportunidades do setor. 

Os desafios ainda estão pela frente, para que o país ocupe um protagonismo na economia 

mundial, decorrente da produção do lítio. O país ainda precisa avançar em relação à infraestrutura, 

tecnologias para melhor extração e beneficiamento do material, atração de investimentos e 

políticas governamentais para aproveitar ao máximo esse potencial. 

Apesar disso, pode-se considerar que o Brasil já está se movimentando para que os desafios 

sejam vencidos e passe a ocupar, em poucos anos, local de destaque no cenário da produção 

mineral de lítio. Incentivos recentes vêm fomentando o mercado de lítio e seus subprodutos no 

Brasil, o que é de suma importância, diante da expectativa da crescente demanda do material nos 

próximos anos. 

Uma prova disso foi, como mencionado acima, a publicação do Decreto 11.120/2022, que 

flexibiliza o comércio exterior de lítio e impulsiona avanços na mineração brasileira. A norma libera 

a exportação e a importação de lítio e seus derivados, sem autorização prévia. As normas 

17 https ://www. not ic iasdem i ne racao .com/meta i s - b%C3%A1s i cos/news/1443802/a nm - recebe -417- ped idos -para 
pesqu i sa -de - l%C3%ADtio -em-2022 

1s h tt p s : //a sset s . ey . co  m/co nte  n t/d a m/ey- s i t e s/ey- co m/pt_  b r /to p i cs/m i n i n g - m eta I s/ey- i b ra m - r i s co s - e 
oportu n idades-de-negocios-em-m i neracao -e -meta i s -no -bras i l -2023-vf. pdf?down load 
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anteriores 19 , que foram revogadas pelo Decreto, consideravam o lítio como de interesse nuclear, e 

impunham a necessidade de aprovação de órgãos do Estado para a exportação do mineral, o que 

criava dificuldades e repeliam investimentos na atividade no país. 

A flexibilização instituída pelo novo Decreto, acaba por fomentar o desenvolvimento do setor e 

o avanço tecnológico no país, na medida em que determina que as operações de comércio exterior 

de minerais e minérios de lítio, de produtos químicos orgânicos e inorgânicos, incluídas as suas 

composições, fabricados à base de lítio, de lítio metálico e das ligas de lítio e de seus derivados "não 

estão sujeitas a critérios, restrições, limites ou condicionantes de qualquer natureza, exceto 

aqueles previstos em lei ou em atos editados pela Câmara de Comércio Exterior" 20. 

Com o novo decreto, o Brasil ganha maior chance de se posicionar no mercado internacional da 

produção de lítio 21, devendo atrair diversas empresas estrangeiras para o país. 

O Ministério de Minas e Energia - MME afirma que o plano do governo é de que cerca de R$ 15 

bilhões, sejam investidos na produção do minério até 2030 22. O Serviço Geológico do Brasil (SG B

CPRM) atua de forma ativa nas pesquisas há anos para identificar o potencial mineral de lítio no 

país. Recentemente, foram publicados os resultados do "Projeto Avaliação do Potencial de Lítio no 

Brasil -Área Província Pegmatítica da Borborema" 23 . 

Os resultados do estudo demonstram enorme potencial encontrado na região, o que fortalece 

mais a necessidade de desenvolvimento de políticas públicas e fomento do desenvolvimento de 

trabalhos em todas as regiões geográficas do país. 

Além disso, é importante citar também o Decreto nº 10.657/2021, estabeleceu a Política de 

Apoio ao Licenciamento Ambiental de Projetos de Investimentos para a Produção de Minerais 

Estratégicos - Pró-Minerais Estratégicos, dispôs sobre sua qualificação no âmbito do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Presidência da República e instituiu o Comitê lnterministerial de 

Análise de Projetos de Minerais Estratégicos. 

Por meio desse Decreto, o Governo Federal criou o Comitê lnterministerial de Análise de 

Projetos de Minerais Estratégicos (CTAPME), responsável por definir, para fins de apoio ao 

licenciamento ambiental, os projetos minerários considerados relevantes para a ampliação da 

19 Decreto nº 2 .413/1997 e Decreto n º 1 0.577/2020 
2ºhttps://www.p lana l to .gov. br/cc ivi l _03/ _ato2019-2022/2022/decreto/d11120 . htm 
21 https ://www.cp rm .gov. br /p u bl i q ue/Not i  c i a s/Decreto-fl ex i b i  I i za - o - co m e rc i  o - exte r i o r- d e - I  i t i o - e - i  m pu l s i o n a 

avancos- na -m ineracao -bras i l e i ra -7455 .htm l  
22  https:// epbr.co m .  br /a -corr i da -pe l  o - I  it i o -o -m i nera I -da -tra ns icao-energeti ca -a ntessa l a -epb r / 
23 https://rigeo.cprm .gov.b r/jspu i/b itstream/doc/23040/4/i rm_06_ava l iacao_potenc ia l _ l it i o_ppb.pdf 
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produção nacional de minerais estratégicos e que passarão a integrar a Política Pró-Minerais 

Estratégicos. 

Essa política tem o objetivo de articular ações entre órgãos públicos, no sentido de priorizar os 

esforços governamentais para a implantação de projetos de produção de minerais estratégicos no 

desenvolvimento do país. A iniciativa fortalece o incentivo à produção destes minerais 

estratégicos, permitindo que o Brasil passe a ocupar posições de relevância global 24
. 

Recentemente, o potencial brasileiro de minerais para transição energética foi objeto de 

discussão no maior evento mundial do setor mineral, o " Prospectors & Developers Association of 

Canada" - PDAC 25 . O painel apresentado pelo Chefe da Divisão de Geologia Econômica do 

SGB/CPRM demonstrou que o Brasil tem enorme potencial geológico para minerais críticos e 

estratégicos, incluindo o lítio. 

O painel mostrou que não há dúvidas e uma transição energética, demanda necessariamente 

um aumento expressivo na produção de minerais críticos. A solução é: empenhar esforços para os 

locais onde encontram-se esses recursos, como o Brasil. Não há dúvidas que o país tem ganhado 

visibilidade mundial e grande potencial para ser um importante fornecedor de recursos minerais 

utilizados na transição energética. 

� 5 .  Impulsionamento econômico do Vale do 
Jequitinhonha no estado de Minas Gerais - Vale do Lítio 
Como visto no tópico anterior, o Brasil está ocupando local de destaque entre os países de maior 

perspectiva no cenário da mineração de lítio mundial. Uma das principais regiões brasileiras com 

potencial para produção mineral de lítio é o Vale do Jequitinhonha, em Minas Gerais. 

Um dos fatores propulsores da descoberta do grande potencial de lítio na região foi o 

desenvolvimento do Projeto Avaliação do Potencial do Lítio no Brasil - Área do Médio Rio 

Jequitinhonha pelo Serviço Geológico do Brasil (SGB) 26
. O projeto possibilitou melhor 

conhecimento geológico da região, a partir da consolidação e interpretação de dados obtidos 

24h ttps : //www.gov. b r/m m e/pt- b r /a s sun tos/sec reta r i  a s/geo l og i  a - m i n e  ra ca o - e -tra n sfo rm a ca o - m i n e ra l /p ro 
m i nera i s-estrategicos/ctapme-2/decreto-1 0657-de-24-de -marco-de-2021 . pdf 

2s http ://www.sgb.gov. b r/pdac/med ia/ferre i ra_pdac2023.pdf 
26https ://www.cprm .gov. b r/pub l i q ue/Not ic ias/Va l e -do - L it i o%3A-Serv ico -Geo log ico -do - B ras i l -contri b u i u - pa ra -o 

desenvo lvimento-de- pesqu isas-e-exp loracao-7923 .htm l  

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 163 



após pesquisas. Em 2016, o SGB divulgou o Informe de Recursos Minerais da Série Minerais 

Estratégicos, compartilhando os resultados da primeira fase do Projeto Avaliação do Potencial do 

Lítio no Brasil 27 • 

A região é considerada como uma das mais pobres do estado, sofrendo dificuldades sociais e 

econômicas extremamente relevantes, conforme dados disponibilizados pelo IBGE. Mas, nos 

últimos anos, o panorama da região ganhou destaque, diante da grande concentração das 

reservas minerais de lítio existentes, somada à demanda dos minerais estratégicos, como já 

amplamente abordado neste artigo. As discussões sobre expansão da exploração do lítio vêm 

ganhando importância, sobretudo em 2023. 

Em estratégia, conjunta com o Instituto Brasileiro de Mineração ( IBRAM) e o governo de Minas 

Gerais, o Ministério de Minas e Energia (MME) criou a iniciativa "Vale do Lítio" visando atrair 

investimentos internacionais para o desenvolvimento da produção do mineral na região do Vale do 

Jequitinhonha. O projeto foi lançado em maio de 2023 na Nasdaq, em Nova York, a maior bolsa de 

valores do mundo em negócios de tecnologia e inovação. 

Com o objetivo de transformar a região, que até então ocupa um lugar preocupante no cenário 

econômico-social, em uma das principais produtoras de lítio do mundo. A expectativa é que o Vale 

do Lítio, permita ao Brasil entrar na rota de exportação de baterias, baseadas nesse material, na 

medida que passará a ocupar um local de destaque na produção de lítio e desenvolvimento das 

demais cadeias produtivas. 

O Vale do Jequitinhonha é conhecido por enfrentar problemas seríssimos, sobretudo sociais, 

apresentando altos índices de pobreza e desigualdade socioeconômica, falta de oportunidades de 

emprego formal, acesso limitado a serviços básicos como saúde, educação e saneamento, 

infraestrutura deficiente etc. 

A perspectiva é das cidades do Nordeste e Norte do estado se desenvolvam em torno da cadeia 

produtiva do lítio, gerando empregos e renda para a população local. Neste sentido, o Vale do Lítio 

vem com o potencial de mudar completamente o cenário do Vale do Jequitinhonha, a região com o 

menor Índice de Desenvolvimento Humano ( IDH) do estado de Minas Gerais, em uma região que 

ganhará um protagonismo na economia do estado, do Brasil e na economia mundial. O Vale do Lítio 

é formado por 14 cidades, onde estão as maiores reservas de lítio do Brasil, sendo elas: Araçuaí, 

Capelinha, Coronel Murta, ltaobim, ltinga, Malacacheta, Medina, Minas Novas, Pedra Azul, Virgem 

da Lapa, Teófilo Otoni e Turmalina, no Nordeste de Minas, e Rubelita e Salinas, no Norte do estado. 

27 https://rigeo .cprm .gov.b r/bitstream/doc/17451/1/re latori o_ l i t io .pdf 
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A estratégia de divulgação do programa na maior bolsa de valores do mundo, busca incentivar e 

atrair investimentos no setor de mineração de lítio no estado, expondo para o mundo grande 

potencial na produção do metal e na transição energética. 

Espera-se que a criação de um polo especializado na exploração e produção de lítio possa 

incentivar o desenvolvimento de projetos de mineração, atraindo empresas, gerando empregos e 

estimulando o crescimento econômico, principalmente regional. 

Em Minas Gerais, a exploração do lítio tende a ter um impacto positivo em setores relacionados, 

como a indústria de tecnologia, mobilidade elétrica e energia renovável. Além disso, sua 

exploração de forma sustentável e responsável, pode contribuir para a adoção de práticas 

ambientais adequadas e fomentar a criação de uma indústria de mineração mais limpa. 

Importante mencionar que, para a atividade ocorra na região de forma a impactar 

significativamente a economia mineral nacional e internacional, é imprescindível que sejam 

executadas e continuadas ações de planejamento consistentes pelo governo e empresas, 

investimentos pelas Companhias em tecnologias que permitam o melhor aproveitamento dos 

recursos existentes, e outros fatores como a integração das comunidades locais. Isso tudo 

permitirá uma continuidade das cadeias produtivas, gerando empregos, atraindo investimentos, e 

contribuindo para o desenvolvimento de indústrias relacionadas. 

Em 2023, a mineradora Sigma Lithium iniciou a operação da Planta Greentech no projeto Grata 

do Cirilo, considerada uma das mais relevantes na produção do chamado "Lítio Verde" do mundo. O 

termo refere-se a uma abordagem sustentável e ecologicamente consciente na extração e 

produção de lítio, buscando minimizar os impactos ambientais associados, além de promover 

práticas socialmente responsáveis. A empresa tem enfatizado a importância da sustentabilidade 

em suas operações, valorizando a adoção de tecnologias e práticas de mineração de baixo impacto 

ambiental. 

Segundo a CEO e co-presidente da companhia, Ana Cabral-Gardner 

"A S igma Lith i um  fo i cr iada há quase uma  década e pretend i a  
p rova r que  a extração de  l ít i o  poderi a  ser  fe ita de  mane i ra 
amb ienta l e soc i a lmente responsáve l .  ( . . .  ) Estamos i nfin itamente 
o rgu l hosos de  esta r p rod uz i ndo  nossas prime i ras  tone l adas  de 
Lít io Verde e esperamos destaca r o enorme potenc ia l do  B ras i l  
pa ra ser u m  l í de r  na tra ns ição energética como um  importa nte 
fo rnecedor  de  matéri a s - p r imas  q u e  podem ser  extra ídas e 
processadas de  fo rma sustentáve l pa ra nosso me io  amb iente e 
comun idades". zs 

28https://www.bras i lm i nera l .eom .b r/revista/412/PDF. pdf 
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Apenas duas empresas produziam lítio no Brasil: a Companhia Brasileira de Lítio (CBL) e a AMG 

Brasil, embora haja diversas outras mineradoras com projetos em andamento. 

A história de Minas Gerais demonstra que a mineração foi, diversas vezes, catalisadora do 

desenvolvimento econômico de muitas regiões do estado, como o Vale do Aço. 

Como lecionam Roberto Borges Martins e Octávio Elísio Alves de Brito 29 : 

"A r ig idez locac i ona l  de uma  jaz ida faz da at iv i dade m i ne i ra um  
fato r i m po rta nte de  descentra l i zação da econom i a ,  po rq ue  a 
m i ne ração traz cons igo grandes  i nvest imentos em  i nfra 
estrutu ra , t ransporte e energ ia e l étr ica . Uma  nova jaz ida pode 
s ign ificar  dec is ivo fator estratégico de desenvo lv imento." 

Vimos que, tudo indica que é a vez do Vale do Jequitinhonha ser transformado por um novo ciclo 

da mineração, desencadeado pelo crescimento incontrolável da demanda mundial por energia 

limpa. 

� 6 . Desafios da crescente demanda de lítio 

Como foi exposto neste artigo, nos últimos anos, a demanda por minerais críticos, 

principalmente o lítio, tem experimentado um crescimento exponencial, ocupando um papel 

relevante no cenário da transição energética que tanto se anseia. No entanto, esse aumento 

também traz consigo desafios significativos que devem ser enfrentados, tanto em escala 

internacional, quanto nacional e regional. 

É possível afirmar que não existe transição energética sem mineração. Os principais desafios 

enfrentados pela atividade minerária já são conhecidos, e, naturalmente, acabam sendo inerentes 

à produção do lítio especificamente. 

Muito se fala sobre a busca por uma atividade minerária mais limpa e sustentável, de forma a 

gerar menos impacto ambiental e social, e atendendo às práticas de ESG, que são mais cobradas 

das empresas cada dia. Algumas empresas já têm se esforçado para operar de forma mais 

sustentável, como a Sigma Lithium, citada anteriormente. 

Contudo, são muitos desafios a serem superados pelo setor, dos quais citamos: 

29MARTI NS ,  Roberto Borges; BR ITO, Octávio E l ís io Alves de .  H i stór ia da M i neração no Bras i l .  São Pau l o :  Empresa das 
Artes, 1989. P. 1 O2pdf 
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• Tecnologias avançadas e de alta complexidade: Como já debatido, a extração e produção do 

lítio demandam o emprego de tecnologias avançadas, que possibilitem o melhor 

aproveitamento dos recursos existentes de forma sustentável e a real viabilidade econômica 

da atividade. Isto quer dizer, a operação pode-se tornar altamente desafiadora, de alto custo, 

exigindo investimentos altíssimos. 

Além disso, sabe-se que o Brasil ainda enfrenta limitações no desenvolvimento e emprego de 

tecnologias avançadas decorrentes principalmente da falta de investimentos, exigindo a 

importação de tais tecnologias de outros países. 

• Impacto ambiental: Embora diversas empresas busquem a adoção de medidas sustentáveis e 

que reduzam ao máximo os impactos ao meio ambiente, sabe-se que a eliminação completa 

desses impactos é impossível, já que os minerais são recursos da natureza, e a sua retirada 

somente é possível com intervenção no meio ambiente. 

A crescente demanda pelo lítio é, portanto, um desafio ambiental, sendo necessário o 

desenvolvimento e adoção de práticas mais sustentáveis e criação de padrões globais de 

mineração que garantam um menor impacto possível. 

Vimos que o desenvolvimento da mineração de lítio, especificamente, está inserido num cenário 

do novo ciclo da mineração e a necessidade de implementação de práticas de ESG e são cobradas 

das empresas cada dia mais, inclusive por investidores, o que aumenta ainda mais o desafio a ser 

enfrentado pelas Companhias. 

Ademais, o correto descarte das baterias após o fim da vida útil ainda é um desafio. Estudos vêm 

sendo realizados acerca da possibilidade de reaproveitamento das baterias, o que ainda demanda 

um avanço pelo mercado. 

• Impactos sociais: Embora a atividade minerária possa ser extremamente relevante 

positivamente em termos econômicos e sociais, contribuindo para a geração de muitos 

empregos e o desenvolvimento da economia local, por exemplo, é inegável que a atividade 

acaba por provocar mudanças significativas nas dinâmicas sociais e culturais das 

comunidades no entorno. Diante disso, podem ocorrer conflitos e desafios com as 

comunidades. 

É imprescindível que haja uma aproximação para a promoção de diálogo e a participação das 

comunidades afetadas, a implementação de políticas de inclusão e responsabilidade 
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social, dentre outras medidas para que os impactos sociais decorrentes da alta demanda do 

lítio sejam minimizados. 

• Delimitação de requisitos e configurações pelos fabricantes de baterias: Embora haja 

identificação de reservas com vasta quantidade de lítio, existem diversas especificações 

técnicas e características específicas para que o material possa de fato se tornar 

interessante e útil no cenário da transição energética. Assim, a existência de reserva 

significativa do mineral não necessariamente implica em seu grande potencial econômico. 

• Aumento exponencial de demanda por produtos que utilizam lítio: EA demanda por itens que 

utilizam energia limpa, por exemplo, carros elétricos, tem aumentado exponencialmente. A 

tendência é que aumente cada vez mais, e com maior velocidade. A produção do lítio precisa 

conseguir acompanhar o aumento da demanda por tais tecnologias, o que pode ser 

preocupante, fazendo com que o mercado acabe buscando substitutos para o lítio. 

• Políticas governamentais e regulatórias: EA demanda por itens que utilizam energia limpa, 

por exemplo, carros elétricos, tem aumentado exponencialmente. A tendência é que 

aumente cada vez mais, e com maior velocidade. A produção do lítio precisa conseguir 

acompanhar o aumento da demanda por tais tecnologias, o que pode ser preocupante, 

fazendo com que o mercado acabe buscando substitutos para o lítio. 

Essas questões podem acabar dificultando a atração de investimentos e desenvolvimento de 

tecnologias e processos necessários, para que a mineração do lítio seja possível de ser 

desenvolvida de forma expressiva. Não basta a reserva do mineral em abundância, é necessário 

que o governo crie políticas minerais que fomentem a atividade e atraia investimentos para o 

progresso do país. 

Embora o governo já tenha despertado para a importância de tais políticas, com a publicação do 

Decreto nº 11.120/2022, por exemplo, ainda há desafios regulatórios a serem enfrentados. 

Como se sabe, o arcabouço normativo ambiental brasileiro é extremamente vasto e complexo, 

de difícil cumprimento, o que acaba por representar um obstáculo às mineradoras e aos 

investidores. 

Além disso, a legislação minerária atual prevê a aplicação de sanções extremamente gravosas 

às mineradoras, por meio da resolução nº 122/2022 da AN M. Isso desincentiva a atividade no país, 

já que incrementa os riscos da atividade de forma significativa. 
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Superar todos esses - e outros - desafios requer um esforço entre o governo e o setor privado. 

Pelo governo, espera-se que seja priorizado o desenvolvimento de mais medidas regulatórias que 

promovam incentivo para investimentos e estímulo da atividade no país. Pelas empresas, é preciso 

encontrar um equilíbrio entre a crescente demanda pelo mineral e a proteção ambiental e social, 

haja um incentivo na adoção de práticas mais sustentáveis na indústria de mineração de lítio e a 

criação de novas tecnologias que permitam um melhor aproveitamento do lítio encontrado nas 

reservas minerais. 

� Conclusão 

Após percorremos as discussões trazidas no presente artigo, percebemos que os minerais 

estratégicos, em especial o lítio, vêm cada dia mais considerados como essenciais no contexto da 

transição energética mundial. Ao longo do texto, demonstramos que o lítio é um elemento químico 

que possui diversas aplicações e importância em diferentes setores, razão pela qual tem sido 

amplamente valorizado e sua demanda tem aumentado significativamente nos últimos anos. 

Percebemos que a sua crescente demanda apresenta não só oportunidades, mas desafios 

significativos, tanto para o Brasil quanto para o resto do mundo. À medida que a transição para 

veículos elétricos, outros eletrônicos e energia renovável continua a ganhar impulso, a 

necessidade de lítio para baterias e armazenamento de energia aumenta exponencialmente. No 

entanto, é crucial enfrentar esses desafios de maneira responsável e sustentável. 

Como vimos, historicamente, a economia brasileira é fortemente marcada pelas eras da 

mineração, com as principais citadas e nomeadas no presente artigo: a " Era do Ouro" e a " Era do 

Minério de Ferro". A expectativa é de que o Brasil seja, em um futuro muito próximo, uma potência 

na produção de lítio, nascendo uma nova era que poderá ser determinante para a evolução do 

cenário econômico do país perante o mundo: a " Era do Lítio". 

Ademais, foi possível concluir que há perspectivas de que a mineração do lítio no Brasil -

sobretudo em Minas Gerais - seja capaz de mudar completamente o contexto econômico e social 

da mesorregião com menor Índice de Desenvolvimento Humano ( IDH) do estado: o Vale do 

Jequitinhonha. Espera-se que, em curto prazo, a região torne-se uma potência no cenário mineiro 

e nacional, contribuindo no posicionamento do Brasil, que seja de forma mais consolidada no 

cenário mundial econômico. 

Dentro deste contexto, é fundamental que o país desenvolva políticas regulatórias que 

promovam a mineração responsável e sustentável, mas que facilitem e incentivem o investimento 
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da atividade e da evolução das tecnologias. 

Em conclusão, a crescente demanda por lítio traz consigo desafios significativos, e também 

oportunidades para o Brasil. Ao falar esses desafios com uma abordagem sustentável e 

responsável, é possível garantir um suprimento adequado de lítio, impulsionar o desenvolvimento 

econômico, mitigar os impactos ambientais e promover benefícios econômicos e sociais 

consistentes e duradouros. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  O empenho do Bras i l  na  construção  de po l ít icas púb l icas vo ltadas  para o desenvo lv imento 
da p rodução dos m i ne ra i s  estratégi cos , como a Po l ít ica Pró -M i nera i s  Estratégicos; 

l i .  As oportu n i dades e os desafios para o futu ro re lac ionados ao  ap rove itamento dos 
m i ne ra i s  estratégicos no  Bras i l ;  

I l i . O N iób io  e o Lít io como exemp los de  m i nera i s  estratégicos re l eva ntes para a 
tra ns ição energética . 

CESCON 
•sARRlEU 



� 1 .  Introdução 
Os bens minerais são essenciais para o desenvolvimento da sociedade, em razão de suas mais 

diversas utilidades. Atualmente, a vida como a concebemos é altamente dependente das 

substâncias minerais empregadas no cotidiano, sob o viés da saúde, da tecnologia e das atividades 

econômicas. 

Nesse sentido, José Mendo Mizael de Souza lecionava que: 

''A mineração é uma atividade de utilidade pública e como tal 
deve ser reconhecida, mas é inimaginável a vida sem minerais, 
metais e compostos metálicos, essenciais para a vida das 
plantas, dos animais e dos seres humanos. O combate à fome 
depende da agricultura e esta dos fertilizantes. Também 
dependem de produtos minerais a habitação, o saneamento 
básico, as obras de infraestrutura viária, os meios de transporte 
e de comunicação ''. 1 

Dentre os diversos bens minerais de que se tem conhecimento, alguns se destacam como 

estratégicos, em decorrência de sua relevância. Para o aproveitamento desses "minerais 

estratégicos", o Brasil detém características excepcionais para contribuir com os anseios da 

sociedade moderna 2 , por meio da implantação e do desenvolvimento de projetos e 

empreendimentos minerais que são essenciais para se alcançar a transição energética e um 

modelo econômico mais sustentável e eficiente. 

As substâncias minerais, lítio e nióbio, são exemplos concretos sobre a importância da 

exploração e da explotação desses minerais estratégicos, cuja atual utilização merece destaque e 

deve ser incentivada. Essas substâncias são essenciais, não só para o nosso país, mas também para 

a transição energética mundial, que propugna a alteração substancial da forma de consumo, e para 

o modelo industrial que vem sendo adotado, sobretudo, pelos países desenvolvidos - os 

1 SOUZA, José Mendo M izae l  de .  B ras i l ,  país m ine i ro .  l n :  SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de (org. ) . D i reito m i nerá rio 
ap l icado . Be lo Horizonte: Mandamentos, 2009. p .  23-27. 

2 O Bras i l ,  como país M i ne i ro", nesse novo c ic lo da m ine ração ,  detém as cond i ções natura i s ,  soc ioamb ienta is e 
econõm icas para ap roveita r, de forma excepc iona l ,  a s  metas defin idas pe los países para redução das em i ssões de 
Gases de Efeito Estufa ,  que exigem o i ncremento da i ndústr ia da m ineração para o desenvo lv imento e manutenção 
da matr iz energética l impa (os ca rros e l étr icos e os pa rques eó l i cos e fotovo lta i cos consumem mais m inera i s  do que  
os ca rros à combustão fóss i l e as termoe létr icas, por exemp lo) .  Portanto, a p revisão fe ita por José  Mendo na 
I ntrodução do 2º Vo l ume  dessa sér ie ,  em 2009, no sent ido de que o Bras i l  se transformar ia "em um dos l íderes 
mund i a i s  - ou mesmo "o" l íder" mund i a l  da m ineração" está se concretizando e poderá ser a i nda mais i ncrementada 
se normas e po l ít icas econôm icas ati nentes à m i neração forem cons ideradas nesse seu novo c ic lo mund i a l ,  
notadamente se as mesmas estiverem a l i n hadas com as normas e po l ít icas desti nadas ao a l ca nce das metas 
defin idas pelos dos países para redução dos gases de efeito estufa ,  pa ra adoção de mecan ismos econômicos pa ra 
sequestro de ca rbono e desenvo lv imento da matr iz de energia l i mpa .  SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de ,  i n  
I ntrodução desse Vo l ume  4 da sér ie M i ne ração e Desenvo lv imento Sustentáve l .  
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quais recentemente optaram por privilegiar mecanismos e iniciativas que proporcionem um baixo 

índice de carbono e redução das emissões de Gases de Efeito Estufa, como será debatido ao longo 

do texto. 

Para iniciar as discussões, é preciso que se entenda o que são "minerais estratégicos" e quais 

critérios definem essas substâncias como tais. Para este debate, serão utilizados os conceitos 

trazidos pelo Plano Nacional de Mineração para o período 2011-2030 (PNM-2030), apresentado 

pelo Ministério de Minas e Energia (MME) em maio/2011, cujos relatórios foram elaborados pelo 

grupo de consultores liderados pelo Engenheiro de Minas e Metalurgista José Mendo Mizael de 

Souza 3 . 

O PNM-2030 apresenta diretrizes gerais, relacionadas às áreas de geologia, recursos minerais, 

mineração e transformação mineral, inclusive metalurgia, para apoiar na formulação de políticas 

públicas de médio e longo prazos. 

Conforme o PNM-2030, a definição dos minerais estratégicos é volátil e depende do contexto 

geopolítico do momento. Nesse contexto, o Plano definiu três critérios para a aferição dessas 

substâncias para o cenário atual, na perspectiva do Governo Brasileiro, como se verifica no trecho 

transcrito abaixo: 

"O conce ito 'm i ne ra l  estratégi co', s empre esteve assoc i ado  a 
obj et ivos po l ít icos dos  pa íses hegemôn icos .  O conce i to que  se 
conso l i d ou  d u ra nte a Gue rra Fr ia refer i a - se  à escassez de 
m i ne ra i s  pa ra a fa br i cação de  mater i a i s  ut i l i zados na defesa ,  
i n c l u s ive com a fo rmação de estoques "estratégi cos". Atua lmente 
o termo é usado ,  lato sensu ,  como s i nôn imo  de recu rso m i ne ra l  
escasso, essenc i a l  ou crít ico pa ra um  País . [ . . .  ] 

O ente nd imento de  m i ne ra l  estratégico neste P N M -2030 
comp reende três s i tuações :  i )  m i ne ra i s  q ue  o País im po rta em 
grande  esca l a ,  como  potáss io ,  fosfato ,  carvão m i ne ra l  
meta l ú rg i co e aque l es pa ra o s  q u a i s  há poss i b i l i d ade  d e  
impo rtação em futu ro p róx imo ,  como é o caso do  u râ n i o ;  i i )  
m i ne ra i s  cuja  demanda  é crescente e q u e  deve rá se expa n d i r  
a i n d a  ma i s  n a s  p róximas  décadas  p o r  causa do  u s o  em produtos 
de  a l ta tecno l og i a ,  a exemp l o  das terra s - ra ras ,  l ít i o ,  tã nta l o , 
té rb io  e coba lto e i i i )  m i ne ra i s  sobre os qua i s  o B ras i l  a p resenta 
va ntagens  compa rat ivas natu ra i s  e conq u i stou l i d e ra nça 
i nternac i ona l ,  ta i s  como o m i nér io  de  ferro e n i ób i o". 4 

3 J .Mendo Consu ltor ia fo i a vencedora da concorrênc ia púb l ica rea l izada pe lo M M E  para a confecção dos 84 do P l ano 
Duocena l  da M i ne ração. 

4 BRAS I L. M i n i stér io de M i nas  e Energ ia .  P lano Nac iona l  de M i ne ração 2030.  Brasí l i a :  M M E, 2010 .  p .  63, 125 .  D isponíve l 
e m :  h tt p : //a n t i go .  m m e .gov .  b r/d o c u  m e n ts/361 0 8/469987  / P  N M _ 2030 .  p d f/c1 c 58b f5 - d 3 2  b - 0  O b e - 5  b70 -
8bf73e4923ad . Acesso em :  1 5  ma io  2023. 
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Em junho/2021, os critérios de definição dos minerais estratégicos, propostos pelo PNM-2030, 

foram normatizados pelo MME no âmbito da Política Pró-Minerais Estratégicos, conforme será 

detalhado no item subsequente. 

A seguir, serão apresentados alguns dados relacionados à produção de nióbio e lítio no Brasil, 

bem como as utilidades práticas dessas substâncias que ajudam a compreender a importância do 

tratamento diferenciado, conferido aos minerais estratégicos, sobretudo sob a perspectiva da 

transição energética. 

Ao final, serão apresentados os desafios e as oportunidades para o futuro relacionados ao 

aproveitamento dos minerais estratégicos no Brasil, no novo ciclo da mineração mundial, bem 

como as nossas conclusões 

� 2 .  Desenvolvimento 
2.1 .  Po l ít ica Pró-M inera is  Estratégicos 

O PNM-2030, dentre as diretrizes propostas para o desenvolvimento da atividade de 

mineração, pelos próximos anos no Brasil, elencou ações que convergem para a formulação de 

políticas públicas de médio e longo prazo, no intuito de fomentar o aproveitamento dos minerais 

estratégicos pelo setor produtivo. 

Nesse sentido, em março/2021, foi publicado o Decreto nº 10.657/2021, que instituiu a Política 

de Apoio ao Licenciamento Ambiental de Projetos de Investimento para a Produção de Minerais 

Estratégicos. Essa Política foi denominada pela própria norma como "Pró-Minerais Estratégicos". 

Nos termos do artigo 1º , a finalidade dessa Política é "articular ações entre órgãos públicos no 

sentido de priorizar os esforços governamentais para a implantação de projetos de produção de 

minerais estratégicos para o desenvolvimento do País". Ou seja, a intenção é que os projetos 

importantes que envolvam estes tipos de minerais possam ter um engajamento das autoridades, 

de modo que sua avaliação (quanto à efetiva viabilidade) não acabe por ser postergada, em razão 

de um emaranhado de outros procedimentos, algumas vezes apenas burocráticos, diante da 

relevância de sua execução. 

A partir das hipóteses de definição dos minerais estratégicos propostas pelo PNM-2030, as 

quais foram abordadas na Introdução, o artigo 2º , do Decreto nº 10.657/2021, elencou os critérios 

de apuração dos projetos de investimento em mineração passíveis de habilitação da Política Pró

Minerais Estratégicos. Segue a transcrição do dispositivo, na íntegra: 
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"Art. 2º Os projetos de i nvestimento em m i ne ração poderão ser 
h ab i l i tados  na Po l ít i ca P ró -M i ne ra i s  Estratég icos ,  med i a nte 
so l i c i tação do t i tu l a r  do p roj eto, de  a cordo com os segu i ntes 
cr itér ios :  

1 - bem m i ne ra l  do  qua l  o País dependa de  impo rtação em a lto 
percentua l  pa ra o supr imento de  setores v ita i s  da econom ia ;  

l i  - bem m i ne ra l  que  tenha  impo rtâ nc ia  pe l a  sua ap l i cação em 
p rod utos e processos de  a lta tecno l og ia ;  ou 

I l i  - bem m i ne ra l  que detenha  va ntagens  compa rat ivas e q u e  
seja  essenc i a l  pa ra a econom i a  p e l a  ge ração de  supe rav it da  
ba l ança comerc ia l  do  País . 

Pa rágrafo ún i co .  A so l i c itação de que trata o caput deverá ser 
acompan hada das i nformações constantes do  Anexo ." 

Assim ,  os i nteressados em se h ab i l ita rem na  Po l ít ica Pró-M i ne ra i s  Estratég i cos devem 

ap resenta r  a respectiva so l i c itação em observânc ia  aos requ i s itos previ stos pe lo  Anexo do Decreto 

n º 10 .657/2021 . 

A defi n ição de  qua i s  serão os p rojetos m i ne rá rios cons iderados re l eva ntes para a i ntegração à 

Po l ít ica Pró -M i nera i s  Estratégicos ca be ao  Com itê l nterm i n i steri a l  de Aná l i se de  Projetos de  

M i nera i s  Estratégi cos (CTAPM E) , o qua l  fo i i n st ituído  por me io  do a rtigo 3º da refer ida norma ,  e que  

serão to rnados púb l icos . 

Nos te rmos do a rt igo 4º , o CTAPM E  é composto por representa ntes ( i ) do M M E, que é 

responsáve l pe la  coordenação do Com itê, ( i i )  do M i n istér io de C iênc ia ,  Tecno log ia e I n ovações, ( i i i ) 

do  Gab i nete de  Segu rança I n st ituc iona l  (GS I )  da Pres idênc ia  da Repúb l i ca ,  ( iv) da Secreta r ia 

Espec ia l do Programa de Pa rce r ias de  I nvestimento do M i n istér io da Econom ia  (M E) e (v) da 

Secreta r ia Espec i a l  de  Assu ntos Estratégi cos da Pres idênc ia da Repúb l i ca ,  demonstrando-se a 

i nterd i sc i p l i n a r idade pa ra a ava l iação da efetiva importâ nc ia  dos p rojetos .  Ao l ado d i sso, deverá ,  a 

cada reu n ião ,  rever até o ito p rocessos pa ra que  sej am ava l i ados quanto às suas so l i c ita ções de  

hab i l itação na Po l ít ica Pró -M i nera i s  Estratégicos . 

A Reso l ução M M E  n º 01/2021 a ponta a i nda  que as  dec isões do CTAPM E devem ser tomadas em 

votação, cujo  q uórum  de ap rovação dos p rojetos é de  ma io ria s imp les .  O a rtigo 1 3  p revê que o 

Com itê pode dec i d i r  pe la  hab i l itação (ou não) do p rojeto pa ra i ntegra r a Po l ít ica Pró -M i nera i s  

Estratégi cos ou fo rmu l a r  exigênc ias  que  devem ser  cumpridas como requ i s itos pa ra a hab i l itação .  

As dec isões do  CTAPM E  devem ser o rientadas pe los segu i ntes itens ,  nos termos do a rtigo 14 :  
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(i) A presença da substância mineral pretendida pelo projeto na relação de minerais 

estratégicos para o país; 

{ii)A relevância do projeto para a ampliação da produção nacional de minerais estratégicos; e, 

(iii) A ocorrência efetiva ou potencial de questão ambiental passível de ser dirimida por meio de 

maior articulação e diálogo entre órgãos e entidades governamentais, instituições públicas e 

interessados. 

Quanto ao item (i) , a relação de minerais estratégicos para o país foi definida pela Resolução 

MME nº 02/2021, em observância aos critérios previstos pelo artigo 

2º , do Decreto nº 10.657/2021, como apresentado no quadro abaixo: 

Relação de m i nera i s  estratégicos previ sta pela Reso l ução M M E  nº 02/2021 

Bens m i n e ra i s  dos q u a i s  o 
País depende de  
impo rtação em a lto 
pe rcentua l  p a ra o 
s u p rimento de  setores 
vita i s  da econom i a  

1 .  Enxofre ; 
2. M i nér io  de  Fosfato ;  
3 .  M i né r i o  de  Potáss i o ;  e 
4. M i nér io  de  Mo l i bdên i o .  

Bens  m i ne ra i s  que  têm 
impo rtâ nc i a  pe la sua 
a p l i cação em p rod utos e 
p rocessos de  a l ta 
tecn o l og ia 

1 .  M i né r i o  de  Coba lto ; 
2 .  M i nér io  de  Cobre ;  
3 .  M i né r i o  de  Esta n h o ;  
4 .  M i nér io  de  Grafita ; 
5 .  M i nér ios  do  gru p o  da 
P lat i n a ;  
6 .  M i nér io  de  Lít i o ;  
7 .  M i né r i o  de  N i ób i o ;  
8 .  M i né r io de  N í q u e l ;  
9 . M i né r i o  de  S i l íc i o ;  
10 .  M i nér io  de  Tá l i o ;  
1 1 .  M i nér io  de  Tâ nta l o ;  
1 2 .  M i né r i o  de Te rras Ra ras ;  
1 3 .  M i nér io  de  T i tâ n i o ;  
1 4 .  M i nér i o  d e  Tu ngstên i o ;  
15 .  M i nér io  de  U râ n i o ;  e 
1 6 .  M i nér io  de Vanád io .  

Bens  mi nera i s  que detêm 
va ntagens  compa rativas e 
q u e  são esse nc i a i s  pa ra a 
eco nom i a  pe l a  gera ção de  
su perávit da ba l a nça 
comerc i a l  do Pa ís 

1 .  M i nér io  de  A l u mín i o ;  
2 .  M i né rio  de  Cob re ;  
3 .  M i nér io  de  Fe rro ; 
4. M i nér i o  de  Grafita ; 
5. M i nér io  de  O u ro ;  
6 .  M i nér io  de  Ma nganês ;  
7 .  M i né r i o  de  N i ób i o ;  e 
8 .  M i nér io  de  U râ n i o . 

Conforme as informações disponibilizadas no sítio eletrônico do MME, até o momento de 

elaboração deste trabalho, o CTAPME já havia reconhecido 26 processos originados de habilitação 

na Política Pró-Minerais Estratégicos 5 . 

5 BRAS I L. M i n i stér io de M i nas e Energ ia .  Com itê l nterm i n ister ia l  de  Aná l i se de Projetos de M i nera i s  Estratégicos 
(CTAPM E) . B rasí l i a :  M M E, [2021?] . D isponíve l em: https ://www.gov.b r/mme/pt- b r/assu ntos/secreta rias/geo log ia 
m i ne racao-e-tra nsformacao -m ine ra l/pro -m i nera i s - estrategicos/com ite - i nterm i n i ster ia l - de -ana l i se -de -projetos
de -m inera is -estrategicos-cta pme. Acesso em: 17 maio 2023. 
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Dentre esses casos , segue a re lação de p rojetos hab i l i tados :  

Empresa Nome do Projeto M inera l  

S u l  Ameri cana  de  Meta i s  S.A. B l oco 8 M i nér io  de ferro 

Potáss io do Bras i l Ltda .  Potáss io  Autazes M i nér io  de  potáss io  

VALE S.A. M i na do  A lemão M i nér io de cobre 

VALE S.A. M i na  N3 M i n ér io  de ferro 

VAL E S.A. N1  e N2 M i nér io  de  ferro 

Águ ia Fert i l iza ntes S.A. Fosfato Três Estradas  M i nér io de fosfato 

Be l osun  M i ne ração Ltda .  Vo lta Grande  M i nér io de  ou ro 

I n d ústri as Nuc l ea res do  Sa nta Qu itér ia (PSQ) M i n ér io de fosfato e 
Bras i l  S .A. u râ n i o 

M i na  Tuca no Ltda .  M i n a  Tu cano  M i nér io  de  ou ro 

R io  Grande  M i neração Ltda .  Ret i ro M i nér io de titân io  e 
z ircon ita 

G rupo  R M B  - Rec u rsos 
Projeto Sereno M i nér io de  ma nganês M i n era is  do  Bras i l  S .A.  

M i neraçã o Caraíba S.A. Projeto Boa Esperança M i nér io de cobre 

Centa urus N íque l  Ltda .  Projeto Jaguar  Su l fato de n íque l  

Ava nco Resources M i neração Pa ntera M i n ér io de cobre 
Ltd a .  

M i neração R io  do  No rte S.A. 
N ovas M i nas M i nér io de  a l u mín io  - M R N  

M i nér ios  do  grupo  da P lat ina 
BPGM M i neração Ltda .  Lua nga ( "PG M" :  P lat i na ,  Pa l ád i o, Ou ro .  

N íque l ,  Rád i o) 

MCT M i neraçã o Ltda .  Centro Go ld  M i nér io  de  ou ro 

Aragua ia  N íque l  Meta i s  Ltda .  Aragua ia  M i nér io  de  níq ue l  

Casca r Bras i l  M i neração Ltda .  Au ra Borborema M i nér io  de  ou ro 

D ia nte d i sso, percebe-se que  o Poder  Execut ivo, em n ível federa l ,  já  a rt i cu l ou  po l ít i ca púb l i ca ,  

para fomenta r  o ap rove itamento dos  m i nera i s  estratégicos para o país .  

Como a Po l ít ica Pró -M i nera i s  Estratégicos a inda é recente, espera -se que  sua efetiv idade seja 

apu rada  ao l ongo do  tempo, pa ra que  possam ser p ropostas eventua i s  adequações com v istas a 

eventua l i ncremento dos resu ltados .  
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Há ,  a i nda ,  de  se desmist ifica r a o rga n ização e a execução dessa Po l ít ica - a qua l ,  rep ita -se ,  está 

tota l mente a l i n hada  aos a nse ios m u nd ia i s ,  para a tra n s ição energética e o i n centivo à m i ne ração 
rea l i zada de acordo com os p ri n cíp ios de  ESG .  Va le  l embra r, ta m bém,  que  a Po l ít ica Pró - M i nera i s  

Estratégicos não  reti ra dos  Estados ,  ou  de qua l que r  outro ente federativo, suas  atri bu i ções 

fisca l izató r ias ou  l i cenc iató r ias ,  vi ncu l adas  à ativi dade de  m i neração ,  que conti n uam em p leno  
vigor. 

2.2 .  Apl i cação prática dos m inera is  estratégicos 

Os m i ne ra i s  estratégicos possuem d iversas ap l i ca ções p rát icas ,  até mesmo em razão da 
d ivers idade  de  substâ nc ias  ca racte rizadas  como ta l pe la  Reso l u ção  M M E  n º 02/2021 . 

Dentre as  d ive rsas  ap l i cab i l i dades dos m i nera i s  estratégi cos ,  é possíve l destaca r  aq ue les  que  

s ão  cons iderados  " rem i nera l i zadores". Essa fu nção é essenc i a l  para p rover ao  so l o  os recu rsos 

m i nera i s  necessá r ios pa ra o i n cremento da p rod ução agríco l a  e pa ra a pecuá r ia . 

Esses m i ne ra i s  são de  suma  i m portâ nc ia  para o contexto do  Bras i l ,  cons iderando  que  as  

exportações no  país são baseadas  em prod utos ori u ndos  da  i nd ústr ia extrativa m i nera l  e da 
agri cu l tu ra - os qua i s  i m pusera m  profu nda  a lteração na  d i str i bu ição das  exportações b ras i l e i ras  

por  n íve l tecno l ógico, espec ia l mente entre 201 0 e 2021 . 

Como se ver ifica do  gráfico a ba ixo, a i nd ústr ia extrativa e a agropecuá r ia a u menta ra m o peso na  
pa uta de exportações do  Bras i l  de  1 8% para 48% entre 201 0 e 2021 , demonstrando  o grande  

cresci mento do  país como exportador  de p rod utos natu ra i s ,  c omo  é o caso dos m i nérios .  A 
i nd ústr ia extrativa sub i u  de 7% pa ra 29%, com as  exportações em 2000 em US$55 b i l hões ;  e, em 

2021 , de  U S$280 b i l hões :  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXPORTAÇÕES DO  BRASIL POR NIVEL TECNOLÓGICO DESDE 1990 

100% .i;;:;;;:;;;;;:;;;;::;;:;;;:;;:;;;;;:;;;;:;;;;:;;;:;;;;:;;;;::;;:;;;;;:;;;;;:;;:;;;;:;;;;;:;;:;;;;:;;;;;:;;:;;;:;;;;;:;;;;::;;i 
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Fonte: OECD. Elaboração: Pau lo Morceiro para o Blog Va lor Adicionado. 
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Em re l ação  ao  tema da " rem i nera l ização" do  so lo ,  ressa lte-se a i m portâ nc ia  do  Bras i l ,  pa ra 

ga ra nti r a segu ra nça a l i menta r  do  m u ndo ,  na  med ida  em que  é u m  dos p ri nc ipa i s  exportadores de  

d iversos p rodutos agríco las .  Os m i nera i s  estratégicos são ut i l i zados na  p rod ução dos ferti l i za ntes 

essenc ia i s  para a ma nter a a lta p rod utiv idade agropecuá r ia nac i ona l ,  conforme comentado  por  

M a rce lo  Tu nes ,  " i n  verb is " :  

"A importâ nc ia  geopo l ít ica da a l imentaçâo req uer  que  o mundo  
não passe por  uma  e ra de  i n segu rança a l imenta r  permanente e 
os recu rsos m i ne ra i s  ut i l i zados na fa br i cação de  fe rt i l i za ntes 
possuem um papel determ ina nte pa ra evita r ta l s ituação. O país 
não pode perder a oportu n i dade  de a umenta r a sua p rodução 
agropecuár ia  pa ra conso l i d a r  sua l i d e rança mund i a l .  E pa ra ta l ,  
necess i ta cons i de ra r  q u e  os i n s umos  m i ne ra i s  bás i cos à 
confecção de  fe rt i l i za ntes p rec isa m de  po l ít i cas estrutu ra ntes 
d i fe renc i adas  em vá r ios  aspectos . O so l o  bras i l e i ro p rec isa de 
n utr ie ntes em  gra ndes  q u a nt i dades  pa ra ma nter a 
p rod ut ivi dade  do  setor agríco l a ,  p r i nc ipa lmente". 6 

O P N M -2030 ap resentou dados  i m pacta ntes sobre a dependênc ia externa do  Bras i l  sobre os 

m i nera i s  ut i l i zados na  p rodução  de  fe rti l iza ntes. I sso porq ue, conforme os dados da  época ,  o país 

i m portava 90% do potáss io ,  70% do n itrogên io  e 50% do  fósforo ut i l i zados para a p rod ução desses 

co rretivos agríco l as  - o que ta m bém reflete forte i m pacto negativo na  ba l ança comerc ia l .  

A l ém do setor agríco l a ,  os  m i nera i s  estratégicos possuem re lação d i reta com as  i ndústri as  de  

a l ta tecno l og ia .  I sso é de  extrema  i m po rtâ nc i a ,  po i s  a ca de i a  de  p rod ução dos  m i n e ra i s  

estratégicos é a base da  tra n s ição energética que  ta nto s e  d i scute atua lmente, haja  vi sta a busca 

i ntensa por fontes de  energ ia verde (menos  po l uentes e agressivas ao  me io  a m b iente) . 

Ressa lte-se que  as  med idas  em cu rso para mod ificação do  mode lo  de  ut i l i zação dos recu rsos 

natu ra i s  proporc iona ra m  as i n i c iat ivas e os meca n i smos pa ra a imp l a ntação de  empreend imentos 

baseados em energia l i m pa .  De ta l fo rma ,  para a l ca nçarmos a tra n s ição energét ica ,  i n i c iou -se u m  

novo c i c lo  d a  m i ne ração ,  no  q u a l  o a p rove ita mento d o s  recu rsos m i nera i s  - espec i a lmente os 

co ns i de rados  c rít i cos o u  estratég icos - a i nda  é ma i s  necessá r io  e i m p resc i nd íve l pa ra o 

desenvo lv imento soc i a l .  

I sso porque  não há como a l ca nça r o desenvo lvimento tão a l m ejado pe l a  soc iedade ,  s em a oferta 

de bens  m i ne ra i s  em qua l i dade  e qua ntidade  adequadas ,  ta nto ao atend i mento das  demandas  da 

agri cu l tu ra ,  da  i nd ústr ia e da  prestação de serviços em gera l ,  (como educação ,  saúde ,  tra nsportes e 

dema i s  ativi dades  de i nte resse nac iona l ) ,  q ua nto à i m p la ntação de pa rq ues eó l i cos e fotovo lta i cos 

e à prod ução de  ca rros e l étr icos e eq u i pamentos de a lta tecno logia desti nados  à p rod ução de 

6 TU N ES, Marce lo  R ibe i ro .  Uma v isão comentada sobre m i nera i s  estratégicos e terras ra ras .  l n :  MART INS, Co l be rt 
(re lator) ;  L I MA, Pau l o  Césa r R ibe i ro et a i .  M i nera i s  estratégicos e terras - ra ras .  B rasí l i a :  Câmara dos Deputados ,  2014. 
p .  190 -201 .  D i spon íve l em: https ://www2 .camara . l eg .b r/a -cama ra/estruturaadm/a ltosestudos/pdf/m ine ra i s
estrategicos-e-terras - ra ras .  Acesso em: 1 5  maio 2023. 
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energia limpa e ao sequestro de carbono. 

Nesse sentido, à medida que novas tecnologias são descobertas, a demanda por minerais 

estratégicos tende a aumentar 7, o que será discutido adiante, mais especificamente em relação ao 

nióbio e ao lítio. 

Quanto a esse tema, Marcelo Tunes discorreu sobre a aplicabilidade dos elementos de terras

raras (ETR) na produção de turbinas eólicas, células fotovoltaicas, supercondutores, bem como 

motores e baterias de carros elétricos. Esses minerais estratégicos são altamente demandados 

por países que possuem infraestrutura para a indústria de alta tecnologia, conforme esclarecido 

adiante: 

"As terras - ra ras  são cada vez ma i s  a p l i cadas nas  i ndústr ias de  
a lta tecno log ia ,  como é o caso da energ ia verde (tu rb inas  eó l i cas 
e cé l u l a s  fotovo l ta i cas) ,  ca rros h íbr idos e l étr icos ,  ímãs 
permanentes de a l to rend imento, supercond utores, l um i nóforos 
e na comun i cação à d i stânc i a .  E l ementos de terras - ra ras  (ETR) 
são uma  m i stu ra d e  vá r ios  e l ementos essenc i a i s  pa ra o 
desenvo lv i mento de  novas tecno l og ias ,  como sma rtphones ,  
te lev i sores de  te l a  p l ana ,  moto res pa ra ca rros e l étr icos ,  entre 
outros .  Por serem ma l eáve i s  e bons  cond uto res ,  e l e s  são 
cons iderados estratég icos pa ra pa íses como J a pão ,  Core ia do 
Su l ,  Ch ina e Estados  U n i dos ,  os ma i o res fa br i ca ntes de  
tecno l og ias que  consomem o produto". s 

A partir dessas considerações sobre a aplicação prática de alguns dos minerais estratégicos, são 

apresentados dados referentes à produção de nióbio e lítio no Brasil, dois dos mais importantes 

minerais estratégicos que podem ter (ou já têm) o país como um importante "player" do mercado 

mundial. Essas duas substâncias têm ganhado cada vez mais importância no cenário geopolítico 

global e podem representarvantagem significativa para o país, caso sejam bem aproveitadas. 

2.3 .  N iób io 

A Fundação Gorceix, vinculada à Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), está apoiando o 

MME na produção de estudos para o Plano Nacional de Mineração 2050 (PNM-2050). Dentre esses 

estudos, consta o Caderno de Cadeias Produtivas dos Minerais para a Transição Energética, que 

traz informações relevantes acerca da cadeia produtiva de nióbio. 

7 DEMPSEY, Ha rry. AI E aponta expansão dos m i nera i s  crít icos. Va lo r  Econôm ico, [s. l . ] .  1 2  j u l .  2023 .  D isponíve l em :  
https://va lo r.g lobo.com/empresas/notic ia/2023/07/12/a ie -aponta -expansao-dos-m ine ra i s -crit icos.ghtm l . Acesso 

s em : 1 2 j u l . 2023 .  
TUN ES, op .  c it . ,  p . 1 90-201 . 
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Conforme o material produzido pela Fundação Gorceix, o nióbio possui inúmeras aplicações 
práticas e pode ser aproveitado na indústria aeroespacial, na indústria óptica, na indústria 
eletrônica e na produção de (i) diversos tipos de aço, (ii) superligas, (iii) supercondutores, (iv) 
tomógrafos e (v) aceleradores de partícula. 

O quadro abaixo apresenta o percentual de uso dessa substância para as diversas aplicações 
listadas: 

TABELA 16. APLICAÇÕES E PERCENTUAIS DE USO DOS PRODUTOS DA CADEIA DO N IÓBIO 

Produto Aplicação Uso (%) 

Ferro N iób i o  Sta ndard 

Ferro Nióbio refi nado 

Pentóxid o  de N i ó b i o  

N i ó b io Metá l i co, 
l igas es pec ia is 

Pentóx ido de N iób i o  
gra u bateria 

Aços de a l ta res istênc ia  e 
ba ixa l iga (HSLA), Aços 

inox idáve is ,  Aços 
refratár ios e cr i ogénicos 

Super l igas ,  I ndú stria 
aeroespac ia l  

I n dústria ó pt i ca ,  e letrôn i ca 

S u percondutores, tomógrafos, 
ace l erado res de  pa rtíc u las 

Bater ias veícu los elétr icos 

Fonte: CBMM ,  (2 021) . 

90% 

3% 

3 .4% 

3.4% 

Futuro 

O Brasil é o principal produtor do mundo de nióbio, sendo que os maiores "players" no país são a 
CBMM, a CMOC e a Mineração Ta boca. Esse dado, por si só, possui grande importância por refletir a 
relevância do Brasil na cadeia produtiva dos elementos necessários para a transição energética. 

Cabe destacar que, a partir dos dados apurados pela Fundação Gorceix sobre a cadeia produtiva 
de nióbio, tem-se que o Brasil é responsável pela produção de 88% desse minério, seguido pela 
Canadá (10%). A produção do resto do mundo corresponde a 2%, tão somente, conforme o gráfico 
que segue: 

FIGURA 1. PR I NCIPAIS PAÍSES PRODUTORES MUNDIAIS OE N IÓBIO, EM 2021 

Fonte: USGS, 2022; ANM, 2020, e World Bank, 2022. 
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Considerando as diversas aplicações do nióbio, é inegável a vantagem competitiva do Brasil com 

a produção desse minério. Por isso, é importante que o país canalize os melhores esforços para 

aproveitar essa hegemonia, em relação ao resto do mundo na produção de nióbio, sobretudo 

quando se considera a tendência de crescimento da demanda decorrente da pressão pela 

transição energética. 

Ademais, não se pode descartar que, conforme o quadro de aplicações do nióbio, espera-se que 

esse minério também possa ser utilizado no futuro para a produção de baterias de carros elétricos. 

Caso se confirme esse cenário, a relevância do nióbio será ainda mais expressiva, como minério 

estratégico. 

Não por outra razão, os estudos produzidos pela Fundação Gorceix para o PNM-2050 projetam 

um cenário transformador, com crescimento expressivo da produção de nióbio no Brasil até 2050. 

Conforme o quadro abaixo, projeta-se uma 

hipótese em que a produção de nióbio em 2050 seria, aproximadamente, três vezes maior do 

que foi em 2020: 

-
CI) 
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FIG U RA SA. EVOLUÇÃO DA PRODUÇÃO BRAS ILE IRA DE N IÓBIO, 
EM U M  CENÁR IO TRANSFORMADOR 

2mo 2m2 2m6 2Mo 2M4 2Ms 2�2 2�6 2�0 

Fontes: C B M M .  2021 : CMOC, 2022;  IAB R .  2022. OECD, 2022 :  I EA. 2020. 

Ressalta-se, de todo modo, que, ainda que o Brasil seja o maior produtor de nióbio do mundo, a 

produção nacional restringe-se aos aços. Isso é um ponto de atenção, pois o cenário ideal seria que 
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o aumento da produção do minério no país fosse acompanhado do incremento da tecnologia 

aplicada ao processo produtivo, como apontado pela Fundação Gorceix no trecho transcrito 

abaixo: 

"Cabe ressa lta r que  de  todos os p rod utos l i stados o B ras i l  a i nda  
é p rod utor a penas dos aços , de mane i ra que  ap resenta - se aqu i  
uma  oportu n i d ade  pa ra a expansão da  c ade i a  do  n i ób i o  no  
B ras i l ,  a l ém  do  a umento da p rodução do s  aços espec i a i s". 9 

Caso se consiga reverter esse quadro, além de maior produtor de nióbio do mundo, o Brasil 

poderá contribuir para a produção de tecnologia útil para a transição energética, o que será 

benéfico para a economia e para a criação de empregos no país. Sabe-se, porém, que esse processo 

não é simples, além de demandar investimentos relevantes em pesquisa. 

2.4. Lít io 

Por sua vez, o lítio está intimamente ligado à transição energética, na medida em que, 

atualmente, seu uso está mais direcionado aos dispositivos de armazenamento de energia, 

indispensáveis aos equipamentos de alta tecnologia. 

O trecho transcrito abaixo, extraído do Caderno de Cadeias Produtivas dos Minerais para a 

Transição Energética, elaborado pela Fundação Gorceix como parte dos estudos para o PNM-

2050, traz um breve panorama sobre as aplicações desse minério: 

"Com uma  amp l a  va r i edade de  a p l i ca ções ,  q u e  vão desde 
p rod utos fa rmacêut icos ,  a com ponentes e l etrôn i cos ,  o l ít i o  se 
tornou um recu rso crít ico ,  p r i nc i pa lmente pe las suas ap l i cações 
em d i spos it ivos de a rmazenamento de  energ ia .  O pr i nc i pa l  uso 
fina l  desse meta l é em bater ias de íons  de l ít io ,  encontradas  em 
e l etrôn i cos portáte i s  e veícu l o s  e l étr icos em todo o mu ndo ,  
ass im como em acumu l a dores de energ ia i ntegrados a s i stemas 
de  geração de  energ ia i nterm itente, pr i nc ipa lmente fotovo lta ica 
e eó l i ca". 10  

O quadro abaixo, que também foi obtido nos estudos produzidos sobre a cadeia produtiva do 

1º l b i d . ,  p . 121 .  
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lítio, revela como é expressivo o seu uso em baterias, em comparação aos demais usos desse 

minério: 

TABELA 14. APLICAÇÕES E PERCENTUAIS DE USD DOS PRO DUTOS 
DA CADEIA PRODUTIVA DO LÍTIO 

Apl i cação Uso (%) 

Bater ias 74% 

Cerâm icos  e v id ros 14% 

Lu b rificantes 3% 

Produção de po l ímeros 2% 

Pós de moldes de fundição 2% 

Tratamento de ar 1% 

Outros 4% 

Fonte: Statista . (2022) .  

O Brasil é o S º maior produtor de lítio do mundo, e os principais "players" no país são a Sigma 

Mineração, a AMG Mineração e a Companhia Brasileira de Lítio (CBL). À frente, estão a Austrália, o 

Chile, a China e a Argentina, nesta ordem, como apresentado a seguir: 

TABELA Z. RANKING DOS PRINCIPAIS PAISES PRODUTORES DE ÓXIDO DE LiTIO, 
EM 2021 , EM TONELADAS DE ÓXIDO 

Colocação/País Produção (tone ladas) 

1º - Austrá l i a  

2º - Ch i le 

3° - Ch i na  

4º - Argent ina  

50 - Bras i l  

6º - Z imbábue 

7º - Portuga l 

Fonte: Statista, (2022). 

55 .000 

26.000 

14.000 

6 .200 

1 .500 

1 .200 

900 

É importante destacar que, em julho/2022, foi publicado o Decreto nº 11.120/2022, que trata da 

permissão de "operações de comércio exterior de minerais e minérios de lítio, de produtos 

químicos orgânicos e inorgânicos, incluídas as suas composições, fabricados à base de lítio, de lítio 

metálico e das ligas de lítio e de seus derivados". 
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O Decreto estabelece que essas operações de exportação e importação não serão sujeiras a 

critérios, restrições ou condicionantes de qualquer natureza, com exceção de eventuais normas 

editadas pela Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

A permissão instituída pela norma é de extrema importância para viabilizar o aumento do 

comércio exterior de lítio no Brasil, sobretudo as exportações. Além desse permissivo, o Decreto nº 

11.120/2022 revogou algumas regras que impunham limitações às transações que envolviam esse 

minério, como a necessidade de prévia autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN) para determinados casos. 

Considerando a crescente demanda por lítio, aliada a esse novo tratamento jurídico, espera-se 

que o Brasil assuma maior protagonismo no comércio exterior desse minério, o que deve ser 

percebido em breve, recebendo assim vários novos investimentos para que isso torne-se 

realidade. 

Digno de nota o lançamento, na NASDAQ, em Nova York do Vale do Lítio (Lithium Valley Brazil) 

pelo Governador de Minas Gerais, projeto que pretende desenvolver, em algumas cidades no 

Estado, um polo em torno da cadeia produtiva do lítio, gerando mais empregos e renda para a 

população local. O local demonstra nítido propósito de que o mercado financeiro e da maior bolsa 

de valores do mundo estejam preparados e observando os negócios de lítio no país. 

O estudo elaborado pela Fundação Gorceix, sobre a cadeia produtiva do lítio, reforça a 

importância das atividades relacionadas a esse minério, para o desenvolvimento da tecnologia 

industrial do país, trazendo ainda mais benefícios para o mercado nacional: 

"A d i spon i b i l i d ade  de  j az i das  bras i l e i ra s  e a necess i dade  de  
desenvo lv imento da tecno log ia  i nd ustr i a l  nac i ona l ,  re l ativa aos  
d i fe rentes p rod utos do l ít io ,  reque rem capacita r a i ndústr ia de  
tra nsformação do  m i nera l  como u m  todo, v ia b i l i zando os seto res 
de i nteresse estratég ico d i reto através do fo rta l ec i mento do  
mercado ." 1 1  

Cabe destacar que a expectativa de crescimento da demanda pelo lítio produzido no Brasil 

também alavancou os investimentos relacionados à sua produção. 

Conforme explanado adiante, diferentes empreendimentos minerários de lítio no Brasil 

receberam vultosos investimentos recentemente, sobretudo de capital estrangeiro: 

11 l b i d . ,  p . 1 1 2-1 13 .  
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"Em fevere i ro de  2021 , a S igma M i ne ração ,  subs i d i á r i a  b ras i l e i ra 
da  ca nadense S igma L ith i um  Resou rces ,  hav ia  ga ra nt i do  
i nvest imentos d e  q uase 700 m i l hões de  rea i s  pa ra o p roj eto 
G rota do  C i r i l o , vo ltado pa ra a p rodução de concentrado  de l ít io  
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pa ra expo rtação .  Enqua nto isso ,  ce rca de  R$ 245 m i l hões foram 
i nvest idos na p r ime i ra fá br ica b ras i l e i ra de  p rodução de cé l u la s  
de  bater ias de  l ít i o -enxofre . A lém d i sso , em dezembro de 201 9, a 
AMG M i n e ração ,  s ubs i d i á r i a  b ra s i l e i ra do  Dutch Advanced 
Meta l l u rg ica l G ro up  (AM G) .  a n u nc i ou  u m  i nvest imento de  
ap roximadamente R$ 840 m i l hões pa ra expansão da ca pac idade 
de p rocessamento de l ít io ,  em sua p l a nta de  M i b ra". 12 

Ad ic iona lmente, o M M E, em seu s ít io e l etrôn i co ,  ap resenta a esti mativa de  q ue, até 2030 ,  os 

i nvesti mentos na  p rodução nac iona l  de  l ít io  podem ser su per iores a R$ 1 5  b i l hões .  Sob a 

perspectiva de  empregos ,  esti ma-se  a cr iação de sete m i l  postos de  traba l hos  d i retos na  

m i neração ,  bem como 84 m i l  empregos d i retos e i n d i retos na  cade ia  p rod utiva .  13 

2.5 .  Desafios e oportun idades para o futuro 

O P N M -2030 e l encou a lgumas  d i retr izes,  para concretiza r os objetivos re l ac ionados  ao  

a p rove ita mento dos m i ne ra i s  estratégicos no  B ras i l .  Bas i camente, a s  ações p ropostas pe lo  M M E  

referem -se à s  su bstâ nc ias  úte i s  para a p rodução  d e  ferti l i za ntes e para a i nd ústr ia d e  a lta 

tecno log ia :  

" Pr ime i ramente, em  fa ce do  cresc imento do  agronegóc io 
b ra s i l e i ro p revi sto pa ra a s  p róx imas  décadas ,  torna-se 
imperativo o desenvo lvimento de  po l ít icas de  recu rsos m i nera i s  
focadas  nos agrom i ne ra i s ,  p r i nc i pa l mente potáss io e fosfato. 

Aqu i  se i n c l u em os recu rsos de  ca l cár io  pa ra uso corretivo de 
so los ,  bem como rochas  e m i n e ra i s  pa ra a p l i cação em 
rem i ne ra l ização do s  so los ,  p rocesso conhec ido como rochagem ,  
i m po rta nte tanto pa ra o agronegóc io  como para a agr i cu l t u ra 
fam i l i a r. [ . . .  ] 

A pesq u i sa de  m i ne ra i s  estratég icos pa ra a i n d ústr ia  d e  a l ta 
tecno l og ia ,  ta i s  como  l ít io  e e l ementos de  terras - ra ras  (ETR), são 
essenc i a i s  pa ra o desenvo lv imento dessa i n d ústr ia no méd io e 
no  l o ngo p razo .  Pa ra ta l .  a cont i n ua çã o  do  deta l ha mento de  
provínc ias  pegmatíti cas ,  por  exemp lo :  No rdeste do  Cea rá e Leste 
de M i nas  Gera i s  e de i ntrusões a l ca l i nas  em vá r ios Estados (SC. 
SP, MG, BA, MS, entre outros) , to rna-se estratég ica .  Pa ra esses 
casos , é importa nte a i dent ificação de a lvos, o desenvo lv imento 
de  recu rsos h u manos  q u a l ificados ,  mode l o s  de  exp l o ração e 
rotas tecno l óg icas". 14 

14 BRAS I L. M i n istér io de M i nas e Energ ia .  P l ano Nac iona l  de M i neração 2030.  Brasíl i a :  M M E, 2010 .  p. 10 1 .  D isponíve l 
e m :  ht tp  : //a n t i go .  m me . gov. b r/d o c u  m e  nts/361 08/  469987  / P  N M _ 2030 .  p d f  /c1 c 5 8 bf5 - d 3 2  b - 0 0  b e - 5 b70 -
8bf73e4923ad . Acesso em :  1 5  ma i o  23 .  
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Em relação ao incremento da pesquisa de minerais estratégicos, é importante destacar as 

iniciativas do Serviço Geológico do Brasil (5GB), que criou a Divisão de Projetos Especiais e 

Minerais Estratégicos (DIPEME). 

O objetivo dessa Divisão é propiciar mais interação com o setor produtivo, de modo que os 

projetos do SGB, relacionados aos minerais estratégicos, estejam aderentes às demandas do setor 

mineral. 

Conforme as informações disponibilizadas no sítio eletrônico do SGB 15 , a principal atribuição da 

DIPEME é "pesquisar áreas com contexto geológico favorável e/ou potencial para hospedar 

ocorrências minerais considerados estratégicos para o país". Os dados obtidos, a partir dos 

projetos da DIPEME, são disponibilizados publicamente por meio de Informes Minerais. 

Ademais, a DIPEME disponibilizará geólogos de Províncias Minerais, que serão referências 

técnico-científicas e pontos focais para investidores interessados em conhecerdetalhadamente as 

áreas com maior potencial mineral do país. No momento, estão em formação os geólogos das 

Províncias de Carajás, Tapajós, Quadrilátero Ferrífero e Se ri dó. 

Em relação às oportunidades para o futuro, ressalta-se a possibilidade de incremento da 

verticalização da indústria brasileira a partir do aproveitamento dos minerais estratégicos. 

Conforme o trecho transcrito abaixo, extraído da análise da cadeia produtiva do nióbio, 

elaborada pela Fundação Gorceix, os efeitos socioeconômicos decorrentes do aproveitamento dos 

minerais estratégicos seriam potencializados, se as atividades não se restringissem à extração do 

minério. Nessa hipótese, a cadeia produtiva em território nacional teria de ser ampliada para a 

implantação das indústrias dos produtos tecnológicos: 

"[. . .] uma observação importante é que, com base em 
considerações feitas anteriormente, dentro de um contexto 
nacional, a verticalização da produção, ou seja, a implantação 
no Brasil de unidades de fabricação dos produtos finais, como, 
por exemplo, a produção de baterias, levaria a uma 
potencialização dos efeitos socioeconômicos decorrentes da 
indústria de nióbio brasileira ''. 16 

É essencial que a crescente demanda pelos minerais estratégicos, presentes no subsolo 

brasileiro, sobretudo para atendimento da transição energética, traga benefícios maximizados 

para o Brasil. Como se sabe, o país ainda carece de investimentos e avanços nos setores industriais 

de alta tecnologia (que são essenciais para a produção de energia verde), mas isso 

15  BRAS I L. Serviço Geo lógico do Bras i l  - CPRM .  Projetos Espec ia i s  e M i nera i s  Estratégicos. B rasí l i a :  M M E, [202?] . 
D i s p o n íve l  e m :  h tt p s : //www. cp rm .gov. b r/p u  b l  i q  ue/Recu  rso s - M  i n e ra i s /P roj e tos - E spe c i a i s - e - M i n e ra i s 
Estrategicos-203 . Acesso em :  1 5  ma i o  2023 

1 6 FU N DAÇÃO GORCEIX, op .  c it . ,  p .  24. 
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pode ser convertido em grandes oportunidades, a partir de novas políticas públicas de fomento da 

industrialização nacional. 

� 3 .  Conclusão 
A criação da Política Pró-Minerais Estratégicos representa importante medida do Poder 

Executivo federal, para fomentar o aproveitamento dos minerais estratégicos existentes no Brasil. 

Nesse sentido, a definição dos minerais considerados estratégicos e a instituição de 

procedimentos próprios, para que o Estado confira maior suporte ao desenvolvimento de projetos 

estratégicos, são indícios de que o Brasil não está alheio aos esforços para viabilizar o 

aproveitamento das substâncias que mais podem contribuir para a efetivação da transição 

energética. 

Ademais, a importância de manter o Brasil no topo dos produtores agrícolas, em nível mundial, e 

garantir a segurança alimentar da humanidade também reforça a importância da Política Pró

Minerais Estratégicos. Isso porque, conforme discutido, existem minerais estratégicos (como o 

potássio) que são essenciais para a produção dos fertilizantes que garantem a alta produtividade 

da agropecuária brasileira. 

Nesse contexto, visando-se alcançar segurança jurídica e previsibilidade para atração de 

investimentos, é imprescindível que a regulação da atividade de mineração estabeleça as 

condições que garantam o desenvolvimento da mineração de forma eficiente e sustentável no 

país, sobretudo em razão da crescente necessidade de observância às ações afirmativas em 

matéria de ESG. 

Esses três pilares do ESG - que, podem ser traduzidos para o português como "Ambiental", 

"Social" e "Governança", respectivamente - refletem a preocupação para que os agentes dos 

diversos setores econômicos, inclusive a mineração, implantem ações ambientalmente 

sustentáveis e socialmente responsáveis, além de direcionadas às boas práticas de governança. 

E, como mencionado na introdução deste volume da série Mineração e Desenvolvimento 

Sustentável, o Ordenamento Jurídico da mineração não pode ser tratado de forma dissociada 

desse novo contexto, de modo que a produção normativa relacionada à matéria deve refletir os 

esforços direcionados ao desenvolvimento sustentável e eficiente da atividade minerária no 

Brasil, conforme as iniciativas governamentais destacadas nesse texto, dentre outras: 
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a) O Plano Nacional de Mineração 2030 (PNM-2030), que foi apresentado pelo Ministério de 

Minas e Energia (MME) em maio/2011; 

b) O Decreto nº 10.657/2021, que elencou os critérios de apuração dos projetos de investimento 

em mineração passíveis de habilitação da Política Pró-Minerais Estratégicos; 

c) As Resoluções MME nº 01 e 02/2021, que dispõem, dentre outros aspectos, sobre o 

funcionamento do Comitê lnterministerial de Análise de Projetos de Minerais Estratégicos 

(CTAPME) e a definição dos atuais minerais considerados como estratégicos no País; e 

d) O Decreto nº 11.120/2022, que trata da permissão de "operações de comércio exterior de 

minerais e minérios de lítio, de produtos químicos orgânicos e inorgânicos, incluídas as suas 

composições, fabricados à base de lítio, de lítio metálico e das ligas de lítio e de seus derivados". 

Em relação aos minerais estratégicos, empregados na indústria de alta tecnologia, é possível 

destacar o nióbio e o lítio, que podem colocar o Brasil como potência mundial na exportação dos 

insumos necessários à transição para uma energia verde. 

Atualmente, o Brasil é o maior exportador de nióbio do mundo, respondendo a quase 90% do 

comércio exterior do minério. No entanto, não se deve desconsiderar que a produção nacional 

restringe-se aos aços, de modo que há uma janela de oportunidade para que o país se capacite na 

industrialização de produtos de maiorvalor agregado (como as baterias de veículos elétricos). 

Quanto ao lítio, o Brasil ocupa o Sº lugar entre os maiores exportadores, mas os vultosos 

investimentos na produção do minério, em território nacional, tendem a alavancar o comércio 

exterior. O lítio é utilizado predominantemente em dispositivos de armazenamento de energia dos 

equipamentos de alta tecnologia, razão pela qual seu aproveitamento está também intimamente 

relacionado à transição energética. 

Para o futuro, os desafios que se vislumbram estão relacionados ao avanço das pesquisas para o 

conhecimento dos minerais estratégicos, existentes no Brasil, e à consolidação dos 

empreendimentos focados nesse tipo de minério. A título de oportunidade, vislumbra-se a 

possibilidade de verticalização da indústria brasileira, para que também sejam produzidos 

dispositivos de alta tecnologia em território nacional. 

Por fim, é inegável que o aproveitamento dos minerais estratégicos é essencial à efetivação da 

transição energética, uma vez que o Brasil pode obter importantes vantagens competitivas, nesse 

novo mercado que está se consolidando, a partir da crescente demanda por esses minerais em 

todo o mundo. 
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� 1 .  Introdução 
A mineração é uma atividade essencial para o desenvolvimento social e econômico mundial, 

sendo fornecedora de matérias primas para os mais diversos tipos de indústria, que impactam 

desde a produção agrícola (fabricação de fertilizantes) até a geração de energia. Portanto, quando 

se fala de combate às Mudanças Climáticas, o setor está no centro das discussões, tanto por ser 

impactado diretamente pelas crises climáticas, como por ser agente essencial na descarbonização 

da economia. 

A atividade de extração mineral é responsável por, aproximadamente, 4 a 7% das emissões 

globais de Gases de Efeito Estufa (GEE), sendo que as emissões de Escopo 1 (emissões diretas) e 

Escopo 2 (emissões por consumo de energia), correspondem a 1% desse valor (McKinsey, 2020). Ou 

seja, é imprescindível que as mineradoras reduzam suas emissões, para que o aumento da 

temperatura global seja limitado de 1,5 a 2ºC. 

No entanto, de acordo com informações da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), os impactos ambientais da mineração devem dobrar até 2060. Isso porque há 

aumento de demanda por minerais como cobre lítio, níquel, chumbo e zinco, que são as matérias 

para a produção das tecnologias necessárias para realizar a transição energética para uma 

economia de baixo carbono (baterias, turbinas eólicas, geradores e outros). 

Portanto, o setor vive uma verdadeira dicotomia, sendo necessário reduzir drasticamente as 

emissões, sem diminuir a produção para conseguir viabilizar a própria transição energética 

mundial. 

Diante desse contexto, é necessário que a indústria invista em práticas e tecnologias 

ambientalmente responsáveis, que incluem gestão de resíduos, preservação do ecossistema, 

mitigação de impactos nas faunas e nas floras locais; e por fim, e não menos relevante, o consumo 

de energia. Nesse contexto, a autoprodução de energia consolida-se, como modelo que demonstra 

uma solução de energia renovável favorável para a cadeia de produção das mineradoras, não só 

por contribuir para um desenvolvimento mais sustentável, mas também por ser um modelo 

economicamente vantajoso devido os benefícios setoriais. 

Apesar dos desafios que o setor enfrenta atualmente, ainda é possível mapear oportunidades 

significativas na implementação de projetos de autoprodução de fontes renováveis, que podem 

ser utilizadas como mecanismo chave para: (i) desenvolvimento de uma estratégia corporativa de 

combate às mudanças climáticas e um sistema de gestão de energia; (ii) cumprimento de futuras 

metas setoriais para a redução de GEE; e (iii) obtenção de financiamentos estratégicos por 

demonstrar o compromisso da empresa com a sustentabilidade. 
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Neste artigo, serão explorados os desafios e as oportunidades enfrentados pela mineração, ao 

adotar fontes renováveis de energia. Analisaremos a importância da mineração sustentável, as 

vantagens da autoprodução de energia, os benefícios setoriais, os desafios relacionados ao 

modelo de autoprodução, bem como as oportunidades proporcionadas pela adoção desse modelo. 

� 2.  M i neração Sustentáve l :  efic iênc ia energética ,  como 
mecan ismo de redução de emissão de GEE  
Apesar de a matriz energética brasileira ser uma das mais limpas do mundo, é muito 

concentrada nas fontes hídricas e térmica e ainda tem parcela relevante de suas emissões 

domésticas atreladas ao setor energético 1 . 

Diante desse cenário, o Brasil assumiu as seguintes pautas da Contribuição Nacional 

Determinada brasileira (NDC) no âmbito do Acordo de Paris, relacionadas às atividades de 

produção e uso de energia 2 : 

• Expansão de fontes renováveis, além da hídrica, na matriz total de energia, participação de 

28% a 33% até 2030. 

• Expansão do uso doméstico de fontes não fósseis, aumentando a capacidade de energias 

renováveis (além da hídrica), no fornecimento de energia elétrica, para ao menos 23% até 

2030, inclusive pelo aumento da participação eólica, biomassa e solar. 

• Alcançar participação estimada de 45% a 50% de energias renováveis na composição da 

matriz total energética em 2030. 

• Participação de, ao menos, 66% da fonte hídrica na geração de eletricidade, em 2030, não 

considerando a autoprodução. 

• Alcançar 10% de ganhos de eficiência energética, no setor elétrico, até 2030. 

Nesse sentido, nota-se a necessidade de superação de lacunas e evoluções para o fornecimento 

de energia no SEB ser cada vez mais limpo, seguro e confiável e possa guiar a economia para o 

atingimento das metas de emissão de gases do efeito estufa (GEE) e a sua consequente 

descarbonização, inclusive proporcionando, para atividades como a mineração, soluções 

1 RATES,  B reno .  I dent ificando  fontes de em i ssão de GEE. WayCa rbon ,  [s. I . ] .  17 nov. 201 6 .  D i spon íve l em :  
https://b log.wayca rbon .com/2016/11/fontes-de -em issao-de-gee/. Acesso em :  26 ma i o  2023. 

2 l b i d .  
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sustentáveis e renováveis de modo a promover uma cadeia de valor descarbonizada. 

Além disso, apesar de as NDC serem assumidas pelo país, elas são metas que interferem 

diretamente na elaboração de políticas públicas e no desenvolvimento econômico do país - o que 

demonstra ainda mais a necessidade de se adotar medidas de redução de emissões por consumo 

de energia, a fim de estar à frente de futuras obrigações legais mais restritivas para o setor. 

2.1 .  M i neração e redução de emissões através da mudança de matriz 

energética 

Em que pese sua relevância socioeconômica, a extração mineral é uma atividade de potencial 

impacto ambiental e social. Por isso, é fundamental que as empresas adotem práticas de 

mineração responsáveis, não apenas cumprindo com as obrigações legais; e, sim, indo além e 

investindo em tecnologias de baixo impacto ambiental e promovendo diálogo efetivo com as 

comunidades locais. 

A adoção dessas melhores práticas coloca as empresas em posição de vanguarda, garantindo a 

confiança de seus stakeholders e, consequentemente, maior acesso a investimentos e capitais. 

Isso porque a tendência é que aumente cada vez mais a pressão social e econômica por adoção 

dessas medidas. 

Especialmente quando se discutem mudanças climáticas e redução de emissão de gases de 

efeito estufa, já é possível verificar iniciativas privadas e governamentais, tanto em âmbito 

nacional, como no internacional, que demonstram que progressivamente as mineradoras 

precisarão adotar medidas estratégicas e agressivas de redução de emissão. Dentre tais 

regulamentações, destacamos: 

(i) Decreto nº 11.075/2022: estabelece os procedimentos para a elaboração dos Planos Setoriais 

de Mitigação das Mudanças Climáticas (" Planos"), que se aplicam ao setor da mineração. Até maio 

de 2023 os Planos não haviam sido apresentados, e outras propostas legislativas para regularizar 

o mercado de carbono e de emissões nacionais estavam sendo discutidas. Portanto, apesar de 

existirem discussões sobre a vigência do referido decreto, não restam dúvidas de que o mercado 

de emissões nacionais será estabelecido em breve, com metas de redução para as mineradoras. 

(ii) Carbon Border Adjustment Mechanism (CBAM): mecanismos de taxação de carbono 

aduaneiro, para produtos exportados para União Europeia (EU), a qual visa comparar o valor do 
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Além disso, tendo em vista que o uso de energia é essencial para o próprio processo de extração 

mineral, quanto mais a mina entra no seu esgotamento, mais essa quantidade de consumo de 

energia aumenta. E, em contrapartida da dependência energética, cada vez mais stakeholders e 

políticos exigem alternativas para diminuição dessa proporção. 

Portanto, o investimento em fontes de energias renováveis e máquinas elétricas são saídas 

para atingir esse tão desejado futuro de baixo carbono; nesse aspecto, o modelo de autoprodução 

é alternativa atrativa, tanto do aspecto ambiental, como do econômico. Isso porque a transição 

para fontes de energia renovável na mineração não apenas reduz as emissões de gases de efeito 

estufa, mas também pode resultar em economia de custos a longo prazo. A adoção de soluções 

renováveis representa economia no fornecimento de energia, sobretudo com a adoção de fontes 

incentivadas através de PPA (Power Purchase Agreement), que isentam os consumidores do 

pagamento de determinados encargos e garantem maior seguridade no preço do MWh. Em 

adição, ao adotar tal estratégia, as mineradoras ajudam a viabilizar a expansão da geração elétrica 

no país, contribuindo para a segurança energética de todo o país. 

Além disso, esse modelo possibilita o aproveitamento de certificações de energia renovável, 

como os RECas (Certificado de Energia Renovável), que podem ser um benefício financeiro 

adicional à própria descarbonização. 

Soma-se a esse cenário, o fato de que atualmente o Brasil possui 85% da energia elétrica 

proveniente de fontes renováveis - o que é o triplo da média mundial (27%) 3 • Portanto, a própria 

matriz energética do país facilita toda a descarbonização do setor minerário, especialmente 

quando se considera que ainda há muito potencial para aumentar a matriz energética renovável 

do país, nos próximos anos, tornando diferentes os desafios e as oportunidades da 

descarbonização para as mineradoras, se comparados com os desafios globais. 

Todavia, projetos de autoprodução são complexos e possuem modalidades variadas, sendo 

certo que a adoção de tal modelo de geração de energia envolve uma série de procedimentos e 

análises não elementares, conforme será tratado abaixo. 

� 3 .  Autoprodução 
Os autoprodutores são caracterizados como consumidores livres, que detenham outorga 

(autorização ou concessão), emitida pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) para a 

3 ALVES, Tatia na .  Produção de energ ia e létr ica renováve l no Bras i l  é o tr i p l o  da mund i a l .  Rad ioagênc ia Nac iona l ,  R io de 
J a n e i r o ,  3 0  m a i o  2 0 2 2 .  D i s p o n í v e l  e m :  h t t p s : // a g e n c i a b r a s i l . e b c . c o m . b r/ r a d i o a g e n c i a 
n a c i  o n a  1 /eco  n o  m i a /a u d i o/2 0 2 2 - 0 5/p rod  u ca  o - d  e - e n e rg i a - e  l e t r i  ca - re n ovave 1 - n o - b  ra s i  1 - e - o - t r i  p l o - d a 
mund i a l?amp . Acesso e m :  2 6  ma io  2023 .  
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geração de energia elétrica destinada a uso próprio, ou os consumidores que detenham 

participação em consórcio de geração ou Sociedade de Propósito Específico (SPE) destinada a tal 

fim. 

Para ser autoprodutor, o agente deve necessariamente operar no ambiente de contratação 

livre (ACL}, ainda que não comercialize parte da energia produzida. Para tanto, é necessário ter 

uma carga mínima contratada de SOO kW, conforme a regulação atual para o mercado livre, 

podendo existir comunhão de cargas somente para consumidores especiais e que devem somar a 

carga mínima de referida acima. Entretanto, para o modelo de autoprodução por equiparação, os 

requisitos da carga para a unidade consumidora são mais elevados, sendo necessária carga 

mínima de 3.000 kW para tal equiparação. 

A modalidade do autoprodutor foi mencionada pela Lei 9.074, de 1995 (Lei 9.074/1995) e 

definida pelo artigo 2º do Decreto 2.003, de 1996 (Decreto 2.003/1996) 4 junto à figura do produtor 

independente de energia. É também definida, para fins de comercialização de energia, pelo artigo 

1º , §2º do Decreto 5.163, de 2004 (Decreto 5.163/2004) 5 . Já por meio da Lei 11.488, de 2007 (Lei 

11.488/2007) e do Decreto 6.210, de 2007 (Decreto 6.210/2007) foi instituída a autoprodução por 

equiparação, uma vez que trouxe a possibilidade de terceiro detentor de participação societária, 

direta ou indireta, em SPE autorizada ou concessionária para geração de energia, fazer jus, 

equiparadamente, aos benefícios setoriais. Nesses casos, os benefícios estariam limitados à 

proporção da participação acionária, com direito a voto, desse terceiro na SPE. 

Vale mencionar também a Resolução Normativa Aneel nº 921, de 2021 (REN 921/2021) que 

estabelece, no âmbito da Aneel, as condições para a emissão de outorga para os produtores 

independentes de energia e autoprodutores, a Resolução Normativa Aneel 1.009, de 2022, que 

estabelece as regras atinentes à contratação de energia (REN 1.009/2022) e o Módulo 21 das 

Regras de Comercialização da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE}, este último 

por meio do qual se estabelecem as regras para a contabilização de alocação de geração própria. 

3.1 .  Origem 
A autoprodução surge nos anos de 1990 através da política pública encabeçada pelo Ministério 

4 "Art 2º Pa ra fins  do d i sposto neste Decreto, cons idera se :  l i  - Autoprodutor de Energia E létr ica a pessoa fís i ca ou 
j u ríd ica ou empresas reun idas em consórc io que recebam concessão ou autor ização para produz i r  energia e l étr ica 
desti nada ao seu uso exc l us ivo". 

s "Art. 1 º  A comerc ia l ização de energia e l étr ica entre concess ionários ,  permiss ionários e autorizados de serviços e 
i nsta lações de energia e létr ica , bem como destes com seus consum idores no S istema I nter l igado Nac iona l  - S I N ,  da r
se-á nos Ambientes de Contratação Regu lada ou Livre , nos termos da leg is lação , deste Decreto e de atos 
comp lementa res .  ( . . .  ) §2º Pa ra fins de comerc ia l ização de energia e létr ica , entende-se como :  ( . . .  ) V - agente 
a uto produtor o titu l a r  de concessão, permissão ou autor ização para produz i r  energia e l étrica desti nada ao seu uso 
exc l us ivo". 
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de Minas e Energia (MME), para garantir a viabilidade da expansão da geração de energia elétrica, 

em um cenário de declínio da figura do Estado brasileiro, como investidor e desenvolvedor da 

atividade econômica. Dessa forma, modelo de autoprodução foi desenvolvido, inicialmente, para 

que consumidores eletrointensivos, sobretudo mineradoras, investissem diretamente em 

unidades geradoras de energia elétrica e, assim, reduzissem os custos de associados à sua 

estrutura. 

Frente à expansão do mercado livre, as estruturas pensadas para a autoprodução, como 

abordado no item 3.2, abaixo, e o aumento dos custos dos encargos setoriais a partir de 2013, as 

isenções setoriais dos autoprodutores tornaram-se ainda mais atrativas, e as estruturas de 

autoprodução passaram a ser cada vez mais adotadas, por oferecerem redução significativa de 

custos na aquisição de energia elétrica pelos offtakers. 

Além disso, frente a cenários de transição energética e o incentivo para a expansão das 

renováveis, tendo em vista a preocupação com os impactos climáticos das matrizes energéticas do 

mundo inteiro, a autoprodução tem atuado como frente para o desenvolvimento das fontes 

renováveis no mercado brasileiro, unindo os benefícios setoriais inerentes ao modelo, com os 

descontos previstos nas tarifas de uso do sistema de transmissão e distribuição. 

3.2 .  Ti pos de Autoprodução 
A autoprodução - da forma como é praticada no mercado - estrutura-se a partir de parcerias 

entre consumidores livres - os offtakers - e empresas de geração de energia responsáveis pelo 

desenvolvimento do projeto - os developers. Tal parceria é desenhada, principalmente, em 3 

modelos: (i) a autoprodução por consórcio; (ii) a autoprodução por arrendamento; e (iii) e a 

autoprodução por equiparação. 

3.2 .1 .  Auto produção por Consórc io :  
Na estrutura de autoprodução por formação de consórcio, permitida pelo Decreto 2.003/1996, 

offtaker e developer formam consórcio, no qual o deveio per contribui com o projeto de geração, 

enquanto o offtakerdefine participação e aporte. 

Nessa estrutura, ambos os agentes possuem autorização para a geração de energia perante a 

Aneel, seja por meio de Resolução Autorizativa, Portaria ou Contrato de Concessão, e estão 

sujeitos à regulação aplicável e à fiscalização da Aneel. Já a parcela da geração, passível de ser 
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alocada como geração própria perante a CCEE, é limitada à quota-parte que o offtaker detém do 

consórcio e, consequentemente, da usina, conforme sinalizado no ato da outorga ou no contrato 

de concessão, conforme aplicável. 

Na estrutura mais atual, diferente dos consórcios mais antigos, originalmente estruturados 

para projetos maiores de usinas hidrelétricas, esse modelo pode servir para conglomerados com 

diversos CNPJ, no qual o consórcio é formado pelos vários CNPJ do grupo, e o developer fica como 

líder do consórcio e arrendante da usina. Assim, existe em algum nível, uma mescla das duas 

soluções adicionais tratadas abaixo, uma vez que inclui arrendamento do projeto de energia ao 

consórcio, bem como a formação de um consórcio, que envolve negociação da associação. 

3.2 .2 .  Autoprodução por Arrendamento: 
Na estrutura de autoprodução por arrendamento, ocorre o arrendamento pelo offtaker de 

planta de geração desenvolvida pelo developer. Nessa estrutura o offtaker passa a ser um gerador 

de energia (deter outorga e ser fiscalizado pela ANEEL) e, portanto, passa a responder perante o 

ente regulador, em caso de irregularidades, possuindo, contratualmente, direito de regresso 

contra o developer. 

Geralmente, são celebrados contratos que garantem ao developer a gestão efetiva da usina, 

sem ou com baixa interferência direta do offtaker, que apenas goza dos benefícios setoriais e da 

energia contratada, e o preço praticado nos contratos guarda relação com o preço que seria 

praticado em um PPA. Também é comum previsões contratuais que capturam valores de 

excedentes de geração e reverte-os ao developer. 

3.2 .3 .  Auto produção por Equ iparação: 
A autoprodução por equiparação foi criada nos termos do artigo 26 da Lei 11.488/2007 e 

permite que acionistas de projeto de geração gozem dos benefícios setoriais da autoprodução, 

observadas determinadas restrições, a saber (a) o montante de energia guarda relação direta com 

proporção de ações com direito a voto de cada parte, (b) a usina comece a operação após 2007 

(com determinadas exceções), (c) carga (consumo) mínimo de 3.000 KW. 

A estrutura pressupõe a criação de uma jointventure entre o devei opere o offtaker, que adquire 

ações de uma SPE produtora de energia - que detém a outorga de geração perante a Aneel. Ao 

lado da aquisição das ações, também se firma um PPA regulando as condições de venda da energia 

entre a SPE e o offtaker. 
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Além do contrato de aquisição de ações e do PPA, é usual que a estrutura conte com um acordo 

de acionistas, que prevê, dentre outros pontos, governança específica, na qual o developer detém 

poderes de gestão da SPE  e mais direitos econômicos sobre os resultados da SPE. 

3.3 .  Benefíc ios Setoria is 
A autoprodução demonstra-se benéfica economicamente, na medida em que isenta o offtaker 

do pagamento de uma série de encargos incidentes no setor, como os instituídos pela Lei 10.438, 

de 2002: (i) Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia - PROINFA; e (ii) Conta de 

Desenvolvimento Energética - COE, que atualmente inclui, também, a Conta de Consumo de 

Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolados- CCC- ISOL. Também há uma isenção dos encargos de 

energia de reserva - EER e do encargo de serviços do sistema, uma vez que tais encargos só são 

cobrados dos auto produtores - inclusive equiparados - na parcela do consumo adquirida, ou seja, 

aquela parcela do consumo que não é proveniente de alocação de geração própria (Benefícios 

AGP). 

Acumula-se aos Benefícios AGP o desconto de 50%, no valor das tarifas de uso do sistema de 

transmissão e distribuição - TUST e TUSD, em se tratando de energias provenientes de fontes 

renováveis, como eólica e solar, que protocolaram pedidos de outorga anteriores ao fim da janela 

regulatória, encerrada em 2022. 

O acúmulo dos Benefícios AGP, em conjunto com o desconto nas tarifas de uso do sistema -

proveniente de fontes incentivadas - pode representar, para consumidores dos submercados 

Sudeste e Sul, a economia de valores médios de R$ 75 a 105/MWh 6 • 

� 4. Desafios para os Modelos de Autoprodução 
Em que pese o grande desenvolvimento das estruturas de autoprodução, no setor elétrico, 

sobretudo nos últimos anos, aliado ao desenvolvimento e à expansão das fontes renováveis 

incentivada e do ambiente de contratação livre, as perspectivas, tanto legais e regulatórias, 

quanto estruturais, do setor apresentam desafios ao modelo praticado hoje, de maneira geral, 

dentre os quais se destacam aqueles elencados abaixo: 

4.1 . Le i 14.120/2021 e F im do Desconto no F io 
Por meio da Medida Provisória 998, de 2020, convertida na Lei 14.120, de 1º de março de 2021 

6 CASTRO, N iva lde de et a i .  Texto de D iscussão do Setor E létr ico Nº 108 :  aná l ise da contratação de autoprodução por 
equ iparação :  tendênc ias e perspectivas .  R io de Jane i ro :  G rupo de Estudos do Setor E létr ico da U FRJ - Gese l ,  2022 .  
D isponíve l em :  https://gese l . ie . ufrj . b r/wp-content/u p loads/2022/08/TDSE-1 08-Autoproducao . pdf. Acesso em :  23 
ab r. 2023. 
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(Lei 14.120/2021), foi instituído o fim da política de desconto da tarifa de uso dos sistemas de 

distribuição e transmissão, para a energia proveniente de fontes renováveis. O fim do desconto das 

tarifas seria aplicado para as geradoras de fonte renováveis que protocolassem pedido de 

outorga, após o prazo de um ano, contado da entrada em vigor da Lei 14.120/2021, encerrado em 

março de 2022. 

Tal janela regulatória provocou uma corrida por outorgas de renováveis ainda elegíveis do 

desconto no fio, o que levou a uma explosão de projetos de geração ainda "em desenvolvimento" e 

a uma sobrecarga em determinados pontos do Sistema Interligado Nacional - SIN, sobretudo no 

submercado nordeste, onde há desenvolvimento mais intensivo das matrizes solar e eólica. 

4.2. Mudanças lega is  e regulatórias 
Existem discussões sobre a perda dos Benefícios AGP, decorrentes de alteração legislativa 

(inclusive infralegal). Forçoso mencionar que a ANEEL e CCEE vêm sistematicamente buscando 

reduzir ou restringir tais benefícios a determinados casos 7, e é questionável o argumento sobre 

direito adquirido em tais casos. 

Entre tais discussões de riscos de mudanças legais e regulatórias, consta o Projeto de Lei 

414/2021 (PL 414), que tramita na Câmara dos Deputados e propõe além da abertura gradual do 

mercado livre de energia, promover mudanças nas estruturas de autoprodução. 

Para além de propostas e emendas já apresentadas ao PL 414, são percebidas diversas 

discussões e sugestões, que circulam entre agentes e entidades do setor, representando distintos 

interesses e, ainda, não apensadas formalmente ao PL. Algumas pretendem alterar, às vezes 

radicalmente, as regras da autoprodução e da alocação de geração própria, o que gera incertezas, 

quanto às estruturas de autoprodução e seu futuro frente ao PL 414. 

Além de mudanças legislativas, a autoprodução e o aproveitamento dos BenefíciosAGP podem 

ser afetados por mudanças na regulação promovida pela ANEEL ou por mudanças nas 

metodologias de apuração da alocação de geração própria, promovida pelas regras de 

comercialização da CCEE. 

Vale mencionar que o "risco regulatório" pode ser livremente negociado entre as partes, com 

diferentes developers aceitando correr diferentes níveis de riscos. Vale notar que o "risco 

7 Tal posicionamento decorre do fato de que a ausência dos pagamentos de encargos por determinados agentes 
força o setor a cobrar tal montante de quem não é autoprodutor, gerando pressão tarifária para os demais 
consumidores. 
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regulatório" não possui ligação com o desempenho da usina e eventual decorrente perda do 

BenefícioAGP. 

4.3. S istema de Transm issão e Restrições de Escoamento 

A sobrecarga dos sistemas de transmissão tem sido um problema estrutural, a ser enfrentado 

no setor elétrico brasileiro, impulsionado pela mudança na matriz energética brasileira e, 

consequentemente, na sua localização geográfica, com o desenvolvimento de parques eólicos e 

solares, principalmente no submercado nordeste. Tais parques, voltados para atender, em sua 

maioria, a demanda do mercado livre em expansão, tiveram maior aceleração com o boom de 

outorgas de fontes renováveis incentivadas, para aproveitamento do período de transição 

instaurado pelo regime da Lei 14.120/2021. 

Tais fenômenos acarretaram maior disputa sobre os pontos de conexão em determinados locais 

do SIN, destaque para o submercado Nordeste, e sobre o montante de uso total da rede, o que 

sobrecarrega o sistema. Com a sobrecarga no uso da rede, aumenta o risco de determinado projeto 

de energia não conseguir entregar energia ao sistema, por determinação do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico - ONS ( "ONS"), seja por restrição do sistema de transmissão, seja por outras 

razões. 

Não há frequência ou previsão específica para a ocorrência dos eventos que gerem tal 

determinação nos ONS de interrupção da geração. Nestes casos, o autoprodutor pode sofrer pela 

"falta de geração" da usina e, consequentemente, sofrer exposições e perdas de Benefícios AGP. 

Fundamental a análise técnica/jurídica do projeto a ser contratado em tais casos. 

De maneira geral, na modalidade de autoprodução por equiparação, em que o offtaker é 

equiparado ao autoprodutor por deter ações de SPE geradora de energia, é possível alocar 

contratualmente o risco de curtailment ao developer ou ao offtaker, uma vez que, diferentemente 

das outras modalidades de autoprodução em que a geração é de titularidade do próprio offtaker, 

na modalidade por equiparação há um PPA que regula o repasse da energia do gerador para o 

offtaker. 

� 5 .  Oportunidades: Investimento em energia renovável 
Ainda que a adoção de modelo de autoprodução, associado à geração renovável, tenha seus 

entraves legais e desafios, ele se mostra como extremamente viável para a descarbonização do 

setor minerário. Nesse sentido, podemos verificar os casos da Equinox Gol d, da Gerdau e da Anglo 
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American - player relevante no mercado brasileiro e mundial. 

Como exemplo, a Equinox Gol d, que fechou uma parceria com a Enel Trading para abastecer duas 

de suas unidades, localizadas na Bahia, com energia 100% renovável. Assim, a Fazenda Brasileiro 

Desenvolvimento Mineral (FBDM) e a Santa Luz Desenvolvimento Mineral (SLDM) passaram a 

consumir energia, gerada nas usinas eólicas Cumaru I e Cumaru V, localizadas no Rio Grande do 

Norte, reforçando o compromisso da companhia com as metas de sustentabilidade, em especial 

com a redução das emissões dos G EE 8 . 

Nesse sentido, resta evidente a importância do modelo de autoprodução para a descarbonização 

do setor minerário, sendo esse um modelo capaz de suprir basicamente toda a demanda 

energética das empresas mineradoras. A descarbonização do setor minerário possui diversos 

benefícios, tanto do ponto de vista ambiental, bem como do ponto de vista reputacional e de 

investimentos. Isso porque a utilização de matriz energética da produção: 

• Agrega valor ao negócio e melhora a imagem da empresa perante o mercado; 

• Reduz custos, uma vez que energias renováveis são mais baratas a longo prazo; 

· Contribui para o desenvolvimento econômico de setores sustentáveis da economia; 

· Pode gerar redução em impostos e certificados de sustentabilidade para o negócio. 

Além disso, o uso de uma matriz energética altamente renovável é uma vantagem competitiva 

para os players do mercado, vez que permite que as empresas estejam na vanguarda da 

"mineração verde" - fato que atrai investimentos financeiros e transforma os minerais brasileiros 

extremamente competitivos no comércio internacional. 

Afinal, ao demonstrar que a energia consumida é renovável, as empresas conseguem atingir 

metas ESG ambiciosas e bem recebidas no mercado financeiro, além de demonstrar que a 

produção já atende a altos padrões ambientais, não devendo o produto ser taxado por sua forma 

de produção (por exemplo, no caso do Carbon Border Adjustment Mechanism). 

Portanto, a autoprodução, além de ser um modelo que, de fato, auxilia as empresas a reduzir 

suas emissões de Escopo 1 e 2 e alcançar futuras metas estabelecidas para o setor, é um modelo 

que realmente aumenta a receita das empresas a longo prazo. 

Além dos referidos benefícios econômicos ligados diretamente à descarbonização da produção, 

o modelo de autoprodução garante a certificação da energia gerada através de REC. 

8 M I N ERA BRAS I L. Equ i nox Go ld  firma parcer ia pa ra fornecimento de energia renováve l .  2023 .  D isponíve l em :  
https ://m inerab ras i l . com .b r/equ i nox-go l d -fi rma-parceri a -para -fornec imento-de -energ i a - renovave l/ . Acesso em :  
26 ma io  2023. 
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Os RECs são uma espécie de crédito de descarbonização que equivale a 1 MWh de energia 

gerada e injetada no sistema elétrico pelo empreendimento, num determinado período, que pode 

ser comercializada através de plataforma específica. A comercialização dos referidos certificados 

não estão vinculados obrigatoriamente à comercialização de energia propriamente dita. 

Portanto, é possível vendê-los para terceiro, desvinculados do contrato de compra e venda de 

energia no mercado livre. Assim, as empresas que se beneficiam da autoprodução, a depender dos 

termos do contrato de compra e venda de energia, também podem obter renda extra pela 

comercialização de REC a terceiros. 

Dessa forma, é possível concluir que os benefícios da autoprodução são diversos, sendo 

possível sintetizá-los ao benefício ecossistêmico (redução do uso de combustíveis fósseis e 

consequente redução de emissão de GEE) e a benefícios financeiros, relacionados a impactos 

reputacionais positivos, menor tributação na comercialização e obtenção de recebíveis indiretos 

através da comercialização de certificados de geração de energia renovável inserido no grid. 

� 6 . Conclusão 
A transição energética é essencial para garantir que o aumento de temperatura do planeta fique 

restrita de 1,5 a 2ºC. sendo que a mineração desempenha papel importante nessa questão, tanto 

pelo impacto de suas emissões de GEE, em âmbito global (aproximadamente 7%), como pela 

relevância da exploração mineral, no desenvolvimento de tecnologias que permitam o uso de 

energia renovável. 

Diante desse cenário, o sistema de autoprodução representa vantajoso um modelo de eficiência 

energética, sob o ponto de vista econômico e ambiental, especialmente se for considerado que a 

matriz brasileira é majoritariamente composta por energia limpa, existindo ainda um grande 

potencial de expansão para o setor das renováveis. 

Mesmo com alguns entraves legais, os benefícios de aderir ao sistema de autoprodução são 

inúmeros e variam, desde incentivos setoriais, até redução de taxas de exportação e benefícios 

reputacionais, que garantem o acesso a financiamentos. 

Além disso, pela perspectiva macro, ainda há muito o que se desenvolver sobre eficiência 

energética no setor da mineração. Os recursos financeiros, trazidos pela autoprodução, podem 

gerar efeitos em cadeia, tendo em vista que a redução de custos de produção permite que verbas 

sejam destinadas, por exemplo, para o desenvolvimento de novas tecnologias para o setor. 
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Portanto, uma mudança que aparentemente parece pequena, traz vantagens não apenas para 

a empresa em si, mas para a sociedade como um todo que pode beneficiar-se do pioneirismo das 

empresas do setor minerário. 
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Neste a rt igo ,  você encontra rá :  

1 .  Uma v isão gera l  das d i spos ições da Lei Gera l  de  Proteção de Dados Pessoa is  - LGPD  e 
sua i nterface com o setor m i nera l  b ras i l e i ro .  

l i .  U ma aná l i se g loba l sobre a Autor idade Nac iona l  de  Proteção de Dados Pessoa is -
AN PD e suas d i spos ições normativas ,  em possíve l i nte rface com o setor m i nera l  b ras i l e i ro ,  
ass im como aná l i se genera l i zada de  normativa específica da Agênc ia Nac iona l  de 
M i neração - AN M sobre a po l ít ica de  p roteção de dados pessoa is .  

I l i . Um estudo gera l  da ap l icação da Le i  Gera l  de  Proteção de Dados Pessoa is - LG PD no 
contexto das empresas de  m i ne ração e o desafio da imp l a ntação de uma cu ltu ra de  
p roteção de dados .  

CESCON 
•sARRlEU 



� 1 .  Resumo 
No Brasil, a Lei nº 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD, tem por objeto a regulamentação das atividades de tratamento de dados pessoais e contém 

premissas legais que devem ser observadas para o desenvolvimento de uma cultura de proteção e 

privacidade de dados pessoais até o momento ainda em desenvolvimento no país, não obstante a 

Emenda Constitucional nº . 115, de 10 de fevereiro de 2022 tenha incluído a proteção de dados 

pessoais entre os direitos e as garantias fundamentais dispostos em nossa vigente Constituição da 

República. 

A unificação de todas as regras, sobre a questão de privacidade e proteção aos dados pessoais, 

em um diploma legal específico sobre o tema, com o estabelecimento e predefinição das regras do 

jogo, no tocante aos tratamentos de dados pessoais no Brasil, trouxe um cenário de maior 

segurança jurídica sobre o assunto, tanto para tratamentos de dados pessoais - pelas entidades 

públicas -, quanto para as entidades privadas no Brasil, inclusive no setor mineral brasileiro, que 

atualmente já conta com norma de política de tratamento de dados pessoais no âmbito da Agência 

Nacional de Mineração - ANM. 

São diversos os desafios de implantação de uma cultura de privacidade e proteção de dados 

pessoais, seja pela diversidade cultural e social das pessoas naturais que integram as corporações 

e são destinatários das normas de proteção de dados pessoais, tanto na qualidade de titulares 

desses dados, quanto na qualidade de agentes de tratamento de dados, seja pela necessidade de 

uma visão mais ampla e multidisciplinar na efetiva implantação do sistema legal de proteção de 

dados pessoais, no âmbito do setor da mineração. Esses são fatores relevantes, que devem ser 

observados na interface da LGPD com o setor mineral brasileiro, inclusive para atendimento de 

uma agenda de sustentabilidade pelas organizações que pretendem se inserir no conceito ESG. 

� 2 .  Introdução 
O mundo em que vivemos passou por profundas transformações ao longo dos séculos e, a partir 

da década de 1990, com a criação e facilitação de acesso à internet, bem como com a revolução 

digital que já experimentamos desde a segunda década do século XXI, novas formas de 

relacionamento entre as pessoas e destas com as corporações foram consideravelmente 

alteradas, com repercussão em todas as áreas do conhecimento humano e também nas relações 

dentro dos diversos setores da economia, inclusive o da mineração. 
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E, justamente nesse cenário de "admirável mundo novo", deparamos com uma crescente 

demanda de tratamento de dados pessoais, seja para cumprimento de obrigações legais ou para 

obtenção de vantagens comerciais por algumas empresas, estas com o objetivo de fornecer 

produtos e/ou serviços que sejam úteis, agradáveis, desejáveis ao destinatário, bem como 

interativos e intuitivos, com aplicação do já contemporâneo conceito da "era da experiência". Isso 

gera - como uma de suas consequências - a necessidade de enfrentar os desafios decorrentes de 

tal realidade, somada à crescente regulamentação legal. 

Nesse contexto fora promulgada a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no Brasil, Lei 

nº . 13.709/2018, a qual tem por objeto a regulamentação das atividades de tratamento de dados 

pessoais e contém premissas legais que devem ser observadas, para o desenvolvimento de uma 

cultura de proteção e privacidade de dados pessoais - até o momento ainda em desenvolvimento 

no Brasil, não obstante a Emenda Constitucional nº . 115, de 10 de fevereiro de 2022 tenha incluído a 

proteção de dados pessoais entre direitos e garantias fundamentais, dispostos em nossa 

Constituição da República vigente. 

Um dos principais interesses do Brasil ao promulgar a LGPD, sem sombra de dúvidas, é o de 

integrar-se à OCDE - Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico. Para que isso 

ocorra, existe o pré-requisito de uma legislação em plena vigência que trate da Proteção de Dados 

Pessoais. 

Outro fator de extrema relevância ao Brasil, é quanto ao fato de que a Europa já possuía, antes 

mesmo da promulgação da LGPD, uma legislação sobre a proteção de dados pessoais, conhecida 

como GDPR, a qual, certamente, serviu de inspiração para a redação do texto legal da LGPD. Essa 

regulamentação, em alguns casos, impacta nos negócios das organizações brasileiras. Por 

exemplo, empresas nacionais que fazem negócios com a Europa, muitas vezes, são exigidas a 

possuírem uma política de conformidade de privacidade e proteção de dados, para preservar tais 

relações comerciais. 

E, com certeza, um dos grandes benefícios decorrentes da vigência da LGDP é a unificação de 

todas as regras, sobre a questão de privacidade e proteção aos dados pessoais. Antes do início 

dessa lei, havia uma série de normas que tratavam do assunto de formas isoladas e não garantiam 

segurança jurídica sobre o assunto aos titulares dos dados nem aos agentes de tratamento. 

Para os agentes de tratamento de dados pessoais ficam estabelecidas e pré-definidas as regras 

do jogo, estando cientes sobre as operações de tratamento de dados pessoais (coleta, 

armazenamento, compartilhamento e afins), suas possibilidades e impactos, de forma que hoje 

existe mais segurança jurídica para os agentes e, em consequência disso, o desenvolvimento 
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econômico e tecnológico sendo fomentado, nos exatos termos do inciso V, do artigo 2º , da LGPD, 

além de um cenário de maior segurança jurídica sobre o tema, inclusive para tratamentos de dados 

pessoais pelas entidades públicas e privadas no Brasil, até mesmo porque a temática da LGPD vem 

sendo objeto de regulamentação pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com 

apresentação de parâmetros, tanto para tratamento de dados, no meio público, quanto no 

privado. Abrange, ainda, os demais entes públicos, no tocante às premissas para tratamento de 

dados pessoais portais entes públicos e pelo particular, na interface com eles. 

A Agência Nacional de Mineração - ANM, nesse contexto, ao celebrar em 2020 um acordo de 

cooperação com a OCDE, para revisão da regulação e governança do setor mineral brasileiro: 

obteve acesso a melhores práticas e estudos do setor de mineração mundial, no tocante aos 

parâmetros de boas práticas e governança; e regulamentou a Política de Proteção de Dados 

Pessoais da Agência Nacional de Mineração, em fevereiro de 2023, através da Instrução Normativa 

nº 8, instrumento normativo que deve ser observado por servidores, colaboradores, terceiros, 

consultores externos e demais órgãos e agentes públicos ou particulares que, por força de 

convênios, protocolos, acordos de cooperação e instrumentos congêneres, executem tratamento 

de dados pessoais em nome da AN M. 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e as normativas posteriores, criadas a partir 

da promulgação do referido diploma legal, impactam diretamente no dia a dia das empresas 

brasileiras no geral, inclusive das empresas de mineração, pois implica na necessidade de 

implementação de procedimentos de conformidade, com o arcabouço legal de proteção aos dados 

pessoais, ainda mais por ser a proteção de dados pessoais um direito fundamental, disposto na 

Constituição da República vigente, em um momento atual que exige das corporações a adoção de 

padrões e boas práticas para demonstrar que a empresa é socialmente consciente, sustentável e 

corretamente gerenciada. 

É nesse cenário delimitado que propomos a análise da interface das disposições da LGPD com o 

setor mineral brasileiro, buscando apresentar aqui uma visão geral do tema. 

� 3 .  Contornos Gerais da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LG PD) 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº . 13.709/2018, criou um novo 

regramento para o uso de dados pessoais no Brasil, tanto no âmbito online, quanto offline, nos 

setores privados e nos públicos 
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Importante salientar que o Brasil já dispunha de mais de 30 normas que, direta e indiretamente, 

tratavam da proteção à privacidade e aos dados pessoais, dentre as quais podemos citar Código de 

Defesa do Consumidor, Marco Civil da Internet, Lei do Cadastro Positivo, dentre outras. 

Todavia, a LGPD veio para substituir e/ou complementar esse arcabouço regulatório setorial, 

que por vezes era conflituoso e obscuro, trazia insegurança jurídica e tornava o país menos 

competitivo, no contexto de uma sociedade cada vez mais movida a dados. 

A LGPD  visa não somente garantir direitos individuais, mas também fomentar o 

desenvolvimento econômico, tecnológico e a inovação por meio de regras claras, transparentes e 

seguras para o uso adequado de dados pessoais. Nesse sentido, importante destacar os contornos 

gerais da norma invocada, o que permitirá entender os desafios implícitos para adequação à 

referida normativa. 

Pode-se afirmar que os principais objetivos da LGPD são: a) assegurar o direito à privacidade e à 

proteção de dados pessoais de todas as pessoas naturais, cujos dados sejam coletados e/ou 

tratados em território nacional; b) estabelecer regras claras sobre o tratamento de dados pessoais 

em território nacional e criar um padrão para tanto; c) fomentar o desenvolvimento econômico e 

tecnológico; 

e d) fortalecer a segurança das relações jurídicas que impliquem em coleta e/ou tratamento de 

dados pessoais. 

São destinatários da norma toda pessoa natural ou pessoa jurídica de direito público ou privado 

que, de alguma forma, colete e/ou trate dados pessoais em território nacional, tanto em ambiente 

offline quanto online. 

Ganham destaque nesse cenário as pessoas jurídicas de direito privado, uma vez que, em razão 

de várias determinações legais e de estratégias comerciais, coletam e/ou tratam grande volume de 

dados pessoais. 

A LGPD apresenta - como conceito de dados pessoais - qualquer informação relacionada a uma 

pessoa natural, que possa ser identificada ou identificável, a partir dos dados coletados. Ainda 

existe a classificação de dados sensíveis, isto é, os relativos a: origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, saúde, vida sexual, dado genético ou biométrico, que só poderão ser submetidos a 

tratamento, mediante consentimento específico e destacado do titular, para finalidades 

específicas ou para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; tratamento 

compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de políticas públicas 
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previstas em leis ou regulamentos; realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 

sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis; exercício regular de direitos, 

inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e arbitral; proteção da vida ou da 

incolumidade física do titular ou de terceiros; tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 

realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou, garantia da 

prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e autenticação de 

cadastro em sistemas eletrônicos. 

Importante destacar que o tratamento dos dados pessoais de crianças e adolescentes deverá 

ser realizado em seu melhor interesse e somente mediante o necessário consentimento específico 

e em destaque de pelo menos um dos pais ou responsável legal. 

A lei também apresenta o conceito de dados anonimizados, relativos a um titular que não possa 

ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 

seu tratamento. 

O Titular dos Dados é a pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento. O tratamento é toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração. 

Ademais, a LGPD apresenta a figura do Controlador de Dados, que é a pessoa natural ou jurídica 

a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. Por sua vez, há a 

figura do Operador de Dados - a pessoa natural ou jurídica que realiza o tratamento de dados 

pessoais, em nome do Controlador. 

A LGPD criou a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD), cujas principais 

funções são zelar pela proteção dos dados pessoais; elaborar as diretrizes para a política nacional 

de proteção de dados pessoais e da privacidade; fiscalizar o cumprimento da Lei e aplicar as 

sanções previstas na LGPD; bem como editar regulamentos e procedimentos sobre a proteção de 

dados pessoais. Inicialmente criada como um órgão vinculado à Presidência da República, a ANPD 

foi transformada em autarquia de natureza especial, em outubro de 2022, cuja atuação até o 

momento será verificada neste artigo. 

A lei também criou a figura do Encarregado pelo tratamento de dados pessoais, que deve atuar 

como canal de comunicação entre o controlador, a ANPD e os titulares de dados, inclusive é o 

responsável por comunicar ao órgão competente e ao titular dos dados a ocorrência de incidente 

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares; receber reclamações e 
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comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências, receber comunicações 

das autoridades competentes, orientar colaboradores e contratados do operador, acerca das 

práticas a serem adotadas em relação à proteção de dados, entre outras atividades que venham a 

ser estabelecidas pelas autoridades competentes. A identidade e as informações de contato do 

Encarregado devem ser públicas, claras e objetivas, de preferência no site do controlador. 

A LGPD ainda apresenta requisitos para o tratamento de dados pessoais, que constituem 

verdadeiras premissas, para que o tratamento seja efetuado de acordo com as disposições legais. 

São princípios da atividade de tratamento de dados: 

a) Finalidade: para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 

possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; 

b) Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de 

acordo com o contexto do tratamento; 

c) Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização das suas 

finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 

finalidades do tratamento de dados; 

d) Transparência: informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 

tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e 

industrial; 

e) Não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios 

ilícitos ou abusivos; 

f) Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão; 

g) Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos, em virtude do 

tratamento de dados pessoais; 

h) Responsabilização e prestação de contas: demonstração pelo agente da adoção de medidas 

eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados 

pessoais, inclusive da eficácia das medidas; 

i) Livre acesso: consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem 

como sobre a integralidade dos dados pessoais; e 
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j) Qualidade dos dados: exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a 

necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento. 

Tendo por premissa esses princípios, a LGPD autoriza o tratamento de dados nas seguintes 

hipóteses: mediante consentimento do titular ; para cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória do Controlador; quando necessário para execução de contrato ou procedimentos 

preliminares a um contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular; para exercício regular de 

direitos em processos judiciais, administrativos ou arbitrais; para a proteção da vida ou da 

incolumidade física do titular ou de terceiro; para a tutela da saúde, com procedimento realizado 

por profissionais da área da saúde ou por entidades sanitárias; quando necessário para atender 

aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, salvo quando prevalecerem direitos e 

liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção de seus dados; para proteção do crédito; 

pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados, necessários à 

execução de políticas públicas; estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais. 

Neste ponto, importante destacar que, ao falar em consentimento, a LGPD está se referindo a 

uma manifestação livre, informada e inequívoca, pela qual o titular concorda com o tratamento de 

seus dados, devendo ser esta por escrito, de forma destacada, ou por outro meio que demonstre a 

manifestação de vontade do titular. Deverá referir-se a finalidades determinadas e serão nulas as 

autorizações genéricas para o tratamento de dados pessoais. Ocorrendo mudanças da finalidade 

para o tratamento de dados pessoais não compatível com o consentimento original, o titular 

deverá ser informado sobre as mudanças de finalidade, podendo revogar o consentimento, caso 

discorde das alterações. 

Quando o tratamento for condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o 

exercício de direito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre os meios pelos 

quais poderá exercer seus direitos. 

Por fim, o consentimento pode ser revogado a qualquer momento, mediante manifestação 

expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados 

sob o amparo do consentimento anteriormente manifestado, enquanto não houver requerimento 

de eliminação, sendo dispensada a exigência do consentimento para os dados tornados 

manifestamente públicos pelo titular. 

No tocante ao legítimo interesse, a LGPD preceitua que somente poderá ser fundamentado 

para finalidades legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem o apoio e a 

promoção de atividades do controlador; e, em relação ao titular, a proteção do exercício regular de 

seus direitos ou a prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas 
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dele; somente o tratamento de dados pessoais estritamente necessários para a finalidade 

pretendida; mediante a adoção de medidas para garantir a transparência do tratamento de dados, 

baseado no seu legítimo interesse. 

A transferência de dados pessoais, para país estrangeiro ou organização internacional da qual o 

país seja membro, é permitida nos seguintes casos: para países ou organizações internacionais 

que proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto na Lei, mediante 

avaliação pelo órgão competente, que levará em consideração as normas gerais e setoriais da 

legislação em vigor no país de destino ou na organização internacional; a natureza dos dados; a 

observância dos princípios gerais de proteção de dados; a adoção de medidas de segurança 

previstas em regulamento; a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito aos 

direitos de proteção de dados; e as outras circunstâncias específicas relativas à transferência; 

quando comprovar garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do regime de 

proteção de dados previstos na lei, com definição do seu conteúdo por órgão competente, na 

forma de cláusulas contratuais específicas para uma determinada transferência; cláusulas-padrão 

contratuais; normas corporativas globais; selos, certificados e códigos de conduta regularmente 

emitidos; para cooperação jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de 

investigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de direito internacional; para a 

proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; quando o órgão competente 

autorizar a transferência; quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo 

de cooperação internacional; para a execução de política pública ou atribuição legal do serviço 

público; e, por fim, com consentimento específico e em destaque para a transferência, com 

informação prévia sobre o caráter internacional da operação, distinguindo claramente esta de 

outras finalidades. 

Ainda, no tocante ao tratamento, cumpridas as finalidades para as quais os dados pessoais 

foram coletados, constatado que deixaram de ser necessários, havendo revogação do 

consentimento ou por determinação das autoridades competentes, os dados devem ser 

eliminados, isto é, excluídos dos bancos de dados do controlador e do operador. Fica autorizada a 

conservação de dados pessoais para cumprimento de obrigação legal ou regulatória ou para uso 

exclusivo do controlador, vedado o acesso por terceiros e, desde que, anonimizados. 

A ANPD poderá determinar ao controlador que elabore relatório de impacto à proteção de 

dados pessoais referente a suas operações de tratamento de dados. O relatório de impacto à 

proteção de dados pessoais é a documentação do responsável que contém a descrição dos 

processos de tratamento de dados pessoais, bem como explica os processos que podem gerar 

riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, assim como medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de risco. 
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A legislação ainda estabelece os seguintes direitos dos titulares: confirmar a existência de 

tratamento de seus dados; acessartais dados; corrigir os incompletos, inexatos ou desatualizados; 

anonimização, bloqueio ou eliminação de dados pessoais desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com a LGPD; portabilidade de dados pessoais a outro fornecedor de produto 

ou serviço; eliminação de dados tratados com o seu consentimento; obtenção de informações 

sobre as entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou o compartilhamento de 

dados pessoais; obtenção de informações sobre a possibilidade de não consentir com o 

tratamento de dados pessoais e sobre as consequências da negativa; revogação do consentimento 

dado para o tratamento de dados pessoais. 

No contexto, devemos destacar que a LGPD recomenda a controladores e operadores 

formularem regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as condições de 

organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e petições de 

titulares de dados pessoais, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 

específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos 

internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de 

dados pessoais. 

A LGPD estabelece penalidades bastante rigorosas, quais sejam: advertência; observação de 

divulgação do incidente; eliminação de dados pessoais; bloqueio, suspensão e/ou proibição parcial 

ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados pessoais; multa de até 2% 

(dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no 

Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos e limitada, no total, a R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) por infração. 

As referidas penalidades não substituem a aplicação de sanções administrativas, civis ou penais 

previstas em legislação específica. A inobservância ao princípio da segurança pode, em caso de 

dano ao titular, gerar responsabilidade civil e criminal solidária entre controlador e operador e o 

dever de reparar os danos, sem prejuízo das sanções administrativas, existindo, inclusive, a 

possibilidade de inversão do ônus da prova a favor do titular dos dados pessoais, quando for 

verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de produção de prova, ou quando a 

produção de prova pelo titular dos dados pessoa is for excessivamente onerosa para ele. 

Esses, em linhas gerais, são os contornos da LGPD, que se apresenta como uma normativa 

detalhada no tocante a proteção e privacidade de dados no Brasil, o que comprova a relevância da 

temática de tratamento de dados pessoais no cenário atual, inclusive pelos diversos agentes que 

integram o setor mineral brasileiro. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 226 



� 4. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais (ANPD) e Possíveis Interfaces Com o Setor 
Mineral Brasileiro Até o Momento. 
Conforme destacado acima, a LGPD criou a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

(ANPD), cujas principais funções são zelar pela proteção dos dados pessoais; elaborar as diretrizes 

para a política nacional de proteção de dados pessoais e da privacidade; fiscalizar o cumprimento 

da Lei e aplicar as sanções previstas na LGPD; bem como editar regulamentos e procedimentos 

sobre a proteção de dados pessoais. 

Em agosto de 2020, através do Decreto nº . 10.474/2020, foi aprovada a estrutura regimental e 

o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de confiança da Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e remanejados e transformados cargos em comissão e funções de 

confiança. Inicialmente criada como um órgão federal, vinculado à Presidência da República, em 

outubro de 2022, através da Lei nº . 14.460/22, a ANPD foi "transformada" em autarquia de 

natureza especial, fortalecendo a proteção de dados pessoais no país, preservando a autonomia 

técnica e decisória em relação à administração pública direta e, assim como as demais autarquias, 

passando a possuir gestão administrativa e financeira descentralizadas. 

A ANPD, desde sua criação, busca orientar os diversos agentes sobre o tema de proteção de 

dados pessoais. Para isso, foi criado o repositório de publicações, dentre eles guias, normativas e 

documentos técnicos. O objetivo dessas publicações é registrar a memória institucional sobre os 

temas e servir de referência para titulares de dados pessoais, agentes de tratamento e sociedade 

em geral. 

Até o momento, a ANPD já publicou alguns guias orientativos importantes para entender a 

interpretação da legislação sob a óptica da referida autarquia especial, quais sejam: Cartilha de 

Segurança para Internet, Fascículo Proteção de Dados Pessoais, de maio de 2021; Cartilha de 

Segurança para Internet, Fascículo Vazamento de Dados Pessoais, de maio de 2021; Guia 

Orientativo de Tratamento de dados pessoais por agentes de tratamento no contexto eleitoral, de 

2021, em publicação conjunta com o Tribunal Superior Eleitoral - TSE; Guia Como Proteger Seus 

Dados Pessoais, com foco na conscientização do consumidor sobre a importância dos dados 

pessoais, em publicação conjunta com o Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, de setembro 

de 2021; Guia orientativo sobre Segurança da Informação para Agentes de Tratamento de 

Pequeno Porte, Versão 1.0, de outubro de 2021; Guia orientativo para definições dos Agentes de 

Tratamento de Dados Pessoais e do Encarregado, versão 2.0, de abril de 2022; Guia Orientativo 

sobre Cookies e proteção de dados pessoais, de outubro de 2022; Guia Orientativo de Tratamento 

de Dados Pessoais pelo Poder Público, versão 2.0, de junho de 2023; Guia orientativo de 
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Tratamento de Dados Pessoais para fins acadêmicos e para a realização de estudos e pesquisas, de 

2023. 

Até o momento, a ANPD já promulgou as seguintes normativas: PORTARIA Nº . 1, DE 8 DE 

MARÇO DE 2021 - estabelece o Regimento Interno da ANPD; PORTARIA Nº . 15, DE 2 DE JULHO DE 

2021 - institui o Comitê de Governança da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; PORTARIA 

Nº . 16, DE 8 DE JULHO DE 2021 - aprova o processo de regulamentação no âmbito da ANPD; 

RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 1, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 - aprova o Regulamento do Processo de 

Fiscalização e do Processo Administrativo Sancionador no âmbito da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (alterado pela RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023); 

RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 2, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - aprova o Regulamento de aplicação da 

Lei nº . 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para 

agentes de tratamento de pequeno porte; RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 3, DE 25 DE JANEIRO DE 

2023 - institui o Comitê de Governança Digital da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 - aprova o Regulamento de Dosimetria 

e Aplicação de Sanções Administrativas; RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 5, DE 13 DE MARÇO DE 2023 -

aprova a Agenda de Avaliação de Resultado Regulatório para o período 2023-2026; RESOLUÇÃO 

CD/ANPD Nº . 6, DE 3 DE ABRIL DE 2023 - institui o Programa de Gestão e Desempenho no âmbito 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; e revoga a Portaria ANPD/PR Nº . 19, de 26 

de novembro de 2021; ENUNCIADO CD/ANPD Nº . 1, DE 22 DE MAIO DE 2023 - edita o enunciado 

sobre o tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes. 

Ainda podemos destacar que, até o momento, a ANPD emitiu as seguintes notas técnicas: Nota 

Técnica nº . 46/2022/CGF/ANPD - Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Fiscalização, 

acerca da divulgação dos microdados do Enem e de censos escolares pelo INEP à luz da Lei nº . 

13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); Nota Técnica nº . 

49/2022/CGF/ANPD - Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Fiscalização, acerca da 

atualização da Política de Privacidade do WhatsApp; Nota Técnica nº . 68/2022/CGF/ANPD -

Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Fiscalização, acerca do tratamento de dados 

realizado pela Receita Federal por intermédio da Portaria RFB nº . 167/2022; Nota Técnica nº . 

75/2022/CGF/ANPD - Manifestação Técnica da Coordenação-Geral de Fiscalização, acerca do 

Acordo de Cooperação nº 124.479/2022, firmado entre Serviço Federal de Processamento de 

Dados (SERPRO) e a empresa Drumwave Brasil Tecnologia Ltda. (Drumwave); Nota Técnica nº . 

92/2022/CGF/ANPD - Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Fiscalização, acerca da 

transparência e publicização das listas de requerentes e beneficiários dos auxílios Benefício 

Emergencial Taxistas e Benefício Emergencial Transportadores Autônomos de Carga (TAC); Nota 

Técnica nº . 3/2023/CGF/ANPD - Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Fiscalização, 

acerca da possibilidade de criação de Memorial no Portal Web da Polícia Rodoviária Federal. ; 
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Nota Técnica nº . 4/2023/CGTP/ANPD - Manifestação técnica da Coordenação-Geral de Tecnologia 

e Pesquisa, acerca do alinhamento de conformidade com a LGPD e sua aplicação no varejo 

farmacêutico. 

E, por fim, ainda destacamos que a ANPD divulgou até o momento os seguintes Relatórios de 

Impactos Regulatórios: Relatório de Análise de Impacto Regulatório, emitido no processo de 

proposição do Regulamento de Fiscalização da ANPD; Relatório de Análise de Impacto 

Regulatório, emitido no processo de proposição do Regulamento de Microempresas, empresas de 

pequeno porte, startups e pessoas físicas que tratam dados pessoais; Relatório de Análise de 

Impacto Regulatório - Construção do modelo regulatório previsto na LGPD, com relação à 

aplicação de sanções administrativas e às metodologias de cálculo do valor-base das sanções de 

multas. 

Recentemente, após a promulgação da RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº . 4, DE 24 DE FEVEREIRO DE 

2023, que aprovou o Regulamento de Dosimetria e Aplicação de Sanções Administrativas, a ANPD 

publicou despacho proferido no âmbito do Processo Administrativo Sancionador nº . 

00261.000489/2022-62, aplicando a primeira sanção administrativa com base na LGPD, a qual, 

em análise mais resumida, embora não tenha sido divulgada a íntegra do relatório que embasou a 

decisão, aponta que a ANPD, dentro da discricionariedade disposta no regulamento destacado, 

adotou interpretações das mais duras possíveis ao agente de tratamento de dados pessoais 

investigado no caso concreto, principalmente em razão de ausência de demonstração de 

conformidade adequada e conduta pouco colaborativa com a apuração dos fatos pela ANPD. 

E feitas essas observações, pode-se vislumbrar as interfaces da atuação da ANPD no tocante ao 

setor mineral. 

As empresas de mineração deverão estar atentas às orientações divulgadas e às normativas 

regulamentadoras, inclusive utilizando-as para fins de implementação de procedimentos de 

conformidade com a LGPD, de acordo com as interpretações que a ANPD vem divulgando sobre os 

temas legais de proteção de dados pessoais. 

A postura adotada pela ANPD, na aplicação da primeira sanção, deixa um recado para todos os 

agentes de tratamento de dados pessoais, inclusive as empresas de mineração, observarem a 

necessidade de apresentar provas ou evidências de efetiva conformidade com as disposições 

legais de proteção de dados pessoais e adoção de atitude colaborativa, na hipótese de ação 

fiscalizatória da ANPD, para apuração de fatos à luz da LGPD e das normativas regulamentadoras 

sobre o tema. 

De igual maneira, a Agência Nacional de Mineração - ANM deverá observar as normativas legais, 

destinadas aos entes públicos que realizam tratamento de dados pessoais, sendo até 
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recomendável que busque junto à ANPD a construção de normativas e guias orientativos em 

conjunto, como boa prática. E, ainda, observando as disposições do "Guia de Boas Práticas para 

Implementação na Administração Pública Federal da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)", entre 

outros documentos e normativas legais, a ANM criou normativa própria de política de proteção de 

dados pessoais, tratados em seu âmbito, como melhor será analisado a seguir. 

� 5 .  A LG PD e a Agência Nacional de Mineração - AN M 
A Agência Nacional de Mineração - ANM é uma autarquia federal sob regime especial, criada pela 

Lei nº . 13.575, de 26 de dezembro de 2017, vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME), 

dotada de personalidade jurídica de direito público com autonomia patrimonial, administrativa e 

financeira e que regula, outorga e fiscaliza o setor mineral brasileiro. 

Como pessoa jurídica de direito público, realiza tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, razão pela qual se encontra sujeita às normativas legais de proteção aos dados pessoais, 

em destaque a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); o Decreto nº . 10.046/2019, que 

dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da administração pública 

federal, além das normativas e orientações divulgadas pelaANPD que lhe sejam aplicáveis. 

Observando o disposto no art. 15, inciso l i , do Regimento Interno aprovado na forma do Anexo l i , da 

Resolução nº . 102, de 13 de abril de 2022, e no que dispõe o Decreto nº . 9.637, de 26 de dezembro de 

2018, que institui a Política Nacional de Segurança da Informação, a Instrução Normativa Conjunta 

CGU/MP nº . 01, de 10 de maio de 2016, a Instrução Normativa nº . 1  GSI/PR, de 13 de junho de 2008, 

e suas respectivas Normas Complementares, o Guia de Boas Práticas para Implementação na 

Administração Pública Federal da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a Resolução ANM nº . 53, 

de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política de Segurança da Informação e Comunicações 

(POSIC) da ANM, e a Resolução ANM nº . 54, de 13 de janeiro de 2021, que estabelece as regras e os 

procedimentos específicos para a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) da 

ANM, foi promulgada pela ANM a Instrução Normativa ANM nº . 8 (03 de fevereiro de 2023), que 

institui a Política de Proteção de Dados Pessoais da Agência Nacional de Mineração. 

A Política de Proteção de Dados Pessoais da Agência Nacional de Mineração tem por finalidade 

estabelecer diretrizes para a proteção dos dados pessoais, observadas as legislações pertinentes e 

normas e orientações estabelecidas pelo Poder Executivo Federal, quanto à privacidade, à 

proteção dos dados pessoais, à transparência, ao acesso às informações públicas e à proteção das 

liberdades e dos direitos fundamentais dos indivíduos, sendo que seu escopo abrange servidores, 
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colaboradores, terceiros, consultores externos e demais órgãos e agentes públicos ou particulares 

que, por força de convênios, protocolos, acordos de cooperação e instrumentos congêneres, 

executem tratamento de dados pessoais em nome da AN M. 

Além de apresentar conceitos, definições, e princípios alinhados com as disposições legais da 

LGPD, a Política de Proteção de Dados Pessoais da ANM apresenta diretrizes para o tratamento de 

dados pessoais em seu âmbito, dentre as quais podem se destacar os processos e as atividades 

existentes, relacionados ao tratamento de dados, e aqueles que vierem a ser estabelecidos, 

deverão ser ajustados com base na limitação do tratamento ao mínimo necessário para a 

realização de suas finalidades; os aplicativos e sistemas da ANM deverão informar o titular sobre o 

tratamento de dados pessoais pelo conhecimento de seu Aviso de Privacidade; a contratação de 

fornecedor para a realização de tratamento de dados pessoais, em apoio aos processos de 

trabalho da ANM, implica em previsão de cláusulas específicas sobre privacidade e proteção de 

dados pessoais a serem seguidas; contratos, convênios e congêneres, relacionados às atividades 

que envolvam tratamento de dados pessoais, deverão ser adequados às diretrizes da LGPD; 

regulamentos, serviços, sistemas e aplicativos da ANM, que envolvam tratamento de dados 

pessoais e forem desenvolvidos ou adquiridos, deverão seguir os conceitos de privacidade e 

proteção dos dados pessoais desde a concepção, limitando a coleta de dados pessoais apenas 

àqueles itens necessários para os propósitos da atuação institucional. 

Em complemento às referidas diretrizes e às disposições da LGPD, a Política de Proteção de 

Dados Pessoais da ANM destaca expressamente as formas de coleta de dados do titular de dados 

pessoais: a) Dados fornecidos voluntariamente pelo titular; b) Dados fornecidos de forma 

automática, na utilização de serviços prestados pela ANM; c) Dados tornados públicos pelo titular; 

d) Dados fornecidos por terceiros; e e) Dados fornecidos, em razão de processo de fiscalização ou 

outra atividade de controle, apresentando, ainda, os conceitos dos dados pessoais coletados 

através de categorias. 

A normativa em comento também dispõe que os dados coletados pela ANM, por meio de suas 

páginas, sistemas e aplicativos serão excluídos de seus servidores, quando deixarem de cumprir 

sua finalidade e que, ao realizar o tratamento de dados pessoais, para fins de registros de 

tratamento e definição ou melhorias de processos de trabalho, colaboradores e servidores devem 

considerar o ciclo de vida do dado contemplando as etapas de coleta, armazenamento, 

processamento, compartilhamento e eliminação. 

A Política de Proteção de Dados Pessoais da ANM dispõe expressamente que o tratamento de 

dados pessoais somente deverá ser realizado dentro das hipóteses previstas na LGPD: para o 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória; para a execução de políticas públicas previstas 
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em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; 

para o atendimento de sua finalidade pública; na persecução do interesse público, com o objetivo 

de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, observadas 

as disposições da lei específica e dentro do legítimo interesse da ANM como controlador, 

consideradas situações contempladas em normativos; além de a ANM, como controlador, poder 

compartilharas dados pessoais do titularem estrita observância aos normativos vigentes. 

A normativa ainda apresenta disposições gerais sobre medidas de proteção dos dados 

pessoais; gestão de incidentes de dados pessoais; atendimento a requerimento do titular de dados 

pessoais, bem como apresenta disposição expressa de que a Política de Proteção de Dados 

Pessoais, e as normas complementares dela decorrentes, deverão estar alinhadas com o 

planejamento estratégico, com a Política de Gestão de Riscos Corporativos, com a Política de 

Segurança da Informação, e com o Plano de Dados Abertos daANM, em conformidade com a LGPD. 

Acredita-se que a implementação de processos administrativos por meio digital, no âmbito da 

Agência Nacional de Mineração - ANM, em um contexto de vigência da LGPD e normativas de 

proteção de dados pessoais, no âmbito dos entes públicos, além do acordo de cooperação firmado 

em 2020 com a OCDE para revisão da regulação e governança do setor mineral brasileiro, permitiu 

acesso a melhores práticas e estudos do setor de mineração mundial no tocante aos parâmetros 

de boas práticas e governança, inclusive às diretrizes para proteção da privacidade e dos fluxos 

transfronteiriços de dados pessoais publicada pela OCDE em 1980, e tenha levado a uma maior 

atenção quanto ao tema e a necessidade de regulamentação de uma política própria de proteção 

aos dados pessoais. 

De toda forma, os titulares de dados pessoais que necessitem submetê-los a tratamento, no 

âmbito da ANM, possuem atualmente mais um instrumento normativo de proteção, o que pode 

ser entendido como uma boa prática para o setor e medida de maior segurança jurídica e técnica, 

até mesmo em razão de disposições de caráter programático da norma própria da AN M. 

As empresas de mineração, na interface de suas relações com aANM e principalmente no uso de 

sistemas, programas e aplicativos disponibilizados por ela, deverão estar atentas às disposições 

legais destacadas, inclusive para fins de proteção dos direitos das pessoas naturais que as 

representem em tal interface com aANM. 

Assim, as empresas de mineração deverão observar, tanto as disposições legais da LGPD, 

quanto as normativas regulamentadoras da ANPD e da ANM que tratam da proteção de dados 

pessoais e que possam ter interface com as atividades da mineração, o que melhor será analisado a 

seguir. 
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� 6 .  A LGPD No Contexto das Empresas de Mineração e o 
Desafio da Implantação de Uma Cultura de 
Proteção de Dados 
Vivemos em um tempo em que existe uma grande preocupação com o impacto das diversas 

atividades empresariais, não somente no meio ambiente, mas também no meio social. Dentro de 

tal cenário é que se criou o conceito ESG - Environmental, Social and e Governance, que é um 

conjunto de padrões e boas práticas que visa definir se uma empresa é socialmente consciente, 

sustentável e corretamente gerenciada. Trata-se de uma forma de medir o desempenho de 

sustentabilidade de uma organização e hoje tornou-se um padrão exigido pelo próprio mercado, 

para fins de relacionamento comercial, até mesmo pelos inegáveis benefícios decorrentes da 

observância de tais padrões e boas práticas. 

Dentro do contexto já destacado acima, a proteção de dados pessoais é um tema sensível e de 

grande relevância para todas as empresas e cidadãos brasileiros, seja pela efetiva proteção 

conferida aos titulares de dados pessoais, em normativas específicas sobre o tema, seja em razão 

de aspectos econômicos, por exemplo, o desejo do Brasil em ingressar na OCDE - Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, ou seja, em razão de se ter garantido o direito à 

privacidade e proteção de dados pessoais dos cidadãos, que, desta forma, passam a ter mais 

confiança sobre a coleta e uso de seus dados pessoais, ainda mais após a Emenda Constitucional 

nº . 115, de 10 de fevereiro de 2022 ter incluído a proteção de dados pessoais entre direitos e 

garantias fundamentais, dispostos na Constituição da República vigente. 

A entrada em vigor da LGPD trouxe uma série de novos direitos relacionados à transparência no 

uso de dados pessoais e sensíveis, sendo que os trabalhos de adequação implantados ou em 

implantação nas corporações, inclusive no setor mineral, deveriam ou devem responder aos 

questionamentos sobre como se pode adequar esse tipo de informação para atender aos 

requisitos da lei. 

Importante destacar neste contexto que a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e as 

normativas posteriores, criadas a partir da promulgação do referido diploma legal impactam 

diretamente no dia a dia das empresas brasileiras no geral, inclusive das empresa de mineração, 

pois implica na necessidade de implementação de procedimentos de conformidade com a referida 

lei, com revisão de processos internos de fluxo de dados pessoais, criação ou revisão de programas 

de governança, com políticas de segurança e proteção da informação e gestão de crises, revisão de 

contratos comerciais, contratos com fornecedores, contratos de trabalho e contratos com 

prestadores de serviços, treinamento de colaboradores e tantas outras providências que se 

fizerem necessárias ao atendimento da normativa legal. 
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E, dado o atual momento de amadurecimento da sociedade brasileira, quanto a temática em 

foco, pode-se afirmar que a LGPD propõe um desafio cultural, que exigirá um grande esforço para a 

promoção de quebras de paradigmas e mudanças de comportamento, com desenvolvimento de 

uma nova mentalidade. Não só aos destinatários da norma, mas principalmente, em um primeiro 

momento, aos profissionais que se propõem a trabalhar com a implantação de medidas de 

conformidade com a referida normativa; e aos colaboradores que integram as corporações e são 

destinatários das normas de proteção de dados pessoais, tanto na qualidade de titulares de dados 

pessoais, quanto na qualidade de executores de tratamento de dados pessoais pelos agentes de 

tratamento. 

Nesse sentido, Diego de Lima Gualda 1 já destacou: 

"O B ras i l  não detém uma cu l tu ra de proteção de  dados pessoa is ,  
e isso repercute nas p rát icas corporativas .  Cont i nua  corr i q ue i ra 
a existênc ia  de  bases de  c l i entes em p l a n i l has  sem contro l e  de  
a cesso ,  t rocas d e  e -ma i l s  com essas  bases ,  uso de  dados  
pessoa i s  de c l i entes pa ra fins  d i st i ntos do  p ropós ito da co l eta , 
manutenção de dados pessoa i s  por  períodos i ndefin idos  e sem 
contro l e  de  segu ra nça ,  at iv i dades de  ma rket i ng não regu l a res ,  
etc. 

As o rga n i zações devem i nvest i r  em rev is ita r cada uma de  suas 
l i n h a s  d e  negóc io e p rát icas a e las  i n e rentes ,  a lém de  
tre i n amento contín uo pa ra co l aboradores .  A grande  ma io r i a  dos  
p rob l emas  de  v i o l a ção  de  dados  pessoa i s  e segu ra nça da  
i nfo rmação têm por causa  cond utas i nadequadas  e a mudança 
de  cu l t u ra corporativa é mu ito ma i s  l enta e mu ito ma i s  d i fíc i l  
q u e  a troca ou  imp l a ntação de  u m  softwa re. Não  devemos 
su best ima r  a importã nc ia  e o desafio cu ltu ra l  que  a LG PD  traz 
cons igo ." 

Aqui podemos afirmar que entender o momento de amadurecimento e a experiência das 

empresas do setor mineral, quanto à temática de proteção de dados pessoais será fundamental 

para que se construam caminhos de aprendizado e fixação de conteúdo a partir de uma premissa 

próxima à realidade vivenciada em cada corporação. 

Neste sentido, é importante trazer alguns exemplos práticos. Como se sabe, tradicionalmente, 

os contratos e as políticas de privacidade criados para melhor informar e orientar o usuário 

(destinatário de tais documentos), nas mais diversas plataformas, digitais ou não, não são 

transmitidos de forma transparente, clara e de fácil entendimento. 

1 GUALDA, D iego de L ima .  Desafio Cu ltura l  da Proteção de Dados .  D isponíve l em :  https ://www.aa rb .org. br/desafio
cu l tura l -da -protecao-de-dados/. Acesso em: 03 fev. 2020. 
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No setor mineral, em que as empresas de mineração, em um primeiro momento, não possuem 

por objeto central o tratamento de dados pessoais, porém, ainda assim, executam um vasto 

número de tratamento de dados pessoais em suas relações internas, com colaboradores; e 

externas, com fornecedores e clientes, essa questão fica evidente, inclusive pelo já mencionado 

desafio de implantação de uma cultura de privacidade e proteção de dados no Brasil. 

Neste contexto, com a entrada em vigor da GDPR - General Data Protection Regulation na 

Europa, muitas empresas do "velho continente" depararam com a necessidade de adequações e 

com a oportunidade de redigir contratos e políticas de privacidade que, ao mesmo tempo, 

atendessem ao disposto na lei e fossem de mais fácil entendimento ao público em geral. 

Neste sentido, Priscilla Brito 2 , destaca a experiência da empresa europeia Juro: 

" Uma  emp resa e u rope i a ,  J u ro ,  ao  a n a l i s a r  sua po l ít i ca de  
pr ivac i dade , i d ent ificou vá r ios p rob l emas  q u e  tornava m essa 
po l ít ica i nacessíve l e i n uti l izáve l .  Com o objetivo de  tra nsformá
l a  em a lgo que  as  pessoas pudessem se envolver, a J u ro ap l i cou 
o Lega l Des ign em conform idade com a GDPR  - Genera l  Data 
P rotect i on  Regu lat ion  ( l e i  de p roteção de  dados  em vigo r na 
Europa ,  que fo i base para nossa LG PD) ,  com o i ntu ito de  traduz i r  
a i nformação e adequar  a ap resentação pa ra usuários  l e igos . 

A pa rte mais i nteressante d i sso tudo, fo i que a J u ro ,  a pós duas  
semanas de l a n çamento da nova po l ít i ca ,  percebeu um  a umento 
de 1 . 352 ,94% de  usuários que v i sua l i zaram  sua po l ít ica comp l eta . 

A ação da J u ro ,  a l ém de  demonstra r p reocu pação com o usuário ,  
aj udou  a empresa a tran sm it i r  seus va l o res .  A d i spon i b i l i zação 
dos  te rmos contratua i s  e po l ít i cas de  p rivac i dade , com fá c i l  
entend imento e com l e it u ra agradáve l ,  é a me l ho r  fo rma de  
tra n sm it i r  a mensagem de  q u e  o c l i e nte é o centro do  seu 
negóc io .  E o Lega l Des ign está a í  pa ra isso ." 

Veja que nesse exemplo, foi mencionada como solução a utilização do Legal Design para 

adequação de uma política de privacidade bem sucedida na missão de transparência da 

informação e adequação da informação ao destinatário, o que ocasionou até um aumento de 

pessoas que efetivamente acessaram o documento e tomaram ciência de seu teor, seu principal 

objetivo. 

De igual maneira, a prática dos profissionais que se dedicam ao trabalho de proteção de dados 

pessoais demonstra uma série de providências que devem ser adotadas para uma implantação 

2 BR ITO, Pr isc i l l a .  LGPD e UX com uma p itada de Lega l Des ign .  D isponíve l em :  https://bras i l .uxdes ign .cc/lgpd -x- ux
lega l - des ign-7515b347e666. Acesso em :  01 fev. 2020. 
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eficaz dos procedimentos de conformidade com a LGPD e, de fato, a utilização da criatividade de 

forma adequada pode se constituir em instrumento de grande valia para o sucesso do trabalho. 

No Brasil, algumas empresas apresentam pessoas em vários níveis culturais e de escolaridade, 

sendo tal cenário uma realidade cotidiana das empresas de mineração. Não se pode negar que a 

forma como devem ser comunicadas as obrigações da LGPD para os colaboradores de uma 

empresa deve estar atenta à realidade fática de cada colaborador, ou seja, a abordagem deve ter 

como premissa a realidade individual; deve ser inteligível que uma transmissão de informações e 

treinamento mais formal pode gerar fixação de conteúdo e engajamento para pessoas com nível 

de escolaridade maior, e para outras, com escolaridade menor, por exemplo, pode gerar até 

desinteresse pelo tema. 

Exemplo prático de solução adequada nesse cenário é relatado pelo professor Cláudio Roberto 

Magalhães Pessoa, Pós-Doutor em Gestão e segurança da informação na Universidade do Porto 

(Portugal) e membro certificado Exin Privacy & Data Protection - Essentials (LGPD). Em conversa 

com os autores deste artigo sobre um trabalho desenvolvido para criação de fluxos de segurança 

da informação e conformidade com a LGPD para uma empresa de grande porte, com 

desnivelamento de nível de escolaridade entre seus colaboradores, narrou ser necessário 

entender a realidade dos colaboradores de menor grau de instrução e desenvolver uma forma de 

aprendizado e treinamento lúdico, através de um teatro abordando a temática da LGPD, dentro de 

uma realidade da empresa e na vida daqueles colaboradores, para lançar o tema de forma próxima 

ao dia a dia daquelas pessoas; e, assim, atingir o objetivo de maior conscientização, fixação de 

conteúdo e engajamento, quanto à necessidade de maior proteção aos dados pessoais e respeito 

aos ditames legais da LGPD. 

Esse exemplo aplica-se perfeitamente ao cenário encontrado nas empresas de mineração no 

Brasil, onde existe diversidade cultural e social das pessoas naturais que integram as empresas, e 

que um trabalho de excelência de conformidade legal com as normas de privacidade e proteção de 

dados pessoais deve levar em consideração o aprendizado sobre a proteção aos dados pessoais e 

respeito aos ditames legais da LGPD. 

Ademais, a prática tem demonstrado que é de fundamental importância uma visão sistêmica do 

tema, com aplicação de conhecimentos multidisciplinares, seja do ponto de vista administrativo e 

técnico, como a exigência de conhecimentos sobre fluxos procedimentos administrativos e da 

informação como um todo - inclusive dados pessoais - dentro das organizações, bem como 

exigência de conhecimentos sobre segurança da informação, tanto no meio offline quanto no meio 

online; seja do ponto de vista jurídico, em que é necessário ao operador do direito propor-se 
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auxiliar na construção de medidas, normativas internas e documentos gerais, entre outros, para 

conformidade das corporações, com as disposições legais de privacidade e proteção de dados 

pessoais - um olhar holístico com os demais ramos de interface do direito. 

Por exemplo, para maior conformidade do tratamento de dados pessoais de empregados no 

âmbito das empresas, é importante conhecer as disposições de Direito do Trabalho e a 

jurisprudência pátria sobre temas que estejam ligados ao tratamento de dados pessoais. Um tema 

concreto, usualmente a ser analisado dentro do contexto destacado, é o uso de imagem do 

empregado em informativos da empresa ou para fins de publicidade, o que, a partir da 

promulgação e vigência da LGPD, além das disposições legais sobre labor, exige análise e 

providências das empresas no tocante aos dados pessoais dos empregados, tratados nos casos 

concretos. 

De igual maneira, citando outros exemplos, para tratamento de dados pessoais de sócios e 

diretores administradores deverão ser verificadas as disposições de Direito Societário em 

conjunto com as disposições da LGPD, assim como deverão ser analisadas disposições legais 

específicas em contratos firmados com fornecedores e clientes para o fim de se estabelecer a 

perfeita conformidade com as disposições de privacidade e proteção de dados pessoais. 

Assim, por tudo acima exposto, pode-se afirmar que, na interface da LGPD com o setor mineral 

brasileiro, principalmente no âmbito das empresas de mineração, é importante que sejam 

efetuados esforços conjuntos entre os consultores de implantação da conformidade legal com a 

LGPD e todos os colaboradores das empresas de mineração para que a aplicação do arcabouço da 

LGPD seja mais acessível, mais utilizável e mais envolvente, buscando redesenhar como todos 

podem usar a lei e criar ferramentas legais que sejam fáceis de usar e compreender, bem como - ao 

mesmo tempo - tenham um olhar holístico sobre o tema. Isso capacita as pessoas para obter o 

controle de seus direitos e deveres, bem como reitera a premissa atual de que o operador do 

direito, no exercício de suas funções, tenha uma visão sistêmica da legislação aplicável às 

corporações e postura participativa na construção de soluções que sejam mais acessíveis ao 

entendimento médio, ainda mais em tempos em que se exige das corporações um olhar cada vez 

mais cuidadoso com os componentes da sustentabilidade empresarial. 

� 7. Considerações Finais 
Atualmente depara-se com uma crescente demanda de tratamento de dados pessoais, seja 

para cumprimento de obrigações legais ou para obtenção de vantagens comerciais por algumas 

empresas, estas com o objetivo de fornecer produtos e/ou serviços que sejam úteis, agradáveis e, 

principalmente, desejáveis ao destinatário. 
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documentos gerais, entre outros, para conformidade das corporações, com as disposições legais 

Nesse contexto foi promulgada, no Brasil, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), sob o 

nº . 13.709/2018, a qual tem por objeto a regulamentação das atividades de tratamento de dados 

pessoais e que deixou latente o grande desafio de inserção da cultura da proteção de dados 

pessoais, o que deve ser objeto de atenção de todos os que se propõem a dedicar esforços para 

atendimento das disposições legais protetivas de dados pessoais e da segurança da informação. 

O setor mineral brasileiro deverá observar as disposições da LGPD e normativas posteriores, 

criadas a partir da promulgação do referido diploma legal para realizar os tratamentos de dados 

pessoais necessários para o desempenho das diversas atividades do setor, seja no âmbito da ANM, 

seja no âmbito das empresas de mineração. 

A implementação e consolidação de conformidade com as disposições legais de proteção de 

dados pessoais apresenta, como desafios do momento para as corporações do setor mineral, a 

inserção de uma cultura da proteção de dados pessoais e uma visão sistêmica do tema, com 

aplicação de conhecimentos multidisciplinares a permitir o devido atendimento à legislação 

específica de proteção de dados pessoais sem risco de desatendimento às disposições legais dos 

demais ramos do direito em interface com a temática e as atividades a mineração. 

Partindo da premissa de que a proteção de dados pessoais encontra-se entre os direitos e as 

garantias fundamentais, dispostos na Constituição da República vigente, a adoção das melhores 

práticas, para fins de proteção dos dados pessoais, pelas empresas de mineração e demais agentes 

do setor da mineração é medida essencial para atendimento de uma agenda de sustentabilidade 

pelas organizações que pretendem se inserir no conceito ESG. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  A evolução histórica das previsões legais e normativas relacionadas à oneração de 
direitos minerários em garantia; 

l i . Comentários à Resolução ANM nº 90/2021 e à inclusão do art. 92-A ao Código de 
Mineração; 

I l i .  Considerações, quanto às garantias passíveis de intuição sobre direitos minerários, 
formas de financiamento da mineração e lacunas normativas ainda pendentes de 
regulamentação. 

CESCON 
•sARRlEU 



� Resumo 
O presente artigo aborda a evolução histórica das previsões legais e normativas, criadas ao 

longo dos anos relacionadas à oneração de direitos minerários em garantia, e à obtenção de 

financiamentos para a mineração no Brasil. 

Para tanto, abordar-se-á o antigo entendimento vigente no âmbito da Procuradoria Federal da 

ANM - PFE-ANM, a recente regulamentação trazida pela Resolução ANM nº 90/2021, bem como a 

alteração legislativa, incluída no final de 2022, ao Código de Mineração em seu art. 92-A. 

Ao final, apresentaremos nosso entendimento com relação às garantias que, no arcabouço 

jurídico atual, entendemos passíveis de instituição sobre os direitos minerários e as respectivas 

formas de obtenção de financiamento para o setor, concluindo com os desafios ainda existentes 

nesta área e nossas respectivas sugestões de alteração normativa que, em nosso entendimento, 

trariam maior segurança jurídica às operações de financiamento para a mineração. 

� Introdução 
A mineração é uma atividade fundamental para o desenvolvimento socioeconômico do Brasil, 

pois contribui fortemente para geração de empregos, arrecadação de tributos e exações aos 

cofres públicos, bem como contribui para o superávit na balança comercial brasileira. Essa 

atividade, contudo, envolve riscos e investimentos consideráveis, tanto com relação à pesquisa, 

quanto à lavra de jazidas minerais, razão pela qual a criação de métodos de financiamento, e a 

respectiva instituição de garantias aos financiadores, mostra-se fundamental à expansão das 

atividades minerárias. 

Nesse contexto, cabe ao Código de Mineração 1, ao seu Regulamento 2 , e às normas 

regulamentares da Agência Nacional de Mineração (ANM), na condição de instrumentos jurídicos 

regulamentadores da atividade minerária no país, estabelecer os requisitos e as condições 

específicos para a concessão de direitos minerários em garantia, em complementação às normas 

gerais previstas no Código Civil e legislação correlata, bem como as obrigações dos titulares desses 

direitos em relação à oneração sobre seus títulos minerários. 

Houve, nos últimos anos, avanços importantes na evolução normativa sobre o tema, com o 

1 BRAS I L. DECRETO-LE I  N º 227, DE  28 DE FEVERE I RO DE  1967. I n stitu i o Cód igo de M ine ração. 
2 BRAS I L. DECRETO N º 9.406, DE 1 2  DE  J UNHO  DE  2018 .  Regu lamenta o Cód igo de M i neração e a Le i n º 6.567, de 24 de 

setembro de 1978, a Le i n º 7.805, de 1 8  de ju l ho de 1989, e a Le i  n º 1 3 .575, de 26 de dezembro de 2017. 
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objetivo de facilitar o acesso ao financiamento para a mineração e garantir a segurança jurídica aos 

investidores. 

Este movimento intensificou-se a partir de 2017, com a criação da ANM e da atualização do 

Regulamento do Código de Mineração, que trouxeram novidades relevantes para a indústria 

mineral brasileira, passando pela Resolução ANM nº 90/2021 3 que regulamentou de forma mais 

detalhada no âmbito da ANM o procedimento de oneração de títulos, até o final de 2022, com a 

introdução do art. 92-A ao Código de Mineração 4, que previu expressamente a possibilidade de 

oneração ampla de direitos minerários. 

Diante desse contexto, mostra-se fundamental compreender a importância da oneração de 

direitos minerários, para a obtenção de financiamentos para a atividade minerária no Brasil, bem 

como a evolução normativa que tem ocorrido nesse sentido. Esse conhecimento é essencial para 

que empresas, investidores, órgãos reguladores e demais agentes envolvidos no setor possam 

atuar de forma consciente e efetiva, para o desenvolvimento sustentável da mineração no país. 

� Evolução Normativa 
Antes de adentrar ao atual estado normativo, referente à oneração de direitos minerários, 

abordaremos neste capítulo as principais discussões jurídicas ocorridas ao longo das últimas 

décadas, as quais culminaram na redação atual das normas de regência, tal qual as conhecemos. 

Nesse sentido, cumpre rememorar que as discussões referentes à possibilidade e à abrangência 

da instituição de ônus e garantias sobre os direitos minerários remontam a longa data. Tal 

possibilidade está prevista na legislação, desde o antigo Código de Minas 5, que em seu art. 33 já 

previa que a validade dos gravames e onerações instituídos sobre as, então, autorizações de lavra 

só valeriam após averbação à margem do registro do título. Veja-se: 

"Art. 33 .  A a utor ização subs i st i rá ,  q ua nto aos  d i re i tos ,  
o b r igações ,  l i m itações e efe itos de la deco rrentes ,  q u ando  o 
concess i onário  a a l i ena r  ou grava r, na  forma da l e i ,  mas os atos 
de  a l i enação ou one ração só va l em  depo i s  de averbados à 
ma rgem do regi stro da a utor ização ." 

3 BRAS I L. RESOLUÇÃO AN M N º 90, DE  22 DE  DEZEM BRO DE 2021 . Regu lamenta os a rtigos 43 e 44 do Decreto n º 

9.406, de 12  de j unho  de 2018 ,  estabe lecendo as h i póteses de oferecimento de d i re itos m i nerá rios como ga rantia em 
operações de captação de recu rsos pa ra o financ iamento da m ineração. 

4 Art. 92-A. Os títu los e d i re itos m ine rá rios ,  i nc l us ive o a lva rá de a utor ização de pesqu isa ,  a concessão de lavra ,  o 
l i cenc iamento, a permissão de lavra ga rimpe i ra ,  bem como o d i reito pers i stente após a vigênc ia da autor ização de 
pesqu isa e a ntes da outorga da concessão de lavra ,  reconhec ido com base neste Cód igo, podem ser onerados e 
oferec idos em ga ra nt ia .  ( I nc l uído pe la Le i n º 14.514, de 2022) 

5 BRAS I L. DECRETO-LE I  N º 1 .985 ,  DE 29 DE MARÇO DE 1940. I n stitu i o Código de M i nas - Revogado .  
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Previsão similar foi incluída no art. 55 do atual Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227/1967), 

que também estabeleceu de forma expressa que "os atos dealienação ou oneração só terão 

validade depois de averbados no DNPM 6", previsão esta que era repetida no artigo 59, §1º , do 

antigo Regulamento (Decreto nº 62.934/1968) que acrescentava tão somente que a averbação 

deveria ser feita "no livro de Registro dos Decretos de Lavra" 7 • 

Apesar de inexistir, naquele tempo, previsão normativa expressa quanto à possibilidade de 

oneração de títulos minerários, diversos da concessão de lavra, como no caso de alvará de 

pesquisa, há indícios normativos de que tal oneração era permitida pelo então DNPM, com base na 

legislação geral cível vigente, aplicável subsidiariamente à normativa mineral. 

Chega-se a esta constatação quando se observa que, ao menos desde 1995, por meio da 

Portaria Ministerial Nº 005 de 17/01/1995, do Ministério de Minas e Energia (MME), houve a 

delegação ao Diretor-Geral do DNPM a competência para averbar contratos de oneração de 

Autorização de Pesquisa. Veja-se: 

"Art. 1 º - É d e l egada  com petênc i a  ao  D i reto r-Ge ra l  d o  
Depa rtamento Nac iona l  de Produção  M i nera l  - DN PM ,  ou ao  seu 
su bst ituto lega l .  pa ra .  observado  o d i sposto no Decreto - l e i  n . º 

227, de 28 de fevere i ro de  1967 (Cód igo de  M i ne ração) ,  p rat ica r 
os segu i ntes atos : ( . . .  ) 

l i  - COM RELAÇÃO À AUTOR IZAÇÃO DE  PESQU I SA M I N ERAL OU  
SUA RENOVAÇÃO :  ( . . .  ) 

g) a utor ização de  averbação de  contrato de financiamento de 
pesquisa com oneração dos direitos minerários; "  (gr ifo nosso) . 

Vê-se, portanto, que desde a década de 1990 já existia o entendimento pacificado no âmbito do 

MME e do DNPM quanto à possibilidade de oneração de Alvarás de Pesquisa, em razão de 

contratos de financiamento, donde se extrai que, até então, não se entendia pela existência de 

qualquer vedação nesse sentido, ainda que o arcabouço jurídico (Código de Mineração) fosse o 

mesmo dos tempos atuais. 

A partir de 2009, todavia, foi firmado no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da 

aprovação, pelo Presidente da República, do Parecer AGU nº JT- OS 8 , o entendimento exarado 

pela NOTA DECOR/CGU/AGU N. º 012/2007 - PCN de que somente seria permitida a oneração de 

concessões de lavra (incluídos os manifestos de mina), vedada a oneração de qualquer outro 

6 DNPM - Depa rtamento Nac iona l  de Produção M i nera l .  
7 BRAS I L. DECRETO N º 62.934, DE 2 DE J U LHO  DE 1968 . Aprova o Regu lamento do Código de M i nas - Revogado .  
8 ADVOCACIA-GERAL DA U N IÃO. Pa recer n º JT - 05 .  Aprovado pe lo Pres idente da Repúb l i ca no d i a  29/06/2009. 

Pub l icado no DOU, ed ição de 09/07/2009. BRAS I L. D isponíve l em: PRC-JT-05-2009 (p l ana l to .gov. br) .  
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regime ou espécie de título minerário prevista na legislação de regência. 

Nesse sentido, o Parecer JT-05, objetivando uniformizar a interpretação de órgãos e entidades 

da Administração Federal, acerca do artigo 55 do Código de Mineração, concluiu que a oneração de 

títulos minerários aplicar-se-ia tão somente às concessões de lavra, sob os fundamentos de que: (i) 

o artigo estaria "inserido no capítulo I l i - Da Lavra do Código de Mineração"; (ii) estaria a 

Administração Pública adstrita ao princípio da legalidade, sendo "incabível a interpretação 

extensiva do referido dispositivo legal no sentido de se possibilitar a oneração de Alvarás de 

Pesquisa"; (iii) de que, como premissa, o alvará de pesquisa não possuiria "conteúdo de natureza 

econômica"; e (iv) que "O Código de Mineração é silente no que se refere à possibilidade de 

oneração do alvará de pesquisa, o que nos leva a concluir pela impossibilidade de onerar tal título". 

Observa-se, portanto, que atribuindo interpretação bastante restritiva acerca da redação do 

código de mineração e partindo de premissas - a nosso ver - equivocadas (suposta ausência de 

interesse econômico do alvará de pesquisa), a partir de 2009 a AGU consolidou o entendimento, 

vinculante ao DNPM, de que seriam passíveis de oneraçãotão somente as concessões de lavra. 

A partir de 2017, todavia, com a criação da ANM e, em 2018, com a atualização do Regulamento 

do Código de Mineração, retomou-se a discussão acerca da abrangência da oneração de direitos 

minerários, notada mente em razão da redação atribuída aos artigos 43 e 44 do Regulamento, que 

passaram a prever: 

"Art. 43 .  A concessão da lavra poderá ser ofe rec ida em ga ra nt ia 
pa ra fins de  fina nc iamento . 

Art .  44. A ANM  esta be l ecerá em  Reso l u ção  as  h i p óteses de 
one ração de  d i re i tos m i ne rá r i os  e os req u i s i tos e os 
p roced imentos pa ra a averbação de  cessões ,  t ra nsferênc i a s  e 
onerações de d i re itos m i ne rá r ios ." 

A partir da previsão normativa, contida no art. 44 do Regulamento, que atribuiu à ANM o dever 

de regulamentar, em Resolução, as hipóteses de oneração de direitos minerários (não se limitando 

à concessão de lavra, hipótese tratada separadamente no art. 43), a agência inseriu em sua Agenda 

Regulatória de 2020/2021 a elaboração de normativa específica para regulamentara assunto. 

Neste contexto, e objetivando conferir espaço para que a sociedade, o setor regulado e 

potenciais interessados participassem das discussões, a ANM submeteu o projeto a uma Tomada 

de Subsídios (nº 2/2020), duas Reuniões Participativas e uma Consulta Pública (nº 3/2020), as 

quais demonstraram a ampla aceitação e expectativa do setor regulado, quanto à proposta de 

regulamentação do tema. 
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Após perpassar por tais etapas de elaboração normativa, o processo foi submetido à análise da 

Procuradoria Federal Especializada (PFE) junto à ANM que, por meio do Parecer nº 023/2021/PFE

ANM/PGF/AGU, e com fundamento na força vinculante do Parecer JT-05, ponderou acerca da 

impossibilidade de oferecimento de outros direitos minerários em garantia, que não a concessão 

de lavra e o manifesto de mina. 

Os fundamentos pelos quais a PFE/ANM entendeu pela necessidade de limitação do rol dos 

direitos minerários passíveis de oneração, nos termos do PARECER nº 00023/2021/PFE

ANM/PGF/AGU 9 , foram, em síntese, os seguintes: 

• Que o art. 55 do Código de Mineração admitiria a alienação do título de autorização de 

pesquisa, do direito de requerer a lavra e da concessão de lavra, mas somente quanto a esta 

última possibilitar a instituição de gravam e vinculado ao pagamento de uma dívida. 

• Que o art. 44 do Regulamento não autorizaria aANM a dispor de forma ampla sobre os títulos 

minerários passíveis de oneração, devendo ser interpretado à luz da disciplina estabelecida 

no Código. 

• Que os artigos 42 e 43 do Regulamento teriam admitido a cessão ou a transferência dos 

diversos títulos minerários, porém somente permitiu o oferecimento da concessão de lavra 

como garantia para fins de financiamento, o que reforçaria o entendimento de que o poder 

normativo da ANM não é irrestrito, mas deve respeitar os limites estabelecidos no Código de 

Mineração. 

• Que o Parecer JT-05, do Advogado-Geral da Advocacia Geral da União, aprovado pelo 

Presidente da República, concluiu que a possibilidade de oneração de direitos minerários é 

aplicável apenas às concessões de lavra e não aos alvarás de pesquisa. 

Pelos motivos acima colacionados, em resumo, a PFE/ANM sugeriu a alteração dos trechos da 

minuta de Resolução em discussão em que estavam previstas hipóteses de oneração de direitos 

minerários distintos da concessão de lavra e do manifesto de mina, em virtude da limitação contida 

no Parecer JT-05 e da interpretação, quanto aos limites do art. 43 do Regulamento do Código de 

Mineração. 

Diante das conclusões apresentadas pela PFE/ANM e respectivas alterações propostas à 

minuta de Resolução em discussão, que limitaram em muito o escopo inicialmente previsto para a 

minuta de Resolução, a Superintendência de Regulação e Governança Regulatória da ANM, por 

meio do DESPACHO  Nº 62008/SRG-ANM/ANM, visando alterar o entendimento exarado no 

Parecer Vinculante JT-05 {e, por consequência, manter a redação original da minuta de Resolução 
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que autorizava as demais onerações), enviou à PFE/ANM: (i) a NOTA TÉCNICA SEI Nº 9/2021-SRG

ANM/DIRC, exarada pela Superintendência de Regulação e Governança Regulatória da ANM; (ii) o 

PARECER n. 00164/2021/CONJUR-MME/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica.junto ao Ministério de 

Minas e Energia - MME; e (iii) o PARECER n. 00255/2021/PGFN/AGU da Coordenação-Geral de 

Produtividade e Competitividade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, os quais 

exaravam o entendimento pela necessidade de alteração do Parecer JT-05 em razão da 

possibilidade jurídica de oneração de outros títulos minerários, que não só a concessão de lavra. 

A PFE/ANM, todavia, ainda em 2021, ao apreciar os fundamentos e os pareceres que lhe foram 

encaminhados, visando à alteração do entendimento consolidado no âmbito do Parecer JT-05, 

exarou o DESPACHO  n. 03013/2021/PFE-ANM/PGF/AGU, por meio do qual aprovou a NOTA n. º 

00725/2021/PFE-ANM/PGF/AGU e o DESPACHO  n. 02741/2021/PFEANM/PGF/AGU ambos da 

Coordenação de Assuntos Minerários da Procuradoria Federal Especializada junto à ANM, e 

entendeu por preservar (não revisar) o entendimento consolidado no Parecer JT-05, na parte em 

que conclui pela impossibilidade de oneração de direitos minerários, diversos da concessão de 

lavra e manifesto de mina. 

Neste ponto, convém destacar que, embora o art. 55 do Código de Mineração preveja que as 

onerações sobre as concessões de lavra devem ser registradas junto à ANM, como condição de sua 

validade, o art. 83 do Código prevê a aplicabilidade do direito comum à propriedade mineral. 

Assim, tratando-se a matéria de direito real de garantia, sua constituição, registro e efeitos 

devem observar, como norma geral, a disciplina contida na legislação civil a respeito da matéria, 

com exceção daquilo que, eventualmente, não seja compatível com o regramento específico da 

legislação minerária. 

Nesse sentido, a viabilidade jurídica da concessão de direitos minerários em garantia já 

encontrava respaldo no Código Civil, a nosso ver, na medida que o art. 1.451 estabelece que 

"poderão ser objeto de penhor direitos suscetíveis de cessão, sobre coisas móveis". 

No mesmo sentido, o art. 1.420 do Código Civil, determina que são empenháveis os bens 

passíveis de alienação, tal como se tem, atualmente, em relação a Direitos Minerários. 

Não obstante, e apesar dos divergentes entendimentos, tanto do setor, quanto de órgãos 

governamentais, o empenho da ANM e do setor regulado não foram suficientes para alterar o 

entendimento da AGU, de modo que a Resolução ANM nº 90/2021 acabou sendo publicada, 

regulando tão somente a oneração de concessões de lavra, conforme sugerido pela AGU. 

Tal situação ensejou a necessidade da alteração legislativa do Código de Mineração, por meio 
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da publicação da Lei nº 14.514/2022, que, ao incluir o art. 92-A ao código, encerrou a discussão 

jurídico-normativa, ocorrida no âmbito da AGU, e passou a prever expressamente no Código de 

Mineração a possibilidade de oneração e oferecimento em garantia de todos os regimes de direitos 

minerários existentes, atribuindo à ANM o dever de efetuar as respectivas averbações à margem 

dos títulos, conforme será adiante tratado em capítulo específico. 

� Resolução ANM Nº 90/2021 
Em 24 de dezembro de 2021, houve a publicação no Diário Oficial da União - DOU, da Resolução 

ANM nº 90, que visou regulamentar os artigos 43 e 44 do Regulamento do Código de Mineração e 

estabelecer as hipóteses de oferecimento de Direitos Minerários, como garantia a operações de 

financiamento da mineração, além de prever requisitos e condições para a transferência da 

titularidade desses direitos, em caso de excussão da garantia. 

Conforme abordado no tópico anterior, em que pese a pretensão inicial da minuta de Resolução 

- ainda em discussão no âmbito da Superintendência de Regulação e Governança Regulatória 

(SRGR/ANM), de promover regulamentação ampla dos artigos 43 e 44 do Regulamento do Código 

de Mineração, houve redução significativa em seu escopo, após as alterações promovidas pela 

Procuradoria Federal Especializada junto à ANM. 

Isso porque, conforme se depreende da leitura do texto final que veio a ser publicado, na prática 

o que se viu foi a regulamentação exclusiva do art. 43, conforme dispositivos abaixo colacionados: 
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" Regu l amento do  Cód igo de M i ne ração :  

Art. 43 .  A concessão da lavra poderá ser ofe rec ida em garantia 
para fins de financiamento. 

Art. 44. A ANM  esta be l ecerá em  Reso l u ção  as  h i p óteses d e  
oneração de direitos minerários e os req u i s i tos e os 
p roced imentos pa ra a averbação de  cessões ,  t ra nsferênc i a s  e 
onerações de d i re itos m i ne rá r ios .  

Reso l u ção  AN M n º 90/21 21 : 
Art. 1 º Esta Reso l u ção  d i sc i p l i n a  a s  h i p óteses d e  one ração e 
ofe rec imento de  d i re i tos m i n e rá r i os  como garantia em 
operações de  ca ptação de  recu rsos pa ra o financiamento da  
m i ne ração ,  bem como esta be l ece os requ i s itos e cond i ções pa ra 
que  ocorra a tra nsfe rênc ia  da t itu l a r i dade de  ta i s  d i re itos .  

Pa rágrafo ú n i co .  Pa ra efe itos da p resente Reso l u ção ,  
cons ideram - se :  

1 - d i re i tos ou  títu l o s  m i ne rá r ios :  a concessão de  lavra e o 
man ifesto de  m i n a ;  
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l i  - i n st itu i ção finan c i ado ra :  i n st i tu i ção finan ce i ra ,  soc i edade  
emp resár ia  e dema i s  ent idades  i ntegra ntes d e  ope ração de  
captação de  recu rsos pa ra o fina nc i amento de  p roj etos 
m i ne rá r ios ,  conforme defin ição do  i n c iso I l i ;  

I l i  - ope ração d e  fina nc i a mento :  ope ração de  captação de  
recu rsos ,  sob  q u a l q ue r  moda l i d ade  j u ríd i ca ,  pa ra o 
financ i amento de  empreend imentos m i ne rá r ios ,  sua i n sta l ação ,  
expa nsão ou  regu l a r ização ,  i n c l u s ive opera ções d e  créd i to no 
â mb ito do  s i stema finan ce i ro nac i o n a l ,  ass im como dema i s  
operações estruturadas de  fina nc iamento de  projetos ; 

IV - garantia minerária· direito minerário onerado como garantia 
de operação de financiamento; "  (Gr ifos nossos) . 

Da l e itu ra dos d i spos it ivos ac ima vê-se ,  portanto, q ue  - a pesa r de entendermos que  os a rts. 43 e 

o 44 do  Regu l amento tenham traz ido p revisões d i sti ntas ,  sendo o p rime i ro para a h i pótese de  

oferec imento de concessão de  l avra ,  como ga ra nt ia pa ra fin s  de  fi nanc i amento, e o a rt . 44 

h i póteses genér icas de oneração de d i re itos m i nerá rios de forma a m p la  e sem l i m itação,  q uanto ao  

títu l o  ou  fina l i dade da  oneração -vimos q ue, na  p rát ica ,  a Reso l u ção  n º 90 regu l amentou apenas a 

h i pótese constante do  a rt. 43 .  

Chega -se a ta l conc l u são  pe la l e itu ra dos  a rt igos 1 º e 2º da Reso l u ção ,  que d i spõem de mane i ra 

c l a ra que  seu objeto fo i a regu l amentação das  h i póteses de oneração e oferec imento de d i re itos 

m i nerá rios  (estes entend idos a penas como a concessão de l avra e o man ifesto de  m i na) como 

ga ra nt ia " em operações de  captação de recu rsos para o fi nanc i amento da  m i neração". Veja -se :  

"Art. 2 º A concessão de lavra e o man ifesto de m i na podem ser 
ofe rec idos  por  seus respect ivos t itu l a res como ga rant i as  em 
operações de financ i amento , nos termos desta Reso l u ção ." (gr ifo 
nosso) 

De igua l  modo ,  ao  observa rmos a j u st ificativa ap resentada  pe la  SRG R/AN M pa ra não acata r as  

contr i bu i ções enviadas  Púb l i ca n º 02/2021 1º , denota -se c l a ra i ntenção da  Agênc ia  em regu l a r tão  

somente os mecan i smos de  obtenção de  créd ito pa ra a m i neração ,  não aba rca ndo  a Reso l u ção  as  

h i póteses de  oneração  pa ra outros fins .  

J u st ifi cativa AN M para o não acatamento da sugestão :  

"Conforme pontuado à Nota Técn i ca 2 (1 674460) , que  i na ugurou  
o p rocesso SE I  48051 .003748/2020 -47, a proposta d e  
regu l amentação em te l a  base i a - - se  na p rem i ssa d e  que  a 
m i ne ração ca rece 'de fontes de  financ i amento menos onerosas 

10 Processo AN M n º 48051 .003748/2020-47 - SE I  3322583. 
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para suas at iv i dades '  e de  que  a regu l amentação do  tema ter ia o 
condão  de  ' red uz i r  o cu sto da  obtenção de  fina nc i amento '  a o  
setor. 

Nesse contexto. o objetivo da norma em tela está diretamente 
associado à expansão do crédito e ,  po r  consegu i nte , das  
at iv i dades assoc iadas  à m i ne ração .  Ao poss i b i l ita r a oneração de  
títu los  pa ra fins  d iversos, a norma de ixa de  at i ng i r os objetivos 
pr i nc ipa i s  que l h e  deram  or igem .  

Fr isa-se que  o t itu l a r  de d i re ito m i ne rá r io  t em outros me i o s  pa ra 
obter créd ito pa ra fins  d iversos. podendo ofe recer em ga ra nt ia 
d iversos bens que compõem seu patr imôn io .  Desta forma ,  o não 
acata mento da p roposta não tem o condão de  p rej ud i ca r  o 
m i ne rador. 

( . . .  ) 

Ass im .  cons iderando  que  as  dema i s  a lterações suger idas estão 
re l ac ionadas  à desvinculação da operação de crédito, conclui-se 
pelo não acatamento da contrib11ição.". (G r ifos nossos) . 

Logo, a AN M pretendeu ,  por me io  da Reso l u ção ,  regu l amenta r  a penas os p roced imentos pa ra a 

oneração de d i re itos m i nerá rios nas h i póteses de i n st itu ição de  ga ra nt ias ,  pa ra fin s  de  obtenção  de 

fina nc iamento, de ixando  de regu l a r  espec ificamente qua i s  seri am os proced imentos que  dever iam 

ser adotados para as  onerações, cuja  fi na l i dade seja d i st inta .  

Apesa r d i sso, mesmo que  a Reso l u ção AN M n º 90/2021 tenha  s i do  ed itada p revendo somente a 

poss i b i l i dade de  oneração da concessão de lavra e do man i festo de  m i na ,  a Reso l u ção teve o 

co ndão  de  i nt roduz i r i n teressa ntes a l te rações n o  â m b i to da  AN M ,  q u a ndo  se t rata d o  

proced imento a s e r  adotado  para a oneração dos títu los .  

Nesse contexto, o ato normativo esta be leceu em seu Art. 3º que a ga ra nt ia de  d i re ito m i nerá rio 

pode ser i n st ituída med ia nte i nstrumento púb l i co ou pa rt icu l a r, no caso de concessão de lavra ;  e 

i n strumento púb l i co ,  no caso de  man ifesto de m i na .  Em ambos os casos , a pós a averbação na AN M .  

A averbação, p o r  s u a  vez, deve ser requerida e l etron i camente j u nto à AN  M ,  p o r  me io  do s istema 

de Protoco lo  D igita l ,  o que  pode ser fe ito, ta nto pe la  i nstitu ição fina nc iadora ou pe lo  t itu l a r  do 

d i re ito m i nerá rio oferec ido em ga ra nt ia ,  nos termos do a rt. 4º da Reso l u ção .  

O requerimento deve ser i n struído com contrato de  constitu ição do gravame,  no qua l  deve 

consta r, ao menos :  (i) o va lo r  do créd ito, sua estimação ,  ou va lo r  máximo ;  ( i i )  p razo fixado pa ra 

pagamento; ( i i i )  a taxa dos j u ros , se houver; ( iv) o d i re ito m i nerá rio dado em ga ra nt ia ,  com 

i nd icação do  n úmero do processo adm i n i strativo m i nerá rio  a que esteja v i ncu l ado ;  e (v) a 
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finalidade da operação de financiamento. 

No que se refere à eventual execução do direito minerário dado em garantia, também cuidou a 

execução de regulamentar o seu procedimento em âmbito administrativo, estabelecendo em seu 

art. 6º que, uma vez realizada a execução judicial ou a venda amigável do direito dado em garantia, 

a efetiva transferência de titularidade somente se aperfeiçoará com a anuência prévia e a 

averbação da alienação naANM. 

Embora compreensível (dadas as limitações de infraestrutura e de pessoal que já são lugar

comum no âmbito da ANM), parece-nos que a Agência acabou por perder uma grande 

oportunidade de implementar medida desburocratizante, em seu âmbito de atuação em relação a 

esse ponto, qual seja, a possibilidade de que as garantias fossem executadas administrativamente, 

independentemente de ação executória, ainda que em casos de evidente e manifesto default pelo 

titular-devedor. 

Ademais, em atendimento ao comando constitucional de regência, previu-se de modo expresso 

que, no caso de execução da garantia, o direito minerário onerado somente pode ser adquirido por 

quem preencha os requisitos estabelecidos no artigo 176, § 1º, da Constituição Federal 11 (por 

brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no 

País) e no art. 38, inciso 1 ,  do Código de Mineração 12 (que seja registrado na Junta Comercial 

competente). 

A excussão da garantia deve ser requerida mediante apresentação de requerimento de 

anuência prévia e de averbação, instruído com carta de adjudicação, alienação ou arrematação; ou, 

em caso de alienação amigável (consensual), da escritura pública ou instrumento particular com 

firma reconhecida, com a interveniência do credor/instituição financiadora, titular/devedor e 

adquirente/ cessionário. 

Também devem instruir o requerimento os seguintes documentos: (i) certidão de registro do 

adquirente no Departamento Nacional de Registro do Comércio; (ii) a prova de disponibilidade de 

fundos ou da existência de compromisso de financiamento necessário para a execução do plano de 

aproveitamento econômico e operação da mina em nome do adquirente; e (iii) a prova de 

11 § 1 º A pesqu isa e a lavra de recursos m inera i s  e o ap rove itamento dos potenc ia i s  a que se refere o "caput" deste a rtigo 
somente poderão ser efetuados med ia nte autor ização ou concessão da Un ião ,  no i nteresse nac iona l ,  por b ras i l e i ros 
ou empresa constituída sob as le i s  b ras i l e i ras e que tenha sua sede e adm in istração no País ,  na forma da le i ,  que 
estabe l ecerá as cond i ções específicas quando essas atividades se desenvo lverem em fa ixa de fronte i ra ou terras 
i nd ígenas .  (Redação dada pela Emenda Constituc iona l  n º 6, de 1995) . 

12 Art. 38. O requer imento de autor ização de lavra será d i rig ido ao M i n istro das M i nas  e Energ ia ,  pe lo titu l a r  da 
autor ização de pesqu isa ,  ou seu sucessor, e deverá ser i nstruído com os segu i ntes e lementos de i nformação e prova : 
1 - certidão de registro, no Depa rtamento Nac iona l  de Registro do Comérc io ,  da entidade constituída ;  (Redação dada 
pe la Le i n º 9 .314 ,  de 1996) ( . . .  ) 
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recolhimento dos emolumentos para o processamento da averbação da transferência de direitos. 

A baixa do gravame perante a ANM será realizada na hipótese de o contrato de financiamento 

ser plenamente adimplido pelo minerador/devedor, ou após eventual execução da garantia, 

nostermos do art. 7º da Resolução, que prevê as seguintes hipóteses: (i) em caso de determinação 

judicial ou apresentação de instrumento de quitação ou exoneração expedido pelo credor com 

firma reconhecida; (ii) em decorrência da averbação de transferência a terceiro adquirente em 

procedimento de excussão ou venda amigável da garantia. 

Além dos procedimentos para instituição, execução e baixa dos gravames instituídos sobre 

direitos minerários, a Resolução ANM nº 90/2021 também cuidou de elencar as obrigações às 

quais o titular do direito minerário e a respectiva instituição financiadora beneficiária da garantia 

estão submetidos, durante a vigência do contrato de financiamento. 

Nesse sentido, o artigo Sº da Resolução previu que, durante o período compreendido entre a 

averbação e a baixa do gravame, considerar-se-á de nenhum efeito e não será conhecida a 

comunicação de renúncia do direito minerário dado em garantia, tampouco será averbado 

contrato de arrendamento, total ou parcial, do direito minerário dado em garantia, salvo se houver 

expressa anuência do credor. 

Ao lado disso, o titular da concessão de lavra ou manifesto de mina seguirá responsável pelo 

cumprimento das obrigações inerentes ao título e pela prática de todos os atos necessários à sua 

regularidade e manutenção, sujeitando-se às sanções estabelecidas na legislação minerária, 

sendo a ele endereçadas, com exclusividade, todas intimações cabíveis, tais como aquelas 

relacionadas ao cumprimento de exigências e oferecimento de defesa em procedimentos de 

imposição de sanções, incluída a de caducidade. 

Também não será admitida a prática de qualquer ato ou medida, previstos ou não no contrato 

de financiamento, que venham a comprometer ou embaraçar a operacionalização e a continuidade 

das atividades de aproveitamento de recursos minerais autorizadas pelo título minerário, 

admitindo-se tão somente, e em caráter excepcional, a prática de atos processuais pela instituição 

financiadora que visem evitar o perecimento do direito minerário dado em garantia. 

Todas as condições acimas estabelecidas estendem-se não só ao período entre a instituição e a 

baixa do gravame, mas também ao período compreendido entre a alienação judicial ou a venda 

amigável do direito dado em garantia e a averbação, na ANM, da transferência de titularidade 

assim efetuada. 

Por fim, ainda no que toca às obrigações do titular do direito minerário onerado e da instituição 
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beneficiária da garantia, prevê o art. 6º, §3º, que o adquirente do direito minerário executado em 

garantia assume a posição jurídica do titular anterior, ou seja, recebe as obrigações e os direitos da 

concessão ou do manifesto de mina no estado em que se encontrem, respondendo inclusive por 

eventuais débitos relativos ao período anterior à averbação, ainda que o titular anterior 

mantenha-se responsável subsidiário ou solidário, conforme o caso, pelos mesmos débitos. 

Outro importante tópico, tratado pela Resolução 90, diz respeito à publicidade conferida aos 

contratos de financiamento averbados junto à ANM. Isso porque, apesar de os instrumentos 

serem registrados sob sigilo, é resguardado a qualquer interessado o direito de requerer certidão 

do gravame, que conterá, além dos dados mínimos de identificação do gravame (valor, prazo de 

pagamento, a taxa dos juros, número do processo administrativo minerário do direito dado em 

garantia e a finalidade do financiamento}, a data da averbação e da respectiva baixa, se for o caso. 

Ao lado disso, o art. 4º da Resolução impõe à ANM o dever de manter plataforma de consulta 

pública para que os interessados possam consultar a existência de garantias constituídas sobre os 

direitos minerários, o que, contudo, não foi implementado até o presente momento. 

Nos termos do art. 8ª, a instituição financiadora também poderá solicitar acesso às informações 

entregues pelo titular do direito minerário onerado à ANM que se relacionem à segurança e à 

integridade do título, sobre o recolhimento de receitas públicas, bem como sobre pesquisa, 

aproveitamento e produção mineral do direito minerário onerado, durante todo o período de 

vigência da garantia (que se estende ainda a relatórios, pareceres e notas técnicas geradas pelo 

corpo técnico e procuradoria federal daANM) referentemente ao direito minerário onerado. 

Em caso de execução do direito minerário dado em garantia, o terceiro adquirente, após 

cadastrado e qualificado junto à AN M, também poderá ter acesso às informações acima elencadas, 

durante o período compreendido entre a alienação judicial ou venda amigável do direito dado em 

garantia e a averbação da transferência. 

Por fim, deve-se ressaltar que, em nosso entendimento, a despeito de a Resolução ter se 

limitado a regulamentar a oneração de direitos minerários, para fins de financiamento, a oneração 

não deve ser compreendida como possível apenas para estes casos, uma vez que a lei não faz esta 

limitação. Pelo contrário, há previsão de oneração abrangente no art. 44 do Regulamento do 

Código de Mineração, inexistindo limitação às hipóteses de financiamento. 

Nesse contexto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento da tramitação administrativa 

da averbação de garantias para fins diversos junto à ANM, ainda que não se tenha um 

procedimento claro predefinido, o qual deverá ser objeto de regulamentação superveniente, tanto 
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para adequar a Resolução à inclusão do art. 92-A ao Código de Mineração, quanto em atendimento 

ao art. 9º da Resolução, o qual determina a submissão da norma ao processo de Avaliação de 

Resultado Regulatório - ARR, no prazo de três anos de sua publicação, oportunidade em que 

poderão ser mais bem debatidos os pontos aqui abordados. 

Tais aprimoramentos tenderiam a trazer ainda maior segurança e previsibilidade ao setor de 

mineração, fomentando em maior grau a utilização de novos mecanismos de financiamento no 

âmbito da ANM, sendo prudente que a ANM, em futuro próximo, atualize a Resolução nº 90/2021 

para estabelecer de forma clara o procedimento operacional para a oneração dos demais títulos 

minerários distintos da concessão de lavra e do manifesto de mina. 

� Inclusão do Artigo 92-A ao Código de Mineração 
Conforme abordado nos tópicos anteriores, apesar do amplo interesse do setor regulado em 

ampliar as hipóteses de oneração de direitos minerários, para garantir maior segurança jurídica e 

expandir os métodos de captação de crédito e financiamento para o setor de mineração, em razão 

do entendimento sedimentado no âmbito da AG U, desde 2009, por meio do Parecer JT-05, a 

Resolução ANM nº 90/2021 foi publicada regulamentando, tão somente, a oneração de 

concessões de lavra e manifesto de mina. 

Nesse contexto, e considerando que o principal fundamento do Parecer JT-05, que inviabilizava 

a oneração dos demais direitos minerários, era no sentido de que inexistia previsão no Código de 

Mineração autorizando tal possibilidade, mostrou-se necessário alterar a redação do Código para 

que se inserisse expressamente tal possibilidade. 

De modo a resolver, portanto, a divergência jurídica e, ao mesmo tempo, atender aos anseios do 

setor da mineração, trazendo mais facilidade e segurança às operações de crédito e financiamento, 

foi editada no final de 2022 a Lei nº 14.514/2022 13 , que inseriu o art. 92-A no Código de Mineração e 

passou a prever de maneira expressa a possibilidade de oneração e oferecimento em garantia de 

todos os títulos e direitos minerários previstos no Código. Veja-se: 

"Art. 92-A. Os títu los  e d i re itos m i ne rá rios ,  i n c l u s ive o a lva rá de  
a utor ização de  pesqu i sa ,  a concessão de l avra ,  o l i cenc i amento, 
a perm issão de  lavra ga r impe i ra ,  bem como o d i re ito pers i stente 
após a v igênc ia da a utor ização de  pesq u i sa e a ntes da outorga 
da concessão de l avra ,  reconhec i do  com base neste Cód igo ,  
podem ser onerados e oferec idos em ga ra nt i a .  ( I n c l u ído  pe la Le i 
n º 14 .514 ,  de  2022) 

13 BRAS I L. LE I  N º 14.514, DE  29 DE  DEZEMBRO DE 2022. Altera o Decreto- Le i  n º 227, de 28 de fevere i ro de 1967 (Cód igo 
de M ine ração) para inc l usão do a rt. 92-A. 
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Parágrafo único. O órgão regulador da atividade minerária, em 
consonância com o disposto no inciso XXXI do caput do art. 2º 

da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, efetuará as 
averbações decorrentes do uso previsto no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.514, de 2022)" 

Conforme se extrai da leitura do artigo supracitado, o art. 92-A, extirpando quaisquer margens 

de dúvidas, passou a prever a possibilidade de oneração e oferecimento em garantia, não só das 

concessões de lavra e manifestos de mina, mas também do alvará de pesquisa, do regime de 

licenciamento, da permissão de lavra garimpeira - PLG e do direito de requerera lavra, atribuindo 

ainda, em seu parágrafo único, o dever de aANM efetuaras averbações de tais onerações. 

Em contexto similar, houve também a publicação do Decreto nº 10. 965/2022 14, que inseriu um 

parágrafo único 15 ao art. 44 do Regulamento do Código de Mineração, atribuindo à ANM o dever 

de manter cadastro dos contratos e dos acordos que visem à captação de recursos ou ao 

estabelecimento de parcerias para o desenvolvimento de atividades minerárias, contemplando, 

em nosso entendimento, alguns instrumentos alternativos de financiamento mais comumente 

utilizados no mercado estrangeiro, tais como contratos de royalties, streaming, offtake, pre

payment, entre outros, cuja utilização pelo setor passará a gozar, a partir de então, de maior 

segurança jurídica. 

Dessa forma, a partir das recentes alterações acima citadas, a despeito da ausência de 

regulamentação específica no âmbito da ANM, não mais pairam dúvidas quanto à possibilidade 

de oneração ampla de todos os títulos e direitos minerários, tampouco quanto ao dever de a ANM 

registrar/cadastrar, inclusive, os contratos com métodos alternativos de financiamento, já 

amplamente aceitos e utilizados em âmbito internacional, o que, sem dúvidas, representa avanço 

ao arcabouço normativo brasileiro. 

� Garantias Passíveis de Instituição Sobre 
Direitos Minerários 
Uma vez superada a discussão quanto à possibilidade ou não da oneração de direitos 

minerários, bem como quais destes direitos seriam passíveis de oneração, passemos, portanto, a 

tratar brevemente das formas específicas previstas em nosso ordenamento jurídico pelas quais 

se pode onerar um direito minerário em garantia à determinada dívida ou obrigação. 

14 BRASIL. DECRETO Nº 10.965, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. Altera o Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018 que 
regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, 
de 18 de julho de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

15 Parágrafo único. A ANM manterá cadastro dos contratos e dos acordos que visem à captação de recursos ou ao 
estabelecimento de parcerias. (Incluído Pelo Decreto nº 10.965, de 2022) 
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Nesse sentido, o art. 83 do Código de Mineração determina que se aplica à propriedade mineral 

o direito comum, de modo que, naquilo que não contrarie as disposições específicas do Código de 

Mineração, se aplicam à oneração e ao oferecimento em garantia de direitos minerários os 

preceitos e as obrigações estabelecidas na legislação cível comum, notadamente no que tange à 

constituição, registro e efeitos das onerações. 

Neste contexto, cumpre ressalvar desde logo que, considerando o enfoque minerário deste 

artigo, não é nossa pretensão aprofundar ou esgotar as discussões acerca do regramento cível de 

oneração de direitos, mas tão somente abordar de maneira breve e exemplificativa alguma das 

hipóteses de oneração de direitos minerários admitidas em nosso sistema jurídico. 

Feita esta ressalva, passemos então às formas de oneração passíveis de instituição sobre os 

direitos minerários. Antes, no entanto, passemos por uma breve explicação acerca dos tipos de 

garantias existentes em nosso ordenamento jurídico. 

As garantias, como o próprio nome indica, são, em síntese, instituto jurídico cujo objetivo é 

estabelecer uma forma de se assegurar o cumprimento de uma determinada obrigação, por 

exemplo, o pagamento de uma dívida advinda de financiamento. 

Nessa toada, as garantias podem ser classificadas como pessoais (ou fidejussórias) ou reais. 

Considera-se pessoal a garantia, quando o cumprimento de uma determinada obrigação é 

garantido por uma terceira pessoa, que não participa diretamente da relação contratual, mas que, 

por força da garantia, se torna solidaria ou subsidiaria mente responsável (a depender do caso) por 

uma obrigação assumida pelo devedor principal, devendo responder por aquela obrigação, caso o 

devedor não venha a adimpli-la, tal como nos casos em que indica um avalista ou um fiador 16  para a 

celebração de determinado negócio jurídico. 

As garantias reais, por sua vez, não recaem sobre uma pessoa, mas sobre algum bem, seja ele 

móvel ou imóvel, de modo que, em caso de inadimplemento da obrigação garantida, é o próprio 

bem onerado que será executado para o adimplemento da obrigação garantida. 

Considerando, portanto, a natureza real dos direitos minerários (bens), o objeto de estudo deste 

artigo recairá sobre este segundo tipo de garantia, das quais a primeira a ser abordada será o 

penhor. 

Penhor. A instituição de penhor sobre direitos minerários encontra respaldo no art. 1.451 do 

Código Civil, segundo o qual "poderão ser objeto de penhor direitos suscetíveis de cessão, sobre 

coisas móveis". 

1 6 1 5  D ispõe o a rt . 818 do Cód igo Civi l que ,  "pe lo contrato de fiança ,  uma pessoa ga rante sati sfazer ao  credor  uma 
obrigação assum ida pe lo devedor, caso este não a cumpra". 
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Como se vê, tratando-se os direitos minerários de títulos autorizativos emitidos pela União que 

concedem ao titular um direito, direito este suscetível de cessão, tem--se a possibilidade de 

instituição de penhor sobre os títulos minerários como forma de garantia real ao adimplemento de 

determinada obrigação, seja ela financeira ou contratual. 

Nesse sentido, e conforme previsto no art. 1.419 do Código Civil, nas dívidas garantidas por 

penhor, anticrese ou hipoteca, o bem dado em garantia fica sujeito, por vínculo real, ao 

cumprimento da obrigação. No artigo subsequente, o Código Civil ainda estabelece que as 

garantias reais só podem ser dadas por aquele que pode alienar e sobre bens que sejam alienáveis 

(art. 1.420, caput), donde se extrai que a prerrogativa para instituição de garantia sobre direitos 

minerários recai exclusivamente sobre o seu titular. 

Os contratos de instituição de garantias reais sobre direitos minerários, conforme replicado 

pela Resolução ANM nº 90/2021 (e abordado em tópico específico deste artigo), só terão eficácia, 

caso estipulem, ao menos, o valor do crédito, prazo para pagamento, taxa e juros (se houve) e a 

identificação do bem dado em garantia, com suas especificações, nos termos do art. 1.424 do 

Código Civil. 

No que se refere especificamente ao penhor, apesar de este, em regra, implicar na transferência 

efetiva da posse sobre o bem onerado ao credor, que poderá mantê- -lo sob sua guarda até a 

satisfação de seu crédito, ressalva-se que, assim como nos casos de penhor rural, industrial e de 

veículos (art. 1.431 17) ,  no caso do penhor de direitos (aqui, de direitos minerários), não há tradição 

da posse sobre a coisa empenhada, devendo o titular do direito empenhado entregar ao credor tão 

somente os documentos comprobatórios do seu direito (como a publicação da portaria de 

concessão de lavra, por exemplo). 

Nesse sentido, prevê o artigo 1.452 do Código Civil: 

"Do  Penhor  de  D i re itos e Títu los  de Créd ito 

Art. 1 .452 . Const itu i - se o penhor de direito med i a nte 
i n strumento púb l i co ou  pa rt i c u l a r, reg i stra do  no  Regi stro de 
Títu los  e Documentos . 

Pa rágrafo ún ico .  o tiwlar de direito empenhado deverá entregar 
ao credor pignoratício os documentos comprobatórios desse 
.dire..i.to, sa lvo se t iver i nteresse l egítimo  em conservá - l os ." 

17 Art. 1 .431 . Constitu i - se o penhor  pe la transferênc ia efetiva da posse que ,  em ga rantia do déb ito ao  credor  ou a quem 
o represente, faz o devedor, ou a lguém por e le ,  de uma coisa móve l ,  suscetíve l de a l i enação. 
Pa rágrafo ún i co . No penhor rura l ,  i ndustri a l ,  mercanti l e de veícu los ,  as coisas empenhadas conti nuam em poder do 
devedor, que as  deve gua rdar  e conserva r. 
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No contexto da mineração, existindo regulamentação específica quanto ao registro e à 

averbação dos contratos de oneração de direitos minerários, deve-se interpretar tais disposições 

em conjunto com as previsões contidas no Código de Mineração (art. 92-A), em seu Regulamento 

(parágrafo único do art. 44) e na Resolução ANM nº 90/2021, cabendo à ANM a função de órgão 

registrai das onerações. 

No contexto das atividades minerárias, além da instituição de penhor sobre os direitos 

minerários em si, também se pode instituir penhor sobre outros bens móveis que sejam de 

propriedade do minerador, tais como o próprio minério já extraído e estocado, quanto de 

maquinários e veículos utilizados na mina - neste último caso, seguindo a regulamentação 

específica contida nos artigos 1.461 a 1.466 do Código Civil 18 . 

Hipoteca. Conforme acima abordado, a hipoteca é outra das modalidades de garantia real 

previstas no Código Civil, que recai sobre bens imóveis. 

Nos termos do art. 176 da Constituição Federal 19 , as jazidas são bens de propriedade da União, 

garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra, e são consideradas, nos termos do 

art. 84 do Código de Mineração "bem imóvel, distinto do solo onde se encontra, não abrangendo a 

propriedade dêste (sic) o minério ou a substância mineral útil que a constitui." 

Por ser considerada, portanto, a Jazida como bem imóvel, o Código Civil, por sua vez, cuidou de 

preverem seu art. 1.473 que podem ser objeto de hipoteca as jazidas de recursos minerais. Veja-se: 

"Art. 1 .473 . Podem ser objeto de  h i poteca : 

1 - os imóve i s  e os acessór ios dos imóve i s  conju ntamente com e les ;  

l i  - o domín io  d i reto; 

18 Art. 1 .461 . Podem ser objeto de penhor os veícu los empregados em qua lquer  espéc ie de transporte ou condução .  
Art. 1 .462. Constitu i - se o penhor, a que  se refere o a rt igo a ntecedente, med ia nte i nstrumento púb l ico ou pa rt icu l a r, 
registrado no Ca rtór io de Títu los e Documentos do dom icí l i o  do devedor, e anotado no certificado de propr iedade .  
Pa rágrafo ún i co . Prometendo paga r em d i nhe i ro a d ív ida ga rant ida com o penhor, poderá o devedor emit i r  cédu l a  de 
crédito, na forma e para os fins  que  a le i  espec ia l  determ ina r. 
Art. 1 .463. (Revogado pe la Le i n º 14.179, de 2021) 
Art. 1 .464. Tem o credor  d i reito a verifica r o estado do veícu lo  empenhado ,  i nspec ionando-o onde se achar, por s i  ou 
por pessoa que credenc iar. 
Art. 1 .465. A a l i enação ,  ou a mudança , do veícu lo  empenhado sem prévia comun icação ao credor  importa no 
venc imento anteci pado do crédito p ignoratíc io .  Art. 1 .466. O penhor de veícu los só se pode convenc ionar pe lo p razo 
máximo de dois anos, p rorrogáve l até o l im ite de igua l tempo, averbada a prorrogação à margem do registro 
respectivo. 

19 Art. 176. As jaz idas ,  em lavra ou não, e dema is  recu rsos m inera i s  e os potenc ia i s  de energia h i d ráu l i ca constituem 
propr iedade d i st i nta da do so lo ,  para efeito de exp lo ração ou aproveitamento, e pertencem à Un ião ,  ga rant ida ao 
concess ionár io a p ropr iedade do produto da lavra. 

M i neração & Desenvo lv imento Sustentáve l Cescon Barr ieu 260 



I l i  - o domín io  út i l ;  

IV - as  estradas  de  ferro ;  

V - os rernrsos naturais a que se refere o art 1 230, 
i ndependentemente do  so lo  onde se acham ;  

V I  - os nav ios ;  

V I I - a s  ae ronaves. V I I I  - o d i re ito de  uso espec i a l  pa ra fins de  
morad i a ;  ( I n c l u ído  pe la  Le i n º 1 1 .481 , de  2007) IX - o d i re ito rea l 
de  uso ;  ( I n c l u ído pe l a  Le i n º 1 1 .481 , de 2007) X - a p ropr iedade 
su perfic i á ri a  . ( I nc l u ído pe la  Le i n º 1 1 .481 , de 2007)" 

Como se depreende da leitura do artigo acima colacionado, muito embora as jazidas sejam 

consideradas de propriedade da União (ao menos até que o concessionário extraia os minérios 

nela contidos, a partir de quando se torna proprietário dos produtos da lavra), por serem 

consideradas bens imóveis, o Código Civil trouxe previsão expressa autorizando uma forma 

especial de constituição de hipoteca sobre os recursos minerais referenciados no art. 1.230, que 

assim dispõe: 

"Art. 1 .230. A p rop riedade do so lo  não ab ra nge as jaz idas ,  m i nas  
e dema i s  recu rsos m i nera i s , os potenc i a i s  de energ ia h i d rá u l i ca ,  
os monumentos a rqueo l ógicos e outros bens refer idos por le i s  
espec i a i s ." 

A interpretação conjunta dos artigos acima mencionados leva-nos à conclusão de que é possível 

a instituição de hipoteca, tanto sobre a jazida, quanto sobre as respectivas minas sob as quais as 

jazidas estão localizadas, a qual deve ser instituída nos termos previstos no Código Civil (art. 

1.49220), mediante registro no cartório do lugar do imóvel (neste caso, entendido como o imóvel 

no qual a jazida está localizada), bem como mediante registro junto à ANM, referenciando-se o 

direito mineráriovinculado à jazida/mina, em atendimento à legislação minerária específica. 

No contexto da mineração, além da possibilidade de instituição da hipoteca sobre as jazidas e 

minas, pode-se também instituir hipoteca comum sobre os imóveis que abrangem a área do 

empreendimento mineiro, caso o titular do direito minerário seja também o proprietário do solo, 

assim como sobre eventuais ferrovias de propriedade do minerador (caso as tenha e use-as para 

escoamento da produção), esta última, realizada nos termos dos artigos 1.502 a 1.505 do Código 

Civil 21 . 

2ºArt. 1 .492. As h i potecas serão registradas no ca rtór io do l uga r do imóve l ,  ou no de cada um de les , se o títu l o  se refer i r 
a ma i s  de um .  
Pa rágrafo ún i co . Compete aos  i nteressados ,  exi b ido o títu lo ,  requerer  o registro da h i poteca . 

21 Art. 1 .502 .  As h ipotecas sobre as estradas de ferro serão registradas no Mun ic íp io da estação i n i c i a l  da respectiva 
l i n ha .  
Art. 1 .503 .  Os credores h i potecá r ios não podem emba raçar a exp lo ração da l i n ha ,  nem contrar ia r  as mod ificações, 
que a adm in istração de l i bera r, no le ito da estrada ,  em suas dependênc ias ,  ou no seu mater ia l .  
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Anticrese. Por fim, apesar de se tratar de instituto não muito usual e, de certa forma, em desuso, 

outra das formas de instituição de garantia real previstas no Código Civil é a anticrese, garantia 

instituída sobre bens imóveis em que o credor, em vez de adquirir a propriedade do bem em caso 

de execução (como na hipoteca), tem direito a perceber os frutos e os rendimentos provenientes do 

imóvel dado em garantia para a satisfação de seu crédito. Nos termos do Código Civil: 

"Art. 1 . 506 . Pode o devedor  ou outrem por e le ,  com a entrega do  
imóve l  ao  credo r, cede r- l h e  o direito de perceber em 
compensação da dívida, os frutos e rendimentos. 

§ 1 o É perm i t i do  est i p u l a r  q u e  os fr1nos e rendimentos do 
imóvel sejam percebidos pelo credor à conta de juros, mas  se o 
seu va l o r  u l t ra passar  a taxa máx ima perm i t ida  em  l e i  pa ra as  
operações finance i ras ,  o remanescente será imputado ao  ca p i ta l .  
(Gr ifo nosso) ." 

Como se vê, na anticrese o credor administra imóvel (art. 1.507, caput) e percebe os frutos e os 

rendimentos, para compensação com o valor da dívida (art. 1.506, caput) e dos juros (art. 1.506, § 

1º), respondendo pelas deteriorações que, por culpa, causar ao bem, e pelos frutos e rendimentos 

que, por sua negligência, deixar de perceber (art. 1.508). 

No contexto da mineração, os proprietários dos imóveis sobre os quais são exercidas atividades 

de lavra têm o direito, por lei, a receberem valores a título de renda pela ocupação, indenização 

pelos danos causados ao imóvel e participação nos resultados da lavra - nos termos dos artigos 27 

e 11 do Código de Mineração 22 . Estes valores, em se tratando de rendimentos provenientes do 

imóvel, tornam possível a instituição da anticrese, a qual recairia sobre os imóveis 

Art. 1 .504. A h i poteca será c i rcunscrita à l i n ha  ou às l i n has espec ificadas na escritu ra e ao respectivo materi a l  de 
exp lo ração, no estado em que ao tempo da execução estiverem ;  mas os credores h i potecá r ios poderão opor-se à 
venda da estrada ,  à de suas l i n has ,  de seus rama i s  ou de pa rte cons ideráve l do materi a l  de exp lo ração ;  bem como à 
fusão com outra empresa, sempre que  com isso a ga rantia do déb ito enfraquecer. 
Art. 1 .505 .  Na  execução das h i potecas será int imado o representante da Un i ão  ou do Estado ,  para ,  dentro em qu i nze 
d ias ,  rem i r  a estrada de fe rro h i potecada ,  pagando o preço da a rrematação ou da adjud i cação. 

22Art. 1 1 .  Serão respeitados na ap l i cação dos reg imes de Autorização, L icenc iamento e Concessão: (Redação dada  pe la 
Le i n º 6 .403 ,  de 1976) ( . . .  ) 
b) o d i reito à pa rt ic ipação do proprietá r io do so lo nos resu ltados da lavra. (Redação dada pe la Le i n º 8 .901 ,  de 1 994) 
§ 1 º A pa rt ic ipação de que trata a a l ínea b do caput deste a rtigo será de c i nqüenta por cento do va lo r  tota l devido aos 
Estados ,  D i strito Federa l ,  Mun ic íp ios e ó rgãos da adm in istração d i reta da Un ião ,  a títu lo  de compensação finance i ra 
pe la exp lo ração de recu rsos m inera i s .  conforme previsto no caput do a rt . 6º da Le i n º 7.990, de 29/12/89 e no a rt. 2º 

da Le i n º 8.001 , de 13/03/90. ( I nc l uído pe la Le i n º 8.901 ,  de 1994) 
§ 2º O pagamento da part ic i pação do proprietá r io do so lo nos resu ltados da lavra de recu rsos m inera i s  será efetuado 
mensa lmente, até o ú lt imo d i a  út i l  do mês subseqüente ao  do fato gerador, devidamente corrig ido pe la taxa de j u ros 
de referênc ia ,  ou outro parâmetro que venha  a sustituí- l a .  ( I n c l u ído pe la Le i nº 8.901 , de 1994) ( . . .  ) 
Art. 27. O titu l a r  de autor ização de pesqu isa poderá rea l iza r os traba l hos respectivos, e também as obras  e serviços 
auxi l i a res necessá r ios , em terrenos de domín io púb l ico ou part icu l a r. ab rang idos pelas á reas a pesqu i sar, desde que 
pague aos respectivos propr ietá r ios ou posse i ros uma renda pe la ocupação dos terrenos e uma i nden ização pe los 
danos e preju ízos que possam ser causados pe los traba l hos de pesqu isa ,  observadas as segu i ntes regras : ( . . .  ) 
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que tenham direito ao recebimento destes rendimentos, como garantia a determinado crédito. 

Nesse sentido, o próprio Código de Mineração prevê em seu art. 12 que o direito de participação 

nos resultados da lavra não poderá ser objeto de transferência ou caução separadamente do 

imóvel a que corresponder, mas seu proprietário poderá: (i) transferir ou caucionar o direito ao 

recebimento de determinadas prestações futuras; e (ii) renunciar a este direito. Tais atos, contudo, 

somente terão validade contra terceiros a partir do registro no cartório de imóveis competente. 

Deve-se, por fim, ressaltar que os tipos de garantia acima previstos não são os únicos de que o 

minerador pode se valer para obter financiamento às suas atividades, pois é possível a utilização 

de diversos outros mecanismos, previstos no direito comum, para a instituição de garantia sobre 

outros bens integrantes da mina, tais como máquinas, veículos e equipamentos, por meio, por 

exemplo, da alienação fiduciária desses bens. 

Para fins deste artigo, contudo, entende-se que as garantias abordadas foram suficientes para 

exemplificar as possíveis formas de oneração de direitos minerários e demonstrar como é possível 

utilizá-los junto a instituições financeiras e potenciais investidores, para que atores do setor 

consigam financiar suas atividades a taxas mais atrativas. 

� Conclusão: Os Avanços Alcançados e os Desafios 
Ainda Pedentes de Regulamentação 
Conforme abordado ao longo deste artigo, buscou-se demonstrar os conceitos gerais sobre a 

oneração de direitos minerários, o histórico dos entendimentos jurídicos e as alterações 

normativas que ocorreram ao longo dos anos, os avanços recentes que trouxeram mais segurança 

jurídica à instituição de garantias sobre direitos minerários, assim como algumas das formas pelas 

quais é possível constituir garantias sobre esses direitos. 

Apesar dos grandes avanços abordados, os quais, sem dúvidas, fortaleceram os instrumentos 

pelos quais os empreendedores do setor de mineração podem conseguir acesso a crédito e 

financiamentos mais atrativos, ainda persistem lacunas normativas que poderiam ser mais bem 

preenchidas para que se tenha ainda mais segurança e previsibilidade, principalmente 

procedimental, quanto à forma de averbação dessas onerações junto à ANM. 

Isso porque, conforme abordado no tópico 3 deste artigo, a Resolução ANM nº 90/2021 limitou

se a regulamentar o procedimento para a oneração, apenas das concessões de lavra e de 
manifestos de mina, e somente no contexto de operações de financiamento. 

Dessa forma, há necessidade de atualização desta Resolução para que sejam também 
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contemplados os procedimentos para oneração dos demais direitos minerários, conforme 

expressamente permitido pelo art. 92-A do Código de Mineração, bem como para a oneração de 

direitos minerários para fins diversos das operações de financiamento (por exemplo, para garantia 

ao adimplemento de obrigações contratuais firmadas entre os agentes do setor). 

Nesse mesmo sentido, também seria bem vista uma melhor regulamentação do procedimento 

de registro dos contratos alternativos de financiamento 23 , nos termos previstos no art. 44, 

parágrafo único, do Regulamento do Código de Mineração, de modo a se conferir a estes 

instrumentos a mesma transparência e segurança das demais averbações de ônus sobre os 

direitos minerários. 

Apesar de esses instrumentos alternativos de financiamento, em regra, não onerarem o título 

minerário propriamente dito, tratam-se de contratos vinculados ao título e à produção de 

determinada mina, de forma que se mostra relevante a possibilidade de sua averbação perante a 

ANM, para que seja dada transparência e publicidade à existência desses acordos. 

A regulamentação de procedimento para o registro destes contratos alternativos de 

financiamento.junto à ANM, tenderia a trazer mais segurança e conforto a potenciais investidores, 

pois traria publicidade e oponibilidade perante terceiros, quanto à existência de contratos 

específicos, vinculados à determinada mina ou direito minerário, que poderiam, por exemplo, ser 

averbados em sistema eletrônico da ANM e consultados por meio de plataforma específica da 

agência. 

Seria uma forma simples de garantir máxima transparência e publicidade àquilo que está 

vinculado ao título minerário, de forma a garantir a terceiros o conhecimento de instrumentos 

contratuais, que estejam vinculados ao respectivo direito, trazendo maior segurança jurídica, 

tanto às partes contratantes (e agentes financiadores ou investidores), quanto a terceiros, 

potencialmente interessados na aquisição de determinado direito minerário, para que tenham 

ciência de todos os potenciais "ônus" que recaiam sobre determinado título. 

Entende-se, portanto, que a adoção das medidas acima sugeridas, diante da maior segurança 

jurídica que trariam às partes envolvidas, tenderia a fomentar a celebração de mais contratos de 

financiamento entre mineradores e potenciais investidores e financiadores, bem como estimularia 

estas transações ao mitigar o risco dos negócios por meio da instituição de garantias, o que, em 

última instância, contribuiria para o fomento da própria atividade mineral no país. 

23Aqu i  entend idos como aque les i nstrumentos, púb l icos ou privados, que sejam fi rmados entre empreendedores 
m i nerá rios e i nvesti dores ou i nstitu ições financiadoras ,  ta i s  como contrato de Roya lt ies , Stream ing e Off-Take 
Agreements, por me io dos qua i s  o m i nerador oferece pa rce la de sua produção ou l ucro futuros ao agente 
financ iador, em troca do receb imento anteci pado de contrap restação para o fina nc iamento e desenvo lv imento de 
seu empreend imento m inerá rio  
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  Análise da regulamentação da cobrança da Compensação Financeira pela Exploração 
Mineral (CFEM), especialmente com relação às limitações às deduções dos tributos, 
incidentes sobre a venda do bem mineral da sua base de cálculo, abordando os aspectos 
que ainda necessitam de aperfeiçoamento na sua exigência e os processos regulatórios 
internos em andamento na Agência Nacional de Mineração (ANM). 

l i . O estudo, embasado na legislação constitucional e ordinária que rege a cobrança da 
CFEM, bem como na jurisprudência e doutrina relacionadas ao tema, aborda a importância 
de que a cobrança da CFEM seja pautada pela estrita legalidade, promovendo o alinhamento 
de interesses e a transparência em relação à ANM. 

I l i .  Além disso, será discutida a possibilidade de ampliação do rol dos tributos dedutíveis 
para incluir, além dos tributos sujeitos à sistemática da não cumulatividade, as Taxas de 
Fiscalização de Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos 
Minerais (TFRM), destacando-se a necessidade de cobrança alinhada com os critérios 
temporais estabelecidos na legislação. 

CESCON 
•sARRlEU 



� 1 .  Introdução 
O debate sobre as limitações às deduções dos tributos incidentes sobre a venda do bem mineral 

da base de cálculo da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

revela-se de suma importância para que sejam analisadas as implicações legais e econômicas, 

relacionadas ao setor mineral brasileiro. 

A CFEM, como mecanismo de garantia da participação estatal no resultado da atividade de 

mineração, deve ter seus limites constitucionais respeitados, sobretudo para evitar que a sua 

materialidade recaia sobre aquilo que não representa o aproveitamento econômico do minério e, 

assim, permita o enriquecimento indevido da União, de Estados e Municípios e demais entes. 

Sobre o tema, destaca-se a necessidade de aperfeiçoamento da regulamentação da ANM de 

forma alinhada com os critérios temporais da cobrança da CFEM estabelecidos na legislação de 

regência. Neste ponto, há expectativas do setor mineral com relação ao projeto "Regulamentação 

da Lei nº 13.540, de 2017: tributos incidentes", a partir do qual a ANM, por meio das contribuições já 

recebidas do setor através da Tomada de Subsídios 1/2022, regulamentará os dispositivos legais 

que tratam dos tributos incidentes sobre a comercialização da CFEM. 

Diante desse contexto, considerando que a discussão gera impactos diretos nas finanças 

públicas, bem como na estruturação financeira das mineradoras, é fundamental examinar as 

questões jurídicas e econômicas envolvidas na composição da base de cálculo da CFEM, buscando 

adequada solução, que promova a coexistência entre o desenvolvimento sustentável do setor 

mineral, a justiça fiscal e o interesse público. 
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� 2 .  Limites Constitucionais (Art. 20, §1 º, CF) e 
Legais (Art. 2º, Lei 8 .001/90) da CFEM 
A CFEM tem fundamento no art. 20, § 1º , da Constituição Federal (CF/88), que prevê 

contrapartida a União Federal, Estados e Municípios, bem como a órgãos da administração direta 

da União, pela exploração econômica dos recursos minerais. 

Regulamentando o texto constitucional, a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, instituiu a 

CFEM a partir da aplicação de uma alíquota ad valorem sobre o "fatura menta líquido resultante da 

venda do produto mineral" (redação originária do art. 6º da Lei 7.990/89). 

Embora criada com a denominação de Compensação Financeira, a CFEM foi estruturada como 

Participação no Resultado da Exploração. já que guarda relação com o resultado da lavra mineral, 

atraindo a qualificação de receita patrimonial, eis que não há o exercício do poder fiscal do Estado, 

mas sim a vontade do minerador de explorar o recurso mineral 1 . 

Este foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 2001, quando do 

julgamento do RE nº 228.800/DF, de relataria do Ministro Sepúlveda Pertence, no qual se atestou 

a constitucionalidade da CFEM e demonstrou a opção do legislador infraconstitucional, como se 

verifica na própria ementa do acórdão: 

" B ENS  DA U N IÃO: (RECU RSOS M I N ERA IS  E POTENC IA IS  
H Í DR I COS DE  EN ERG IA ELÉTR I CA) : PART I C I PAÇÃO DOS ENTES 
FEDERADOS N O  PRODUTO O U  CO M PENSAÇÃO F I NAN CE I RA 
POR  SUA EXPLORAÇÃO (CF, ART. 20 ,  E § 1 º } :  NATUREZA 
J U RÍ D I CA: CO NST ITUC IO NAL I DADE  DA LEG I S LAÇÃO D E  
REGÊNCIA (L .  7.990/89, ARTS. 1 º  E 6 º  E L .  8 .001/90) .  

1 .  O trata r- se de prestação pecu n i á ri a  compu lsór ia  i n st ituída por  
l e i  não  faz necessa r i amente u m  tr ib uto da  pa rti c i pação nos 
resu l tados ou  da compensação fina nce i ra p revistas no a rt . 20 ,  § 
1 º ,  CF, que  configuram rece ita patrimon i a l .  

2 . A ob r igação i n st i tu ída na  L .  7.990/89, sob o títu l o  de  
"compensação fina nce i ra pe la  exp l o ração de recu rsos m i nera i s" 
(CFEM)  não  co rresponde  ao  mode l o  const itu c i ona l  respect ivo , 
que não compo rta r i a ,  como ta l ,  a sua i n c i dênc i a  sobre o 
fatu ra mento da  emp resa ; não  obsta nte ,  é const itu c i ona l ,  po r  
amo l d a r-se  à a l te rnat iva de  " pa rt i c i pação no  p rod uto da  
exp l o ração" dos a l u d i dos recu rsos m i ne ra i s ,  igua lmente previ sta 
no a rt . 20, § 1 º ,  da Const itu ição . 

(STF, RE 228 .800/DF, Re lator :  M i n .  Sepú lveda Pertence, Pr ime i ra 
Tu rma ,  j u lgado  em 25/09/2001 , DJ 1 6 - 1 1 -2001)" - gr ifou - se 

1 SOUZA, Marce lo  Mendo de .  D i reito M i ne rá rio  Apl icado . A Compensação F inance i ra pe la Exp lo ração dos Recu rsos 
M i nera i s .  Be lo  Horizonte: Mandamento Ed itora, 2003 ,  p. 203 
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Na ocasião do obter dictum da sua decisão monocrática, o Ministro Sepúlveda Pertence afirmou 

que a CFEM incide sobre o resultado da exploração mineral, "entendido o resultado não como o 

lucro do explorador, mas como aquilo que resulta da exploração". 

Ainda nesse ponto, o Ministro apresentou um paralelo entre a CFEM e a Participação do 

Superficiário nos Resultados da Lavra, prevista no art. 176, § 2º, da CF/88, segundo o qual é 

"assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra" : 

"Na  verdade - na a l ternat iva que  l h e  confia ra a Le i Fu ndamenta l 
- o que  a L. 7990/89 i n st itu i u ,  ( . . .  ) ,  não  fo i verdade i ra 
com pensação finan ce i ra :  fo i ,  s im ,  genu ína " pa rt i c i pação no  
resu l tado  da  exp l o ração", entend i do  não  c omo  o l u c ro do  
exp l o rado r, mas  c omo  a q u i l o  q u e  resu l ta da exp l o ração ,  
i nterpretação que  reve la  o pa ra l e l o  existente entre a norma do  
a rt . 20 ,  §1 º , e a do  a rt . 1 76 ,  §2º , da  Const itu ição , verb i s  ( . . .  ) .  

O ra ,  tendo  a ob r igação p revi sta no  a rt .  6 º da  L. 7990/89 a 
natu reza de  pa rt ic i pação no  resu l tado  da exp l o ração ,  nada ma i s  
coerente do  que  cons i st i r o seu montante n uma  fração do  
fatu ramento . "  - gr ifou -se  

As exações assemelham-se, neste caso, na medida em que ambas incidem sobre o resultado da 

lavra 2 . Por essa lógica, nada mais natural que a cobrança da CFEM fosse estruturada para recair 

apenas sobre uma parte do faturamento do explorador, que deve corresponder ao efetivo 

aproveitamento econômico do minério, representativo dos resultados da lavra. 

Por se tratar de receita patrimonial originária do Estado auferida em decorrência da exploração 

do seu patrimônio, a doutrina majoritária adotou a tese da CFEM como Preço Público, eis que não 

há o exercício do poder fiscal do Estado, e sim a vontade do minerador de explorar o recurso 

mineral, conforme discorre o conceituado doutrinador Marcelo Mendo Gomes de Souza 3 : 

"A CFEM tem a natu reza j u ríd i ca de  p reço p úb l i co ,  po rq ue  se 
trata de  rece ita or ig inár ia  do  Estado ,  aufer ida em decorrênc ia  da 
exp l o ração do  seu patr i môn i o  (receita patr i mon i a l ) revest i da ,  
a i nda ,  de  ca ráter facu ltativo, e i s  que  não há ,  pa ra sua percepção, 
o exercíc i o  do  poder  fisca l  do  Estado ,  mas a vontade  do 
m i nerador  de  exp l o ra r  o recu rso m i ne ra l ,  q ue, para ta nto , deve 
submeter-se ao reg ime j u ríd i co de a p roveitamento esta be lec ido 
pe l a  l eg i s l ação v igente ." 

2 O conceito de lavra está posit ivado no Cód igo de M i neração (Decreto- Le i  n º 227/1967): "Art. 36 .  Entende-se por lavra 
o conjunto de operações coordenadas objetiva ndo o aproveitamento i ndustri a l  da jaz ida ,  desde a extração das 
substânc ias m i nera i s  úte i s  que contiver, até o benefic iamento das mesmas . " 

3 SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de .  D i reito M i ne rá rio  Ap l i cado .  Be lo Horizonte Mandamento Ed itora ,  2003 ,  p. 203 .  
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Assim, em estrito respeito ao preceito constitucional e à natureza jurídica da CFEM, o art. 2º da 

Lei nº 8.001/1990 determinava que fossem deduzidas da sua base de cálculo as parcelas que 

acrescem as grandezas representativas do proveito econômico do minério, quais sejam os tributos 

incidentes sobre a comercialização do produto mineral e as despesas com transporte e seguro: 

"Art. 2 º . Pa ra efe ito do  cá l c u l o  de  com pensação finan ce i ra de  
que  trata o a rt . 6º da Le i n º 7.990 ,  de 28 de  dezembro de  1989, 
entende - se  por fatu ramento l íq u i d o  o tota l das rece itas de 
vendas ,  exc l u ídos os tr i butos i nc i dentes sobre a comerc ia l ização 
do  p rod uto m i ne ra l ,  a s  despesas de  transporte e as  de segu ros ." 
- gr ifou -se 

O Decreto nº 01/1991, regulamentando a CFEM, não inovou em relação à Lei nº 8.001/90, tendo 

apenas reiterado que, para obtenção do faturamento líquido, são dedutíveis das receitas de venda 

os tributos incidentes na comercialização do produto mineral, bem como as despesas com 

transporte e seguro: 
"Art. 1 3 . A com pensação finance i ra dev ida pe los  detento res de  
d i re i tos m i ne rá r ios  a q u a l q ue r  tít u l o ,  em decorrênc i a  da  
exp l o ração de  recu rsos m i ne ra i s  pa ra fin s  d e  a p roveita mento 
econôm i co ,  se rá de  até 3% (três por cento) sobre o va l o r  do 
fatu ramento l íq u i d o  resu l ta nte da  venda  do  p rod uto m i ne ra l ,  
o bt i d o  a p ó s  a ú l t ima  eta pa do  p rocesso de  benefic i amento 
adotado  e a ntes de sua tra nsformação i nd ustr i a l .  

Art. 14. Pa ra efe ito do  d i sposto no a rt igo a nteri o r, cons idera -se :  
( . . .  ) 

l i  - fatu ramento l íq u ido ,  o tota l das  rece itas de vendas exc l u ídos 
os t r i b utos i n c i dentes sobre a comerc i a l i zação do  p rod uto 
m i ne ra l ,  a s  despesas de transporte e as de  segu ro ; ( . . .  ) 

§ 2 º . As despesas d e  tra n sporte comp reendem as  pagas ou  
i n co rr i das  pe l o  t itu l a r  do  d i re i to m i n e rá r i o  com a su bstã nc i a  
m i ne ra l . "  - gr ifou -se .  

Com a edição da Lei nº 13.540, de 19 de dezembro de 2017, a CFEM teve seu marco legal 

substancialmente modificado, promovendo, entre diversas mudanças relevantes, a alteração do 

art. 2º da Lei nº 8.001/1990 para vedar, em absoluto, qualquer dedução com frete e seguro na 

apuração da CFEM no fato gerador venda. Por outro lado, manteve-se inalterada a permissão à 

dedução dos "tributos incidentes sobre a comercialização": 
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"Art. 2 º As a l íq uotas da  Compensação F i n ance i ra pe l a  
Exp l o ração de  Recu rsos M i n e ra i s  (CFEM)  se rão  aque l a s  
constantes do Anexo desta Le i ,  observado o l im ite de 4% (q uatro 
por  cento) , e i n c i d i rão :  

1 - na  venda ,  sobre a rece ita b ruta da  venda ,  deduz i dos  os 
tr i butos i nc i dentes sobre sua comerc ia l ização ; "  - gr ifou -se .  
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Além disso, a receita de vendas, antes correspondente ao faturamento líquido, passou a ser 

definida como a "receita bruta da venda", bem como foram introduzidos os §§ 11 e 12, ao Art. 2º da 

Lei nº 8.001/1990, para estabelecer a dedução dos tributos incidentes sobre a comercialização da 

água e da água mineral para fins balneários: 

"§ 1 1 .  No  ap rove itamento econôm i co de  água ,  envasada ou não ,  
pa ra fins  de consumo d i reto, nos termos do Decreto - Le i  n º 7.841 , 
de  8 de agosto de 1945 (Cód igo de  Águas  M i ne ra i s) ,  a base pa ra 
cá l c u l o  da  CFEM será a receita bruta d e  venda ,  deduz i dos  os 
tr i butos i n c i d entes sobre sua  comerc i a l i zação , pagos ou  
compensados ,  de  acordo com os respectivos reg imes tr ibutár ios .  

§ 1 2 . No  a p roveitamento econôm ico de  água m i ne ra l  para fins  
ba l n eá rios ,  a a l íq uota da CFEM i n c i d i rá sobre o va l o r  do banho ,  
caso  haja espec ificação do  p reço do  banho ,  ou ,  na  h i pótese de  o 
preço do  ba nho  não esta r espec ificado ,  sobre 8 ,91% (o ito i nte i ros 
e noventa e um  centés imos  por cento) da rece ita b ruta mensa l  
do  esta be lec imento do t itu l a r, deduz idos o s  tr i butos i nc i dentes 
sobre sua comerc i a l i zação , pagos ou  com pensados ,  d e  acordo  
c om os respectivos reg imes tr ibutár ios ." 

Neste contexto normativo importa ao presente estudo o seguinte: o art. 2º da Lei nº 8.001/1990, 

antes e após as modificações introduzidas pela Lei nº 13.540/2017, ao dispor sobre o fato gerador 

da CFEM "saída por venda", consignou expressamente que, para fins de base de cálculo da exação, 

qualquertributo incidente sobre a comercialização do produto mineral deverá ser desconsiderado 

no momento de sua apuração. 

Em outras palavras, independentemente da base de cálculo adotada para a CFEM 

faturamento líquido ou receita bruta -, o legislador sempre optou por definir a dedutibilidade dos 

tributos, a partir de um só aspecto temporal: a comercialização do minério. Este aspecto temporal 

recebe o nome de "critério temporal" da hipótese de incidência do tributo, que, segundo a doutrina 

tributária do Ilustre Professor Paulo de Barros de Carvalho 4 compreende: 

"( . . .  )o grupo de  i nd i cações ( . . .  ) que  nos oferecem e l ementos pa ra 
saber, com exat idão ,  em  que  p rec i so i n stante a contece o fato 
descr ito ,  passa ndo  a exist i r o l i ame  j u ríd i co que ama rra o 
devedor  e credo r, em fu nção de  u m  objeto - o pagamento de  
certa prestação pecu n i á r i a .  ( . . .  ) 

O ma rco de  tem po deve ass i n a l a r  o s u rg imento de  u m  d i re ito 
s ubj et ivo pa ra o Estado  (no sent i d o  amp l o) e d e  um dever 
j u ríd ico para o suje ito pass ivo." 

Logo, caso determinada exação tenha, em sua regra matriz de incidência, como critério 

4 CARVALHO, Pau l o  de Ba rros. Cu rso de d i reito tri butá rio .  32 .  ed .  São Pau l o :  Noeses, 2022, p. 299. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 274 



temporal a comercialização do produto mineral, por determinação legal, este deve ser deduzido da 

base de cálculo da CFEM. 

Por outro lado, o critério material da exação, isto é, a hipótese de incidência que enseja a sua 

cobrança (ex.: auferir receita, circular mercadoria, realizar operação financeira), é indiferente para 

fins de classificá-lo como dedutível ou não, sequer sendo abordado pela legislação. 

Mesmo porque o art. 20, § 1º , da CF/88, ao prever que a compensação, deve gravar o resultado 

da exploração, determinou que a CFEM só pode recair sobre os valores efetivamente atrelados à 

exploração e à comercialização do minério, exatamente como esclarece a doutrina de Fernando 

Facury Scaff s : 

"Como  ac ima  tra nscr ito ,  o a rt .  2 º da  Le i n º 8 .001/1990  
esta be l ece o 'fatu ra mento l íq u i d o ' como  base  de  cá l c u l o  da  
CFEM ,  e o conce i tua como 'o tota l das  rece itas de  vendas ,  
exc l u ídos os t r i b utos i n c i d entes sobre a comerc i a l i zação do  
produto m i nera l ,  a s  despesas de transporte e as  de  segu ros'. [ . . .  ] 
A norma busca i dent ifica r q u a l  é exata mente o va l o r  do  bem 
m i nera l ,  afastadas i nc idênc ias  que  majo ram  a base  de cá l c u l o  e 
nada têm a ver com o roya lty." 

Desse modo, a norma constitucional estabeleceu limites objetivos para a incidência da CFEM, a 

qual deve guardar relação com o resultado da exploração mineral, impedindo que a sua 

materialidade compreenda qualquer grandeza mensurada partir daquilo que não é produto 

mineral (resultado da lavra), tais como as despesas incorridas pelo minerador. 

Assim, devem ser considerados tributos incidentes sobre a comercialização de bens minerais 

quaisquer tributos que tenham por critério temporal (momento de incidência) a comercialização 

do bem mineral, incluindo todas as prestações pecuniárias de que trata o art. 3º do Código 

Tributário Nacional (CTN), a despeito do critério material de sua hipótese de incidência, que pode 

ser auferir receita, circular mercadoria, realizar operação financeira, prestar serviço ou mesmo ser 

um fato pertinente ao Estado, como é o caso das taxas incidentes sobre o setor mineral. 

� 3 .  Abuso do Poder Regulamentar - I N  Nº 06/2000 e 
Portaria ANM Nº 790/2021 
Não obstante a existência dos nítidos parâmetros estabelecidos na legislação de regência, de 

forma absolutamente inconstitucional e ilegal, o então Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM (atual Agência Nacional de Mineração - ANM) editou a Instrução Normativa nº 

5 SCAFF, Fernando Facu ry. Roya lt ies do Petró l eo ,  M i nér io e Energ ia .  RT: São Pau lo ,  2014, p . 185 .  
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06/2000, que impôs restrições à dedução dos tributos da base de cálculo da CFEM. 

Além de delimitar quais tributos teriam por momento de incidência a comercialização do 

minério, restringindo-os ao IOF, ICMS, PIS e COFINS, restou consignado que apenas os tributos 

efetivamente apurados / recolhidos poderiam ser deduzidos pelo minerador, e não os 

efetivamente incidentes, tal como consta do texto constitucional e legal: 

"Art. 1 º Pa ra os efe itos p revistos no i nc i so l i  e no § 2 º , do  a rt igo 
14, do  Decreto n º 1/91 , somente são cons ideradas  pa rce l a s  
ded utíve i s  pa ra obtenção do  fatu ramento l íq u i d o  sobre as  
operações de  venda do produto m i ne ra l ,  mesmo que  este esteja 
s ubmet ido a q u a l q ue r  fo rma de  a cond i c i o namento ou  
emba l agem :  ( . . .  ) 

l i  - I CMS  - I m posto sobre ope ra ções re lat ivas à c i rc u l ação de  
me rcador i a s  e sobre a p resta ção de  serv iços de  tra nsporte 
i nterestadua l  e i nte rmun i c i pa l  e de  comun icação ;  

Aque l e  efetivamente apu rado , conforme consta r de  escr ituração 
fisca l refe rente ao  mês de ocorrênc ia  do  fato gerador  da CFEM ; 
( . . .  ) 

I l i  - P I S  - P rograma de i ntegração soc ia l  e COF I NS  - Contr i bu ição 
pa ra o fi nanc i amento da segu r idade soc i a l ;  

Aq ue l e  efetivamente apu rado , conforme consta r de  escr ituração 
fisca l federa l ,  refe rente ao  mês de  ocorrênc ia  do  fato gerador  da 
CFEM,  correspondente, u n i camente , à s  rece itas o r i u ndas  da  
venda do  produto m i ne ra l ;  ( . .  .)" - (grifou - se) 

Como visto anteriormente, em dezembro de 2017, a Lei nº 13.540/2017 promoveu a alteração / 

inclusão do inciso I e dos §§ 11 e 12, do art. 2º da Lei nº 8.001/1990, o que apenas reiterou a opção do 

legislador por eleger, como critério temporal dos tributos dedutíveis da base de cálculo da CFEM, a 

comercialização do produto mineral, a partir da expressão "tributos incidentes sobre a sua 

comercialização". 

Por sua vez, ao estabelecer as diretrizes e os procedimentos a serem observados pelos entes 

signatários, na fiscalização da CFEM nos Acordos de Cooperação Técnica firmados entre ANM e 

Estados, o Distrito Federal e Municípios, a Portaria ANM nº 790/2021 indicou em seu "Anexo 1 

Plano de Trabalho" que, a partir da publicação da Lei nº 13.540/2017, as parcelas tributárias 

dedutíveis passaram a estar limitadas somente ao ICMS, PIS e COFINS "incidentes sobre as 

vendas": 
"AN EXO 1 - PLANO DE  TRABALHO ( . . .  ) 

4 .3 - DEDUÇÕES DA BASE DE  CÁLCULO DA CFEM 

As pa rce l a s  dedutíve i s  têm as  segu i ntes prev isões :  Antes da M P  
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789/2017 e Le i n º 13 .540/2017, essas parce l as  t i n ham p revi são 
na I n strução Normativa n º 6/2000 ,  que p rev ia a ded ução do 
I O F; I CMS, P I S , COF I NS  e as  despesas de  Tra nsporte e Seguro .  

Após a p ub l i cação da Lei n º 1 3 . 540/2017 :  essas parcelas 
dedutíveis ficaram restritas aos impostos incidentes sobre as 
vendas à títtJlo de ICMS PIS e COFINS." 

Registra -se ,  desde l ogo, que  - em sentido d iverso do que  d i spunha  a I N  n º 6/2000 - a refer ida 

Porta r ia consagrou um  importa nte marco tempora l ,  re l ac ionado ao tratamento da Agênc ia sobre o 

assu nto: o ato normativo, em conform idade com o texto l ega l ,  p revi u expressamente que  o I CMS, o 

P I S  e a COF I NS  ded utíve is  da base de  cá l cu l o  da CFEM são aque l es " i nc identes sobre as vendas". 

Este re leva nte ponto e suas imp l i cações serão exp lo rados poster iormente. 

Não obsta nte, as  normas i nfra l ega is  ed itadas  pelo D N PM/AN M ,  bem como a sua ap l icação, ao 

l im ita rem as deduções da base de  cá l cu l o  da CFEM somente a a lguns  tri butos , contra r i am o 

d i sposto no a rt. 2 º da Le i n º 8 .001/1 990 ,  na med ida em que  não a utor iza a exc l usão de  outros 

tri butos que cumprem i ntegra lmente com o ú n ico cr itér io tempora l  atr i bu ído por le i - a i n c i dênc ia 

sobre a comerc ia l ização do  m i nério 

Há ,  neste cená r io ,  n ít ida  extra po lação  dos l im ites do poder regu l amenta r atri bu ído aos atos 

normativos que  competem à Auta rqu ia Federa l .  Como se sabe ,  a ativi dade adm i n i strativa 

subord i na -se à l e i ,  somente podendo ser exerc ida dentro das l im itações por e l a  esta be lec idas ,  sob 

pena de ofensa ao Pr i ncíp io da Lega l i dade, ga ra nt ia constituc iona l  do adm i n i strado p revi sta no  a rt. 

37 da CF/88 ,  bem como ao a rt. Sº , 1 1 ,  da  CF/88 .  

Nesse sent ido ,  é importante a l i ção de  José dos Sa ntos Ca rva l ho  F i l ho  6, que  ens i na ,  com este io 

nas l i ções de  Pontes de  M i randa :  

"O  poder  regu l amenta r é s ubjacente à l e i  e p ressupõe a 
existênc i a  desta . É com esse enfoque  q u e  a Const itu i ção 
a utor izou o Chefe do  Execut ivo a exped i r  decretos e 
regu l amentos : v ia b i l iza r a efetiva execução das l e i s  (a rt. 84, IV) . 
Por essa razão ,  ao  poder regu l amenta r  não cabe contra r i a r  a l e i  
(contra l egem) ,  pena de  sofre r i nva l i d ação .  Seu exercíc i o  
somente pode d a r-se  secu n d um  l egem ,  o u  sej a ,  em  
confo rm idade  c om o conteúdo  da l e i  e nos l i m i tes q u e  esta 
impuser. 

Deco rre da í  que  não podem os atos forma l izadores cr i a r  d i re itos 
e ob r igações ,  po rq ue  ta l é vedado  n um  dos postu l ados  
fu ndamenta i s  q ue  no rte i am  nosso  s i stema j u ríd i co :  " n i nguém 
será ob rigado a fazer ou de ixa r  de  fazer a l guma co i sa  senão em 
v i rtude de  l e i "  (a rt. 5 º , l i ,  CF ) .  ( . . .  ) 

6 CARVALHO F I LHO, José dos Sa ntos. Manua l  de d i reito adm in i strativo . 28 .  ed .  São Pau l o :  Atlas ,  2015 .  pág. 60 
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( . . .  ) só por  l e i  se regu l a  l i be rdade  e p ropr i edade ;  só por  l e i  se 
i m põe ob r igações d e  fazer  ou  não fazer, e só pa ra c umpr i r  
d i spos it ivos l ega i s  é q u e  o Execut ivo pode  exped i r  decretos e 
regu l amentos, de  modo que  são i n const ituc iona i s  regu l amentos 
p rod uz idos em forma de  de l egações d i sfa rçadas or i undas  de  l e i s  
que  meramente transferem ao Execut ivo a fu nção de d i sc i p l i n a r  
o exercíc io  da l i berdade e da p ropriedade das pessoas ." 

Ju sta mente neste ponto - abuso do  poder  regu l amenta r - res ide  a i n const ituc i ona l i dade dos 

atos  normativos que, em vez de  regu l a rem a ap l icação da  l e i ,  u su rpam do Poder  Legi s l at ivo a 

fu nção de i nova r no  ordenamento j u ríd i co ,  l i m ita ndo  os d i re itos das  partes. 

Ressa lta - se q ue, nem mesmo o poder regu l amenta r, confer ido pela Constitu ição ao  Pres idente 

da Repúb l ica pa ra exped i r  decretos e regu l amentos pa ra a fie l  execução das  l e i s  (a rt. 84, i n c .  IV) ,  

ter ia o a l ca n ce para restri ngi r as  h i póteses de ded ução da base cá l cu l o  da  CFEM ,  matér ia 

a l bergada pe lo pr i ncíp io da reserva l ega l .  

Sobre o tema ,  o T R F  d a  1 ª  Reg ião já  dec l a rou  s e r  i n ca bíve l q ue  o ato normativo do  D N PM 

i m pusesse restr ições à ded ução  da base de  cá l cu l o  da  CFEM ,  à qua l  o l egi s l ador  não  i m pôs,  de  

modo a recon hecer a flagra nte i nconst ituc i ona l i dade e i l ega l i dade da IN  n º 06/2000 :  

Mineração & Desenvo lv imento Sustentáve l 

"AD M I N I STRAT IVO E PROCESSUAL C IV I L . CO M PENSAÇÃO 
F I NANCE I RA PARA A EXPLORAÇÃO DE RECU RSOS M I N ERA IS  -
CFEM .  PRAZO PRESCR I ÇÃO QÜ I N QÜ ENAL. CR ITÉR IOS  DE  
CÁLCULO .  I CMS .  I N C I D ÊNC IA. LE I S  7.990/89, 8 .001/90 E 
DECRETO 01/1991 .  I N STRUÇÃO NORMATIVA N º . 06/2000 -DNPM .  
I LEGALI DADE. (  . . .  ) 

l i  - Nos  termos do  refer ido a rt . 2º da Le i n º . 8 .001/90, a dedução  
dos va l o res pagos a títu l o  de  tr ibuto a b ra nge aque l es re l at ivos 
ao  I mposto sobre a C i rcu lação de  Mercadori as  e Serviços - I CMS  
reco l h i d o  d u ra nte todas  a s  operações rea l i zadas  com a 
su bstâ nc ia  m i nera l .  

I l i  - A imposição de restrições quanto às referidas deduções por 
meio de mero ato normativo, sem respaldo legal, como no caso 
da lnstrnção Normativa nº 06/2000-DNPM caracteriza 
flagrante ilegalidade, do que resulta a inexigibilidade do crédito 
daí decorrente. ( . . .  )" 

(AC 0043545 -38 . 2003 .4 .01 .3400 ,  DESEM BARGADOR  FEDERAL 
SOUZA PRU DENTE ,  TRF1 - O I TAVA TURMA, e - DJ F1 1 0/02/2012 
PAG 1743. )  - gr ifou - se 

(* * *) 

TR I BUTÁR IO  E PROCESSUAL C IV I L. MAN DADO DE  SEGU RAN ÇA. 
D N PM .  CO M PENSAÇÃO F I NAN CE I RA PELA EXPLO RAÇÃO D E  
RECU RSOS M I N ERA IS  - CFEM .  I N  06/2000 DNPM . RESTR IÇÃO À 
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DEDUÇÃO DE  DESPESAS COM TRANSPORTE.  I LEGAL I DADE . ( . . .  ) 

3 . " Nos termos do  a rt . 2º da Le i n º 8 .001/90 e do a rt . 14 ,1 1 ,  do  
Decreto n º 1/91 , a CFEM corresponde  a 3% das  rece itas de  
vendas  do  p rod uto m i ne ra l ,  exc l u ídos  os tr i butos i n c i dentes 
sobre a comerc i a l ização .  bem como as  despesas de  transporte e 
de  segu ro do  p roduto m i nera i  A impos ição de  restr ições qua nto 
às  refer i das  ded uções ,  por me i o  de  me ro ato no rmat ivo, sem 
respa l do  l ega l ,  como no  caso da  I n strução No rmativa n º . 
06/2000 - D N P M .  ca racte r iza fl agrante i l ega l i dade ,  d o  q u e  
resu l ta a i n ex ig i b i l i d ade  do  c réd ito da í  decorrente . (AC 
2003 .34 .00 .043595- O / D F; Re l ator :  DESEM BARGADOR 
FEDERAL SOUZA PRU DENTE ;  Ó rgão :  O ITAVA TURMA; 
Pub l i cação :  1 0/02/2012 e -DJ F I P . 1743 ; Data Decisão 1 6/1 2/2011 )  

4 .  Ape lações e Remessa imp rovidas .  

(TRF  1 ª  Reg ião ,  P roc .  n º 0036490-34 .2002 .4 .01 . 3800 ,  J u iz 
Fede ra l  Convocado  Má rc io  Lu iz  Coê l h o  de  Fre i tas ,  Tu rma 
Sup l ementa r, e -DJ F I 08/03/2013)" - gr ifou - se 

No  mesmo sent ido ,  o J u ízo da 22ª Va ra Federa l  da  J FMG ,  ao  defer i r  a med ida  l i m ita r req uerida ,  

nos a utos do  Ma ndado de  Segu ra nça n º 1082999-39 .2021 .4 .01 .3800 ,  ta m bém se man i festou 

sobre a v io lação  ao  pr i ncíp io da l ega l idade ,  i n co rr ida pe la  Porta r ia AN M n º 790/2021 e I N  n º 

06/2000 ,  recon hecendo o d i re ito à ded ução da  TFRM m i ne i ra da  base de  cá l cu l o  da CFEM :  

"A meu  sent i r, a l i m itação i mposta p o r  normas  i nfra l ega i s  
(Porta r ia ANM n º 790/2021 e IN  06/2000 do  DN PM)  à dedução  
de  a penas a lguns tr i butos da base de  cá l c u l o  da CFEM não se  
com pat i b i l i za com o d i sposto no  i n c i so  I do  a rt .  2 º da Le i  n º 

8 .001/1990, do segu i nte teor :  ( . . .  ) 

Como se vê, ao  permit i r  a dedução  dos tr i butos i nc i dentes sobre 
a comerc ia l ização de recu rsos m i ne ra i s ,  a Norma anteriormente 
transcrita não impôs a limitação presente na Portaria ANM nº 

790/2021 e na IN 06/2000 do DNPM razão pela q1ial nesta 
primeira análise tais atos infralegais me parecem violar o 
princípio da legalidade já que extrapolam a função meramente 
regulamentar, criando vedação sem lei que a autorize. ( . . .  ) "  -
gr ifou -se  

Ass im ,  é i nace itáve l que - através da IN D N PM n º 06/2000 ou  da  Porta r ia AN M 790/2021 - a 

Auta rqu i a  p roponha  a l i m itação das  deduções dos tr i butos decorrentes da  comerc ia 

restr ições a d i re itos sem previ são l ega l ,  m u ito menos ,  a p retexto de  dar exequ i b i l i dade  à l e i ,  

a ltera r conceito por e l a fixado .  

Por essa razão ,  não  se pode ignora r  a opção de o l egi s l ador  sem pre i nd i ca r  a expressão "tri butos 

i nc identes" na  redação do  a rt. 2º , da  Lei n º 8 .001/90 ,  nos períodos a ntes e a pós a Le i n º 
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13.540/2017, o que fez com o propósito específico de impedir que a CFEM recaia sobre outras 

grandezas, que não representam o resultado da exploração mineral. 

A incidência tributária opera-se pela perfeita subsunção de um fato. juridicamente qualificado, 

a uma norma prévia, que tenha tipificado esse fato como gerador de obrigação tributária. Paulo de 

Barros 7 leciona sobre a fenomenologia da incidência tributária: 

"Nesse caso, d i remos que  houve subsu nção, q uando  o fato (fato 
j u ríd i co tr i b utá r io  const itu ído pe l a  l i nguagem p rescr ita pe l o  
d i re i to pos i t ivo) gua rda r  a bso l uta i d ent i dade com o desenho  
normativo da h i p ótese ( h i pótese tr i b utá r ia ) .  Ao  ga nha r  
concretude  o fato, i n sta l a -se , a utomática e i n fa l ive lmente, como 
d i z  Alfredo Augusto Becker, o l aço abstrato pe lo  qua l  o suj e ito 
at ivo to rna -se t itu l a r  do  d i re ito s u bj et ivo p úb l i co de  exig i r a 
p restação, ao  passo q u e  o suj e ito pass ivo ficará na cont i ngênc ia  
de  cumpr i - l a ." 

Em outras palavras, se um fato está elencado na lei como capaz de fazer surgir a obrigação 

tributária, o tributo incidirá se tal fato se concretizar na realidade, sendo irrelevante para a 

incidência tributária a forma como a obrigação que dali surgir será extinta. 

Diante desse cenário, impõe-se reconhecer que o rol dos tributos, dedutíveis da IN DNPM nº 

06/2000 ou da Portaria ANM 790/2021, não são capazes de exaurir a totalidade das hipóteses 

tributárias que se amoldam ao critério temporal de incidência sobre a comercialização do produto 

mineral. 

Afinal, a título exemplificativo, também são situações em que a dedutibilidade de tributos 

incidentes é medida que se impõe: 

(i) as operações de venda de produto mineral sujeitas a ICMS, PIS e COFINS, inclusive não

cumulativos; 

(ii) a venda do ouro, como ativo financeiro; e as operações de seguro, quando aplicável, 

sujeitas ao IOF; 

(iii) a venda de minério sujeita às Taxas de Fiscalização de Atividades de Pesquisa, Lavra, 

Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerais (TFRM); 

(iv) a prestação de serviço que inclui o fornecimento de mercadorias, inclusive minerais, 

sujeita ao ISS. 

7 CARVALHO, 2022 . op .  c it . ,  p .  285 
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Isso, inclusive, tendo em vista que, embora não previstos nos seus atos normativos, a própria 

ANM 8 reconhece a possibilidade de dedução do ISS e do IOF da base de cálculo da CFEM em 

algumas situações, em que suas materialidades estão diretamente ligadas ao royalty mineral, por 

se amoldarem ao critério temporal "comercialização do produto mineral". 

Dessa forma, ante a existência de nítidas exceções que fogem à incidência da CFEM, 

reconhecidas até mesmo pelo órgão, o rol de tributos dedutíveis indicado nas normas infralegais 

editadas pela ANM não pode ser considerado taxativo, devendo se ater à materialidade dos 

tributos incidentes, como pretendeu o legislador. 

Passa-se, então, à análise de duas dessas importantes exceções: deduções dos tributos não

cumulativos e da TFRM da base cálculo da CFEM. 

� 4. A Correta Base de Cálculo da CFE 

4.1 . OS "TRI BUTOS I NCI DENTES" ANTES DA LE I  Nº 13 .540/2017 

4.1 .2 .  A LEG ÍT I MA DEDUÇÃO DOS TRI BUTOS NÃO-CU M U LATIVOS 

FACE À I LEGALI DADE DA IN  Nº  06/2000 

Em que pese a Lei nº 8.001/1990 determinar a dedução dos tributos incidentes sobre a venda do 
produto mineral, como visto, a IN nº 06/2000 autorizava a dedução apenas dos tributos 
efetivamente apurados no mês de ocorrência do fato gerador, ou seja, aqueles efetivamente 
recolhidos. 

A diferença entre os tributos incidentes e os efetivamente apurados é significativa no contexto 
dos tributos não cumulativos, como é o caso de ICMS, PIS e COFINS, pois a cadeia tributária dessas 
exações é marcada pelo sistema de créditos e débitos. Assim, pelo acúmulo de créditos, por vezes, 
há a possibilidade de que a empresa não tenha efetivamente tributo a recolher. 

Entretanto, isso não significa a não incidência do tributo, que é caracterizada pela subsunção de 
um fato à hipótese de incidência tributária, que acontece com a comercialização do produto 
mineral e com o ingresso de receitas tributáveis. 

O fenômeno da incidência tributária independe do montante de tributo efetivamente recolhido 

8 Conforme se extra i  do Relatór io n º 201801466, da CGU ,  do ano de 2020, a ANM já reconheceu :  "Para os fatos 
geradores ocorr idos a pa rt i r  de 01 .08 .2017, são dedutíve i s  as parce las referentes aos tr ibutos inc identes sobre a 
comercia l ização dos bens m ine ra i s  ( ICMS ,  P I S, COF I NS ,  ISS (no caso de águas terma is) e I OF  (no caso do ouro como 
ativo financei ro)) ." 
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e não se confunde com o pagamento, que é causa de extinção da obrigação principal de 

recolhimento (art. 156, 1 ,  do CTN), podendo ser caraterizado, mesmo em hipóteses de isenção ou de 

alíquota zero. 

Extrai-se da própria Lei Complementar nº 87/1996, que rege o ICMS, a diferença entre tributo 

incidente e tributo apurado, porquanto ali definidas a incidência, a apuração e o recolhimento do 

tributo de formas muito diversas, como se constata dos artigos 2º, 3º e 19 a 25 da referida Lei. 

O tributo incidente é aquele obtido mediante aplicação de uma determinada alíquota a uma 

base de cálculo em operação específica; logo, é definido de forma individualizada para cada 

operação. 

Já o tributo apurado, equivocadamente interpretado pelo DNPM, na IN nº 06/2000 como 

sinônimo de tributo pago, não pressupõe a análise de apenas uma operação específica e sim de 

uma cadeia de operações que vão sendo registradas com seus tributos incidentes por meio da 

subtração de débitos e créditos, obtendo-se ao final um valor líquido, positivo ou negativo, da 

exação devida. 

Dessa forma, é possível incidir tributo em uma operação, mas não ser necessário recolhê-lo em 

relação àquela operação, pela existência de crédito em favor do contribuinte. 

A título de exemplo, quando há comercialização de um produto mineral, o minerador realiza a 

escrituração de um débito de ICMS. Embora seja verificada a incidência tributária e o surgimento 

de uma obrigação, esse momento não corresponde necessariamente ao momento do efetivo 

recolhimento do ICMS, considerando a possibilidade de que os créditos escriturados superem o 

valor de eventuais débitos. E isso jamais poderá significar que não houve a incidência tributária, 

visto que o fato gerador da obrigação tributária, previsto na norma, foi realizado pelo minerador. 

Neste cenário, os tributos não cumulativos, que estão sujeitos ao sistema de apuração de 

créditos e débitos, não podem ser considerados indedutíveis apenas por não haver recolhimento 

efetivo no momento de sua apuração. 

Caso quisesse impor qualquer restrição à dedução dos tributos sujeitos à sistemática da não

cumulatividade, por exemplo, certamente o legislador teria sido mais cuidadoso na indicação da 

expressão "tributos incidentes". 

O racional aqui exposto conduz à conclusão de que, nos casos de tributos sujeitos a sistemáticas 

não-cumulativas, o valor a ser deduzido deverá corresponder ao tributo incidente (calculado em 

razão da subsunção da hipótese fática à norma geral e abstrata), independentemente do 
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montante efetivamente recolhido, que poderá ser inferior por força de mecanismos inerentes a 

essas sistemáticas. 

Sobre este ponto, merece destaque o entendimento consignado no voto do Des. Federal 

Cândico Alfredo Silva, na ocasião do julgamento da Apelação/Remessa Necessária 5000984-

54.2014.4.04.7114, em que foi mantida a sentença que havia decidido pela dedução dos "tributos a 

que a operação está sujeita, calculados mediante a aplicação da alíquota sobre a base de cálculo": 

"A meu sent i r, o termo ' i nc identes' tem s ign ificado próprio .  

Qua ndo  se d i z  que u m  tr i b uto i n c i de  sobre dete rm i nada  
operação ,  i sto s ign ifica que  esta a e l e  está suje ita . E o tr i buto 
i n c i d ente no rma l mente é afe r i do  med i a nte a a p l i cação da 
a l íq uota sobre a base de cá l cu l o .  

Pouco i mporta que ,  em  razão do  pr i nc íp i o  da  não 
c umu lat iv i dade ,  a p l i cáve l a a l guns  tr i butos ,  o qua ntum a 
reco l h e r  seja  i nfe r i o r  ao  tr i b uto i n c i d ente nas  ope ra ções 
rea l izadas em determ inado  período .  Pouco importa que o sa l do  
devedor  do tr i buto haja ou não s ido efetivamente reco l h ido .  

O que  o l eg is l ador  qu i s  d izer, quando determ inou  a exc l u são  dos 
tr ibutos i nc i dentes sobre a comerc ia l ização do  p rod uto m i ne ra l  
da  base de  cá l c u l o  da  C F EM ,  é q u e  esta ú l t ima  n ã o  deve ser  
ca l cu l ada  (e  paga) sobre os va l o res dos tr ibutos i nc i dentes sobre 
essa comerc ia l i zação . "  - gr ifou -se .  

O acórdão proferido pela 4ª Turma do Eg. TRF da 4ª Região restou assim ementado: 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável 

"AÇÃO ORD I NÁR IA. CO M PENSAÇÃO F I NANCE I RA PELA 
EXPLORAÇÃO DE  RECU RSOS M I N ERA IS .  ( . . .  ) BASE DE  CÁLCU LO 
ESTABELEC I DAS NAS LE IS  N º 7.990 E 8 .001/90. DEDUÇÃO DAS 
DESPESAS COM TRANSPORTE E DOS TR I BUTOS I NC I DENTES NA 
OPERAÇÃO. HONORÁR IOS ADVOCATÍC IOS .  

1 .  O STF fi rmou  pos i ção no  sent ido de  q u e  a CFEM possu i 
natu reza j u ríd i ca d e  rece ita patr imon i a l .  A contagem da  
p rescr i ção e da  decadênc i a  pa ra a cobra n ça da  CFEM deve 
observa r as  segu i ntes normas  lega i s :  Decreto n º 20.91 0/32 ,  Le i 
n º 9636 ,  de  1 5/05/98 ,  Le i 9821 , de  23/08/99, M P  n .  1 52 ,  de  
23/12/03 ,  convert ida na Le i n .  1 0 .852/2004.  ( . . .  ) 

5 . A lei prevê que sejam deduzidos os trib11tos incidentes na 
operação de venda e a interpretação q11e mais se afina com a 
lógica do direito tributário é aquela no sentido de deduzir o 
valor que corresponde aos tributos incidentes e não o valor 
efetivamente pago pela empresa . 

7 . Ape l ações imp rovidas .  

(Ape l a ção/Remessa Necessá r ia  1 5000984-54 .2014 .4 .04.71 14  1 
Órgão :  TRF4 1 Re lator :  CÂN D I DO ALFREDO S I LVA LEAL J U N IOR  1 
J u lgado em 05/10/201 6 1 Pub l i cado em 05/10/201 6)" - gr ifou -se  
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A propósito, cumpre destacar a existência de decisões judiciais no sentido de permitir a 

dedução do ICMS incidente sobre a comercialização, tal como na Ação Anulatória nº 0001627-

30.2008.4.01.3901, em fase recursai , destacando-se os seguintes trechos da sentença que acolheu 

os embargos de declaração: 

" (  . . .  ) Se o I CMS  é tr i buto não c umu l at ivo, i sso s ign ifica que  o 
ônu s  do  i mposto deve reca i r  sobre o consum i do r  fi n a l  e não  
onera r  a cade ia  produt iva .  A metodologia consistente em apenas 
deduzir os tributos pagos pela empresa acarretaria a cobrança 
de CFFM sobre valores não pertencentes à embargante os q1iais 
serão pagos sob a forma de impostos. P retende - se q u e  
emba rgante ca l c u l e  o sa l d o  de  I CMS  pago d u ra nte todo  o 
p rocesso de  p rod ução ,  a fim  de  deduz i r  exc l us ivamente o que  
efetivamente s e  pagou .  

A metodologia contraria expressamente a determinação contida 
no art 2º da Lei S 001/90, de  acordo com a qua l  o fatu ramento 
l íq u i do  exc l u i  os tr i butos i nc identes sobre a comerc i a l ização do 
produto m i ne ra l .  A le i é expressa em restri ng i r  a i n c idênc ia  do 
I CMS  sobre a comerc i a l i zação e não sobre todo p rocesso 
produtivo. ( . . .  ) Dessa forma ,  d i a nte da c l a reza med iterrânea da 
d i s pos i ção l ega l ,  o ICMS deve ser  a p u rado  no  momento da  
comerc i a l ização do  produto m i nera l  e afer ido de  acordo com as  
notas  fisca i s  de  venda ,  desde que  refl i tam os va l o res rea i s  de  
comerc i a l ização . "  - gr ifou -se  

Assim, por questão lógica, aplica-se ao PIS e à COFINS a mesma argumentação do ICMS, sendo 

imperiosa a dedução da base de cálculo da CFEM dos valores desses tributos, incidentes sobre a 

comercialização, visto que podem ser considerados tributos indiretos que integram o preço de 

venda. 

Essa lógica pôde ser observada no resultado do julgamento do RE nº 574.706/PR (Tema 69), em 

que o STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS destacado nas bases de cálculo 

do PIS e da COFINS, "( . . .  ) e não apenas o que foi efetivamente recolhido em cada operação isolada -, 

pois o mero ingresso contábil não corresponde ao faturamento, devendo por isso ser excluído." -

(Emb. Decl. no RE n. º 74.706, rei .  Min. Cármen Lúcia). 

Logo, não pode prevalecer a afirmação que consta na IN DNPM nº 06/2001, de que o tributo 

deduzido do valor da operação é aquele efetivamente apurado. Entendimento contrário implicaria 

na constatação de que a CFEM recai sobre parte do ICMS (diferença entre o destacado e o 

apurado), o que não se amolda para fins tributários (P IS/COFINS), como também em relação à 

CFEM, na medida em que não se pode admitir que a exação sob discussão recaia sobre qualquer 

parcela diferente do resultado da exploração, seja o aturamento líquido ou a receita bruta. 

Essa foi a intenção do legislador e não há razão para restringir essa orientação. Assim como 
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decidido pelo STF no Tema 69, quando definiu que "o regime da não cumulatividade impõe concluir, 

embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, TODO ELE, não se inclui 

na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode 

ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins." 

Portanto, considerando que a base de cálculo do PIS e da COFINS também é representada pelo 

fatura menta/ receita, deve ser aplicada à CFEM a mesma ratio utilizada pelo STF no julgamento do 

leading case, permitindo-se a dedução dos tributos apurados sob a sistemática da não

cumulatividade da sua base de cálculo. 

4.2. OS "TRI BUTOS I NCI DENTES" APÓS A LEI Nº  13 .540/2017 

4.2.1 .  A PORTARIA ANM Nº 790/2021 E POTENCIAL 

REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA PELA ANM  

Já com relação ao cenário posterior à publicação da Lei nº 13.540/2017, é possível vislumbrar 
possíveis mudanças, ainda que incertas, com relação ao posicionamento da ANM sobre os tributos 
incidentes 

Consoante exposto anteriormente, a aludida lei alterou o art. 2º da Lei nº 8.001/1990 para 
alterar / introduzir o inciso I e os §§ 11 e 12, fazendo constar o excerto "tributos incidentes sobre a 
sua comercialização", sem, portanto, alterar o critério temporal da regra matriz de incidência do 
tributo que já lhe conferia a dedutibilidade da base de cálculo da CFEM. 

Ao contrário dos parâmetros fixados pela IN nº 6/2000, que, a despeito da determinação 
legislativa a respeito da dedução dos tributos incidentes, autorizava a dedução apenas dos 
tributos efetivamente recolhidos pelo minerador, a Portaria ANM nº 790/2021 trouxe importante 
inovação no âmbito do aspecto regulatório da Agência. 

Embora trate dos Acordos de Cooperação Técnica firmados entre ANM e os entes federativos 

para a fiscalização da CFEM, o "Anexo 1 - Plano de Trabalho" da Portaria, além de prever 
expressamente que após a publicação da Lei 13.540/2017, as parcelas tributárias dedutíveis 
passaram a se restringir ao ICMS, P IS e COFINS, consignou que tais tributos serão aqueles 
incidentes sobre a comercialização: 
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"AN EXO 1 - PLANO DE  TRABALHO (. . .  ) 

4 .3 - DEDUÇÕES DA BASE DE  CÁLCULO DA CFEM 

( . . .  ) 
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4.3 .2  - I CMS .  

Ap l i cáve l a fatos gerado res v igentes no período 01/1 991 a até 
1 8/1 2/2017 :  Aque l e  efetivamente apu rado ,  conforme consta r de 
escr i tu ração fisca l refe rente ao mês de ocorrênc i a  do  fato 
gerador  da CFEM .  No  caso de I CMS  Substitu ição ,  aque l e  a pu rado  
na  venda  de  água m i ne ra l ,  conforme consta r d e  escr i tu ração 
fisca l  refe rente ao  mês de  ocorrênc ia  do  fato gerador  da CFEM .  
Este ICMS su bstitu i ção deverá ser cons iderado  no  va l o r  tota l da 
nota fisca l .  
Ap l i cáve l a fatos gerado res v igentes a pa rt i r  da pub l i cação d a  
Le i n º 13 .540/2017, c om  v igênc ia i n i c i a l  em 1 9/1 2/2017 até a data 
atua l .  Ded11zido o ICMS incidente sobre a sua comercialização. 

4.3 .3  - P I S . 

Ap l i cáve l a fatos gerado res v igentes no período 01/1 991 a até 
1 8/1 2/2017 :  Aque l e  efetivamente apu rado ,  conforme consta r de 
escr i turação fisca l fede ra l ,  refe rente ao mês de  ocorrênc i a  do  
fato gerador  da CFEM ,  correspondente, u n i camente, às  rece itas 
o r i u ndas da venda do  p rod uto m i nera l .  
Ap l i cáve l a fatos gerado res v igentes a pa rt i r  da pub l i cação d a  
Le i n º 13 .540/2017, com v igênc ia i n i c i a l  em 1 9/1 2/2017 até a data 
atua l .  Deduzido o PIS incidente sobre a sua comercialização. 

4.3 .4 COF I NS. 

Ap l i cáve l a fatos gerado res v igentes no  período 01/1991  até 
1 8/1 2/2017 :  Aque l e  efetivamente apu rado ,  conforme consta r de 
escr i turação fisca l fede ra l ,  refe rente ao  mês de  ocorrênc i a  do  
fato gerador  da CFEM ,  correspondente, u n i camente, às  rece itas 
o r i u ndas da venda do  p rod uto m i nera l .  
Ap l i cáve l a fatos gerado res v igentes a pa rt i r  da pub l i cação d a  
Le i n º 13 .540/2017, com v igênc ia i n i c i a l  em 1 9/1 2/2017 até a data 
atu a l .  Deduzida A COFINS incidente sobre a sua 
comercialização_" - (gr ifou - se) 

Nota -se que  há n ít ida segregação tem pora l ,  esta be lec ida  neste ato, o que  pode i nd i ca r  o 

romp i mento da  Agênc ia  com a pos ição até então forma l izada na  I N  n º 06/2000 :  

( i )  "fatos geradores vigentes no  período 01/1 991 até  1 8/1 2/2017 :  Aq ue le  efetiva mente 

a p u rado" - redação que corresponde  com o texto da  I N  n º 06/2000 e com as a utuações 

resu lta ntes da  fisca l ização ; 

( i i )  "fatos geradores vigentes a pa rt i r  da  pub l i cação da Lei n º 13 . 540/2017 ( . . .  ) :  Ded uz ido [a] 

o [a] [tri buto] i nc idente sobre a sua  comerc i a l ização" - redação que corresponde com o texto 

da Le i n º 8 .001/1991 (a rt. 2º. I e §§ 11 e 1 2). 

Ana l i sa ndo  este contexto, ser ia possíve l afirmar  que  a AN M ,  através do  P l ano  de Traba l ho  anexo 

à Po rta r i a  79 0/202 1 , s i n a l i z a  pa ra o cont r i b u i nte  d a  C F E M  a ex i stê n c i a  d e  u m  n ovo 
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entendimento, quanto às deduções dos tributos da base de cálculo dessa exação, o qual se fideliza 

à materialidade do critério temporal sempre utilizado pelo legislador, a "comercialização do 

produto mineral". 

Trata-se, portanto, de uma realidade que pode trazer a esperança de que será dado 

cumprimento ao disposto no art. 20, § 1º , da CF/88 e do art. 2º , 1, da Lei nº 8.001/1990, para que a 

CFEM guarde relação exclusivamente com o resultado da exploração mineral, impedindo que a sua 

materialidade compreenda qualquer grandeza mensurada a partir daquilo que não é produto 

mineral (resultado da lavra), tais como os tributos incidentes sobre a operação de venda de minério 

realizada pelo minerador. 

Esse cenário evidencia a nítida necessidade de que aspectos fundamentais à exigência da CFEM, 

como a controvérsia dos tributos incidentes, sejam objeto de processos regulatórios internos na 

própriaANM, evitando-se que sejam perpetuados litígios judiciais novos. 

Justamente com esse objetivo, para o biênio 2022/2023, a Agenda Regulatória da ANM, 

aprovada por meio da Resolução nº 105/2022, incluiu, no Eixo Temático 6 - Arrecadação e 

Fiscalização de Receitas, o tema "Regulamentação da Lei nº 13.540, de 2017: tributos incidentes". 

A Autarquia pretende, a partir das contribuições já recebidas através da Tomada de Subsídios 

1/2022, regulamentar, dentre outros, o inciso I e parágrafos 11 e 12 do artigo 2º da Lei 8.001/1990, 

visando suprir a ausência de definição adequada dos aspectos que devem balizar a dedução de 

tributos da base de cálculo da CFEM-Venda, bem como uma série de conceitos jurídicos abertos 

relacionados. 

É esperado que, por meio desse processo regulatório, as definições apropriadas e consistentes 

sejam estabelecidas, proporcionando maior segurança jurídica e equilíbrio nas relações entre o 

setor mineral e o poder público. 

A regularização do conceito dos tributos incidentes e demais aspectos da CFEM contribuirão, 

significativamente, para o desenvolvimento sustentável da atividade mineral, em harmonia com 

os interesses fiscalizatórios e orçamentários da própria ANM. 

4.3. DEDUÇÃO DA TFRM DA BASE DE  CÁLCULO DA CFEM - TRI BUTO 

I NCI DENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO M IN ERAL 

Além da questão afeita à não cumulatividade dos tributos, uma outra situação demonstra a 
necessidade de afastamento do entendimento da ANM a respeito das limitações às deduções dos 
tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral da base de cálculo da CFEM: a 
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ilegalidade da inclusão da TFRM no campo de incidência da CFEM. 

Conforme demonstrado anteriormente, é uma obrigação constitucional incontestável eliminar 
da base de cálculo da CFEM os gastos relacionados aos tributos incidentes sobre a venda de 
minérios, com o objetivo de alcançar estritamente aquilo que representa o aproveitamento 
econômico dos recursos minerais. Assim, sempre houve um único critério temporal, eleito pelo 
legislador, capaz de tornar um tributo dedutível: a sua incidência sobre a comercialização do 
produto mineral. 

Partindo-se dessa premissa, é possível verificar a existência de um outro tributo que grava tal 
materialidade: as Taxas de Controle, Monitoramento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, 
Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários -TFRM. Neste particular, a análise 
envolverá especialmente a TFRM mineira. 

A TFRM foi instituída pelo Estado de Minas Gerais em dezembro de 2011, por meio da Lei nº 

19.976/2011, e tem por fatos geradores: (i) o consumo, (ii) a transferência ou (iii) a venda do minério. 
Desde a sua instituição, a TFRM tem sido calculada através da aplicação de uma alíquota específica 
(expressa em valor fixo, em UFEMG) sobre o volume de produção (em toneladas de minério 
extraído), e é devida quando ocorre a comercialização do mineral ou minério extraído: 
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"Art. 5º - Cons idera -se ocorr i do o fato gerador  da TFRM :  

1 - na  ut i l i zação do  m i ne ra l  ou m i nér io como matér ia -p r ima em 
processo de  tra nsfo rmação i nd ustr i a l ,  na h i pótese de a extração 
e a tra nsformação  ocorrerem em um mesmo esta be l ec i mento 
loca l i zado no Estado ;  

l i  - na  tra nsfe rênc i a  do  m i n e ra l  ou  m i nér i o  extra ído entre 
esta be lec imentos pertencentes ao  mesmo t itu l a r, i n c l u s ive pa ra 
o exter ior ; 

I l i  - no momento da venda do mineral ou minério extraído. 

Pa rágrafo ú n i co - O fato gerado r  da TFRM oco rrerá uma  ú n ica 
vez, devendo  ser  cons i de rado ,  dentre os momentos 
espec ificados no caput ,  aque l e  que prime i ro ocorre r. 

( . . .  ) 

Art. 8 ° O va l o r  da TFRM corresponderá a 1 (uma) Ufemg vigente 
na data do  venc imento da  taxa por  tone l ada  de  m i n e ra l  ou  
m i nér io  extra ído .  ( . . .  ) 

§ 2º - Pa ra fins  de determ inação da quant idade de  m i nera l  ou  
m i nér i o  extra ída ,  suj e ita ao  reco l h imento da TFRM ,  se rá 
cons iderada :  

1 - nas h i póteses de  venda ou de  tra nsferênc ia ,  i n c l us ive pa ra o 
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exte r io r, a quant idade i n d i cada no  documento fisca l re l at ivo à 
venda  ou  à tra nsfe rênc i a ,  a i n d a  que  se trate de  m i n e ra l  ou  
m i ne r i o  s ubmet ido a p rocesso de  a cond i c i o namento, 
benefic i amento, pe lot ização , s i nter ização ou p rocessos s im i l a res ;  

§ 3º  - Pa ra fins do  d i sposto no  i nc i so I do  § 2º ,  na h i pótese de 
venda  entre esta be l e c imentos m i n e rado res d e  m i n e ra l  ou 
m i nér io  em estado b ruto, a quanti dade  i nd i cada  no  documento 
fisca l  se rá reduz i da  ao percentua l  equ iva l ente de  teor da 
su bstâ nc ia  cont ida no m i ne ra l  ou m i nér io ,  conforme d i spuser  o 
regu l amento." - gr ifou -se 

Dispensáve is  esfo rços ad i c iona i s  a l ém da mera l e itu ra da l eg is lação de  regênc ia  pa ra ident ifica r 

que  a TFRM fo i esta be lec ida na venda do m i nér io ,  o que  se amo lda  perfe itamente ao cr itér io 

tempora l  "comerc ia l ização do p rod uto m i nera l "  estabe lec ido para a CFEM no a rt. 2º , 1 ,  da  Le i n º 

8.001/1990 .  Por consequênc ia ,  a dedução da TFRM da base de cá l cu l o  da CFEM deve ser 

recon hec i da .  

N ã o  o b s t a n t e ,  a A N M já  se  m a n i fe s t o u e m  s e n t i d o  c o n t rá r i o ,  n o  P a re c e r  n º 

25/2022/COCON/SAR-AN M/D I RC, oportu n idade em que  fo rma l izou seu entend imento pe la  

imposs i b i l i dade de  dedução  da refer ida taxa da base de  cá l cu l o  da CFEM :  

"Ai nda ,  o s  a utos fo ra m remet idos à Procurado r i a  Fede ra l  
Espec i a l i zada ,  através do  PARECER 496/2021/COCO N/SAR
ANM/D I  RC, pa ra man ifesta ção qua nto a este tema .  A PFE se 
man ifestou qua nto a o  tema através do  PARECER n .  
00190/2021/PFE-AN M/PG F/AG U ,  a p rovado  pe lo DESPACHO  
n .08731/2021/PFE-AN M/PGF/AG U ,  a n exos a este p rocesso 
e l etrôn i co no  docu mento SE I  3412923 .  Em síntese, a 
Prornradoria Federal rnncltiiu que é incabível a dedução da 
TFRM na ap1ffação da CFEM, tendo  em vi sta que  a taxa estadua l  
não d i spõe sobre aspectos p róprios da exp l o ração de recu rsos 
m i ne ra i s ,  nem da  com pensação finan ce i ra de l a  d eco rrente ." -
gr ifou -se 

Ocorre, porém ,  que essa vedação vio la os l im ites constituc iona i s  e l ega is  impostos à CFEM ,  os 

q u a i s  i m pedem que  a cob ra n ça da  CFEM reca ia  sobre pa rce l a s  q ue  não rep resentam o 

ap rove itamento econôm ico do m i nér io ,  mas s im os gastos do m i nerador  - tri butos i nc identes 

sobre a comerc i a l ização do bem m i nera l .  

A j ust ificativa uti l i zada pe la  AN M ,  no a l ud i do  pa recer, a penas corrobora essa conc lusão :  uma  

vez que  " a  taxa estadua l  n ã o  d i spõe sobre aspectos p róprios da exp lo ração de recu rsos m i nera i s ,  

nem da compensação finance i ra de la decorrente", é fu ndamenta l a ret i rada  de  sua mater ia l i dade  

da base  de  cá l cu l o  da CFEM .  
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Nesse sentido, o Poder Judiciário, em decisão liminar proferida pela d. 22ª Vara Federal, da 

JFMG, nos autos do Mandado de Segurança nº 1082999-39.2021.4.01.3800, reconheceu que a da 

CFEM, por se tratar de tributo relacionado, em sentido amplo, ao processo de aproveitamento 

econômico do minério: 

"Como  se vê, ao  perm i t i r  a dedução  dos  t r i b utos i n c i dentes 
sobre a comerc i a l i zação de  recu rsos m i ne ra i s .  a No rma 
a nteri o rmente tra n scr ita não  impôs a l i m itação p resente na 
Po rta r ia AN M n º 790/2021 e na IN  06/2000 do  D N PM .  razão 
pe l a  q u a l .  nesta p r ime i ra a n á l i se .  ta i s  atos i nfra l ega i s  me 
pa recem v io l a r  o p r i n cíp io  da  l ega l i dade ,  já  que extrapo l am  a 
fu nção meramente regu l amenta r, cr i ando  vedação sem le i  que  a 
a utor ize . No  toca nte ao  pe r igo de  dano, cons i de ro - o  patente ,  
haja  v i sta a s  notó r i as  conseq uênc i a s  deco rrentes da  fa lta de 
reco l h imento de  tr i butos . 

D i a nte de  ta i s  fu ndamentos, DEFIRO A LIMINAR, para suspender 
a exigibilidade da incltisão da Taxa de Controle Monitoramento e 
Fiscalização das Atividades de Pesq11isa I avra Exploração e 
Aproveitamento de Rernrsos Minerários -TFRM na base de 
cálrnlo da Compensação Financeira pela Exploração de Rernrsos 
Minerais - CFEM." - gr ifou -se 

A decisão corrobora, ainda, a ilegalidade e o abuso do poder regulamentar da Agência, quando 

da edição da IN nº 6/2000 e da Portaria ANM nº 790/2021, que, ao limitarem o rol de tributos 

incidentes sobre a comercialização do produto mineral, criam vedações não previstas em lei 

competente (Lei nº 8.001/1991). 

Dessa forma, resta claro que, por (i) incidir no momento da venda do bem mineral, amoldando

se ao critério temporal eleito: comercialização do bem mineral; e por (ii) se tratar de grandeza 

alheia aos aspectos da exploração dos recursos minerais, é ilegal e inconstitucional a inclusão da 

TFRM paga ao Estado de Minas Gerais na base de cálculo da CFEM, por força do disposto no art. 20, 

§ 1º , da CF/88 e do art. 2º , 1, da Lei nº 8.001/1990. 

Destarte, espera-se que, a partir das contribuições recebidas pela ANM na Tomada de Subsídios 

1/2022 para o projeto "Regulamentação da Lei nº 13.540, de 2017: tributos incidentes", os 

parâmetros da cobrança da CFEM também considerem a necessidade de que as TFRM sejam 

excluídas da base de cálculo da CFEM. 

� 5 .  CONCLUSÃO 
A regulamentação da CFEM merece ser aperfeiçoada em diversos aspectos da sua exigência, e a 

sistemática de apuração e recolhimento da exação ainda é objeto de processos regulatórios 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 290 



internos na ANM, uma vez não concluídos, sobretudo em relação à definição adequada dos 

aspectos que devem balizar a dedução de tributos da base de cálculo da CFEM. 

Analisando este tema, a partir da legislação constitucional e ordinária que rege a cobrança da 

CFEM, bem como na jurisprudência e doutrina sobre o assunto, conclui-se que, se a lei determina a 

dedução dos tributos incidentes, é vedado a um ato regulamentar dispor em sentido diverso ou 

restringir o alcance do comando legal, sob pena de afronta ao princípio da legalidade (art. 37 da 

CF/88). 

Desse modo, não assiste razão à ANM ao impor, via normas infralegais ( IN nº 06/2000 do DNPM 

e Portaria AN M nº 790/2021), limitações à dedução de apenas alguns tributos da base de cálculo da 

CFEM, visto que o disposto no art. 2º da Lei nº 8.001/1990 prevê a incidência do royalty mineral 

sobre o faturamento líquido / receita bruta resultante da venda do produto mineral, deles 

excluídos todos os tributos incidentes sobre a sua comercialização. 

A mesma conclusão aplica-se à indevida ampliação da base de cálculo da CFEM pela IN nº 

06/2000, que, com fulcro em critério arbitrário não previsto em lei, autoriza somente a dedução 

dos tributos efetivamente apurados / recolhidos pelo minerador, o que não inclui os tributos 

sujeitos à sistemática da não cumulatividade. 

O setor mineral anseia pela ruptura da Agência com essa posição para os fatos geradores, 

ocorridos após a publicação da Lei nº 13.540/2017, o que, aparentemente, pode acontecer com a 

regulamentação interna do tema sobre a dedução de tributos da base de cálculo da CFEM, a partir 

das contribuições recebidas na Tomada de Subsídios 1/2022. 

Isso, principalmente, tendo em vista que, com a edição da Portaria ANM nº 790/2021, a ANM 

sinalizou a possível existência de um novo entendimento que se fideliza à materialidade do critério 

temporal "comercialização do produto mineral", passando a prever a dedução dos tributos 

incidentes, e não daqueles efetivamente apurados. 

A mesma evolução é esperada para que o rol dos tributos incidentes seja ampliado para incluir a 

T FRM, tendo em vista ser devida, no momento da venda do mineral ou minério extraído; e, 

portanto, se amoldar ao critério temporal estabelecido para a CFEM no art. 2º , 1 ,  da Lei nº 

8.001/1990. 

Estes aspectos reforçam a conclusão quanto à importância de que a cobrança da CFEM seja 

pautada pela estrita legalidade, promovendo o alinhamento de interesses e a transparência para 

uma indústria mineral próspera e responsável no Brasil. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  A explicação da tecnologia de registro distribuído (ou blockchain) e a sua utilização no 
universo da prática de tokenização de ativos, com foco especial em ativos correlatos à 
indústria de mineração; 

l i . Potenciais aplicações da tecnologia de registro distribuído (ou blockchain) à ativos 
correlatos indústria de mineração; 

I l i .  O vácuo regulatório existente na legislação brasileira em relação à tokenização 
de ativos minerais. 

CESCON 
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� Resumo 
O presente artigo, explora a interseção entre a tecnologia de registro distribuído (DLT ou 

Blockchain), os criptoativos e a possibilidade de tokenização de ativos correlatos à indústria da 

mineração. Assim, percorre o potencial da tokenização de ativos minerais, que pode ser entendida 

como a prática de representação digital de um ativo físico, como bem mineral, assim como 

perpassa por reflexões quanto ao vácuo regulatório existente na legislação brasileira, em relação a 

prática emergente de distribuição desta representação digital. 

� 1 .  Introdução à Tokenização 
Em uma era cada vez mais digital, as muitas tecnologias emergentes, o Registro Distribuído 

(Distributed Ledger Technologies ou DLT) tem se destacado graças ao seu potencial disruptivo. 

Pensemos na DLT (ou na sua forma mais conhecida a "blockchain") como um livro compartilhado, 

no qual são registradas transações de um determinado ativo. 

Ao contrário de um livro convencional, que seria arquivado sob a guarda e responsabilidade 

centralizada de uma única pessoa, o livro compartilhado é constantemente copiado e distribuído a 

várias pessoas, descentralizando a guarda e a responsabilidade pelo registro. 

Desse modo, sempre que uma nova transação fosse feita, todas as cópias do livro seriam 

atualizadas, quase que simultaneamente, por meio da conexão de várias pessoas diferentes 

através da rede mundial de computadores. Assim, se atingiria o objetivo da DLT, o de garantir a 

existência de várias cópias idênticas e atualizadas do mesmo livro em vários lugares do mundo, sob 

a guarda e responsabilidade de várias pessoas. 

Esta tecnologia, portanto, apresenta uma capacidade inédita, de mitigar o risco de um único 

livro convencional fosse roubado do guardião central e o registro das transações fosse perdido, 
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ou, ainda que o guardião pudesse alterar o registro das transações sem que terceiros pudessem 

notar, dentre outros impactos possíveis que estivessem atrelados ao fato do registro permanecer 

centra I izado. 

Ou seja, os computadores, em rede, permitem essa mitigação através da descentralização do 

registro transacional, o que torna muito difícil para alguém fraudá-lo, pois apagar ou alterar uma 

única transação, isso teria de ser feito em todas as cópias do registro, ao mesmo tempo e ao redor 

do mundo, o que poderia ser considerado quase impossível na atualidade. 

Para melhor compreensão dessa tecnologia na prática, nos valeremos do material 1 produzido 

pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA), o qual 

discorre breve explicação do DLT, através de sua aplicação mais famosa atualmente (o Bitcoin): 

" É  impossíve l t rata r de  b l ockch a i n  sem menc i ona r  seu mode l o  
ma i s  conhec ido ,  o B itco i n  ( . . .  ) .  O B itco i n  fo i desenvo lv ido a pa rt i r 
de  u m  a rt igo p ub l i cado em 2008 ,  por  u m  p rogramado r  
desconhec i do  ( o u  conj u nto de  p rogramado res desconhec i dos) ,  
com obj et ivo de  desenvo lver um s i stema de  paga mento 
e l etrôn i co entre pa rtes ,  ut i l i z ando  a cr i ptografia como 
a l te rnat iva à confian ça t rad i c i o na l mente depos i tada nas  
i n st i tu i ções que  atu am  como i ntermed i á r i os  nesse  segmento. 
Desse modo, a tecno l og ia cons i ste num protoco l o  para formação 
de  consenso de  fo rma descentra l i zada .  Os part i c ipa ntes da rede ,  
chamados "m i ne radores", i nvestem em energ ia e ca pac idade de  
p rocessamento pa ra reso lver os p rob l emas  matemát icos que  
l hes perm item va l i d a r  novas operações .  Em troca dos esfo rços 
bem suced idos ,  os m i ne rado res recebem um token nat ivo da 
rede  ( i sto é ,  um b itco i n) .  Esse p roced imento é chamado  de 
p rova -de -tra b a l h o  ( "P roof-of-Work") e busca gera r  confian ça 
pe lo  fato de  uma  tra nsação ser i n c l u ída no  b lockcha i n  somente 
se um poder de  computação sufic iente for ded i cado a encontra r  
a p rova sobre a va l i d ade  da mesma .  D a  perspect iva de  código , 
um  b itco i n  é uma saída de transação não gasta (UTXO, s ig la em 
i ng l ês) , gravada no  regi stro púb l ico do  b l ockcha i n .  Pa ra cada um 
desses UTXO, exi ste uma chave púb l i ca ,  d e  co n hec imento de 
todos na rede ,  que perm ite ver ifica r a o r igem dos recu rsos .  Pa ra 
cada uma  dessas chaves púb l i cas  exi ste uma  ú n ica chave 
pr ivada ,  q u e  perm ite aos detento res dos respect ivos recu rsos 
va l i d a rem  suas operações .  A tra nsformação  da  chave p r ivada  
pa ra a chave púb l ica é rea l izada v ia p rocesso de  cr i ptografia ,  de  
modo que  seja  possíve l obter as  i nformações púb l i cas a pa rt i r  
do registro p rivado ,  mas nunca o contrá r io .  (AN B I MA, 2019)" 

1 ASSOCIAÇÃO BRAS I LE I RA DAS ENT I DADES DOS M ERCADOS F I NANCE I ROS E DE CAP ITAIS (AN B I MA). Cri ptoativos: 
i ntrodução sobre os conceitos, usos e responsab i l i dades associados a esses i n strumentos. 2019. D isponíve l em :  
M i crosoftWord - GT I CO e Cri ptoativo - 20190722 (a nb ima .com .b r) . Acesso em :  1 8  ju l .  2023 .  

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 296 



A aplicação da D LT avança com fortemente no âmbito de registro de transações dos ativos 

financeiros, destacamos, que ela não se limita a essa 

aplicação setorial, podendo ser amplamente utilizada. Por exemplo, para registrar 

transferências de medicamentos, desde a sua concepção farmacêutica até o consumo final, 

verificando constantemente a validade ou a autenticidade destes ativos de suma importância à 

saúde humana. 

Em que pese, essa possibilidade multisetorial, dentre os vários ativos passíveis de serem 

registrados via D LT, destacam-se os denominados "criptoativos" ou "ativos digitais", como é o caso 

do Bitcoin, os quais foram definidos como uma mera "representação digital de um ativo", que 

ficaria protegida por criptografia, daí o nome "cripta" + "ativo", conforme extrai-se do Parecer de 

Orientação nº 40, de 11 de outubro de 2022 2 , da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 3 . 

Se no passado optamos por convencionar uma cédula do Real Brasileiro, emitida pelo Banco 

Central, representa uma parcela de nossas reservas internacionais disponíveis em moedas 

estrangeiras e em ouro, podemos acordar, agora, que não um papel, mas um código criptografado 

representa essa mesma parcela. 

Basta substituir a lógica de impressão de cédulas pela produção de códigos criptografados, os 

quais passariam a representar o ativo, antes representado por cédulas. Isto é, ficaria alterado, do 

físico para o digital. 

Apesar do exemplo acima, precisaremos, para os fins de estudo, ultrapassar a ideia de que 

criptoativos ou ativos digitais se limitam à possibilidade de representação de ativos financeiros, 

como é o caso das moedas, sendo que podemos representar, em meio digital, um sem-número de 

tantos outros ativos, que possuam natureza diversa. 

Para facilitar, abaixo a lista produzida pela ANBIMA, que ilustra possíveis usos para criptoativos 

e DLT atualmente 4 : 

"At ivo de  I nvesti mento : at ivo p u ramente d ig ita l compondo  
po rtfó l i o  de  i nvest imentos. 

Tra n sfe rênc i a s  e remessas i nternac i ona i s : "veíc u l o" pa ra 

2 Ta l parecer or ientativo i ntegra o gru po dos pr ime i ros capítu los regu latór ios sobre o tema no  Bras i l .  havendo uma 
c lara preocu pação daque la  auta rqu i a  quanto a conso l i dação de entend imentos sobre "cri ptoativos" ou  "ativos 
d igita i s". 

3 CO M ISSÃO DE  VALORES MOB I L IÁR IOS  (CVM) .  Pa recer de Or ientação CVM n º 40, de 11 de outubro de 2022.  Os 
Cr i ptoAtivos e o Mercado de Va lores Mob i l i á rios .  2022.  D isponível em :  Pa re040.pdf (cvm.gov. br) . Acesso em :  1 8  j u l .  
2023 .  

4 D isponível em: 
https ://www.anb ima .eom .b r/data/fi les/17/94/55/B2/2FD8D61 078 FOC4D69B2BA2A8/Estudo%20sobre%20Cr ip 
toativos%20_GT%20 I C0%20e%20Cri pto_ . pdf. Acesso em :  1 8  ju l .  2023 . 
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tra nsferênc ia  de  va l o res ,  mensu rado  em moedas  fiduc i á r i a s ,  
entre fronte i ras .  

Me io  de  pagamento : ativo pa ra ser dado em troca na comp ra de  
bens  e serviços . em espéc ie de  permuta (mercador ia  d i gita l por  
bem ou servi ço) . 

Regi stro de i nformações : em b l ockcha i n ,  fu nc ionando na prát ica 
como um notá r io em base de  regi stro d i str ibu ída .  Uso ap l i cáve l 
pa ra p rova de  a utent i c i dade e existênc ia  de i nformação ( i de i a ,  
patente, marcas) . pa ra ass i natu ra de  contratos em b lockcha i n .  

Leva ntamento de  ca p ita l : por  me i o  de contratos i nte l igentes , é 
possíve l c r i a r  tokens  e i ntercamb i á - l os por  outros tokens  (como 
ether, por  exemp l o) ,  rea l i za ndo uma  ca ptação de  recu rsos pa ra 
custear  p rojetos através do  b lockcha i n .  

Em issão de  va l o res mob i l i á r ios : rea l i zação de  em 1 ssoes de  
i n strumentos de  renda fixa ou va riáve l em s i stema DLT. 

Me rcador i as  d ig ita i s  não -fu ngíve i s : cr iação de  tokens  que  são 
a d q u i r i dos  por  terem ape lo  ao  usuá r io ,  se rv i ndo  como 
co lec ionáve i s  d ig ita i s .  

Contratos i nte l i gentes : tokens  podem ser  desenvo lv i dos  pa ra 
rea l i za r as  cond i c i ona ntes de  a l g um contrato de  emp rést imo ,  
derivativo ou outra fu nção .  

Paga mento de  serv i ços/a p l i ca ções :  tokens  podem ser  usados  
pa ra pagamento de  a lgum serv i ço ou  acesso em a lguma rede  
específica .  

I d ent idade e votação : há p rotoco los  em desenvo lv imento para 
permit i r  votações em b lockcha i n .  em que  um  dado token poder ia  
rep resenta r a i dent i dade  de  u m  c i dadão/e l e ito r." (AN B I MA, 
2019)" 

Tal lista, chama atenção pela abrangência da representação digital de ativos de natureza 

diversa. É a partir desta vasta gama de possibilidades de representação de ativos, que há muitas 

vezes dúvidas sobre a diferença entre as espécies de criptoativos - se pode assim dizer, a despeito 

de não haver consenso global quanto à utilização desta subdivisão "gênero" e "espécie". 

Desse modo, assumindo que existam "espécies" de criptoativos, classificamos por meio de uma 

comum designação, qual seja: "tokens", os quais se diferenciam por suas funcionalidades assim 

classificados pela CVM, no parecerorientativo, mencionado acima: 
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" ( i )  To ken de  Pagamento (cryptocu rrency ou  payment  token ) :  
busca rep l i car  as  fu nções de moeda ,  notadamente de  un idade de  
conta , me io  de  troca e reserva de va l o r ; 

( i i )  Token de  Ut i l i dade (uti l i ty token) :  ut i l i zado  para adqu i r i r  ou  
acessa r determ i nados p rod utos ou serv iços ;  e 
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( i i i )  Token referenc iado a Ativo (asset- backed token) :  rep resenta 
u m  ou  ma i s  at ivos ,  ta ngíve i s  ou  i nta ngíve i s .  São exemp l o s  os 
"secu r ity tokens", as  stab l eco i ns ,  os non -fu ngi b l e  tokens  (N FTs) e 
os dema i s  at ivos objeto de  operações de  "token i zação .  (CVM ,  
2022)" 

O exemplo do Bitcoin acima, explicita o racional do Token de Pagamento (ou Criptomoeda), e 

replica funções de moeda, avancemos para o exemplo bastante prático do Token de Utilidade 

comumente elaborado para permitir o acesso a um determinado serviço, comentado por José 

Costa Neves Pinheiro Filho 5 : 

"Ass im ,  de  u ma forma s imp l es ,  o token é uma representação de  
a lgo. ( .  . .  ) .  S imp l ifiq uemos e vo l temos ao  uso cot i d i a no .  Ao  i r  à 
academ ia ,  por exemp l o, a pessoa que  me atende  na recepção me 
pede o token de  acesso. Eu ab ro o ap l i cativo que  gera um  cód igo 
que  pode ser n umérico ou com números e l etras (a l fa numéri co), 
como por exemp l o  "X1 1 2RT". Esse cód igo (token) é o i dent ificador  
daque l a  compra/serviço . 

E o q u e  i sso s ign ifica? S ign ifica q u e  um a lgor i tmo gerou  u m  
cód igo a l eatór io q u e  rep resenta e su bst itu i o s  dados  daque l a  
tra n sação ,  não  sendo necessá r io  o trâ n s ito ,  expos ição e 
confe rênc i a  de  todos os meus  dados  pessoa i s ,  dados  da  
empresa ,  dados  fi nance i ros ou dados  do  p rod uto/serv iço para 
q ue  se sa iba  q ue  eu  rea l i ze i  aque l a  transação ,  daque l a  forma ,  
naque l a  data ,  com aque la  empresa . Dessa forma ,  a pessoa l a nça 
meu token no s i stema e, sem acessa r qua l q ue r  dado pessoa l ou  
finance i ro meu ,  consegue te r  a certeza de  que  eu  tenho  acesso 
l i berado .  Da mesma forma ,  se for prec iso i dent ifica r cada dado 
da transação "X1 1 2RT" é possíve l "destoken iza r", ou  seja ,  reverte r  
o p rocesso de  su bst itu i ção e i dent ifica r os dados  somente 
quando  necessá r ios .  (F I LHO ,  2023)" 

Esclarecida essa função, avançarmos sobre o Token Referenciado a Ativo, o qual busca combinar 

os benefícios dos ativos físicos - a estabilidade e o valor intrínseco - com os dos criptoativos -

facilidade de ampla e segura transferência. 

É através dessa combinação que os investidores não operam no setor mineral poderão, por 

exemplo, investir com segurança, em um ativo mineral e seus respectivos direitos associados, seja 
ele, o resultado de uma pesquisa ou aproveitamento mineral - vinculado a um direito minerário 

pertencente a um player do mercado da mineração -, ou vinculado a um determinado volume de 

uma substância mineral por ele já lavrada e após encerramento da fase de beneficiamento (bem 

mineral 6) .  

5 P I N H E I RO F I LHO, José Costa Neves. Token de uti l i dade ,  de  pagamento e referenc iado a ativo. Conj u r, 2023 .  
D isponíve l em :  ConJ u r - P i nhe i ro F i l ho :  Mas o que  é um  token . Acesso em :  1 8  j u l .  2023 .  

6 Le i n º 7.990, de 28 de dezembro de 1989.Art. 6º § 4o Pa ra os fins  do d i sposto nesta Le i ,  cons idera -se : 1 - bem m i nera l  -
a substânc ia m i nera l  já lavrada após a conc lusão de seu benefic iamento, quando for o caso ; ( l nc l uído pe la Le i n º 

13 . 540, de 2017) .  
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Assim, enquanto o ativo mineral não seria facilmente divido entre múltiplos investidores, em 

razão de suas características, o criptoativo que o representa digitalmente, pode ser repartido em 

unidades infinitamente menores e ainda ser facilmente distribuído. Isso garante acessibilidade e 

liquidez ao ativo mineral representado. 

Com esta perspectiva que iremos adiante, passado esse alinhamento inicial de conceitos acerca 

dos criptoativos, explicado que neste estudo trataremos da representação digital de um ativo 

mineral (ou tokenização dele) e sua respectiva distribuição via DLR. Contudo, antes de seguir, é 

importante conhecer o ecossistema em que este processo de representação ocupa. 

� 2 .  O Ecossistema de Criptoativos e a Tokenização 
de Ativos Minerais 
O ecossistema de criptoativos é composto por várias entidades, que desempenham um papel 

crucial para que as transações ocorram de forma segura e fluída. Adiante, teremos as principais 

entidades, acompanhadas de explicação sobre cada uma. 

As "plataformas" (ou exchanges) permitem a negociação dos tokens, apresentando-se como o 

ambiente digital, onde são realizadas as transações 7 . As "carteiras", também conhecidas como 

wallets, e os "custodiantes" permitem a salvaguarda dos tokens. 

Os "mineradores" (que não se confundem com os empreendedores minerários) têm a tarefa de 

verificar transações e resolver desafios em criptografia para adicionar operações, com segurança, 

aos registros compartilhados em blockchain. 

Os "emissores" são responsáveis pela oferta dos tokens, muitas vezes por meio de uma Oferta 

Inicial, geralmente baseada na divulgação de um "whitepaper" que especifica as características do 

projeto disponibilizado para investimento de terceiros. 

Portanto, se estamos falando em tokenização de um ativo mineral, caberá ao empreendedor 

minerário (ou minerador tradicional), o papel de emissor do token que representa, digitalmente, o 

ativo mineral que lhe pertencer. 

Apresentando apenas uma hipótese ilustrativa, cabe ao empreendedor minerário a definição se 

o token emitido por ele, confere aos seus titulares, por exemplo, o direito de exercer, após o 

7 No tocante a ent idades tão novas no cenár io regu latór io como as exchanges e as p lataformas de negociação de 
tokens ,  é p rec iso destacar que a i nda  não há e lementos que  assegu rem a forma como a leg is lação vi rá a tratá - los ,  
tendo s ido ident ificado um  debate em cu rso sobre o tema .  Pa ra i l u stra r trazemos o ens inamento de Dan ie l  de Pa iva 
Gomes: "Em verdade ,  é objeto de debate doutri nár io a subm issão das denominadas exchanges às normas do 
S istema F inance i ro Trad ic iona l ,  sem preju ízo de eventua l  equ iparação às i nstitu ições finance i ras ." (GOMES, 2022) .  
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decurso de determinado prazo de carência, o recebimento do valor financeiro do ativo mineral 

representado (que poderia ser ouro), de acordo com a sua cotação no mercado, na data de 

encerramento do prazo. 

Outra hipótese, seria permitir que o token emitido dê direito ao resgate do ativo mineral 

correspondente ao representado (sendo outro ouro físico, diferente daquele lastreador) em 

quantidade correspondente ao ativo mineral que lastreia o token detido. 

Mais uma hipótese, seria a emissão de criptomoeda, da categoria "stable coin", representativa 

do ativo mineral (que novamente poderia ser ouro) que lastreia o token detido, a fim de utilizá-la 

como meio de pagamento e/ou reserva de valor. Nesse último caso, o token deixaria de existir e 

daria origem à criptomoeda, a qual passaria, a ser detida pelo titular originário do token. 

Para que, não se tenha a falsa percepção que a tokenização de ativos minerais, pode se 

restringir ao bem mineral em si (como é o caso do ouro), damos outro exemplo, o da emissão de um 

Token Referenciado ao Direito Minerário em fase de pesquisa, o qual poderia viabilizar o custeio de 

uma e garantir ao seu adquirente, o direito de participação no resultado da lavra futura. 

Essa seria uma solução, com boa perspectiva, tanto para projetos greenfield quanto para 

brownfield, que também se beneficiariam de uma tokenização, visando a representação dos 

conhecidos e praticados contratos de royalty e streaming - tudo isso, como forma de facilitar 

acesso a recursos financeiros. 

Apesar de ainda não identificarmos, com facilidade notícias que possibilitem uma noção mais 

concreta sobre a tokenização de ativos minerais, o tema vem cada vez mais sendo debatido, como 

notou-se na Conferência Anual da World Association of Mining Lawyers em 2023, no âmbito painel 

intitulado "Demystifying Blockchain in Mining 8" 

No Brasil, um exemplo recente noticiado pelo portal Exame 9 , "Projeto brasileiro usa NFTs para 

aumentar confiança na mineração de ouro". Em resumo, a empresa brasileira Pepita Global lançou 

o Pepita Utility Token, uma coleção de tokens não fungíveis (NFTs) que representam a cadeia de 

extração de ouro. Ele carrega informações para rastrear todo o processo de extração do ouro, 

proporcionando maior transparência e confiabilidade. Além disso, traz provas de fundos para 

garantir o valor dos tokens da empresa. 

8 "Demystify ing B lockcha in  i n  M i n i ng" Stéphane Brabant, Tri n ity l nternationa l  Sylvi an  Ca r iou ,  Crysta l cha in  Sean 
Mu rphy, No rton Rose Fu l b right T im Mosk, Dentons Arnoud Sta r Busmann ,  M i nehub  17545 .D ispon íve l em :  
https ://www.waom l .com/wp-content/up l oads/2023/05/2023-Confe rence -Programme. pdf. Acesso em :  3 1  j u l ,  
2023. 

9 P roj e t o  b ra s i l e i r o u s a  N FTs p a ra a u m e n t a r  c o n fi a n ç a  na m i n e r a ç ã o  d e  o u ro .  D i s p o n ív e l  e m :  
https :// exame  .co m/f utu re - of- mo ney /p ro j eto - b  ra s i  I e i ro - u sa - nfts -pa  ra -a  u m  e nta r- co nfi a n ca - n a -m i n e  raca o -d  e 
ou ro/. Acesso em :  3 1  j u l ,  2023 .  
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A ideia é que esses criptoativos possam ser usados como pagamento, facilitando a troca de 

produtos e serviços. A iniciativa destaca-se pela rastreabilidade dos processos de obtenção de 

ouro, que é, convertido em um token equivalente no mundo digital. A empresa acredita que a 

tecnologia blockchain, pode garantir aos usuários que eles estão adquirindo um produto de fontes 

legítimas e responsáveis. 

Para enriquecer o entendimento concreto do tema, também exemplificamos outro setor, o 

imobiliário, o qual tem sido alvo constante de tokenizações ao redor do mundo e pode auxiliar na 

compreensão concreta do tema 1 0 : 

"por  me io  do  frac ionamento d ig ita l ,  a token ização de  ativos tem 
o potenc ia l de  aumenta r a l i q u i dez ,  democrat iza r o acesso d ig ita l 
e ag i l i za r  tra n sa ções comerc i a i s  envo lvendo  bens  fís i cos ou  
d ig ita i s ." 

No  campo imob i l iá r io ,  um  exemp l o  de token ização é a venda de  
tokens  do  hote l  Anna ,  na  Fra nça ,  em Bou l ogne - B i l l a n cou rt, em 
25 de  j u n ho  de 2019 ,  no  va l o r  de se i s  m i l hões e q u i n hentos m i l  
e u ros .  Na  ocas i ão ,  a a utent icação do  va l o r  finan ce i ro da  
operação fina nce i ra e suas  cond i ções ocorreu por  me io  de  um 
ato  nota r i a l ,  v i sto q u e  o imóve l  em  s i  não  fo i convert i d o  em  
tokens ,  mas  s im  as  a ções da empresa p rop ri etá r ia do  hote l ,  o 
q u e  perm i t i u  fo rte d iv i s i b i l i d ade , com o uso de  tokens  pa ra 
comp ra r  pa rte da  soc iedade .  A tra nsação ocorreu da  segu i nte 
fo rma :  a sta rtu p  Eq u i safe d i s po n i b i l i zou so l u ção  de 
ge renc i amento em b l ockch a i n ,  e nqua nto um escr i tó r i o  de 
advocac ia fez a assemb le i a  gera l ;  a á rea tr i butá r ia e imob i l i á r ia 
fo i rea l i zada por  Cob l ence & Assoc iés ;  o escr itó r i o  nota r i a l  
Screeb Nota r ies ficou responsável pe los  aspectos imob i l i á r ios da 
token ização e escr i tu ra nota r i a l ;  e fu nc i ona ra m  como 
i n corporado ra s  imob i l i á r i a s  a s  emp resas Sapeb l m mob i l i e r  e 
Va l o rc im .  

Exi stem i n i c iat ivas c omo  a da sta rtu p  I n s ígn i a ,  das  emp resas 
Trop ix  e Hous i ,  com a token ização e a d i str i b u i ção  de  at ivos 
imob i l i á r ios ,  com a tra nsformação dos tokens em co lec ionáve i s  
d ig ita i s  com o uso de N FTs . Em 2021  fo i rea l i zado o "Rea l State 
Token izat i on  Cha l l enge 2021 ", com p rofiss i ona i s  do me rcado 
imob i l i á r i o  e espec ia l i stas de  b lockcha i n  do  mundo  i nte i ro ,  com o 
obj et ivo de  desenvo lve r  a executa r a token ização de  at ivos 
imob i l i á r ios ,  e a I n sígn ia fo i cr iada pe los vencedores do  p rêm io  
do  desafio proposto no refer ido evento, que  fo i o pontapé i n i c i a l  
pa ra a sua  c r i a ção .88 Ta m bém d u ra nte a d i s puta do  " Rea l 

1º R I CHTER, Lu iz Egon ;  P H I L I PP I ,  J u l i ana  Horn Machado .  I novação e segurança j u ríd ica :  a necess idade de regu lação de 
cri ptoativos imob i l i á rios e do uso da b lockcha in  nas tra nsações imob i l i á rias .  Revista de D i reito Imob i l i á rio .  São Pau lo, 
ano 45, v. 93, p. 191 -228, j u l ./dez. 2022. D isponíve l em :  
http ://revistadostri buna is .com .b r/maf /app/docu ment?stid =st- rq l&marg=DTR-2022-17545 . Acesso em :  3 1  j u  1 .  2023 .  
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Estate Token izat ion 2021 ", a B ravo Empreend imentos token izou 
um  at ivo rea l própr io ,  com a conversão de  um  apartamento do  
B E  Deodoro, um  de  seus empreend imentos, em ativos d ig ita i s .  
Há notíc ia  de que  a B ravo tenha  p l anos  de token i zar  seus ativos 
com a empresa es lovena B locksq ua re .  

Tem - se notíc ia  de  que um terreno  de  R$ 5 .500 .00 ,00  (c i n co 
m i l hões e q u i n hentos m i l  rea i s) ,  loca l izado na reg ião da G rande  
Ca mp i nas  fo i convert i do  em tokens  no  va l o r  de  R$ 2 8 0 , 0 0  

(d uzentos e o itenta rea i s) cada ,  em uma  i n i c iat iva ca p i taneada 
pe la  Toke l nvest. O objetivo é que o propr ietá r io de cada token 
receba ga nhos de cap ita l  entre o va l o r  de  aqu i s i ção do  imóve l e 
o de futu ros 44 (q ua renta e q uatro) apa rtamentos de um  ed i fíc i o  
com 508 (q u i n hentos e o ito apartamentos) que  será construído 
no  l o ca l .  O atu a l  va l o r  est imado  é de  R$ 9 .400 .000 ,00  (nove 
m i l hões e q uatrocentos m i l  rea i s) ,  com um ga nho  de cap ita l  de  
ma i s  de  70% (setenta por  cento) em a penas  36  (tr i nta e se i s  
meses) , quando  a obra será conc l u ída .  Até novembro de  2021 , a 
Toke l nvest hav ia vend i do  75% (setenta e c i n co por  cento) do  
bem token izado ,  com p l a nos  pa ra ofe rta r ma i s  R$  
14 .000 .000 ,00  (q uato rze m i l hões  d e  rea i s) em dezemb ro de  
2 0 2 1 ,  e R$ 1 00 .000 .000 ,00 (cem m i l hões de  rea i s) ao l ongo de  
2022 .  

E a i nda ,  no  R io  d e  J ane i ro ,  i n co rporadora N igr i  token izou de  
recebíve i s  no contrato de  a l ugue l  da fachada de  u m  préd io  em 
que  fu nc iona u ma concess ioná r ia de  veícu los  da marca Porsche .  
Na  ocas ião ,  ao i nvés de  busca r um  banco ou  uma fi nance i ra ,  a 
empresa L iq i  v ia b i l i zou a em i ssão dos tokens ,  com a promessa 
de  rend imentos de  16 (dezesse i s  por cento) ao  ano aos 
i nvesti do res .  

Há quem defenda que ,  nessa nova rea l i dade ,  a p rop riedade fica 
mais acessíve l ,  com p reço ma i s  ba ixo, por  meio da  troca de 
tít u l o s  de  um ac ion i sta para o outro, e com o reg i stro dos 
d i re itos dos  ac i on i stas em fra ções de  tokens  perm ite rastrea r  
com p rec isão a movimentação dos títu los .  

Don Tapscott e A lex Tapscott fa l am em token economy, ou uma 
econom ia  baseada em tokens ,  e cons ideram  que os tokens  são 
at ivos d igita i s  p rojetados para serem ap rec iados ,  na med ida em 
q u e  nas  redes  s ubjacentes por  e l e s  s upo rtadas  há  c r i ação  de  
r i queza aos p rop rietá rios  dos tokens  e de  va l o r  sustentado aos  
usuá r ios de  seus  p rodutos s ubjacentes .  Refer i dos  au to res 
sustentam  que se trata de  um novo mode l o  de  negóc io ,  e há 
dúv idas sobre o enca ixe dos  tokens  na estrutu ra regu latór ia  
ex istente ,  i sto é , se podem se e nquad ra r  como títu los ,  
commod it ies ou a lguma categor ia nova ." 

É no  ecoss istema exp l i c itado  ac ima ,  que  ta i s  tokens  exemp l ificativos ,  p romoveri am acesso ao  

ativo m i nera l ,  por  i nvest idores ,  sem expos ição de  r iscos operac iona i s  atre l ados  à exp lo ração e à 

extração do  m i nério .  R i sco esses ,  que  seri am assum idos e concentra ri am no em issor, por  sua vez, 
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arrecadaria capital através dessa operação capaz de viabilizar, por exemplo, a criação, 

desenvolvimento ou fechamento de um projeto minerário. 

Esse acesso ao ativo mineral se apresenta bastante benéfico para investidores, e, ao mesmo 

tempo, representa uma oportunidade fundamental para a indústria da mineração desenvolver o 

financiamento de seus projetos, que exigem capital intensivo. 

� 3 .  Reflexões Quanto ao Vácuo Regulatório 

A legislação pátria, neste momento, não veda a emissão, distribuição ou comercialização de 

ativos digitais lastreados em ativos minerais ou em direitos a eles correlacionados, sendo possível, 

perceber um intervalo regulatório entre as normas vigentes e o avanço da tecnologia supra 

explicitada. 

Inclusive, sob uma perspectiva estritamente regulatória, o vácuo é ainda mais evidente quando 

realizada a detida leitura das principais normas aplicáveis aos empreendimentos minerários, as 

quais não fazem menção direta ou indireta ao tema da representação digital de ativos minerais. É o 

que se depreende do Código de Mineração, Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, do 

Regulamento do Código de Mineração, Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018, e das demais 

normas editadas pela Agência Nacional de Mineração (ANM). 

Se traçarmos um paralelo, a ANM há pouco regulamentou o oferecimento de direitos 

minerários, em garantia de operações de financiamento, através da Resolução 90/2021. Esse ato 

normativo, dentre outros requisitos, exige o apontamento da finalidade da operação de 

financiamento, o que denota a preocupação do regulador quanto à finalidade de captação de 

recursos lastreado, em direitos correlatos ao aproveitamento de um recurso mineral, sendo 

possível esperar que o mesmo ocorra para o caso de sua representação digital no futuro. Isso 

porque, como antecipamos, conhecer a funcionalidade ou finalidade do token é primordial à 

segurança jurídica de sua distribuição. 

Ademais, nesse vácuo regulatório, é preciso atenção especial a alguns ativos minerais, que 

possuem peculiaridades regulatórias voltadas ao tradicional sistema financeiro. Esse é o caso do 

próprio ouro - citado acima -, que atualmente, pode ser enquadrado como ativo financeiro, 

quando destinado ao mercado financeiro, podendo atrair a aplicação de regras específicas na 

eventualidade da emissão de um token nele lastreado. Veja-se o art. 1º , §1º , 1 da Lei nº 7.766/1989: 
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"Art. 1 º  O o u ro em  qua l q u e r  estado  de  p u reza , em  b ruto ou  
refi nado, quando  desti nado ao  mercado fina nce i ro ou à execução 
da  po l ít i ca ca mb i a l  do  País ,  em  opera ções rea l i zadas  
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com a interveni ência de inst ituições integrantes do Sistema 
F inanceiro Nac ional, na forma e condições autor izadas pelo 
Banco Central do Brasil ,  será desde a extração, inclusive, 
considerado ativo financeiro ou instrumento cambial. 

§ 1º Enquadra-se na definição deste artigo: 

1 - o ouro envolvido em operações de tratamento, refino, 
transporte, depósito ou custódia, desde que formalizado 
compromisso de destiná-lo ao Banco Central do Brasi l  ou à 
instituição por ele autor izada. 

li - as operações praticadas nas regiões de gar impo onde o ouro 
é extraído, desde que o ouro na saída do Municíp io tenha o 
mesmo destino a que se refere o inc iso I deste parágrafo. 

§ 2º As negociações com o ouro, ativo financeiro, de que trata 
este art igo, efetuada nos pregões das bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros ou assemelhadas, ou no mercado de 
balcão com a interveniência de instituição financeira autor izada, 
serão consideradas operações financeiras." 

Outro ponto é re l ac ionado à poss i b i l i dade de representação d igita l de  entrega futu ra de  bem 

m i n e ra l ,  havendo  necess i dade  do  regu l ador, se ma nter atento a uma em i ssão de  tokens  

referenc iados a recu rsos m i nera i s ,  a ntes da efetiva lavra .  Nesse caso é pr imord i a l  esc l a rece r q ue, a 

Constitu i ção  Federa l  de  1988 d i spõe que  é do  concess ionário ,  a p ropr iedade do  p rod uto da lavra ,  

conforme a rt. 1 76 :  

"Art. 176 . As  jazidas, em lavra ou  não, e demais recursos 
minerais e os potenc ia is de energia h idrául ica constituem 
propriedade dist inta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 
concessionário a propriedade do produto da lavra." 

Ou seja ,  a em i ssão do  token  a ntes da efetiva l avra não  poderá ser  l a streada no  m i nério  i n  s itu , 

sendo esse de  p ropr iedade da  U n ião .  Ai nda  q ue, o i nvesti dor  poderá ser  i nformado que  a 

rep resentação se refere,  a u m  resu ltado  futu ro, i ncerto e que  enseja  ma io r  r i sco, o que  i m pacta na  

va lo ração do  token .  

A l ém d i sso, o fato de  que  na token ização de  u m  ativo m i nera l ,  é cruc i a l  q ue  seja ava l iado  a 

poss i b i l i dade  e o momento da i nc idênc ia  de reco l h i mento da  respectiva CFEM - Com pensação 

F i nance i ra pe la  Exp lo ração de Recu rsos M i nera i s .  O regra mento da  CFEM fo i a lterado  a part i r  da 

ed i ção  da  Le i 1 3 .540/2017, que passou a p rever as  segu i ntes h i póteses de  i nc idênc ia :  

Mineração & Desenvo lv imento Sustentável 

"Art. 6º: A exploração de recursos minerais ensejará o 
recolh imento da Compensação F inanceira pela Exploração de 
Recursos Minerais (CFEM}, nos termos do § 1 0  art. 20 da 
Constituição Federal, por ocasião: 
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1 - da p r ime i ra saída por venda de  bem m i ne ra l ;  

l i  - do  ato de  a rrematação ,  n o s  casos de b em  m i ne ra l  a dqu i r i do  
em hasta púb l i ca ;  

I l i  - do  ato da p rime i ra aqu is i ção de  bem m i ne ra l  extra ído sob o 
reg ime de  perm issão de  lavra ga rimpe i ra ;  e 

IV - do  consumo de bem m i nera l ." 

Se a CFEM apresenta- se como contrapartida, que se paga pela exploração econômica de um 

bem da União (recurso mineral), não seria razoável ao menos refletir sobre a possibilidade da 

tokenização do bem mineral ensejar tal exploração econômica, a depender do caso? 

Para tanto, parece que seria essencial, o estudo da definição do momento da entrega do ativo 

mineral, sendo possível, inclusive, que seja prevista a entrega do bem mineral, que lastreia o token 

em uma data específica. Assim, a partir da data especificada, caberia ao vendedor entregar o 

produto da lavra, possivelmente, dando ensejo a primeira saída por venda de bem mineral, 

momento em que poderá incidir o recolhimento da CFEM. 

Por outro lado, é possível que o contrato não preveja data específica para execução da 

contraprestação - entrega do produto da lavra -, mas situações que, uma vez materializadas, 

obrigarão a entrega da coisa. Normalmente, caberá às partes a negociação quanto a tais 

condições, podendo ser, inclusive, a manifestação de vontade, pelo adquirente, que a tradição 11  

seja realizada. 

Assim, independentemente da previsão de funcionalidade do token - se a entrega será em data 

específica ou após a materialização de alguma situação -, é deve-se ter em mente que somente 

com a tradição é que se terá clareza, quanto ao momento da incidência da CFEM, qual seja a saída 

do bem mineral, por venda. Um grande desafio, quando a todo tempo a tecnologia pressupõe a 

comercialização da representação digital do ativo e não a venda do bem mineral (ou lastro) de fato. 

� 4. Considerações Finais 
Ao longo deste artigo, exploramos a intersecção entre a tecnologia blockchain e a indústria de 

mineração, com foco na tokenização de ativos minerais. Através da análise, tornou-se evidente 

11 "A trad i ção é modo derivado de aqu is i ção de propr iedade mob i l i á ria ,  cons ist i ndo na entrega de bem móve l pe lo 
transm itente ao adqu i rente, com a i ntenção de transfer i r- l h e  a p ropriedade ,  em razão de títu lo  trans lativo or iundo 
de negócio j u ríd ico (a rt. 1 267 do CC) . Se, no l i nguaja r  co loqu i a l ,  o termo trad i ção s ign ifica a s imp l es entrega do bem 
móve l ,  na acepção j u ríd ica concerne à entrega da coisa com o exc l us ivo objetivo de transm it i r  p ropriedade ." Fa r ias ,  
Cr ist iano Chaves de ;  Rosenwa ld ,  Ne lson .  Cu rso de D i re ito Civi l 5 .  9ª ed .  Sa lvador :  Ed itora JusPod ivm, 2013 .  p. 519. 
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que a tokenização tem o potencial de revolucionar a indústria de mineração, oferecendo uma nova 

forma de acessar e investirem ativos minerais. 

Além disso, é importante que a indústria de mineração e os investidores estejam cientes dessas 

questões e trabalhem juntos para promover a adoção segura e eficaz da tokenização. Isso pode 

envolver a educação sobre a tecnologia blockchain, bem como a colaboração para desenvolver 

melhores práticas e padrões para a tokenização de ativos minerais. 

A tokenização de ativos minerais, apresenta uma oportunidade instigante para a indústria de 

mineração, a qual requer por natureza, o uso de capital intensivo, tanto para pesquisa quanto para 

lavra. No entanto, é essencial que abordemos o vácuo regulatório existente para garantir que essa 

oportunidade possa ser aproveitada de maneira segura e eficaz. Através de uma combinação de 

legislação adaptada, educação e colaboração, acreditamos que a tokenização pode desempenhar 

um papel significativo no futuro da indústria de mineração. 
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� 1 .  Introdução 
A classificação dos tributos é tema discutido há anos pela doutrina, principalmente em 

decorrência da adoção de diferentes critérios. O Código Tributário Nacional (CTN) classifica os 

tributos em impostos, taxas e contribuições de melhoria. Porém, com o advento da Constituição 

Federal, foram reorganizadas entre União, Estados e Municípios as competências para o exercício 

e o desenvolvimento de sua atividade normativa, gerando novas discussões sobre a matéria. 

Atualmente prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal {ST F) 1, que classifica os 

tributos em cinco espécies - imposto, taxa, contribuição de melhoria, contribuições especiais e 

empréstimo compulsório - segundo a (a) vinculação do fato gerador a uma atividade estatal, (b) 

destinação do produto arrecadado e (c) previsão de sua devolução ao sujeito passivo da relação 

jurídica. 

A classificação dos tributos é relevante para fins de aplicação dos limites ao exercício do poder 

de tributar, sendo que, especificamente com relação à taxa, segundo Geraldo Ataliba 2 , sua 

cobrança deve servir como instrumento de cobertura de despesa incorrida pelo Estado, em 

benefício do contribuinte, pressupondo-se atuação direta do Estado. 

Porém, muitas vezes União, Estados e Municípios valem-se de sua competência para instituir 

taxa, como forma de financiamento de suas atividades em geral, desvirtuando a natureza do 

tributo e extrapolando os limites constitucionais de seu poder de tributar. É o que ocorre, em 

alguns casos, como a Taxa de Fiscalização dos Recursos Minerários (TFRM). 

Pretendemos demonstrar as características dessa taxa, segundo a legislação brasileira, os 

limites constitucionais para sua exigência e como os tribunais superiores têm se manifestado 

sobre o tema. 

� 2.  Aspectos jurídicos relacionados às Taxas e ao 
Poder de Polícia 
Ao contrário dos impostos, que têm por finalidade o custeio das despesas gerais das pessoas 

políticas de maneira ampla, as taxas encontram seu pressuposto de validade nos chamados 

princípios de equivalência, comutatividade, referibilidade ou retributividade. É o que se depreende 

do art. 145, l i , da Constituição Federal, segundo o qual as taxas podem ser instituídas 

1 AD l 447. 
2 ATALI BA. Gera ldo .  H i pótese de i nc idênc ia tri butá ria .  6. ed .  São Pau lo :  Ma l he i ros, 2021 . p . 146-159. 
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apenas para remunerar a pessoa política (a) pelo exercício do poder de polícia ou (b) pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos a sua disposição. 

Diante dessa classificação constitucional, estando a TFRM relacionada à atividade fiscalizatória 

do Estado, no âmbito da exploração de recursos minerais, podemos concluir que se trata de taxa 

pelo exercício do poder de polícia. 

2.1 .  Taxas: conceito e pri nc ipa is características 

Nos termos do artigo 145, inciso l i , da Constituição Federal 3 , as taxas são tributos de 

competência comum de União, Estados, Distrito Federal e Municípios, os quais poderão cobrá-las 

"em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 

públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 77 do CTN 4, que a cobrança das taxas ocorre em função de 

um fato realizado pelo Estado, qual seja a prestação de um serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, ou em decorrência do exercício regular do 

poder de polícia. 

Conforme leciona Geraldo Ataliba 5 , as taxas encaixam-se na categoria de tributos "vinculados", 

justamente porque são exigidas como contraprestação de uma atividade estatal específica 

(serviço público ou poder de polícia), sendo, portanto, o objetivo da arrecadação o financiamento 

dessa atuação estatal. 

Nas palavras do Professor Luís Eduardo Schoueri 6, o entendimento pode ser resumido por meio 

da "nítida ideia do sinalagma: a taxa é a contraprestação que o contribuinte paga ao Estado em 

razão de (por causa de) sua atuação em função daquele". 

As normas que disciplinam a instituição das taxas revelam, portanto, o caráter 

contraprestacional ou a retributividade dessa espécie tributária, na medida em que a exigência 

3 AArt. 145 . A Un ião ,  os Estados, o D i strito Federa l  e os Mun icíp ios poderão i nstitu i r  os segu i ntes tri butos: ( . . .  ) l i  - taxas ,  
em razão do exercíc io  do poder de po l íc ia ou pe la ut i l ização, efetiva ou potenc i a l ,  de serviços púb l icos específicos e 
d ivi síve is ,  p restados ao contri bu i nte ou postos a sua d ispos ição ;  

4 Art. 77. As taxas cobradas pe la Un ião ,  pe los Estados, pe lo D istrito Federa l  ou pe los Mun i cíp ios ,  no âmbito de suas 
respectivas atri bu i ções, têm como fato gerador  o exercíc io  regu l a r  do poder de po l íc ia ,  ou a ut i l ização, efetiva ou 
potenc i a l ,  de  serviço púb l ico específico e d ivi síve l ,  p restado ao  contri bu i nte ou posto à sua d i spos ição .  
Pa rágrafo ún ico. A taxa não pode ter base de cá l cu lo  ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem 
ser ca l cu lada em fu nção do cap ita l das empresas . 

5 ATALI BA, op .  c it . ,  p . 146-1 59. 
6 SCH0U ER I ,  Luís Eduardo .  Normas tr ibutár ias i ndutoras e i ntervenção econôm ica . R io de Jane i ro :  Forense ,  2005 .  
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do tributo destina-se a custear o gasto público provocado pelo contribuinte. 

2.2 .  A caracterização do poder de pol íc ia 

Conforme mencionado no item 2.1, o artigo 145, l i , da Constituição Federal, dispõe que os entes 

federativos poderão cobrar taxas em razão da atuação do Estado realizada por meio da prestação 

de serviço público ou do exercício do poder de polícia. 

Por tratarmos da T FRM nesta oportunidade, abordaremos apenas as taxas que decorrem do 

exercício do poder de polícia. 

A expressão poder de polícia, historicamente, estava atrelada à noção de estado de polícia, 

porém, atualmente, é aceita e utilizada como a atividade do Estado que compatibiliza o exercício 

do direito de propriedade com o direito de liberdade 7 . 

Como bem observa Hugo de Brito Machado 8 (2023, p.439), o conceito de poder de polícia tem 

origem no Direito Administrativo: 

"Antes do  advento do  Cód igo Tr i butá ri o  Nac i ona l  já  os 
a dm i n i strat iv istas conce ituavam poder  d e  po l íc i a  como  a 
facu l dade  d i scr i c ioná r ia da Adm i n i stração Púb l i ca de  restri ng i r  e 
cond i c iona r o exercíc io  dos d i re itos i n d iv id ua i s  com o obj etivo de  
assegu ra r o bem -esta r gera l ." 

Na seara do Direito Administrativo, o conceito de poder de polícia é apresentado por Hely Lopes 

Meirelles 9 (1991, p.110) com clareza: 

" Em  l i nguagem menos  técn i ca podemos d izer  q u e  o poder  de  
po l íc i a  é o meca n i smo de  frenagem de  q u e  d i s põe a 
Ad m i n i stração Púb l i ca ,  pa ra conter os abu sos do  d i re ito 
i n d i v i d ua l .  Por esse meca n i smo ,  q u e  faz pa rte d e  toda a 
Adm i n i stração ,  o Estado  detém a at ivi dade  dos pa rt icu l a res que  
se reve l a r  contrá r i a ,  noc iva ou  i n conven i e nte ao  bem -esta r 
soc i a l ,  ao  desenvo lv imento e à segu ra nça nac iona l ." 

Nesse sentido, o autor defende que o poder de polícia é a prerrogativa inerente da 

Administração Pública de acompanhar e condicionar, por meio da imposição de limites, a atuação 

7 ADDY, André. Taxa de po l íc ia pa ra registra r, acompanhar  e fisca l iza r ativi dades m i nerá rias .  Bo let im de D i reito 
Adm in i strativo, São Pau lo ,  v. 28 , n .  3 ,  p .  258 -272, mar. 2012. D isponíve l em :  
http://dspace/xml  u i/b itstream/item/5813/gei c l (_ FRM_OOOO_pdf. pdf?sequence=1 . Acesso em :  2 1  ma io  2023. 

s MACHADO, Hugo de Brito. Cu rso de d i reito tri butá rio .  42. ed .  São Pau l o :  Ma l he i ros , 2022. 
9 M E i RELLES, He ly Lopes . D i reito Adm in i strativo Bras i l e i ro . 16 .  ed .  São Pau l o :  Revista dos Tri buna is ,  1991 . p . 1 10 -1 1 1 .  
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jurisdicionados, a fim de que seja garantido o bem-estar geral, a partir da tutela do interesse 

coletivo e preservação do próprio Estado 10 • 

Tal conceito foi incorporado à legislação tributária por meio do artigo 178 do CTN, o qual 

determina que o poder de polícia deve ser entendido como "atividade da administração pública 

que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a 

abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 

dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito 

à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". 

Os limites, traçados na legislação, somado o arcabouço doutrinário acerca das taxas, conduz ao 

entendimento de que a razão de ser do poder de polícia é o interesse social, e seu fundamento 

reside na supremacia geral que os entes federativos exercem sobre todas as pessoas, os bens e as 

atividades, permitindo-lhes impor condições e restrições a direitos individuais em favor da 

coletividade. Nesse sentido é a lição de Sacha Calmon, Misabel Derzi e André Moreira, ao 

consignarem que "nisso, aliás, fundamento e finalidade do poder de polícia coincidem, afinal, o que 

se busca é a proteção ao interesse público ou o interesse superior da coletividade" 11 . 

Assim, em observância aos fundamentos até aqui delineados, é possível concluir que a taxa 

exigida pelo exercício do poder de polícia deve corresponder aos custos que o poder público tem 

para a proteção do interesse público. Não se trata, pois, de uma sanção imposta ao contribuinte, e 

sim do preço cobrado pelo Estado para fiscalizar a atividade que aquele desenvolve, com o objetivo 

de controlá-lo, protegendo o interesse da coletividade. 

2 .3 .  Pri ncíp ios da equ iva lênc ia ,  referi b i l idade ,  comutatividade ou 

retri butividade como pressupostos de va l idade das taxas 

Em breve explicação, a característica de comutatividade ou retributividade das taxas consiste 

no fato de que o valor da exação deve guardar relação de equivalência com o custo do serviço 

público prestado ou posto à disposição do contribuinte. 

No mesmo sentido, diz-se que as taxas são dotadas de equivalência, referibilidade e 

retributividade, visto que devem ter finalidade específica, vinculada a um serviço ou ao poder de 

1º l b i d . ,  p . 1 10 - 1 1 1 .  
11 COELHO, Sacha Ca lmon Navarro; DERZ I ,  M isabe l Abreu Machado ;  MORE IRA. André Mendes. I n const ituc iona l idades 

da Taxa de F i sca l ização de Recu rsos M i nerá rios I nst ituída pe lo Estado de M i nas .  Revista D ia l ét ica de D i reito 
Tri butá rio ,  São Pau lo, n .  200, p . 1 32-145, 2012 .  
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polícia, podendo ser exigidas no limite do custo da atividade estatal que lhe deu origem, devendo 

haver relação direta entre essa atividade e o contribuinte que enseja sua execução. 

Tratando-se do exercício do poder de polícia, essa atuação estatal deve ser remunerada pela 

taxa, cujo caráter não é arrecadatório, mas remuneratório e, portanto, sua cobrança deve se 

limitar ao valor gasto pelo poder público para desempenhar essa função. Consequentemente, a 

base de cálculo das taxas deve refletir apenas o custo da atividade prestada, de modo a remunerá

la, não sendo utilizada como fonte de arrecadação do Estado. 

Há, portanto, uma ideia de contraprestação no que se refere às taxas, visto que devem ser 

obrigatoriamente dimensionadas de acordo com a atividade estatal que devem financiar. A 

respeito do tema, Luís Eduardo Schoueri 12 ensina que "se um gasto estatal se refere a um 

contribuinte, não há razão para exigir que toda a coletividade o suporte. Daí a racionalidade da 

taxa estar na equivalência". E, adiante, o Professor conclui que "a base de cálculo da taxa deve ser 

'própria' desta espécie tributária, i.e. , deve quantificar a atividade estatal que a justifica" 13 . 

Nesse sentido, Roque Antonio Carraza 14 leciona ser o princípio da retributividade o norteador 

das taxas, na medida em que "o contribuinte, nelas, retribui o serviço público ou as diligências que 

levam ao ato de polícia que o alcança, pagando a exação devida". 

A limitação das taxas ao custo da atividade estatal decorre, também, da interpretação da norma 

contida no §2º do artigo 145 da Constituição Federal 15 . Ao estabelecer que as taxas decorrem de 

uma atividade estatal específica e ao vedar que a sua base de cálculo seja a mesma dos impostos, a 

norma constitucional estabelece que o único limite possível para a sua base de cálculo é o custo da 

atividade. Logo, nas palavras de Sacha Calmon, Misabel Derzi e André Moreira16
, "não há liberdade 

do legislador de ir além do limite do custo da atividade, pois este é um limite jurídico, e não apenas 

conceituai ou da teoria das finanças". 

A jurisprudência reiterada do STF confirma que a natureza contraprestacional das taxas implica 

que sua cobrança limite-se ao "custo do serviço específico e divisível que as motiva, ou com 

12 SCHOUER I ,  Luís Eduardo .  D i reito Tri butár io .  10 .  ed .  São Pau l o :  Sa ra iva J u r, 2021 . p .  335 .  E-book. D isponíve l em :  
https ://read .amazon .com/?as i n= B08R11ZH LW&ref _ = kwl_kr _ iv _ rec_ 1 .  Acesso em :  09 ma io  2023. 

13 l b id . ,  p . 335 .  
14CARRAZZA, Roque Anton io .  Cu rso de D i reito Constituc iona l  Tri butár io .  São Pau l o :  Ma l he i ros, 1997. p .  322. 
15 ( . . .  ) § 2º As taxas não poderão ter base de cá l cu lo  p rópr ia de impostos. 
16 COELHO, Sacha Ca lmon Navarro; DERZ I ,  M isabe l  Abreu Machado ;  MORE IRA, And ré Mendes. Desproporc iona l i dade 

da taxa de contro le ,  mon itoramento e fisca l ização das atividades de pesqu isa ,  lavra, exp lo ração e aproveitamento 
de recu rsos m inerá rios (TFRM) i nst ituída pe lo Estado de M i nas Gera i s .  Pa recer acostado aos autos da ADI n º 

4.785/MG .  Be lo Horizonte: Sacha Ca lmon ,  2021 . p. 26 .  D isponíve l em :  http://www.stf.j us . b r. Acesso em :  07 ma io  
2023 .  
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a atividade de polícia desenvolvida" 17 . A análise da jurisprudência consolidada revela a posição da 

Corte no sentido de que deve existir uma "proporção razoável" entre o custo da atividade estatal e 

o valor referente à taxa cobrada do contribuinte. Com base nisso, a Corte admite a 

constitucionalidade de taxas cujo aspecto quantitativo não corresponda exatamente ao custo da 

atividade financiada, mas que guarde razoável proporção com o respectivo custo. 

No entanto, taxa que ultrapasse claramente a esfera do financiamento da atividade específica 

para a qual foi instituída é considerada inconstitucional pelo Tribunal, como se depreende do 

julgamento da ADI 5.480 18 , em que os Ministros consideraram tal tributo inconstitucional pela 

ausência razoável de equivalência, entre os valores arrecadados e os custos da atividade estatal 

justificadora da taxa. 

A doutrina pátria é unânime quanto à exigência de que a receita, obtida por meio de qualquer 

taxa, seja proporcional ao custo do serviço que ela financia. Em outras palavras, não se exige uma 

correspondência exata entre os valores arrecadados e os custos da atividade, mas é essencial que 

haja uma relação proporcional e razoável entre esses valores. 

Como se vê, o conceito e a estrutura das taxas, de acordo com a ordem jurídico-constitucional 

brasileira, a doutrina especializada e até mesmo a jurisprudência reiterada do STF, pressupõem 

relação equânime entre a atuação estatal (fato gerador) e ovalar cobrado pelo Estado. 

� 3 .  Taxa de Fiscalização de Recursos Minerários - TFRM 
A taxa de controle, monitoramento e fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, exploração e 

aproveitamento de recursos minerários, conhecida como "Taxa de Fiscalização de Recursos 

Minerários (TFRM), foi instituída em princípio nos Estados de Minas Gerais, Pará e Amapá, 

respectivamente pelas Leis 19.976/2011, 7.591/2011, e 1.613/2011. 

Para melhor compreensão analisaremos as principais características das TFRM, nos termos das 

legislações desses Estados, sem prejuízo de pertinentes apontamentos, em subtópico, das 

variações decorrentes das novas TFRM instituídas por outros entes federados. 

Somente, então, trataremos das questões polêmicas relativas a ilegalidade e 

inconstitucionalidade dessas taxas, em termos formais e materiais. 

17 BRAS I L. Supremo Tri buna l  Federa l  (1 . Tu rma) . Recu rso Extraord i nár io n º 554.951/SP. Recu rso Extraord i ná rio .  Taxa 
de L icença para Loca l ização, Func ionamento e I n sta lação (TL I F) .  Base de cá l cu lo . Número de empregados .  Dado 
i nsufic iente pa ra afer i r o efetivo Poder de Pol íc ia .  Artigo 6º da Le i nº 9.670/83. I n constituc iona l idade .  J u ri sprudênc ia 
p a c í fi c a  d a  C o r t e .  R e l a t o r :  M i n .  D i a s  To f f o l i ,  1 5  d e  o u t u b r o d e  2 0 1 3 .  D i s p o n í v e l e m :  
https://red i r.stf.j u s . b r/pagi nadorpub/pagi nador.j sp?docTP= TP&doc l D=4872334. Acesso em :  1 1  ma io 2023. 

1 B Referente à Taxa de Contro le ,  Mon itoramento e F i sca l ização Ambienta l das Ativi dades de Pesqu isa , Lavra , 
Exp loração e Produção de Petró leo e Gás - TFPG no Estado do R io de Jane i ro. 
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3.1 .  Classificação e princ ipa is características da TFRM sob a perspectiva 

das Leis Estadua is de M inas Gera is, Pará e Amapá 

Em princípio, a T FRM é tributo classificado como taxa, cujo fato gerador é o exercício regular do 

poder de polícia, nos termos dos artigos 77 e 78 do CTN, combinado com o artigo 145, l i , da 

Constituição. Para a avaliação de sua legitimidade, seguindo os ensinamentos de Paulo de Barros 

Carvalho 19 , faz-se necessária a análise da regra-matriz da T FRM 20 . 

Com relação à hipótese normativa, o critério material (fato gerador do tributo instituído) é o 

mesmo para as três Leis Estaduais. Trata-se, como mencionado, do exercício do poder de polícia 

conferido aos Estados, sobre a atividade de pesquisa, lavra, exploração ou aproveitamento de 

recursos minerários. 

O critério espacial é qualquer lugar em que se realizar exploração mineral nos limites dos 

territórios estaduais. Já o critério temporal corresponde ao momento no qual será exercido o 

poder de polícia. No caso, este poder será sempre exercido durante a fiscalização da atividade 

minerária realizada pelos Estados. 

No que se refere ao consequente normativo da regra matriz de incidência, como critério 

pessoal, tem-se que o contribuinte (sujeito passivo) será a pessoa física ou jurídica autorizada a 

realizar pesquisa, lavra, exploração ou aproveitamento de recursos minerais no Estado em 

questão (sujeito ativo). 

Quanto ao critério quantitativo, a base de cálculo é o peso (toneladas) de mineral ou minério 

bruto extraído, enquanto, as alíquotas são: 

✓- Estado de Minas Gerais: uma Unidade Fiscal do Estado ( "UFE-MG") por tonelada de 

mineral ou minério bruto extraído; 

✓- Estado do Pará: três Unidades de Padrão Fiscal do Estado ("UPF- PA") por tonelada; e 

✓- Estado do Amapá: três Unidades de Padrão Fiscal ("UPFAP") portonelada 

Apesar da variação na alíquota, a T FRM foi instituída nos três Estados de forma semelhante, o 

que inclusive permitiu o julgamento conjunto das três Ações Diretas de Inconstitucionalidade, em 

que a exigência foi questionada junto ao ST F. 

19 CARVALHO, Pau l o  de Ba rros. Pa recer sobre a constituc iona l idade da taxa de contro le ,  mon itoramento e fisca l ização 
das ativi dades de pesqu isa ,  lavra, exp lo ração e aproveitamento de recu rsos m i nerá rios - TFRM.  D isponíve l em :  
http://www.stf.j us .br. Acesso em :  08 ma io  2023. 

20 CARVALHO, Pau l o  de Ba rros. Cu rso de D i reito Tri butá rio .  25 .  ed .  São Pau l o :  Sa ra iva , 2012 .  p . 1 24 .  
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3.2 .  Competência para institu ição, cobrança e fisca l i zação das TFRM 

Uma vez compreendido o conceito, estrutura e principais aspectos jurídicos das TFRM, a 

segunda questão, atrelada aos eventuais vícios formais, leva em conta se há competência dos 

Estados para criar, arrecadar e fiscalizar taxas decorrentes do exercício do poder de polícia 

empenhado na atividade minerária. 

3.2 .1 Competência legis lativa para d ispor sobre as ativ idades de 

pesqu isa , lavra ,  exploração ou aproveitamento dos recursos 

m inerários 

O artigo 22, X I I  da Constituição Federal 2 1  estabelece que é competência privativa da União a 

elaboração de leis que versem sobre a atividade minerária. Importa destacar que a competência 

privativa não pressupõe exclusividade. 

Conforme explicado pelo Professor-titular de Direito Constitucional, da Pontifícia Universidade 

Católica do Rio Grande do Sul, lngo Wolfgang Sarlet 22 , enquanto as competências exclusivas não 

podem ser delegadas, as privativas podem ser objeto de delegação pela União. Significa, pois, que 

a Lei Complementar pode autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas e privativas da 

União, incluindo os recursos minerários. 

Contudo, inexiste Lei Complementar que autorize a delegação de competência legislativa, no 

caso de recursos minerários, o que revela, de plano, a inconstitucionalidade das TFRM, enquanto 

não houver regulamentação sobre a outorga de competência, nos termos da Constituição Federal. 

É perceptível o grau de importância dessa objetiva constatação, na medida em que a 

inexistência de Lei Complementar impõe ausência de definição e de regulação em matéria de 

competência e, por decorrência, em relação às limitações das atividades de fiscalização minerária 

pelos estados. 

A inobservância das normas constitucionais permite o surgimento de controvérsias a respeito 

da viabilidade de todos os entes federativos criarem taxas para financiar as atividades 

fiscalizatórias. Até porque a competência dos Estados, para acompanhar e fiscalizar as atividades 

de mineração e as concessões de tais atividades, ficou condicionada à edição de lei complementar 

21 Art. 22. Compete privativamente à Un ião legis l a r  sobre :  ( . . .  ) X I I - jaz idas ,  m i nas ,  outros recu rsos m i nera i s  e 
meta l u rgia ; (  . . .  ) .  

2 2  SARLET, l ngo Wo lfgang; MAR INON I ,  Lu iz Gu i l herme;  M IT I D I ERO, Dan ie l .  Cu rso de D i reito Constituc iona l .  7. ed .  São 
Pau lo :  Sara iva , 201 8 .  p. 972. 
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que estabeleça normas de cooperação entre os entes federados, conforme preceitua o artigo 23, 

da Constituição Federal 23 . 

Significa que as competências, definidas no artigo 23 da Constituição Federal, foram 

estabelecidas com a premissa de que seriam desempenhadas de maneira coordenada pelos entes 

federados, e não de maneira simultânea por todos eles, o que invalida a possibilidade de uma 

competência automática, para o exercício do poder de polícia, especialmente em vista da falta de 

critérios previamente estabelecidos. 

Outros fatos, aptos a evidenciar a ausência de competência dos Estados para instituir taxas 

fiscalizatórias sobre recursos minerais, são as alterações do Código de Minas, no que concerne à 

Lei nº 10.066/2020, e a criação da Agência Nacional de Mineração (ANM), pela Lei nº 13.575/2017, 

com a consequente extinção do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). 

Isso porque, por meio da referida alteração legislativa, houve uma série de novas 

regulamentações sobre tais atividades, por parte da União e não dos demais entes. Além disso, a 

coordenação do exercício das competências de fiscalização das atividades de mineração encontra

se na alçada da ANM, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, órgão da administração federal 

direta. 

Por isso, conforme determina a Constituição Federal, conclui-se que a competência legislativa e 

regulatória da exploração de recursos minerais é privativa da União, sem Lei Complementar 

instituída, até o momento, que autorize a legislação por Estados e Municípios. 

3.2 .2 .  Competência para fisca l ização m inerária de bens da Un ião 

Conforme mencionado, à União compete privativamente legislar sobre atividade minerária. 

Porém a Constituição Federal também conferiu à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios competência comum para registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos minerais, de acordo com o seu artigo 23, inciso XI 24
. 

Consoante lição de Sacha Calmon, Misabel Derzi e André Moreira25 , em regra, o ente 

23 Art. 23 .  É competênc ia comum da Un ião ,  dos Estados ,  do D istrito Federa l  e dos Mun ic íp ios :  XI - registra r, 
acompanhar  e fisca l i zar  as concessões de d i re itos de pesqu isa e exp lo ração de recursos h íd ricos e m i nera i s  em seus 
territór ios ; ( . . .  ) Pa rágrafo ún ico . Le i s  comp lementa res fixa rão normas pa ra a cooperação entre a Un ião e os Estados, 
o D i strito Federa l  e os Mun i cíp ios ,  tendo em vista o equ i l íbr io do desenvo lv imento e do bem-esta r em âmb ito 
nac iona l .  

24 A Art. 23 .  É competênc ia comum da Un ião ,  dos  Estados ,  do D istrito Federa l  e dos Mun ic íp ios :  ( . . .  ) X I  - registra r, 
acompanhar  e fisca l i zar  as concessões de d i re itos de pesqu isa e exp lo ração de recursos h íd ricos e m i nera i s  em seus 
territór ios ;  

25 COELHO ;  DERZ I ;  MORE IRA, 2012 ,  p . 135 .  
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competente para executar também o é para legislar. No entanto, a fiscalização de atividades 

minerárias foge à regra geral, visto que, segundo os autores, trata-se de situação sui generis, que 

"ocorre quando um único ente detém a competência legislativa, porém a Constituição atribui, em 

seu art. 23, a competência administrativa às três ordens jurídicas parciais"' 26 • 

Embora seja relevante a competência comum dos entes federados para registrar, acompanhar 

e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração dos recursos minerais, tal atribuição 

não autoriza os Estados a instituírem taxas decorrentes do exercício do poder de polícia de forma 

específica. A Constituição autoriza que os Estados realizem a fiscalização, interpretada de forma 

sistemática com outros dispositivos constitucionais, como os artigos 20, IX; 22, XI I; e 176, que 

estabelecem que os recursos minerais presentes em solo brasileiro são bens pertencentes à União. 

É possível inferir, pela leitura dos mencionados dispositivos, que não há menção a qualquer 

poder de polícia dos Estados e dos Municípios que possa justificar a instituição de taxas. Vale dizer: 

o ato de fiscalização não é equivalente ao poder de polícia, e nem toda fiscalização justifica a 

cobrança de taxa de poder de polícia. 

Conforme sustenta a Confederação Nacional da Indústria (CNI) nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade 27 contra a TFRM, os Estados podem e devem fiscalizar o pagamento do 

Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços ( ICMS) incidente sobre as operações com 

minério, ainda que essa fiscalização não seja realizada por meio de poder de polícia; logo, inviável a 

instituição de qualquertaxa nesse sentido. 

Retomando o que foi exposto no tópico supra 2.2, conforme destacado por André Saddy 28 , 

somente o efetivo exercício do poder de polícia, que consiste na disciplina da liberdade individual, 

seria capaz de ensejar a criação de taxas. A mera fiscalização, por si só, não seria suficiente para 

tanto. 

Seguindo essa linha de raciocínio, a fiscalização dos recursos minerais, prevista no artigo 23, XI, 

da Constituição Federal, é exatamente uma das formas de fiscalização "pura e simples" e não de 

poder de polícia efetivo que possa interferir nas liberdades individuais e, por conseguinte, não 

justifica a instituição de taxas para remunerartais atividades. 

Isso decorre do fato de que, conforme estabelecido no artigo 20, IX, da Constituição Federal 29 , 

26 l b i d . ,  p . 1 35 .  
27  27AD l : 4785, 4786 e 4787. 
28 SADDY, op .  c it . ,  p. 258-272. 
29 Art. 20 .  São bens da Un ião : ( . . .  ) IX - os recu rsos m inera i s ,  i nc l us ive os do subso lo ; ( . . .  ) .  
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os recursos minerais são bens da União. Contudo, reconhece- -se que, no exercício da exploração 

desses recursos 30 , os Estados e Municípios têm direito a participação no resultado, nos termos do 

artigo 20, § 1º , da Constituição Federal 31 . Nesse sentido específico, os demais entes federados 

podem registrar, acompanhar e fiscalizar a exploração de recursos minerais em seus respectivos 

territórios. 

Conforme abordado no tópico anterior, a Lei nº 13.575/2017, que instituiu a Agência Nacional de 

Mineração, estabeleceu em seu artigo 2º , §4º , que a coordenação do exercício das competências de 

fiscalização das atividades de mineração é de responsabilidade da ANM 32 . O que se observa, 

portanto, é que a criação da ANM é um marco que evidencia um limite bem definido: a União editou 

Lei Federal atribuindo expressamente à ANM a definição de critérios voltados para a cooperação 

mútua entre os entes federativos, para exercício de competências de fiscalização das atividades de 

mineração. 

Contudo, a própria ANM, por meio da Resolução ANM nº 71/2021, estabeleceu minuciosamente 

como seria essa cooperação, não permitindo que Estados e Municípios exerçam poder de polícia, 

em relação à fiscalização de mineração. AANM, ao centralizar na União o poder de polícia, sem que 

haja lei que atribua tal poder aos Estados, leva à inevitável conclusão de que os demais entes 

federados não possuem competência para legislar e fiscalizar a atividade minerária, salvo, repita

se, se houver expressa indicação a esse respeito. 

Além disso, o STF ressaltou que a competência administrativa comum, prevista no artigo 23 da 

Constituição Federal, não implica autorização para que todos os entes federados passem a exercer 

atividades fiscalizatórias indiscriminadamente, devendo cada situação ser analisada com 

moderação: 

"( . . .  ) A i nc l usão de  determ inada  fu nção adm i n i strativa no ãmb ito 
da  com petênc i a  com u m  não impõe q ue  cada ta refa 
comp reend ida  no  seu domín io ,  por  menos expressiva que  seja ,  
haja  de  ser  obj eto de  ações s imu l tâ neas  das  t rês  ent idades  
federat ivas ( . .  . ) ". 3 3  

30 Al i ás ,  o mecan ismo adotado pe lo a rt . 20, § 1 .º , da Constitu ição Federa l ,  impõe a ide ia  de que  a TFRM poder ia assum i r  
até mesmo fe ição de roya lty m inera l  ao i nvés de taxa , havendo espaço para sustenta r a s ua  i nconstituc iona l idade ,  
também por essa óti ca . 

31 ( . . .  ) .  § 1 º É assegu rada ,  nos termos da le i ,  à Un ião ,  aos Estados, ao  D istrito Federa l  e aos Mun icíp ios a pa rt ic ipação no 
resu ltado da exp l o ração de petró leo ou gás natu ra l ,  de recu rsos h íd ri cos pa ra fins  de geração de energia e l étrica e 
de outros recu rsos m i nera i s  no respectivo territór io ,  p lataforma conti nenta l ,  mar  territor ia l ou zona econôm ica 
exc l us iva, ou compensação finance i ra por essa exp lo ração. 

32 § 4º As competênc ias de fisca l ização das atividades de m i neração e da a rrecadação da Compensação F inance i ra 
pe la Exp lo ração de Recursos M i nera i s  (CFEM) poderão ser exerc idas por me io de convên io  com os Estados ,  o 
D i strito Federa l  e os Mun i cíp ios ,  desde que  os entes possuam serviços técn i cos e adm in i strativos o rgan izados e 
apa re l hados pa ra execução das atividades ,  conforme cond i ções estabe lec idas em ato da AN M .  

3 3  BRAS I L. Supremo Tri buna l  Federa l  (Tr ibuna l  P leno) .  Ação D i reta de I n const ituc iona l idade n º 2.544/RS. Federação : 
competênc ia comum :  proteção do patrimôn io  comum ,  inc l uído o dos sít ios de va lo r  a rqueo lógico (CF, a rts. 23 , 1 1 1 ,  e 
216 ,  V): encargo que  não comporta dem issão un i latera l .  Relator: M i n .  Sepú lveda Pertence, 28 de j unho  de 2006 .  
D isponíve l em :  https://red i r. stf.j us .b r/pagi nadorpub/pagi nador.j sp?docTP=AC&doc l  D=391370 . Acesso em :  1 1  ma io 
2023. 
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Nesse sentido, diante do esgotamento da matéria pela Lei Federal e a consequente atribuição 

integral da fiscalização à ANM, a Agência obsta a atuação estadual e municipal no presente caso, 

pelo menos até que sobrevenha lei complementar, veiculando normas gerais que, com 

fundamento no parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal, retire da ANM determinadas 

atribuições e transfira-as aos órgãos competentes estaduais ou municipais 34. 

Dessa forma, à míngua de Lei Complementar que permita aos Estados e aos Municípios 

legislarem sobre taxas relacionadas ao poder de polícia, na fiscalização de recursos minerais, e, 

além disso, fiscalizarem as atividades, o exercício de competência administrativa nesse campo 

carece de base legal e constitucional. 

3.3 .  Fa lta de padron ização entre os entes federados 

O Estado de Minas Gerais foi pioneiro na instituição desse tributo (Lei nº 19.976/2011), seguido 

pelos Estados do Pará (Lei nº 7.591/2011) e do Amapá (Lei nº 1.613/2011). Um ano depois, a TFRM foi 

instituída pelo Estado do Mato Grosso do Sul (Lei nº 4.301/2012); e, após oito anos, o Estado de 

Goiás se somou ao grupo (Lei nº 20.942/2020), que ainda não exige a taxa por ausência de 

regulamentação até o momento. 

Mais recentemente, em 26 de dezembro de 2022, o Estado do Mato Grosso (Lei nº 11.991/2022) 

instituiu a TFRM no território mato-grossense, contudo, referida exação chamou atenção pelas 

inovações relevantes, quanto aos critérios da regra-matriz de incidência, se comparada ao padrão 

adotado pelos demais entes. 

Portanto, ao longo dos últimos dez anos, vários Estados instituíram a TFRM, e apresentam certa 

semelhança no que concerne à base de cálculo, atrelada ao volume do recurso aproveitado, em 

caráter linear, sem fixação de faixas de incidência e sem teto, ressalvadas sutis e importantes 

diferenças entre elas. A Tabela 1 abaixo elucida a situação atual: 

Tabe la 1 - Taxas de Fiscal ização de Recursos Minerários 

Le i Estado Metodologia de cá lcu lo 
1 9. 976/201 1 M inas Gerais 1 Unidade Fiscal por tonelada de minério (art . 8°) 

1 .6 1 3/201 1 Amapá 3 Unidades Fiscais por tonelada de m inério (art . 6°) 

7 .591 /201 1 Pará 1 Unidade Fiscal por tonelada de minério (art . 6°) 

4 .30 1 /20 1 2  Mato Grosso d o  Sul  1 1 , 5% da Unidade Fiscal por tonelada de minério (art . 6°) 

20.942/2020 Goiás 
R$2,31  x tonelada de minério não metálico extraído 

R$1 0,38 x tonelada de m inério metál ico extraído (art .  5°) 

1 1 . 991 /2022 Mato Grosso 
0,003 a 2, 742 Unidades Fiscais por tonelada de minério a 

depender da natureza do bem m ineral (art .  5°) 

Fonte :  e laborado pelos autores 

34 COELHO;  DERZ I ;  MORE IRA, 2012 ,  p . 135 .  
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Apesar da semelhança estrutural, comum à TFRM exigida em todos os Estados, fato é que há 

sensíveis variações que evidenciam a falta de padronização dessa taxa. Essas variações têm 

gerado discrepâncias significativas em sua cobrança, bem como potenciais ilegalidades 

específicas a depender da legislação de cada ente instituidor da taxa. 

3.3 .1 .  Custe io de ativ idades que se afastam do poder de pol íc ia 
Como mencionado, há uma série de variações entre as legislações estaduais que instituíram as 

TFRM, motivo pelo qual escancaram a falta de padronização em âmbito nacional e, em última 

análise, a insegurança jurídica a que as mineradoras estão sujeitas. 

A primeira variação que merece atenção está relacionada à inexistência de suporte jurídico à 

exação, haja vista que, a depender do Estado, existem diversas atividades listadas que não se 

referem ao exercício do poder de polícia. 

É o caso, por exemplo, do artigo 3o da Lei 19.976/2011, do estado de Minas Gerais, que 

relacionou diversas atividades que justificariam a imposição da TFRM, no entanto, parte delas não 

se refere ao exercício do poder de polícia. 

Conforme definido no artigo 178 do CTN, o poder de polícia é a atividade administrativa pela 

qual o Estado regula o exercício de direitos, interesses ou liberdades, limitando ou disciplinando a 

prática de um ato ou a abstenção de um fato, especialmente aqueles relacionados a atividades 

econômicas que dependem de autorização ou concessão do poder público. 

Com isso, tem-se que atividades como "defesa do solo e dos recursos naturais" ou "identificação 

dos recursos naturais do Estado" não podem ser qualificadas como exercício do poder de polícia, 

pois, através delas, o sujeito passivo não sofrerá qualquer limitação a seus direitos. Em outras 

palavras, as referidas atividades sequer se destinam ao contribuinte, refletindo meros parâmetros 

para que o Estado se organize e faça a gestão de seus dados, conforme as diretrizes 

constitucionais. 

A situação também ocorre em outros estados, como o Amapá (artigo 3º, I l i ,  da Lei 1.613/2011) e 

Mato Grosso do Sul (artigo 4º, l i , da Lei 4.301/2012), ao incluírem, respectivamente, atividades 

como defesa dos recursos naturais e proteção e preservação dos recursos naturais, as quais, 

conforme explanado supra, não podem ser consideradas como exercício do poder de polícia. 

Logo, diante de normas estaduais que indicam, ainda que de forma parcial, atividades que não 

se relacionam com o exercício de poder de polícia, é possível concluir não haver fundamento fático 
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ou material que legitime a cobrança da TFRM com base no poder de polícia, fato que caracteriza 

violação aos artigos 1 50, 1, da Constituição Federal e 97 do CTN. 

3.3 .2 .  Adoção de fatos geradores não caracterizados como poder de 

pol íc ia 

Conforme mencionado, novos Estados têm instituído a T FRM em seus respectivos territórios, 

não havendo referência nacional que imponha padrões limitadores do poder de tributar. 

A Lei nº 1 1 .991/2022 ,  que instituiu a T FRM no Mato Grosso, diferencia-se das demais taxas ao 

criar um fato gerador que ocorre antes da extração mineral 35 , na fase de pesquisa. Essa 

modalidade de taxa é semelhante à Taxa Anual por Hectare (TAH), prevista no artigo 22 ,  l i , do 

Código de Mineração. 

O objetivo dessa medida parece ser estimular a realização de pesquisas minerais, durante a 

vigência do alvará correspondente, por meio da estipulação de critérios temporais distintos 

daqueles conhecidos nas demais TFRM. 

Nota-se, portanto, verdadeira tentativa de modelagem de comportamento do contribuinte, o 

que deflagra invasão de competência da União para legislar sobre jazidas e minas, uma vez que não 

cabe aos Estados ditar políticas regulatórias sobre a mineração. 

A norma evidencia que não há intenção de fiscalizar a atividade de pesquisa mineral, mas sim de 

estabelecer regras para sua realização, incentivando certos comportamentos por meio do uso de 

instrumentos fiscais, o que extrapola a competência legislativa federal sobre a matéria. 

3.3 .3 .  F ixação arb itrária de a l íquotas 

Ainda no que se refere à T FRM recentemente instituída em Mato Grosso, convém ressaltar que 

as alíquotas variam de acordo com o mineral. Ou seja, a depender da natureza do produto, o valor 

da taxa será maior ou menor. 

Tal sistemática revela clara violação do artigo 150 ,  l i , da Constituição, pelo qual é vedado: 

35 § Sº Enquanto não i n ic iada ,  comprovadamente na forma prevista em regu lamento, a pesqu i sa de lavra objeto de 
autor ização exped ida pe lo Poder Púb l ico, i nc i d i rá TFRM no va l o r  equ iva l ente a 0 ,005 (c i nco m i lés imos de i nte i ro) da 
U PFMT por hecta re cons iderada no respectivo títu l o  de autor ização, que será cobrada anua lmente. 
§ 6º O d i sposto no § 4º deste a rtigo ap l i ca - se também nas h i póteses em que a pesqu i sa de lavra i n ic iada for 
para l i sada sem conc l usão , i ndependentemente da justificativa .". 
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" i n st i tu i r  t ratamento des igu a l  entre contr i b u i ntes q u e  se 
encontrem em s ituação equ iva l e nte, p ro i b i da  qua l q ue r  d i st inção 
em razão de  ocu pação p rofiss i ona l  ou  fu nção por e l es  exerc ida ,  
i n dependentemente da denom i nação j u ríd ica dos rend imentos, 
títu los  ou d i re itos ." 

A Lei mato-grossense, ao estabelecer alíquotas diferentes para mineradoras em razão da 

tipologia mineral, viola a Constituição Federal por fazer distinção em razão da função da mesma 

atividade exercida pelos contribuintes. 

Além disso, a intensidade do poder de polícia é a mesma para todas as mineradoras, 

independentemente da substância extraída, exceto pela variação em função do volume extraído. 

Portanto, não há base constitucional para a diferenciação nas alíquotas, o que torna o tributo 

inválido. Mais do que isso, a utilização ad valorem correspondente ao preço por tonelada evidencia 

que o Mato Grosso está adotando base de cálculo típica do ICMS (preço do produto mineral), 

infringindo o artigo 145, 

§2º da Constituição Federal, segundo o qual "As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 

impostos" 36 . 

3.3 .4. I nexistência da referi b i l idade da taxa 

Conforme mencionado, a TFRM, enquanto espécie tributária, busca remunerar a atuação da 

administração pública no desempenho do poder de polícia. Desse modo, é imperativo que a base 

de cálculo da taxa esteja em consonância com a atuação estatal correspondente. A título 

exemplificativo, essa correspondência não é atingida pelo artigo 8º da Lei nº 19.976/2011 37 , o qual 

estipula um valor fixo de 1 UFEMG por tonelada de mineral ou minério extraído, medida que não 

guarda qualquer relação com o exercício do poder de polícia que se destina a remunerar. 

Nos demais Estados não é diferente, dada a semelhança da base de cálculo atrelada ao volume 

do recurso aproveitado, em caráter linear, sem fixação de faixas de incidência e sem teto, conforme 

indicado no quadro "Tabela 1 - Taxas de Fiscalização de Recursos Minerários", apresentado acima. 

O peso do minério extraído não é relevante para determinação do custo estatal com as 

36 SCAF, Fernando Facu ry. Os erros do STF e a i nconstituc iona l i dade da TRFM-MT: Peso x Preço i n  S ite Fernando 
Facury Scaf. São Pau lo :  24.01 .2023.  D isponíve l em :  < https ://scaff.adv.b r/os-erros-do-stf-e -a - i nconstituc iona l i dade
da-trfm -mt-peso-x- p reco> . Acesso em :  1 0  ma io 2023. 

37 Art. 8º - O va lor  da TFRM corresponderá a 1 (uma) Ufemg vigente na data do venc imento da taxa por tone lada de 
m i nera l  ou  m i nér io extra ído .  
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atividades de fiscalização, uma vez que não é possível inferir a partir desse número o montante 

necessário de investimento nos órgãos de fiscalização. A capacidade contributiva, nessa espécie 

de tributo, não deve ser considerada, mas sim o trabalho que o contribuinte gera para o Estado. 

Sequer há influência na contratação de pessoal para avaliação das concessões administrativas, 

como bem aponta o Professor Fernando Facury Scaff 38 , ao dizer que "não é verídico que, quanto 

mais toneladas forem extraídas, mais complexa será a fiscalização - a mesma quantidade de 

pessoas fiscaliza 10 ou 100 toneladas". 

Dessa forma, a instituição da TFRM deve ser limitada à arrecadação dos recursos necessários 

para a realização da atividade que é objeto da exação. Caso o valor exigido não seja razoavelmente 

compatível com os custos concretos da atividade estatal, caracteriza-se inconstitucional a exação. 

A instituição da TFRM deve ser restrita à arrecadação dos recursos necessários para a 

realização da atividade fiscalizadora, de acordo com os ditames constitucionais. A 

incompatibilidade do valor exigido com os custos efetivos da atividade governamental torna 

inconstitucional a exação. 

Além disso, há claro equívoco na adoção de critério quantitativo sem qualquer teto ou limite 

estabelecido por lei, visto que tal situação permite uma progressão ilimitada dos valores cobrados, 

condicionada apenas e unicamente aos níveis de faturamento do contribuinte. 

Assim, percebe-se que a base de cálculo - presente nas Leis editadas pelos estados de Minas 

Gerais, Amapá, Pará, Mato Grosso do Sul, Goiás e Mato Grosso - apresenta características típicas 

de impostos, o que é expressamente vedado pela Constituição Federal, nos termos do parágrafo 2º 

do artigo 145. 

Isso porque as bases de cálculos são sopesadas em elemento inerente ao contribuinte 

(produção), vinculado à sua capacidade contributiva e não ao exercício da atividade do poder de 

polícia. Em outras palavras, a TRFM nada mais é do que um imposto incidente sobre a produção e o 

beneficiamento mineral e, portanto, inconstitucional. 

3.3 .5 .  Rea l natureza ju ríd ica :  taxa , imposto ou roya lty? 

Em virtude da natureza sinalagmática da taxa, todo o montante arrecadado com sua cobrança 

deve ser destinado exclusivamente ao custeio do órgão responsável por sua criação {poder de 

38 SCAF, op .  c it .  
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polícia ou serviço público). Caso contrário, caracteriza-se outra espécie tributária (como um 

imposto ou royalty, por exemplo), o que implica fraude à competência constitucional para instituir 

taxas. 

Segundo a posição do jurista Paulo Honório de Castro Júnior, é possível classificar a TFRM como 

royalty, nos moldes da Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM), havendo 

identidade com a figura de uma participação nos resultados da exploração mineral, que 

corresponde à natureza jurídica da CFEM, conforme RE nº 228.800/DF 39 . E prossegue o autor, 

aduzindo que o STF decidiu que a CFEM, apesar de seu nome (que é irrelevante, nos termos do 

artigo 4º do CTN, para a identificação da sua natureza), não é compensação financeira, e sim 

participação nos resultados da exploração mineral. 

Todas as TFRM seguem a mesma lógica. O estabelecimento de uma alíquota específica sobre o 

volume de produção, em vez de uma alíquota ad valorem sobre receita, não altera o fato de que, à 

medida que aumenta a produtividade do minerador e, consequentemente, o seu resultado, 

aumenta também a participação do estado na atividade, caracterizando assim a participação no 

resultado da exploração mineral prevista no artigo 20, § 1º , da Constituição Federal. 

O que se pode concluir é que a escolha da base de cálculo utilizada nas TFRM (volume de 

minério) sugere que se trata ou de (i) um imposto.já que apenas mede a conduta do contribuinte, e 

não a atividade de polícia estatal, ou (ii) uma espécie de CFEM estadual, dada a sua estrutura de 

royalty mineral. 

De uma forma ou de outra, é evidente que as TFRM não se enquadram na espécie tributária de 

Taxa, o que implica em sua patente inconstitucionalidade. 

� 4. Julgamento das AD I 4785, 4786 e 4787: Análise e 
Efeitos Práticos ao Setor de Exploração Mineral 
Em 01.08.2022, o STF decidiu pela constitucionalidade de três leis estaduais - a Lei n. º 

19.976/2011, de Minas Gerais; a Lei n. º 7.591/2011, do Pará; e a Lei n. º 1.613/2011, do Amapá - que 

instituíram TFRM. A decisão aproximou do fim o debate que já perdurava há mais de uma década, 

mais precisamente, desde 2011. 

Em decorrência do recente pronunciamento do STF, e diante da relevância da atividade 

mineradora para o país, torna-se pertinente analisar os principais fundamentos da decisão da 

39 CASTRO J ÚN I OR, Pau l o  Honorár io de .  Tri butação m ine ra l  no Bras i l :  uma abordagem comparativa . 2022. 272 f. 
D issertação (Mestrado) - Cu rso de D i reito, U n ivers idade Federa l  de M i nas Gera is ,  Be lo  Horizonte, 2022. D isponíve l 
em :  http://hd l . hand l e . net/1843/48922 . Acesso em :  07 ma io  2023. 
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Suprema Corte, confrontando-os com o conteúdo acima exposto, a fim de verificar se todas as 

questões foram devidamente abordadas na decisão, e quais são os seus potenciais reflexos para o 

setor de exploração mineral. 

4.1 . Comentários pert inentes ao entend imento do STF 

É importante esclarecer, de início, que não houve unanimidade em favor da constitucionalidade 

da TFRM. Os Ministros André Mendonça, Roberto Barroso e Gil mar Mendes mantiveram-se firmes 

e coerentes com os posicionamentos recentes da Suprema Corte, invalidando a TFRM, e foram 

vencidos pela maioria. 

Nesse contexto, comentaremos referida decisão em duas etapas: analisando o vício formal, no 

ato de constituição das leis; e a existência de vício material da norma em si. Ambas os vícios - que 

não foram suficientemente enfrentados no julgamento - conduzem ao reconhecimento da 

inconstitucionalidade das TFRM, ao oposto do que foi decidido pelo STF. 

4.1 .1 . Víc io forma l  na constitu ição das le is :  i nexistência de competência 

dos Estados para legis la r e fisca l izar 

Ousamos discordar da r. decisão, no que concerne ao vício formal de inconstitucionalidade, 

sobretudo diante da validação da suposta competência dos Estados para instituirTFRM. 

A Corte entendeu, com fundamento no artigo 23 da Constituição Federal 40 que, uma vez 

constada a competência administrativa para fiscalizar, dela decorre a competência para instituir 

taxas, que serão utilizadas para remunerar essas atribuições administrativas, especialmente, o 

poder de polícia supostamente existente. O raciocínio é lógico e decorre da ideia de que só fiscaliza 

quem pode instituir. 

Outro fundamento utilizado pela Corte é a legitimidade da competência dos entes em instituir 

taxas relacionadas à atividade de mineração, em virtude da Lei Complementar 140/2011, que 

estabelece a competência de Estados e Municípios no que diz respeito à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da 

fauna e da flora. 

40 Vide esc la rec imentos apontados no tóp ico 3 .2 (Competênc ia pa ra i nstitu ição, cobrança e fisca l ização da TFRM) .  
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Esse entendimento pode ser observado pelo voto do Ministro Alexandre de Moraes 41, que 

aponta para a possibilidade de os Estados instituírem taxas destinadas a ressarcir os cofres 

estaduais pela fiscalização de atividades potencialmente degradantes ao meio ambiente, com 

base na competência legislativa do artigo 24, V I, bem como na competência material do artigo 23, 

V I  e V I I, da Constituição Federal. 

No entanto, a nosso ver, a matéria minerária não se confunde com a regulamentação ambiental. 

Conforme esclarecido no tópico 3.2.1 supra, a fiscalização minerária sobre bens da União (artigo 20, 

IX, Constituição Federal) incumbe a ela própria, através da ANM, cuja lei42 estabelece, de forma 

expressa, que a ela cabe "a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos 

recursos minerais no País". É dizer: essa fiscalização minerária não se confunde com outra 

fiscalização de cunho ambiental. Apesar de existir alguma afinidade entre as duas questões, são 

"ecossistemas jurídicos" distintos e cada qual com seu regramento. 

Nesse aspecto, é importante destacar as observações feitas pelo Ministro André Mendonça, 

cujo voto foi o único a defender a presença de um vício formal decorrente da incompetência dos 

Estados. O Ministro, apesar de reconhecer o entendimento predominante na Suprema Corte de 

que os Estados têm competência tributária para criar taxas em casos similares (ADI 5.480), 

apresenta uma posição divergente em relação ao setor de mineração. 

Em síntese, o Ministro argumenta que é possível diferenciar a mineração em relação a outras 

áreas, devido às alterações no Código de Minas, que inclui a Lei nº 10.066/2020, e a consolidação 

institucional daANM, criada pela Lei nº 13.575/2017 : 

" Po r  tudo  i sso ,  a meu  sent i r, demonstra - se  evi dente o víc i o  
fo rma l  de  i nconst ituc i ona l i dade  nos d i p l omas  lega i s  dos Estados 
do  Pa rá e do  Amapá ,  po i s  ( i )  i nvad i ram  competênc ia reservada à 
U n ião ,  ( i i )  não  observa ram a d i sc i p l i n a  regu latór ia  e a 
d i scr i c i o na r i edade técn i ca da AN M ,  e ( i i i )  p romoveram  mode l o  
fi sca l i zatór i o  u n i l ate ra l em  desatenção ao  fede ra l i smo  
cooperativo de  equ i l íb r io  p ressuposto no  p rojeto const ituc iona l ." 

Conforme esclarecido anteriormente, não há dúvidas de que o legislador atribuiu à ANM a 

competência para fiscalizar atividade minerária, sem qualquer ressalva aos demais entes 

federados. A carência de ressalvas não foi à toa ou por descuido do legislador. 

41 "Veja -se que  os Estados, conforme o a rt . 24, V I ,  da CF, também possuem competênc ia pa ra legi s l a r  sobre proteção 
do me io ambiente e contro le  da po l u i ção ,  podendo sup lementa r a leg is lação federa l .  D iferentemente do que sucede 
com a norma do a rt. 23 , X I ,  o desenvo lv imento cooperativo das atri bu i ções contidas nos i nc isos V I  e VI I já conta com 
d isci p l i na específica (Lei Comp l ementa r 140/2011) ,  que não i n stitu i competênc ias exc lu s ivas  de l i cenc iamento 
ambienta l ,  prevendo ela mesma h ipóteses de atuação sup letiva , subs id iá ria e emergenc i a l .". 

42 a rt . 2º ,  Le i 13 .575/17. 
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A confusão entre questões ambientais e minerárias refletida na decisão é confirmada pela 

menção às catástrofes ocorridas em Mariana e Brumadinho, em Minas Gerais, sob o fundamento 

da importância do poder de polícia, mediante a fiscalização da atividade econômica, para evitar 

tragédias como aquelas. 

A nosso ver, esse argumento carece de Juridicidade, na medida em que se constata que vários 

contribuintes pagavam a TFRM-MG, mesmo durante a tramitação das ADI, e isso não impediu os 

lastimáveis desastres ambientais. Ou seja, parece-nos que a vinculação da discussão 

constitucional das TFRM às tragédias ambientas do ramo de mineração em nada contribui para o 

debate jurídico. 

Não se nega que é legítimo o cuidado com o meio ambiente e as questões sociais; no entanto, 

essa legitimidade não deveria servir como "carta branca" a Justificar toda e qualquer cobrança 

estatal, em detrimento dos requisitos de validade das taxas que devem ser respeitados por 

determinação constitucional. 

4.1 .2 .  Víc io materia l  da norma: o volume de m inério extraído não é 

critério razoável e proporciona l  ao custo da atividade estata l 

Até mais preocupante do que o debate do tópico anterior, parece-nos ser a existência de vício 

material das TFRM 

A Suprema Corte, ao analisar a questão, concluiu que a cobrança da TFRM é constitucional, 

uma vez que não há caráter confiscatório nessa exação. Além disso, a base de cálculo da taxa 

(volume de minério extraído} não está relacionada a nenhuma base de cálculo de impostos, como 

o ICMS, a qual seria o valor da operação de circulação do minério em si, não havendo, pois, ofensa 

ao artigo 145, §2º, da Constituição Federal. 

Entendemos que a decisão confundiu os institutos da proporcionalidade e do confisco, como se 

fossem sinônimos. É o que se infere do voto do Ministro Edson Fachin, que sustenta a ideia de que, 

considerando que a TFRM representa apenas 1% da receita bruta das empresas mineradoras e 

que o princípio da capacidade contributiva deve ser aplicado às taxas, a exação não poderia ser 

considerada desproporcional: 
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"Nessa l i n ha ,  a ca pac idade contr i but iva rep resenta o mecan i smo 
med ia nte o qua l  se rea l i za a equ i dade  tr ibutár ia em perspect ivas 
ho rizonta l e vert ica l na  convergênc ia  de  esfo rços co l etivos pa ra 
a manutenção do  Estado  F isca l .  ( . . .  ) .  Em suma ,  a 
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i nfo rmação de  que  se va l e ram  o custos l eg is  e o defensor  leg is 
no sent ido de  que a taxa em q uestão rep resenta r ia a penas 1% 
da  rece i ta b ruta das  soc i edades  emp resá r i as  ded i cadas  à 
exp l o ração do  seto r m i nerá r io  impo rta somente na med ida  em 
que  desmentem a a l egação de  efe i to confiscató r io ,  ta l como  
vedado no  a rt . 1 50 ,  IV, da Const itu i ção da Repúb l i ca .  ( . . .  ) .  N esse 
q u ad ro ,  remanesce o desafio i m posto pe l a  j u r i d i c i dade  dos  
pr i ncíp ios tr ibutár ios da p roporc i ona l i d ade  e da retri but iv i dade .  
De todo modo ,  reputo que  a l e i  impugnada não padece de  víc ios 
de  i n const i tuc i o n a l i d ade  qua nto a esses aspectos , ao 
fu ndamento de  ex ist i r  u m  l i ame  razoáve l (o u " i ntu it ivo" nas 
pa l avra s  de  Debora h  Dup rat) entre a qua nt idade de  m i nér i o  
extra ído e o d i spênd i o  da at iv i dade  estata l pa ra com a 
fisca l ização dos contr i bu i ntes ." 

Com relação ao princípio do não confisco, nos termos do artigo 150, IV, da Constituição, leciona 

Sacha Calmon Navarro Coelho tratar-se de tornar "inadmissível a apropriação através da 

tributação abusiva" 43 . 

É inegável que as T FRM não possuem natureza confiscatória, uma vez que correspondem a um 

valor diminuto diante do patrimônio da maioria das empresas. Entretanto, tal fato não guarda 

relação com a proporcionalidade, visto que, no caso das taxas, ela está atrelada ao princípio da 

equivalência, ou seja, a arrecadação deve ser suficiente para cobrir os custos administrativos, 

estando a correlação diretamente relacionada ao Poder Público que efetua a arrecadação. 

Portanto, caso a arrecadação esteja superestimada, a taxa torna-se arrecadatória, indo de 

encontro ao princípio da equivalência. Em outras palavras, como esclarecido no tópico 2.3 supra, a 

arrecadação tem que ser suficiente e limitada ao teto dos custos fiscalizatórios e não deter caráter 

arrecadatório para o erário. 

No que se refere à T FRM, a sua base de cálculo, que é a tonelada de mineral extraída, não está 

relacionada a uma atividade específica de fiscalização pelo Estado. Dessa forma, não há qualquer 

conexão entre a tonelada de minério extraída e a atividade estatal de fiscalização. Nesse sentido, 

não se considera a receita bruta das empresas mineradoras, o lucro ou qualquer outra grandeza 

que não o custo, e tão somente o custo, da atividade estatal para verificar a proporcionalidade de 

uma taxa. 

Adicionalmente, na linha do racional da decisão do ST F, foi explanada a ideia de que, quanto 

maior o porte financeiro do contribuinte, maior será a intensidade de fiscalização estatal. Esse 

pensamento, a nosso ver, não se sustenta nem pelo ponto de vista meramente lógico, tampouco 

43 COELHO, Sacha Ca lmon Nava rro .  Cu rso de d i reito tr ibutár io b ras i l e i ro :  comentá r ios à Constitu ição e ao Cód igo 
Tri butá r io nac iona l ,  a rt igo por a rt igo. R io de Jane i ro :  Forense ,  2013 .  
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pelo jurídico. Como mencionado pelo Professor Fernando Facury Scaff 44, "não é verídico que, 

quanto mais toneladas forem extraídas, mais complexa será a fiscalização". 

O que se pretende demonstrar é que, ao contrário dos impostos, as taxas possuem natureza 

contraprestacional, ou seja, têm como finalidade ressarcir o custo estatal em relação a uma 

determinada atividade, independentemente de receita, lucro, produção do contribuinte. 

Dessa forma, a base de cálculo da T FRM deve ser dimensionada com base apenas no custo 

estatal, sendo essa a única grandeza-parâmetro que permite verificar a proporcionalidade. A 

capacidade contributiva não tem qualquer influência no estabelecimento da proporcionalidade 

das taxas. É essencial que a sua base de cálculo esteja relacionada ao custo da atividade estatal e 

não à riqueza demonstrada pelo contribuinte. 

Não bastassem os fundamentos detalhados acima, a análise demonstra que a Suprema Corte 

incorreu em clara contradição ao julgar dessa forma. De um lado, sustenta-se a inexistência de 

violação ao princípio do não-confisco, ao argumentar que as taxas em questão não causam 

prejuízos aos mineradores, uma vez que sua arrecadação nunca ultrapassa 1% de sua receita bruta. 

De outro lado, destaca-se o caráter extrafiscal da taxa, que é necessário para desestimular 

comportamentos prejudiciais ao meio ambiente. 

Isso quer dizer que, ora se tenta apontar que as taxas não apresentam desvantagens 

consideráveis aos contribuintes (em razão da sua capacidade contributiva); ora se justifica 

razoável o excesso da exação, sob o pretexto de que essa desvantagem - trazida pela T FRM - será 

compensada pela proteção ambiental e pelos benefícios sociais consequentes. 

Portanto, mais uma vez, o julgamento afastou-se do que realmente importava saber: se a TFRM, 

de forma razoável, reembolsa o custo estatal, e não se o contribuinte tem ou não capacidade 

financeira para suportar um maior ou menor encargo tributário. 

4.2. Questões não enfrentadas pelo STF e efeitos decorrentes da 

decisão 

Apesar do desfecho inesperado frustrante do julgamento das ADI, tem-se que a questão do 

vício formal, relacionada à competência dos entes federados, sob a perspectiva dos artigos 22 e 23 

da Constituição Federal, foi, de fato, enfrentada pela Corte. 

44Vide tóp ico 3 .3 .4 do presente a rtigo. 
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Por sua vez, a questão do vício material, especialmente com relação à base de cálculo utilizada 

pelas TFRM, e a desproporcionalidade da exação, também foi enfrentada, muito embora mediante 

análise aquém da que merecia a questão. 

De todo modo, ambas as questões foram objeto de embargos de declaração, opostos pelo autor 

das ações que, até o fechamento do presente artigo, pendem de apreciação pelo STF. 

Quanto ao segundo ponto relacionado à desproporcionalidade da TFRM, cabe destacar que 

autora apresentou, em momento anterior ao julgamento, informações atualizadas, obtidas de 

fontes públicas e oficiais dos próprios Estados, acerca da arrecadação da TFRM e dos gastos 

estatais com a fiscalização minerária. 

Referido parecer, elaborado por uma das mais renomadas empresas de auditoria 

independentes do mundo, demonstrou que a comparação entre a arrecadação da taxa com os 

gastos totais, declarados pelo Estado de Minas Gerais, e o valor relacionado à mineração, 

evidenciou que a receita da TFRM é desproporcional na ordem de 24.125%. Significa dizer que, ao 

longo da última década, o Estado arrecadou, aproximadamente, 24 mil vezes mais do que o custo 

efetivo e necessário para o exercício do poder de polícia por meio da fiscalização da atividade 

minerária. 

Logo, se o STF tivesse analisado os referidos dados, a conclusão do julgamento não poderia ser 

outra a não ser a declaração de desproporcionalidade - e consequente inconstitucionalidade - da 

TFRM. 

Outra questão que não foi enfrentada pelo STF - até porque, sequer foi submetida à análise da 

Corte - consiste na incompetência dos Estados sob a óptica da natureza jurídica da TFRM como 

royalty mineral, que é de competência exclusiva da União, nos termos dos artigos 20, § 1º, e 22, XI I, 

da Constituição Federal. Caso declarada a incompetência por essa perspectiva, restará deflagrada 

a inconstitucionalidade da TFRM, tal como abordado no tópico 3.3.5. 

Com relação aos efeitos decorrentes do julgamento do STF, a primeira e mais importante 

questão diz respeito ao risco - que já é realidade - do "efeito multiplicador" na busca de 

arrecadação pelos Estados. A preocupação é que, frente à possibilidade de instituir taxas, 

autorizada pelo Supremo, outros Estados e Municípios também passem a criar versões da TFRM, 

como instrumento de fiscalização. 
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Nesse ponto reside o problema maior: por não existir lei complementar, normatizando e 

regulamentando a fiscalização da atividade minerária em âmbito nacional, cada Estado ou 

Munícipio poderá instituir a taxa da forma que bem entender, sob o fundamento da "competência 

administrativa", encampada pela própria Corte Suprema. 

Se, na sistemática anterior, a TFRM já assumia gritante desproporcionalidade, não há dúvidas 

de que as TFRM (que serão criadas), tal como a recente aberração instituída pela Lei mato

grossense, contribuirão ainda mais com a insegurança jurídica que assola o setor minerário, ao 

longo da última década. 

Além disso, não se pode desconsiderar que qualquer aumento da carga tributária afeta 

diretamente o preço final do produto, impactando significativamente a competitividade dos 

produtores minerais no mercado global. Se o custo de um fornecedor estrangeiro aumenta, o 

consumidor pode optar por buscar um substituto no mercado, gerando prejuízos, tanto em nível 

nacional, quanto no estadual. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Mineração - IBRAM, a imposição de mais um ônus 

tributário pela TFRM aos produtores de minérios gera aumento de custos e agrava a falta de 

previsibilidade e a insegurança jurídica, fatores que afetam negativamente o setor produtivo 

brasileiro e reduzem o interesse dos investidores no país. 

Ao contribuinte resta aguardar a conclusão definitiva do julgamento das ADI 4785, 4786 e 4787; 

e socorrer-se do Poder Judiciário, inaugurando novo capítulo do litígio decorrente da chancela do 

próprio STF, acerca das novas modalidades de TFRM que poderão surgir, em âmbito estadual e 

municipal. 

� 5 .  Considerações finais 
Por todo o exposto, restam claros os limites constitucionais e legais estabelecidos aos entes da 

federação, para que instituam taxa para exercício do poder de polícia. Valendo-se desse poder de 

tributar, Estados e Municípios têm instituído a TRFM, sob o argumento de possuírem competência 

comum com a União para "registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios". 

Porém, além de essa competência não lhes ter sido conferida pela União - a quem cabe legislar 

sobre jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia, e que conferiu à ANM competências 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 334 



de fiscalização das atividades de mineração - a cobrança da TRFM fere princípios básicos, definidos 

para a imposição de taxa, quais sejam, equivalência, referibilidade, comutatividade ou 

retributividade. A TRFM tem, como base de cálculo, grandeza que não mensura a atividade de 

fiscalização exercida pelo ente da federação, utilizada como instrumento de arrecadação e 

desestímulo ao setor minerário, sem qualquer critério de proporcionalidade e razoabilidade. 

Embora por maioria de votos, a cobrança da TRFM, baseada nas leis dos Estados de Minas 

Gerais, Pará e Amapá, tenha sido julgada constitucional pelo STF, fato é que as ADI não transitaram 

em julgado, havendo recurso de embargos de declaração pendente de julgamento. 

Além disso, a legislação de outros Estados e Municípios, ainda que traga elementos 

semelhantes às leis submetidas ao STF, pode ter sua constitucionalidade questionada, por conter 

fatos geradores, base de cálculo e alíquotas diferentes, como é o caso da Lei do Estado do Mato 

Grosso. Significa, pois, que o tema ainda não está completamente definido, havendo medidas a 

serem adotadas pelos contribuintes, com o objetivo de afastar a cobrança da TRFM. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  Uma visão geral das restrições existentes para que empresas sob controle estrangeiro 
possam ter acesso a imóveis rurais no país; 

l i . Indicação de alternativas para as empresas de mineração sob controle estrangeiro 
possam ter acesso aos imóveis rurais necessários às suas atividades; 

I l i .  Uma visão geral sobre a legislação referente ao acesso a imóvel rural por empresas 
controladas por estrangeiro. 
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� 1 - Introdução 
O presente artigo visa levantar algumas questões legais, relacionadas aos entendimentos 

existentes, acerca das condições e/ou limitações impostas às empresas estrangeiras, incluindo 

aqueles que a legislação considera como equiparados ao estrangeiro, para fins de aquisição e 

arrendamento de imóveis rurais 1 ,  a partir de 1971. 

Segundo o Canal Rural 2 , citando informação do INCRA em 2020, havia 3,98 milhões de hectares 

de terras agrícolas sob a titularidade de estrangeiros e equiparados, representando pouco mais de 

1% das áreas rurais 3 . 

A possibilidade de estrangeiros adquirirem imóveis, especialmente rurais, tem sido palco de 

várias discussões nos últimos anos, que podem ser simplificadas em dois pontos {opostos ou 

colaterais?) de argumento: (i) restrições em prol da defesa da soberania do país, evitando que as 

terras brasileiras passem a ser controladas por estrangeiros, o que poderia até mesmo ocasionar, 

em última instância, restrição de fornecimento de produtos alimentícios para a população 

brasileira (ante a sanha exportadora para outros países) e, (ii) a necessidade de integração em um 

mundo global, aliado à necessidade de capital estrangeiro para investimento no desenvolvimento 

do país, obtenção de novas tecnologias, evolução do sistema produtivo rural, aliado à melhoria da 

infraestrutura nacional e alinhado a uma estrutura jurídica que gere segurança ao investidor e, ao 

mesmo tempo, resguarde a soberania nacional. 

Ante esse cenário surgem propostas legislativas visando à evolução da matéria, bem como está 

pendente manifestação do Supremo Tribunal Federal - STF, face a duas ações que lá tramitam 

(ACO 2463 e daADPF 342), que podem trazermaior (in)segurança jurídica ao tema. 

Nesta celeuma jurídica, o investidor estrangeiro, quando necessário realizar o investimento que 

envolva a titularidade ou o arrendamento de imóveis rurais, é levado a buscar alternativas 

1 A c lass ificação de um imóve l ,  em rura l  ou u rbano ,  contemp la  vá r ios aspectos e nem sempre há unan im idade nesta 
c lass ificação .  Segu ndo o a rtigo 4º , 1, da Le i 4 .504/1964 imóve l rura l  é "o p réd io rústico, de á rea contín ua qua lquer  que 
seja a sua loca l ização que  se desti na à exp lo ração extrativa agríco la ,  pecuár ia ou agro i ndustri a l ,  quer  através de 
p la nos púb l icos de va lo r ização, quer  através de i n ic iativa privada", mesmo cr itér io adotado no Decreto n º 57/1966 
( ITR) ,STF (MS nº 24.488, Re i .  Min .  Eros G rau ,  DJ de 240.2010) ,  mas d ivergente do previsto no Cód igo Tri butá r io 
Nac iona l (§ 1 º , do a rt . 32) .  

2 D i spon íve l em :  https ://www.ca n a l ru ra l . com . b r/not i c i a s/agr i c u l tu ra/te rra s - r u ra i s - donos- estra nge i ros - b ra s i l . 
Acesso em ju l  2023 

3 Com territór io de 851 ,487 m i l hões de hecta res (ha) ,  o Bras i l  tem um tota l de 5 .073.324 estabe lec imentos 
agropecuár ios ,  que ocupam uma á rea tota l de 351 ,289 m i l hões de ha, ou seja ,  cerca de 41% da á rea tota l do país . 
D isponíve l em: https://agenc iabras i l .ebc .com .b r/gera l/noti c ia/2019-1 0/censo-agropecuar io - b ras i l -tem-5 -m i l hoes
deestabe lec imentosru ra is# :- :text=Com%20territ%C3%B3rio%20de%20851%2C487%20m i l h%C3%B5es ,da%20% 
C3%A1 rea%20tota l%20do%20pa%C3%ADs. Acesso em: ju l  2023. 
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jurídicas e/ou estruturas societárias que lhe tragam segurança jurídica e permitam trabalhar 

visando o retorno do capital aportado no país. 

A atividade minerária é, por sua natureza, atividade complexa, em sua maior parte constituindo 

planejamento e investimento de longo prazo, demandando volumes expressivos de investimentos 

de risco, cujo retorno depende de uma série de fatores. 

Neste aspecto, em várias iniciativas minerárias, o investimento estrangeiro faz-se presente, e 

necessário, trazendo não apenas capital, mas também ideias, tecnologias, ainda tão relevantes e 

indispensáveis ao desenvolvimento da economia brasileira. 

Não há como falar em mineração sem acesso a imóveis, especialmente aos rurais, seja para 

realização das atividades de lavra de forma direta, incluindo extração, instalação de plantas de 

beneficiamento, pilhas de estéril, barragens, linha de transmissão, dentre outros, mas também na 

aquisição de imóveis para compensação ambiental e cumprimento de outras condicionantes, 

fazendo com que a restrição a imóvel rurais, quando a empresa for estrangeira ou equiparada a 

estrangeira, transforme-se em uma questão cuja solução nem sempre é fácil, simples ou 

tempestiva. 

� 2 - Histórico da Legislação Aplicável 
No Brasil, a regulamentação específica, quanto à aquisição da propriedade rural por 

estrangeiros, surgiu com a edição da Lei nº 5.709/1971, regulamentada pelo Decreto nº 

74.965/1974, legislação essa, fruto de uma época com forte caráter ideológico, quanto ao tema. 

Àquela época, o país estava sob regime militar, e as restrições - para a aquisição de imóveis 

rurais - eram estabelecidas sob a óptica de defesa da soberania nacional, competindo ao Estado a 

vigilância e a fiscalização das atividades exercidas por estrangeiros dentro do território nacional. 

Em 1979, surge a Lei nº 6.634, ampliando as restrições da Lei nº 5.709/1971 para os imóveis 

rurais, situados em faixa de fronteira 5 , de modo que a aquisição e, posteriormente, arrendamento, 

passam a exigir, além do atendimento padrão aos mesmos requisitos legais aplicáveis a todos os 

imóveis rurais, o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional (atualmente Conselho 

de Defesa Nacional), independentemente da extensão da área adquirida ou arrendada. 

4 Área i nd i spensáve l à Segu rança Nac iona l  correspondente à fa ixa i nterna de 150 qu i l ômetros de l a rgura ,  pa ra l e l a  à 
l i n ha  d iv isór ia terrestre do territór io nac iona l  
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Até 1993, o arrendamento de imóveis rurais por estrangeiros não estava subordinado às regras 

Lei 5. 709/1971, que se aplicava apenas às aquisições desses imóveis. Todavia, com a publicação da 

Lei nº 8.629/1993, especialmente pelo disposto em seu art. 23 5, os arrendamentos de imóveis 

rurais por estrangeiro passaram a se subordinar às condições da Lei 5. 709/1971, sujeitando-os 

aos mesmos limites, restrições e condições legais aplicáveis à aquisição de imóveis rurais em 

geral, conforme disposto na originária Lei nº 5.709/1971. 

A Constituição Federal (CF) de 1988, portanto posterior à Lei nº 5. 709/1971, trouxe o seguinte, 

quando de sua publicação: 

"Art. 190. A lei regulará e limitará a aqws,çao ou o 
arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica 
estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 
autorização do Congresso Nacional." 

O art. 171 da CF, que posteriormente veio a ser revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 

1995 - EC nº 6/1995, dispunha que: 

"Art. 171. São consideradas: 

I - empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sua sede e administração no País; 

li - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle 
efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta 
ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País 
ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por 
controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu 
capital votante e o exercício, de fato e de direito, do poder 
decisório para gerir suas atividades. 

§ 1º - A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital 
nacional: 

I - conceder proteção e benefícios especiais temporários para 
desenvolver atividades consideradas estratégicas para a defesa 
nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País; 

li - estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível 
ao desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras 
condições e requisitos: 

5 Art. 23 .  O estra nge i ro res idente no país e a pessoa j u ríd ica autorizada a func ionar no Bras i l  só poderão arrendar  
imóve l ru ra l  na forma da Le i n º 5 .709, de 7 de outubro de 1971 . 
§ 1 º Ap l i cam -se ao  arrendamento todos os l im ites, restrições e cond i ções ap l i cáve is  à aqu is ição de imóve i s  ru ra i s  por 
estra nge i ro ,  constantes da le i  refer ida no caput deste a rtigo. 
§ 2º Compete ao  Congresso Nac iona l  autoriza r tanto a aqu is ição ou o arrendamento, a l ém dos l im ites de á rea e 
percentua l  fixados na Le i nº 5 .709, de 7 de outubro de 1971 , como a aqu is ição ou a rrendamento, por pessoa j u ríd ica 
estra nge i ra ,  de á rea super ior a 100 (cem) módu los de exp lo ração i ndefin ida .  
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a) a exigência de que o controle referido no inciso li do "caput" 
se estenda às atividades tecnológicas da empresa, assim 
entendido o exercício, de fato e de direito, do poder decisório 
para desenvolver ou absorver tecnologia; 

b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas 
domiciliadas e residentes no País ou entidades de direito público 
interno. 

§ 2º - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará 
tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira 
de capital nacional. "  

Em razão dessas disposições da nova Constituição, a Advocacia Geral da União - AG U  foi instada 

a se manifestar e, após análise sob a nova óptica constitucional sobre o tema, entendeu que o 

parágrafo 1º , do artigo 1º da Lei n 5.709/1971 não havia sido recepcionado, não mais se aplicando, 

portando, as determinações lá contidas, sob o principal argumento de que havia incompatibilidade 

material do parágrafo 1º da Lei nº 5.709/1971 com o art. 171 da Constituição Federal, o qual não 

admitia restrições outras senão aquelas contidas na própria Constituição (Parecer nº AG U/GQ-

22/1994). 

Posteriormente, com a aprovação da Emenda Constitucional nº 6/1995 revogando o artigo 171 

da CF, que ocorreu em um momento em que o país abria-se com maior força ao capital estrangeiro, 

com a privatização de vários setores da economia até então controlados pelo Poder Público, a AG U 

foi novamente levada a se manifestar sobre o tema, reiterando sua posição anterior, sob o 

argumento de não se aplicar no ordenamento jurídico brasileiro o instituto da repristinação 6, ou 

seja, continuavam inaplicáveis as restrições do parágrafo 1º , do art. 1º da Lei nº 5.709/1971 às 

aquisições e arrendamentos de imóveis rurais por estrangeiros ou equiparados (Parecer nº GQ -

181/1997). 

Com as mudanças do cenário nacional e internacional, ocorridas ao longo do tempo, 

especialmente com a alternância de grupos políticos/ideológicos no Poder Executivo Federal, a 

uma diferente conjuntura da economia mundial, ao exponencial aumento da aquisição de terras 

por estrangeiros, aliados ao aumento de custos de commodities agrícolas e à proteção à soberania 

nacional, dentre outros, a AG U foi novamente convocada a se manifestar, exarando, por fim, o 

Parecer nº AG U/LA-01/2010 7 , publicado no Diário Oficial da União em 23 de agosto de 

6 I nstituto pe lo qua l  se restabe lece a vigênc ia de uma l e i  revogada pe la revogação da le i  que a t inha revogado .  Ex: a l e i  
"A" é revogada pe la l e i  "B " ;  advém a le i  "C" , que  revoga a le i  " B "  e d i z  que  a le i  "A" vo lta a viger. Deve haver d i spos it ivo 
expresso, não existi ndo reprist inação automática (nem a Constitu ição Federa l  pode reprist i nar  automaticamente 
uma le i ) .  D isponíve l em: https://www.cnmp .mp .br/porta l/i nstituc iona l/476-g lossa r io/7812 - repristi nacao . Acesso 
em : j u l  2023. 

7 O Pa recer LA-01 , do então Advogado Gera l  da União Lu is Adams, ap rovou o Pa recer CGU/AGU n º 01/2008-RVJ,  de 
0 3 . 0 8 . 2 0 0 8 ,  de a u t o r i a  do C o n s u l t o r  G e r a l  da U n i ã o  R o n a l d o  V i e i r a J ú n i o r . D i s p o n íve l e m :  
https ://www.p lana lto.gov. b r/ccivi l _  03/ AGU/PRC-LA01 -201 O. htm . Acesso em :  j u l  2023 . 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 348 



2010, o qual trouxe um novo entendimento quanto às regras incidentes e na fiscalização da 

observância da legislação quanto à matéria, leia-se, à aplicabilidade da Lei n 5.709/1971. 

O Parecer elaborado pela Advocacia Geral da União e aprovado pela Presidência da República 

concluía que: 

" Por  todo o exposto, d iv i rjo da NOTA N º AGU/G M - 24/2007, e 
sustento : 
a) que o § 1º do art 1º da Lei □º s 709 de 1971, fo i recepc ionado 
pe l a  Const itu i ção Fede ra l de  1988 ,  sej a  em  sua  redação 
or ig i nár i a ,  seja a pós a p romu lgação da Emenda Const itu c i ona l  n º 

6, de 1995 ,  por  força do  que  d i spunha  o a rt . 1 71 ,  § 1 º , l i  e do  que  
d ispõem o a rt . 1 º , I ;  a rt . 3º , l i ;  a rt .  4º , I ;  a rt . S º , caput ;  a rt . 1 70 ,  1 e 
IX ; a rt .  172 e a rt .1 90 ; 

b) pa ra q u e  a equ i p a ração de  pessoa j u ríd i ca b ra s i l e i ra com 
pessoa j u ríd i ca estra nge i ra p revi sta no d i spos i t ivo l ega l c i tado  
no item anteri o r  ocorra ,  a fim  de que  sej am esta be lec idos l im ites 
e restr ições à aqu is i ção e ao  a r rendamento de  imóve i s  rura i s  é 
necessá r io que :  

i .  o estra nge i ro ,  pessoa  fís i ca ,  seja  não - res i dente ou  a pessoa 
j u ríd ica não possua sede no país ;  

i i .  o estra nge i ro ,  pessoa fís i ca ou  j u ríd i ca ,  descr ito no  i tem 
a nte r i o r, pa rt i c i pe ,  a q u a l q ue r  títu l o ,  de  pessoa j u ríd ica 
b ra s i l e i ra ;  e 

i i i .  essa pa rt i c i pação assegu re a seus  detento res o poder  de  
conduz i r  a s  d e l i be ra ções da assemb l é i a  ge ra l ,  d e  e l ege r a 
ma i or i a  dos  a dm i n i strado res da  com panh i a  e d e  d i r i g i r  as  
at iv i dades  soc i a i s  e or i entar  o fu nc i onamento dos  ó rgãos da  
companh i a .  

c )  que  em face do entend imento cont i do  nos itens  a nteri o res ,  o 
Pa recer n º GQ-1 8 1 ,  de  1998 ,  e o Pa recer GQ- 22 ,  d e  1 994, 
me recem a revogação ,  devendo ,  pa ra tanto ,  se r  o p resente 
Pa recer s ubmet ido à a p rovação do Exm º Sr. P res i dente da 
Repúb l i ca ,  após  a a p rovação de V. Exª , e ,  poste r i o rmente , 
pub l i cado no  D i á ri o  Ofic ia l da U n ião  para que , por  força do  a rt . 
40 da  Le i Comp l ementa r n º 73 ,  de  1 993 ,  p rod uza efe itos 
v i ncu l a ntes pa ra toda a adm i n i stração púb l ica fede ra l ;  

d )  que  o s  efe itos do  presente Pa recer devem s e r  p roduz idos a 
pa rt i r  de sua pub l icação no D i á r i o  Ofic ia l da  Un ião ,  consoa nte o 
d i sposto no  a rt . 2 º , pa rágrafo ún i co ,  i n c iso X I I I  da  Le i n º 9.784, 
de 29 .01 .1 999 ." 

Dessa forma, atualmente, de acordo com as Lei nº 5.709/1971 e suas alterações, e conforme 

Parecer AGU/LA-01/2010, toda pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil ou 

pessoa jurídica brasileira a ela equiparada, nos termos explicados abaixo, que pretender adquirir 

e/ou arrendar imóveis rurais, direta ou indiretamente, deverá submeter, previamente, seu pedido 
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ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (" INCRA"), atendendo ao previsto na 

referida lei e seguindo o estabelecido na Instrução Normativa nº 88/2017 8 ( " Instrução 

Normativa"). 

� 3 - Equiparação da Pessoa Jurídica Brasileira 
à Estrangeira 
Conforme já mencionado alhures e nos termos do Parecer AGU/LA-01/2010 e da Instrução 

Normativa nº 88/2017, as restrições para aquisição ou arrendamento por estrangeiros são 

também aplicáveis às pessoas jurídicas brasileiras que forem classificadas como "equiparadas às 

estrangeiras". Ou seja, a empresas constituídas no Brasil, nas quais se verifica a existência de 

determinadas situações, quais sejam: 

( i ) o sócio estrangeiro participe a qualquer título da composição acionária de pessoa jurídica 

brasileira; 

(ii) o estrangeiro sócio da empresa, pessoa física, seja não-residente ou pessoa jurídica não

sediada no país; e 

{iii) essa participação assegure a seus detentores o poder de conduzir as deliberações da 

assembleia geral, de eleger a maioria dos administradores da companhia e de dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia. 

Desse modo, mesmo que a pessoa jurídica tenha sido constituída no Brasil, sob as leis 

brasileiras, e o "controle" esteja em mãos estrangeiras, essa será considerada equiparada à 

empresa estrangeira e, portanto, sujeita às restrições estabelecidas na legislação, na forma de sua 

atual interpretação. 

� 4. Requisitos para a Aquisição e o Arrendamento de 
I móvel Rural sob a óptica do Parecer AGU 
nº LA-01/201 0 e Incra 
Toda pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil ou pessoa jurídica brasileira a 

ela equiparada que pretender adquirir ou arrendar imóveis rurais no Brasil, direta ou 

8 I mportante destacar que  fo i pub l i cada ,  em 27.1 2 .2018 ,  a Porta r ia 98/2018 ;  todavia fo i cance lada pe la Porta r ia 
2 .073/2018 .  
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indiretamente, deverá submeter - previamente à aqu1s1çao ou arrendamento - à análise e 

aprovação do INCRA, um projeto de exploração dos imóveis rurais, cuja destinação deverá ser 

condicionada à implantação de projetos agrícolas, pecuários, florestais, industriais, turísticos ou 

de colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários e/ou sociais. Assim, estabelece a norma 

infralegal 9 

"Art. 1 3  - A pessoa j u ríd i ca estra nge i ra a utor izada a fu nc iona r 
no B ras i l ,  ou  a pessoa j u ríd ica bras i l e i ra a e l a  equ i pa rada ,  nos 
te rmos do  § 1 º do  a rt . 1 º , da  Le i n º 5 .709, de  07 de outub ro de  
1 971 , e do  Pa recer AG U n º LA-01/201 0, só poderá a dq u i r i r  ou  
a rrenda r  imóve l ru ra l  d est i nado  à imp l a ntação de  p roj etos 
agríco l as ,  pecuá r ios ,  fl o resta i s ,  i n d ustr i a i s ,  tu ríst icos ou  de 
co l o n ização ,  v i n cu l ados  aos seus obj et ivos estatutá r ios ou 
soc ia i s .  

Pa rágrafo u n I co - A a utor ização pa ra a q u I s I çao  ou  
a rrendamento de  imóve l ru ra l  por  pessoa j u ríd ica estra nge i ra ,  
ou  pessoa j u ríd i ca b ra s i l e i ra a e l a  equ i p a rada ,  dependerá da  
ap rovação do p rojeto de  exp l o ração refer ido no caput .  

Art .  14  - O req uerente que p retender  a p rovação do  projeto de 
exp l o ração deverá a p resentá - l o ,  j u nto com o req uer imento na 
Su per i ntendênc i a  Regi o na l  d o  I N CRA de  a b ra ngênc ia  da  
l o ca l i zação do  imóve l r u ra l ,  e l a borado  conforme na I n strução 
N o rmat iva Conj u nta/M DA/MAPA/MTU R/ I N CRA n º 1 ,  de  27 de 
setemb ro de  2012 ,  contemp l a ndo  os segu i ntes e l ementos 
i nformativos mín imos :  

1 - j u st ifi cat iva de  p ropo rc i o n a l i d ade  entre o qua nt itat ivo de  
terras v i s ado  e a d imensão do p rojeto; 

l i  - c ronograma  fís ico e fina nce i ro do  i nvest imento e custo de 
imp l ementação ;  

I l i  - eventua l  ut i l i zação de  c réd ito ofic i a l  no  financ i amento 
parc i a l  ou tota l do  empreend imento ; 

IV - v ia b i l i dade  l ogíst ica de  sua execução ,  e, no caso de  p rojeto 
i n d ustr i a l ,  demonstração da compati b i l i dade  entre o (s) l oca l ( i s) 
da (s) p l a nta (s) i ndustr i a l ( i s) e a l oca l ização geográfica das terras ;  
e 

V - demonstração de  com pat i b i l i d ade  com os cr i tér ios  pa ra o 
Zoneamento Eco l óg ico - Econôm ico do B ras i l  - ZEE, refe rentes à 
loca l i dade do imóve l ,  quando  houver." 

É ainda estabelecido pela referida Instrução Normativa que, nos casos de ser pessoa jurídica 

brasileira equiparada à pessoa estrangeira, deverá ser apresentada a relação nominal dos sócios 

9 I n strução Normativa n º 88/2017. 
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estrangeiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, participantes a qualquer título, que tenham 

residência ou sede no exterior, constando a nacionalidade, o número e o percentual de ações ou de 

quotas subscritas em relação aos demais participantes brasileiros e o país de seu domicílio ou de 

sua sede no exterior. 

A Instrução Normativa, nos termos de seu artigo 17, aplica-se a qualquer alienação ou 

arrendamento de imóvel rural, por pessoa jurídica estrangeira ou à pessoa jurídica brasileira 

equiparada, inclusive nos casos de fusão ou incorporação de empresas, de alteração de seu 

controle acionário, bem como aos casos de aquisição ou arrendamento indireto, por meio de 

participações societárias de empresa detentora de imóveis rurais. 

Ainda importante destacar que as regras mencionadas são também aplicáveis aos casos de 

fusão e/ou incorporação de empresas, de alteração de seu controle acionário ou de transformação 

de pessoa jurídica brasileira para pessoa jurídica estrangeira, bem como aos casos de aquisições 

ou arrendamentos indiretos, por meio de participações de quotas sociais ou de ações de empresas 

detentoras de imóveis rurais. 

� Lim itação de Área do Imóvel Rura l  
Não obstante a necessidade de obtenção de prévia anuência dos órgãos públicos competentes, 

as Leis Aplicáveis ainda impõem limitações na quantidade de áreas que as pessoas jurídicas 

estrangeiras, ou as pessoas jurídicas brasileiras a elas equiparadas, podem adquirir ou arrendar, 

direta ou indiretamente: 

(i) a soma das áreas pertencentes ou arrendadas a pessoa estrangeira, ou a pessoas jurídicas 

brasileiras a elas equiparadas, não poderão ultrapassar 25% da superfície territorial do 

Município de localização do imóvel rural; 

(ii) as pessoas de mesma nacionalidade não poderão ser proprietárias ou arrendatárias, em 

cada Município, de mais de 10% de sua superfície territorial 10 ; e 

(iii) aquisições que excederem 100 módulos de exploração indefinida, a serem definidos pelo 

INCRA de acordo com cada região, dependerão de prévia autorização do Congresso 

Nacional. 

Como se pode notar, para as situações em que se pretender extrapolar os limites acima 

1º Redação confer ida pe la I nstrução Normativa . A  Lei nº 5.709/1971 p revê que  as  pessoas da mesma nac iona l idade não 
poderão ser p ropr ietá r ias ,  em cada Mun icíp io , de ma i s  de 40% (qua renta por cento) do l im ite fixado .  
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previstos, a competência para aprovação recairá sobre o Congresso Nacional, apontando para um 

processo muito mais longo e demorado, cujo resultado torna-se ainda mais imprevisível. 

� Inobservância da Legislação 
Segundo o entendimento defendido pela AGU, as aquisições ou arrendamentos de imóveis 

rurais, realizados em desacordo com a Lei nº 5.709/1971, devem ser considerados nulos de pleno 

direito, posição replicada pelo INCRA, quando da publicação da Instrução Normativa nº 88/2017. E, 

ainda, segundo o INCRA, a competência para a decretação de tal nulidade seria da Corregedoria 

Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado - CGJ/TJ ou do Juízo da Comarca onde o imóvel se 

localiza 11. 

Nesse sentido, na linha da atual interpretação atribuída pela AGU à Lei nº 5.709/1971 e 

considerada a Instrução Normativa, normas estas que se encontram vigentes, toda pessoa 

jurídica, seja estrangeira ou brasileira a ela equiparada, deverá se submeter ao seu regramento, 

uma vez que todas as aquisições (diretas ou indiretas) ou arrendamentos de imóveis rurais, 

realizados sem a observância do disposto nas legislações aplicáveis, poderá constituir atos nulos 

de pleno direito, devendo ser reconhecida e declarada sua nulidade, com efeitos retroativos, via 

processo administrativo ou judicial, por intermédio do INCRA, da Corregedoria Geral de Justiça do 

Tribunal de Justiça do Estado ou do Juízo de Direito da Comarca de localização dos imóveis rurais 

envolvidos na operação pretendida, sempre com a participação do Ministério Público Estadual. 

� 5 - Projeto de Lei - PL 2963/2019 12 

Dentre as discussões existentes no Congresso 13 , uma iniciativa que teve evolução inicial positiva 

foi a do Senador lrajá (PSD/TO}, que apresentou, em 21 de maio de 2019, o Projeto de Lei nº 

2.963/2019 ("Projeto de Lei"}, tendo por objeto a regulamentação do artigo 190 da Constituição 

11 Art. 26 - As aqu i s ições ou os arrendamentos de imóve i s  ru ra i s  por estrange i ros rea l izados sem a observânc ia do 
d i sposto na Le i nº 5 .709, de 07 de outubro de 1971 ,  e leg is lação corre l ata , são atos nu los de p leno d i re ito, conforme 
determina o a rt. 1 5  da refer ida l e i .  
( . . .  ) 
§ 2º - A  competênc ia para decretação (em processo adm in i strativo) ou dec l a ração (em processo jud ic ia l )  de nu l idade 
dos registros das aqu i s i ções ou dos a rrendamentos de imóve is ru ra i s  é da Corregedor ia Gera l  de Justiça do Tri buna l  
de Justiça do Estado - CGJ/TJ ou do Ju ízo de D i reito da Comarca onde o imóve l se loca l iza ,  conforme fixado nos a rts. 
214 e 216 da Le i n º 6.015 ,  de 31 de dezembro de 1973. 

12 Aprovado pelo Senado ao fina l  de 2020 e remetido à Câmara dos Deputados em 22 .12 .2020, onde se encontra 
atua lmente. 

13 Importante também destaca r  o PL  n º 2 .964/2022 de a utor ia do Deputado Jerõn imo Goergen ,  que se encontra em 
trâm ite na Câmara dos Deputados ,  sendo sua ú l t ima movimentação datada de 19 .12 .2022, i nd icando que este se 
e n c o n t r a v a  n a  C o o r d e n a ç ã o  d e  C o m i s s õ e s  P e r m a n e n t e s .  D i s p o n í v e l e m :  
https://www.ca ma ra . 1  eg. br /pro pos icoesWeb/fichadetra m itacao ? i  d Pro pos i cao=2342115 . Acesso em :  j u 1 2023. 
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Federal e alteração do artigo 1º da Lei nº . 4.131/1962 14, artigo 1º da Lei nº 5.868/1972 15 e o art. 6º da 

Lei nº 9.393/1996 16, visando disciplinar a aquisição, todas as modalidades de posse, inclusive o 

arrendamento, e o cadastro de imóvel rural em todo o território nacional por pessoas físicas e 

jurídicas estrangeiras, sendo estas aquelas constituídas e estabelecidas fora do território nacional. 

As alterações pretendidas pelo Projeto de Lei alteram substancialmente as atuais restrições 

aplicáveis, flexibilizando as aquisições e os arrendamentos de imóveis rurais por pessoas jurídicas 

brasileiras controladas por estrangeiros, conforme melhor explicado a seguir. 

Destaca-se que a análise do Projeto de Lei já contempla o Parecer apresentado, em 27 de 

setembro de 2019, pelo relator do projeto, Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG), que votou pela 

aprovação do Projeto de Lei, com a adoção de determinadas emendas apresentadas na Comissão 

de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado 

Federal. 

� Aplicabilidade das Restrições e suas Exceções 

O Projeto de Lei prevê expressamente que as restrições para aquisição ou arrendamento de 

imóveis rurais não são aplicáveis: (i) aos casos de sucessão legítima, ressalvadas as aquisições, por 

pessoas estrangeiras, de imóvel situado em área indispensável à segurança nacional (o qual 

depende do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional), ressalva esta que foi objeto de 

exclusão, conforme emenda nº 01 do CAE/CRA nos termos do Parecer (SF) nº 99 de 2019; e (ii) às 

pessoas jurídicas brasileiras, ainda que constituídas ou controladas direta ou indiretamente por 

pessoas privadas, físicas ou jurídicas estrangeiras, ressalvados os casos expressos em que há 

obrigatoriedade de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, conforme melhor 

explicado no item a seguir. 

A alteração mencionada no item (ii) modifica significativamente o alcance das restrições, que 

passariam a incidir, dentre hipóteses, às pessoas físicas estrangeiras não residentes no país e às 

pessoas jurídicas estrangeiras com sede no exterior. Com isso, o conceito de equiparação da 

pessoa jurídica brasileira à estrangeira definido no Parecer da AGU deixaria de ser aplicado, 

cabendo o controle apenas nas situações de competência do Conselho de Defesa Nacional. 

14 Le i que  d isc i p l i n a  a ap l icação do cap ita l estrange i ro e as remessas de va lo res para o exter ior e dá outras 
prov idênc ias .  

1s Le i que cr iou o S istema Nac iona l  de Cadastro Rura l .  
16 Le i que  d i spõe sobre o Imposto sobre a Propr iedade Territor ia l Rura l  - ITR, sobre pagamento da d ív ida representada 

por Títu los da Dív ida Agrá r ia e dá outras providênc ias 
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Ressalta-se que, apesar dessa flexibilização, o Projeto de Lei prevê a obrigatoriedade das 

pessoas jurídicas brasileiras controladas por estrangeiros de (i) fornecerem informações sobre a 

composição do seu capital social e nacionalidade dos sócios no Cadastro Ambiental Rural e 

Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), anualmente e sempre que houver aquisição, alteração 

do controle societário, transformação da natureza societária e celebração de contrato de qualquer 

modalidade de posse; e (ii) cumprirem a função social da propriedade, conforme disposto no artigo 

186 da Constituição Federal, sob pena de anulação dos contratos celebrados e desapropriação a 

ser conduzida pela União. 

Nos termos do artigo 4º , o Projeto de Lei veda qualquer modalidade de posse por tempo 

indeterminado, bem como o arrendamento ou subarrendamento, parcial ou total, por tempo 

indeterminado de imóvel rural por pessoa física ou jurídica estrangeira, sendo-lhe vedada a 

habilitação à concessão florestal de que trata a Lei nº . 11.284/200617 17 . 

Nos termos do Projeto, as referidas vedações não se aplicam, quando a aquisição de direitos 

reais, ou o exercício de posse de qualquer natureza, destinar-se à execução ou exploração de 

concessão, permissão ou autorização de serviço público, inclusive das atividades de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, ou de concessão ou autorização de bem público da 

União, situação que já chegou a ser objeto de análise pela própria AGU, quando da análise de 

situação vivenciada por concessionárias do setor de energia. A AGU, então, manteve o 

entendimento anterior da aplicabilidade das restrições nos moldes de seu último entendimento. 

� Garantias Reais 
O artigo Sº do Projeto prevê que não se aplicarão as restrições, nos casos de direitos reais ou 

pessoais de garantia (exceto para os casos de organizações não-governamentais, fundações 

particulares e fundos soberanos constituídos por estrangeiros, conforme melhor explicado no 

item a seguir). Em caso de adjudicação do imóvel pelo credor, ser-lhe-á concedida propriedade 

resolúvel, a qual deverá ser alienada no prazo de 2 anos, renováveis por mais 2 anos, a contar da 

adjudicação, sob pena de perda de eficácia da aquisição e reversão do bem ao proprietário original 

com desconstituição da garantia. Por sua vez, a emenda nº 04 do CAE/CRA, conforme consta do 

Parecer (SF) nº 99 de 2019, propôs a alteração da redação de forma a especificar a não aplicação 

para os casos de garantia real, em favor de instituição financeira, e para os casos de recebimento 

em liquidação de empréstimo, de que trata o inciso l i  do § 2º do art. 3º da Lei nº 13.506, de 13 de 

novembro de 2017. 

17 Le i que d i spõe sobre a gestão de florestas púb l icas pa ra a produção sustentável e dá outras prov idênc ias .  
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Enquanto o citado Projeto tramita, foi aprovada a Lei nº 13.986/2020, que trouxe alterações na 

Lei nº 5.709/1971, antecipando algumas questões contidas naquele. 

Segundo a Lei nº 13.986/2020, conhecida como Lei do Agro, a aquisição de imóveis rurais por 

estrangeiros, ou equiparados, não mais estariam subordinados às restrições contidas na Lei nº 

5.709/1971, nos casos de: (i) quando se tratar de sucessão legítima, (ii) quando da, constituição de 

garantia real, inclusive nos casos de transmissão de propriedade fiduciária; e (iii) nos casos de 

aquisição mediante liquidação de transação com pessoa jurídica, por meio de garantia real, dação 

em pagamento ou outra forma. Esta lei também realizou alterações na Lei nº 6.634/1979 quanto a 

imóveis em faixa de fronteira 18 . 

Limitação Global e por Operação da Extensão do Imóvel Rural 

Com relação às limitações, na quantidade de áreas que as pessoas estrangeiras podem adquirir 

ou arrendar, o Projeto de Lei replicou os mesmos percentuais constantes nas Leis Aplicáveis: (i) a 

soma das áreas rurais pertencentes e arrendadas a pessoas estrangeiras não poderá ultrapassar a 

um quarto (25%) da superfície dos Municípios onde se situem; e (ii) as pessoas da mesma 

nacionalidade não poderão ser proprietárias ou possuidoras, em cada Município, de mais de 40% 

do limite fixado neste artigo, prevendo ainda que o Congresso Nacional poderá, mediante decreto 

legislativo, por manifestação prévia do Poder Executivo, autorizar a aquisição de imóvel por 

pessoas estrangeiras, além dos limites fixados, quando se tratar da implantação de projetos 

julgados prioritários em face dos planos de desenvolvimento do país. 

18 Art. 2º . - Sa lvo com o assent imento prévio do Conse l ho  de Segu ra nça Nac iona l ,  será vedada ,  na Fa ixa de Fronte i ra ,  a 
p rática dos atos referentes a :  
1 - a l i enação e concessão de terras púb l icas , abertura de v i a s  de transporte e i nsta lação de me ios  de comun i cação 
desti nados à exp lo ração de serviços de rad iod ifusão de sons ou rad iod ifusão de sons e imagens ;  
l i  - Construção de pontes, estradas i nternac iona is  e campos de pouso ;  
I l i  - estabe l ecimento ou exp lo ração de i ndústr ias que  i nteressem à Segu rança Nac iona l ,  ass im re lac ionadas em 
decreto do Poder  Executivo. 
IV - i n sta lação de empresas que se ded ica rem às segu i ntes atividades :  
a) pesqu isa ,  lavra ,  exp lo ração e ap roveitamento de recu rsos m inera i s ,  sa lvo aque les de imed iata ap l i cação na 
construção civi l ,  ass im c lass ificados no Cód igo de M i neração; 
b) co lon ização e l oteamento ru ra i s ;  
V - transações com imóve l ru ra l ,  que imp l i quem a obtenção, por estrange i ro , do domín io ,  da posse ou de qua lquer  
d i reito rea l sobre o imóve l ;  
V I  - pa rt ic i pação, a qua l quer  títu lo ,  de estrangei ro, pessoa natura l  ou j u ríd ica ,  em pessoa j u ríd ica que seja titu l a r  de 
d i reito rea l sobre imóve l ru ra l ;  
§ 1 º . - O assent imento prévio ,  a mod ificação ou a cassação d a s  concessões ou a utorizações serão forma l izados em 
ato da Secreta r ia -Gera l  do Conse l ho  de Segu rança Nac iona l ,  em cada caso. 
§ 2º . - Se o ato da Secreta r ia -Gera l  do Conse l ho  de Segu rança Nac iona l  for denegatór io ou imp l i ca r  mod ificação ou 
cassação de atos anterio res, da dec isão caberá recu rso ao Pres idente da Repúb l ica .  
§ 3º . - Os ped idos de assent imento prévio serão i nstruídos com o pa recer do ó rgão federa l  contro lador  da atividade ,  
observada a leg is lação perti nente em cada caso. 
§ 4o Excetua-se do d i sposto no i nc iso V, a h i pótese de constitu ição de d i reito rea l  de ga rant ia em favor de i nstitu ição 
finance i ra ,  bem como a de receb imento de imóve l em l i qu idação de emprést imo de que trata o i nc iso l i  do a rt . 35 da 
Le i n º 4.595, de 31 de dezembro de 1964 
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� 6 - Do Acesso a Imóveis Rurais por Empresas 
Mineradoras Equiparadas e Estrangeiro para fins da 
Lei nº 5 .709/1971 
A Constituição Federal 19

, ao estabelecer o regime jurídico para o aproveitamento dos recursos 

naturais, baseou-se, no tocante à propriedade imobiliária, no princípio da separação jurídica entre 

propriedade do solo e subsolo, posto que os recursos naturais são de domínio da União. Dessa 

forma, ao outorgar ao minerador um título minerário, seja para pesquisa ou lavra, não lhe garantiu 

automaticamente o acesso ao imóvel superficiário, cabendo ao minerador obter esse acesso pelas 

vias tradicionais, aplicáveis a qualquer atividade (tal como aquisição ou locação), ou utilizar-se da 

via da servidão minerária 20
, prevista no Código de Mineração, e regulamento. 

O instituto da servidão minerária é bastante conhecido e utilizado pela mineração, razão pela 

qual não serão esmiuçados seus pormenores aqui, fazendo referência aos excelentes artigos 

indicados nas notas de rodapé para leitura daqueles que desejarem mais detalhes. Todavia, 

ressalte-se que sua utilização nem sempre se mostra o meio mais adequado a todas as situações, 

para fins de acesso à propriedade superficiária, especialmente quando não se alcança um acordo 

amigável com o titular do imóvel, ou quando ainda se aguarda a emissão do competente laudo de 

servidão/declaração de utilidade pública pela Agência Nacional de Mineração, para fins de 

instituição de servidão mineral (ou desapropriação, nos termos do art. 41 do Decreto nº 

9.406/20189). 

Por vezes, o proprietário do imóvel não deseja instituir servidão minerária, em seu imóvel, 

preferindo transferir a sua titularidade; ou, até mesmo, a empresa de mineração pode pretender 

adquirir a plena propriedade, para assim ter plena liberdade de sua utilização e disposição futura, 

sem vínculos com terceiros. Junto a isso, existem questões sociais, relacionais, de direitos 

humanos, que podem indicar para um caminho nem sempre plenamente atendido pela servidão 

minerária. 

§ 4º Excetuam-se do d i sposto nos i nc isos V e VI do caput deste a rtigo a h ipótese de constitu ição de ga rantia rea l ,  
i nc l us ive a transm issão da propr iedade fiduc iár ia ,  em favor de pessoa j u ríd ica nac iona l  ou estra nge i ra ,  ou de pessoa 
j u ríd ica nac iona l da qua l  pa rt i c ipem,  a qua lquer  títu lo ,  pessoas estrange i ras fís icas ou j u ríd icas que tenham a 

19 ma ioria do seu cap ita l soc i a l  e que res idam ou tenham sede no exter ior, bem como o receb imento de imóve l ru ra l  em 
l i q u idação de transação com pessoa j u ríd ica nac iona l ou estra nge i ra por me io de rea l ização de ga rantia rea l ,  de 
dação em pagamento ou de outra forma.  

20Art. 176. As jaz idas ,  em lavra ou não ,  e demais recu rsos m i nera i s  e os potenc ia i s  de energ ia h i d ráu l ica constituem 
propr iedade d i st i nta da do so lo ,  para efeito de exp lo ração ou aproveitamento, e pertencem à Un ião ,  ga rant ida ao 
concess ionár io a propr iedade do produto da lavra .  
Pa ra ma i s  deta l hes sobre servidão ,  recomendam-se os segu i ntes a rt igos: "Serv idão de M i na :  I n strumento 
Via b i l i zado r  das At iv idades de M i ne ração". l n :  SOUZA, M M G  de. D i re ito M i ne rá r i o  em Evo l u ção ,  Ed i tora 
Mandamentos, 2009;  e "Serv idão de M i na". l n : RE IS ,  N L  de .  D i reito M i ne rá rio  Apl icado ,  Ed itora Mandamentos, 2009 
(1 ª Ed ição , 2ª T i ragem). 
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Todavia, quando se tratar de empresa de mineração equiparada a estrangeiro, a opção da 

aquisição do imóvel rural, seguindo a posição da AGU constante do Parecer AGU/LA-01/2010, 

restará condicionada à aprovação prévia do INCRA, procedimento atualmente caracterizado pela 

morosidade (especialmente se consideradas as aquisições de imóvel, nas quais, na maioria dos 

casos, o proprietário não está disposto a aguardar anos para a definição do negócio), cujo 

resultado não é certo, trazendo mais insegurança jurídica e insatisfação aos envolvidos, isso sem 

contar no possível impacto nas atividades da empresa. 

As questões temporais e burocráticas, envolvidas no processo administrativo de pedido de 

anuência prévia ao INCRA, aliadas aos limites legais (e à forma de seu controle) de áreas alienáveis 

a estrangeiros e equiparados, constituem atualmente óbices à conclusão positiva em várias 

negociações voluntárias de aquisição da propriedade imobiliária rural, para fins do exercício da 

atividade minerária, obrigando o minerador, em diversas ocasiões, a utilizar-se da servidão 

mineral, mesmo que de forma coercitiva, nos termos legais, ante a entendida impossibilidade de 

aquisição sem a obtenção da anuência prévia do INCRA. 

No que se refere a obter declaração de utilidade pública do imóvel, surgida a partir do novo 

Regulamento ao Código de Mineração 21 , esta poderá ser utilizada, apenas para fins de instituição 

de servidão, inviabilizando a aquisição do imóvel rural via desapropriação, caso não tenha sido 

obtida a anuência prévia do INCRA. Sobre esse ponto, desconhece-se qualquer posicionamento 

específico da AGU sobre a questão, embora consideradas manifestações anteriores, inclusive 

sobre casos relacionados a concessões públicas, provavelmente a posição da AGU será mantida, de 

incidência das normas restritivas da Lei nº 5.709/1971. 

Ainda, assim, a mineração pode se sentir em uma situação menos desconfortável em 

comparação com outras atividades econômicas, ante possibilidade de utilizar-se da servidão 

minerária. Entretanto, a questão pode ficar mais complexa, quando surge a necessidade de acesso 

a imóveis rurais, não abrangidos de forma clara nas hipóteses de incidência da servidão minerária 

(por exemplo, quando da aquisição de área, para fins de compensação ambiental), em que pese as 

excelentes teses e fundamentos existentes sobre a questão. 

Nestas situações, em não sendo possível a instituição de servidão, nem a aquisição sem a 

obtenção da anuência prévia, existem alternativas que, mesmo sem ser o cenário ideal para a 

empresa, podem viabilizar o acesso regular ao imóvel rural, dentro dos parâmetros entendidos 

como aceitáveis pelo INCRA. Dentre essas alternativas temos o direito real de superfície e o 

usufruto. 

21 Decreto 9.406/301 8 
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Até pouco tempo atrás, o INCRA expressava em seu site, em "perguntas e respostas", sobre a 

inaplicabilidade das restrições da Lei nº 5.709/1971 para os casos de instituição de usufruto e 

direito real de superfície. Todavia, em recentes alterações, apontando para um possível 

recrudescimento de sua posição, mesmo reconhecendo inexistirem vedações legais expressas 

impondo a aprovação do INCRA para a sua instituição, esta autarquia em seu sítio eletrônico 

passou a adotar uma postura mais controladora e fiscalizadora, quanto à instituição de direito real, 

assim se posicionando 22 : 
" Embora seja  i n sofismáve l a su per i o r i dade  de  poderes do  
su perfic iá r io  sobre o b em em comparação c om o a rrendatá rio ,  
não  há  vedação l ega l exp ressa impondo  a necess i dade  de 
a utor ização pe lo  I n cra para a aqu i s i ção  temporá ria da superfíc i e  
por  estra nge i ro , pessoa natu ra l  ou j u ríd i ca ,  ou  pessoa j u ríd ica 
bras i l e i ra eq u i pa rada  à pessoa j u ríd i ca estra nge i ra .  Mas essa 
co nd i ção  de  poder su per i o r  sobre a co isa impo rta em  uma  
aná l i se j u ríd i ca ma i s  acurada de  pa rte da Procu rador ia  Federa l  
Espec i a l i zada j u nto ao  I N CRA, no  sent ido de  fixa r or i enta ção 
u n ifo rme acerca do  tema ,  de  mane i ra a que não haja  
i nterpretações d i ssona ntes entre a s  u n i dades  regio na i s  da  
Auta rq u i a .  

De qua l que r  mane i ra ,  enquanto a PFE/I NCRA não se pronu nc i a r, 
em  cada caso de  a q u i s i ção  de  supe rfíc i e  de  imóve l  r u ra l  po r  
estra nge i ro, deve rá ser  fo rma l i zado p rocesso a dm i n i strat ivo 
específico pa ra afe r imento do  p reench imento dos req u i s i tos 
essenc i a i s  qua nto à res idênc ia  do  estra nge i ro ,  pessoa fís i ca em 
terr itó r io b ras i l e i ro ,  ou a a utor ização de fu nc ionamento no País , 
se pessoa j u ríd ica estra nge i ra ,  bem como  qua nto ao  cá l c u l o  do 
at ing imento ou não da l i m itação de á rea a rrendada ou  adqu i r i da  
por estra nge i ros no Mun ic íp io de loca l ização do  imóve l rura l ,  de  
mane i ra a que  restem regi strados ta i s  dados  pa ra aná l i se futu ra ,  
quando  da no rmat ização da matér ia ou a lteração leg is lat iva . 

De outro g i ro ,  em  se trata ndo  de  imóve l  r u ra l  l oca l i zado em 
fa ixa de  fronte i ra o u  em  á reas i n d i s pensáve i s  à segu ra n ça 
nac i o n a l ,  d eve rá ser  fo rma l i zado p rocesso a dm i n i strat ivo 
específico para cada caso, a p l i ca ndo-se - l h e  a s  regra s da 
I n strução Normativa/ l NCRA/Nº  88 ,  de  1 3  de  dezembro de  2017 
e deste Manua l ,  re l ac ionadas ao  tema .  (gr ifamos)" 

Esse mesmo entendimento é adotado pelo INCRA na questão do usufruto 23 , posicionamento 

22B RAS I L  - I N C RA .  M a n u a l  d e  Aq u i s i ç ã o  E s t ra n ge i ro .  D i s p o n íve l e m :  h tt p s : //www.gov . b r/ i n c ra/pt 
b r/assuntos/governanca-fund i a ria/manua l_aqu i s i cao_estrangei ro. pdf. Acesso em :  j u l  2023. 

210 usufruto é o d i reito rea l sobre o imóve l (a rt. 1 .225, IV do CCB/2002) que congrega em s i todos os poderes 
o rigi nários do domín io :  o uso, gozo e a d i spon i b i l i dade ,  como d isc i p l i nado nos a rtigos 1 .390 a 1 .41 1 do Cód igo Civi l .  
Porta nto, ass im como o d i reito de superfíc ie ,  e l e  confere ao  usufrutuá rio  um  amp l o  poder sobre a co isa ,  i n c l u i ndo  
todos os poderes confer idos nos contratos de arrendamento de imóve l ru ra l ,  podendo o usufrutuá rio  ed ificar 
benfe itor ias no imóve l ou ne le  imp l anta r as  cu l turas e p la ntações que  l he  ap rouver, ass im como arrendá - l o  ou cedê
lo ,  a títu lo  gratu ito ou oneroso. 
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esse que, apesar de parecer equivocado, ante a ausência de previsão legal e pela aplicação da 

interpretação extensiva à norma restritiva, já foi objeto de algumas decisões judiciais, ainda que 

pontuais, sobre o tema, nas quais também se entendeu que o direito real de superfície, objeto dos 

casos concretos neles discutidos, deveriam estar enquadrados nas restrições da Lei nº 5.709/1971. 

Existem também alternativas, tal como a conversão do zoneamento onde o imóvel rural se 

encontra, para urbanos, destacando que essa medida nem sempre é viável, ou até mesmo positiva 

para a atividade minerária, tendo em vista as questões relacionadas ao seu licenciamento e às 

eventuais restrições de atividades em áreas urbanas. Ainda, há a possibilidade de se realizarem 

reestruturações societárias, de modo que a empresa detentora do imóvel rural não fique, direta ou 

indiretamente, sob controle estrangeiro, mas é sabido que esse tipo de operação não é, de regra, 

simples, demandando completa análise da situação existente. 

É também inconteste a super ior idade de poderes do usufrutuário sobre o bem,  em comparação com o a rrendatá r io , 
como também sobre esta moda l i dade de acesso à terra não há vedação l ega l expressa impondo a necess idade de 
autor ização pe lo I n cra , para a rea l ização de ta l negócio j u ríd ico imob i l i á r io  por estrange i ro , pessoa natu ra l  ou 
j u ríd ica ,  ou pessoa j u ríd ica b ras i l e i ra equ iparada à pessoa j u ríd ica estra nge i ra .  Por ta is motivos, ass im como 
or ientado em re lação ao d i reito rea l de superfíc ie ,  faz-se necessá r ia uma aná l ise j u ríd ica ma is  acurada de pa rte da 
Procuradoria Federa l  Espec ia l izada j u nto ao  I NCRA, no sentido de estabe lecer or ientação un iforme acerca do tema .  
De qua lquer  mane i ra ,  enquanto a PFE/ I NCRA não se pronunc ia r, em cada caso de estabe lec imento de usufruto de 
imóve l rura l  a estra ngei ro, deverá ser forma l izado processo adm i n i strativo específico para afer imento do 
preench imento dos requ i s itos essenc ia i s  quanto à res idênc ia do estrange i ro, pessoa fís ica em territór io b ras i l e i ro , 
ou a autor ização de func ionamento no país , se pessoa j u ríd ica estra nge i ra ,  bem como qua nto ao cá l cu lo  do 
ati ngimento ou não da l im itação de á rea a rrendada ou adqu i rida por estrange i ros no Mun icíp io de loca l ização do 
imóve l ru ra l ,  de  mane i ra a que restem registrados ta is dados para aná l ise futu ra , quando da normatização da 
matér ia ou a lteração leg is lat iva .  
Ressa lta ndo ,  a i nda ,  que ,  em se tratando de imóve l ru ra l  loca l izado em fa ixa de fronte i ra ou em á reas i nd i spensáve is  
à segurança nac iona l ,  deverá ser forma l izado processo adm in i strativo específico para cada caso ,  ap l i cando-se- l h e  as 
regras da I nstrução Normativa/ lNCRA/Nº  88, de 13  de dezembro de 2017 e deste Manua l ,  re lac ionadas ao  tema .  
M a n u a l  d e  Aq u i s i ção  Estra nge i ro D i s pon íve l em :  https : //www.gov. b r/ i n c ra/pt- b r/a ssu ntos/gove rna n ca 
fu nd ia r ia/manua l_aqu i s i cao_estrangei ro. pdf. Acesso e m :  j u l  2023. 
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� Conclusão 
A lei que regulamente a matéria referente à aquisição de imóveis rurais por estrangeiros já 

possui mais de 50 anos, tendo sido elaborada em um momento em que o país e o mundo passavam 

por situação bastante diversa da atual. A globalização, o grande fluxo internacional de capitais, a 

interdependência econômica dos países e a nossa necessidade de investimento estrangeiro 

demandam uma revisão daqueles parâmetros legais. 

Nas décadas de 1990 e 2000, o entendimento do Poder Executivo Federal alterou 

substancialmente a interpretação da aplicabilidade da lei, indo praticamente de um extremo a 

outro, gerando desconfortos e insegurança jurídica. 

Por sua vez, o Judiciário ainda deve um posicionamento sobre a matéria, encontrando, no 

Supremo, já há algum tempo, ações cujo resultado pode, de uma forma ou de outra, consolidar o 

entendimento sobre a aplicabilidade da Lei nº 5.709/1971, exceto se neste ínterim, o Poder 

Legislativo venha a aprovar alguma legislação completa sobre a questão, e não apenas sobre 

questões pontuais como assim já o fez. 

Não há dúvida da necessidade de investimentos estrangeiros na economia brasileira, mas 

também é razoável a existência de algum controle nas aquisições de terras, especialmente rurais; e 

isso, quando realizado de forma equilibrada e compatível com a realidade vigente, contribui para o 

desenvolvimento econômico, resguardando a soberania nacional. E, em havendo controle, 

procedimentos e registros a serem adotados, que esses também sejam adequados à realidade, 

que gerem respostas em tempo compatível com a necessidade dos negócios, que sejam 

estruturados com regras claras e objetivas, permitindo vislumbrar o resultado, quando atendidas 

suas condições. 
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

I. conceitos relacionados ao direito imobiliário, bem como à regularização de imóveis; 

li. Diretrizes referentes à regularização imobiliária, incluindo exemplos de procedimentos 
que podem ser aplicados, a depender do caso concreto, objetivando maior segurança 
jurídica às operações envolvendo imóveis, sobretudo no âmbito da atividade minerária; 

Ili. Explicações relativas à importância da auditoria/ due diligence, como parte de 
processo prévio de investigação e análise de informações e documentos em negociações 
imobiliárias, especialmente naquelas envolvendo atividade minerária, garantias e 
financiamentos. 

CESCON 
•sARRlEU 



� Resumo 
A verificação da regularidade cadastral e/ou documental do imóvel e sua respectiva 

regularização, quando necessário, são de extrema relevância para garantir maior segurança 

jurídica às operações envolvendo imóveis. Neste contexto, o presente artigo busca explicar o papel 

da auditoria/due diligence, como parte de processo prévio de investigação e análise de 

informações e documentos em negociações imobiliárias, especialmente naquelas envolvendo 

atividade minerária, garantias e financiamentos. O tema foi abordado por meio de revisão 

bibliográfica e à luz dos princípios aplicáveis aos atos registrais. 

� 1 .  Introdução 
O direito imobiliário é identificado pela doutrina como: 

"conjunto de normas que reúne os princípios, os institutos e as 
regras relacionadas aos atos e aos negócios jurídicos que 
tenham por objeto a constituição, a modificação ou a extinção 
de direitos reais ou pessoais sobre bens imóveis, sejam de 
natureza real, sejam de natureza pessoal, bem como aqueles 
relacionados à política urbana, à regularização fundiária, à 
legitimação de posse e, ainda aos investimentos lastreados em 
créditos dotados de garantia real imobiliária, emprestando à 
propriedade imobiliária uma mobilidade compatível com a 
circulação de títulos e valores no mercado de capitais." 1 

Em outras palavras, o direito imobiliário é o conjunto de princípios e normas do direito privado e 

público que regulam todo e qualquer tipo de discussão e negociação jurídica envolvendo bens 

imóveis, não se restringindo apenas a compra e venda de imóveis, consistindo em uma área 

jurídica multidisciplinar e, consequentemente, bastante ampla. 

Dentre os diversos temas que o direito imobiliário abrange, destacamos no presente artigo os 

aspectos gerais da regularização fundiária com foco específico de imóvel rural para fins de 

viabilizar a atividade minerária. Importante destacar que, apesar de existirem entendimentos 

acerca da possibilidade de ter atividade minerária em imóvel urbano, a presente análise restringiu

se aos imóveis rurais. 

1 BORGES, Marcus Vi níci us  Motter (coord . ) .  Cu rso de D i reito I mob i l iá r io  Bras i l e i ro . São Pau l o :  Thomson Reuters Bras i l ,  
2021 . p .  70. 
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� 2.  Pri ncíp ios ap l i cáve is  à Regu la rização Fund iária 

Em se tratando de princípios no Direito Imobiliário e, consequentemente, na regularização 

fundiária, é relevante mencionar que estes regem o sistema registrai e têm como finalidade 

conferir ao cidadão segurança dos atos registrais. Isto é, os princípios norteiam as normas do 

Direito Imobiliário, em especial o registro imobiliário, e, por conseguinte, trazem mais segurança 

jurídica aos atos jurídicos envolvendo imóveis e, também, a informações e documentos gerados 

pelos Cartórios (tanto de registro de imóveis, quanto de notas), Municípios, Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Receita Federal, entre outros. A não observância destes 

princípios pode, em diversas situações, comprometer a eficácia e a validade do ato jurídico que se 

pretende executar. 

Dentre os diversos princípios relevantes para o Direito Imobiliário, destacamos os Princípios da 

Publicidade, da Continuidade, da Concentração dos Atos na Matrícula, da Especialidade e o da 

Primazia da Realidade. 

2.1 .  Pri ncíp io da Publ ic idade 

O Princípio da Publicidade, previsto no artigo Sº, XXXII I, da Constituição Federal, pode ser 

considerado o mais relevante de todos os princípios para o Direito Imobiliário, pois é visto como um 

princípio geral a todos os registros públicos, uma vez que torna públicos atos e fatos registrados. A 

publicidade registrai dá seu conhecimento a todos de sua existência, gerando proteção da 

propriedade, assegurando ao titular do imóvel o direito de fruir, usufruir e gozar de seus direitos de 

proprietário, nos termos estabelecidos nos atos e nos fatos registrados. 

Pela publicidade do registro imobiliário, o legislador concede a oportunidade para que a 

sociedade passe a ter conhecimento dos atos inerentes aos bens imóveis, cobrando em 

contrapartida o dever de respeitar o que neles existe. Assim, a publicidade está no rol dos 

institutos legais de garantia dos atos jurídicos submetidos a registro, garantindo a oponibilidade 

dos atos a terceiros, forma pela qual é elemento essencial nos registros públicos. 

2.2 .  Pri ncíp io da Conti nu idade 

O Princípio da Continuidade garante a segurança jurídica dos registros imobiliários. Visa 

assegurar que o histórico registrai de cada imóvel seja autêntico e completo, tornando-se 

necessária a continuidade entre os lançamentos inerentes a esse mesmo imóvel. Esta análise é 
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subjetiva, devendo-se observar o encadeamento dos titulares dos respectivos direitos reais 2 , isto 

é, nenhum registro poderá ser efetuado sem que antes mencione o título anterior, formando assim 

uma cadeia histórica, cronologicamente organizada, de todas as titularidades jurídicas de cada 

imóvel 3 , garantindo a existência do imóvel no patrimônio daquele que o transfere. 

2.3 .  Pri ncíp io da Concentração dos Atos da Matrícu la 

O Princípio de Concentração dos Atos na Matrícula dos imóveis é regra fundamental do direito 

imobiliário por estabelecer que todas as informações relevantes e atos relacionados a um imóvel 

devem constar em sua matrícula, sendo esta o registro oficial do imóvel mantido pelo cartório de 

registro de imóveis competente. Em outras palavras, todos os direitos reais relacionados a um 

imóvel devem estar presentes em sua matrícula 4, tal como disposto: 

"O pr i nc íp io da concentração su rg i u  com a Le i n .  6 .01 5/73 e a 
i n stitu ição da matrícu l a .  A ide i a  da matrícu l a  fo i conceb ida  como  
sendo o cadastro do  imóve l no qua l  devem se  concentra r todos 
os d i re itos rea i s  e atos a e l es re l at ivos que d igam respe ito ao  
imóve l  cadastrado .  Deste modo ,  pe l o  p rópr i o  conce ito da  
matríc u l a ,  ve r ifica -se a expressão do  pr i nc íp io  da 
concentração". s 

Dessa forma, antes de ser realizada qualquer transação envolvendo um imóvel, torna-se 

importante que as partes avaliem a respectiva matrícula, para fins de certificação de que todas as 

informações necessárias estão atualizadas e que não existem restrições ou quaisquer ônus que 

possam vir a afetar a transação pretendida. Isso reforça a segurança jurídica e garante maior 

proteção aos direitos de propriedade e/ou posse. 6 

Observa-se no contexto nacional um esforço para garantir que todos os atos jurídicos, 

relacionados a um imóvel, sejam registrados na respectiva matrícula, sobretudo a partir da 

publicação da Lei nº 13.097/2015. Tal dispositivo prevê em seu art. 54, §1º , que apenas aqueles fatos 

que estiverem registrados ou averbados na matrícula serão válidos perante terceiros. O registro 

imobiliário deve se tornar, portanto, o local de concentração de todas as informações relevantes 

do imóvel, incluindo a comprovação de propriedade, tamanho, transmissões, ônus e 

benfeitorias7.Assim, para obter acesso a essas informações, é necessário solicitar uma 

2 TUTI K IAN, C láud ia  Fonseca et a i .  O Novo Direito Imobi l iário e Registra i .  São Pau l o :  Qua rt ier Lat in ,  2008 .  p. 237. 
3 I mportante destacar as exceções dos registros decorrentes de Usucap ião e Desapropriação . 
4 SOUTO, Fernando R. et a i .  Registro de imóveis e gestão patrimonial .  Porto Alegre: SAGAH ,  2020. p .  35 .  
s CASSETTARI ,  C . (coord .) .  Registro de Imóveis 1 :  pa rte gera l .  2 .  ed .  São Pau l o :  Sa ra iva , 2016 .  p . 1 50. 
6 SANTOS, Franc isco José Rezende dos .  O pr i ncíp io da concentração no registro de imóve is .  I RIB ,  São Pau lo, 1 6  ma io  

201 1 .  D isponíve l em :  http://www. i rib .org .br/htm l/not ic ias/notic i a -deta l he .php?not=446. Acesso em :  26 abr. 2023 . 
7 SOUTO et a i . ,  op .  c it . ,  p .  35 .  
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certidão atualizada de matrícula de inteiro teor com ônus e ações rei persecutórias no cartório de 

registro de imóveis da comarca em que o imóvel está registrado, sendo este documento válido por 

30 (trinta) dias. 

Apesar do previsto legalmente, sabe-se que, na prática, nem todos os atos inerentes ao imóvel 

estarão compreendidos na sua respectiva matrícula, motivo pelo qual, para maior segurança 

jurídica das negociações e operações envolvendo imóvel, quando da realização de Due Diligence, 

analisam-se documentos e certidões complementares, tanto em relação ao imóvel, quanto aos 

atuais proprietários e/ou possuidores, conforme melhor descrito no Capítulo 4 deste artigo. 

2.4. Princípios da Especia l idade e da Rea l idade Fática 

O Princípio da Especialidade, também conhecido como princípio da individualização ou da 

especificação, é um dos princípios fundamentais do Registro de Imóveis no Brasil. Esse princípio 

estabelece que cada imóvel deve ser registrado de forma individual e única, com todas as suas 

características e especificidades devidamente descritas no respectivo registro imobiliário8. Em 

outras palavras, cada imóvel deve ser identificado de maneira única e precisa, com todas as suas 

características, como localização, metragem, confrontações, acessos, limitações, entre outras 

informações relevantes, devidamente registradas, conforme pontuado por Aline Yumi Konno: 

"O imóve l e os suj e itos envo lv i dos  no  i n strumento obj eto de  
registro, devem esta r pe rfe ita mente desc r itos ,  perm it i ndo  a 
exata l o ca l i zação do  imóve l no  mundo  fís ico e a pe rfe ita 
i d ent ificação das pessoas que figura rem nos atos. A 
espec i a l i d ade  deve ser  observada  ta nto qua nto aos  imóve i s  
(denom i nada  espec i a l i d ade  obj et iva) ,  como qua nto à s  pessoas 
(espec ia l i dade  subjet iva)". 9 

Nesse sentido, a Lei de Registros Públicos preceitua: 

8 l b id . ,  p . 18 .  

"Art. 225 .  Os ta be l i ã es ,  escr ivães  e j u ízes fa rão com q ue, nas  
escr i tu ras e nos a utos j ud i c i a i s ,  a s  pa rtes i n d i q u em ,  com 
p rec isão ,  os ca racteríst icos ,  a s  confrontações e as  l oca l i zações 
dos imóve is ,  menc ionando os nomes dos confrontantes e ,  a i nda ,  
quando se trata r só de  terreno ,  se esse  fica do  l ado  par  ou do  
l a do  ímpar  do  logradou ro ,  em  que  q u ad ra e a q u e  d i stâ nc i a  
métr ica da ed ificação ou da esqu i n a  ma i s  p róxima ,  exig i ndo dos 
i nteressados cert idão do  regi stro imob i l i á r io ." 

9 KON NO, Alyne Yum i .  Registro de Imóve is ,  teor ia e p rát ica . 2. ed .  São Pau l o :  Memória J u ríd ica Ed ito ra ,  2010 .  p . 1 9. 
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Em adição, a mesma Lei estabelece que, para os imóveis rurais, a localização, os limites e as 

confrontações serão obtidos: 

"Art. 176 ( . . .  ) §3 º ( . . .  ) a pa rt i r de  memor ia l descr it ivo , a ss i nado  
por  p rofiss i ona l  h ab i l i ta do  e com a dev ida  Anotação de  
Responsa b i l i dade  Técn i ca - ART, contendo as  coordenadas dos  
vért ices d efin i d o res dos  l i m i tes dos  Imove I s  r u ra i s ,  
georrefe renc i adas  ao  S i stema Geodés i co B ra s i l e i ro e com 
prec isão pos ic io na l  a ser fixada pe lo  I N CRA, ga ra nt ida a i senção 
de  custos finan ce i ros aos  p ropr i etá r ios  de  imóve i s  r u ra i s  cuja  
somatór ia da á rea não exceda a quatro módu los  fisca i s ." 

Depreende - se desse dispositivo a necessidade de realizar o procedimento de 

georreferenciamento e, a respeito do procedimento, mais explicações serão encontradas no item 

4.3.4 deste Artigo. Adianta-se que essas "exigências legais permitem que os imóveis fiquem bem 

caracterizados, diminuindo possíveis fraudes e evitando conflitos" 10, já que a matrícula inclui todas 

as possíveis alterações que o imóvel venha a sofrer por meio de registros e averbações11 , incluindo 

eventuais retificações de área, por exemplo. 

Em continuidade, junto ao Princípio da Especialidade, o Princípio da Primazia da Realidade 

consiste na ideia de que todos os documentos inerentes ao imóvel deverão refletir a sua realidade 

fática. A matrícula do imóvel, por exemplo, deverá conter a respectiva descrição da forma que o 

imóvel encontra-se na realidade, sendo a área real idêntica à área indicada no registro imobiliário, 

tanto perante o Cartório competente, quanto perante os órgãos públicos nos âmbitos municipal, 

estadual e federal. 

Em caso de conflito entre a realidade fática e as informações registradas em um título ou 

documento, deve-se realizar análise técnica do imóvel por profissional competente, sendo 

necessário considerar o que foi apurado efetivamente no mundo real, em detrimento do que foi 

registrado, prosseguindo-se com a(s) devida(s) retificação(ões), para que todos os documentos 

reflitam a realidade fática do imóvel 12 . 

Acerca das eventuais retificações dos documentos, os artigos 212 e 213 da Lei de Registros 

Públicos (Lei nº 6.015/73) estabelecem, respectivamente, que estas podem ser realizadas por 

iniciativa do interessado ou de ofício, por determinação do oficial do registro; e que a retificação 

deve ser requerida por meio de pedido escrito, contendo a exposição clara e precisa dos fatos que 

motivam a retificação, bem como a indicação dos documentos que comprovam a alegação do 

interessado. 

1oSOUTO et a i . ,  op .  c it . ,  p . 19 .  
11 l b i d . ,  p . 19 . 
120RLAN D I, Na rc iso . Retificação do registro de imóveis. São Pau l o :  Ed ito ra O l ive i ra Mendes, 1997. p. 151 . 
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� 3 .  O que é o imóvel rural? 
O pr i nc ipa l  d i spos itivo normativo referente aos  imóve is  ru ra i s  é o Estatuto da Terra (Le i  n º 

4.504/1 964 ou  " Estatuto") .  Ca racter izado ,  como " um conj u nto de  d i spos it ivos l ega i s  que  defi n i am ,  

entre outros fatores, o que  era propriedade da terra no  B ras i l ,  bem como os i n stru mentos 

necessá r ios pa ra se rea l iza r a Reforma Agrá r ia 13", este Estatuto regu l a  a i nda  hoje  os d i re itos e as 

obrigações concernentes aos bens imóve is  ru ra i s ,  que  são defi n i dos em seu a rtigo 4º como :  

"Art. 4º Pa ra os efe itos desta Le i ,  definem -se :  

1 - " Imóve l Rura l ", o p réd i o  rúst ico ,  de  á rea contín ua qua l q ue r  
que  seja a sua l oca l ização que  se desti na  à exp l o ração extrativa 
agríco l a ,  pecuár i a  ou  agro - i n d ustr i a l ,  q ue r  através de  p l a nos 
púb l i cos de  va l o r ização , que r  através de i n i c i at iva p r ivada ;  ( . . .  ) ." 

Com base nesse a rtigo, destaca -se que  o p ri n c ipa l  cr itér io  para defi n i r  se u m  imóve l é ru ra l  ou  

não é a ativi dade econôm ica exerc ida  ne le ,  ou  seja ,  a sua fina l i dade/desti nação 14 . Esse cr itér io 

perpassa a noção de que pouco i m porta a l oca l ização do  imóve l ,  u rbana ou  ru ra l ,  sendo de  fato 

re leva nte a aná l i se da exp lo ração econôm ica exerc ida  ne le .  Em conform idade ao d i spos itivo l ega l ,  

tem-se a j u r i sprudênc ia do  STJ que  define :  

" PROCESSO C IV I L E ADM I N I STRAT IVO - AÇÃO RESC ISÓR IA  -
D ESAPROPR IAÇÃO PARA F I M  D E  REFORMA AG RÁR IA -
DEF I N I ÇÃO DA NATU REZA DA ÁREA DO I M ÓVEL - F I NAL I DADE 
ECONÔM I CA. 

1. É a mun i c i pa l i dade  que ,  com base no a rt . 30 da Const itu ição 
Federa l/88 ,  esta be l ece a sua  zona ru ra l  e a sua  zona u rbana ,  
observado  por  exc l u são  o conceito ap resentado pe lo  Estatuto da 
Terra (Le i  4 .504/64) pa ra imóve l  r u ra l  pa ra d efi n i r  os imóve i s  
u rbanos .  

2 .  Apesa r de  o cr itér io de defi n ição da natu reza do  i móve l não 
ser a l oca l ização ,  mas a sua desti nação econôm ica ,  os Mun i cíp ios 
podem, observa ndo  a vocação econôm i ca da á rea ,  c r i a r  zonas 
u rbanas e rura i s .  Ass im ,  mesmo que  determ inado  imóve l esteja 
em  zona mun i c i p a l  u rbana ,  pode ser, dependendo  da  sua  
exp l o ração ,  c lass ificado como rura l .  ( . . .  ) .  

(STJ ,  AR n º 3 .971/GO, Re i .  M i n i stra Den i se  Arruda ,  DJe 
07.05 .201 0)" 

13 DE  SALIS ,  Ca rmem Lúc ia Gomes. Estatuto da terra : debates po l ít icos e as d i sputas pe la forma da reforma agrá ria no 
p r i m e i ro gove r n o  m i l i ta r. Antíteses ,  [s .  I . ] v .  7, n .  1 3 ,  p .  4 9 3 - 5 1 6 ,  j a n . /j u n .  2 0 1 4 .  D i s p o n íve l e m :  
https://ojs . ue l . b r/revistas/uel/ i ndex .php/antiteses/a rti c l e/view/19040 . Acesso em :  0 9  j u l .  2023 .  

14 HAVREN N E, M i che l  François Dr izu l .  Direito Agrário. Rio de Jane i ro :  Método, 2022. p .  24. (Co leção Método Essenc ia l ) .  

M i neração & Desenvo lv imento Sustentáve l Cescon Barr ieu 374 



Em complemento ao narrado, preceitua, no mesmo sentido, o INCRA 15 : 

" Imóve l rura l ,  segu ndo a l eg is lação agrá ri a ,  é a á rea formada por  
uma  ou ma i s  matrícu l a s  de  terras contín uas ,  do  mesmo t itu l a r  
(propr ietá r io ou posse i ro), l oca l i zada tanto na zona  rura l  qua nto 
u rbana  do mun i cíp i o .  O q u e  ca racter iza é a sua dest i nação 
agríco l a ,  pecuana ,  extrat iv ista vegeta l ,  fl o resta l ou  
agro i nd ustr i a l ." 

Dessa forma, conclui-se que a definição de imóvel rural não se dá apenas pelo local em que este 

está situado, mas também em razão da atividade que nele é exercida. 

� 4. Due Diligence no Imóvel e a Respectiva 
Regularização Fundiária 
4.1 . Pri nc ipa is objetivos de uma Due D i l igence 

A Due Diligence imobiliária é definida como procedimento sistemático preventivo de análise de 

informações e documentos, visando à verificação da situação jurídica do imóvel objeto de 

negociações, identificando possíveis ativos e passivos contábeis e jurídicos. Trata-se de um 

processo prévio de investigação e de auditoria de informações indispensáveis com a finalidade de 

gerar segurança na concretização de negócios imobiliários para compradores, investidores 

(sentido amplo) e/ou garantidores 16 . 

Dentre as diversas possibilidades, o referido procedimento é amplamente utilizado em 

negociações que envolvem bem imóvel, para viabilizar a atividade minerária, seja por meio de 

aquisição, instituição de servidão, cessão de posse, instituição de direito real de superfície, entre 

outros institutos jurídicos similares, incluindo atividades acessórias à atividade minerária, como a 

compensação ambiental (medida condicionante para obtenção de licenciamento ambiental), por 

exemplo. 

Outro tipo de negociação jurídica, em que o procedimento de Due Diligence imobiliária é 

amplamente utilizado, são as operações societárias de fusão e aquisição (também denominadas 

como M&A - Mergers & Acquisitions), em que, resumida e exemplificadamente, uma empresa irá 

15 I N STITUTO NAC IONAL DE  COLON IZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA ( I N CRA) . Índice de Legislação Agrária. 2022. 
D isponíve l em: https ://www.gov.b r/i ncra/pt- br/centra is -de-conteudos/legis lacao/i nd i ce_ leg is lacao_agra ria . pdf. 
Acesso em :  28 ab r. 2023 . 

16  CRUZ. F láv ia .  Due D i l igence imob i l iá r ia - Segu rança j u ríd ica na aqu is ição de imóve is .  Miga lhas, [s .  I . ] ,  1 0  maio 2019 . 
D i spon íve l em: https://www.m iga l has .com .b r/depeso/301983/due -d i l igence - imob i l i a r ia -segura nca -j u ri d i ca - na 
aqu is i cao-de- imove is . Acesso em :  09 j u l .  2023. 
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adquirir outra cujos ativos são compostos por diversos imóveis. Também é bastante comum 

utilizar-se desse procedimento em operações nas quais imóveis serão dados como garantia para 

obtenção de créditos/financiamentos. 

Em todos os casos em que é utilizada a Due Diligence, o estudo da situação do imóvel é de extrema 

relevância para maior segurança jurídica da operação pretendida, tendo em vista que eventuais 

irregularidades poderão representar riscos e/ou onerar a negociação, ou até mesmo impedi-la -

em razão da existência de situações insuperáveis ou não aceitáveis por uma das partes. 

Dessa forma, a Due Diligence contemplará a análise da situação do imóvel, bem como diversos 

aspectos do objeto da negociação e das partes envolvidas, dentre os quais podemos citar questões 

de natureza tributária, fiscal, cível, trabalhista, ambiental, além dos documentos específicos 

inerentes ao imóvel, tais como registro no imóvel junto ao Ofício de Registro de Imóveis 

competente, registro do imóvel perante INCRA e Receita Federal e/ou na respectiva Prefeitura -

todos documentos a serem obtidos em âmbito judicial e extrajudicial, nas esferas municipais, 

estaduais e federais. 

Cumpre ressaltar que a Due Diligence não existe como figura jurídica autônoma na legislação 

brasileira e, desse modo, é considerada pela doutrina como metodologia a ser utilizada 

opcionalmente pelas partes, podendo ser aconselhável em diversos momentos da negociação. A 

identificação de contingências, em momento anterior à conclusão do negócio, permite às partes 

estabelecer equilíbrio entre o preço e os riscos envolvidos, bem como estabelecer mecanismos que 

ofereçam real garantia ao negócio. O conhecimento prévio da situação existente permite que as 

partes exerçam sua vontade de forma mais completa, consciente e livre de vícios. 

Então, é de extrema importância a adoção de procedimentos de Due Diligence antes de concretizar 

qualquer negociação, por mais simples que seja, uma vez que esta ferramenta é capaz de 

demonstrar, com muita clareza e elevado grau de segurança todas as variáveis que devem ser 

avaliadas antes da conclusão de negócios. 

Quanto à aplicabilidade dos princípios indicados no capítulo anterior em uma Due Diligence 

imobiliária, entende-se que a não publicidade de ato inerente ao imóvel na matrícula, por exemplo, 

eventualmente poderá ocultar informação que pode onerar ou até mesmo inviabilizar a 

negociação pretendida, ou fazer com que uma das partes manifeste sua vontade sob a premissa de 

situação fática i rrea 1 .  

Nesse mesmo sentido, quando não avaliados os documentos sob o aspecto do Princípio da 

Continuidade, não há a segurança jurídica de que a negociação está sendo realizada com o 

competente titular do imóvel, isto é, a análise da cadeia dominial do imóvel e sua respectiva 
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regularidade é de extrema relevância, haja vista que, em regra, a negociação envolvendo o bem 

imóvel deverá ser realizada diretamente com o respectivo proprietário ou quem lhe tem o direito. 

Isso se torna ainda mais relevante face a falhas que, ocasionalmente, se detectam em alguns 

registros, tal como nos erros de registros de frações ideais, desmembramentos, alterações de 

qualificação dos titulares, dentre outras informações. 

Um dos aspectos práticos vinculados ao princípio da Concentração dos Atos na Matrícula e que 

pode ser analisado durante uma auditoria imobiliária é a existência de eventuais registros e/ou 

averbações não efetuados na matrícula do imóvel. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando 

documento essencial não foi registrado/ averbado, o que compromete os atos jurídicos 

posteriores à referida falha. 

Desse modo, a realização da auditoria imobiliária mostra-se essencial para fins de verificação da 

situação jurídica dos imóveis, identificando possíveis irregularidades ou pendências no registro 

imobiliário que possam comprometer a segurança jurídica das transações envolvendo esses bens. 

Ela pode ajudar a prevenir litígios, reduzir riscos e evitar prejuízos financeiros. No aspecto da 

mineração, por exemplo, eventuais irregularidades apontadas no imóvel por meio de auditoria 

podem prejudicar a regular utilização do imóvel para fins de atividade minerária. 

Por fim, a análise dos documentos inerentes ao imóvel objeto de Due Diligence sob o aspecto 

dos princípios da Especialidade e da Primazia da Realidade, com a finalidade de verificar se os 

respectivos documentos refletem a realidade fática do imóvel, também possui a sua relevância, 

tendo em vista que a divergência dessas informações poderá inviabilizar lavratura e/ou registro de 

respectiva escritura pública nos termos da Lei de Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73), bem como 

nos termos no Provimento Conjunto n.º 93/2020 da Corregedoria Geral do Tribunal do Estado de 

Minas Gerais, também denominado como "Código de Normas" 17 . 

Neste ponto, importante destacar que ainda é possível encontrar vários imóveis, especialmente 

rurais, cuja realidade fática não está devidamente transcrita no registro, especialmente quanto às 

dimensões que, muitas vezes, divergem daquelas constantes em outros registros, tal como no 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) e no Certificado do Cadastro do Imóvel Rural (CCIR). 

4.2. Pri nc ipa is documentos a serem ava l iados para fins de verificar  a 

regu laridade do imóvel 

17 O Cód igo de Normas possu i  competênc ia estadua l  e, para cada caso concreto, deve-se ava l i a r  o Cód igo de Normas 
do estado em que o imóve l se encontra s ituado . 
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Princ ipa is documentos a serem sol icitados do imóvel objeto de Due D i l igence: Certidão de 

matrícula abrangendo os últimos 15 (quinze) anos do imóvel, com as respectivas certidões 

de ônus e ações; Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR); Certidão do Cadastro 

Ambiental Rural (CAR); Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União do Imóvel Rural (CND de ITR). 

Observa-se que, com a análise desses documentos sob a ótica da legislação vigente, concomitante 

aos princípios do Direito Imobiliário, será possível verificar: (i) a existência (ou não) de gravames 

que, eventualmente, possam recair sobre o imóvel, como - sem se limitar - a usufruto, hipoteca, 

penhora, alienação fiduciária, entre outros; (ii) regularidade da cadeia dominial; (iii) apurar 

eventual existência de débitos de ITR oriundo do imóvel e (iv) verificar a regularidade das 

informações constantes nos documentos imobiliários - principalmente sob a óptica do princípio 

da Primazia da Realidade. 

Princ ipa is documentos a serem sol icitados do(s} proprietário(s} atua l( is} e antecessor(es} 

- quando apl icável :  certidões fiscais e de feitos judiciais (cível, criminal e trabalhista) em 

âmbito federal, estadual e municipal, uma vez que será objeto do escopo da análise o local 

da situação do imóvel e do domicílio dos pesquisados; e (i) pessoa física: documentos 

pessoais, certidão de casamento/nascimento e comprovante de regularidade junto à 

Receita Federal; ou (ii) pessoa jurídica: documentos societários da empresa, 

principalmente contrato social/estatuto social, com a última alteração. 

Os documentos listados permitem verificar a eventual existência de ações judiciais, cujo objeto 

seja o imóvel (por exemplo: usucapião, instituição de servidão minerária, entre outros) e/ou ações 

pessoais reipersecutórias, como as execuções fiscais sendo possível verificar se a operação 

pretendida poderá ser configurada como fraude contra credores e/ou fraude à execução, o que 

poderá acarretar a nulidade da operação pretendida, caso esta seja concretizada 18 . 

Apesar do rol de documentos listados, tanto em relação ao imóvel, quanto em relação ao(s) 

proprietário(s) atual(is) e antecessor(es), importante destacar que se trata de rol exemplificativo e 

não taxativo, haja vista que outros documentos poderão ser solicitados, a depender das 

especificidades de cada caso concreto. 

18 B A R  B I E R 1 ,  S é r g i o .  C u i d a  d o s  n a  A q u i  s i  Ç ã o  d o I m ó  v e I R u r a 1 .  2 O 1 4 .  D i s p o  n í v e I e m :  
https://b i b l i otecad igita l .fgv.b r/ojs/i ndex.php/agroana lysis/a rti c l e/view/411 89/39951 . Acesso em :  09 j u  1 .  2023.  
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4.3. Pri nc ipa is regu larizações verificadas na prática 

Diante da realização da Due Diligence do Imóvel em que serão apuradas todas as eventuais 

irregularidades, tanto do imóvel, quanto do seu respectivo proprietário/possuidor, indicam-se 

abaixo 04 (quatro) procedimentos comuns na realização de Due Diligence. 

Importante ressalvar que se trata apenas de situações exemplificativas, tendo em vista as 

diversas formas de se regularizar o imóvel, posto que cada caso vai exigir forma de atuação 

diferenciada com avaliação das suas especificidades. 

4.3.1 .  Regu larização de cadeia domin ia l  do imóvel 

Cadeia Dominial pode ser definida como a relação dos proprietários de determinado imóvel, 

desde a titulação original pelo Poder Público até o último dono (atual proprietário) 19 . A análise da 

coerência da cadeia dominial com os princípios do direito registrai , como o da continuidade e o da 

especialidade, é fundamental para assegurar maior segurança jurídica às operações imobiliárias. 

A regularização da cadeia dominial junto ao registro de imóveis objetiva "garantir o domínio, a 

dar publicidade ao cadastro dos proprietários, a semear a possível segurança jurídica, tão invocada 

pelo setor negocial" 20
. Esse processo pode ser necessário, em casos de imóveis com histórico de 

transações irregulares, como a não observância de requisitos legais, a ausência do registro de 

algum título aquisitivo ou a existência de herdeiros não reconhecidos, por exemplo. Em seguida, 

torna-se preciso providenciar a documentação necessária para sanar as irregularidades 

verificadas, como certidões de óbito e casamento, escrituras ou documentos de identificação dos 

proprietários, por exemplo, a depender do caso concreto. 

A regularidade da cadeia dominial é de extrema relevância, tendo em vista que é por meio da 

análise da matrícula do imóvel que se identificará o proprietário atual e, consequentemente, trará 

mais segurança jurídica na negociação pretendida. 

No caso de irregularidade ou dúvidas quanto ao proprietário atual, a empresa mineradora 

poderá ter de pagar a indenização para realizar instituição de servidão de forma duplicada, caso o 

beneficiário daquele direito não seja identificado corretamente. Outro exemplo seria o caso de 

compra e venda de imóvel, em que esta negociação poderá ser questionada, caso não seja feita 

com o detentor do direito daquele imóvel. Nesta situação, eventual aquisição do imóvel sem a 

devida observação dos atuais proprietários do imóvel, poderá gerar uma nulidade do negócio já 

19 1 N CRA, op .  c it 
20 NALI N I ,  José Renato; LEVY, Wi l son .  Regularização fund iária . 2 .  e d .  R io de Jane i ro :  Forense, 2014, p .  X I .  
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realizado. 

4.3.2 . Posse 

O Código Civil, em seu artigo 1.196, define o possuidor nos seguintes termos: "considera-se 

possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à 

propriedade". Assim, para ser possuidor, não é preciso título, que se constitui em aspecto 

documental 21, já que a posse nada mais é que a situação fática, ou seja, "o modo por que a 

propriedade é utilizada; a relação de fato estabelecida entre a pessoa e a coisa pelo fim de sua 

utilização econômica" 22 . 

Destaca-se que não se confundem os conceitos de posse e propriedade. A posse é um instituto 

que se distingue pela capacidade de se demandar os frutos que a coisa pode oferecer sem qualquer 

questionamento sobre a existência prévia do direito de propriedade. Isso porque, nessa relação, a 

conexão do possuidor com o objeto da posse independe da propriedade. O possuidor possui o 

direito de uso e desfrute da coisa, porque ele, seguindo a destinação econômica do objeto da posse, 

atribuiu-lhe esse propósito, atuando de forma proativa e dinâmica 23 . No mesmo entendimento 

teórico, doutrina Marco Aurélio S. Viana: 

"A posse é uma  fo rma de  ap rop riação dos bens ,  que  se j u st ifica 
não porque  exi ste a p ropriedade ,  mas por  ser uma rea l i dade  de 
fato, havendo  necess i dade  de  sua d i sc i p l i n a .  A posse não é 
apenas  u m  p ressu posto pa ra a q u i s i ção do  domín io ,  tendo  
efe itos p rát icos s ign ificat ivos, seja no cam po econôm ico ,  seja no  
campo  soc i a l .  E a a n á l i se  obj et iva , cons i de ra ndo  a fi n a l i d ade  
econôm i ca e soc i a l ,  é ma i s  fá c i l  e favo rece a s  q uestôes 
envo lvendo a posse". 24 

Em continuidade, no contexto da regularização fundiária, existem diversas formas de 

regularizar uma situação de posse no imóvel para fins de consolidar o possuidor como proprietário, 

tais como, usucapião, adjudicação compulsória, registro do título aquisitivo, quando aplicável, 

entre outras possibilidades. 

No entanto, quando o possuidor não pode prosseguir com a respectiva regularização 

imobiliária, e a empresa mineradora precisa utilizar aquele determinado imóvel, para viabilizar sua 

21 IAQU I NO, Álva ro Antôn io  Sagu lo  Borges de .  A posse e seus efeitos. 3 .  ed. São Pau l o :  Ed itora Atlas ,  2013 .  
22 FULGÊNC IO ,  Tito. Da posse e das ações possessórias: teoria lega l - prática . 12 .  ed .  R io de Jane i ro :  Forense, 2015 ,  p .  

16 .  
23 l b id . ,  p .  20 .  
24 VIANA, Ma rco Auré l i o  S .  Do conceito moderno de posse .  Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Be lo  Horizonte, 

n .  28 -29, p .  23-35, ma io/out. 1986. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 380 



atividade minerária no local, entende-se viável firmar um instrumento de cessão de posse 
{preferencialmente por instrumento público), em que o possuidor irá ceder a sua posse ao terceiro 
interessado (empresa mineradora); tem-se ainda a possibilidade deste terceiro interessado 
instituir servidão minerária ou administrativa no imóvel, a depender da finalidade pretendida; 
obter Declaração de Utilidade Pública (DUP), para fins de aquisição da área por meio de 
desapropriação; ou até mesmo a negociação com o possuidor quanto ao direito de superfície. 

Importante ressalvar que, em se tratando da escritura pública de cessão de posse, existem 
alguns cartórios de notas que entendem pela impossibilidade de lavrar a mencionada escritura. 
Nesse caso, entende-se necessária a elaboração de um instrumento particular entre as partes 
envolvidas e, sendo interesse das partes firmarem um instrumento público, sugere-se verificar a 
viabilidade da lavratura de uma ata notarial com a finalidade de constar em documento público o 
acordo firmado entre as partes, quanto à posse de determinado imóvel. 

Ademais, cabe rememorar que a Lei nº 13.575/2017, que criou a Agência Nacional de Mineração 
(ANM) e extinguiu o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), concedeu à ANM a 
competência para emitir DUP, em favor de titulares de Direitos Minerários, para desapropriação ou 
instituição de servidão mineral. Nos termos do artigo 41, do Decreto nº 9.406/2018 (Regulamento 
do Código de Mineração), a emissão de DUP pela ANM deve se dar mediante requerimento do 
interessado. 

Em relação ao assunto, o entendimento da ANM é que o procedimento de emissão de DUP, em 
favor dos empreendimentos minerários, deve ser regulamentado, razão pela qual a Agência incluiu 
o assunto na Agenda Regulatória, aprovada para o biênio 2022/2023, conforme a Resolução nº 

105/2022. 

Nesse sentido, em março de 2023, aANM realizou a Reunião Participativa nº 4/2023 para colher 
subsídios junto ao setor mineral, no intuito de construir a regulamentação sobre o procedimento 
de emissão de DUP. Assim, espera-se que, em breve, seja publicada a norma infralegal para tratar 
do assunto no âmbito da Agência. 

Ademais, destaca-se ainda que todos os documentos firmados, tanto públicos, quanto 
particulares, inerentes à posse do imóvel, poderão ser utilizados posteriormente, para fins de 
comprovar o tempo de posse necessário para regularizar a propriedade, por meio do 
procedimento de usucapião, por exemplo. 

4.3.3 . Usucapião 
A usucapião, que também é uma forma de regularizar a posse, como supramencionado, é uma 

forma de aquisição originária de propriedade do imóvel, baseada na posse prolongada, pacífica e 
ininterrupta do bem, sem oposição do proprietário 25 . Para tanto, são necessários três elementos 
básicos: a) posse; b) tempo; e c) animus domini, a serem explicados: 

25 GAGLIANO, Pab l o  Sto lze . Novo Curso de Direito Civi l :  d i reitos rea is .  5. ed .  São Pau l o :  Sa ra ivaJ u r, 2023. p. 68 .  

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 381 



"a) Posse :  o possu i do r  deve te r a posse mansa e pa cífi ca do  
imóve l ,  ou seja ,  exercer todos os poderes que  um  p rop rietá r io  
ter ia  sobre e l e , como  ut i l i za r, goza r, d i spor  e re iv i nd i ca r. É 
importa nte destacar  que  a posse deve ser contín ua ,  ou seja ,  sem 
i nterru pções ou descont i n u idades .  

b )  Tempo :  é necessá r io que  a posse seja exerc ida por  um  período  
mín imo  de  tempo ,  que  va r ia de  acordo com o t ipo de usucap i ão  
p revisto na l e i .  

c )  An imus  dom in i :  o possu i do r  deve ter o chamado  "â n imo  de  
dono", ou seja ,  a i ntenção de  se comporta r como p ropri etá r io do  
imóve l ,  como se t ivesse a i ntenção de adqu i r i r  a p ropriedade por  
me io  da posse 26 ." 

Destaca-se que os fundamentos da usucapião são a necessidade de segurança jurídica e a 
função social, visto que ela permite regularizar uma situação de fato em uma situação de direito, 
ou seja, a transformação da posse de um bem em propriedade legalmente reconhecida27 . A 
situação de fato refere-se à posse exercida sobre o bem, ou seja, o possuidor do bem o utiliza, o 
mantém e o protege, exercendo os poderes de dono, mas sem ter a propriedade formalmente 
registrada em seu nome. 

Essa posse pode ser contestada pelo proprietário ou por terceiros que aleguem ter algum 
direito sobre o bem, mas caso a posse seja exercida de forma contínua e ininterrupta, e caso sejam 
verificados os demais requisitos legais, o possuidor pode vir a buscar a regularização da 
propriedade do imóvel por meio da usucapião. 

A situação de direito, por sua vez, refere-se à propriedade formalmente registrada do bem em 
nome de uma pessoa ou entidade. Acerca disso, temos que: 

"( . . .  ) Com efe ito, através da usucap i ão, o l eg i s l ador  perm ite que  
dete rm i nada  s i tuação de  fato ,  que ,  sem ser  mo l estada ,  s e  
a l ongou por  u m  i nterva l o  de  tempo  determ i nado  na l e i ,  s e  
tra nsfo rme em uma  s i tuação de  d i re i to .  ( . . .  ) A usucap i ão  se  
fu ndamenta , como v imos ,  no  p ropós ito de  conso l i dação da  
p ropr i edade ,  po i s ,  através de l e ,  se emp resta base j u ríd ica a 
me ras  s i tuações de  fato .  Ass im ,  d e  u m  l ado ,  est i mu l a  o 
legi s l ador  a paz soc i a l ,  e, de outro, d im i n u i  pa ra o p ropri etá r io o 

Existem diferentes tipos de usucap�ált:I� Cpt�Ws'WP � �§l�ã'ti' brasileira, cada um com 
requisitos específicos, dos quais destacamos três modalidades previstas no Código Civil: ( i ) 

Usucapião extraordinária (art. 1.238): exige a posse ininterrupta do imóvel por 15 anos, sem 
oposição do proprietário ou de terceiros; (ii) Usucapião ordinária (art. 1.242): exige a posse 
ininterrupta do imóvel por 10 anos, de boa-fé, sem oposição do proprietário ou de terceiros; (iii) 

26 l b i d . ,  p .  68 . 
27 l b i d . ,  p .  69 .  
2s RODR I GUES, S í lv io .  Direito Civi l :  d i reito das coisas . 22 .  ed .  São Pau l o :  Sa ra iva ,  1995 .  v .  5 .  p . 1 03 .  
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Usucapião especial rural (art. 1.239): exige a posse ininterrupta do imóvel por cinco anos, de 

forma contínua e sem oposição, com a finalidade de torná-lo produtivo por meio de atividades 

agrícolas, pecuárias ou extrativas, ou de moradia. 

Importante ainda destacar que, para obter a regularização do imóvel por meio da usucapião, há 

duas vias: judicial e extrajudicial. A usucapião judicial é feita por meio de ação judicial, na qual o 

interessado em adquirir a propriedade de um imóvel por usucapião deve comprovar o 

preenchimento de todos os requisitos legais exigidos para a modalidade de usucapião pretendida, 

especialmente para demonstrar que exerceu a posse do imóvel de forma ininterrupta, pacífica, 

com ânimo de dono e pelo prazo estipulado em lei. De forma diferente, criado pela Lei nº 

13.465/2017, o procedimento extrajudicial permite a regularização da propriedade por usucapião, 

diretamente no cartório de registro de imóveis competente, desde que preenchidos os requisitos 

legais especificados no rol indicado no artigo 216-A da Lei nº 6.015/73 29 , mas também observando 

a posse ininterrupta, pacífica, com ânimo de de dono, dentro dos prazos legais. 

A partir do reconhecimento da usucapião, o possuidor passa a ter direitos sobre o imóvel e deve, 

consequentemente, realizara regularização da propriedade em seu nome, com o registro do título 

hábil no cartório de registro de imóveis. 

4.3.4. Georreferenciamento aprovado pelo I NCRA 

O procedimento de georreferenciamento consiste na demarcação das coordenadas dos 

vértices - definidores dos limites dos imóveis - georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

29 LE I  N º 6.015 ,  DE  31 DE DEZEM BRO DE 1973. "Art. 216-A. Sem preju ízo da via j u ri sd i c iona l ,  é adm it ido o ped ido de 
reconhec imento extrajud ic ia l  de usucap ião ,  que será processado d i retamente pera nte o ca rtór io do registro de 
imóve is da comarca em que  estiver s ituado o imóve l usucap i endo ,  a requer imento do i nteressado, representado por 
advogado ,  i n struído com :  
( I nc l uído pe l a  Le i n º 13 .1 05 ,  de 2015) 
(Vigênc ia) 1 - ata nota r ia l lavrada pe lo tabe l ião ,  atestando o tempo de posse do requerente e de seus a ntecessores, 
conforme o caso e suas c i rcunstânc ias ,  ap l i cando-se o d i sposto no a rt. 384 da Le i no 13 .1 05 ,  de 16 de ma rço de 2015 
(Cód igo de Processo Civi l ;  
(Redação dada  pe l a  Le i n º 1 3 .465, de 2017) ; l i  - p l a nta e memor ia l  descrit ivo ass inado por p rofiss iona l  lega lmente 
hab i l itado ,  com prova de anotação de responsab i l i dade técn ica no respectivo conse l ho  de fisca l ização profiss iona l ,  e 
pe los titu l a res de d i re itos registrados ou averbados na matrícu la  do imóve l usucap iendo ou na matrícu la  dos 
imóve is confina ntes; 
(Redação dada pela Le i n º 1 3 .465, de 2017) ; I l i  - cert idões negativas dos d i stri bu idores da comarca da situação do 
imóve l e do dom icí l io  do requerente; 
( I nc l uído pela Le i n º 13 .1 05 ,  de 2015) 
(Vigênc ia) ;  IV - j usto títu lo  ou qua isquer outros documentos que demonstrem a or igem,  a conti n u idade ,  a natu reza e 
o tempo da posse, ta is  como o pagamento dos impostos e das taxas que  i nc i d i rem sobre o imóve l .  
( I nc l uído pe l a  Le i n º 13 .1 05 ,  de 2015) 
(Vigênc ia) ( . . .  ) ". 
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em que memorial descritivo e planta são feitos por profissional habilitado e com a devida Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) 30 . 

A Lei do Georreferenciamento (Lei nº 10.267/01) alterou dispositivos da Lei de Registros 

Públicos (Lei nº 6.015/73), determinando o georreferenciamento dos imóveis rurais. O principal 

objetivo dessa exigência é impedir a sobreposição de áreas e identificar as propriedades de forma 

inequívoca, combatendo-se a grilagem de terras e impondo responsabilização técnica em 

eventuais falhas. Ainda, tal dispositivo legal instituiu a criação de uma base cadastral integrada 

entre as informações do Registro de Imóveis e o INCRA, o chamado Cadastro Nacional de Imóveis 

Rurais (CNIR). 

No caso dos imóveis rurais, além da descrição com a técnica de georreferenciamento, ainda 

cabe ao INCRA, como órgão de cadastro, a responsabilidade em certificar que a poligonal, objeto 

do memorial descritivo, não se sobreponha a nenhuma outra constante do seu cadastro e que o 

memorial atenda às exigências técnicas, conforme ato normativo próprio (art. 9º , § 1º , do Decreto 

4.449/2002) 31 . 

A partir do Decreto 9.311 de 2018, todos os imóveis com área igual ou superior a 100 ha estão 

obrigados a fazer o georreferenciamento e aprová-lo perante o INCRA para praticar qualquer ato 

na matrícula do imóvel. O mesmo Decreto estipulou que, a partir de 20 de novembro de 2023, os 

imóveis com área igual ou superior a 25 ha também estarão submetidos a essa obrigatoriedade, e 

que, a partir de novembro de 2025, essa obrigatoriedade se estenderá aos imóveis com área 

inferior a 25 ha. 

No entanto, na prática, é possível observar que grande parte dos titulares de imóveis rurais 

ainda não efetivaram o processo de georreferenciamento e de certificação junto ao INCRA, motivo 

pelo qual se deve verificar esta regularidade na matrícula do imóvel, antes de praticar qualquer ato 

inerente a ele. 

Insta destacar que o não cumprimento dessa obrigação legal pode vir a impedir a prática de atos 

na matrícula do imóvel pelo cartório de registro de imóveis, uma vez que, em alguns Estados, como 

Minas Gerais, o georreferenciamento é requisito indispensável à lavratura de escritura pública que 

implique em alienação, a qualquertítulo, de imóvel rural ou de direito a ele relativo, assim como sua 

oneração (artigo 198 do Provimento Conjunto n. 93/2020 da Corregedoria Geral de Justiça do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais - Código de Normas). 

30 PERE I RA, Kát ia Dua rte; AUGUSTO, Moema José de Ca rva l ho .  O S i stema Geodés ico B ras i l e i ro e a Le i de 
Georreferenc iamento de Imóve is Rura i s .  l n :  CONGRESSO BRAS I LE I RO DE  CADASTRO TÉCN I CO M U LT IF I NALITÁRIO, 
6 . ,  2004, F lori anópo l i s .  Ana is [ . . .  ] .  F lor ianópo l i s :  Gt Cadastro / Sbc / La b Fsg, 2004. 

31 GENT IL, A lberto. Registros Públ icos. 2 .  ed .  São Pau l o :  Método, 2021 ,  p .  482. 
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� 5 .  Conclusão 
Por todo o exposto, conclui-se que o Direito Imobiliário consiste em uma área jurídica 

multidisciplinar, consistindo no conjunto de normas que reúne os princípios, os institutos e as 

regras relacionados aos atos e aos negócios jurídicos que tenham por objeto a constituição, a 

modificação ou a extinção de direito reais ou pessoais sobre bens imóveis, possuindo ampla 

aplicabilidade em qualquer tipo de discussão/negociação jurídica envolvendo bens imóveis, 

incluindo operações que viabilizem a atividade minerária. 

Sob esse aspecto, a realização de uma Due Diligence imobiliária traz maior segurança jurídica 

para a negociação pretendida, sobretudo no âmbito do exercício da atividade minerária, uma vez 

que se avalia a regularidade cadastral e documental do imóvel em questão e das pessoas físicas e 

jurídicas envolvidas, averiguando e mitigando eventuais riscos a que a operação pretendida pode 

estar sujeita; e, a depender do resultado da auditoria realizada, traz mais segurança jurídica à 

� Sobre as Autoras: 

Flávia Peçanha Lopes Cruz 

Graduada em Direito pela Faculdade de Direito Milton Campos - FDMC, Pós-Graduada em Direito 
dos Contratos pelo Centro de Estudos em Direito e Negócios - CED IN, Pós-graduada em Direito 
Registrai e Notarial pelo Centro de Estudos em Direito e Negócios - CEDIN, Pós-Graduada em 
Negócios Imobiliários pela Damásio Educacional. Membro das Comissões de Locação e Shopping 
Center do Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário - IBRAD IM. Atualmente atua como advogada no 
escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados, em Belo Horizonte/MG .  

Jú l l ia Barbosa Nunes 

Graduada em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC MG, Pós
Graduanda em Direito Imobiliário pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC MG. 
Atualmente atua como advogada no escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados, em 
Belo Horizonte/MG. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 385 



� Referênc ias B ib l i ográficas 
AGÊNC IA NAC IONAL DE  M I N ERAÇÃO. Reun ião Pa rt ic i pativa n º 04/2023 .  2023 .  D i spon íve l em :  

h tt p s : //www.gov . b r/a n m/p t - b r /a c e s s o - a - i n fo r m a  c a  o /p a r t i c i p a c a o - s o c i  a I / re u n i  o e s 

p a  rt i  c i  p a t i va s/re u n i a  o - p a rt i c i p a t i va - n o - 04 - 2 0 2 3 - d  e c l  a ra ca o - d  e - u t i  I i d a d e - p  u b I i ca - d  u p 

servidao-m i ne ra ri a -e -desa propriacao . Acesso e m :  1 0  j u l .  2023 

AQU I N O, Álva ro Antôn i o  Sagu lo  Borges de .  A posse e seus efe itos . 3 .  ed .  São Pau l o :  Ed ito ra 

At las , 2013 .  

BAR B I E R I ,  S é rg i o .  C u i d a d o s na Aq u i s i ç ã o  do I m óve l R u ra l .  2 0 1 4 .  D i s p o n íve l e m :  

https ://b i b l i otecad ig ita l .fgv. b r/oj s/ i ndex. p h p/agroana lys i s/a rt i c l e/v i ew/41 1 89/39951 . Acesso 

em: 09 j u l .  2023 .  

BRAS I L. [Constitu ição (1 988)] Constitu ição da Repúb l i ca Federativa do Bras i l  de 1988. B rasí l i a ,  

D F: Pres idênc ia  da Repúb l i ca ,  [201 6] : D i spon ível em :  
https ://www.p l ana l to .gov. b r/cciv i l _03/constitu i cao/constitu icao . htm . Acesso em :  1 1  ma io  2023 .  

BRAS I L. Decreto n º 4.449, de 30 de outu bro de 2002 .  Regu l amenta a Le i no  1 0.267, de  28 de 

agosto de 2001 , q ue  a l tera d i spos it ivos das Le is  nos .  4.947, de 6 de a b r i l  de 1966 ;  5 . 868 ,  de  1 2  de  

dezembro de 1 972; 6 .01 5 ,  de  31 de dezembro de 1973 ; 6.739, de  5 de  dezembro de 1 979; e 9 .393 ,  de  

1 9  de  dezembro de 1 996 ,  e dá outras p rov idênc ias .  B rasí l i a ,  D F: Pres idênc ia  da Repúb l i ca ,  2002 .  

D i spon ível em :  https ://www.p l ana lto .gov. b r/cc ivi l _03/decreto/2002/d4449. htm . Acesso em :  10  

ju l .  2023 .  

BRAS I L. Decreto n º 9.31 1 ,  de 1 5  de  ma rço de  2018 .  Regu l amenta a Le i  n º 8 .629, de  25 de fevere i ro 

de  1 993 ,  e a Le i n º 1 3 .001 , de  20 de j u nho  de 2014, pa ra d i spor sobre o p rocesso de  se l eção, 

permanênc ia  e t itu lação das famí l i as  benefic iá r ias do Programa Nac iona l  de Reforma Agrá r ia .  

B r a s í l i a ,  D F : P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a ,  2 0 1 8 .  D i s p o n í v e l e m :  

https ://www.p l ana l to .gov. b r/cciv i l _03/ _Ato2015-2018/2018/Decreto/D931 1 . htm.  Acesso em :  1 0  

j u l .  2023 .  

BRAS I L. Decreto n º 9 .406 ,  de  1 2  de  j u nho  de 2018 .  Regu l amenta o Decreto - Le i  n º 227, de  28 de 

fevere i ro de 1 967, a Lei n º 6 .567, de  24 de setembro de 1978, a Le i n º 7.805 ,  de  1 8  de  ju l ho  de  1989, e a 

Lei n º 1 3 .575, de  26 de dezembro de 2017. B rasí l i a ,  D F: Pres idênc ia  da Repúb l i ca ,  201 8 .  D i spon íve l 

em :  http ://www.p l ana lto.gov. b r/cc ivi l _03/ _ato2015-201 8/2018/decreto/D9406. htm . Acesso em 

10  ju l .  2023 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 386 



BRASIL. Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. Dispõe sobre os registros públicos, e dá 

outras providências. Brasília, D F :  Presidência da República, 1973. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm. Acesso em: 09 jul. 2023. 

BRASIL. Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

prov idênc ias .  Bras í l i a ,  D F : P res idênc ia  da  Repúb l i ca ,  1 964 .  D i spon íve l  em:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4504.htm. Acesso em: 09 jul. 2023. 

BRASIL. Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. Altera dispositivos das Leis nos 4.947, de 6 de 

abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 

dezembro de 1979, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências. Brasília, DF: 

Presidência da República, 2001. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10267.htm. Acesso em: 10 jul. 2023. 

BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Brasília, DF: Presidência 

da República, 2002. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 10 jul. 2023. 

BRASIL. Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep- lmportação e da (afins- Importação 

incidentes sobre a receita de vendas e na importação de partes utilizadas em aerogeradores; 

prorroga os benefícios previstos nas Leis n º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.440, de 14 de 

março de 1997, 10.931, [ . .. ] .  Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2015-2018/2015/lei/ I13097.htm. Acesso em: 26 abr. 

2023. 

BRASIL. Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a 

regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a 

eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União; [ .. . ] .  Brasília, DF: Presidência da 

República, 2017. Disponível em: https : //www.planalto. gov. br/ccivil _03/ _ato2015-

2018/2017/lei/ I13465.htm. Acesso em: 10 jul. 2023. 

BRASIL. Lei nº 13.575 de 26 de dezembro de 2017. Cria a Agência Nacional de Mineração (ANM); 

extingue o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM); altera as Leis nº 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e revoga a Lei nº 8.876, de 2 de maio de 

1994, e dispositivos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 

B r a s í l i a ,  D F : P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a ,  [ 2 0 1 7 ] . D i s p o n í v e l  e m :  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2015-2018/2017/lei/ I 13575.htm. Acesso em: 10 jul. 

2023. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 387 



BRASIL. Ministério de Minas e Energia. Agência Nacional de Mineração. Resolução ANM nº 105, 
de 20 de abril de 2022. Aprova a Agenda Regulatória da Agência Nacional de Mineração - ANM para 
o biênio 2022/2023. Diário Oficial da Un ião: seção 1, Brasília, DF, n. 78, p. 213, 27 de abril de 2022. 
Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-anm-n-105-de-20-de-abril-de-
2022-395570548. Acesso em: 10 jul. 2023. 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Ação Resc isór ia nº  3 .971/GO. Processo Civil e 
Administrativo - Ação Rescisória - Desapropriação para fim de Reforma Agrária - Definição da 
natureza da área do imóvel - Finalidade econômica. Relator: Min. Denise Arruda, 24 de fevereiro de 
2 0 1 0 .  D i s p o n í v e l  e m :  
https://scon.stj. jus.br/SCON/GetlnteiroTeorDoAcordao?num_registro=200800957479&dt_publi 
cacao=07/05/2010.Acesso em: 09 jul. 2023. 

BORGES, Marcus Vinícius Motter (coord.). Curso de D ireito Imobi l iário Bras i le iro. São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 70. 

CASSETTARI, C. (coord.). Registro de Imóveis 1: parte geral. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 
150. 

CRUZ. Flávia. Due Diligence imobiliária - Segurança jurídica na aquisição de imóveis. Miga lhas, 
[s. l. ] ,  10 maio 2019. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/301983/due-diligence
imobiliaria-seguranca-juridica-na-aquisicao-de-imoveis. Acesso em: 09 jul. 2023 

DE SALIS, Carmem Lúcia Gomes. Estatuto da terra: debates políticos e as disputas pela forma da 
reforma agrária no primeiro governo militar. Antíteses, [s. I . ]  v. 7, n. 13, p. 493-516, jan./jun. 2014. 
Disponível em: https://ojs.uel.br/revistas/uel/index.php/antiteses/article/view/19040. Acesso 
em: 09 jul. 2023. 

FULGÊNCIO, Tito. Da posse e das ações possessórias: teoria legal - prática. 12. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2015. 

GAGLIANO, Pablo Stolze. Novo Curso de D ireito Civi l: direitos reais. 5. ed. São Paulo: SaraivaJur, 
2023. p. 68. 

GENT IL. Alberto. Registros Públ icos. 2. ed. São Paulo: Método, 2021, p. 482. 

HAVRENNE, Michel François Drizul. Direito agrário. Rio de Janeiro: Método, 2022. p. 24. 
(Coleção Método Essencial). 

INST ITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA ( INCRA). Índice de Legislação 
Ag r á r i a .  2022 .  D ispon íve l  em:  ht tps : //www.gov. br/ inc ra/pt -br/centra is -de 
conteudos/legislacao/indice_legislacao_agraria.pdf. Acesso em: 28 abr. 2023. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 388 



KONNO, Alyne Yumi. Registro de Imóveis, teoria e prática . 2. ed. São Paulo: Memória Jurídica 
Editora, 2010. p. 19. 

MINAS GERAIS. Tribunal de Justiça. Provimento Conjunto nº 93/2020. Institui o Código de 
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os 
procedimentos e complementa os atos legislativos e normativos referentes aos serviços notariais 
e de registro do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte: Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais, 2020. Disponível em: http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/vc00932020.pdf. 
Acesso em: 09 jun. 2023. 

NALINI, José Renato; LEVY, Wilson. Regularização fundiária .  2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2014, p.XI. 

ORLANDI, Narciso. Retificação do registro de imóveis . São Paulo: Editora Oliveira Mendes, 1997. 
p. 151. 

PEREIRA, Kátia Duarte; AUGUSTO, Moema José de Carvalho. O Sistema Geodésico Brasileiro e a 
Lei de Georreferenciamento de Imóveis Rurais. ln: CONGRESSO BRASILEIRO DE CADASTRO 
TÉCNICO MULT IF INALITÁRIO, 6., 2004, Florianópolis. Ana is [ . . .  ] .  Florianópolis: Gt Cadastro / Sbc / 
Lab Fsg, 2004. 

RODRIGUES, Silvio. Direito Civi l :  direito das coisas. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. v. 5. p. 103. 

SANTOS, Francisco José Rezende dos. O princípio da concentração no registro de imóveis. l RI B , 

São Paulo, 16 maio 2011. Disponível em: http://www.irib.org.br/html/noticias/noticia
detalhe.php?not=446. Acesso em: 26 abr. 2023. 

SOUTO, Fernando R. et ai . Registro de imóveis e gestão patrimonia l .  Porto Alegre: SAGAH, 
2020. p. 35. 

T UT IKIAN, Cláudia Fonseca et ai . O Novo Direito Imobi l iário e Registra i .  São Paulo: Quartier 
Latin, 2008. p. 237. 

V IANA, Marco Aurélio 5. Do conceito moderno de posse. Revista da Facu ldade de D ireito da 

UFMG, Belo Horizonte, n. 28-29, p. 23-35, maio/out. 1986 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 389 





Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  Considerações sobre os desafios da configuração do nexo causal em ações ambientais 
complexas; 

l i . Uma análise sobre as principais teorias, aceitas pela doutrina e pela jurisprudência, 
para a configuração e a flexibilização do nexo de causalidade em ações de 
responsabilização ambienta; 

I l i .  Reflexões acerca da inevitabilidade de rever os pressupostos da demonstração do 
nexo causal, em ações ambientais, frente à indispensabilidade de tal requisito, para 
ensejar a responsabilidade civil ambienta. 
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� 1 .  Introdução 
Há algum tempo se reconhece a necessidade de proteção ambiental por aqueles que promovem 

em riquezas o aproveitamento dos recursos minerais nacionais, e exercem as atividades de 

mineração, sendo um consenso a sua indispensabilidade. Todavia, uma vez que a mineração impõe 

a transformação do meio ambiente em que se encontra, vez que se utiliza dos recursos naturais, é 

preciso compreender os limites técnicos para esta obrigação, já que impossível, na maioria das 

vezes, o retorno ao status quo ante. 

No Brasil, tal obrigação para os mineradores já estaria prevista claramente desde a década de 

1940; muito antes, portanto, do desenvolvimento de todo o arcabouço atual e preocupação com 

mudanças climáticas e nosso futuro conjunto neste planeta. Antecessor, então, aos debates do 

desenvolvimento de regras ou princípios internacionais para a "proteção do verde". 

Conforme se extrai da exigência do então Código de Minas, era indispensável a proteção de 

águas e evitar poluição e intoxicação das águas e do ar. 

"Art. 34 . O reque rente da  a utor ização comp romete-se a 
respe ita r  as  segu i ntes cond i ções ,  a l ém das dema i s  q ue  constam 
deste Cód igo :  

IX - Dar  as  p rovidênc ias  necessá r ias pa ra evita r o extravio das 
águas e das regas ou pa ra seca r as  acumu ladas  nos tra ba l h os e 
que  possam ocas i onar  danos e p rej u ízos aos viz i n hos :  

X - Tomar  as  p rovidênc ias  necessá r ias pa ra evita r a po l u ição e a 
i ntox icação das  águas e do  a r, q u e  possam resu l ta r dos  
tra ba l h os de  m i ne ração e tratamento do  m i nér io ; "  

Em que pese alguns possam ver mais uma preocupação vinculada a um Direito de Vizinhança, 

não se pode ignorar que existem claros comandos para a proteção ambiental em geral. 

E a referida preocupação (e obrigação) mantém-se até hoje, através não apenas do art. 47 do 

Código de Mineração, mas também com previsões - agora constitucionais - principalmente 

relacionadas com necessidade de evitar a poluição no dia a dia das operações, além da exigência 

também da mesma preocupação, quando do fechamento da Mina, nos termos exigidos pelo art. 

225, §2º. 

" § 2º Aq ue l e  que  exp l o ra r  recu rsos m i ne ra i s  fica ob rigado  a 
recupera r  o me io  amb iente degradado ,  de acordo com so l ução  
técn i ca ex ig ida pe lo  ó rgão púb l i co com petente, na  fo rma da l e i ." 

Entretanto, apesar dessa tal responsabilidade, cada vez mais há confusão quanto à aplicação 

normativa dessa obrigação singular. Existem juízes, promotores, agentes de órgãos ambientais, 
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prefeitos de municípios que hospedam a mineração e vários outros setores da sociedade civil com 

visão preconcebida de que essa atividade gera, inexoravelmente, danos (alguns irreversíveis) ao 

ambiente em que está inserida. 

Isso se deve a inúmeras razões, tais como: (a) a realização de atividades clandestinas e 

completamente distintas de uma mineração responsável, postas como semelhantes à mineração, 

como é o caso do gar impo de ouro em terras  Yanomami ,  ( b) a ausênc ia  de 

conhecimento/divulgação de como são realizadas as minerações no país; (c) o inegável impacto 

visual que há na mineração, durante as operações; e, não se pode negar, mais recentemente, (d) 

ocorrência de incidentes em algumas minerações, que foram relevantes para influenciar visão 

contrária à atividade. 

Todavia, é preciso separar a obrigação de proteção especial, imposta às atividades de 

mineração, que deve ser exigida de todos aqueles que as exercem, da responsabilidade por danos 

ambientais, provocados em operações. Essa distinção configura-se como resposta a desvios que 

sejam provocados e comprovados; a partir de então, surge a obrigação de recuperação ou 

reparação, preferindo-se a primeira, em detrimento da segunda. 

Ou seja, antes de tudo, em que pese a inegável complexidade de vários casos enfrentados, não 

se pode desvirtuar a aplicação da norma para imaginar a presunção de dano ou a criação de nexos 

de causalidade frágeis ou contestáveis. 

Para tanto, este artigo pretende apresentar as principais teorias da responsabilidade civil 

ambiental, hoje em debate na doutrina, vislumbrando seus efeitos, não apenas para as operações, 

mas também como forma de planejamento, para que as empresas se preparem, inclusive sob o 

ponto de vista probatório, para os casos que poderão enfrentar. 

Ainda assim é preciso ter a certeza da impossibilidade/irregularidade de imposição de 

responsabilidade sem quaisquer indícios que liguem a atividade (ou o risco por ela criado) com o 

dano efetivamente identificado. 

1 .1 Responsab i l idade Civi l Ambienta l 

A responsabilidade civil ambiental é uma faceta da responsabilidade civil que visa proteger o 

direito ao meio ambiente, ecologicamente equilibrado, consagrado no artigo 225 da Constituição 

Federal de 1988, como direito de toda coletividade. 
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"Art. 225 .  Todos têm d i re ito ao me io  amb iente eco logicamente 
eq u i l i b rado ,  bem de uso com u m  do povo e essenc i a l  à sad i a  
qua l i dade de  v i d a ,  impondo-se  ao Poder  Púb l i co e à co l et iv idade 
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o dever de  defendê - l o  e p reservá - l o  pa ra as  p resentes e futu ras  
gerações. 

§ 3 º  As cond utas e at iv i dades  cons ideradas  l e s ivas ao  me i o  
amb iente suje ita rão  os i nfrato res ,  pessoas fís icas ou  j u ríd icas ,  a 
sanções pena i s  e a dm i n i strat iva s ,  i n dependentemente da  
obr igação de repa ra r  os danos causados ." 

A responsa b i l i dade  civi l ,  p ropria mente d ita , i sto é, de  repara r  da nos ca usados a te rce i ros ,  

i n i c ia l mente, decorre da regra ge ra l  traz ida  pe los  a rtigos 1 86 e 927 do  Cód igo Civi l os  qua i s  

d i spõem que :  

"Art. 1 86 . Aque l e  q ue ,  po r  a ç ão  ou  om 1 ssao vo l u ntá r i a ,  
neg l igênc ia  ou  imp rudênc i a ,  v io l a r  d i re i to e ca usa r  dano  a 
outrem ,  a i nda que  exc l us ivamente mora l ,  comete ato i l íc ito .  

Art .  927 . Aque l e  que, por  ato i l íc ito (a rts. 186 e 1 87) , ca usa r  dano  
a outrem ,  fica obrigado  a repa rá - l o .  

Pa rágrafo ú n i co . Haverá ob r igação de  repa ra r  o dano ,  
i ndependentemente de cu l pa ,  nos casos espec ificados em l e i ,  ou  
quando  a at iv i dade  no rma l mente desenvo lv i da  pe l o  a utor  do  
dano  imp l i ca r, po r  sua  natu reza , r i sco pa ra os d i re i tos de  
outrem ." 

Ou seja ,  a pa rt i r  desses d i spos it ivos extra i - se que  o s i stema b ras i l e i ro adota o dever de  

i nden iza r os danos ,  quando  da existênc ia  c umu lativa de :  ( i )  uma  cond uta cu l posa do  agente, sa lvo 

casos expressos em l e i ;  ( i i )  um dano ;  e ( i i i )  uma  re lação de ca usa l i dade .  

No  enta nto, no  que  d iz respe ito a da nos ao  me io  a m b iente eco log ica mente equ i l i b rado ,  a 

responsa b i l i dade  c iv i l . j u sta mente por  decorrer  de  u m  d i re ito co l etivo, possu i  suas  pecu l i a r idades .  

A Constitu ição Federa l  de  1988 i na ugu rou  u m  s i stema de  tríp l i ce responsab i l i zação a m b ienta l ,  

ou  seja ,  uma  ú n ica cond uta pode enseja r  a responsa b i l i dade do  i nfrato r, pessoa fís i ca ou  j u ríd ica ,  

nas esfe ra s  c iv i l ,  a d m i n i st rat iva e pe n a l .  Ca d a  esfe ra tem seu o bj et ivo e co m p re e n d e  

parti cu l a ridades  para que  reste configu rada  a responsa b i l i dade  do  i nfrato r. 

No  que  se refere à responsa b i l i dade c iv i l ,  a Po l ít ica Nac iona l  do  Me io  Am b iente 1 ,  i n st ituída pe la  

Le i  Federa l  n º 6.938/1981 ,  traz em seu a rtigo 14 ,  §1 º que  o po lu idor  é obrigado ,  i ndependentemente 

da  existênc ia  de cu l pa ,  a i nden iza r ou  repara r  os da nos ca usados ao  me io  a m b iente e a te rce i ros ,  

afetados por  sua atividade .  

1 Art .  14 ,  § 1 º  Sem ob sta r a a p l i c ação  d a s  pena l i d ade s  p rev i sta s n este a rt igo ,  é o p o l u i d o r  o b r i gado ,  
i ndependentemente da existênc ia de cu l pa ,  a i nden iza r ou repara r  os danos  causados ao  me io amb iente e a 
te rce i ros, afetados por sua atividade .  O M i n i stér io Púb l ico da Un i ão  e dos Estados terá legit im idade para propor 
ação de responsab i l i dade civi l e crim i na l ,  por danos causados ao  me io amb iente. 
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Em outras palavras, a responsabilidade civil, decorrente de danos ambientais, possui caráter 

objetivo justamente por ser uma das hipóteses legais, mencionadas no parágrafo único do 927 do 

Código Civil, em que não se faz necessária a demonstração de dolo ou culpa (negligência, 

imprudência, imperícia). Entretanto, não afasta a indispensável necessidade de comprovação do 

dano e do nexo de causalidade (relação entre a atividade e o dano) para que se configure a 

obrigação de reparar ou indenizar os danos causados ao meio ambiente ou terceiros afetados. 

Isso posto, tem-se que - para que haja o dever de reparar danos ao meio ambiente - é 

necessário que se verifique: (i) ação ou omissão do agente poluidor; (ii) existência de dano 

ambiental; e (iii) verificação de nexo causal. 

Isso posto, avançaremos na análise das principais dificuldades da configuração do nexo causal, 

nas ações reparatórias ambientais de alta complexidade. 

Para isso, cumpre esclarecer que nexo de causalidade é a relação de causa e efeito entre a ação 

ou a omissão do agente poluidor e a existência de dano ambiental. 

Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça 2 , em sede de Tema Repetitivo 681, fixou o 

entendimento de que: 

"A responsa b i l i d ade  por  dano  amb i enta l é obj etiva , i nfo rmada 
pe la  teor ia  do  r isco i ntegra l ,  sendo o nexo de  causa l i dade  o fator 
ag lut i na nte que perm ite que o r isco se i ntegre na u n i dade  do 
ato ,  sendo descab i d a  a i nvocação ,  pe la emp resa responsáve l 
pe l o  dano  am b ienta l ,  de  exc l udentes de  responsa b i l i d ade  c iv i l 
pa ra afasta r a sua ob r igação de i nden iza r." 

2 STJ, Tema Repetit ivo 681 , REsp 1354536/SE, Segunda Seção, J u lgado em 26/03/2014, pub l icado em 05/05/2014. 
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Isso é dizer que todo e qualquer risco, conexo ao empreendimento, deverá ser integralmente 

internalizado pelo processo produtivo, devendo o responsável reparar quaisquer danos que 

tenham conexão com sua atividade 3 , independentemente de dolo ou culpa, e não sendo possível 

alegar excludentes de ilicitude (força maior, caso fortuito, culpa da vítima ou fato de terceiro), 

desde que haja nexo causal, como fator aglutinante do risco e do dano. Será que as ausências 

dessas excludentes poderiam, de alguma forma, impor a presunção de nexos de causalidade? E, se 

sim, será que tal presunção seria justa? 

Nas palavras do professor Édis Milaré: 

"Em matér ia de dano  amb ienta l ,  a Le i 6 .938/1981 ,  como d ito, ao  
adota r o reg ime  da  responsa b i l i d ade  c iv i l obj et iva , afa sta a 
i nvestigação e a d i scussão do e l emento i nte rno (do l o  ou cu l pa) ,  
mas não p resc i nde  do  nexo causa l ,  isto é , da re lação de causa e 
efe i to entre a at iv i dade  (=  fonte po l u i d o ra) e o d ano  de l a  
adv i ndo .  Não  basta a penas  o r isco pa ra ge ra r  a ob r igação de  
i nden izar". 4 

Ocorre que a forma de produção industrial da nossa sociedade pós-moderna, caracterizada 

pela mecanização, internacionalização, velocidade e complexidade dos meios de produção, 

resulta, em contrapartida, maiores riscos à própria sociedade. É o que o sociólogo alemão, Ulrich 

BeckS, denomina de sociedade de riscos. 

Segundo Beck, a "sociedade de riscos" caracteriza-se pelo domínio dos riscos civilizatórios, 

assim entendidos como produtos em massa da industrialização, que são sistematicamente 

intensificados, na medida em que se dispersam e se tornam globais. Enquanto, nas sociedades pré

modernas, a existência de riscos estava relacionada a situações externas à sociedade; na pós

moderna ou de risco, por outro lado, os riscos são consequência ou resultado de decisões tomadas 

no âmbito da própria sociedade e no seu meio de produção. 

Desse modo, a problemática da sociedade de riscos versa sobre como evitar, mitigar e reparar 

riscos e perigos, que se tenham produzido sistematicamente no processo avançado de 

modernização, e não necessariamente vinculados a uma única atividade. 

Isso posto, na sociedade de risco pós-moderna nem sempre há conexão un1ca, linear e 

rastreável de causa e efeito, entre uma ação ou omissão e um dano, especialmente quando 

tratamos de dano ao meio ambiente. 

É o caso, por exemplo, da poluição atmosférica em grandes centros urbanos ou do próprio 

4 M I LARÉ, Éd is .  D i reito do Ambiente. 1 0.ed .  Revista dos Tri buna is .  p. 430. 
5 BECK, U l ri ch .  Sociedade de R isco: Rumo a uma Outra Modern idade ,  1998 .  p .25 . 
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aquecimento global, em que há diversas concausas e coautores que contribuem para tal cenário. 

Como verificar, então, o nexo causal entre a atividade de uma única empresa e o aumento do 

nível do mar em razão do aquecimento global? Ou a relação entre a operação de um terminal 

portuário e a degradação de uma baía ou um corpo hídrico que comporta outros complexos 

industriais e recebe efluentes urbanos? 

Evidente, portanto, que a complexidade do sistema produtivo e das relações de consumo 

contemporâneas dificulta a caracterizações do nexo causal, na medida que, em regra, está-se 

diante de danos de emissor indeterminado ou de uma pluralidade de agentes e fatores, e, ainda, de 

danos causados por poluição crônica. 

Soma-se a isso a grande dificuldade da prova do nexo de causalidade da lesão ambiental. 

Dificuldade essa que decorre, tanto de incertezas técnicas e científicas, quanto da metodologia 

adequada para avaliação de determinados danos, ainda da dimensão dos danos que, muitas vezes, 

são transfronteiriços e evidenciam-se apenas após o transcurso de um longo período. 

No entanto, a não configuração da linearidade, entre ação ou omissão e um dano ambiental, não 

significa que não exista qualquer liame capaz de ser reconhecido e resultar em consequências 

jurídicas. 

Em razão disso, a doutrina e a jurisprudência têm-se debruçado na melhor teoria para avaliar a 

existência do liame causal fático entre um dano ambiental e determinada ação ou omissão, as 

quais passam a ser melhor analisadas. 

� 2.  Teorias do Nexo Causal Ambiental 

Diante da complexidade de configuração do nexo causal, em uma sociedade de risco, diversas 

teorias doutrinárias surgiram a fim de, ao menos, tentar superar ou mitigar - do ponto de vista 

jurídico - tais dificuldades. Vejamos as mais relevantes. 

2.1 .  Teoria da Equ iva lência das Cond ições 

Uma das primeiras teorias utilizadas para estudar o nexo causal ambiental é a denominada 

teoria da equivalência das causas antecedentes, teoria da equivalência das condições ou, ainda, 

teoria da conditio sine qua non. 
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Trata-se de uma teoria "emprestada" do direito penal, mais especificamente do artigo 13 do 

Código Penal 6 que traz como racional que apenas pode ser imputável aquele cuja ação ou omissão 

sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

De forma prática, segundo essa teoria, para verificar-se a existência de nexo de causalidade, 

basta realizar um exercício hipotético de exclusão da ação ou omissão caracterizada como ilícito. 

Se, quando eliminada a ação ou a omissão, ainda assim permanecer o dano, não haveria nexo 

causal. 

Contudo, ainda que esse racional seja aplicável ao direito criminal, na área ambiental vê-se que 

essa não se presta a solucionar as questões da responsabilidade civil ambiental de alta 

complexidade. Por exemplo, uma empresa que realize, corriqueiramente, lançamentos irregulares 

de efluentes em corpo hídrico já contaminado por outros agentes e fatores. Se excluída a conduta 

da empresa hipotética, o afluente estaria em estado de alta degradação ambiental, contudo isso 

não implica dizer que essa não esteja sujeita a responsabilidade civil ambiental. 

Inclusive o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou expressamente em diversos julgados 

pelo afastamento da aplicação da teoria da conditio sine qua non em âmbito ambiental. Vejamos 

um trecho extraído do voto do Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do REsp nº 1.602.1067 : 

"A teor ia da equ iva lênc ia  das  cond i ções (teor ia  da cond it io s i ne  
qua  non) atr i b u i  a toda  e q u a l q ue r  c i rc unstâ nc i a ,  q u e  haja  
concorr i d o  pa ra p rod uz i r  o dano ,  a q u a l i d ade  de  uma  causa .  
Ass im ,  q u a l q u e r  das  causas pode ser  cons i de rada  capaz pa ra 
gera r o dano .  

A aba l i zada doutr i na espec ia l i zada em  responsa b i l i d ade  c iv i l é 
un íssona ao  afi rmar  q ue ,  na  seara da  responsa b i l i d ade  c iv i l ,  
i n c l u s ive no  toca nte ao  r i sco i ntegra l ,  p a ra afe r i r  se u m  dano  
pode  s e r  i mputado a outrem em razão de s u a  cond uta, não há 
fa l a r  em i nvocação da teor i a  da equ iva lênc ia  das  cond i ções ,  de  
í ndo l e  genera l izadora ,  a dm it ida a penas no âmb ito pena l ." 

2.2 .  Teoria da Causa l idade Adequada 

Outra teoria amplamente utilizada na tentativa de configurar-se juridicamente o nexo causal 

em ações ambientais, essa mais aceita, é a teoria da causalidade adequada. 

A teoria da causalidade adequada foi adotada explicitamente pela legislação civil brasileira, 

6 Decreto- Le i  2 .848/1940. Art. 13  - O resu ltado ,  de que depende a existênc ia do cr ime ,  somente é imputáve l a quem 
l he  deu causa .  ConsSTJ , REsp :  1 602106 PR 201 6/0137679 -4, Relator : M i n i stro R ICARDO VI LLAS BÔAS CU EVA, 

7 Segunda Seção, Data de Ju lgamento: 25/10/2017, Data de Pub l icação :  22/11/2017. i dera-se causa a ação ou a 
om issão sem a qua l  o resu ltado não ter ia ocorr i do .  
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tanto no Código Civil de 1916, em seu art. 1.060, quanto no posterior Código Civil de 2002 (art. 403), 

segundo a qual: 

"Art. 403 .  Ai nda que  a i n execução resu lte de  do l o  do  devedor, as  
perdas  e danos  só i nc l uem os p rej u ízos efet ivos e os l u cros 
cessantes por efe i to de l a  d i reto e imed iato ,  sem p rej u ízo do 
d i sposto na le i  p rocessua l ." 

À luz dessa teoria define-se, como a causa adequada, aquele fato ou omissão, necessário e 

adequado, a produzir o resultado; no caso, o dano. Ou seja, tem-se que nem todas as ações ou 

omissões são consideradas causa, mas somente aquela apropriada a resultar no dano. 

A referida teoria é, frequentemente, mencionada e utilizada pelo Superior Tribunal de Justiça na 

análise de ações de cunho ambiental. 

Foi o caso, por exemplo, do julgamento da ação indenizatória ajuizada por uma pescadora, em 

desfavor apenas das empresas adquirentes (destinatárias) da carga que era transportada pelo 

navio tanque Vicufia, no momento de sua explosão, no Porto de Paranaguá. 

À época, a corte entendeu que não haveria ação ou omissão adequada a provocar o resultado, 

por parte da adquirente do produto. Isto é, ainda que sem a compra não houvesse o transporte e, 

consequentemente, a explosão - o que pela Teoria da Equivalência das Condições seria suficiente 

para haver responsabilização - a causa não seria adequada à produção do resultado, isto é, 

determinante e diretamente ligada ao dano. 

A aplicação da teoria estaria externada no trecho do acórdão: 

"( . . .  ) Ass im ,  deve-se pondera r  se a ação ou  om 1ssao do  
p res um ive lmente responsáve l e r a ,  po r  s i  mesma ,  capaz de  
norma l mente ca usa r  o dano .  Pa ra ser  cons i de rado  causa ,  o 
a ntecedente te rá q u e  ser  não  só necessá r io ,  mas  ta m bém 
adequado  à p rod ução do  resu l tado ,  atenta ndo - se  pa ra a 
rea l i d ade  fát i ca ,  com bom -senso e ponde ração .  (CAVAL I ER I  
F I LH O, Serg io .  Programa de  responsa b i l i d ade  c iv i l .  São Pa u l o :  
At las ,  20 15 ,  p .  69 -73) 

A ide i a  fu ndamenta l da doutr ina é a de que  só há uma  re lação 
de  ca usa l i d ade  adequada  entre fato e dano quando  o ato 
prat icado  pe lo agente seja de mo l de  a provoca r  o dano sofri do  
pe la  vít ima ,  segu ndo o cu rso norma l das  co isas e a exper iênc ia  
comum  da v ida .  s ( . . .  ) "  

8 STJ ,  REsp :  1 602106 PR 2016/0137679 -4, Relator: M i n i stro R ICARDO V ILLAS BÔAS CU EVA, Segunda Seção ,  Data de 
J u lgamento: 25/1 0/2017, Data de Pub l icação: 22/11/2017. 
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Em que pese a possibilidade do uso de tal teoria, visando à avaliação das causas adequadas para 

a identificação do nexo necessário para o surgimento da responsabilidade civil; ainda, assim, 

alguns advogam que a teoria da causalidade adequada mostra-se ineficiente para a problemática 

ambiental. Isso porque essa teoria buscaria selecionar, dentre diversas ações ou omissões 

consideradas como possíveis causas, aquela que está diretamente relacionada ao dano. 

Assim, apontam que, em uma sociedade de risco, o dano ambiental muitas vezes possui 

diversas concausas e uma pluralidade de agentes que contribuem para tal, não sendo possível 

identificar uma causa una, devendo-se buscar outro meio de responsabilização. 

2.3 .  Teoria da Causa l idade Complementar, Alternativa e Cumu lativa 

A fim de dissolver as dificuldades acima apontadas para a determinação do nexo de 

causalidade, parte da doutrina e da jurisprudência tem aceitado flexibilização da teoria da 

causalidade adequada, subdividindo-se em causalidade complementar, alternativa e cumulativa 9 . 

A teoria da causalidade complementar ou aditiva ocorre, quando o dano resulta da somatória de 

diversas concausas que, porsi, já seriam suficientes para o resultado danoso. 

Já, na causalidade cumulativa, verifica-se quando duas ou mais causas concorrem para a 

produção do dano, que, de forma isolada, seriam insignificantes ou não teriam resultado no dano. 

No tocante à causalidade alternativa, por sua vez, verifica-se, quando o dano é causado por um 

agente desconhecido ou indeterminado de um grupo determinado, ou seja, não se é capaz de 

determinar quem causou o dano. 

A adoção dessas teorias fundamenta-se no artigo 14, § 1º, da Política Nacional do Meio Ambiente 

que adota o sistema da responsabilização objetiva e solidária, não excluindo a responsabilidade 

daquele que agiu de acordo com os padrões legais, para a emissão ou - de acordo com a legislação 

em vigor, quando ocorrida a degradação ambiental - sendo obrigado a reparar o dano ambiental 

atual, independentemente de o início desse dano ser contemporâneo ou não, uma vez que se ali há 

uma contaminação o desequilíbrio ambiental está em progressão. 

Observa-se o racional dessa teoria, especificamente na sua modalidade cumulativa, na Ação 

Civil Pública n. 0000025-24.1986.8.26.0157, movida pelo Ministério Público de São Paulo junto à 

União dos Defensores da Terra, em face de diversas empresas que compunham o complexo 

industrial de Cubatão, em razão dos efeitos da poluição atmosférica e hídrica da região. 

9 OL IVE I RA. Ana Perestre lo .  Causa l idade e Imputação na Responsab i l i dade Civi l Ambienta l .  Co imbra : Almed ina .  
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Em síntese, as rés alegavam que não haviam praticado nenhum ilícito, e que a sua conduta por si 

- operar atividade potencial ou efetivamente poluidora - não seria suficiente para restar 

configurado o nexo de causalidade. 

Em primeira instância, a 2ª Vara do Foro de Cubatão entendeu que "o fato de não se poder 

individualizar a contribuição de cada empresa nos danos ambientais não enseja a improcedência 

da ação, sendo que, nesta hipótese, todos aqueles próximos ou que compõem o complexo 

industrial onde a degradação se verificou devem responder pelo ocorrido" 10 . 

A aplicação da teoria, entretanto, não afasta outros problemas, por exemplo, o questionamento 

sobre a situação de uma empresa que não tenha contribuído para o dano. Apenas em razão da 

ausência de individualização de sua conduta ela deverá responder por tado o dano? E como fica a 

distribuição de responsabilidades, perante todas as empresas que estão inseridas no complexo 

industrial, como será a métrica para a distribuição dessa responsabilidade? 

2.4. Teoria do Risco I ntegra l e do Risco Agravado 

Ao lado disso, a teoria do risco integral, por sua vez, foi mais uma tentativa de dar-se uma 

resposta à forma de configuração do nexo de causalidade em ações ambientais. 

Como mencionado anteriormente, essa teoria foi consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça 

no Tema Repetitivo 707, afetado no julgamento do REsp 1374284, que, na origem, tratava-se de 

ação ajuizada objetivando reparação por danos materiais e morais em face de mineradora, devido 

ao vazamento de litros de resíduos de bauxita, no exercício da atividade minerária. 

Além de afastar as alegações de excludente de ilicitude, a referida tese implica na flexibilização 

alargada do nexo de causalidade, na medida em que o dever de indenizar faz-se presente, tão só 

face ao dano decorrer da atividade e, portanto, ser um risco assumido pelo empreendedor. Como 

se extrai do acórdão: 

" (  . . .  ) Os danos  amb i e nta i s  são reg idos  pe l a  teor ia  do  r i sco 
i ntegra l ,  co locando-se aque l e  que  exp l o ra a at ivi dade  econôm ica 
na pos i ção de  ga ra nt i do r  da  p reservação a m b ienta l ,  s endo  
sempre cons i de rado  responsáve l pe l o s  danos  v i n cu l ados  à 
at iv i dade ,  desca bendo q uest i o na r  sobre a exc l usão da  
responsa b i l i dade  pe lo  suposto romp imento do  nexo causa l  (fato 
exc l us ivo de  te rce i ro ou força ma io r) .  Precedentes . ( . . .  ) ". 11 

10  TJSP, 2ª Va ra Civel de Cubatão ,  Ação Civi l Púb l ica n .  0000025-24.1986 .8 .26 .01 57, Ju íza de D i reito Suzana Pere i ra da 
S i lva ,  Data de Ju lgamento: 1 8/09/2017. 

11 STJ, REsp :  1 602106 PR 2016/0137679-4, Relator : M i n i stro R ICARDO V ILLAS BÔAS CU EVA, Segunda Seção, Data de 
Ju l gamento: 25/10/2017, Data de Pub l icação :  22/11/2017. 
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Por outro lado, a teoria do risco integral sofre severas críticas, por parte da doutrina e da 

jurisprudência que defendem que a responsabilidade civil ambiental não se coaduna com o risco 

integral, mas apenas quando há o agravamento do risco. Para o professor Paulo de Bessa Antunes, 

por exemplo, a adoção da teoria do risco integral é, na verdade, uma "supervalorização da 

responsabilidade objetiva" que não resulta em maior proteção ao meio ambiente 12 . 

Surge, então, a teoria do risco agravado, segundo a qual a configuração do nexo causal depende 

da demonstração de um aumento de um risco intrínseco àquela atividade econômica, de modo que 

o agente não pode ser responsabilizado, quando restar demonstrado que o dano resulta de uma 

causa não vinculada ao exercício de sua atividade. 

Nesse sentido, o já mencionado artigo 14, § 1º, da Política Nacional do Meio Ambiente, 

expressamente prevê a obrigação do poluidor, independentemente da existência de culpa, de 

indenizar ou reparar danos causados ao meio ambiente e a terceiros, destaca-se, "afetados por sua 

atividade". 

Ou seja, pelo exposto, a teoria do risco integral apresenta-se como forma extremada de 

responsabilização do agente, com certa relativização do nexo causal; enquanto para a teoria do 

risco agravado faz-se necessário demonstrar a ocorrência de um risco relacionado à atividade. 

� 3 .  Conclusão 
Por todo exposto, resta evidente que, em uma sociedade de risco, cujas relações econômicas 

são complexas e transfronteiriças, as relações de causa e efeito deixam de ser lineares, o que 

também reflete nas teorias para a flexibilização das formas de alcançar (ou presumir) o nexo, entre 

determinadas atividades e a responsabilidade civil ambiental. 

Seja por diversidade de fatores e agentes, seja pela dificuldade técnica e científica, para 

avaliação de determinados danos, ou, ainda, pelo caráter transnacional das relações comerciais e, 

consequentemente, dos danos ambientais, a demonstração de nexo causal para configuração da 

responsabilidade civil ambiental impõe-se como um desafio ao judiciário, no âmbito nacional e 

internacional. 

Fato é que as teorias tradicionais parecem ser insuficientes para a complexidade das relações 

hoje postas, cabendo ao poder judiciário buscar a maneira de melhor fazê-lo, quando provocado, e 

12 ANTU N ES, Pau l o  de Bessa . D i re ito Ambienta l .  22.ed. São Pau l o - Ed itora Atlas Ltda ,  2021 . p .  408. 
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em cada caso concreto, sem se esquecer de  que  a responsa b i l i dade  c iv i l a m b ienta l não  de ixa de  ter 

o r igem no  D i re ito Civi l e não deve ser ap l i cada a sua reve l i a .  

Embora i nevitáve i s  a refo rm u l ação e a d i scussão das  teor ias  que  perme iam a demonstração do  

nexo causa l ,  bem como a ce rta fl exi b i l i zação das  p rem issas ap l i cáve i s  ao  d i re ito c iv i l trad ic iona l ,  

não podemos esta be l ecer fo rmas de  p rej u lgamentos;  ou ,  a i nda ,  o esta be lec imento de  setores que  

venham a ser, sem p re, os c u l pados  pe l a s  maze l as  de  nossa soc iedade .  

A verdade  é que não há uma so l u ção  s im p les  e ú n ica para ta l ,  devendo-se sempre se adequa r  a 

ap l icação das  teor ias  aos  casos concretos ,  afasta ndo-se o esta be lec imento s im p les  de  uma  fo rma 

prosa i ca de  responsab i l ização.  

A teor ia mais adequada  depende de d ive rsos fatores, ta i s  como existênc ia  de  p l u ra l i dade de 

agentes ,  poss i b i l i dade de  i dent ificá - los ,  a i nd ivi dua l ização das  cond utas ,  a poss i b i l i dade de  estudo 

sobre a sua  i nteração e ta mbém outros aspectos que  podem su rg i r  na  m u lt ifacetada  s ituação 

posta na  rea l i dade .  

Deve-se te r em mente que  a fl exi b i l i zação do  nexo ca usa l  não  i m porta na  sua  d i spensa ou  

desnecess idade .  É certo que  a demonstração do  denom inado  fato r ag lut ina nte do  dano  e da 

ativi dade é um dos p ressu postos da  responsa b i l i dade  c iv i l a m b ienta l ,  sem o qua l  não  há que se 

fa l a r em dever de  repa ra r  danos ao  meio a m b iente. 

Ai nda  ass im ,  a l i n ha tênue  entre a i nevitab i l i dade  de  rever ta i s  p ressupostos e teor ias  do  nexo 

ca usa l  não  pode resu lta r na responsa b i l ização exacerbada e desconexa , devendo-se sem pre 

prima r  pe la  ga ra nt ia do  dev ido p rocesso l ega l aos  adm i n i strados .  
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Neste a rtigo ,  você encontra rá :  

1 .  Os conceitos de lavra ilegal e lavra irregular. ; 

l i . As consequências de uma atividade de lavra sem autorização da Agência reguladora; 

I l i .  Uma análise do terceiro de boa-fé que adquire minério oriundo de lavra ilegal. 

CESCON 
•sARRlEU 



� 1 .  Introdução 
No nosso ordenamento jurídico prevalece a dicotomia dominial, isto é, a propriedade do solo 

diverge da propriedade do subsolo. Por força do art. 176 da CF/88, os recursos minerais constituem 

propriedade distinta da do solo e pertencem à União. 

Para a exploração dos ditos recursos minerais é necessária a outorga de um Título Minerário 

pela União, que permitirá ao empreendedor explorar economicamente o subsolo e beneficiar-se 

com o produto da lavra. 

Contudo, há diversas situações que demonstram que, no vasto território brasileiro, muitas 

vezes em decorrência dos altos custos de operação, a atividade de mineração é realizada sem a 

autorização prévia da União, ou em desacordo com o regramento legal aplicável à matéria. 

Tais ocorrências representam inegável dano a toda a coletividade, que, sem dúvidas, se 

beneficia da mineração exercida no país desde o seu descobrimento. A mineração é um dos setores 

básicos da economia nacional e o subsolo possui importantes depósitos minerais. A atividade 

mineral é indispensável à vida moderna, sendo impossível imaginar o mundo atual, sem o 

aproveitamento dos recursos minerais. 

Dessa forma, o presente artigo busca discutir e esclarecer quais são as principais características 

de uma atividade de lavra ilegal e as suas consequências perante o terceiro que adquire o produto 

dessa lavra. 

Primeiramente serão demonstradas as premissas que o ordenamento jurídico minerário 

estabelece para a atividade de exploração mineral, e o que é a lavra irregular e a ilegal. 

A partir de tais premissas, será avaliado se o terceiro de boa-fé que compra minério, oriundo de 

lavra ilegal, tem responsabilidade civil de reparar o dano, se poderá se beneficiar do minério 

propriamente dito ou se será corresponsável daquele que lavrou de forma ilícita. 

Sabe-se que aquele que causar dano a outrem deverá repará-lo, assim como se sabe que a 

propriedade dos produtos minerais é da União. Contudo, o terceiro, de boa-fé é responsabilizado 

civilmente pelo produto ilegal adquirido? A resposta não é simples, tampouco segue a regra geral 

da boa-fé objetiva. 
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� 2 .  A LAVRA I LEGAL / I RREGULAR 

O aproveitamento dos recursos minerais é reconhecido pela Constituição Federal (CF/88) como 

de interesse nacional e foi considerada atividade de utilidade pública, a teor do que dispõe o art. Sº , 

alínea "f" do Decreto nº 3.365/41. Tudo isso, em razão de a mineração ser indispensável à vida 

moderna. 

Para a exploração dos ditos recursos minerais, é necessária a outorga de um Título Minerário 

pela União, que permitirá ao empreendedor explorar economicamente o subsolo e se beneficiar 

com o produto da lavra. 

E isso porque, por força do art. 176 da CF/88, os recursos minerais constituem propriedade 

distinta da do solo e pertencem à União. Ou seja, para que o minerador, particular, possa exercer a 

atividade de exploração mineral, precisa obter uma autorização daquele que é o seu proprietário, a 

União. 

Dita autorização não é genérica (é outorgada para uma substância mineral específica), nem será 

outorgada a qualquer um que a requiser (depende de pesquisa e estudo de viabilidade econômica 

prévia). O procedimento para obtenção de um título de lavra é rígido e demanda técnica. 

O Código de Mineração, em seu art. 2º , dispõe que o aproveitamento das substâncias minerais é 

realizado pelos seguintes regimes, (i) concessão, (ii) autorização, (iii) licenciamento, (iv) permissão 

de lavra garimpeira, e (v) monopólio. 

Os de autorização e de concessão constituem, na verdade, um único regime, disciplinado tanto 

pela Constituição, quanto pelo Código de Mineração como regra geral, composto por duas etapas, 

embora distintas, sucessivas, como frisa Marcelo Mendo Gomes de Souza 1 em entendimento 

compartilhado por outros doutrinadores 2 : 

1 SOUZA, Marce l o  Mendo Gomes de .  Direito Minerário e Meio Ambiente. De i  Rey. Be lo Horizonte, 1995 .  p .83 .  
Assi na l a  Sérg io Jacques de Moraes :  "O ap rove itamento das substânc ias m i nera i s  é objeto de do is  atos d i sti ntos e 

2 sucessivos: a autor ização de pesqu isa e o decreto de lavra .  A autor ização de pesqu i sa é ato i ntermed iár io que  tem 
por objetivo outorga r ao  m ine rador  cond i ção de cr iar ut i l i dade pela reve lação do va lo r  econômico do recurso 
m i nera l ,  tra nsformando-o em jazida que, poster iormente, será objeto do decreto de lavra ." MORAES, Sérg io 
Jacques .  Revista Forense , n º 253. e c itado por SOUZA, Marce l o  Gomes de A Compensação F inance i ra pe la 
Exp l o ração dos Recursos M i ne ra i s -CFEM,  na verdade ,  part ic ipação nos resu ltados da lavra l n  D i reito M i nerá rio 
Apl icado coordenado por SOUZA, Marce lo  Gomes de .  Be lo Horizonte -MG ,  Ed .  Mandamentos: 2003 .  
Por sua vez, Ca r los Lu iz i nd ica que :  "Esse reg ime de autor ização e concessão nasceu com o Cód igo de M i neração, 
sendo o mais a ntigo dos reg imes de ap roveitamento de recursos m i nera i s .  Sob e le  poderão ser ap rove itadas 
qua isquer su bstânc ias m inera i s  em qua isquer c i rcunstânc ias .  Por isso mesmo, é cons iderado o ma is  importante. É 
também o ma is  comp l eto, demandando a rea l ização de pesqu i sa m i nera l ,  sob o reg ime de autor ização de pesqu isa ,  
objetivando a comprovação da presença de jaz ida ,  pa ra somente após, permit i r  a lavra dessa jaz ida ,  sob o reg ime de 
concessão de lavra". R I BE I RO, Ca r los Lu i z .  D i reito M i nerá rio Escrito e Ap l icado .  Be lo  Horizonte, Ed :  De i  Rey. 2006 .  p .  
34. 
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"O Cód igo de  M i ne ração a p resenta defin i ções d e  pesq u i sa e 
l avra m i ne ra l  e, conqua nto essas at iv i dades  se i ntegrem ao  
conce ito de  i ndústr ia de  m i ne ração ,  const ituem ,  no  s i stema l ega l 
em vigo r, duas  fases d i st i ntas e sucess ivas , em que  a segu nda só 
tem l uga r depois de conc l u ída e bem -suced ida  a pr ime i ra ,  com a 
ap rovação do  re latór io dos traba l hos rea l i zados ,  os qua i s  devem 
demonstra r a v ia b i l i dade técn i ca e econôm ica da jaz ida ,  a qua l  
quando  em lavra ,  é defin ida como m i na". 

Tem-se, portanto, que a obtenção da prévia autorização é premissa da obtenção da concessão, 

pressupondo, a primeira, o aproveitamento futuro da jazida mineral identificada pelo minerador 

por meio da pesquisa e a sua consequente propriedade do produto da lavra. 

Nas palavras de Gilmar Mendes: "Consagra-se, igualmente, que as jazidas, em lavra ou não, e 

demais recursos minerais e potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do 

solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantindo-se ao 

concessionário o produto da lavra (CF, art. 176)." 3 

Entendimento no mesmo sentido o do e. SuperiorTribunal Federal (STF), em julgamento de ação 

direta de inconstitucionalidade: 

"( . . .  ) 8 .  A propr iedade do  p rod uto da lavra das jaz idas m i nera i s  
atr i bu ídas  ao  concess i oná r i o  pe l o  p rece ito do  a rt .  176 da  
Const itu i ção do  B ra s i l  é i n e rente ao  modo de  p rod ução 
cap ita l i sta . A p ropr i edade  sobre o p rod uto da  exp l o ração é 
p l e na ,  desde que  exi sta concessão de  l avra ,  regu l a rmente 
outorgada .  9 . Embora o a rt . 20 ,  IX , da CB/88 esta be l eça que os 
recu rsos m i ne ra i s ,  i n c l u s ive os do  su bso lo ,  são bens da Un ião ,  o 
a rt .  176 ga ra nte ao  concess i oná r i o  da  l avra a p ropr i edade  do  
p rod uto de s u a  exp l o ração". 4 

Dessa forma, em nosso ordenamento constitucional, a União optou por outorgar, no interesse 

nacional, mediante o regime de autorização/concessão, o aproveitamento dos recursos minerais 

de sua titularidade àquele que, segundo análise da Autarquia Federal competente, preencha os 

requisitos legais e possa promover os investimentos necessários à atividade de mineração. 

No mesmo sentido e corroborando o conceito básico da Mineração do país, necessidade de 

título autorizativo para a atividade de exploração mineral, a Lei de Definição de Crimes Contra a 

Ordem Econômica (Lei Federal nº 8.176 de 1991) em seu artigo 2º e a Lei de Crimes Ambientais (Lei 

Federal nº 9.605 de 1988) em seu art. 55, trouxeram conceitos de atividade de lavra ilegal 

/irregular: 

3 MENDES, G i lma r  Ferre i ra ;  BRANCO, Pau l o  Gustavo. Cu rso de D i reito Constituc iona l . 12 .ed . ,  São Pau l o :  Sa ra iva , 2017, 
p .283 

4 AD I  3366, Relator(a) : CARLOS BR ITTO, Relator(a) p/ Acórdão :  EROS GRAU, Tri buna l  P leno . j u lgado em 16/03/2005,  
DJ 02-03-2007 PP-00026 EM ENTVOL-02266-02 PP-002813 .  
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"Art. 2 º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de 
usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena: detenção, de um a cinco anos e multa. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos 
minerais sem a competente autorização, permissão, concessão 
ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa." 

Ou seja ,  o ordenamento j u ríd i co p revê a necess idade de títu l o  a utorizativo da U n ião ,  em favor 

do  parti cu l a r, para o exercíc io  da ativi dade de m i ne ração ,  ao  passo q ue, não  havendo  títu l o  

competente pa ra a exp l o ração m i nera l  ou  a ativi dade sendo exerc ida em desconform idade com o 

títu lo ,  há a ca racte rização da  l avra i l ega l/i rregu l a r. 

É certo que  há d ificu ldade  de  conce ituação i ndependente do  que  ser ia a l avra i l ega l e a l avra 

i rregu l a r. 

Contudo ,  para o p resente a rtigo tem -se que  a Lavra I l ega l é aque l a  exerc ida de  forma contrá r ia 

ao  n ú c leo essenc ia l do  ordenamento j u ríd i co m i nerá rio ,  a necess idade de  um títu l o  a utorizativo. 

Vejam -se a lguns  exemp los  de l avra i l ega l :  

" • Execução de  at iv i dades  de  pesq u i sa ou  lavra em á rea não  
t itu l ada  ou  t itu l ada  por  te rce i ros (vi o l a ção  ao  patr i môn i o  da  
U n ião) ;  

• Execução de  at iv i dades  d e  lavra de  su bstâ nc i a  d iversa da  
autor izada no  títu l o  a utor izat ivo; 

• Extração de  recu rsos m i ne ra i s  em qua nt idade super i o r  à 
a utor izada  pe l o  títu l o  a uto r i zat ivo (no caso de  Gu i a  de  
Ut i l ização) ;  

• Execução de  at iv i dades  d e  lavra em  á rea que u l t ra passe os 
l i m ites da po l igona l  do  tít u l o  outorgado  ou  cuja  at iv i dade  não 
tenha  s i do  amb ienta lmente l i cenc iada ; "  

Por sua  vez, a Lavra I rregu l a r  ocorre, qua ndo  o m i nerador  não observa normas secundárias  do  

o rdenamento j u ríd i co m i ne rá rio ,  ta i s  como :  
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" • Execução de at iv i dades de lavra em desconform idade com as  
obr igações esta be l ec idas pe lo  Cód igo de  M i ne ração (Decreto - Le i  
n º 227/1967), Regu l amento do  Cód igo de  M i neração (Decreto n º 

9 .406/201 8) e normas  regu l amenta res (técn i cas  ou  da  
ANM/DN PM) ;  
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• Execução de at iv i dades de Lavra em desaco rdo  com o PAE ou  
de  fo rma a d ificu l ta r  o u l ter i o r  a p roveitamento econôm i co da  
j az i da  ( l avra amb i c iosa) ;  

• Execução de  traba l hos de m i ne ração em desconform idade com 
as  N RM ." 

A lavra exercida em desacordo com o PAE ou de forma a dificultar o ulterior aproveitamento 

econômico da jazida é irregularetambém chamada pelo Código de Mineração de lavra ambiciosa: 

"Art. 48 - Considera-se ambiciosa, a lavra conduzida sem 
observância do plano preestabelecido, ou efetuada de modo a 
impossibilitar o ulterior aproveitamento econômico da jazida." 

Assim, a lavra ilegal pode ser também ambiciosa (quando exercida fora dos limites da poligonal 

outorgada pela Autarquia Federal e em desconformidade com o PAE ou capaz de impossibilitar o 

futuro aproveitamento econômico da jazida). Contudo, pode ser apenas irregular, se exercida 

dentro da poligonal outorgada, mas em desconformidade com o PAE ou capaz de impossibilitar o 

futuro aproveitamento econômico da jazida. 

Independentemente, então, da norma violada, ao se exercer atividade de exploração de recurso 

mineral, tem-se que a lavra em desconformidade com o ordenamento jurídico é de toda 

equivocada, podendo ser ilegal ou irregular. E essa diferenciação, ao final, somente se torna 

necessária para a aplicação de sanções ao minerador que as executar, conforme se verá adiante. 

� 3 .  Consequências da Lavra Ilegal / Irregular 
Em linhas gerais, o exercício de lavra ilegal permite a responsabilização nas esferas criminal, 

cível e administrativa. Enquanto a lavra irregular oportuniza a sanção somente nas esferas cível e 

administrativa. 

Isso porque a Agência Nacional de Mineração (ANM) não tem competência para processar e 

sancionar crime. Nesse sentido, constatada a lavra ilegal, a Autarquia Federal deverá comunicar o 

Ministério Público Federal, a Advocacia Geral da União e/ou o Órgão Ambiental para promover 

ação penal ou cível indenizatória. 

Por outro lado, a ANM poderá sancionar o minerador, de forma administrativa, quando houver 

previsão expressa de eventual sanção à atividade de extração ilegal. Lembrando-se, sempre, que a 

Administração Pública somente é autorizada a fazer aquilo previsto em lei. 

Ditas sanções administrativas estão previstas, então, no Código de Mineração (art. 65) e no seu 

Regulamento (art. 52 a 70), veja-se 
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"Art 65 .  Será dec l a rada  a caduc i dade  da a utor ização de  
pesq u i sa ,  ou  da  concessão de  lavra ,  desde q u e  ver ificada 
qua i squer  das segu i ntes i nfrações. 

a) ca racter ização fo rma l do abandono da jaz ida ou m i na ;  

b )  não  c umpr imento dos  p razos d e  i n íc io ou  re i n íc io dos  
tra ba l h os de  pesq u i sa ou l avra ,  a pesa r de  advertênc ia  e mu lta ; 

c) p rát ica de l i berada  dos traba l hos  de  pesq u i sa em desacordo 
com as  cond i ções constantes do  títu l o  de  a utor ização ,  a pesa r de  
advertênc ia  ou mu lta ; 

d) p rossegu imento de  lavra a m b i c i osa ou  de  extra ção de  
su bstâ nc ia  não  comp reend i da  no  Decreto de  Lavra , a pesar  de  
advertênc ia  e mu lta ; e ,  

e )  não  atend imento de  repet i das  observações da  fi sca l i zação ,  
ca racter izado pe la  te rce i ra re i nc idênc ia ,  no  i nterva l o  de  1 ( h um) 
ano ,  de i n frações com mu ltas .  

§ 1º Ext i nta a concessão de  l avra ,  ca berá ao  D i reto r-Ge ra l  do 
Departa mento Nac i ona l  da Produção M i ne ra l  - D . N . P. M .  -
med ia nte Ed ita l pub l i cado no  D i á r i o  Ofic i a l  da  U n ião ,  dec l a ra r  a 
d i spon i b i l i dade  da respect iva á rea ,  pa ra fins  de  req uer imento de  
autor ização de  pesq u i sa ou de concessão de  lavra .  

§ 2º  O Ed ita l esta be l ecerá os req u i s i tos espec i a i s  a serem 
atend idos  pe lo  requerente, consoa nte as  pecu l i a r idades de cada 
caso . 

§ 3º Pa ra determ inação da pr ior idade à outorga da a utor ização 
de  pesq u i sa ,  ou da concessão de  l avra ,  conforme o caso, serão , 
conj u nta mente , a p rec i ados  os  req ue r imentos p rotoco l i zados ,  
dentro do  p razo que  for conven i ente fixado no Ed ita l ,  defin i ndo 
se ,  dentre estes, como pr io r itá r io ,  o p retendente que ,  a j u ízo do  
Depa rtamento Nac iona l  da Produção  M i nera l  - D . N . P.M .  - me l ho r  
atender  aos i nteresses específicos do setor m i ne rá r io .  

§ 4º Ap l i ca -se a pena l i d ade  de  cad uc idade da concessão quando  
ocorrer s ign ificat iva degradação  do  me i o  am b i ente ou  dos  
recu rsos híd r icos ,  bem como danos  ao  patr imôn i o  de pessoas ou  
comun i dades ,  em  razão do  vaza mento ou  rom p imento de  
ba rragem de  m i n e ração ,  po r  c u l p a  ou  do l o  do  emp reendedor, 
sem preju ízo à i m pos ição de  mu ltas e à responsab i l i zação c iv i l e 
pena l do  concess i onário .  

Art. 52. O não  c umpr imento das  ob r igações deco rrentes da  
a utor ização de  pesq u i sa ,  da concessão de  l avra ,  d o  
l i cenc i amento e da perm issão de  lavra ga r impe i ra imp l i ca rá ,  a 
depender  da i nfração :  

1 - advertênc i a ;  

l i  - mu lta ; e 
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I l i  - cad uc idade do  títu l o .  

§ 1 º Compete à AN M a a p l i cação das  sanções de advertênc ia ,  de  
mu lta e de  caduc idade ,  exceto de  caduc idade de concessão de  
lavra de  su bstâ nc ia  m i nera l  que  não se enquadre no d i sposto no  
a rt .  1 º da  Le i n º 6 .567, de  1 978 ,  q u e  será a p l i cada em  ato  do  
M i n i stro de  Estado de M i nas  e Energ ia .  

§ 2 º A ap l i cação das sanções p revistas neste a rt igo deverá ser 
p reced i da  de  not ificação do  t i tu l a r, de  modo a assegu ra r  os 
p r i n cíp ios  do  contrad itó r io  e da  amp l a  defesa ,  conforme 
esta be l e c i do  em Reso l u ção da AN M e ,  pa ra a cad uc i dade  de  
concessão de  lavra de  su bstâ nc ia  m i ne ra l  que  não s e  enquadre 
no  d i sposto no  a rt .  1 º da Le i n º 6 .567, de  1 978 ,  conforme 
esta be lec ido em ato  do M i n i stro de Estado de  M i nas  e Energ ia .  

Art. 53 .  A mu l ta va r i a rá entre R$ 329 ,39 (trezentos e v i nte e 
nove rea i s  e tr i nta e nove centavos) e R$ 3 . 293 ,90 (três m i l ,  
d uzentos e noventa e três rea i s  e noventa centavos), de  acordo 
com a grav idade das  i nfrações. 

§ 1 º A AN M esta be l ecerá em Reso l ução os cr itér ios deta l hados  a 
serem observados  na i m pos i ção das  m u ltas e na fixação dos  
seus va l o res , pa ra as  i nfrações adm i n i strativas previstas neste 
Decreto. 

§ 2º Na h i pótese de  re i nc idênc ia  específica no  p razo de até c i nco 
a nos ,  a mu lta será cobrada  em dobro ." 

O que interessa especificamente a este artigo, porém, são as sanções cíveis que o minerador 

poderá sofrer, a fim de avaliar se o terceiro de boa-fé - que adquire minério oriundo de lavra ilegal -

também poderá sofrer eventual sanção. 

� 4. A Responsabilidade Cível Geral de Terceiro 
Adquirente de Produto Ilegal. A Boa-fé Contratual 

A boa-fé, de forma geral, visa garantir que os negócios jurídicos sejam tratados / elaborados 

com lealdade e lisura, valendo-se dos princípios basilares do ordenamento jurídico. As partes 

possuem o dever de agir com base em valores éticos e morais da sociedade. Desse comportamento 

decorrem outros deveres, como transparência e colaboração, a serem observados em todas as 

fases do contrato. 

O princípio da boa-fé foi pacificado no Código Civil de 2022, principalmente nos artigos 113, 187 e 

422: 
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"Art. 1 1 3 .  Os negoc ios  j u ríd i cos devem ser  i nte rpretados  
conforme a boa -fé e os usos  do  l uga r de  sua ce l eb ração .  

§ 1 º  A i nte rpreta ção do  negóc io j u ríd i co deve lhe atr i b u i r  o 
sent ido  que :  

1 - fo r confirmado pe lo  com po rta mento das partes poster io r  à 
ce l eb ração do  negóc io ;  

l i  - corresponder  aos  usos ,  costumes e p rát icas do  me rcado 
re l at ivas ao  t ipo de  negóc io ;  

1 1 1  - corresponder  à boa -fé ;  

IV - for ma i s  benéfico à pa rte que  não red ig iu  o d i spos it ivo, se 
i dent ificáve l ;  e 

V - corresponder  a qua l  ser ia a razoáve l negoc iação das pa rtes 
sobre a q uestão d i scut i da ,  i nfe r ida  das  dema i s  d i spos i ções do  
negóc io e da rac i ona l i d ade  econôm ica das pa rtes , cons ideradas 
as  i nformações d i spon íve i s  no momento de  sua ce l eb ração .  

Art. 1 87 . Tam bém comete ato i l íc ito o t itu l a r  de  um d i re ito que ,  
ao  exe rcê - l o , excede  man ifestamente os l i m ites i mpostos pe l o  
seu fi m  econôm i co o u  soc i a l ,  pe l a  boa -fé ou  pe l os  bons  
costumes .  

Art .  422 . Os contrata ntes são ob r igados  a gua rd a r, ass i m na 
conc l usão do  contrato, como em sua execução ,  os pr i ncíp ios de  
p rob idade e boa -fé." 

Percebe-se, dessa forma, que as partes devem, acima de tudo, agir com lealdade e de acordo 

com os bons costumes. Nesse sentido, o Enunciado 414 da V Jornada de Direito Civil concluiu que a 

boa-fé tem fundamento no princípio constitucional da solidariedade, que visa a proteção da 

confiança entre as partes, bem como sua aplicação em todos os ramos do direito. 

Sobre o assunto, Fiuza 5 comenta que "o princípio da boa-fé não apenas reflete uma regra de 

conduta", mas, sim, trata-se de um princípio orientador da construção jurídica do Código Civil. 

É evidente, então, que o princípio da boa-fé, formalizado no Código Civil, norteia todas as 

relações de direito privado, garantindo que ninguém enriqueça de forma ilícita ou leve vantagem 

sobre terceiro de forma indevida. 

Nesse sentido, a boa-fé é presumida no caso de terceiro adquirir algo proveniente de produto 

ilegal. Esse é o entendimento do STJ, em caso de aquisição de bem móvel por terceiro de boa-fé, 

mesmo quando proveniente de crime: 

s F I UZA, Rica rdo e TAVARES, Regi na Beatr iz . Cód igo Civi l Comentado .  9 .ed .  São Pau l o :  Sa ra iva , 2013 .  
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" PENAL.  PROCESSUAL PENAL.  AG RAVO REG I M ENTAL EM 
RECU RSO ESPEC IAL .  EM BARGOS DE  TERCE IRO DE  BOA- FÉ .  
SEQU ESTRO. EXCLUSÃO DA CONSTR IÇÃO EFET IVA SOBRE BEM 
I M ÓVEL .  OFENSA AO ART. 91 .  l i ,  DO CP. OCORRÊNC IA. AG RAVO 
REG I M ENTAL PROVI DO .  RECU RSO ESPEC IAL CO N H EC I DO  E 
PROVI DO .  1 .  Tendo as i nstâncias ord i nár ias reconhecido ter o 
terceiro adqu irido imóvel produto de crime de boa-fé, não pode 
esse imóvel ser objeto de sequestro para garant ir  d ívida de 
quem figura no polo passivo de ação penal a inda não 
sentenciada . 2 .  Agravo reg imenta l p rovi do  pa ra con hecer e 
p rover o recu rso espec i a l ,  afasta ndo o seq uestro impugnado . 6 

AG RAVO I NTERNO N O  AG RAVO EM RECU RSO ESPEC IAL .  
EM BARGOS DE  TERCE I RO. P ENHORA DE  I M ÓVEL .  AUSÊNC IA DE  
REG I STRO.  PROM ESSA D E  CO M PRA E VEN DA ANTER IOR  À 
C ITAÇÃO NA EXECUÇÃO. AUSÊN C IA DE  BOA- FÉ DO 
ADQU I RENTE .  REEXAM E D E  PROVA. SÚ M U LA 7/STJ . 1 .  O 
acórdão recorr i do  está em conform idade  com a j u r i sp rudênc i a  
do  Super io r  Tri buna l  de Just iça ,  conso l i dada no sent ido  de  que  
"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da  
penhora do bem a l ienado ou da prova de má-fé do tercei ro 
adqu i rente" (Sú mu l a  375/STJ ) .  2. Tendo  o Tr i b u n a l  de or igem ,  
c om ba se  nas  c i rcu nstân c i a s  da  c au sa ,  afa stado  a boa -fé do  
a d q u i rente ,  a reforma do  j u lgado  demanda r i a  o reexa me  de  
matér ia fáti co - p robatór ia ,  p roced imento vedado na estreita v ia 
do  recu rso espec ia l ,  a teo r da  S úmu l a  7/STJ . 3 .  Agravo 
regimenta l não provido".? 

Ou seja, o terceiro adquirente de produto ilegal tem presunção de boa-fé, desde que não 

provado o contrário. Vejam-se, também, as súmulas do Tribunal Superior: 

"Sú mu l a  n º 92/STJ : "A te rce i ro de  boa -fé não  é opon íve l  a 
a l i e nação fid uc i á r i a  não  a n otada  no  cert ificado  de  reg istro do  
veícu l o  automotor." 

S úmu l a  n º 375/STF :  "O recon hec imento da fra ude  à execução 
depende do  regi stro da penhora do bem a l i enado ou da p rova 
de má -fé do terce i ro adqu i rente"." 

Esse entendimento baseia-se, principalmente, no fato de que o terceiro de boa-fé não tem 

condições de atestar de forma exaustiva a procedência do produto, mas tão somente vícios 

externos. 

Em julgamento de conflito normativo, o STJ entendeu que a posição jurídica do terceiro, 

6 STJ - Agl nt no REsp : 1 651267 SP 2017/0018790-0 ,  Relator : M i n istro N EF I  CORDE I RO, Data de Ju l gamento: 
1 0/04/2018 ,  T6 - SEXTA TURMA, Data de Pub l icação: DJe 30/04/2018 .  

7 STJ - Ag l nt no AREsp: 255796 RS 2012/0239784-0 ,  Re lator: M i n i stro LÁZARO GU I MARÃES (DESEM BARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REG IÃO), Data de Ju lgamento: 28/11/2017, T4 - QUARTA TURMA, Data de Pub l icação :  DJe 
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arrematante em leilão, não pode ser afetada por vícios intrínsecos ao processo executivo, apenas 

aos "extrínsecos e que dizem respeito ao seu próprio ato de arrematação e que podem 

comprometer a sua validade" (ARAÚJO, 2020). 

"D I RE ITO C IV I L E PROCESSUAL C IV I L. RECU RSO ESPECIAL. AÇÃO 
D E  EM BARGOS DE TERCE I RO .  O M I SSÃO, CO NTRAD I ÇÃO OU  
OBSCU R I DADE .  I N EX ISTÊNCIA. V IO LAÇÃO DO ART. 458, l i  E 1 1 1 ,  
DO CPC/73 . I N OCORRÊNC IA. CO NTRATO PART I CULAR DE  
CO M P RA E VEN DA NÃO REG I STRADO N O  CARTÓ R IO  
I M O B I L IÁR IO  EM COTEJO CO M CARTA D E  ARREMATAÇÃO 
D EV I DAM ENTE REG I STRADA PELOS ARREMATANTES DO 
I M ÓVEL EM HASTA PÚ BL I CA J U D I C IAL. N U L I DADE DA CARTA DE  
ARREMATAÇÃO. N ECESS I DADE  DE  AJ U I ZAMENTO DE  AÇÃO 
AN U LATÓ R IA. POLO PASS IVO DA AÇÃO DE EM BARGOS DE  
TERCE I RO. EXECUTADOS.  PRESC I N D I B I L I DADE .  TRANSFERÊNC IA 
DA PROPR I EDADE DO I M ÓVEL. N ECESS I DADE DE  REG I STRO DO 
TÍTU LO NO  CARTÓ R IO  I M O B I L IÁR IO  CO M PETENTE .  
OPO N I B I L I DADE ERGA O M N ES .  1 .  Ação de  embargos de  te rce i ro ,  
por  me io da qua l  demonstra - se i n su rgênc ia contra a i m issão de  
posse  dos  a rremata ntes do  imóve l ,  dete rm i nada  em ação de  
execução .  2 .  ( . . .  ) O propós ito recu rsa i  é ,  a pa r da aná l i se acerca 
da ocorrênc ia  de negativa de prestação j u ri sd i c i ona l ,  defi n i r: i )  se 
os emba rgos de  te rce i ros  são v ia  p rocessu a l  adequada  pa ra 
a n u l a r  ca rta de  a rrematação devi d amente reg i strada ;  i i )  se o 
executado  dever ia figura r  no  po l o  pass ivo dos  p resentes 
embargos de  terce i ro ;  e i i i ) q ua l  d i re ito deve preva l ecer :  o d i re ito 
pessoa l do  recorr ido ,  que opôs emba rgos de  terce i ro fu ndado 
em p romessa de  comp ra e venda  ce l e b rada  po r  i n stru mento 
pa rt i cu l a r  com os  a nter io res prom itentes comp rado res do 
imóve l ,  sem anotação no  reg istro imob i l i á r i o ;  ou  o d i re i to de 
prop riedade dos recorrentes, a rrematantes do  imóve l em hasta 
púb l i ca j u d i c i a l ,  e q ue  promove ra m o reg istro da ca rta de  
a rrematação no  Ca rtór io I mob i l i á r io .  4 .  ( . . .  ) 6 .  Após  exped ida  a 
respect iva ca rta de  a rrematação, a sua desconst itu ição deve ser 
p l e iteada na v ia  p rópr i a ,  i sto é ,  po r  me io de  ação a n u l ató r i a .  
Precedentes . 7 .  ( . . .  ) 9. Antes do  regi stro imob i l i á r i o  do  títu lo ,  há  
apenas d i re ito pessoa l ou  ob r igac i ona l  entre as  pa rtes q u e  
fi rma ram  o negóc io j u ríd ico ,  de  modo  q ue ,  conseq uentemente, 
com a efetivação do  registro, cr ia -se um d i re ito opon íve l pera nte 
te rce i ros  (efe ito erga omnes) com re lação à tra n sfe rênc i a  do  
domín io  do  imóve l .  1 0 . Sob  esse enfoque ,  ausente a forma l i dade 
cons iderada  essenc i a l  pe l a  l e i  ao  negóc io rea l izado ,  não se pode 
a dm it i r  que o títu l o  seja  opon íve l ao  te rce i ro de  boa -fé q u e  
a rremata j ud i c i a l mente o imóve l e p romove, n o s  estr itos termos 
da le i ,  o regi stro da ca rta de a rrematação . 11 .  Recu rso espec ia l  
con hec ido e pa rc i a lmente provido ." s 

8 STJ - REsp : 1 636694 MS 2012/0175889-8 ,  Relator : M i n i stra NANCY AN DR IGH I ,  Data de J u lgamento: 25/09/2018 ,  T3 
- TERCE I RA TURMA, Data de Pub l icação: DJe 01/1 0/2018 
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Dessa forma, o nosso ordenamento jurídico tem o entendimento de que o terceiro adquirente 

de boa-fé não pode ser responsabilizado por atos ilícitos daquele que lhe vendeu o bem, a menos 

que haja um vício externo, como é o caso de imóvel vendido por quem não é o titular do domínio na 

matrícula do imóvel. 

Contudo, havendo a desconfiguração da boa-fé e a possibilidade de responsabilização do 

terceiro adquirente, as penalidades são múltiplas e concorrentes ao vendedor, típicas da 

responsabilidade civil geral. 

Aquele que causar prejuízo a outrem, independentemente de culpa, deverá reparar o dano (art. 

927 do Código Civil). Isto é, deverá o comprador e o vendedor reintegrar o bem ao estado em que se 

encontrava antes da prática do ato ilícito. Assim, poderá o adquirente ser obrigado a restituir o 

bem, indenizar o erário (se for um bem público) ou o particular que foi prejudicado com a compra, 

considerar-se o negócio como nulo, entre outras. 

� 5 .  Demonstração da Boa-Fé do Comprador do Minério. 
Ausência de Presunção de Boa-Fé 

Conforme demonstrado, de forma geral, tem-se que o terceiro adquirente de produto ilegal 

pode, em tese, ser responsabilizado; contudo, deve ser provada a ausência da boa-fé no caso. 

No caso em debate no presente artigo, não é diferente. As relações comerciais oriundas da 

aquisição de minério devem, necessariamente, ser pautadas pela boa-fé das partes contratantes. 

Ainda mais considerada a sensibilidade do assunto. A extração de minérios do subsolo, 

notoriamente, causa impactos negativos ao meio ambiente, tais como: desmatamento da área 

explorada; impedimento de regeneração da vegetação pela decomposição de minérios às margens 

de cursos d'água; poluição e assoreamento de cursos d'água, dentre outros. 

Consequentemente, tratando-se de atuação potencialmente danosa ao meio ambiente, a 

extração de recursos minerais deve ser precedida de autorização, permissão ou licença do Poder 

Público, que orientará a atividade de extração do minério e a necessidade de recuperação da área 

afetada9 . 

Nunca é demais lembrar que o direito ao meio ambiente, ecologicamente equilibrado, foi 

pacificado no artigo 225 da Constituição da República: 

9 S I RVI NSKAS, Luís Pau lo .  Manua l  de D i reito Ambienta l . 1 0 .ed .  São Pau l o :  Ed itora Sa ra iva , 2012 ,  p .471 -472. 
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"Art. 225 . Todos têm d i re ito ao me io  amb iente eco logicamente 
eq u i l i b rado ,  bem de uso com u m  do povo e essenc i a l  à sad i a  
q ua l i dade de  v i d a ,  impondo-se ao  Poder  Púb l i co e à co l et iv idade 
o dever de  defendê - l o  e p reservá - l o  para as  p resentes e futu ras  
gerações ." 

Assim, no que tange as relações comerciais, referentes à compra de minério, é imperiosa a 

adoção do princípio da boa-fé pelas partes contratantes. 

Contudo, o caso em análise possui outra especificidade. É que, atualmente, a boa-fé na compra 

de minério não pode ser presumida. 

O assunto foi analisado pelo Ministro Gilmar Mendes, especificamente ao apreciar a Medida 

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.345. A ação visa a inconstitucionalidade do 

art. 39 da Lei 12.844/2013, em especial seu § 4º , que permite a presunção de legalidade do ouro 

adquirido e a boa-fé da pessoa jurídica adquirente: 

"Art. 39. A p rova da regu la r idade da p r ime i ra aqu is i ção de  ou ro 
p rod uz i do  sob q u a l q u e r  reg ime  de  a p rove i tamento será fe ita 
com base em: ( . . .  ) 

§ 4º Presumem -se a l ega l i dade do ou ro adqu i r i do  e a boa -fé da 
pessoa j u ríd ica adqu i rente, quando as  i nformações menc ionadas 
neste a rt igo, p restadas  pe l o  vendedor, est iverem devi damente 
a rq u ivadas  na i n st i tu i ção lega lmente a utor izada a rea l i za r a 
compra de ou ro." 

Ao analisar o pedido, o Ministro Gil mar Mendes registrou que as presunções trazidas no diploma 

legislativo, relativas à legalidade do ouro adquirido e à boa-fé do adquirente, sabotariam a 

efetividade do controle de uma atividade inerentemente poluidora, uma vez que facilitaria a 

comercialização de ouro originário de garimpo ilegal. 

Relembrou, também, que o Supremo Tribunal Federal tem declarado a inconstitucionalidade de 

normas que, a pretexto de desburocratizar o licenciamento ambiental, afastam ou enfraquecem o 

controle prévio de empreendimentos que impactam o meio ambiente. 

A conclusão da decisão foi a seguinte: 
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"Ante o exposto defi ro o ped ido formu lado  e determ i no, desde 
já ,  ad  referend um  do P leno (a rt. Sº ,  § 1 º ,  da Le i 9 .882 c/c a rt . 21  
da Le i 9 .868) :  

1 )  a suspensão da eficác ia do  a rt . 39, § 4º ,  da Le i Federa l  
1 2 .844/2013 ;  

2) a adoção, no p razo de  90 (noventa) d i as ,  por pa rte do Poder  
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Execut ivo da Un i ão  ( i n c l u s ive as  auta rqu i a s  de  natu reza espec ia l  
q u e  fa l a ra m  nestes a utos) ,  de :  (a) u m  novo ma rco normat ivo 
pa ra a fi sca l i zação do  comérc io  do  ou ro ,  espec i a lmente qua nto à 
ver ificação da  o r igem l ega l d o  o u ro a d q u i r i d o  por  DTVMs ;  (b) 
med i das  ( l eg i s l at ivas ,  regu latór ias  e/ou a dm i n i strat ivas) q u e  
i nv ia b i l i zem a aqu i s i ção de ou ro extra ído de  á reas de proteção 
amb ienta l e de Terras  I n d ígenas ." 

I nfe re -se,  dessa fo rma ,  que  o M i n i stro G i l m a r  Mendes entendeu  que  a p resu n ção de  boa -fé do  

comprador  de  ou ro atra pa l ha r ia  o contro l e  e a fisca l ização da  atividade  pe lo  Poder  Púb l i co, o que  

fac i l ita r ia e i n centiva r ia a comerc i a l ização de o u ro o rigi ná rio  de  ga ri m po i l ega l .  

A dec isão l i m i na r fo i  confirmada ,  p o r  u n a n i m idade ,  pe lo  P l enário  do  STF. Acompa n h a ra m  o voto 

os M i n i stros Cá rmen Lúc ia ,  Edson Fach i n ,  D ias  Toffo l i ,  Rosa Weber, A lexa n d re de Moraes ,  Lu ís 

Roberto Ba rroso,  Lu iz  Fux, And ré Mendonça e N u nes Ma rq ues .  

Ass im ,  a p resunção de  boa -fé na  compra de  o u ro, atua lmente, encontra -se suspensa por 

dec isão do  P l enário  do  STF. 

Nota -se ,  nesse sent ido ,  que  o entend imento do  STF, de  fo rma subs id i á ri a ,  ap l i ca - se ao  p resente 

a rt igo. Apesa r de  o tema posto em debate ser a boa -fé do comprador  de m i nério  (gera l ) ,  entende

se que  a vedação do  STF em re lação ao  o u ro ta m bém se ap l ica à aqu i s i ção  de outros t ipos  de  

m i nério  (ferro, ma nga nês,  ch u m bo e afins) .  

Não  nos pa rece razoáve l que  a dec i são  afete a penas  a com p ra de  ou ro ,  sendo p resu m ida  a boa 

fé na  a q u i s i ção  de outros t ipos  de  m i nério .  

Mesmo porque  do  a rt. 39 da  Le i 1 2 .844/2013 ,  cuja  eficác ia  do  pa rágrafo 4º fo i suspensa ,  trata -se 

tão somente da  presu n ção de  boa -fé ao  adqu i rente de o u ro ,  não  a bordando  outros m i nér ios .  

Ass im ,  teor ica mente, seq uer  há que se fa l a r  na p resu n ção  de  boa -fé na  aqu i s i ção  de  m i nér io  que  

não  seja o u ro .  

Desta rte , o p resente a rtigo parte do  p ressu posto de  que a boa -fé na aqu i s i ção  de  qua l q uer  t ipo 

de  m i nér io  não  pode ser  p resu m ida .  Conseq uentemente, para evita r os efe itos da  l avra i l ega l ,  o 

te rce i ro deve, efetiva mente, comprova r a sua  boa -fé na re lação j u ríd ica .  

I sto é ,  para se exi m i r  de  responsab i l ização pe la  compra de  m i nério  o ri u ndo de l avra i l ega l ,  o 

comprador  deve, necessa ri amente, demonstra r  que  sempre ag iu  de  boa -fé .  O questi onamento, 

então, é de  como o terce i ro (com prador) deve atua r  na  re l ação  contratua l ,  pa ra comprova r essa 

boa -fé.  

Nesse aspecto, entende-se ,  i n i c ia l mente, não ser razoáve l exigi r q ue  os com p radores de  m i nério  
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tenham condições de realizar, individualmente, a conferência da origem do minério extraído em 

cada caso concreto. 

Mesmo porque existem Órgãos Públicos efetivamente responsáveis por realizar tal 

conferência, a exemplo da ANM. Assim, os Órgãos Públicos devem realizar a fiscalização e emitir a 

documentação específica, atestando a regularidade da origem e concedendo autorização 

administrativa para a extração mineral. 

Não se entende, dessa forma, que seria justo exigir dos compradores a fiscalização efetiva da 

origem do material extraído. Tal procedimento, inclusive, seria usurpação de poderes dos Órgãos 

Públicos. 

Isso não quer dizer, entretanto, que os compradores estão eximidos de atuarem de forma 

diligente. Muito pelo contrário. Os compradores devem tomar todas as medidas esperadas e que 

estejam a seu alcance para verificar a legalidade /viabilidade da operação realizada. 

Deve, no mínimo, ser conferida a legalidade aparente da vendedora (para não se tratar de 

empresa de fachada) e os documentos autorizativos para extração mineral (autorizações 

específicas daANM, tais como Guia de Utilização e Portaria de Lavra vigentes). 

Se existir prova de que a vendedora estava regular documentalmente, com autorizações legais 

vigentes, entende-se legítima a continuidade na contratação, dada, ao menos, a aparente 

regularidade da obtenção do produto. 

É dizer: o comprador deve verificar se o vendedor está regular documentalmente, possuindo as 

autorizações dos órgãos competentes. Em outras palavras, deve o comprador tomar todas as 

medidas externas e que estavam ao seu alcance para se certificar da regularidade da transação e 

da legalidade do produto. 

Realizada tal diligência, entende-se comprovado, de forma clara, que o comprador desconhecia 

eventuais vícios no negócio. 

Apenas assim estará demonstrado que o comprador agiu de boa-fé na relação contratual. A 

boa-fé resta demonstrada, tão somente, se o comprador fizer todo o possível e o exigível para 

aferir a regularidade dovendedore do título minerário, antes de realizar a compra do minério. 

Do contrário, existindo indícios de que o comprador tinha ciência de qualquer irregularidade / 

ilegalidade e, mesmo assim, prosseguiu com a transação, entende-se que a boa-fé restou 

infringida. 
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Acrescenta ao debate o acórdão proferido pelo Tribunal Regional da 1ª Região, nos autos do 

processo 1003010-06.2020.4.01.3901. Transcreve-se, abaixo, a ementa do julgado: 

" PROCESSUAL PENAL. SEQU ESTRO DE  BENS . M I N ÉR I O  D E  
MAN GAN ÊS .  EM BARGOS DE  TERCE I ROS .  APELAÇÃO. 
PREVEN ÇÃO. E M PRESA ADQU I RENTE .  BOA- FÉ .  REST ITU I ÇÃO. 
APELAÇÃO DA EMPRESA VEN DEDORA NÃO CO N H EC I DA. 
AUSÊNC IA DE LEG IT I M I DADE RECU RSAL. EXO N ERAÇÃO DAS 
DESPESAS CO M O DEPÓS ITO DO M I N ÉR IO .  I M POSS I B I L I DADE .  
PROVI M ENTO PARC IAL DO RECU RSO. ( . . .  ) .  3 .  A emp resa ( .  . .  ) .  
comp rou  da ( . . .  ) m i nér io  de  manganês por  me io  de  contrato de  
comp ra e venda  q u e  p revia c l á u su l a  d e  demonstração da  
regu l a ri dade  da extração m i nera l  por  pa rte da vendedora .  que  
fo i devi d amente cumpr i da .  Nesse contexto , a apa rente 
regu l a ri dade  da extração do  m i nér io  atr i bu i  boa -fé ao negóc io ,  já 
que não  se poder ia ex ig i r  que a emp resa fisca l i zasse a 
regu l a ri dade  do produto no cotejo  da autor ização da ANM que  
ostentava à vendedora com o l oca l de extração .  4 .  A i nda  que  a 
dec isão recorr ida e l eja como ponto re l eva nte da d i scussão não a 
demonstração de  a utor ização pa ra a exp l o ração de  m i nér io  pe l a  
empresa vendedora ,  mas  a demonstração de que  a extração se 
de ra na á rea a utor izada ,  o fato não poder i a  desq u a l ifi ca r  o 
negóc io rea l izado ,  po i s  o sequestro do  bem de  te rce i ros exig i r i a ,  
a lém da demonstração 

i n d i c i á r i a  da sua or igem i l íc i ta ,  mas ta mbém que o p rod uto 
tenha  l igação com o i nd i c i ado pe lo suposto de l ito (a rts .  125  e 126  
do  CPP} ,  o que  não  se dá  na h i p ótese ,  cons i de ra ndo  a 
p roba b i l i d ade  rea l da lega l i d ade  da extra ção do  p rod uto pe l a  
empresa vendedora ,  q ue  tem a utor ização vá l i da  pa ra extração 
do  m i nér io ,  bem como  pelo fato de  e la não esta r i n ser ida nas 
i nvest igações de  fu ndo ,  c i rcu nstâ nc i as  que desq u a l ifi cam a 
atuação caute l a r  contra te rce i ros ,  dada  a gravos i dade  da  
med ida .  5 .  As  med idas  caute la res de natu reza gravosa - a rresto 
e seq uestro de bens  - p ressupõe q u e  os envo lv i dos  estej am  
submet idos à i nvestigação e que  haja  demonstração ace itável de  
q u e  toda  a atuação econôm i ca e emp resa r i a l  (no caso  da  
emp resa vendedora) deco rra d e  at iv i dade  i l íc i ta ,  o q u e  não  é 
possíve l i nfer i r  (ou conc l u i r) .  sequer  i n d ic ia r iamente, porqua nto, 
como fo i d ito ,  a emp resa tem atuação regu l a r  no  me rcado ,  
med i a nte a utor izações em it idas  pe l o  AN M e ó rgãos estadua i s ,  
não se j u st ifica ndo a manutenção do  seq uestro. ( . . .  ) "  

O acórdão se amolda ao raciocínio proposto no presente artigo. 

A empresa compradora de minério teve sua boa-fé reconhecida judicialmente, na medida em 

que comprovou ter diligenciado para conferir a regularidade da extração mineral pela parte da 

vendedora. 

O Tribunal entendeu que a aparente regularidade da extração do minério atribui boa-fé ao 
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negócio, já que não se poderia exigir que a compradora fiscalizasse a regularidade do produto, eis 

que a vendedora possuía autorização da ANM para extração mineral no local. 

Assim, ante demonstração da boa-fé, o minério apreendido por lavra ilegal foi restituído à 

compradora. 

Conclui-se, então, que a boa-fé na aqu1s 1çao de minério não é presumida e deve ser 

efetivamente comprovada pela compradora. A comprovação passa pela adoção de todas medidas 

que estavam ao alcance do comprador para se certificar da regularidade da transação e da 

legalidade do produto. 

� 6 .  Consequênc ias de Um Terce i ro de Boa -Fé Que 
Adqu i ri u  M i nério Ori undo de Lavra I l ega l 
Como se demonstrou neste artigo, o terceiro adquirente de produto ilegal tem responsabilidade 

cível perante terceiros, caso seja comprovada a ausência de boa-fé. 

Assim como aquele que dá origem ao produto ilegal deve reparar o dano (art. 927 do Código 

Civil), o terceiro adquirente de produto ilegal que não agiu de boa-fé também deverá reparar os 

prejuízos de outrem. 

Nesse caso, aplica-se a obrigação de reparar, dada a responsabilidade civil geral, que pode 

ocorrer por meio da restituição do bem, indenização pecuniária, desfazimento do negócio e afins. 

À título demonstrativo, transcrevem-se abaixo julgados de responsabilização geral pela 

realização de lavra ilegal: 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável 

"AD M I N I STRATIVO E PROCESSUAL C IV I L . AG RAVO I NTERNO NO  
AG RAVO EM RECU RSO ESPECIAL. AÇÃO C IV I L PÚBL ICA. LAVRA 
I RREG U LAR DE  ARE IA .  D EST I NAÇÃO DE  M I N ÉR I O  EM 
DESCO N FORM I DADE COM A D I SPENSA DE  TÍTU LO M I N ERÁR IO  E 
A L I C ENÇA AMB I ENTAL. USU RPAÇÃO D E  PATR I M Ô N I O  
M I N ERAL. N ECESS I DADE DE  REPARAÇÃO I NTEGRAL. ACÓRDÃO 
RECORR IDO  EM SENT I DO CONTRÁR I O  AO ENTEN D I M ENTO DO 
STJ. AG RAVO I NTERNO I M PROVI DO .  ( . . .  ) l i .  Na  or igem ,  trata -se 
de  Ação Civ i l Púb l i ca p roposta pe la  Un ião em face da empresa 
( . . .  ) ,  obj et iva ndo o ressa rc imento finance i ro pela lavra i rregu l a r  
de  a re i a .  O Ju ízo de  1 º  G ra u  j u lgou parc i a lmente p rocedente a 
ação ,  " pa ra condenar  ( . . .  ) .  a ressa rc i r  à U n ião  o monta nte de R$ 
132 .000 ,00 (cento e tr i nta e do i s  m i l  rea i s) ,  acresc ida da va r iação 
da  SEL I C  desde a data do  ato i l íc ito". O Tr i b u na l  de  or igem 
desta cou que "é i n conteste que houve repasse ,  a i n d a  q u e  
au sente p rova de comerc i a l ização ,  a terce i ro ,  a ca racter iza r lavra 
i rregu l a r. I rregu l a r  a l avra ,  o bem pertencente à Un i ão  fo i 
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i n d ev idamente ut i l i zado ,  pe l o  que  correta a sentença q u e  
dete rm i nou  a i n den ização". Contudo ,  deu  pa rc i a l  p rovimento à 
ape l ação  da empresa ré, pa ra red uz i r  o monta nte da i nden ização 
no equ iva l ente à metade do  va l o r  do  i rregu l a r  fatu ramento. I l i .  A 
dec i são o ra agravada  con c l u i u  q ue  o acórdão  impugnado ,  a o  
red uz i r  o montante da  i n den ização ,  está em  confronto c om  a 
j u r i sp rudênc i a  desta Corte , q ue ,  em casos a ná l ogos ,  tem 
entend i do  que "a i n den ização deve a b ra nger a tota l i d ade  dos 
danos causados ao  ente federa l ,  sob pena de  frustra r o ca ráter 
pedagóg ico - p u n it ivo da  sanção  e i n cent iva r a imp u n i dade  de  
empresa i nfratora , que  p rat icou cond uta grave com a extração 
m i ne ra l  i rregu l a r" ( . . .  ) 10  

PROCESSUAL C IV I L .  ADM I N I STRAT IVO.  RESPO NSAB I L I DADE .  
AÇÃO C IV I L PÚBL ICA. LAVRA I LEGAL DE  ARE IA. I N DEN IZAÇÃO. 
CARÁTER PEDAGÓG I CO - P U N IT IVO .  I NTEG RAL I DADE  DOS 
DANOS .  DESPROVI M ENTO DO AG RAVO I NTERNO .  
MAN UTENÇÃO DA DEC ISÃO RECORR I DA. 1 - Na  o rigem ,  trata -se 
de  ação c iv i l p ú b l i ca obj et iva ndo  a condenação da  emp resa a 
ressa rc i r  ao  estado  o va l o r  correspondente à a re i a  lavrada  de  
fo rma i l ega l .  N a  sentença o ped i do  fo i j u l gado  parc i a lmente 
p rocedente . No Tr i b u na l  a quo ,  a sentença fo i pa rc i a l mente 
refo rmada .  l i  - Ve r ifica -se q u e  o acórdão  reco rr i do  d e l i be rou  
acerca da lavra i l ega l de m i nér io ,  os qua i s  são  de  propr iedade da 
U n i ão .  Ass im ,  é fato i n controverso nos  a utos que houve a 
extração de m i nér io  de forma i l ega l por  pa rte da empresa .  I l i  -
Em que  pese ta l conc l u são ,  a Co rte a q uo  entendeu  que  a 
recompos ição à Un ião  se da r ia conforme a metade do va l o r  do  
fatu ramento da  emp resa .  IV - Consoa nte a j u r i sp rudênc i a  do  
Su per i o r  Tr i b u n a l  de  J u st i ça ,  a i n den ização deve a b ra nger a 
tota l i d ade  dos  danos  causados ao  ente fede ra l ,  sob pena  de  
frustra r o ca ráter pedagógico - pun it ivo da sanção e i n centiva r a 
imp u n i dade  de  emp resa i nfratora .  N esse sent ido :  REsp n .  
1 .923 .855/SC. re lator M i n i stro Franc i sco Fa l cão ,  Segunda Tu rma ,  
DJe 28/4/2022 ;  AREsp n .  1 676242/SC, re lator M i n i stro Fra nc i sco 
Fa lcão ,  Segu nda Tu rma ,  j u lgado  em 24/11/2020 ,  DJe 1 º/1 2/2020 .  
V - Agravo i nterno imp rovido11 .' ' 

Nesses exemplos, as empresas que extraíam o minério de forma ilegal foram condenadas ao 

pagamento de indenização, abrangendo a totalidade dos danos causados ao ente federal. 

No caso em debate, entende-se que o terceiro que adquiriu o minério oriundo da lavra ilegal e 

que não agiu de boa-fé, pode também ser objeto desta responsabilização (e de eventuais outras, a 

depender do caso concreto e da efetiva participação no ato ilegal). 

Justamente porque, caso não seja demonstrada a boa-fé, restará demonstrado que o terceiro 

10 (Ag l nt no Ag l nt no AREsp n .  2 .057.206/RS, re latora M i n istra Assusete Maga l hães ,  Segunda Tu rma, j u lgado em 
27/3/2023, DJe de 3/4/2023. ) 

11 Agl nt nos EDc l  no Agl nt no REsp n .  1 .652 .072/PR, re lator M i n i stro Franc isco Fa l cão ,  Segunda Tu rma, j u lgado em 
3/10/2022, DJe de 5/10/2022. 
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tinha ciência de irregularidades e, de certa forma, concorreu para a prática do ato ilegal. 

Será, então, caso a caso, verificada a extensão da responsabilidade civil, com lastro no artigo 

186 do Código Civil: 

"Art. 1 86 . Aque l e  q ue ,  po r  ação ou  om I ssao vo l u ntá r i a ,  
neg l igênc ia  ou  imp rudênc i a ,  v io l a r  d i re i to e ca usa r  dano  a 
outrem ,  a i nda que  exc l us ivamente mora l ,  comete ato i l íc ito ." 

Traz-se ao debate, ainda, a Responsabilidade Civil por Fato de Terceiro, pacificada no artigo 932, 

V e  933 do Código Civil: 

"Art. 932 . São tam bém responsáve i s  pe la  repa ração c iv i l :  

1 - os pa i s ,  p e l o s  fi l hos meno res q u e  est iverem s ob  s u a  
autori dade  e em s u a  companh i a ;  

l i  - o tutor e o cu rado r, pe l os  p up i l os e c u rate l ados ,  q u e  se  
acharem nas mesmas  cond i ções ;  

I l i  - o empregador  ou  com itente, por  seus empregados ,  serv iça i s  
e p repostos, no exercíc io  do  tra ba l h o  que  l hes competi r, ou em 
razão de l e ;  

IV - os donos de hoté is ,  hospedar ias ,  casas  ou esta be lec imentos 
onde  se a l bergue por d i n h e i ro ,  mesmo para fin s  de  educação ,  
pe los  seus hóspedes ,  moradores e educandos ;  

V - os que  gratu itamente houverem parti c i pado nos p rod utos do  
c r ime ,  até a conco rrente quant i a .  

Art. 933 . As pessoas i n d i cadas  nos i n c i sos I a V do  a rt igo 
a ntecedente, a i n d a  que não haja  cu l p a  de  sua  pa rte, 
responderão pe los  atos prat icados pe los  te rce i ros a l i  refer idos ." 

Esse tipo de responsabilidade é oriunda da teoria do risco, que estabelece que a pessoa que 

exerce uma atividade que pode gerar risco deve arcar com os danos eventualmente causados, 

ainda que não tenha sido diretamente responsável pelo fato que gerou o dano. 

Especificamente, a hipótese do inciso V do artigo 932 do Código Civil ("os que gratuitamente 

houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente quantia"), dedica-se aos terceiros 

que, por livre e espontânea vontade, participaram nos produtos do crime. 

Sobre o assunto, Venosa12 discorre que esses terceiros responderão solidariamente pela 

quantia concorrente com a qual alcançaram proveito. Se não fosse assim, estaria admitindo o 

injusto enriquecimento dos agentes do crime ou seus beneficiários. 

12 VENOSA, Sí lv io de Sa lvo. D i reito Civi l :  Responsab i l i dade Civi l .  ed . 14 .  São Pau l o : At las ,  2014. 
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Para ilustrar o assunto, transcreve-se, abaixo, julgado do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo: 

"APELAÇÃO - Segu ro - Responsab i l i dade c iv i l - I nden ização por  
d anos mater i a i s  - Sentença de  p rocedênc i a ,  em  pa rte -
P retensão da segu rado ra a o  ressa rc imento de  despesas 
deco rrentes do  ra streamento do  veíc u l o  por  emp resa 
espec i a l i zada ,  necessá r io pa ra loca l ização de veícu l o  p rod uto de 
cr ime,  segu i do  de  cr i me  de  receptação p rat i cado  pe los réus  -
H i pótese em que  restou i nequ ívoca a a utor ia de p rát ica de cr ime  
pe l o  corréu ,  bem como sua  cond uta om i ss iva a configu ra r  o 
e l emento subj etivo da cu l pa - Dever de  i nden iza r que  deve ser 
atr i bu ído àque l e  que pa rt i c i pou  da cade ia  de  ca usa l i d ade  do 
dano  - I nte l igênc ia dos a rt igos 186  e 927 do Cód igo Civ i l - Danos 
mater i a i s  comp rovados  nos  a utos por  nota fi sca l e não 
impugnados de  forma específica por  me io  de  e l ementos aptos a 
contrapor  o va l o r  fixado e permit i r  eventua l  reconhec imento de  
excesso - Sentença de  p rime i ro gra u  ma nt ida - Recu rso não  
p rovidon." 

Logo, ante o raciocínio apresentado no presente artigo, entende-se que o terceiro adquirente do 

minério ilegal (que não comprovou a sua boa-fé), pode ser responsabilizado civilmente, ainda mais 

considerando a teoria da Responsabilidade Civil por Fato de Terceiro. 

Em outras palavras, na linha do Código Civil, o terceiro (comprador do minério), na hipótese 

discutida, teria gratuitamente participado nos produtos do crime (minério oriundo de lavra ilegal), 

devendo ser responsabilizado até a quantia pela qual concorreu. 

Ultrapassado esse ponto, tem-se que, conforme adiantado no presente artigo, o terceiro 

adquirente do minério oriundo da lavra ilegal pode se eximir de responsabilização, se comprovar 

que agiu de boa-fé na contratação. 

Nesse caso, não se aplicaria ao terceiro as consequências gerais da aquisição de produto ilegal. 

Justamente pelo fato de que ele não possuía conhecimento do ato ilegal, tendo tomado todas as 

medidas que estavam ao seu alcance para se eximir de responsabilidade. 

Em outras palavras, caso seja demonstrada a boa-fé do adquirente, entende-se que não se 

aplicam as consequências gerais da aquisição do produto ilegal. 

Se o terceiro, de fato, agiu de boa-fé e não tinha conhecimento da verdadeira origem do produto, 

não parece razoável a sua responsabilização. Mesmo porque o terceiro, nesse caso, em nenhum 

13 TJ-SP - AC: 1 002072382018826051 0 SP  1002072-38 .201 8 .8 .26 .051 0 ,  Re lator :  Jayme de  O l ive i ra ,  Data de 
J u lgamento: 26/02/2021 ,  29ª Cãmara de D i reito Privado ,  Data de Pub l icação: 26/02/2021 . 
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momento teria concorrido para a prática do ato tido como ilegal. Não existirão, dessa forma, 

fundamentos para a sua responsabilização civil. 

Especificamente, não se vislumbra aqui a concorrência para com o ato criminoso (inciso V do 

artigo 932 do Código Civil). 

Assim, em termos gerais, entende-se que a consequência do terceiro de boa-fé que adquiriu 

minério ilegal é a ausência de responsabilidade civil. 

Indo além, existem também outras consequências diretas para um terceiro de boa-fé 

adquirente do produto, que dependerão do estado do negócio jurídico (compra do minério) quando 

se tornar conhecido o ato ilegal. 

É dizer, as consequências dependerão do momento em que o terceiro e/ou autoridade tomar 

conhecimento da extração ilegal de minério (ou até mesmo da sua possibilidade de ocorrência). 

Sobre o tema, importante trazer ao debate o conceito da transação, pacificado nos artigos 840 a 

850 do Código Civil: 

Nas palavras de Flávio Tartuce 14
: 

"Art. 840. É l íc ito aos i nteressados preven i rem ou term i n a rem o 
l i tíg io med ia nte concessões mútuas .  

Art. 841 . Só qua nto a d i re itos patr imon i a i s  de  ca ráter p r ivado  se 
perm ite a transação .  

Art .  849. A tra n sação só se a n u l a  por  do l o ,  coação ,  ou  e rro 
essenc i a l  qua nto à pessoa ou co isa controversa . 

Pa rágrafo ún ico .  A tra nsação não se a nu l a  por e rro de  d i re ito a 
respe ito das questões que  foram objeto de controvérs ia entre as  
pa rtes ." 

"A tra nsação cons i ste no contrato pe lo  qua l  as  pa rtes pactuam a 
ext inção  de uma  ob rigação por me io  de concessões mútuas ou  
recíp rocas ,  o q u e  ta mbém pode ocorrer d e  fo rma p revent iva 
(a rt. 840 do CC). I nteressante ver ifica r, contudo ,  que  se ambas  
as  pa rtes não cedem ,  não há que  se fa l a r  em transação .  Se não 
há essas  concessões mútuas ou recíp rocas ,  não está presente a 
transação ,  mas  um  mero acordo entre as  pa rtes ." 

A transação, então, é o meio pelo qual as partes pactuam para extinguir a obrigação. 

14 TARTUCE, F láv io .  Manual de Direito Civil. 8. ed .  São Pau lo :  Grupo GEN / Ed itora Método, 2018 .  
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No caso em discussão (compra de minério), a transação, usualmente, se dá por meio da 

formação de contrato de compra e venda; bem como se pactua o fornecimento do minério 

mediante o pagamento de valor (pecúnia). 

Tem-se, assim, que o adimplemento da obrigação, na forma supracitada, encerra-se com o 

pagamento do valor pela compra do minério. Após o pagamento, então, o comprador estará 

eximido das obrigações contratuais. 

Tal reflexão é de extrema importância para a discussão ora proposta. No caso de terceiro de 

boa-fé adquirente do minério ilegal, as consequências diretas estarão estritamente vinculadas ao 

adimplemento (ou não) da contratação. 

É dizer, deve-se analisar, no caso, se, quando da descoberta do ato ilegal, o terceiro já tinha 

quitado o preço do minério. Isso porque, teoricamente, caso o tenha feito, entende-se que a 

transação já teria se realizado, com a transferência de propriedade do produto. 

E, formalizada a transação, a sua anulação só é cabível por dolo, coação ou erro essencial. 

Essa não é a hipótese do terceiro de boa-fé. O terceiro de boa-fé, em nenhum momento, agiu 

com dolo, coação ou cometeu erro essencial. Mesmo porque as condições que lhe foram 

apresentadas não permitiam concluir pela ilegalidade do produto que estava sendo adquirido. 

Consequentemente, não existem motivos para a anulação da transação. 

Esse foi o entendimento do Tribunal Regional da 1ª Região, nos autos do processo 1003010-

06.2020.4.01.3901. Naquela oportunidade, o terceiro de boa-fé, que não tinha conhecimento da 

ilegalidade e já tinha pagado o preço do minério, teve o produto integralmente restituído. 

Justamente porque se tratava de minério que era de sua propriedade. 

A conclusão do TRF1 foi a seguinte: 

"Ta l  o contexto, não  con heço da a pe l ação da  ( . . .  ), po r  
i l eg it im i dade  recu rsa i ;  e dou  pa rci a l  p rov imento à a pe l ação da 
( . . .  ) ,  pa ra desconst itu i r  o sequestro sobre o m i nér io de manga nês 
deco rrente do  contrato de  comp ra e venda que fi rmou com a 
( . . .  ), determ i nando  a imed iata restitu i ção ,  com a comun i cação do  
p resente j u lgamento ao  j u ízo ." 

Assim, em termos práticos, entende-se que a consequência do terceiro de boa-fé, que tomou 

conhecimento do ato ilegal, após a aquisição do produto, é a manutenção do minério em sua 

propriedade (ou a sua restituição, caso tenha sido apreendido). 
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Nos termos do Código Civil, o produto já era de sua propriedade, não existindo motivos para 

anular a transação. 

Por outro lado, entende-se que o raciocínio não se aplica ao terceiro que, ao tomar 

conhecimento do ato ilegal, ainda não tinha formalmente adquirido o produto, tampouco 

adquirido a sua propriedade (ainda não pagou o valor nem recebeu o minério). 

Nesta hipótese, entende-se que o prosseguimento com a transação culminaria na prática de ato 

ilegal. Ao realizar o pagamento, o terceiro o faria com o conhecimento de que o produto adquirido 

advém de ato ilegal. 

Consequentemente, ao assim proceder, o terceiro concorreria com a prática do crime, nos 

termos do artigo 932 do Código Civil. No mesmo sentido, restaria demonstrado o dolo, elencado no 

artigo 849 do Código Civil, que anularia por completo a transação. 

Assim, caso o preço do minério ainda não tenha sido pago à época da descoberta do ato ilegal, ao 

comprador não seria legítimo realizar o pagamento e adquirir o produto. A atitude, dessa forma, 

representa violação ao Código Civil e ao extensamente abordado princípio da boa-fé objetiva. 

Nesta hipótese, então, a consequência seria o não prosseguimento da contratação e, 

naturalmente, a não obtenção do produto (minério). Qualquer atitude diferente traria a 

possibilidade de responsabilização civil, eis que colocaria em xeque a boa-fé do comprador. 

Por fim, aborda-se uma última hipótese, na qual o terceiro de boa-fé já teria recebido o minério, 

mas ainda não teria arcado com a contraprestação. Ou seja, quando da descoberta do ato ilegal (ou 

suspeita) já teria ocorrido a transferência de propriedade do minério, estando pendente apenas o 

pagamento. 

Esta conjectura traz um verdadeiro dilema. De acordo com todo o exposto no presente artigo, a 

descoberta do ato ilegal e prosseguimento com o negócio jurídico fulmina a boa-fé, trazendo a 

possibilidade de responsabilização do comprador. 

Entretanto, é plenamente possível se imaginar uma situação em que o terceiro, ao descobrir do 

ato ilegal (por divulgação na mídia ou processo judicial, por exemplo), já tenha tomado a 

propriedade do produto. 

Teoricamente, então, prosseguir com o pagamento traria uma presunção de participação no ato 

ilegal (artigo 932 do Código Civil), trazendo consequências jurídicas. 

Assim, caso seja possível, a devolução do minério seria a medida mais conservadora, eis que, 
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assim fazendo, o terceiro não estaria concorrendo para a prática do crime. A devolução poderia ser 

feita diretamente ao vendedor ou, a depender do caso, à autoridade competente que esteja 

investigando a lavra ilegal. 

Por outro lado, também é possível se imaginar uma situação em que, ao tomar conhecimento do 

ato ilegal, o terceiro já tenha efetivamente utilizado o minério, seja com o emprego na sua cadeia de 

produção ou com revenda. Nessa situação, não haveria como proceder a devolução do minério. 

Entretanto, mesmo nesta hipótese, ainda parece arriscado proceder o pagamento. Isso porque 

o terceiro estaria, diretamente, pagando à empresa que praticou ato ilegal (ou eventualmente está 

sendo investigada). 

O terceiro, então, estaria concorrendo para a prática do ato ilegal, ainda que de forma indireta. 

A solução que se vislumbra, nessa hipótese, perpassará pelos termos contratuais. Se existir 

previsão contratual de suspensão de pagamento até a regularização da atividade, a adoção do 

critério certamente mitigará o risco de responsabilização do comprador. 

Logicamente, ao não pagar valor ao vendedor, o comprador não estaria concorrendo para a 

prática do ato ilegal. 

De toda forma, se não existir previsão contratual (ou ainda que exista) também se vislumbra a 

hipótese de depósito em Juízo dovalordo minério. Tal procedimento poderá ser realizado por meio 

do ajuizamento de Ação de Consignação em Pagamento (artigos 539 e seguintes do Código Civil): 
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"Art. 334. Cons i de ra - se pagamento, e exti ngue a ob r igação ,  o 
depós ito j u d i c i a l  o u  em esta be l e c imento bancár i o  da  co i sa  
devi da ,  nos  casos e forma lega i s .  

Art. 335 .  A cons ignação tem l uga r: 

1 - se o credor  não puder, ou, sem j u sta causa ,  recusar  receber o 
pagamento, ou  dar  q u itação na  dev ida forma ;  

l i  - se o credor  não for, nem mandar receber a co isa no  l uga r, 
tempo  e cond i ção  devidos ;  

I l i  - se o c redo r  fo r i n capaz  de  receber, fo r descon hec ido ,  
dec l a rado  a usente,  o u  res i d i r  em l uga r i n ce rto ou  de  a cesso 
perigoso ou  d i fíc i l ;  

IV  - s e  ocorrer  d úv ida sobre quem deva l eg it i mamente receber o 
objeto do  paga mento;  

V - se pender l i tíg io  sobre o objeto do  paga mento ." 
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Entende-se que a hipótese proposta se enquadraria nos supracitados artigos. 

Obviamente, a constatação de lavra ilegal (ou a mera investigação) trazem a incapacidade do 

vendedor de receber o valor em discussão (artigo 335, 1 do Código Civil). Não seria razoável pensar 

que uma empresa condenada (ou investigada) por lavra ilegal possa receber justamente o valor 

decorrente da prática do crime. 

No mesmo sentido, sob o objeto do pagamento certamente existirá litígio. Conforme 

demonstrado no artigo, a condenação por lavra ilegal culmina no pagamento, pelo infrator, de 

indenização, abrangendo a totalidade dos danos causados ao ente federal. O valor referente à 

venda do minério extraído ilegalmente configura um dos danos causados ao ente federal. 

Assim, até mesmo por prudência e precaução, é recomendável que o comprador faça o 

pagamento do valor em juízo. A adoção de tal postura, teoricamente, exime o comprador de ser 

responsabilizado pela lavra ilegal praticada pelo vendedor. 

Cumpre, também, transcrever julgado do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que 

admite a consignação em pagamento, quando existir suspensão do contrato: 

"TR I BU NAL DE  J U ST I ÇA DE  M I NAS GERA IS  AG RAVO D E  
I N STRU M ENTO - AÇÃO CAUTELAR - ANTEC I PAÇÃO DE  TUTELA -
PAGAM ENTO DE  VALORES DEVI DOS - B LOQUE IO  DE  VALORES -
DESCAB I M ENTO - PROVI M ENTO DE  CARÁTER EXAU R I ENTE DA 
TUTELA J U R I SD I C I ONAL A SER PLE ITEADA EM AÇÃO PR I NC I PAL 
- AUSÊNC IA DE  VEROSS I M I LHANÇA DAS ALEGAÇÕES - AÇÃO DE 
RESC ISÃO CO NTRATUAL AJ U I ZADA PELA PARTE CONTRÁR IA -
DEFER I M ENTO, EM 1 ª  I N STÂNC IA, DOS EFE ITOS DA TUTELA 
ANTEC I PADA - SUSPENSÃO DO CO NTRATO F I RMADO ENTRE AS 
PARTES - CO NS I GNAÇÃO EM PAGAM ENTO DE  VALO RES -
F IXAÇÃO DE  M U LTA PARA O CASO DE  DESCU M P R I M E NTO DA 
D EC I SÃO - POSS I B I L I DADE  - AG RAVO DE  I N STRU M ENTO 
PARC IALM ENTE PROVI DO .  V i s l umb ra ndo - se q u e  a l g umas  das  
p retensões da  pa rte não  tratam de  med i da s  de  natu reza 
caute l a r, gua rdando  re l ação com ped idos  de  mér ito a serem 
l a nçados em ação pr inc ipa l  e ,  a i nda ,  que  suas a l egações ca recem 
de  veross im i l h ança ,  não  deve ser  defer i da  a a ntec i pação de  
tute l a  p retend i da .  Nos  p rovimentos j u d i c i a i s  a ntec i patór ios de  
tute l a ,  é p l enamente possíve l e recomendáve l a esti pu l a ção  de  
mu lta d i á r ia pa ra o caso de descump rimento da dec isão j ud i c i a l ,  
como forma de ga ra nt i r  a sua efetiv idade e compe l i r  a pa rte a 
cumpr i - l a .  Trata -se de  med ida  que  encontra tota l ampa ro na l e i ,  
ex  v i  a rt .  273 ,  § 3º ,  d o  Cód igo de  Processo C iv i l .  Antec i pação 
pa rc i a l  dos  efe itos da  tute l a  recu rsa i  confirmada .  Agravo de  
i n strumento p rovido  em pa rte ." 1s 

15 TJMG - Agravo de l n strumento -Cv 1 .0470.1 1 .005945-3/001 ,  Relator(a) : Des . (a) Ve iga de O l ive i ra , 10 ª  CÂMARA 
CÍVEL. j u lgamento em 1 6/03/2012 ,  pub l icação da súmu l a  em 30/03/2012 .  
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Demonstradas, então, as consequências que se vislumbram ao terceiro de boa-fé que adquiriu o 

minério oriundo de lavra ilegal. 

Além das consequências gerais, existem hipóteses que dependerão do momento em que se 

encontra o negócio jurídico. 

� 7. Conclusão 
O presente artigo abordou as principais características de uma atividade de lavra ilegal e as 

consequências decorrentes da sua prática. 

A prática de lavra ilegal, conforme demonstrado, traz ampla possibilidade de responsabilização 

civil. De acordo com os recentes julgados do STJ, a empresa que pratica lavra ilegal deve ser 

condenada ao pagamento de indenização, abrangendo a totalidade dos danos causados ao ente 

federal. 

A responsabilidade também pode ser transferida ao terceiro que adquire minério oriundo de 

lavra ilegal, ainda mais que, atualmente, não existe presunção de boa-fé ao comprador de minério. 

Assim, caso o terceiro concorra à prática do ato ilegal (sem comprovar a boa-fé), é possível sua 

responsabilização, na extensão do dano causado. 

A ausência de responsabilização do terceiro se dará, tão somente, se este agir de boa-fé em toda 

a relação contratual, de forma a comprovar que não tinha ciência do ato ilícito, quando da 

contratação. 

Caso seja demonstrada a boa-fé do comprador, e caso este já tenha adquirido a propriedade do 

minério, quando da descoberta do ato ilegal (recebeu o produto e pagou o valor), é admitida a 

manutenção do minério em sua posse, de acordo com precedente do TRF1. 

Caso negativo (ausência de transferência da posse), o prosseguimento do negócio jurídico, após 

a ciência do ato ilegal, traz ao comprador a possibilidade de ser responsabilizado civilmente, nos 

termos da legislação. Recomenda-se, nesse caso, a devolução do produto e a não realização de 

pagamento ao vendedor. 

Este artigo também destacou que, de forma a prevenir a responsabilização e demonstrar a boa

fé objetiva no negócio jurídico, o comprador deve, necessariamente, tomar todas as medidas 

esperadas e que estão ao seu alcance para verificar a legalidade / viabilidade da operação. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 432 



Na prática, entende-se necessário, no mínimo, que o comprador faça ampla conferência 

empresarial da vendedora (para se certificar de que não se trata de empresa de fachada) e confira, 

se a parte possui os documentos autorizativos para extração mineral (autorizações específicas da 

ANM, tais como Guia de Utilização e Portaria de Lavra vigentes). 

Por fim, vislumbra-se a possibilidade de depósito judicial do valor do minério, na hipótese em 

que, quando da descoberta do ato ilegal, o produto já tenha sido transferido à compradora, que 

utilizou o bem. Teoricamente, para se eximir de responsabilização, é cabível o depósito judicial do 

valor, por meio do ajuizamento de Ação de Consignação em Pagamento. 

Concluindo, a aquisição de minério possui peculiaridades específicas, considerando a 

sensibilidade do produto em discussão. O terceiro adquirente do minério deve tomar medidas 

preventivas, para demonstrar a sua boa-fé no negócio jurídico e, consequentemente, não ser 

responsabilizado pela lavra ilegal do produto. 
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� 1 .  Introdução 
A mineração é considerada pela legislação brasileira como atividade de utilidade pública (art. 5º , 

f, do Decreto-Lei nº 3.365/1941) e, por esse motivo, é essencial para a estratégia econômica 

adotada no país. Trata-se de atividade que representa um dos pilares da economia brasileira, haja 

vista oferecer produtos para os mais variados tipos de indústrias, como a metalúrgica, a 

siderúrgica, de vidros, indústrias de tecnologia, a de fertilizantes e até mesmo a de insumos ao 

agronegócio. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Mineração ( IBRAM) 1, a produção mineral brasileira, em 

2021, em toneladas, cresceu cerca de 7% em relação ao índice registrado em 2020, passando de 

1,073 bilhão para 1,150 bilhão de toneladas estimadas. 

O setor foi responsável por 2,5% do PIB 2 , gerando cerca de 200 mil empregos diretos e mais de 2 

milhões indiretos. Assim, cerca de 80% do saldo comercial brasileiro, em 2021, teve origem na 

mineração, responsável por US$ 58 bilhões em exportação, tendo movimentado, no último ano, 

372 milhões de toneladas nos portos brasileiros. 

Contudo, em que pese a importância que tem, , por seus impactos diretos no meio 

socioeconômico ambiental, por utilizar recursos naturais e apresentar potencial poluidor, a 

atividade deve ter mais zelo e ser realizada de forma responsável, com observância dos ditames 

legais e atenção à preservação do meio ecologicamente equilibrado. 

Assim, seguindo os preceitos constitucionais de preservação do meio ambiente, a mineração 

deve ser pautada na responsabilidade social e ambiental, estando sujeita a uma série de regras e 

requisitos legais para a instalação e a operação. 

Nesse sentido, a atividade minerária está sujeita, por exemplo, (i) à obtenção de licenças 

ambientais junto ao órgão competente para: localização, construção, instalação, ampliação e 

operação do empreendimento minerário; (ii) ao cumprimento das condicionantes técnicas, para o 

desenvolvimento das atividades autorizadas; {iii) a implantação e manutenção de unidade de 

conservação, como medida compensatória de danos não mitigáveis; (iv) à obtenção de outorgas de 

uso de recursos hídricos; (v) ao rígido controle dos efluentes líquidos e dos efluentes atmosféricos; 

1 GOVERNO FEDERAL. Mineração tem saldo de US$ 49 bi l hões em 2021 e garante balança comercial positiva, 2022. 
Disponíve l  em: https ://www.gov. b r/pt- b r/notic ias/energi a -m i nera i s -e -combustive i s/2022/02/m ineracao-tem
s a l d o - d e - u s - 4 9  - b i l h o  e s - e m  - 2 0 2 1  - e - g a r a n t e  - b a l a  n c a - c o m  e r c i a  l -
posit iva-tt:- :text=Os%20d i r igentes%20destacaram%20que%20a,1%2C150%20b i l h%C3%A3o%20de%20tone ladas 

2 %20est imadas . Acesso em :  01 de ma io de 2022 .  
GOVERNO FEDERAL. Desempenho do setor minera l  em 2020 supera expectativas, 2021 . D ispon íve l em:  
https : //www.gov. b r/pt- b r  /n ot i  c i  a s/fi na  n ca s - i  m postos -e -gesta o - p  u b I i ca/2 021/02/dese  m pen  h o - d o - seto r 
m i  nera l -em-2020-supera -expectativas . Acesso em :  01 de ma io de 2022 .  
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(vi) ao controle de contaminação do solo e das águas superficiais e subterrâneas; (vi) à gestão e ao 

gerenciamento do elevado número de rejeitas e de resíduos gerados; dentre outros requisitos. 

No entanto, para além de todas as normas ambientais que o empreendimento minerário está 

obrigado a respeitar, todo o setor envolvido nessa atividade - ou seja, não apenas as mineradoras, 

mas também as empresas que obtêm os produtos dessa atividade ou que, de alguma forma, a ela 

se relacionam - devem se atentar aos parâmetros ESG (Environmental, Social and Governance ou, 

em português, Governança Ambiental, Social e Corporativa), que cada vez mais estão sendo 

utilizados por investidores para verificar onde alocar seus recursos. 

Isso significa que se ater aos ditames legais ambientais não tem se mostrado suficiente, de 

modo que a atração de investimentos tem exigido maior atenção às ações que não se limitem 

apenas ao respeito às normas, e sim que efetivamente contribuam para a melhoria da qualidade 

ambiental e social do meio envolvido. 

Nesse contexto, torna-se importante avaliar quais os riscos existentes às empresas, focados 

aqui naquelas que adquirem minérios de empreendimentos que executam pesquisa, lavra ou 

extração de minerais, sem a devida licença ambiental ou em desacordo com ela. Isso porque, em 

que pese não estarem exercendo a atividade minerária em si, podem contribuir, de alguma forma, 

para o resultado danoso ao meio ambiente, acarretando para si problemas administrativos e quiçá 

judiciais. 

� 2.  Da Responsab i l idade Ambienta l da 
Aqu is ição de M inér io I lega l 
De acordo com o art. 225, § 3º da Constituição Federal (CRFB/88), a responsabilidade ambiental 

compreende três esferas: administrativa, civil e criminal: 

"Art. 225 . Todos têm d i re ito ao  me io  amb iente eco l og icamente 
eq u i l i b rado ,  bem de uso com u m  do povo e essenc i a l  à sad i a  
q ua l i dade de  v i da ,  impondo-se ao  Poder  Púb l i co e à co l etiv i dade 
o dever de  defendê - l o  e p reservá - l o  pa ra as  p resentes e futu ras  
gerações. ( . . .  ) 

§3º  As cond11tas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas independentemente da 
obrigação de reparar os danos ca11sados. (gr ifos nossos)" 

Assim, uma única ação pode gerar a responsabilização ambiental nos três níveis, de forma 

independente, com a aplicação de sanções administrativas e criminais, bem como a obrigação de 

reparar o dano causado (responsabilidade civil), conforme se passará a demonstrar. 
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2 .1 .  Respon sa b i l i d a d e  a d m i n i st rat iva a m b i en ta l :  p ena l i d a d es 

decorrentes de i nfração à legis lação 

No que se refere à responsabilidade administrativa ambiental, a Lei nº 9.605/98 (conhecida 

como lei de crimes ambientais, mas que também possui atribuições vinculadas à seara 

administrativa), regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/2008, dispõe que toda ação ou 

omissão que viole as regras de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente é 

considerada infração administrativa ambiental. 

Tal como ocorre na esfera penal, a responsabilidade administrativa tem natureza 

eminentemente repressiva, o que a distingue da esfera civil, que possui natureza reparatória, 

conforme será elucidado no próximo tópico. 

Acresce-se, ainda, que a figura do infrator está também elastecida na referida Lei, sendo que 

aquele que, de alguma forma, contribui para a ocorrência do tipo infracional poderia responder por 

ele: 

"Art. 2º Quem,  de  qua l que r  forma ,  conco rre para a p rát ica dos 
cr imes p revistos nesta Le i ,  i nc ide nas  penas a estes com i nadas ,  
na  med ida da sua  c u l p ab i l i d ade , bem como o d i reto r, o 
a dm i n i strado r, o memb ro de  conse l h o  e de  ó rgão técn i co ,  o 
aud ito r, o gerente, o p reposto ou mandatá r io de  pessoa j u ríd ica ,  
q ue ,  sabendo da  cond uta cr i m i nosa de  outrem ,  de ixa r de  
imped i r  a sua p rát ica ,  quando  pod ia  ag i r  pa ra evitá - l a ." 

Portanto, uma pergunta importante que deverá ser feita é se, de alguma forma, a contribuição 

do adquirente de minério extraído de forma ilegal fomenta a atividade irregular, e poderia ser 

alcançado para responder administrativamente, na medida de sua culpabilidade. 

Cabe lembrar que as sanções previstas para o cometimento de infrações administrativas, 

estabelecidas no Decreto Federal nº 6.514/2008 incluem: (i) advertência; (ii) multa simples, a partir 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (iii) multa diária; 

(iv) apreensão de animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e 

subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 

natureza, utilizados na infração; (v) destruição ou inutilização do produto; (vi) suspensão de venda 

e fabricação do produto; (vii) embargo de obra ou atividade; (viii) demolição de obra; (ix) suspensão 

parcial ou total de atividades; e (x) sanções restritivas de direitos. Por sua vez, as sanções 

restritivas de direito são: (i) suspensão de registro, licença ou autorização, (ii) cancelamento de 

registro, licença ou autorização, (iii) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; (iv) perda 

ou suspensão da participação em linhas de financiamento, em estabelecimentos oficiais de 

crédito, (v) proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 3 (três) anos. 
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Nesse contexto, insta ressaltar que a responsabilidade administrativa independe da efetiva 

ocorrência de dano ambiental, mas sim de descumprimento legal, podendo ocorrer em função do 

dano, ou apenas do perigo de sua ocorrência, ou ainda por restringir a possibilidade de fiscalização 

por parte do Poder Público. 

Assim, se uma empresa exerce a atividade minerária, sem possuir licenças e autorizações 

necessárias ou desenvolve as atividades, em desacordo com elas, já poderá estar caracterizada a 

infração administrativa, ainda que não tenha ocorrido efetivo dano ao meio ambiente. 

Isso porque a atividade de extração de minerais, sem a devida autorização, é enquadrada como 

infração ambiental e está sujeita à imposição de multa de até R$ 3.000,00 (três mil reais), por 

hectare ou fração, nos termos do art. 63 do Decreto Federal nº 6.514/2008: 

"Art. 63. Executa r pesqu i sa ,  lavra ou extração de m i ne ra i s  sem a 
competente a utor ização ,  perm issão ,  concessão ou  l i cença da  
a uto r i d ade  am b i enta l competente ou  em desacordo com a 
obti da :  

M u lta de  R$ 1 . 500 ,00 (m i l  e q u i n hentos rea i s) a R$ 3 .000 ,00 
(três m i l  rea i s) ,  por  hecta re ou fração .  (gr ifos nossos)" 

Por outro lado, especificamente com relação à compra de minério de ferro de empresa que 

cometeu a conduta, descrita no art. 63 do Decreto Federal nº 6.514/2008, nota-se que não há, a 

princípio, como imputar responsabilidade administrativa a essa conduta, sendo remota (na seara 

federal) a chance de que venha a responder por isso. 

Isso porque o Decreto Federal nº 6.514/2008 não possui previsão específica acerca da conduta 

de compra de minerais, cuja extração ocorreu sem a devida autorização ambiental, impedindo, 

portanto, a responsabilização administrativa ambiental de terceiros que venham a adquirir 

minério de empresas que realizarem a extração de forma irregular. O mesmo se verifica no âmbito 

estadual. Os Estados de Minas Gerais e Pará são os dois maiores produtores de minérios no Brasil3. 

No âmbito de Minas Gerais, o Decreto Estadual nº 47.383/2018 informa que operar atividade 

potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente - como é o caso da extração mineral 

- sem a devida licença ou termo de ajustamento de conduta enquadra-se como infração 

ambiental. 

3 I B RAM - M i neração do Bras i l .  "Desempenho da m ineração tem queda em 2022, mas setor cr ia ma i s  empregos e 
a umenta rá i nvest imentos para US$ 50 bi até 2027 - 1 BRAM". D isponíve l em :  
https ://www.google .com/sea rch?q=governan%C3%A7a+corporativa&oq =governan%C3%A7a&gs_ lcrp= EgZjaHJvb 
WUqCggBEAAYsQMYgAQyBggAEEUYOTI KCAEQABixAxiABD I NCA IQABi DARixAxiABD I HCAMQABiABD I NCAQQAB 
i DARixAxiABD I HCAUQABiABD I H CAYQABiABD I HCAcQABiABD I N CAgQLhj HARjRAxiABD I HCAkQABiABN I BCDQ3N 
zFqMWo3qAIAsAIA&source id=chrome&ie=UTF-8 . Acesso em ma io  2023 .  
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Contudo, especificamente com relação à compra de minério de ferro de empresa que cometeria 

a conduta descrita no código 106 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, nota-se que, novamente, 

não há como imputar responsabilidade administrativa ambiental por tal conduta de forma isolada, 

vez que a norma estadual também não possui enquadramento específico para o caso. 

Da mesma forma, no Pará, a Lei Estadual nº 5.887/1995 estabelece que a atividade de lavra de 

recursos minerais, sob qualquer regime de exploração e aproveitamento, depende de prévio 

licenciamento do órgão ambiental competente; logo, a realização de tal atividade - sem a obtenção 

da licença ambiental - é considerada infração administrativa ambiental, nos termos do art. 118. 

Portanto, como a imputação de responsabilidade administrativa depende da existência de um 

tipo infracional, entende-se que seja baixo o risco para aqueles que adquirem minérios advindos 

de lavra irregular, considerando a ausência de tipificação dessa conduta. 

Ressalta-se, ainda, que a responsabilidade administrativa ambiental possui natureza subjetiva, 

o que torna necessária a demonstração dos seguintes pressupostos: (i) a ocorrência de infração 

ambiental, (ii) nexo de causalidade, entre a conduta do suposto infrator e a infração ambiental, e 

(iii) dolo ou culpa por parte do infrator. Em outras palavras, para cada caso, seria necessário 

verificar a existência ou ausência dos pressupostos acima elencados da responsabilidade 

administrativa ambiental. Assim, ainda que ordenamento jurídico brasileiro passasse a prever 

novo tipo infracional de aquisição de minério advindo de extração ilegal, seria necessária a 

demonstração de dolo ou culpa da empresa na compra desse material, ou, ao menos, a negligência 

em avaliar, prévia e minimamente, a regularidade da operação. 

Por esse motivo, para evitar que haja qualquer demonstração de dolo, culpa ou até mesmo 

negligência da empresa que está adquirindo o minério, é importante que as empresas que 

compram tais minérios adotem todas as medidas que estejam ao seu alcance, para garantir que o 

material adquirido seja proveniente de mineração legal - em outras palavras, que ajam com a 

devida diligência, ou due diligence. 

Desse modo, a adquirente deve se certificar de que a empresa mineradora atuou de acordo com 

a legislação, incluindo até em seus contratos de compra e venda de minérios, cláusulas específicas 

acerca dessa necessidade de observância da legislação, ao longo de todo o tempo do fornecimento. 

Deve, também, exigir a documentação comprobatória de que a vendedora detém todas as 

autorizações dos órgãos ambientais competentes para o exercício de suas atividades, podendo 

exigir atualizações periódicas dessa documentação. 

Especificamente quanto à aquisição de ouro, segundo o art. 39, § 4º da Lei nº 12.844/2013, 
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presumia-se, até recentemente, a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé do adquirente pessoa 

jurídica, quando as informações prestadas pelo vendedor estivessem devidamente arquivadas na 

sede da instituição legalmente autorizada a realizar a compra de ouro. 

Contudo, em meio a um cenário de proliferação de garimpas ilegais e da vinculação fraudulenta 

de permissões de lavra garimpeira, referida desoneração de responsabilidade viu-se em xeque, em 

um processo de reavaliação perante a imprensa, a comunidade jurídica e a sociedade civil que foi 

marcado pela suspensão da eficácia do dispositivo legal, pelo Supremo Tribunal Federal, em maio 

de 2023. 

Ainda que assim não fosse, a boa-fé presumida não se sustentaria diante de registros 

visivelmente fraudulentos, de modo que é sempre necessária a efetiva fiscalização dos órgãos 

públicos, para que haja a implantação de um sistema informatizado e estruturado, capaz de fazer 

esses cruzamentos. 

Inclusive, no direito pátrio, a responsabilidade ambiental administrativa, por ter natureza 

subjetiva, depende que o resultado sancionatório seja atrelado à prática ou contribuição 

voluntária (ou, no mínimo, por conduta negligente ou imprudente) do agente para a consecução da 

conduta antijurídica. Ou seja, o sancionamento administrativo carece de investigação da conduta 

do agente, de forma subjetiva, a importar a sua antijuridicidade, não se admitindo a aplicação de 

penalidade àquele que não promoveu ação com culpabilidade que importe na causa primordial do 

dano. 

Sobre o assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, 

conforme menção no julgamento do REsp 1.401.500/PR, de Relataria do Ministro Herman 

Benjamin, consolidou-se no entendimento de que: 

"a ap l i cação de pena l i dades adm i n i strativas ( . . .  ) deve obedecer à 
s i stemát ica da teor ia da cu l pab i l i dade, ou seja ,  a cond uta deve 
ser comet ida pe lo  a l egado tra nsgressor, com demonstração de  
seu e l emento s ubj et ivo , e com demonstração do  nexo ca usa l  
entre a cond uta e o dano". 

Destaca-se, ainda, o REsp 1251697/PR, julgado pela Segunda Turma do STJ, sob a relataria do 

Ministro Mauro Campbell Marques, em 12 de abril de 2012, no qual se consolidou a premissa de que 

não se admite a mesma lógica da responsabilidade civil por dano ambiental, na esfera 

administrativa, conforme abaixo colacionado: 
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"AM B I ENTAL.  RECU RSO ESPEC IAL .  M U LTA APL I CADA 
ADM I N I STRATIVAM ENTE EM RAZÃO DE  I N FRAÇÃO AM B I ENTAL. 
EXECUÇÃO F I SCAL AJ U I ZADA EM FACE DO ADQU I RENTE DA 
PROPR I EDADE .  I LEG IT I M I DADE PASS IVA. M U LTA CO M O  
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PENAL I DADE  ADM I N I STRAT IVA, D I FERENTE  DA OBR I GAÇÃO 
C IV I L DE REPARAR O DANO .  I s so porq ue  a a p l i cação de  
pena l i dades  a dm i n i strat ivas não obedece à l óg ica da  
responsa b i l i d ade  obj et iva da esfe ra cíve l (pa ra repa ração dos  
danos  causados} , mas deve obedecer à s i stemát ica da teor ia da 
cu l pab i l i dade ,  ou seja ,  a cond uta deve ser comet ida pe lo  a l egado  
tra nsgressor, com demonstração de  seu e l emento s ubjet ivo, e 
com demonstração do  nexo ca usa l entre a conduta e o dano .  A 
d i fe rença entre os do i s  ãmb itos de  p un i ção e suas  
consequênc ias  fica bem estampada da l e i tu ra do  a rt .  14 ,1 0 , da 
Le i n .  6 .938/81 , segu ndo o qua l  " [s] em  obsta r a a p l i cação das  
pena l i dades p revistas neste a rt igo [entre e l as ,  fri se-se ,  a mu l ta] , 
é o po l u i d o r  ob rigado ,  i n dependentemente da  existênc i a  de  
cu l pa ,  a i n den i za r ou  repa ra r  os danos  causados  ao  me i o  
amb i ente e a te rce i ros ,  afetados  por  sua  at iv i dade". O a rt . 14 ,  
caput ,  também é c l a ro :  " [s] em p rej u ízo das pena l i dades defin idas  
pe la  leg is lação federa l ,  estadua l  e mun ic i pa l ,  o não cumpr imento 
das med i da s  necessá r i as  à p reservação ou  correção dos  
i nconven i entes e da nos ca usados pe la  degradação da qua l i dade 
amb i e nta l suje i ta rá os tra n sgressores :  [ . . .  ] ". Em resumo ,  a 
ap l icação e a execução das penas l im itam -se aos tra nsgressores; 
a repa ração a mb i enta l ,  de  c unho  c iv i l ,  a seu turno ,  pode 
ab ra nger todos os po l u i do res , a quem a própr ia  l eg i s l ação defi ne 
como "a pessoa fís i ca ou j u ríd ica ,  de  d i re ito púb l ico ou pr ivado ,  
responsáve l ,  d i reta ou  i n d i reta mente, po r  at iv i dade  causadora 
de  degradação  a mb i enta l "  (a rt. 3 º , i n c .  V. d o  mesmo d i p l oma  
normativo)" (STJ ,  RE sp  n º 1 . 251 .697, Re i .  M i n .  Mau ro Ca mpbe l l  
Ma rques ,  j .  1 2/04/2012) .  (gr ifos nossos)" 

Nesse sentido, para que a empresa que adquire minério ilegal seja enquadrada como infratora, 

é necessário que haja nexo de causalidade e que seja demonstrado que a conduta do infrator 

indireto contribuiu para o resultado, seja por ação ou omissão. 

O que se conclui, portanto, nos termos da legislação vigente, bem como da doutrina e 

jurisprudência que tratam do assunto, é que a responsabilidade ambiental administrativa no 

direito brasileiro pauta-se em configuração necessariamente 

subjetiva, atrelada ao princípio da culpabilidade - é o que se extrai do disposto no § 3º , art. 72, 

da Lei Federal nº 9.605/1998, que condiciona a aplicação da multa à conduta do agente - seja por 

negligência ou dolo. 

Nesse sentido, se - no caso concreto - estiverem ausentes os pressupostos que ensejariam a 

responsabilização administrativa ambiental da empresa adquirente, baixos seriam os riscos 

quanto à imputação de responsabilidade administrativa ambiental às atividades desse terceiro 

adquirente em decorrência de extração de minério de ferro pela qual jamais foi responsável direto. 

Mineração & Desenvolvimento Sustentável Cescon Barrieu 445 



2.2 .  Responsab i l idade Civi l Ambienta l :  Obrigação de Reparação do 

Dano Ambienta l 

A responsabilidade civil ambiental, que se traduz na obrigação de reparar os danos causados ao 

meio ambiente, é tratada pela Lei Federal nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente: 

"Art. 14  - Sem p rej u ízo das pena l i dades defin idas  pe la  leg is lação 
federa l ,  estadua l  e mun i c i pa l ,  o não cumpr imento das med idas  
necessá r i as  à p reservação ou  correção dos  i n conven i entes e 
danos  causados pe l a  degradação da  q u a l i d ade  amb i enta l 
suje i ta rá os tra nsgressores: ( . . .  ) § 1 º  - Sem obsta r a ap l i cação das 
pena l i dades  p revi sta s neste a rt igo ,  é o po l u i d o r  ob r igado ,  
i n dependentemente da existênc i a  de  cu l pa ,  a i n den i z a r  ou  
repa ra r  os danos  causados  ao  me i o  amb i ente e a te rce i ros ,  
afetados por  sua at iv idade .  O M i n i stér io Púb l i co da Un ião e dos 
Estados terá l eg it im idade  para propor  ação de  responsa b i l i dade 
c iv i l e c r im i n a l ,  por  danos  ca usados ao  me io  amb iente." 

A responsabilidade civil ambiental é solidária, o que significa dizer que qualquer parte, direta ou 

indiretamente envolvida com as causas dos danos, pode ser obrigada a responder individualmente 

pela totalidade da recomposição, podendo posteriormente buscar indenização das outras partes 

responsáveis. 

A responsabilidade civil é objetiva, ou seja, não depende da demonstração de culpa (negligência, 

imprudência, imperícia) , bastando a comprovação do dano e do nexo de causalidade (relação entre 

a conduta ou atividade e o dano) , para que se configure a obrigação de reparar ou indenizar os 

danos causados ao meio ambiente ou terceiros afetados. 

Nesse sentido, para que haja elementos suficientes para imputar à empresa - adquirente de 

minério ilegal - a responsabilidade por eventuais danos causados, é necessária a existência de nexo 

de causalidade entre a sua conduta e eventuais danos. 

Ou seja, se a empresa apenas promove a compra de minério de maneira esporádica, sem 

contrato de fornecimento continuado e sempre verificando, a cada aquisição, por meio de 

documentos e notificações, se a mineradora possuía a regularidade ambiental para a produção a 

ser adquirida, estaria ausente o requisito referente ao nexo de causalidade, entre a conduta e os 

danos dela decorrentes 

Neste ponto, apenas de forma comparativa, merece destaque a imputação de responsabilidade 

ambiental a financiadores da atividade irregular, sob o aspecto ambiental, sem o seu 

conhecimento, cuja aplicação na doutrina e jurisprudência é controvertida. 
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Na opinião do professor Edis Milaré, embora os financiadores possam ser alcançados e 

responder por danos ambientais, isso apenas deve ocorrer na hipótese de deixarem de perquirir a 

regularidade ambiental do projeto, não respondendo, todavia, por irregularidades posteriores ou 

que não poderiam serverificadas por eles. 

" Porta nto , seja em razão de  previsão lega l ,  seja por  p reca ução ,  
tanto as  i n st itu i ções finance i ras  púb l i cas qua nto p rivadas  devem 
ava l i a r, por me i o  da  documentação pert i nente, a regu l a r i dade  
amb i enta l das  at iv i dades  ou  ob ra s  q u e  serão  po r  e l a s  
fi na nc i adas ,  sob pena  de ,  d etectada a poster io r i  eventua l  
desconform idade capaz de  infl u i r  n um  dano  ver ificado ,  vi r a ser 
responsa b i l i zada so l i d a r i amente pe l a  sua  compos i ção .  Nessa 
s i tuação h i p otét ica - e apenas  nessa - .  pensamos haver 
rea lmente um  nexo de  ca usa l i dade entre a at iv i dade  bancá ria e 
o dano  ca usado ao  me io  amb iente. (M I LARÉ,  201 5 :  451 )" 

Nesse ponto, caso demonstradas a devida cautela e a diligência pela empresa adquirente, 

poder-se-ia afastar o nexo de causalidade de conduta e, portanto, a responsabilidade civil pelos 

danos ambientais supostamente provocados pelas mineradoras, desde que presentes os motivos 

para acreditar na regularidade da operação de produção de minério da mineradora. 

Não se pretende estender à seara civil ambiental a excludente de responsabilidade, quanto à 

condição de terceiro de boa-fé, vez que, considerada a teoria do risco integral, aplicada à 

responsabilidade objetiva ambiental, ela poderia não ter receptividade. 

O que se pretende é reconhecer, como já ocorre em casos de financiadores, que, a partir da 

realização do dever de diligência, e ante o véu de regularidade apresentado, poderia ser 

demonstrada a ausência de nexo de causalidade entre a sua conduta e o suposto dano. 

O STJ já se manifestou, algumas vezes, sobre a ausência de nexo de causalidade entre o 

investimento de bancos {e, no caso em avaliação, a aquisição de material) e o dano causado pelos 

empreendimentos, que impossibilitaria a responsabilização das instituições financeiras, como 

poluidor indireto (STJ, AG nº 1.432.601, DF, Rei . Min. Mauro Campbell Marques, j. 21/03/2014; STJ, 

AI nº 1.433.170, Rei . Min. Marga Tessler (juíza federal convocada do TRF 4ª Região), j. 09/12/2014). 

Não se afasta, todavia, a possibilidade de estabelecimento de teses pelo Ministério Público (ou 

outro agente competente), quanto à criação de vinculação entre a efetiva extração de minério e a 

pretensão de fornecimento de material a ser adquirido, sob a perspectiva, já assentada em vários 

julgados do STJ de que "para o fim de apuração do nexo de causalidade no dano ambiental, 

equiparam-se quem faz, quem não faz quando deveria fazer, quem não se importa que façam, 

quem financia para que façam, e quem se beneficia quando outros fazem" (STJ, REsp nº 650.728, 

Rei . Min. Herman Benjamin, j. 23/10/2007). 
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Assim, apenas sob esta perspectiva de pretensão do Ministério Público ou outro agente, para 

evitar a ausência de pessoas que venham a responder pelo dano ambiental (bem coletivo), é que se 

poder aventar acionar a empresa adquirente do minério ilegal, para vir a ser responsabilizada 

junto à mineradora, por eventuais danos causados ao meio ambiente, em decorrência dessa 

atividade, mesmo que sua contribuição para a degradação ambiental tenha sido apenas indireta 

já que se beneficiou financeiramente do minério de ferro adquirido. 

Importante notar que, em relação àquele que pagar pela integralidade do dano, caberá ação de 

regresso contra os demais corresponsáveis solidários. Nesse sentido, caso se entenda pela 

ocorrência de dano ambiental e, ainda, pela responsabilização civil ambiental da empresa 

adquirente, condenada ao pagamento integral dos danos ambientais - ela poderia ingressar com 

ação de regresso contra a empresa vendedora que extraiu o minério. Neste caso, poderá ser 

discutida a responsabilidade subjetiva, ou seja, a parcela de responsabilidade de cada um dos 

agentes envolvidos. 

Por fim, vale ressaltar que a reparação do dano ambiental não está sujeita à prescrição. Apesar 

de não haver referência expressa em lei, esse é o entendimento majoritário da jurisprudência e da 

doutrina, tendo o Supremo Tribunal Federal ( "STF") decidido, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 654.833/CE, em sede de Repercussão Geral, ser imprescritível a pretensão da 

reparação civil decorrente de dano ambiental. A tese fixada pelo plenário do STF definiu que "é 

imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental". 

Portanto, verifica-se que, caso constatada a existência de danos ao meio ambiente decorrentes 

das atividades de mineração, realizadas ilegalmente pela empresa, a adquirente deverá se 

defender a partir dos elementos de prova de sua diligência, quanto a perquirir a regularidade da 

operação. 

2.3 .  Responsab i l idade Pena l  Ambienta l :  Prática de Crime Ambienta l 

Na esfera penal, a CRFB/88 e a Lei de Crimes Ambientais sujeita aos seus efeitos qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que concorrer para a prática de certas condutas consideradas lesivas ao 

meio ambiente, sendo necessária a comprovação de dolo (livre intenção de produzir o resultado, 

ou assunção do risco de produzi-lo, em termos gerais) ou culpa (violação de dever jurídico 

preexistente, classicamente desdobrada nas hipóteses de negligência, imprudência e imperícia): 
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" Le i  de  Cr imes  Amb i enta i s ,  a rt .  2 º :  Quem ,  de  q u a l q u e r  fo rma ,  
conco rre pa ra a p rát ica dos  c r imes  p revistos nesta Le i ,  i n c i de  
nas  penas a estes com i nadas ,  na med ida  da sua cu l pab i l i dade ,  
bem como o d i retor, o adm i n i strador, o membro de  conse l h o  e 
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de  ó rgão técn i co, o aud itor, o gerente, o p reposto ou mandatá r io 
de  pessoa j u ríd i ca ,  q ue ,  sabendo  da  cond uta cr im i nosa de  
outrem ,  de ixa r de  imped i r  a sua p rát ica ,  quando  pod ia  ag i r pa ra 
evitá - l a ." 

Ass im ,  na  esfera pena l ,  pa ra que  seja configu rada  a responsa b i l i dade ,  faz-se necessá r ia que  a 

cond uta p rati cada esteja p revi sta em u m  dos t ipos pena i s  da Lei de  Cri mes Am b ienta is ,  podendo 

nas  penas  i nc id i rem ta m bém aque l es q ue, de  a lgu ma fo rma ,  concorre ra m  pa ra a p rát ica da 

cond uta crim i na l ,  na  med ida de  sua  cu l pab i l i dade .  

Em qua l q uer  caso ,  não se p resc i nde  da  necessár ia re lação de ca usa l i dade  de  que  trata o a rt .  13 ,  

ca put, do  Cód igo Pena l :  "O resu ltado ,  de que  depende a existênc ia  do  cr ime ,  somente é i m putáve l a 

quem l he  deu  ca usa .  Cons idera -se causa a ação ou  om i ssão sem a qua l  o resu ltado  não ter ia 

ocorrido .  

Nesse sent ido ,  ver ifica -se que  a cond uta de extração de  m i nério  de  fe rro, sem a com petente 

a utor ização do  órgão a m b ienta l ,  é t ip ificada  como cr i me  a m b ienta l ,  nos termos do  a rt. 55 da  Le i de 

Cr i mes Am b ienta i s :  

"Art. 55 .  Executa r pesq u i sa ,  l avra ou  extra ção de  recu rsos 
m i ne ra i s  sem a com petente a utor ização ,  perm issão ,  concessão 
ou l i cença ,  ou em desacordo  com a obti da :  Pena - detenção , de 
se i s  meses a um  ano, e mu lta ." 

Va le  ressa lta r q ue, para as  pessoas j u ríd icas ,  podem ser ap l i cadas  de  fo rma i so lada ,  c umu l ativa 

ou  a lternativa mente as  segu i ntes penas :  restr itivas de  d i re ito (suspensão  parc i a l  ou  tota l de  

ativi dades ,  i nterd ição tem porá ria  de  esta be l ec i mento, obra ou  atividade  ou  p ro ib i ção  de  contrata r 

com o Poder  Púb l i co ,  bem como de l e  obte r su bsíd ios ,  su bvenções ou  doações) ,  p restação de  

serviços à com u n i dade  e m u lta .  

Adema is ,  não  há crime  t ip ificado na  Lei de  Cri mes Ambienta i s  acerca da  aqu is ição de  m i nér ios 

decorrentes da extração sem a dev ida a uto r ização.  

Ai nda ,  cons iderando  que o a rt. 2º da  Lei de  Cr imes Amb ienta i s  esta be l ece que aque l e  que  

concorre de  qua l que r  forma para a p rát ica de  crime  p revi sto nessa l e i  i nc ide  nas  penas  a e l e  

com i  nadas ,  a empresa adqu i rente pode  vi r a responder  cri m i n a l mente, porém a penas  na  med ida  

de  sua cu l pab i l i dade .  

Esse  r isco só esta r ia p resente quando,  e se ,  demonstrado  que  a empresa deti nha  con heci mento 

da cond uta cr im i nosa ou dever ia ter e possu i  poder  dec isór io sufic iente pa ra fazer frente a e l a .  

Po r  outro l ado, o Cód igo Pena l  t ip ifica ,  no  seu  a rt. 1 80 ,  o c rime  de receptação :  "Ad q u i ri r, receber, 

tra n sporta r, conduz i r  ou  ocu l ta r, em prove ito p róprio  ou  a l he io ,  co isa que  sa be ser  prod uto de  
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crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte". Ainda, o § 6º ainda 

determina que se aplica em dobro a pena no caso de bens de patrimônio da União, como são os 

minerais, conforme o art. 176 do texto constitucional. 

Portanto, para este caso, em havendo a comprovação do conhecimento da ilegalidade da 

extração mineral, aquele que contribuiu para a decisão de aquisição poderia ser responsabilizado 

criminalmente. Ressalva-se, porém, que esse delito é imputável apenas às pessoas físicas, a quem 

se possa atribuir a responsabilidade criminal dentro da estrutura empresarial, e não à pessoa 

jurídica. 

Caso a empresa tenha condições de demonstrar que empreendeu as diligências necessárias 

para se certificar de que a contraparte está, no momento do pagamento, em condições de operar, é 

baixo o risco de implicação criminal direta da empresa adquirente ou de seus administradores . 

Para tanto , deve certificar-se da validade e autenticidade das autorizações administrativas 

apresentadas pela contraparte. 

Em termos práticos, isso significa que só há risco de imputação de responsabilidade criminal à 

empresa adquirente: (i) se verificado que, mesmo após a ciência dos fatos ora discutidos, a 

empresa continuou adquirindo minério de ferro proveniente de atividade ilegal; e (ii) se 

comprovada a existência de dolo ou culpa. 

Diante desse cenário, é recomendável que a empresa adquirente - para salvaguarda própria e 

de seus administradores - certifique-se de ter armazenada, de forma organizada e acessível, toda a 

documentação comprobatória da diligência empreendida, ao longo dos anos, para se certificar da 

validade e da idoneidade dos títulos autorizativos, apresentados pela empresa mineradora, bem 

como das solicitações de informação, acerca das notícias recebidas sobre operações policiais, 

decisões judiciais e outras informações que impactem a reputação da companhia. Assim, será 

possível apresentá-las com facilidade, caso seja necessário. 

Portanto, a empresa adquirente está sujeita a riscos criminais reflexos com a compra do 

minério, especialmente no que se refere à possibilidade de sobrevirem medidas cautelares 

patrimoniais sobre o minério adquirido/a ser adquirido, mais do que à responsabilização penal da 

empresa, cenário mais remoto, que dependeria de todos os fatores mencionados. 

Imagine-se, por exemplo, um cenário no qual, no âmbito de um inquérito policial que investigue 

a extração irregular de minério, o juízo responsável, a partir de representação policial ou pedido do 

Ministério Público, determine o sequestro do produto da extração, possivelmente produto de 

atividade criminosa. Caso tenha se operado transação de compra e venda, a empresa compradora, 

ainda que não seja investigada no âmbito do procedimento policial, poderá vir a sofrer com os 
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efeitos econômicos da medida, uma vez que ficará impedida de revender esse minério antes do 

eventual levantamento da constrição. 

Assim, ao continuar com os processos de compra, a empresa adquirente fica exposta ao risco de 

o produto ser objeto de sequestro, sob a alegação de constituir produto de crime, o que impedirá 

seu aproveitamento econômico e trazer complicações adicionais. 

� Conclusão 
Desenhado o cenário de responsabilização civil, administrativa e penal em matéria ambiental, 

resta evidente que não é automática a comunicação da responsabilidade jurídica pela lavra de 

minério ilegal e pela compra do produto extraído, em contrariedade ao ordenamento jurídico. 

Isso porque, quanto à aquisição de minério de ferro, para que a empresa adquirente seja 

diretamente responsabilizada nos âmbitos administrativo e criminal, quando comprovada a 

irregularidade da mineradora, é necessária a comprovação de dolo e/ou culpa na concorrência 

para a prática infratora/criminal. 

Da mesma forma, para que haja a imputação da responsabilidade civil ambiental à empresa 

adquirente do minério proveniente de lavra ilegal, é necessária a constatação de danos ao meio 

ambiente decorrentes das atividades de mineração, hipótese em que a adquirente poderia ser 

obrigada a arcar com eventual indenização e/ou recuperação de tais danos, considerando ser ela 

uma das empresas que se beneficiou do minério extraído e, portanto, poderia se enquadrar como 

parte indiretamente envolvida com as causas dos danos. 

Contudo, o emprego das devidas diligências, por parte das empresas adquirentes, nos 

momentos pontuais de contratação das mineradoras, tende ao afastamento de sua 

responsabilidade, em decorrência da ausência de nexo de causalidade entre suas condutas e o 

eventual dano causado. 

Há ainda a exposição ao risco de imposição de medidas cautelares adicionais, que possam 

atingir a empresa adquirente do minério, a exemplo do sequestro desse minério, caso seja 

considerado produto de crime, assim como a possibilidade de mácula à sua reputação, mesmo 

restando ausente a possibilidade de responsabilização direta, diante da sua imposição. 

Na verdade, as hipóteses de aumento do risco de responsabilização do adquirente do minério 
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ilegal aliam-se à tendência crescente de exigência dos investidores, no cenário internacional, para 

conduzir à conclusão de que a aderência ao modelo ESG é hoje um imperativo em termos de 

governança. 

De um lado, a observância dos critérios de sensibilidade corporativa, em relação aos ditames da 

governança social e ambientalmente responsável mostram--se essenciais ao estabelecimento de 

competitividade em um meio que eles são definidores da escolha por parceiros comerciais ou 

destinos de investimento. 

De outra parte, na faceta expressada pelo trabalho de due diligence da contraparte, no 

momento do planejamento e da realização de transações comerciais, mitigam sobremaneira a 

eventual responsabilização do adquirente do minério por eventual vício originado na extração, 

seja ao excluir o caráterculpável da conduta, seja ao romper o nexo de causalidade. 

Em um mundo voltado à agenda ambiental, ignorá-la parece uma forma cada vez mais arriscada 

de atrair para si consequências danosas de ordem jurídica e econômica. 
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Neste a rt igo ,  você encontra rá :  

1 .  Os riscos de responsabilização criminal na atividade mineradora no Brasil; 

l i . A relação entre o direito penal, a mineração e o meio ambiente na atualidade; 

I l i .  A atividade extrativa de ouro ilegal como pano de fundo do crime de lavagem de 
capitais e os riscos ao terceiro de boa-fé. 

CESCON 
•sARRlEU 



� 1 .  Introdução 
No presente artigo serão analisados alguns dos riscos presentes na atividade mineradora do 

país a partir da óptica do direito penal econômico, usando de subsídio fático o crime ambiental e 

patrimonial de usurpação de minerais e execução de lavra (art. 55 da Lei Federal nº 9.605/1998; 

art. 2º da Lei Federal nº 8.176/1991). 

� 2 .  O Contexto Da Atividade Mineradora No Brasil 
e No Mundo 
A mineração tem uma longa história, tanto no mundo, quanto no Brasil. Desde os tempos 

antigos, ela tem sido atividade fundamental para a obtenção de recursos naturais essenciais para 

o desenvolvimento da sociedade moderna. 

No contexto mundial, a atividade mineradora desempenhou papel significativo na história. 

Desde a Revolução Industrial, a demanda por minerais aumentou exponencialmente, 

impulsionando a expansão das atividades de mineração em diferentes partes do mundo. Isso levou 

a um maior reconhecimento dos impactos ambientais associados à mineração e à necessidade de 

regulamentações mais rigorosas, no intuito de compatibilizar essa atividade industrial com as 

boas práticas ambientais. 

Assim, com o desenvolvimento do país e o avanço das pautas ambientais no mundo, o Brasil, um 

dos maiores exportadores de minérios, vem adotando uma série de medidas legais e regulatórias, 

para controlar os impactos da atividade de mineração. Dessa forma, leis foram estabelecidas para 

promover a proteção ambiental e a sustentabilidade na exploração dos recursos minerais, 

inclusive com previsão constitucional. 

2.2 O Impacto da Atividade M ineradora na Economia Brasi le i ra na 

Atua l idade 

A atividade mineradora no Brasil é um dos pilares da economia nacional e enfrentou desafios no 

O presente artigo foi desenvolvido no dia 26 de maio de 2023 , antes da publicação da Resolução AN M nº 138/2023, a qual alterou a 
ResoluçãoANM nº 129/2023, que dispõe sobre o cumprimento dos deveres de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento 
do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa - PLD/FTP, legalmente atribuídos na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998. A Resolução AN M nº 138/2023 acrescentou o artigo 22-A à Resolução, definindo um prazo maior 
para adequação do setor regulado em relação a algumas obrigações. Com o novo dispositivo, as pessoas físicas e jurídicas de médio 
e grande portes terão até o dia 1º de janeiro de 2024 para se adequarem às obrigações previstas na Resolução nº 129/2023, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613 , de 1998 
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primeiro trimestre de 2023, refletidos em queda nos principais indicadores econômicos do setor. 

Como atividade que depende da demanda do mercado externo, essas oscilações são esperadas. 

Nesse período, no entanto, o faturamento, a arrecadação de tributos e o saldo mineral 

apresentaram declínio, enquanto novas taxas estaduais e municipais, anteriormente criadas, 

impactam os custos e a competitividade das empresas mineradoras. A situação tem levantado 

preocupações sobre a previsibilidade e a segurança econômica do setor, conforme apontado pelos 

dados do Instituto Brasileiro de Mineração ( IBRAM) apresentados no seu relatório sobre o 1º 

trimestre de 2023 do setor mineral. 1 

Comparados os resultados desse relatório - primeiro trimestre de 2023 - com o último trimestre 

de 2022, o fatura menta do setor caiu de R$ 61 bilhões para R$ 54,6 bilhões (-11%), a arrecadação de 

tributos e royalties (CFEM) diminuiu de R$ 21 bilhões para R$ 18,8 bilhões (- 10,5%), as exportações 

caíram de US$ 9,22 bilhões para US$ 9,21 bilhões (- 0,2%), e o saldo mineral declinou de US$ 6,64 

bilhões para US$ 6,32 bilhões (-5%). A queda nas exportações minerais só não foi maior, devido à 

recuperação dos preços do minério de ferro (+26,6%), o principal item exportado pelo Brasil no 

setor mineral. 

Dentre os Estados com produção mineral significativa, somente a Bahia registrou crescimento 

no faturamento, de R$ 2,4 bilhões para R$ 2,6 bilhões (+7%). Por outro lado, Mato Grosso (-18%), 

Minas Gerais (-15%) e Pará (-12%) sofreram as maiores reduções em seus respectivos 

fatura mentas. 

No que diz respeito aos postos de trabalho, o setor apresentou redução no número de vagas, 

passando de 204,6 mil para 201 mil empregos diretos, entre novembro e fevereiro, de acordo com 

o novo CAGED - Sistema do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. 

No que se refere a investimentos, porém, há perspectiva de que o setor mineral receba 

investimentos da ordem de US$ 50 bilhões no Brasil, entre 2023 e 2027. Os projetos de cobre 

(+255%), níquel (+60%) e minério de ferro (+24%) apresentaram os maiores incrementas em 

investimentos, em comparação com o período anterior. Os investimentos em projetos 

socioambientais alcançarão US$ 6,55 bilhões (+55%); e, em logística, US$ 4,44 bilhões (+51%) até 

2027. 

Em termos de exportação, o país no primeiro trimestre de 2023 exportou 78,5 milhões de 

toneladas de minérios e alcançou US$ 9,21 bilhões. Houve aumento expressivo nas importações 

minerais, em relação ao último trimestre de 2022, com aumento de aproximadamente 12% em 

1 Relatór io I B RAM, 1 º  trimestre de 2023. D isponíve l em :  https://www. i nthemi ne .eom .b r/s ite/i bram-d ivu lga -dados
da -m ineracao-no- 1o -trimestre/. Acesso em :  1 8  j u l  2023.  
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valor; e 15,6% em toneladas. O saldo mineral registrou queda, passando de US$ 6,64 bilhões para 

US$ 6,32 bilhões no primeiro trimestre de 2023. 

Dito isso, o setor mineral destaca-se como uma das pedras angulares da economia nacional, 

uma vez que é responsável por relevante porcentagem do PIB do país e uma das maiores fontes de 

emprego. 

Cumpre salientar que a mineração tem sido considerada pelo legislador brasileiro atividade de 

utilidade pública, como se verifica do art. 5º , "f", do Decreto-Lei nº 3.365/1941 2 e do art. 3º , V I I I, "b", 

bem como de interesse social, nos termos do art. 3º , IX, "f", ambos do Código Florestal 3 , nos casos 

de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho. 

Todavia, toda atividade de cunho econômico, via de regra, gera impacto ao meio ambiente que 

deve ser propriamente amortizado; do contrário, incorrem danos inestimáveis à coletividade.Com 

isso em mente foi elaborada uma das primeiras e principais legislações, no que toca a proteção do 

meio ambiente: a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/1998), tendo como bem-jurídico 

tutelado o ambiente 4 . 

Dito isso, pode-se considerar que a atividade mineradora evoluiu, ao longo dos anos, com maior 

controle dos seus impactos ambientais. Em decorrência, a regulamentação ambiental e as 

medidas de controle têm sido implementadas para garantir a proteção do meio ambiente e a 

utilização sustentável dos recursos minerais, buscando conciliar o desenvolvimento econômico 

com a preservação ambiental. 

2.3 - Do Impacto Ambienta l Causado Pe la Atividade M ineradora 

A extração mineral comercial é regulamentada por diversos ramos do direito, porém, dentre 

eles, o que tem maior impacto na dinâmica comercial atualmente é o direito ambiental associado 

ao administrativo. Antes de iniciar qualquer operação, é necessário obter as devidas licenças 

ambientais junto aos diversos órgãos competentes das três esferas do pacto federativo 

(Municipal, Estadual e Federal). A partir de procedimentos administrativos, técnicos avaliam os 

2 Art. 5o Cons ideram-se casos de uti l i dade púb l ica : ( . . .  ) f) o ap roveitamento i ndustri a l  das m i nas  e das jaz idas m i nera i s ,  
das águas e da energia h i d ráu l ica ;  

3 Art. 3º Pa ra os efeitos desta Le i ,  entende-se por :  ( . . .  ) V I I I  - ut i l i dade púb l ica :  ( . . .  ) b) as obras de i nfraestrutu ra 
desti nadas às concessões e aos serviços púb l icos de transporte, s i stema viá r io ,  i nc l us ive aque le  necessá r io aos 
parce l amentos de so lo  u rbano aprovados pe los Mun i cíp ios ,  saneamento, energ ia ,  te lecomun icações, rad iod ifusão, 
bem como m ineração, exceto, neste ú ltimo  caso. a extração de a re ia ,  a rgi l a .  sa i b ro e casca l ho ;  IX - i nteresse soci a l :  f) 
as ativi dades de pesqu isa e extração de a re ia ,  a rg i l a ,  sa i b ro e casca l ho ,  outorgadas pe la autor idade competente 

4 Prado ,  Lu iz Regis - D i reito pena l do amb iente: cr imes amb ienta is (Lei 9 .605/1998) / Lu iz Regis Prado .  - 2. ed .  - R io de 
Jane i ro :  Forense. 2005 .  P.1 21 -33. 5 Souza. Ma rce lo  Mendo Gomes de - D i reito M i nerá rio  e o Me io  Ambiente / Marce lo  
Mendo Gomes de Souza .  Be lo  Horizonte, De i  Rey, 1995 .  p .175 . n º 39 
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impactos e estabelecem as condições para o empreendimento. 

Estudos de impacto ambiental são obrigatórios, assim como a recuperação de áreas 

degradadas. Os empreendimentos minerários devem implementar programas para reabilitar as 

áreas afetadas, restaurando o equilíbrio ecológico dentro dos limites da razoabilidade 5 . 

Além disso, a gestão adequada dos resíduos gerados pela atividade mineradora é uma 

exigência fundamental. As empresas devem adotar medidas para minimizar os impactos 

ambientais decorrentes da geração, do transporte e da disposição desses resíduos, garantindo a 

correta destinação e tratamento. 

A proteção dos recursos hídricos também é uma preocupação central no direito ambiental, 

aplicado à mineração. De forma que as empresas devem adotar práticas, para evitar a 

contaminação das águas superficiais e subterrâneas, garantindo a preservação da qualidade e a 

conservação dos ecossistemas aquáticos. 

Além das obrigações relacionadas à prevenção e à mitigação de impactos, a legislação 

ambiental estabelece a necessidade de "prestação pecuniária" 6, devida pelo minerador, como 

consequência da exploração dos recursos minerais que são, constitucionalmente, considerados 

bens públicos de titularidade da União. 

Essa Receita Patrimonial do Estado 7 é auferida por meio da Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (CFEM) paga pelo minerador, destinada a Estados, municípios 

afetados (direta ou indiretamente) e entes públicos federais, inclusive ao Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ( IBAMA), para atividades de proteção 

ambiental, em regiões impactadas pela mineração, nos termos do art. 2º , §2º , IV, da Lei Federal nº 

8 .001/1990 8 . 

Apesar das normas existentes, há desafios na implementação e na fiscalização efetiva das 

regulamentações ambientais. Para garantir a mineração sustentável e a proteção adequada do 

meio ambiente, o Estado optou por fortalecer os mecanismos de governança ambiental, envolver a 

5 Souza , Marce lo  Mendo Gomes de - D i reito M i nerá rio  e o Me io Amb iente / Marce l o  Mendo Gomes de Souza .  Be lo  
Horizonte, De i  Rey, 1 995 .  p .175 . n º 39 

6 Souza, Ma rce lo  Mendo Gomes de - A compensação finance i ra pe la exp lo ração dos recursos m ine ra i s  - CFEM / 
Marce l o  Mendo Gomes de Souza .  Be lo  Horizonte: De i  Rey, 201 1 ,  p .123 .  

7 Souza ,  Ma rce lo  Mendo Gomes de - A compensação finance i ra pe la exp lo ração dos recursos m ine ra i s  - CFEM / 
Marce l o  Mendo Gomes de Souza .  Be lo  Horizonte: De i  Rey, 201 1 ,  p .123 .  

s Art. 2o As a l íq uotas da Compensação F inance i ra pe la Exp l o ração de Recu rsos M i nera i s  (CFEM) serão aque las 
constantes do Anexo desta Le i ,  observado o l im ite de 4% (quatro por cento}, e inc id i rão :  ( . . .  ) § 2o A d i stri bu i ção  da 
compensação finance i ra refer ida no ca put deste a rtigo será fe ita de acordo com os segu i ntes percentua i s  e cr itér ios : 
IV - 0,2% (do is  décimos por cento) para o I n stituto Bras i l e i ro do Meio Amb iente e dos Recursos Natura i s  Renováve i s  
( l bama} ,  para ativi dades de proteção amb ienta l em regiões impactadas pe la m ineração. 
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participação pública e aprimorar a fiscalização das atividades mineradoras, visando conciliar o 

desenvolvimento econômico com a preservação ambiental de forma mais eficaz, valendo-se, 

inclusive do Direito Penal. 

� 3 .  O Direito Penal e o Meio Ambiente 
O uso do direito penal, como repressão às transgressões ao meio ambiente, remonta ao 

constituinte, que incluiu previsão expressa de cominação de sanções penais e administrativas aos 

sujeitos (pessoas físicas ou jurídicas) que, porventura, lesionem o bem jurídico autônomo tutelado 

"ambiente"9, conforme pode ser observado na redação do art. 225, §3º , da Constituição Federal 10 . 

Dessa maneira foi estabelecido que a proteção ambiental era um direito fundamental, 

reconhecendo o meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito comum do povo e 

essencial à qualidade devida. 

Nesse contexto foi editada a Lei de Crimes Ambientais, também conhecida como Lei nº 

9.605/1998. Seu processo legislativo foi marcado por eventos e demandas sociais relacionadas à 

proteção do meio ambiente e a criação motivada por diversos fatores, incluindo desastres 

ambientais e a necessidade de regulamentar e fortalecer a proteção ambiental no país. 

Além disso, pressões internacionais também foram importante catalisador para a criação da lei. 

O Brasil, como signatário de acordos e convenções internacionais sobre meio ambiente, estava 

sujeito a cobranças por parte da comunidade internacional para fortalecer sua legislação 

ambiental e combater a degradação ambiental. 

Um desses eventos foi o desastre ambiental, ocorrido em 1984, conhecido como o "Caso Shell

Basf" 11 . Nesse incidente, ocorreu um vazamento de substâncias tóxicas no bairro de Cubatão, em 

São Paulo, causando graves danos ambientais e à saúde da população local. 

Ante a falta de crimes preestabelecidos no ordenamento que se adequassem à conduta; e a 

dificuldade de resposta estatal a esse evento, foi sinalizada a necessidade de uma legislação 

9 Prado ,  Lu iz Reg is - D i reito pena l  do amb iente: cr imes amb ienta i s  (Lei 9 .605/1998) / Lu iz Reg is Prado .  - 2 .ed .  - R io de 
Jane i ro :  Forense ,  2005 .  p80 

10  Art. 225 .  Todos têm d i reito ao  me io amb iente ecologicamente equ i l i b rado ,  bem de uso comum do povo e essenc ia l  à 
sad ia qua l idade de v ida ,  impondo-se ao Poder Púb l ico e à co letividade o dever de defendê- l o  e p reservá - l o  para as 
p resentes e futu ras gerações. ( . . .  ) §  3º As condutas e atividades cons ideradas l esivas ao me io amb iente suje itarão os 
infratores, pessoas fís icas ou j u ríd icas ,  a sanções pena is  e adm in i strativas, i ndependentemente da obrigação de 
repara r os danos causados .  

11 Disponíve l em :  https ://reporterbras i l . org. br/2013/04/she l l - e - basf-terao -que -paga r- i nden izacao-m i l i ona r ia -por
contam i nacao -em-fabr ica -de -agrotoxicos/. Acesso em :  j u l  2023 . 
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específica para punir e prevenir crimes ambientais, visto que no direito penal impera o princípio da 

legalidade, cunhado no brocado latino "nullum crimen, nulla poena sine previa lege", conforme 

extrai-se do art. 1º do Código Penal 12 . 

Esse princípio, também constitucional (art. Sº, XXXIX, da Constituição Federal 13) ,  prevê que não 

há crime, sem lei anterior que o defina; nem pena, sem prévia cominação legal. O que significa, 

segundo a doutrina 14 : " . . . que só pode ser crime aquilo que está proibido pela lei, e que fora da 

proibição legal, não pode haver crime e pena .. . ". 

Dessa forma, para delimitar as condutas que seriam consideradas crimes; e, assim, ser capaz de 

puni-las, o legislador promulgou a Lei de Crimes Ambientais, em 1998, consolidando-se importante 

ferramenta jurídica para a proteção ambiental no Brasil. 

Referida Lei estabelece punições para diversas condutas prejudiciais ao meio ambiente, como: 

desmatamento ilegal, poluição, tráfico de animais, entre outros; bem como prevê medidas de 

reparação e responsabilização para aqueles que causam danos ao meio ambiente, buscando a 

preservação dos recursos naturais e a promoção da sustentabilidade. 

Apesar de reconhecer a importância da proteção penal do meio ambiente, o direito penal 

brasileiro funda-se na ultima ratio, ou seja, sempre preferindo as soluções no campo do direito 

administrativo e cível, e é por esse espectro que serão analisados os crimes tratados neste artigo. 

Esse princípio deriva do Estado Democrático de Direito, que preconiza a mínima intervenção 

estatal no campo penal. Ele estabelece que o Direito Penal deve ser a última opção a ser utilizada 

pelo sistema jurídico, sendo aplicado somente quando os demais ramos do direito mostrarem-se 

insuficientes para a resolução de determinada situação. 

Em outras palavras, o princípio da ultima ratio busca limitar o poder punitivo do Estado, 

priorizando medidas menos gravosas, como a prevenção, a ressocialização e a reparação, antes de 

recorrer à punição criminal, sem abrir mão dela, quando necessária. 

Diante disso, partiremos para análise de tipos penais relacionados à atividade extrativa 

irregular. 

12 Art. 1 º  - Não há crime sem le i  a nterior  que o defina .  Não há pena  sem prévia com inação lega l .  
13 Art. Sº Todos s ão  igua is pera nte a l e i ,  s em d i st inção de qua lquer  natu reza, ga ra nti ndo-se ao s  bras i l e i ros e aos 

estrange i ros res identes no Pa ís a i nvio l ab i l i dade do d i reito à vida ,  à l i berdade ,  à igua ldade , à segurança e à 
propriedade ,  nos termos segu i ntes: ( . . .  ) XXXIX - não há crime sem le i  a nter ior que o defina ,  nem pena sem prévia 
com i nação lega l ; ( . . .  ) 

14 Zaffa ron i ,  Eugen ia  Raú l  - Manua l  de d i reito pena l  bras i l e i ro / vo l ume 1 ,  pa rte gera l / Eugen ia  Raú l  Zaffa ron i ,  Jose 
Henri que  P ierange l i . - 1 0  ed rev. , atua l . - São Pau lo :  Ed ito ra Revista dos Tri buna is ,  2013 pg. 128 
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3.1 .  Da Necessidade de Licenças para a Exploração dos Recursos como 

Premissa 

Como dito anteriormente, os recursos minerais são bens públicos pertencentes à União, motivo 

pelo qual o seu aproveitamento depende de autorização para pesquisa e concessão de lavra, nos 

termos do art. 176, §1º da Constituição Federal 15 . 

Nesse sentido, cumprindo a previsão constitucional, o Código de Mineração, ao ser 

recepcionado, estabeleceu as normas e os regimes para a exploração dos recursos minerais, sendo 

eles definidos como massas distintas de substâncias minerais ou fósseis e consideradas jazidas, 

quando possuem valor econômico 16 . 

A autorização de pesquisa e a concessão de lavra são os instrumentos utilizados para a 

exploração dessas jazidas, sendo concedidos pela Agência Nacional de Mineração (ANM) e pelo 

Ministério de Estado de Minas e Energia, respectivamente, conforme previsão legal do artigo 7º do 

referido Código 17 . 

Diante dessas informações e de acordo com a Constituição vigente, fica evidente que a 

autorização de pesquisa e a concessão de lavra são atos administrativos de competência exclusiva 

do governo federal. Esses atos são distintos, porém sequenciais, em que a autorização de pesquisa 

permite ao pesquisador identificar o valor econômico do recurso mineral e determinar a existência 

da jazida, que posteriormente poderá ser objeto da concessão de lavra. 

A exploração, portanto, sem as devidas autorizações ou em desacordo com as concedidas, é 

completamente vedada no ordenamento jurídico brasileiro, de maneira que - se não observadas 

as regulamentações - incorrerá o agente nas sanções administrativas, cíveis e criminais. 

15 Art. 176. As jaz idas ,  em lavra ou não ,  e dema is  recu rsos m inera i s  e os potenc ia i s  de energia h i d ráu l ica constituem 
propr iedade d i st i nta da do so lo ,  para efeito de exp l o ração ou aprove itamento, e pertencem à Un ião ,  ga rant ida ao 
concess ionár io a p ropr iedade do produto da lavra .  ( . . .  ) § 1 º  A pesqu i sa e a lavra de recu rsos m i nera i s  e o 
ap roveitamento dos potenc ia i s  a que se refere o "ca put" deste a rtigo somente poderão ser efetuados med ia nte 
autor ização ou concessão da Un ião ,  no i nteresse nac iona l ,  por bras i l e i ros ou empresa constituída sob as l e i s  
b ras i l e i ras e que tenha sua sede e adm in i stração no País, na forma da le i ,  que estabe l ecerá as cond i ções específicas 
quando essas atividades se desenvo lverem em fa ixa de fronte i ra ou terras i nd ígenas . 

16  Art. 14  Entende-se por pesqu isa m ine ra l  a execução dos traba l hos necessá r ios à defin ição da jaz ida , sua ava l iação e 
a determi nação da exequ i b i l i dade do seu ap roveitamento econômico. § 1 º  A pesqu i sa m i nera l  compreende ,  entre 
outros, os segu i ntes traba l hos de campo e de l aboratór io :  levantamentos geológicos pormenorizados da á rea a 
pesqu i sar, em esca la  conven iente, estudos dos aflo ramentos e suas corre lações, levantamentos geofís icos e 
geoquímicos ; aberturas de escavações v is itáve is e execução de sondagens no corpo m i nera l ;  amostragens 
s i stemát icas ;  a n á l i ses fís i cas  e q u ím icas das a mostra s e dos testemun hos de  sondagens ;  e ensa i os  de 
benefic iamento dos m i nér ios ou das su bstãnc ias m ine ra i s  úteis , para obtenção de concentrados ,  de aco rdo com as 
espec ificações do mercado ou aproveitamento i ndustr ia l .  

17 Art. 7 º  O ap rove itamento das jaz idas depende de a lva rá de autor ização de pesqu isa ,  do D i retor-Gera l  do DN PM ,  e de 
concessão de lavra ,  outorgada pe lo M i n istro de Estado de M i nas e Energ ia .  
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3.2 .  Dos Crimes Relac ionados à Atividade M ineradora 

A realidade prática, porém, tem apresentado significativos desafios, especialmente em 

decorrência da extensão do país, da ausência de fiscalização suficiente e, sobretudo, da burocracia 

administrativa e da divergência na interpretação de grande parte das normas criadas. A título de 

ilustração, apresenta-se uma situação que bem retrata o exposto. 

Suponha-se que a empresa mineradora X esteja operando sem a devida autorização ou licença 

dos órgãos competentes. Além disso, a empresa não adotou medidas adequadas de controle 

ambiental, desconsiderando a necessidade de realizar estudos de impacto ambiental e de 

implementar planos de recuperação de áreas degradadas, posto que acreditava na impunidade, na 

ineficiência da fiscalização ou na possibilidade de subornar o agente estatal, responsável pela 

vigilância e pela autuação. 

A conduta de lavrar ou realizar pesquisa sem a competente autorização ou em desacordo com 

ela deve ser analisada sob a luz do disposto no tipo penal previsto no art. 55 da Lei de Crimes 

Ambientais, in verbis:  

"Art. 55 .  Executa r pesq u i sa ,  l avra ou  extra ção de  recu rsos 
m i ne ra i s  sem a com petente a utor ização ,  perm issão ,  concessão 
ou l i cença ,  ou em desaco rdo  com a obti da :  

Pena  - detenção , de  se is  meses  a um  ano ,  e mu l ta .  

Pa rágrafo ú n ico .  Na s  mesmas  pena s  i n cor re q uem de ixa d e  
recu pe ra r  a á rea pesq u i sada ou  exp l o rada ,  nos termos da  
a utor ização ,  perm issão ,  l i cença ,  concessão ou dete rm inação do  
ó rgão com petente." 

Extrai-se do referido tipo penal que o bem-jurídico protegido é o ambiente, uma vez que é 

ameaçado pela atividade extrativa de recursos minerais, de maneira desregulada, o que é 

caracterizado pela ausência da competente autorização, permissão, concessão ou licença 18 . 

Segundo a doutrina, cuida-se de crime comum, de ação múltipla, de forma livre, comissivo ou 

omissivo, em que pode ser sujeito ativo qualquer pessoa física ou jurídica; e o sujeito passivo, 

necessariamente, a coletividade. 

Por outro lado, tem-se simultaneamente a essa conduta a prática de outro crime de usurpação 

contra a união, previsto no art. 2º da Lei Federal nº 8.176/1991, que consiste em produzir bens ou 

explorar matéria-prima pertencente ao ente federativo, sem autorização legal ou descumprindo 

as determinações impostas pelo título autorizativo, in verbis: 

18 Prado ,  Lu iz Reg is - D i reito pena l  do amb iente: cr imes amb ienta i s  (Lei 9 .605/1998) / Lu iz Reg is Prado .  - 2.ed. - R io de 
Jane i ro :  Forense ,  2005. p.453 
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� Conclusão: 
Ante o exposto, é possível observar que o setor extrativo mineral é de importância singular para 

a sociedade, tanto econômica, quanto socialmente, visto que é responsável pelo desenvolvimento 

tecnológico e social; todavia, para que os ganhos sejam maximizados, estes devem ser compatíveis 

com as boas práticas ambientais. 

Nesse contexto, cumpre ressaltar a importância das empresas do setor em cooperar e seguir os 

mandamentos administrativos, impostos pelas agências de controle especializadas, adquirindo 

legalmente junto a elas todas as competentes autorizações, permissões, concessões e licenças de 

operação, para mitigar qualquer dano à coletividade e ao meio ambiente. 

Caso contrário, como demonstrado neste artigo, os gestores e as empresas estarão sujeitos a 

sanções administrativas, cíveis e penais, que atuam como verdadeiro mecanismo de fiscalização, 

controle e prevenção da sociedade. 

Para além de cooperar, os operadores do setor têm como principal estratégia resguardar-se da 

melhor maneira possível, para reduzir o risco de responsabilização criminal, documentando e 

realizando as devidas diligências, antes de realizar qualquer negócio. 

Por fim, cumpre destacar a importância das medidas tomada recentemente pelo Estado para 

aumentar a transparência e a rastreabilidade das operações no setor mineral; visando, assim, a um 

desenvolvimento econômico, seguro e sustentável, para as empresas mineradoras. 
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